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BREVES ELUCIDAÇÕES 

A tese ÜBRIOATORIEDADE DO REGISTRO DA PARTILHA 
compõe-se de rinco partes: I) estudo introdutorio; II) es
tudo das disposições legais, em &i mesmas; II l) estudo das 
diaposições do Codigo, quanfo á sua saTl{ão; IV) iristema 
do Codigo Cfril, quanto á transmiSBão da propriedade imovel 
por alo tntre t'Ívos, apreciado sucessivamente á luz da inter
pretação historica e da interpretação logica, e V) sistema do 
Codigo Cúil, quanto á tranirmissão e causa mortis•. A quartii 
e a quinta parte desta tese constituem. por sua vez, outros 
teses que V<'em longamente de~envolvidas adiante, consis· 
tindo aqueles partes num resumo destas. 

Como complemento á tese OBRIGATORIEDADE DO RE
GISTRO DA PARTILHA, estudam-Ee as objeçries que se lhe for
mulam e ás quais se dão respostas. 

~eguem-se depois duas tese~ A CAUSA NA TRANSMIS-
11.io DA PROPRIEDADE h!OVEL e VENDA E ÜNEHAÇ.'.\o Df; DI· 
REITO ÜEREDITAR!O. 

O trabalho SINTESE DE TESES é um resumo das dua~ 

outras Vt;NDA E ÜNERAÇÃO DE DIREITO HERt;nITARIO e OnRI· 
G.lTORIEDADE DO REGISTRO DA PARTILHA. 

Para fim ilustrativo da meteria, expõe-se circunstan
ciado.mente a DorTRINA DA TnANscmçÃo-TnADIÇÃO, ~egundo 
Teixeira de Freitflq e Lafayette. e a sua aplicação á dou
trina do nosso Codigo Civil. 

Na CoNJt.:GAÇÃO nE DouTRINAs se mostra que, em 
parte, se harmonizam as correntes interpretadoras das dis
posições do Codigo Civil. r~ferentes á transmi"8ão da pro
priedade imovel por ato entre vivos l' causa mortis; pois, 



- 11 

se divergem quanto a admitir a força probatoria do regis
tro, são, todavia, acorde9 em r!'conhecer a obrigatoriedade 
do regi8tro da partilha. 

Afinal, sob o titulo REGISTRO DA PARTILllA PARA EFEITO 
DE DISPOSIÇÃO, apresenta-se o resultado operado na jurispru
dencia pela teoria da obrigatoriedade do registro da partilha. 

A respeito da t>ficacia probatoria da transcrição, trans
creve-se uma sentença do M. 0 Juiz de Direito da comarca 
da Capital do Estado, Dr. Joaquim Mamede de Freitas 
Junior. 

• 



OBRIGATORIEDADE DA TRANSCRIPÇÃO 
DOS JULGADOS DE PARTILHA 

O dr. Francisco Bertino de Almeida Prado, Official 
do Registro Geral de Bragança, não é apenas modelar 
funccionario de justiça, senão tambem jurista de muito 
senso, de grande amôr ás lettras e de invejavel competen
cia na especialidade que profess11. 

Demonstra-o a mono;i;raphia que ora estampa e en
trega á publicidade. 

A materia proposta e desenvolvida é a da obrigatorie
dade do registro dos julgados que no juizo divisorio põem 
termo á indivisão, faça-se a partilha por quótas arithmeti
cas ou por quótas geometricas, seja na instnncia f amiliac 
erciscundae, na co111muni dúidundo ou na jinium reoundo
rum, quer pnrn integrar a cadeia das transmissões, quer 
para permittir a disponibilidade dos immovcis. 

Ao lado do thcma capital, outros se explanam e ins
truem com egual proficiencia e intNessc. 

E' assaz singelo o systema do Codigo Civil acerca de 
registro immobiliario, systema que já vinha expresso na 
doutrina e aspirações dos grandes inteq.1retes do direito 
patrio. 

Nos aetos entre vivos, a•sim como na arrematação e 
adjudicações que se fazem em haste. publica ou inventarios 
para pagamento de dividas da herança, e. transfercncia do 
dominio da propriedade immovel não se opera senão pele. 
transcripção, a partir da respectiva <lo.ta. 

Na alienai; ão hcreditaria ou testamentaria, o domínio 
e posse dos bens, moveis e immoveis, transmittem-se aos 



- 13 -

successores pela simples abertura da successão, desde o ins
tante em que ella se verifica. Nos acto3 entre vivos, entre 
elles comprehendidas as arrematações e adjudicações em 
geral, a transmissão é obra e effeito do registro; na suc
cessão 'tausa mortis, é consequencia e disposição da lei. 

Embora independa de registro a transmissão heredita· 
ria, todavia sujeita a lei á formalidade da transcripção os 
julgados pelos quaes, nas acções divisorias, ~e puzer termo 
á indivisão. E' o preceito do art. 532 n. 1 do Cod. Civil. 

Quaes, porém, estes julgados? Todos, ou sómente aquel
Ies que homologarem partilhas em que effectivamente se pu
zer termo á communhão oriunda da abertura da succe~ão? 

Este é o ponto central da monographia. 
Sustenta o auctor que todos; sustenta, aliás, com apoio 

na licção de muitos mestres, a cuja frente se depara o exí
mio e inexcedivel Clovis Bevilaqua. A lei, segundo resulta 
do texto do Codigo Civil e do Reg. 18.542 de 24 de de
zembro de 1928, não sujeita a successão a registro, dire
ctamente; sujeita, entretar.to, os julgados que a extinguem, 
isto é, as sentenças homologatorias das partilhas no juizo 
do inventario. E' uma ob5ervancia que não admittc exce
pção, indispensavel tanto para. não se quebrar a continui
dade na cadeia d11s transmissões. quanto para permittir ao 
proprietario n livre disposição da propriednde immobiliaria. 

Opinámos contra tal modo de ver, em ligeiro estudo 
publicado na Revista dos Tribunaes IXLV -355). As par
tilhas de bens de raiz em inventario (Jamiliae erciscundae) 
estão ~ujeitas a transcripçãv, uma vez que por ellas se 
acabe a communhão dos successores relativamente a taes 
bens, do mesmo modo porque estão as partilhas concretas 
e constituição de rumos nas acções de divisão e demarca
ção de terras (com11 •. uni dividundo e Jinium regundorum); o 
titulo formalistico pura o registro é o julgado homologato
rio das partilh:,s. Não estão, porém, si a drspeito dellaR 
perdurar a communhão. 

Abre-se uma successão. Nella existem dez herdeiros e 
seu activo se constitue d<' um só immovel. Por operação 
da lei, desde a morte do de cujus, os dez herdeiros são 
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communheiros do immovel, na medida e razão de um de. 
cimo c11da um. Faz.se o inventario e pela partilha cada 
um dos dez herdeiros recebe em pagamento a dccima parte 
da propriedade. 

Poz-se termo á. indivisão? Pelo contrario; a partilha 
manteve a indivisão, nos precisos termos em que ella se 
estabelecera pela morte do invenJ;aria<lo. 

Está. semelhante partilha sujeita a registro? De modo 
nenhum; a lei submette a essa formalidade os julgados das 
partilhas que puzerem lermo á indivisão e, na hypothese, a 
partilha, longe de pôr lermo, m anlém a indivisão. 

Não ha duvida que é uma deficiencia do nos~o di
reito escripto. Seria de grande acerto generalizar e exten
der o registro publico não só a todos os actos que attes
tam a transmissão do dominio, como tambrm aos que 
modificam a propriedade em relação aos seus proprietarios 
ou á. sua condição juridica. Mas a lei é lei; a these em 
debate é de direito positivo e não de direito philosophico. 

Persistimos, pois, em nossa primitivo. opinião, a qual 
tivemos a honra de ver apadrinhada por um accordam do 
Tribunal de Justiça de S. Paulo, de que foi relator o emi
nente sr. Julio de Faria. 

Sem embargo, porém, de nossa divergencia neste to
pico, é com grande admiração e utilidade que lemos o bello 
estudo do dr. Francisco Bertino e que o recommendamos e. 
quantos precisem ou desejem se illustrar neste. particulari
dade das lettre.s juridicae. 

E' a mais completa. e erudita monographia que pos
rnimoe sobre o e.ssumpto; a qual vai o publico certamente 
receber com muita estima, sobretudo si o seu illustre au
ctor, e.o fazei-a. imprimir, der-lhe desenvolvimento systeme.· 
tico e destacar methodice.mente, por epigraphes ou capítulos 
salientes, a relevancia das questões que nelle. se convertem e 
resolvem. 

S. Paulo, 8 de julho de 1932. 

FrtANcrsco MoRATO. 



TRANSCRIPÇÃO DO FORMAL DE PARTILHA 

(Intelligencis do art. 532, I, do Codigo Civil) 

1. Depois de ter estabelecido, no art. 530, que a 
trnnscripção, no registro de immoveis, é modo de adquirir 
e. propriedade immovel e de ter declarndo, no art. 531, que 
estão sujeitos á transcripção os titulos tranRlativos da pro
priedade immovel, por actos entre vivos, o Codigo Civil 
determina que sejam tambem transcripto3, art. 532, I, Os 
julgndos pelos qitaes, 11<1s acç<ie& di1•isori<1S, se puzer termo á 

indivisão. 
Duvidas se têm levantado sobre e. comprehensão e o 

alcancr. deste preceito, o que não é, aliás, de admirnr. por
que elle abriga uma innovação, caracteristicamente diffc
renciada, que se introduziu no systema de transmi•são da 
propriedade e na funcção do registro predial. No entanto, 
quem Re compenetrar dos )Jrincipios adoptados pelo Codigo 
Civil, nesta mntcria, não terií difficuldade em dissipar essas 
duvidas, e, coordenando as normns do nosso corpo de leis, 
referentes ao assum pto, fixar a exacta posição do disposi
tivo no organismo instituído para segurança da propriedade 
imrnovel. 

2. Refere-se o Codigo Civil, no art. 532, 1, aos jul
gados, que põem termo, nas acç1ies diviso1i,1s, ao estado de 
indivisão. Acções divisarias são: 1. 0

, ns de divisão da he
rança; 2.0

, M de divisão entre condominos por titulo sin
gular; 3.", as de divisão entre confinantes. Assim sempre 
se entendeu, desde os romanos (lnst. 4, 6, § 2."; D. 44, 7, 
fr. 37, § 1. 0

: mi:rtae sim! actioncs in quibu.9 uterquc actor 
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est; ut puta finium regundorum, f amiliae erciscundae, com
muni ditidundo). Tal continuaram a ensinar os que entre 
nós trataram do assumpto: TEIXEIRA DE FREITAS, Consoli
dação das leis ciiis, nota 1 ao art. 1.141 ; PAULA BAPTISTA, 
Theoria e pratica do processo civil, 7.• ed., § 21; RIBAS, 

Processo civil, commentario DXXXVI, pag. 509 e segs., e 
commentario DLXVIII, pag. 531 e segs. da 3.• ed.; FRAN
CISCO MORATO, Da prescripção nas acções divisorias, n. 8; 
AFFO~so FRAGA, Divisão e demarcação, n. 30; LAFAYETTE, 
Direito das coisas, nota 5 ao § 50; LYSIPPO GARCIA, Trans
cripção, pags. 156 e 158; PHILADELPHO AZEVEDO, Registros 
publicos, pags. 107-108; Trabalhos da Gamara dos Deputa
dos, VIII, proposição 24, pag. 40, 2.• col. 

E', pois, ponto assentado, em nosso direito, que a di
visão da herança é uma das acções divisorias, e que, posi
tivamente, a ella se referiu o Codigo Civil, no art. 532, 1. 

Ainda quando o acto especial da partilha possR ser 
realisado por accor<lo particular, entre interessados maio
res, nos termos do art. 1.773 do Codigo Civil, a divisão da 
herança constitue, em nosso direito, uma acção. •Não é 
possível negar, em face dos bons principias do direito, que 
o art. 532, n. I, do Codígo Civil, se refere tambem aos 
julgados, que homologam as partilhas, no juízo familiae 
erciscundae •, affirmou o Tribunal de Justiça de S. Paulo, 
em accordão de 28 de março de 1930 (Revista dos Tribu
naes, vol. LXXIV, pag. 93). 

Assim sendo, é claro que não obsta á transcripção o 
facto de ser a partilha amigavcl. Além de que, segundo 
informa TEIXEIRA DE FREITAS, é direito consuetudinario a 
homologação das partilhas pelo juiz, em todos os casos 
(Consolidação, nota 5 ao art. 1.145), o formal de partilha 
contem sempre a sentença do juiz, que a julga ou legaliza 
(ITABAIANA, Direito das successões, § 896-900; MENEZES, Juí
zos divisorios, cap. IV, § III; PINTO DE ToLEDO, Processo 
orphanologico, §§ 498 e sega.); portanto, nos termos gene
rico~ do art. 532, I, se incluem, como sujeitos á transcri
pção os formaes de partilha, sempre que haja herdeiros 
aquinhoados com irumoveis. 
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3. A differença, que o art. 533 estabelece entre 0s 
actos sujeitos á transeripção, determinando que, em crrtos 
casos (os dos ns. II e 1 II do 11 rt. 532), essa formalidade é 
necessaria para que se opere a transferencia do dominio e, 
em certos outros (os do n. I do citado art. 532), á trans
cripção não se prende e9se effeito, procede, naturalmente, 
do systema adoptado. 

A transcripção no registro de immoveis é modo de ad
quirir a propriedade immovel, quando tran~ferida por actos 
entre vivos. Tal é a regra do art. 531, que ~e estende aos 
casos do art. 532, ns. II e III, que foi mister destacar pela 
particularidade, que apresentam. São actos judiciarios solem
ne11, sufficientes para tornar certa e publica a translação da 
propriedade; mas a lei, para dar e.o registro de immoveis a 
funcção de reflectir o eMe.do da propriedade immovel em 
suas constantes mutações, não lhes quiz conferir effeito 
translativo do dominio, sem que constassem do registro. 

O direito hereditario, porém, já entra em outra cate
goria. D1ffore, de modo fundamental, do direito funde.do 
por netos entre vivos, no numero dos quae~ se acham os 
que menciona o nrt. 532, ns. II e 1 II: sentenças que nos 
invcntarios e partilhas adjudicam bens. em pagamento de 
divid11s da herança; a arrematação e as adjudicações em 
besta publica. O direito hereditario transmitte a proprie
dade, tanto a movei quanto a immovel, desde o momento, 
em que se abre a successão. Opera-se e. translação do do
minio ope legis, desde logo (art. 1.572). 

Não é á. transmissão pelo direito hereditario que se 
refere o art. 532, 1. Esta independe de qualquer formali
dade. O que esse dispositivo manda registrar é um acto 
posterior á transmissão da herança. Esta gere. um este.do 
de communhão entre os herdeiros, do qual os mesmos sáem 
pela divisão dos bens deixe.dos, segundo o direito de cada 
um, divisão que, na linguagem das lNSTITUTAS, singulas res 
singulis heredibus adjudicat (4, 17, § 4). 

Ha ahi dois momentos bem discriminados no tempo; 
duas relações juridicas distinctas, gerando situações e effei
tos proprios de cada uma: 



- 18 -

1.• A transmissão da herança constitue o primeiro 
momento; a relação juridice, então criada, é o direito he
reditario, que recae sobre o acervo indiviso, produzindo a 
communhão entre os herdeiros. 

2.0 A individuação dos bens pela distribuição delles en
tre os herdeiros, momento posterior á. communhão de todos 
os herdeiros a qual se extingue com a partilha. Quando por 
força dos circumstancias, o mesmo immovel é dado a dois 
ou me.is herdeiros, este condominio já se funda na parti
lhn, directa e immediatamente, a qual vincula a parte ideal, 
attribuida ao herdeiro, ao respectivo direito hereditario, com 
exclusão de todos os que não são condominos no immovel. 

Ce•sou, com a partilha, a indivi~ão oriunda da trans
missão global da herança á totalidade dos herdeiros; mas 
outro condomínio surgiu com a partilha, ou porque o im
movel não se prestasse a eommoda divisão, ou porque se
ria inconveniente divid1l-o no momento. 

4. Em qualquer dos casos, quer a divisão attribua a 
cada herdeiro bens didtinetos, sobre os quaes exerc;a direi
tos exclusivos, quer num só immovel reuna os quinhües de 
muitos, o titulo em que se funda o direito do herdeiro 
8obre o immovel ou sobre parte delle está sujeito á tmns
cripção, por fori;u do que di~pôe o art. 532, I, do Co
digo Civil. 

Como, porém, nestes casos não é a transcripção ge
radora do domin'o, o qual preexiste a essn formalidade, o 
rc!(i~lro funceiona como orgão reflector do estado do pro
priedade immovel, dando publicidade á individuação della e 
fornecendo a prova do direito de onda pessôa a determi
nado bem ou a uma parte ideal cm determinado hem. 

Por is~o, a neeessidadr, de rrgi~trar o formal de par
tilho não Bl! impõe, immediatamente após a conclusão della. 
Pelo systPma do Codrgo Civil, a p:irtilha é meramente de
cl:uatoria do direito r art 631), que o de cujus transíerc ao 
lrrr<l<·iro, desde o momento cm que fallece. E' na oec11sião 
de transíerir o sru direito a outrem que o herdeiro trm ne
' essidade de consignar no regi~tro o instrumento declarato-
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rio do seu direito, o instrumento que o habilita a cl1spôr 
não mais do seu direito hereditario, e sim do direito de 
propriedade sobre determinado immovel, seja esse dirt>ito 
real exclusivo ou cm communhão com outrem. O acto de
claratorio. 11 partilha, é o titulo, em virtude do qual o pro
prictnrio aliena ou grava o immovel, e a lei quer que esse 
titulo seja registrado para estabelecer o encadeiamento das 
transmissões. 

Attendc a esta exigencia o art. 206 do regulamento 
n. 18.542, de 24 de Dezembro de 1928, que preceitua: 

• 8e o immovel não estiver lançado em 
nome do outorgante, o official exigirá a trans
cripção <lo titulo anterior, qualquer que sPja a 
suo. netureza, para manter a continuidade do 
registro•. 

• 
Este preceito, como veremos adeante, lanç11 a barra 

além do Codigo, embora mantendo-se dentro do systema. 
E', porrm, rigorosa a appliceção do ert. 532, 1, do Co
digo, quando se applica a casos, como o agora conside
rado, <le partilha consignaudo um immovel o. mais de um 
herdeiro. 

Não obstante o dominio, nos casos do art. 532, J, 
independer de transcripção, exige o Codigo que esta se ef
fectuc ~cm determinar o momento em que o herdeiro, con
finante ou condomino 11 titulo singular, tenha de preencher 
essa formal1da1ic. Emquanto não dispuzer do immovel, o 
proprietario em questão póde conservar-se alheio ao regis
tro, embora houvesse conveniencia em transcrever, desde 
logo, o seu titulo; mas se quizer disp6r do bem, forçoso 
será transcrever esse documento, em obedienoia ao que es
tatue o art. 532: Serão la11.bein lranscriplos... E', pois, 
no momento em que o direito se transfere ou se modi
fica, em que se opera mutação dn propriedade ou esta se 
grava, que o titular do direito é obrioado a transcrever 
o seu titulo, a fim de que a transcripção do adquirente, 
ou 11 inseri pção do direito reol conetituido sobre o immo-



- 20 -

vel, encontre, no registro respectivo, o seu propno fun
damento. 

5. Se a um só herdeiro passar o acC'rvo hereditario, 
não haverá communhão, e, por conseguinte, não se apre
sentará a situação juridica prevista pelo art. 532, I : - não 
haverá julgado, pondo termo á indivisão. Houve, apenas, 
t.ran~missão de bens por direito hereditario, continuando os 
bens no mesmo estado, em que se achavam, antes da aber
tura da succe;:são, embora outro seja o sujeito dos direitos. 
Objcctivamente não houve alteração no patrimonio, pelo 
facto da transmissão hereditaria, e o sujeito delle continua 
a ser um só. 

O regulamento n. 18.542, de 24 de Dezembro de 1928, 
art. 206, não exceptua esse caso, pois qu.e exige a transcri
pção sempre que o immovel não estiver lançado em nome 
do outorgante. qualquer que seja a natureza do titulo deste. 
Não eontesto a utilidade da providencia, ainda neste caso; 
mas não tendo sido elle regulado pelo Codigo por esse modo, 
devemos entender que tambem a elle não se referiu o rPgu
lamento. Estabeleceu regra para o que geralmente acontece, 
quod plerumque fil, que é a dualidade ou pluralidade de her
deiro~. 

Mais francamente ainda, o citado regulamento (art. 
233) transpoz as linhas do Codigo Civil, art. 562, I, quando 
sujeita á transcripção as sentenças de adjudicação, em in
ventarias, quando não ha partilha. Não e~tá essa e\igencia 
110 Codigo. 

6. Do exposto resulta qur. não mr. parece bem fun
dada a intelligencia dada ao art. 532, I, do Codigo Civil 
pelo accórdão do Tribunal de Justiça de S. Paulo, que se 
lê na Reiúta dos Tribunaes, vol. LXXIV, pags. 93-94. En
tendeu o Tribunal Superior de S. Paulo que estão dispen
sados de transcripção os julgados, que homologam partilhas, 
quando e:-t1s se limitam a •fixar ou determinar a quota 
arithmeticn, ideal de cada ht>rdPiro na coisa, a qual conti
nua assim em commum., porque, nesse caso, os julgados 
não põem termo á indivisão. Parece manifesto o equivoco. 
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A indivisão determinada pela abertura da successão termi
nou com a partilha. E a essa indivisão é que se refere o 
Codigo Civil. Se da partilha resultou outra communhão, é 
nesta que ee funda, e, como já observei, não tem o mesmo 
caracter nem a mesma extensão. 

O voto vencido do Dr. AxTox1xo Vn:rnA esclareceu 
muito bem a situação juridica: «Os a cervos hered1tarios 
compõem-se, gerãlmente, de varios bens, sobre os quaes os 
herdeiros têm condominio, desde a abertura da successão. 
A partilha faz cessar esse condominio, esse estado de indi
visão, attribuindo a cada herdeiro um bem determinado. E' 
certo que, muitas vezes, dois ou mais herdeiros recebem 
partes em commum no mesmo immovel; mas, ainda nesse 
caso, não se póde dizer que não se poz termo á indivisão, 
que existia em relação a todos os demais bens do espolio• 
(Rerisla dos Tribunaes, n. cit., pag. 94). No mesmo sentido 
se pronunciara o Dr. LAt:Do FERREIRA DE CA~IAHGO, em 
bem argumentada decisão, cuja ementa é a seguinte: 'Está 
sujeita ó. tran•cripção a sentença homologatoria da parti
lha ou attribuição a cada herdeiro de quinhão certo e in
dividualizado no espolio, ponha-se ou não termo, por meio 
della, ao estado de communhão, como nos procrssos pro
priamente divisorios>. Não diz com a clareza e a preci
são devidas esta emeutu o que expoz o julgado. mas af
firma o essencial, e é que 11 partilha deve ser transcripta 
(Revisln dos 1'ribunaes. vol. LXXI, pngs. 355-359). 

7, Em conclusã<J : deau te do disposto do art. 532, I, 
do Codigo Civil, as partilhas estão sujeitas á transcripção, 
não havendo fundamento juridico para restringir essa. exi
gencia para os casos, em que o.s quotas hereditari as têm 
por objecto immoveis separ11dos. 

Exprime, extictament•', a doutrina legal a these, larga 
e proficientemente justificada pelo Dr. Francisco Bertino 
de Almeida Prado, oíficial do rt>gistro de immoveis da co
marca de Bra~nnç!!., em São Paulo: - E' obrigalorio o re
gistro da partilha aril hmelica ou geomelrica, Sfja para inte
grar a cadlia das lransmiss ~es (art. 206 do reg. n. 18 542, 
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de 24 de Dezembro de 1928), seja para permiltir a dispo
nibilidade dos immoveis (arts. 232 e 234 do citado regula
mento). 

As cessões de direito hereditario, antes da partilha, 
não estão sujeitas a registro, porque não transferem immo
veis (arts. 531 e 533), nem incidem no preceito do art. 532, 
I, do Codigo Civil; mas as alienações posteriores :í parti
lha, recaindo sobre immoveis não se poderão transcrever, 
sem que, previamente, se ache transcripta a partilha que 
attribue o immovel ou parte delle ao alienante. O mesmo 
se dirá. da constituição de onu& reaes. 

Rio de Janeiro, 23 de N ovemb~o de 1931. 

CLOVIS BEVILAQUA. 

(Publicado na Reuiata de Crilú:a Judiciaria, vol. XI V, pago. 383-
387, fasciculo n. 6 de dezembro de 1931). 



OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO DA PARTILHA 

E' obrigatorio o registro da partilha arilme
tice. ou geometrir.a, seja para integrar a cadeia das 
transmissões (art. 206 do Reg. n. 18.542 de 24 de 
dezembro de 1928), seja para permitir a disponibi
lidade dos imoveis (arts. 232 e 234 do citado Re
gul•mento). 

1) Estudo lntrodutorlo 

1. Investidura legal da herança. - 2. Cooleudo da investidum 
legal da herança. - 3. Objetivo da truo>crição da partilha. - 4. A 
partilha é um ato entre vivos, que modiíica o eotado do direito criado 
pela sucessão hereditaria. - 5. Qual o efeito do regiotro da partilha. 
- 6. O regiotro da partilha é medida de publicidade. - 7. Insuli
cienria da publicidade do processo divisorio. - 8. Apreciação de Sá 
Pereira. - 9. Utilidade do registro da partilha. 

1. lnve.!lidura legal da heraura. 

Velha e conhecida, - s~mpre feita por quem não co
nhece a organização predial instituida i:;elo C'odigo Civil, 
mas ai;enas tem sobre ela uma ideia perfuntoria., - é a 
objeção, comumente levantada, de que, independendo de 
transcrição as transmissões causa mortis, dela independem 
os atos judiciarias que põem termo á comunhão, delas 
oriunda. 

Diremos antes, com o eminente Sá Pereira, que estão 
sujeita' á transcrição todas as transmissões, «todas. por
que, se bem o Codigo não in clun expressamente as causas 
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mortis, implicitamente as compreende nos julgados que 
põem termo 6. indivi8ão nos jui zos divisorios » (1 ). 

Na elaboração do nosso Codigo, houve momento em 
que se quis romper com o passado, tanto que o Projeto 
revisto (art. 623) mandava que fossem registradas as trans
missões causa mortis. Não vingou, porém, o preceito; pois 
o Projeto da Camara, re~peitando a corrente tradicional, 
não adotou do Projeto revisto a obrigatoriedade da trans
crição, para a transferencia do dominio nas transmissões 
causa wortis; porque, ml'deando, entre a morte do de cujus 
e a transcrição, um lapso de tempo mais ou menos longo, 
ficariam os imoveis da herança, legalmente, nesse reriodo, 
sem dono e seriam res nullius, suscetiveis de ocupação. 

«A sucessão transfere o dominio desde o momento da 
sua abertura e independentl'mente de tradição (Lei de 9 de 
novembro de 1774; Assento de 16 de fevereiro de 1876): 
tornar dependente da formalidade da transcrição este efeito 
que por obvios motivos deve ser pronto, seria derrogar sem 
utilidade reconhecida um principio já aceito e determinado 
pelas neces~idades praticas da vida• (2). 

Eis aí o mot.ivo, pelo qual o Codigo Civil não EiÓ eri
giu o direito hereditario em modo de adquirir !art. 530, 
n. IV), como consagrou o principio tradicional da prouta 
devolução da herança no art. 1572: •Aberta a sucessão, o 
dominio e a posse da herança transmitem-se, desde Jogo, 
aos herdeiros legitimos e testamente ri os•. 

2. e onteudo da investidura legal ª" he
rança. 

Que é que fe adquire com a abertura da sucessão? 
Adquire-se o dominio e a posse da herança. 
Em que consiste a herança? 
A herança não é um direito de propriedade sobro esta 

ou aquela cousa, mas sim um universum jus dejuncti, uma 

(1) •Manual do Codigo Civil" vol. VIII, pag. 169. 
(2) Lafayette, •Direito das Cousas., § 50, nota 4, n. 3. 
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unidade abstrata, resultante do complexo de direitos de va
rias especies e de obrigações, podendo existir sem que ne
nhum direito exista (3J. E' a propriedade. no sentido am
plo da palavra, que nbrangc todos os direitos quo forma
vam o patrimonio do morto, isto é, todos os direitos reai11 
e pessoais, que podem ser reduzidos a valor pecuniario (4). 
A herança é um petrimonio, uma universe.lidude, é e. pro
priedade em complexo ideal, contendo não sô os direitos 
reais como os direitos pessoais, ative. e passive.mente; e 
desta maneira ele. se resolve em quantidade pura, que pode 
ser negativa ou igual a zero (5). 

Por isso, o Codigo Civil (art. 57), muito ucerte.de.ment<', 
a considera uma universalidade. 

Ora, essa universalidade, que era do domínio e da 
posse do defunto, passa, e.u tomaticamente, pela morte do 
autor, pe.rn o domínio e a posse dos seus herdeiros legíti
mos ou teste.mentarios. 

Como a herança não pode ser considerada em si e 
por si um direito real imobilie.rio sobre cousas determina
das, a sue. aquisição, por parte dos herdeiros, abrange a 
de todos os direitos que formam o seu conteudo, reais e 
pessoais, ativos e passivos, reduzíveis a valor pecuniario, 
estabelecendo uma comunhão geral, diferente, por sua na
tureza, do condomínio sobre determinado imovel, e cuia 
indivisão cessa com a partilha que é justamente a ação 
divisoria destinada a es~e fim. 

Ore., é principio a~sente, e o Codigo expressamente o 
consagra no art. 631 : •A divisão entre condominos é sim
plesmente decleratoria e não atributiva da propriedade>. 

Logo, quem adquire o domínio e a poase da herança, 
adquire ipso facto o domínio e a posse doe bens da herança, 
ou melhor, quem adquire direito ao continente, adquire-o e.o 
conteudo. 

(3) Nico!& Coviello, • Della Traecrizione>, vol. 1, n. 82, pag. 132. 
(4) Lalayette, obra cit., § 24. 
(6) Teixeir~ de Freit.ae, •Consolidação dae Leis Civis" Iotrod., 

pag. cxv. 
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S. Objetivo da lranscriçã o da partilha. 

Não obstante o efeito declaratorio da partilha, o Co
digo Civil ordena a transcrição dos julgados que, nas ações 
divisorias, põem termo á inclivisão (art. 532, n. I). 

A transcrição da partilha não visa a transferencia da 
propriedade imovel, porque essa transferencia se operou pela 
investidura legal, no momento da abertura da sucessão mo
tivada pela morte do de cujus. 

Ela tem, por isso, ou Iro fim: publicar a terceiros que 
essa transfercncia se operou e determinar a quota de cada 
herdeiro, circunscrevendo o direito de cada um ao seu res
pectivo quinhão. 

4. A partilha 1 um ato entre vil70s, que. 
modijit".a o estado do direito criado pela su
teesão hereditaria. 

Inspirando-se integrnlmentc cm Lafayette, os autores 
do Codigo não só reconheceram á partilha a qualidade de 
ação divisoria, como foram mais longe, adotando a dou
trina desse cmerito jurisconsulto, pela qual as sentenças 
proferidas nos juizos divisorios (fa11,iliae ersciscundae, com
muni dividundo, finium regundoruni) são atos entre vivos 
que importam transferencin de imoveis; de modo que, se es
sas sentenças, por um lado, publicam a transmissão operada 
i:elo direito hereditario, por outro lado, operam a transfe
rencia do dominio de herdeiro a herdeiro, ficando dess'arte 
indiretamente subordinnda ao registro a transmissão causa 
mortis no ato da sua partilha, divisão ou demarcação, visto 
que estes atos, importando transferencia de propriedade, de
vem ser previamente registrados, afim de que o alienante 
possa validamente dispor do imovel, gravá-lo de onus reais ou 
hipoterá-lo: tal a sanção hoje, a respeito, preconizada (6). 

Tanto isto é verdade que a redação primitiva do art. 
533 do Codigo Civil fazia referencia a todos os dispositi
vos do art. 532, estabelecendo que não só as sentenças que 

(6) Obra rit., nota 5 do § 50, combinado com o n. 2 do § 42. 
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adjudicam brns de rn1z em 1·al!:nmcnto das dividas da he
rança e 118 ndjut!icações e arrcmataçC1es cm hasta publicn. 
cnnu as erntcnç:is proferidas uas açües di\'isoria3 não tr:ins
fcri:im o dominio senão da data cm qur se tr:inscrevr>scm, 

aprsar de cm 'c"uidn declarar que a d"·i;ão entre concl·'
minos é si1nples111rntr declaratoria e não atr;butiva dn pro
pr:edade (Codi~o Civil, art.. 631), copiando se. a e>sc rrs
peito, ntr:n·és d:i liç:io de Lafo~·ette, o direito chileno, que 
reco:1hecc como titulas tr:inslali\'Os de dominio as s"ntc:iças 
de adj::dicação ou de partilha (C'od.go Ci·.-il. urt. 70:!) r, 

n:io obstante isso, empresta á partilha efeito retr<J;Jtivo até 
a data da morte <lo de cujus (Codigo Ci\'il, art. 13441. 
Através <lrssas incongruencias se vê perfeitamente a preo
cupação dos le~isladores cm querer obrigar a transcrição 
dns >cntcnçns nos juizos divisorios (ja111iliac erscisc1u1d~c. 

co111nl11ni rliridundo e Jiniuni regundorunl l .. CO!UO preconizava 
Laf ayet.te (7 J. 

Dai a ju~tificativa do eminente jurisconsulto Sá Pe
rcim, apresentada, diante da re<lação primitiva do art. 533, 
em longo e substancioso comentario (8): 

•O art. 533 não tem outro fim que restringir no hrr
deiro, que pela simples abertura da suces~ão j ú tem domi
nio e posse sobre os bens da herança, o direito de dispor 
dos bens herdados, direito esse inerente ao dominio. 

e Não aberra dos principios informativos do Codigo EC

mclhante restrição, quando o legislador o permitiu aos sim
ples particulares no nrt. 1723, ressalvando apenas a livre 
di~posição t~stamcnturia. 

< Es<o, 11li:ís, é n unicn solução possivel toda a yez 
que a transcrição não coinc;da com a aquisição, e ela real
mente só coincide com esta quando é modo de adquirir. 
E:n todos os outros casos, se entremete entre os dois atos 
um lnpso de tempo durante o qunl os terceiros não sabem 
H' o usocnpicnte e o herdeiro, por exemplo, são ou não 
proprietarios em condições de dispor do imovel. Só o re-

(7) Obra rit .. § 50 e nota 5. 
(8) Obra rit., vol. VIII, o. 45, po.gs. 177 e 178. 
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çislro o poderá assegurar, e só o registro, por/rllllo, i111·estirá 
ptla transcrição o herdeiro ou usocapiente, não do dominio, 
que ele já linha pelo direito hereditario e pelo usocapiiío, 
mas de u11i dos direitos elementares do dominio, até enteio sob 

condição suspensir>a - o direito de dispor do imovc/. 
« E3sa construção, que acabamos de planear, não as

senta apenas na sislemalica do nosso Codigo, tambem encon
tra apoio num dos mniR bem concebidos codigos estranjei
ros, qual seja o suiço. 

• Assiw que, no art. 656, ele dispõe: 
registro é nere~sa ria para a aquisição da 
biliaria. 

•A inscrição no 
propriedade imo-

•O que a1lquirn um imovcl por ocupação, sucrs;;ão, 
expropriação, execução forçada ou jdgumcnto dern todavia 
~er propriet1rio, antes da inscrição, mas não pode de/,• dis
por no regislro d1· imoveis senão depois de wmprúla 1ssa for
malidade•. 

• Rcfcr: ndo-~c a este ponto, assim rn cxpri111c \-V1Pla nd : 
•O principio absoluto do. in8crição não é todavia comple
tamente realizavel; tomemos, por exemplo, o caso da 11qui
siçi!.o por sucrssão. 

•Ü herdeiro adquire a propriedade desde o momento 
da morte do de cujus; com efc:to, quem seria proprietario 
n ntrs da inscrição? 

<Para tornar, entretanto, obrigatoria n i11scr1çno, a 
lei coloca, ao lado do principio nb~oluto, o principio relu
tivo da inscrição, como se o qualifica, segundo o qual ~ó 
o titular da i11scrição no regi8t,ro pode dispor do imovcl, 
ou gravá-lo de direitos reais' (Droits Rérls, vol. !, png. 10). 

•A' pagina 142 do seu comentario Wieland distingue 
a sentença atributiva da sentença meramente <leclarutoria 
da propriedade, aquela estabelecendo um novo direito de 
propriedade, e fendo H.l'sim verdadeiro titulo de nquisição. 
esta a.penas veiificando ou afirmando o direito prcexi'
tente, cujo titulo revigora, revalida ou reconhece. • Todn
via, continua Wicland, me>mo nesta derradeira hipotrsc, a 

f siluação do que obteve a sentença é identica a que aca
bamos de ver acima, no sentido de não poder ele praticar 
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8olm' o imovel ntos dr clisprisi ;ão, produzindo efeitos reais, 
senão 11 p'.lrtir do momento da inscrição·· (Obra cit., vol. 1, 
pag. 112). 

,;_ Q1wl o efeilo do rcgi•lro ria partilha. 

Se o deito da partilha é apenas declaratorio e 11iío 
atributivo de direito, o seu efeito é retroativo, isto é, re
troage até a datu. da abertum da sucessão hereditnria; o 
registro da partilha serve, portanto, como medida de publi
cidade de um fato assaz publico corno a transmissão here
ditaria operada pela morte do de cuj1ts: é, por conseguinte, 
desnecessario. 

Se o seu objetivo é publicar a partilha, tambem é 
redundante e, portanto, dispensnYel, pois o processo do in
ventario e da partilha já opera, por @i, uma publicidnde 
ampla. 

No enti111to, e~sns ale'1:açücs não teem fundamento: 
1. ) porque o registro da partilha, publicando a estranhos 
o ato passado rntre º' herdeiros, é uma fonte perene de 
informações uteis, que, a um tempo, faz conhecer a tran.,. 
missão, ope legis, d o de cujus para os herdeiros e bem as
sim o novo estado que a partilha acarretou aos direitos dos 
herdeiros; 2. º) porque é uma fabula a alegação de que o 
processo do inventario e da partilha faz, por si mesmo, 
uma publicidade suficienle. 

G. () registro da 7mrtilha é u1cdida de pll

blicidade. 

A maioria do direito dos povos contemporaneo8 con
sagra a transmissão imediata da posse e do dominio dos 
bens hereditarios pela regra - le mort saillit le tif, - der 
Todte erbt den Lebendigen, o morto empossa o vivo. 

Excetuam-se desse sistema o direito austriaco e o chi
leno, que sujeitam ao registro a propria transmissão causa 

mortis. 
O direito alemão e o suiço consagram o princ1p10 sin

tetizado na.quela. ma.xima; mas a propriedade imovel, adqui-
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riJ:1 "!"' frgis por sucessão hi·rcditaria, está s11jcit:1 ao re
gisln\ no ato rl:i ma disposição. 

O direito itAliano, o e•p:inhol e o portu~u(·o< :\limitem 

a invr~tidurn lcg:il da hrrnn~:i, mas ~uhordinam ao regi•-
1ro a propriedade imobilinr:n trnnsmitida por dirc to hP

redit:irio para valer cm face d" terecirog e ing;rc~sar cm 
JUIZO. 

O direi10 fraoc1~s não só consagra a trnn~missão cnw1 

1111,rtis por virtude da lei, como lambem displ'nsa qualquer 

registro posterior, seja pnra facult11r a disponibilidadl' dos 
imoveis, seja para valer cm vistfl de terceiros ou ingrr~sar 

<'Ili juizo. 

:-=e a trnnsmi>~iio ope frais dos bens hNedit:ir o~ é prin
cipio justumcnte con:<agrndo pela quase uoenimiohde do rl -
reito dos povo; mais adiantados, s~ n dispem•a <lo rPgisiro, 
pam esse efeito, é justificavel, não ~e justifica, toda,·in, " 
falta de p1blicidade dos atos postPriorcs qu!', de :ilg11111:1 
forma, modifiquem o Pstado do dirc:to trRnsmitido por ~u

ccssiio hered teria; porque o rP1(stro do cutificaclo succsso
rio, no direito alemão e no guiço, ou o rPgistro da partilha, 

nos dcrnai~ direitos. Pxclusivl' o francê~, publica o c"tndo 
atual do direito dos hr.rdciros e, indiretamc1otC', a tra-ns111is· 
~ão ca11a11 mortis, R qunl ant••s FC tinha opcrndo ':íH cala· 
da~, sem estrepito de justiça e até na i;i.norn11cia dns pro· 
prias partes, quanto ma;s de terceiros. 01 a o que se pr<'tcr1dr 
é não a rPelidade 1fa truns1iissão, mas R publicidade <ln lranH· 

mi•são • 19). 
E' prPcisa111c11tc o que ~e conscgu<' com .o n· ..;i,tro d:1 

p:1rti:Jia. 
A trnuscrição, m·stc caso, não é -- como ignorn!ill'

mente objetam - p·ua o efeito da transfcrrncia. mu~ para 
tornar publica a propriedade imobiliuria, afim de que os 
interessados possam com segurança cont.rat.nr com os .~eus 

verdadeiros titulareH; e perfeitamente o ficam, por i!!llo qu«', 
- entre o período da trnnsmissão causn mortis pelo ~i111 plrs 
fato co falecimento do de cujus, que produziu a comunhão 

(9) Lacerda de Almehla, • Diroilo da.s aous.1s., § 28, not" J. 
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hereditaria, e a partilhe. qµe extinguiu esse. comunhão, -
os herdeiros são apenas possuidores e propriete.rios condi · 
cione.is e só de fato se tornnril.o quando os seus direitos se 
concretizarem nos respectivos quinhões, pois, sendo chame.
dos. simultaneamente, a uma herança, varia$ pessous, será 
indivisível o seu direito, quanto á pos'e e ao domínio, a~é 

se ultimar a partilha (Codigo Civil, art. 1580). 
Nem ha inconveniencia nessa restrição; porquanto a 

partilha, pelo Codip:o Civil (art. 1770l, deve ser feita, de
corrido um mês após a morte do de c11J11s, durante os tres 
meses subsequentes, prorrugavei.~ por motivo justo, a crite
rio do juiz; mas, pare. evitar abusos de protelações in
findaveis, os credores, o Ministerio Publico e o proprio 
juiz e.i: officio teem o direito e o dever de promover n 
partilha. 

Acresce que essa restrição é salutar, porque obvia !Í. 

inconveniencie. da não publicidade da transmi~são causa 
mortis, pois, não permitindo e.tos isolndos de di,posição, põ(' 
a propriedade, assim transmitida, ao abrigo de prrjuizos de 
terceiros e e. torne. indi~ponivel na mão dos eeus titulares, 
obrip:ando-os dess'arte 1\ prumover o competente procrsso 
divisorio, dentro do qual o fisco recebe o imposto que lhe 
é dPvido. em bem do interesse p:eral, ao mesmo pas•o que 
se procede n partilha dos bens em beneficio dos 1·articula
res, herdeiros do de cujus, a cujo domínio e pos•e irão ter 
os seus respectivo~ lotrs. 

7. [ruujicicncia da publicidade do pro· 
cesso diuisorio. 

A partilha não baste., faz-se nccessaria a sue. publici
dad.J por ''ia do registro de imoveis; porque a publicidade 
decorrente do processo divisorio é insuficiente. A esse res
peito, muito bem escreveu Lacerda de Almeida: •A publici
dade que se presta ao credito rrul é a que permanece tu! 
a todo momento e com a maior facilidade ministra e pa
tenteia as informações de que precisam os interessados. 
Em alguns atos judiciRis nem essa publicidade mamente.-
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nea da hasta publica existe; a da.s sentenças proferidas nas 
ações divisarias e em geral das divisões judiciais dcclarato· 
rias de direitos sobre imoveis é um mito, as sentenc;as são 
muita vez publicadas .. _ em mão do escrivão, o que vale 
dizer por uma formalidade vã• (10 . 

Acresce que a simples publicidade do ato judicial, 
como tal, não oforece garantia contra a fraude; tambem 
não a oferece a publicidade inerente ás escrituras publicas. 
Dai a necessidade de se publicar a partilha, a divisão e a 
demarcaç:io, judiciai~ ou extra-judiciais, por intermedio do 
registro de imovei9 (11). 

O Codigo quer que o registro seja a fonte de publici
dade, de que conste todo o movimento da propriedade imo
vel, visto ser ineficaz o recurso das investigações por livros 
de notas e cartorios. 

Tanto a publicidade das sentenças é em si mesma in
suficiente, que a propria lei (Cod. Civ., art. 824 e Reg. n. 
18.542 de 24 de dezembro de 1928, art. 258) exige a ins
erição delas para que a hipoteca judiciaria resultante possa 
valer contra terceiros (12). 

8. Apreciação de Sá Pereira. 

Externando-se a respeito, ao comentar o art. 532 do 
Codigo Civil, escreveu o erudito de~embargador 8á Pereira : 

'A transcrição, no sistema do Codigo, tem duas signi· 
ficações - é modo de adquirir e é meio de publicidade. 
Sob o primeiro aspecto ela opera a transferencia do domi
nio, sob o segundo ela publica aos terceiros que es@a trans
fercncia se operou. As mutações do dominio não podem 
Eer secretas, e uma boa regulamentação da propriedade ba 
de forçosamente assentar sobre um sistema da publicidade 
dessa mutação. 

•Ora, um tal sistema. não se obtém sem o concurso 
de dois requisitos - a generalização e a centralização. E' 

( 10) Obra cit., § 28, nota 1. 
( 11) Lyoippo Garria. • Tranacriçlio., pag. 242. 
(12) l.alayelte, obra cit., § 60, nota 4. 
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preciso que a publicidade alcance todos os atos translati
vos de dominio, e é preciso ao mesmo tempo que ela se 
centralize num registro unico. 

•No direito anterior o registro apenas compreendia os 
atos de transmissão entre vivos, e não todos; excluiam-se 
os judiciais, contra o que se insurgia Lafayctte: , rma tal 
exclwão não estava na lei. E' uma mera criação do De
creto, contraria ao texto da mesma ld e incompativel com 
a razão dela. A lei só dispensa da formalidade da trans
crição os atos causa 111orlis. A arrematação, a adjudicação 
são atos fntre vivos nos quais o juiz representa o alienante. 
Se n carta de arrematação ou de adjudicação não é trans
crita, o executado pod<> iludir a boa fé de terceiro e frau
dulentamente vender o predio já arrematado ou adjudicado; 
- fraude que o regi~tro é destinado a prevenir·, (1::). 

• Ex..Iuidos os atos de transmissão causa mortis e os 
judiciais, perdia o re~istro o elemento essencial da gcnera
lidarle. 

•O sistema em vigor partilhava 1\ publicidade legal por 
tres fontes diversas. Tinhamas a publicidade notarial, a que 
resultava das escrituras em notas. Entendiam muitos que 
elas operavam a transfcrenc'a do dominio entre as proprias 
partes, e o Sr. Andrade Figueira o sustentou na discussão 
do projeto do Codigo Civil. 

•Tinhamos a publicidade judicial resultante da sen
tença e dos atos da execução, e tinhamos a do registro. 

' Mas com essa disseminação esbulhava-se o registro 
do seu elemento centralizador, e sem ele a sua ação, de 
restrita, resultava ineficaz. 

•O Codigo veio reintegrar o registro na posse dos seus 
elementos constitutivos. Restituiu-lhe a unidade, que lhe ha
viam fragmentado e o investiu da generalidade que lhe ha
viam limitado, com o instituir, nesta materia, regulador 
unico dos efeitos para com terceiros e com submeter á 
inscrição todas as transmi~sões • (14). 

( 13) r..rayettc, obra cit, § 50, nota 4. 
(14) Sá Pereira, obra eit., n. 43, paga. 169 e 170. 

Transmisdo - 2 
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.<>. Utilidade do registro ela partilha. 

Dada a utilidade do registro dn partilhn, BCJll para 
manter a cadeia das transferencios da propriedade, seja 
para patentenr o verclndciro titular, conformando com a 
realidade dos fatos a situação juridice do imovcl. o Codigo 
submeteu uo registro os atos judiciais. 

li) Estudo du disposições JelJals, em si mesmu 

10. OhrigatoricdRde do rcgiHtro, a partir <lo Codigo Civil. -- li. 
Argumcnt-0 doutrin11rio. - 12. Argumento historico. - 13. Intcrprcta
çllo legi•lativa. - 14. (',onccito da po.rtilh11 o da divi•llo. - Ili. O nrt. 
632 n. 1 rcícrc·H' á partilha 11ritmctic11. - Hl. Rcforcncin hiHtorica. -
17. Aumento de de•pcsBS. - 18. Conroito• do Ferrnrn. - 1 !J. Sen· 
tenço. do dr. Laudo Ferreira do Cnmo.rgo. - 20. Rccllpilulação da me
teria exposta. 

10. Ol1rigaloricda<le do rcgÜtlro, a purlir 

do Cocligo Ci1>il. 

Primeiro que tudo, cumpre pondcrnr que o Hcg. n. 
18.542, ora cm vigor, foi baixado pelo l'udrr l<xccutivo •• 
só tem força de lei, desde que apenas regulo.mente umn lei 
anterior. Ele, por si ~ó, não obriga. 

A que lei põe cm execução o Hc11;. 11. 18.542 '? E', 
sem duvide, rcgulamentador da lc•i n. 4827 de 7 de feve
reiro de 1024, que é uma lei especial sobre os rrgistros pu
blico~ instituídos pelo Codigo Civil (art. 1.0 da lei n. 4827 
e art.. 1.0 do dec. n. 18.542, que se identificam). 

Ora, o. lei n. 4827, no sru art. 5. 0
, letra b, n. IV, dis

põe que no registro de imoveiH se fará. a transcrição dos 
jul11;edus, pelos quais, nas ações divisoriás, se puser termo 
6 indivisão, reproduzindo justamente o diHpositivo do nrt. 
532 n. 1 do l'odigo Civil; de modo que o Reg. n. 18.542, 
110 seu art. 232, quando diz que estão sujeitos fl transcri
çll.o no livro 3 e em qualquer tempo, simplesmente para 
permitin•m a dispooibilidnde dos imoveit>, os julgados, pelos 
quais, oas nçnes dl' divisão, demnrcnçl!.o e partilhn, ee pu· 
ser tl'rmo ó. indivisão, - apenas escl11rece o que o Codigo 
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Civil (nrt. 532 n. IJ e a lei n. 4827 (art.. 5, letra b, n. IV) 
dispunham implicitamente. Nrm de outru forma se poderia 
entender; poia, nesse caso, seria. emprestar ao Hcgulamcnto, 
expedido pelo Executivo, virtude que ele proprio ndo tem, 
isto é, de vigorar corno lei propriamente dila. 

Logo, 1\ rcfc>ridn disposição do llcg. n. 18.542 não 
passa. de compl!'mcnto explicativo do que se contém no 
nrt. 532 n. I do Codigo Civil, fielmente transcrito no nrt. 
5.", letra b, n. IV da lei n. 4827. 

Por consrguinte, os julga.dos de nç1ieH divisorias, pos
teriores no Codigo Civil, !'stão sujeito3 ao rcgi~tro. 

Mns o art. 532 n. I admite e.,sa. interpretação rcgu
lamcntnr ·1 E' o que nos cumpre demonstrnr pam ficar 
provada n opiniil.o que vdo afinal a ser consagrada no 
art. 232 do Hcg. n. 18.54:.!. 

8e ficar provado que na. expressão -- uç<ic8 divisorias 
- so incluc n ação .de partilha, consequentemente os seus 
julgados estão sujeitoR á tmnscriçil.o, cm virtude do nrt. 
532 n. 1. 

J 1. Argumento doulr-inan·o. 

E' a. partilha uçi!.o divisorin? Todas ns nutoridudes 
patrias que deln teem traindo, o asseveram. 

•A partilha é a operação distinti\'a da ação - fami
liae ersciscundae, - nascida do direito hereditario, uma das 
tres do juizo diiisorio• (15). 

O proccseo de divisão de bena hereditarios não é ad
ministrativo. . . é uma das tres formas do juizo divisorio -
a Jamiliac erscisc1mdae 11ctio • (16l. , 

Lafoyette euumera entre as nções divisoria9, a jami
liae ersciscundae 11clio (17). 

O juizo divisorio, cuja função capital é srparar de 

(15) Teixeira do Freitn•, obrn cit., vol. II, nota 1 ao Rrt. 1141. 
(IO) Cons•lheiro Rib&B, • Consolidnçi\o dRs leis do Proceaso Ci

vil>, com. DXXXV, á secção XIII. 
(17) Lafayotle, obrn cit., § 50, nota 5. 
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fato e de direito o que pertence a cada um, dispõe. além 
das ações communi dividundo e jinium regundorum, «da ação 
jamiline ersciscundae, se a comunhão ve!'l'a sobre coisas ha
vidas por titulo universal oil de ~ucessão" (18). 

•Se o objeto da comunhão é uma herança, com pe
tente é a fa11.iliae ersciscundae, ação de partilhas• (l9). 

•A ação para pedir a divisão da coisa comum pode 
ser a de partilha (f amiliae erscisc1mdae) ou a de divisão 
(communi dfridundo) • (20). 

Não ha duvida, pois, que a partilha é 11ção divisoria. 

12. Argumento hi"torico. 

O Projeto primitivo dispunha, no seu art. ü 10: 
• $('rão sujeitos á inscrição: 
1.0 As sentenças proferida~ nas ações divisorias, das 

quais resulte a cessação do estado de comunhão"· 
A Faculdade de Direito do Ili o de Janeiro criticou o 

<dispositivo; mas o eminente nutor do Projeto respondeu 
-que, a respeito desse dispositivo proposto, o Dr. Didimo 
da Veiga Filho o defendia proficientemente no seu Direito 
l1ipotecario, n. 221 (21). 

De fato o Dr. Didimo as~irn se exprimia, in loco ci
tado: 

•Como o faz sentir Laurent, a proposito de Troplong, 
o argumento faz confusão da posse com a propriedade i 
aquela é que ~e tral!sfere pelo simples fato da morte - é 
a ela que se refere no direito fr11ncês a maxima le rnort 
saisit le iij e no no~so direito a lei de 9 de novembro de 
1754; ora, a transferencia da posse nada tem que ver com 

(IS) Alfonso Fraga, •Divisão e demarca~ão do.e terras particula

res" § 15, n. 30. 
( 19) Franeisr.o Mora.to, e Da prescrição nas ações divisorias •, n. 

S, pog. 23. 
(20) Clovis Devilaqua, .Cod. Civ. com.o, vol. Ili, 3.• edição, com. 

ao art. 629, pag. 174. 
(21) Clovis Bevilaquo, •Em delesa. do Projeto de Codigo Civil', 

pag. 307. 
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a transcrição, nec possessio et proprietas misceri debenl, ni
hil commune habet proprielas cum possessione, sàmente a 
transladação do dominio depende desta para valer contra 
terceiros: o argumento carece, portanto, de aplicação e de 
procedencia, no C!lSO figurado. 

•Bem longe de retrogradar, como diz Troplong, o le
!}islador teria dado os justos limites d sua reforma se hou
vesse generalizado a transcrição ao ponto de incluir em sua 
compreensão os atos <mortis causa» translaifros do dominio 
dos imoveis suscetiveis de hipoteca>. 

O art. 610 do Projeto primitivo, que passou a ser, 
nos varios debates do Congresso, o de n. 624, foi aprovado 
sem emendas na Camara (22) e figura no Projetei da Ca
mnra dos Deputados enviado ao Senado sob n. 537. 

O parecer dn Comissão Especial da Cilmara, da lavra 
do iluôtre Sylvio Romero, reduzindo a proposições os pon
tos em que o Projeto melhorava a legislação, enumerava 
na 24.•: 

•Estendeu-se a necessidade de8sa formalidade (a ins
crição no registro) a outros atos que não constituem pro
priamente transferencia de dominio, mas servem de prova 
á sua aquisição, como as sentenças proferidas nos juizos 
divisorios (partilha, divisão e demarcação)• (23). 

Afinal, foi aprovado. a disposição que figura no Co
digo Civil como art. 532, n. I. apenas alterada a sua re
dação, de acordo com o parecer do eminente Ruy Barbosa. 

Do seu historico resulta, pois, que, entre as ações di
vi~orias, está contida a de partilha. 

J 8. I nlerprelação legislativa. 

O art. 533 do Codigo Civil que sanciona a obrigato
riedade da transcrição para o efeito da transferencia da 
propriedade imovel, na sue. redação primitiva, fazia refo-

(22) •Trabalhos da Comissão Especial da Camsra dos Deputn
dos" vol. VI, pag. 247. 

(23) Sylvio Romero, •Discursos>, pag. 300. 
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rencia ao art. 532 n. I do Codigo Civil, estabelecendo 
11SSim antinomia e11tre os arts. 530 n. IV, 1572 e 631 do 
Codigo Civil, de um lado, e o art. 533, de outro lado; 
pois os arts. 530 n. IV e 1572, estatuindo que a trans
missão causa mortis se opera ope l,egis, tornando-se a he
rança, de~sa forma, propriedade comum dos herdeiros, e o 
art. 631, declarando que a divisão entre condominos é sim
plesCllente declaratoria e não atributiva da propriedade, evi
dentemente se contradiziam com o art. 533 que dantes re
i:ava: •Os atos sujeitos á transcrição (arts. 531 e 532) não 
transferem o domínio, senão da data em que se tran~creve
rem (art~. 856 e 860, § unieo); visto que este artigo esta
belecia que a sentença, nas ações divisorias (art. 532 n. I), 
transferia, pela sua transcrição, o dominio; de modo que o 
tlominio e a posse não se transmitiam com a morte do au
tor da hernnça, como diz o art. 1572; e a divisão entre 
condominos era atributiva da propriedade, e não simples
mente declaratoria, como diz o art. 631-

Havia, pois, evidente contradição entre o principio 
formulado nos arts. 530 n. IV. 1572 e 631, de um lado, e, 
de outro Indo, o principio consagrado no art. 533, visto 
que o primeiro principio se refere á transmissão da pro
priedade causa mortis e o segundo á transfcrencia da pro
priedade imovel por ato entre vivos. 

Ora, o direito hereditnrio é um modo de adquirir 
(arta. 530 n. 1 V e 15721 e a transcrição tambem o é para 
os atos entre vivos (arta. 531 e 532 ns. II e III). 

A obrigatoriedade do registro dos julgados que põem 
termo á indivisão (art. 532 n. I) não podia, pois, ser para 
a transferencia do domínio, visto já se ter operado essa 
trausll!issão por virtude propria do direito hercditnrio (nrts. 
530 n. IV e 1572) e ser a divisiJ,o entre condondnos sim
plesmente declaratoria e não atributiva da propriedade 
(art. 631 ). 

Para desfozer essa colisão, posta a nu pPlo eminente 
tlesembargador Sá Pereira (24), quando em execução o Co-

(24) Obra cit., o. 44, page. 170-173. 
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digo Civil, ao tratar-se das emendas a serem feitas, a Comis
são de Justiça do Senado, da qual era presidente o exmo. 
sr. Epitacio Pe~soa, propôs em parecer, de que foi relator 
o mesmo presidente, que a primeira remissão do art. 533 
fosse, 11ão como e~tava no Codigo, mas aos arts. 531 e 532, 
II e II 1, com exclusão do n. 1; pois os julgados pelOB 
quais, nas ações divisorias, se põe termo á indivisão, ob
jeto do n. 1, não são atos lranslativos ·de dominio. Segundo 
o art. 1572, aberta a sucessão, o dominio e a posse da he
rança transmitem-se, desde logo, aos herdeiros legitimos e tcs
tamentarios. Foi sempre o nosso direito, desde o alvará de 
1754. A referencia ao n. 1 do art. 532 poria o art. 533 em 
flagrante contradição com o art. 1572. NPsse sentido foi 
corrigido o art. 533 pelo decreto legislativo n. 3725 de 15 
de Janeiro de 1919. 

Mas a exclusão do n. I do art. 532 na referencia 
que Ee fozia no art. 533 para evitn que este artigo coli
disse com os !lrts. 530 n. IV, 1572 e 631, importa em re
conhecer implicitamente que no !Iludido e.rt. 532 n. 1 está 
compreendida a ação de part.ilha no. expressão - ações di
visorias; porque o motivo justamente alegado para fazer re
tirar a referida remissão é que, com a transferencia ope le
gis aos herdeiros do dominio e da posse da herança., ficando 
estabelecida entre estes uma comunhão, - os julgados que 
pusessem termo ú. indivisão da herança, só podiam ser trans
critos para o efeito da publicidade e não da transferencia do 
dominio. 

Ora, a ação de partilha é precisamente a ação propria 
que faz terminar a comunhão hereditaria. 

Logo, na expressão - ações divisorias - se acha com
preendida a ação de partilha. 

Esta interpretação é autrntica, porque a fez o proprio 
Poder Legislativo (25). 

Jogando com os elementos de interpretação - dou
trinario, historico e legislativo - se chega á evidencia de 
que na expressão - ações divisorias - está incluidu. a 

(25) •Revista de Direito>, vol. 90, pag. 529. 
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-.;:io de putillaa e, Cf!T fllEllltemftl~ os seus julgados e.. 
tio !llljeitO! á ~çlo, Jl(l8 lamos do art. 532 n. I. 

''- e • • Jlll1fiae • • lic ·,,. 

• .!. putilha E o meio de fa.1er r o estado de eo-
-nhio da herança. como a açio de di'risio é o meio de 
faar cies;ar o coadomillio • (261. 

Ora, a herança E ama comanhio geral que ·~ 
•inu de todu as espeeies, mna ws que sejam ptCMJtiarioa: 

'*"•att"ariol NipatOI oa i-pvn•; cwpottoa. •orftc. i•o· 
wi• ou ~; e tais beDS, ttpftll'elltados ~ dinheiro. 
P.&rnll-SE: ISIO í. DITIDILK·SE A&"'TRA T .UI ~"TE POR 

nan:.s A.UQnJTAS • (27).. Eis a funçlo da putilha. - termo 

ci- prov&n de pmli>, que quer dilft' din..ão ebdrflla 28). 
Ora, o eonclmniwio 6 ama ecMDaabio particular que 
~ •elnv•te W.• cap1rrea, que !!lo dmaºrri•: e tail! 

-- DITIDDl-SI: CONCRET AVEJ\"'TF. POR P.&..RTl:S BETEBO· 

m:.-..E.A.S DA C'Ot"SA COKOI (qaamo á 1x>nc1 ...... uci.lidade. n
ler de ~. pe~). mss panei idutlicaa "'1 tti ma:m.a.s e no 
todo or;~inario • (29}. Eis a fu~ da diTis&o, - tttmo 
qme proude de din:IU que E faaer lliri.são co!WJ'da (30•. 

A panilba e a diTido. porta.aio, fa..,, erasar a eo
-111•ib .. io. ~ qaal a - modo. 009fonm o cooceiw juri
._ qlK" !Obre ela e ma fei&o dmde as &empoe de Roma 
e tl!m pa do, ineolume. atnW. du Yicillliuadea do direüo. 
llli - .. [Jf'! dias. 

De fa&o. no din!it.o r--ano. o jais da partilha da he
" ;• pode adjadiear a muita& a m •& eonu, •\ le que 
a pene~io daquela aoiea eotma llmha ado deixada a to
•. em cujo e»o a 1111! • 'W &ambem obrigue mm ad
jmdicaçio; mas se ao Dão for a coatemo ele todoe, o jui• 
pode atribuir a ~ eo-benlriro o ara qoin.hio, ae a nato-

c:ioi Joio Lma • .u-. •O-'"z Oril•, ...... - ut. 1772. 
(lfi) Teimira de Pr--. .._ ciL. ...._ 1L .-. 1 - art. 1141. 
(28) T•inira dP l'iei&M, ema ál, ftl. Il, _,.. 23 - art. 954.. 
e~> Tlli:nin c1e l'túts, abra at.. ...,.,_ n . ..,.. 1 - an.. 1141, 
(10) Teinira de r.e·, , alira cit., 11Ma D - ert. OSt. 
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resa da cousa o permitir: ruas se n§.,l o pt"nuitir. o juia 
pode t.ambem, mE'diante lieita.,§.o, adjudit'u K t'•'U"-'\ a um 
116 (Dig., Lix. X. Tit. II. fr. 22, § 1 ). Altlm di&>o, a ª"'° 
de partilha de hennça daHtilJ'a< tTS<'iS<·1mdci.· j1dil"i"'") nlo 
pode e-n.rritar--."f' mais que- uma \'l'I, sen:\o com conhl'ol· 
me-nto de causa. .li fU Ili' t;(' dn:mraHI indiiücu ctlg1on<1$ (\IÍ· 

811.$, pt><k ilt/ntJGT-..."of, <1 N:8/>rilt> dt'/,1$, li B!'i1• t/( tli1is1l1> d. 
(011.SG ('(llllllUll (adio co ...... ,,, .. dindN'ldt>} (D .. 10. 11. :?O, § -l). 

Isto quer dime-r que a açlo de partilha pode dt>ixar indi\·i
sas algumas cousas e, no e-nt.snto, nuucll. ~ sustenh1u, no 
dimto romano, que, por ~ motivo, d<'i:..a..._ ela de ser 
açlo de partilha: 6 que esta, e-m su~t&ncia, tinha por fím, 
eamo dia Te-j~ de Frrit&s. partilhar a he-.rança, em re

gra. abs&ra~nte. redundando muitas "'~ em divisio 
concreta. 

Como foi dito. a partilha, cujo fim principal é decla
rar a parte itho/ dos· he-rdeiros e legatarios. nos bens da 
herança, muitas naes tambem lhes atribue- uma por.,lo 
101altn'ol em cousas que podem ser de$df. logo adjudicadss, 
iniegralmente, ou por partes distintss, ao quinhão dt> eada 
httdt'iro ou legatario \31'. Dai o apelidsr-i!lf' p.1r:il!la ••ril· 
lllWlico a que se f:u ror partt>s j,frais e !1"•'~:rfr,1 a que 
9l' faa por partes concretas. confundindo se ests com a di
visio propriameo~ dita. 

AS!lim, a partilha aritmetica, fuendo cessar & comu
nh&o heredi&aria, n&o faa ceB!.IU' a caapropriedadf-., ~ 
que a&ribue a cuia berdeiro w qeota &zwla - fnçlo 
ou valor, e nlo em n.a&areu. num imo-..1. Nnles casos, 
a compropriedade s6 pode 08S9U' pela açi&o de di'rido (32). 

IS. O .e.. ss:t a. 1 ~ • palÃI 
rir :· 

Preà:ado o conceito sobre a panillaa e constatado 
que ela é •t.io dirisoria, resla-nos ftrific:ar a ~ qualidade 
Je indirisAo se refere o art. 532 n. 1. 

~) Joio Lllia Ahe!,, .. àC... -- - .n.. 1 TI'!. 
(31) Joio Lllia .u.._, abra riL. - - ~ lr.&. 
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Refere-ee, para nós, á de. herança, á dn. comproprie
dade e á de. confusão de limites, conforme scj a o julgado 
que, na partilha, divisão e demarcação, faça cessar a co
munhão. 

Não se refere unice.mente á indivisão, existente no 
condominio e na confusão de limites, senão tambem á in
divisão de. herança, a que a partilha põe fim. 

Quanto á partilha geometrica que põe termo conjun
tamente á herança e á compropriedade, não ha duvida. 
Averiguemos se nessa expressão está contida a partilha arit
rnetiea. 

Opinamos pela afirmativa e, para o fazermos, basta 
refletirmos um pouco. 

O objeto principal da partilhe., como atrá~ deixámos 
bem patente, é dividir abstratamente por parles aliquotas os 

bens da herança, a cuja comunhão dessa forma põe fim, 
não importando que subsista em alguns bens da herança o 
eondominio, a que só a divisão porá trrmo, pois cada qual 
tem o seu ambito de competeneia. 

Ora, essa partilha é a rlassie11 e é justamente e. arit

metica. 

Logo, está contida tle. palavra - indivisão - c, por 
l"-Onseguinle, compreendida no rlispositivo do art. 532 n. 1. 
Nem outra coneluAão é admissivcl; pois a lei, não determi· 
nando qual eeja essa indivieão, se a da herança ou do con
dominio, não derrogou o tradicional conceito juridico de 
ambos os institutos - partilha e divisão. 

Da mema forma, o Codigo Civil. quando submete ao 
registro a sentença que. no inventario e partilha, adjudica 
bem de raiz em pagamento das dividas da herança (art. 
!õ32 n. II), dispve genericamente, sem ordenar que 1>ssa ad
judicação seja sobre parte concreta, bastando ser ideal so

bre um ceterminado imovel da hrrança. 

16. Referenda hís!orica. 

A rsta mesma conclusão se chega. estudando a reda
ção do projeto Clovis e da Camara que é a seguinte: 
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' Art. ü 10. São taml.Jcm sujeitas 'i inscrição: 
l.º As sentcnç1s proferidas nas açf>PS divieorias, <las 

quais resulte a cessação do rstndo de comunhão · 
A redação atual do art. 532 n. T, que corresponde ao 

art. 610 supra, foi obra de I!.uy Barbosa, que, no fr.zc~-la, 

não quis modificar a substancia da redação primitiva, mas 
tão somente torná-la mais !iteraria, dando-lhe outra forma 
sintatica e lexica, isto é, substituindo a palavra scnte11ç<1s 

por julgados para obviar á repetição a dar-se cm o n. II 
do art. 532 e a frase das quais resulte a cessação do cstado 

de comunhão - por cstn - pelos quais se puser lermo d 
indfrisão, - evitando dest'arte o eco existente cm ce~sa

çÃO e comunhÃO, unica cousa que Huy Barbosa deixou 
assinalada, como justificativa da sua emenda, não tendo, 
portanto, feito nenhuma alteração :í substancia da redação 
primitiva. 

A'sim, quando o Codigo, no art. 532 n I, diz ind•vi
são, refere-se á comunhão que os projetos anteriores diziam 
existir na herança, compropriedade ou confusão de J;mites. 

Logo, a partilha, qualquer que ela seja, C'Stá sujeitc1 á. 
transcrição, pnra cumprimento do referido dispositivo do 
Codigo Civil. 

17. Aumento de despesas. 

Um dos argumentos que costumam levan~ar contra a 
nccessid"de do reg_istro da partilha aritmetica, é que, não 
sendo geometrica e não pondo, portanto, fim á compro
priedade que, após ela, ainda fica a subsistir em cada um 
dos imoveis da herança, e havendo necessidade de se pro
ceder á divisão para que cesse o condominio, divisão essa 
que incorre na sanção do art. 532 n. I, - ha duplici
dade de registro, encarecendo desta sorte a transmissão da 
propriedade do de cujus para os seus herdeiros. 

Ora, esse argumento é fraco, pois a partilha e a divi
são podem operar-se conjuntamente, de fórma que a. parti
lha seja eempre geornetrica, com o que desaparece o mnl 
do acre.<cirno de despesa~. 
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O que nllo so podo admitir é que por mr11quinho in. 
tero~so pnrliculnr, do momento, dovn ser prcjuclicado o in
terrFsn geral, que HO v~ plenamente p;arantirlo com a publi
cidnde de todos os atos trnnsmissivos da propricdado por 
ato entre vivos e causa mortis. 

18. Corn:citoa d6 /•'errara. 

E~ta interpretação nll.o é forçada, pois não só res
peita o conceito jurídico sobre a partilhu, qur não foi 
nbolido, bem como favorece o interesse publico, cm brm 
do qual foi instituidu a publicidade do registro, muito cm· 
bore se restrinja o direito do proprietario. 

Mes rssa restrição 6 do proprio repirito do direito 
moderno, que tem sempre cm mira visar o bem geral, que 
reverte depois em beneficio particular. 

•O aumento colossel do comercio e da industria, u 
multiplicidade e o entrcl11çamcnto dnH rclnçõc11 cconomic11H, 
a atividade rapida e intcmm da vida sociul, por todu purlc, 
excitaram a necessidade de ee11,urança e confi11nçn n11s rclu
çõcs juridicnA. Por ieeo não se r:odc con~íderur hoje o ne
gocio como uma figura ÍRolada, meR como o encl de uma 
grande cndeia ininterrupta de outros rclaçrH's jurídicas, 
como uma cclula do organismo do comercio. E' por iRBO 
que o direito moderno vai perdendo o ceractcr individua
lista que herdou do direito romano, e edquíre uma acen· 
tueda tendencia social, mais fortenwnle impondo e fezcndo 
prevalecer as neceB11ídades da generalidade, mesmo com o 
11acrificio doe interesscfl 11ínguleres. 

Um indico dessa mutação da eonci{lncia jurídica se 
pode ver no sistema de publicidade, que mais ou menos 
perfeitamente EC tem introduzido nos varios poisei!, e ao 
qual se subordinou a aquisição inatacavcl doe direitos imo· 
biliarirlll, a garantia da bon fli e da gi•ral ee~urançn. jurí
dica• (33). 

(33) Franci11<!f• Ferrara, • Dcllu Himulazionc •, pug. 2li8, apwl Há 
Pereira, ohra cít., n. 27, pBg- 112. 
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l!J. Senll:rtçti tio l>r. V11ulo 1''erreim de 
l'rinrargo. 

A mcHma intcrprctaç!l.o dá-a o eminente juiz Dr. Laudo 
Ferreira de CarnE>rjl;o, dizl'ndo que o dispo~itivo do Codigo 
Civil sobre a obrigatoriedade do rcgi11tro ela parlilha abrange 
tanto a aritmctic11. como n geometria; porque, se ncHta o 
julgado respectivo põe de fato termo ú indivi11ão de todos 
os imov<'is, nnquela, cmbor11. muit::is vcze11 fique 1mbHiHtindo 
a compropriedade cm determinados predio11 do. herança, põe 
fim, sem duvida, 6. comunhão hereditnri11, que é o que mais 
importa. 

Além disso, a obrigatoried11de de toda a cspecic de 
partilha C'Vita a fraude promovida por aventureiros, dantes 
poss:vcl pela não publicidAdC das tralll'missiJCH r,ausa 11/0TfiB 

no rc11:istro de imovcis; mos hoje impossível. pois a cadeia 
das tr11nsfcrcnci11s imobilinria~ a~Hirn se forma: primcirn
mcntc 1wla relação, nos invcntarios, doH tituloR de domínio, 
devidamente 1 Clo(istrados quando por;tcriorcs ao Co<l:J.!:o Civil, 
depoiR pela menção obrigntorin do rcgi11tro anterior noH au
tos de partilha, e afinal pela trunscrição dos formaiH ou fo. 
lhas de pagamento !lrltcs de qualquer ato de dil'posiçilo dos 
herdeiros, incumbindo ao~ oficiais do rc11;istro cumprir esHa 
exigencia e fazer, ao par das novas transcrições, as rcfrren
cias neces.~arias ás antigas, ligando-as, assim, consccutivll
mente, sem solução de continuidade; de modo que, genera· 
ralizado, o registro • m9strará a procedencia e explicará, 
publicamente, as varias mutações por que vier a passar a 
propl'icdade, dando a esta 11. estabilidade de que tanto ee 
ressentia, dificultando a1 farçall e garantindo as operações 
legitimas. O ba11tantc, pois, para que a obra do legislador 
federal ~eja engrandecida, e para que todos cooperem, afim 
de vê-la realizada• (34). 

(34) •Revista dos Trilrunaia" vol LXXI, png. 357, lclrB B, e 
• Decioões., lelra b, page. 20-22. 
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f!fJ. Recapitul~o da maleria exposta. 

Re!peitando a corrente tradicional do nosso direito 
que admitia operar-se a transferencia do dominio e da 
pollSe aos herdeiros, pelo simples advento da morte do de 
cujWJ (Alvará de 9 de novembro de 1754), principio esse 
<!Onsagrado pelo Codigo (arts. 530 n. l V e 1572), mas 
achando necessaria a publicidade dos a toe judiciarioe que 
põem termo á comunhão, proveniente da transmiesão here
ditaria, em virtude das considerações de Lacerda de Al
meida (35) e Lafayette (36), - os elaboradores do Codigo 
mandaram sujeitar ao registro os julgados que, nas ações 
divisorias, pr.iem termo á comunhão; afim de que, com um 
ato apenas, cuja publicidade é ordenada, não só fiquem 
garantidos os terceiros, como implicitamente as transmis
sões causa mortis se tornem publicas. 

mi Estudo dai d1lposlçÕeS do Cod!go, Cf118J1to á sua sanção 

21. Ef!'itos, em VÍllt.a de terceiros, que obrigam a transcrição das 
lll'Dtenças 11&9 ~-ões divisarias. - 22. Saoção indireta~ provinda do sis
tema predial do Codigo Civil 

!1. Ejeitoa, em vista de terceiroa, que 
obri{/am a tranacrição dali 1entencaa naa açiill 
dioi.aoriaa. 

E' obrigatoria ou facultativa a transcrição da parti
lha? E' facultativa, enquanto os herdeiros, por si mesmos, 
usem e gozem da propriedade, oriunda da sucessão por ti
tulo universal; mas, desde que a tencionem transferir ou 
onerar, isto é, desde que se ponham em contato com ter
ceiros, essa faculdade não lhes é mais concedida e então a 
publicidade do seu direito se faz necessaria; porque, ope
rando a transcrição a traneferencia do domínio da pessoa 
do transmitente para a do adquirente (Codigo Civil, art. 

(35) Obra ciL, § 28, nota 1. 
(36) Obra cit., § 50, nota 5. 
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533), adquirindo este, com a transcrição, a propriedade imo
vel (arts. 530 n. 1, 531 e 532 ns. II e III) e ficando ter
ceiro na presunção de que o imovel pertence a essa pessoa, 
em cujo nome figura no registro (art. 859), desde que essa 
presunção não tenha sido contestada (art. 860), pode o re
gistro da aludida alienação ou oneração produzir os se
guintes efeitos: 

A) Se o reiristro da compra a um herdeiro se tiver 
realizado e:em a transcrição anterior do titulo deste e for 
absolutamente nulo, deEse registro não podem aproveit~r-se 
o adquirente e os seus sucessores, sendo estes, no presente 
caso, os terceiro!' prejudicados. quer seja a alienação do 
herdeiro a don.ino ou a non don.ino. Ora, seria erigir o 
proprio re~i~tro em armadilha á boa fé dos adquirentes. 

B) Se o registro da compra a um herdeiro se tiver 
operado eem a transcrição anterior do titulo de3te e for de 
nulidade relativa, cumpre distinguir entre alienação a do
mino e a non domino: 

a) Se a alirmação for a domino e houver duas alie
nações: a primeira, antes de transcrito o direito do herdeiro 
e a segunda, depois dessa transcrição, - un~ autores en
tendem que, por tratar-~e de alienação a domino, o primeiro 
adquirente é o verdadeiro titular, sendo terceiro prejudicado, 
por conseguinte, o eegundo adquirente, apesar de se ter fiado 
na transcrição do herdeiro, após a qual foi ele o primeiro 
adquirente, embora não lhe tenha sido possível, dado o 
noS>o s!stcma pessoal de registro, averiguar a existencia do 
adquirente anterior ao registro do herdeiro, e tenha julgado. 
com razão, não ser inutil a disposição legal que ordenava 
essa transcrição; mas outros autores entendem que, nesse 
C!!SO, o segundo adquirente não é o prejudicado. senão o 
primeiro, a não ser que este tenha usocapido o imovel ou, 
entre a !!'Ua transcrição e a do segundo adquirente, tenha 
ha,•ido um sub-adquirente do primeiro comprador, o qual, 
tendo-se fiado em tr11nscrição constante do registro, ~ ter
ceiro de boa f~. quanto o segundo adquirente, e por isso 
deve ter a primazia. visto que figura em primeiro lugar no 
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prou do herdeiro em segundo lugar, ainda que seja o pri
meiro após a. transcrição do titulo do herdeiro. 

b) 8e a. alienação for a nim dmníno, entre du~s alie
naçfies sucessivas, vi&to que o alienante não tem titulo ha
bil para ser transcritQ, é claro que a primeira alienação 
transcrita é a que prepondera em face da se~unda, sendo 
que ambas não produzem efeito em vista dQ verdadeiro ti
tular do direito, il!to é, do herdeiro lf'gitimo e não do apa
rente; mae, dado que o herdeiro legitimo tenha descuidado 
do seu direito, não só pelo abandono da poSBe como pela 
falta do seu registro ou prop~itura da ação competente 
para anular o registro' do primeiro adquirente do herdeiro 
aparente, caso tenha decorrido o prazo para o usocapião 
ordinario, o direito des!le primeiro adquirente, ainda que a 
non domino, se consolida, tornando-se le11;itimo titular, ~:ido 
prejudicado o legitimo herdeiro, que tambem .. ·eró. perdido o 
seu direito, ainda que se não tenha completado o usocapião 
ordinario, se tiver de defrontar com um suo-adquirente da
quele que adquiriu do herdeiro aparente, porque ele se fiou 
justamente na transcriçã0 antRriQr do seu autor, contra a 
qual não havia nenhuma oposição no regi11tro, para sue
pendl'r a sua eficacia probatoria. 

Ora, toda eMa colisão de direitos, com prejuízos de 
tercelrOI! de boa fé - proprieterio1 ou credores - desapa
rece com o cumprimento do disposto no art. 532 n. 1: tal 
é o seu fim. 

22. Rar~{Jo indireta prooinda do trÍ•tema 
predÍlll do C odigo Ciml. 

Mu objetam: não he sanção direta que a iMo obri
gue ,,. intcrCllllados. Se não ha 1anção direta, porque os 
J1erdcír011 são proprietarios, cm virtude da investidura legal 
((;rxJígo Civil, art. 530 n. IV t. 15721, havia mister eetabe
}P,CP.r a 1anç4o indireta de não -.er permitido aos herdeiros 
tJMT•r ou vender a 1ua propriedade, eern a competente pu
tAici•J~ do ,eu díreitQ no registro publico, armando o 
,Jfídal do r~Ílltt1J. da competencia para exigi-la anterior-
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mente ao seu ato de alienação ou oneração. E" ju;ita
mente o que dispõem explicitamente os arts. 206. 232 e 
234 do Reg. n. 18.542 de 24 de n.~zrmbro de 1928, que 
usim rezam: 

• Art. 206. Se o imovel não estin•r lançado em nome 
do outorgante, o oficial exizirá a trall5criçã0 do titulo an
terior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a 
continuidade do regi;tro. 

• Art. 232. Serão suje:tos á transcrição no livro 3 e 
em qualquer tempo, simplesmente para permitirem a dispo
nibilidade dos imoveis, os julgados pelos quais, nas ações 
de divisão, demarcação e partilha, se puser termo á indi\'i
são (Cod. Civ., arta. 532, 533 e 1572). 

« Art. 234. Em qualquer caso não se poderá fazer 
transcrição ou inscrição sem previo registro do titulo an
terior, salvo se este não estivea.~ obrigado a registro, se
gundo o direito então vigente, de modo a assegurar a 
continuidade do registro de cada predio. entendendo-se por 
disponibilidade a faculdade de registrar alienações ou one
raçr.es dependentes, assim, de transcrição anterior'· 

:"e a.~ disposições são apenas regulamentares, a que 
preceito de lei põem elas em execução? E' o que cumpre 
provar. 

Entendemos que a sanção indireta, prescrita pelo Reg. 
n. 18.54?, decorre doa proprios principios eetabelecidOP pelo 
Codigo Civil e que aquelas disposições nada mais fazem do 
que pôr in clari& o que está imanente no sistema no regis
tro predial instituído pelo mesmo Codigo. 

Qual esse sistema ? 
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IV) Sistema do Codigo Civil, quanto á transmissão da 
propriedade lmovel por ato clnter vivos· 

23. Duas correntes de interpretes. - 24. Argumentos da pri
meira corrente. Critica sucinta 

28. Duas correntes de interpretes. 

Os arta. 530 n. I, 531, 532 ns. II e Ili, 533, 534, 
859 e 860 são interpretados por duas correntes. A pri
meira entende que a transcrição nada mais é que a tra
dição solene, pela qual a publicidade é apenas do ato jurí
dico e não do direito (37); ao passo que a segunda entende 
que o sistema instituido pelo Codigo é semelhante ao ger
manico, prla qual a transcrição prova o domínio daquele 
em cujo proveito está inscrito, operando, portanto. uma 
publicidade desse direito (38}. 

24. Argumentos da primeira corrente. 
Critica sucinta. 

Pela primeira doutrina, os arts. 530 a 534 instituem 
a transcrição como modo de adquirir e o art. 859 a con
sagra como meio de publicidade do titulo, criando em torno 
dele uma presunção de validade, que, todavia, pode ser ili
dida por qualquer genero de prova em contrario, sendo, por
tanto, a transcrição um modo de adquirir condicional, de
pendendo da prescrição para garantir o adquirentP, tal 
como a tradição, transferindo uma e outra propriedade 

(37) Sá Pereira, obra cit., pag8. 116-126 e •Decisões e julgados•, 
pag. 109, n. IX e Aureliano Guimarães, •Compra e venda civil>, ns. 
215, 220 e 221; •TransmiRsão da propriedade imovel por ato entre 
vivos>, tese desenvolvida neste livro, n. 2. 

(38) Lysippo Garcia. obra cit., pags. 119-121; Philadelpho Aze
vedo, • Regi~tros publicos >, pag. 103, n. 121 ; Clovis Bevilaqua, obra cit., 
pag. 68 ; Paulo de Lacerda, Sá Freire, Astolpho de Rezende, Reynaldo 
Porchat e Galdino Siqueira (Lysippo Garcia, obra ~it., e •Inscrição>); 
tese cit., n. 3. 
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putativa (39); mas essa interpretação não é rigorosa no 
entendimento dos di~positivos claros, sobretudo porque o 
Codigo diz perentoriamente que pela transcrição se adquire 
a propriedade (art. 530 J e a partir desta (arts. 533 e 534), 
tornando de todos conhecido que esse direito, e não o ti
tulo, se presume pertencente àquele em cujo nome consta 
do registro (art. 859); de modo que os terceiros, confiantes 
de boa fé no registro publico, estão a coberto de reivindi
cação; f<C'ndo, todavia, permitido, para evit11r espolisções, 
que entre as partes e em vista <le terceiro!' adquirentes de 
má fé ou a titulo irratuito se questione sobre a legalidade 
do titulo transcrito (art. 8601 (40). 

IV-A) Interpretação historlca dos dispositivos do Coditlo, 
quanto á transmissão •inter vivos• 

25. Doutrina do Projeto primitivc. - 26. Emenda do Projeto 
revisto. - 27. Parecer <le Luiz Domingues. - 28. Discu~s.:1o do para
grafo unico. - 29. Razões contrarias de Andrade Figueira, rPbatidas por 
Clovis Ilevilaqua. - 30. Opinião de Luiz Domingue•. - 31. Parecer 
de Coelho Rodrigues. - 32. Elucidação àos pontos de vista de Clovis 
Bevilaqu~. - 33. Queda do paragrafo unico. - 34. Apreciação de Syl
vio Romero. - 35. Discussão no Senado. - 36. Interpreta~·ão de Sá. 
Pereira. - 37. Efeitos da transcrição equivalentes aos da tradio;ão. -
38. Retorno aos direitos originarios. - 39. Justificativ.-. desse retorno. 
- 40. A transcrição ou inscrição é tradição. - 41. A influencia da 
causa j uridica. - 42. Aplicação do conceito primitivo da tradição nas 
opiniões de Clovis Bevilaqua e de Sylvio Romero. - 43. Conclusões 
do retrospecto historico. 

e5. Doutrina do Projeto primitivo. 

Apoiando-se em Lafayette (41), Clovis Bevilaqua pro
põe, no seu Projeto primitivo, que seja adquirida. a proprie
dade imovel entre vivos pela inscrição, no registro predial, 
do titulo habil para transferencia (art. 605, letra a), que 

(39) Philadelpho Azevedo, obra cit., n. 116, pags. 100 e 101 ; tese 
eit., n. 4. 

(40) Tese citada, n. 5. 
• ( 41) Obra cit., § 50, in fine, e notas 4 e 5. 
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os atos entre vivos translativos da propriedade imovel es
tejam sujeitos á inscrição (art. 609), que á mesma formali
dade •e subordinem as scntença.s nas ações divisorias, as 
que, nos inventarios e partilhas, ndjudiqucm bens de raiz . 
cm pagamento da~ divides da herança, as adjudicações e 
a arrematação em praça publica (art. 610) e mais que to
dos os atos sujeitos á inscrição sõrnente depois dela e a 
partir da sua dato, que é 11 do protocolo, operem a trans
lação do dorninio (arte. 612 e 613). 

São, pois, considerados, segundo a lição de Lafayette 
( 42), como atos entre vivos, não FÓ os realizado~ pelas 
partes, sós ou na presença dos tabeliães, mn~ lambem os 
judiciarias, oa quais estão sujeitos ao registro, porque im
portam trausferencia de imoveis, ainda mesmo as sentenças 
nos juízos divisorios (Jarr.iliae l'Tsciscundae, commw1i dil'i· 
dundo, finium regundorunl), pelo simples foto de fazerem 
ce9sar o estado de comunhão, não ob~tante se rcconhcçn 
que a divi~ão entre os comproprietarios seja simplesmente 
cleclnratoria e não translativa da propriedade (art. 740), 
perfilhancl1J-se a esse respeito, atravé~ da doutrina de La
fayelte, o direito chileno, que rcconhPcc como titulo~ trnns
lativos de dominio as sentenças de adjudicação ou de pnr
tilho 1 Codip;o Civil, art. 701), e, não obstante isso, empresta 
{1 parlilha efeito retroativo at6 a data da morte do de cujus 
(Idem, art. 1344). 

Consagrando todos e~se~ princi pios, colhidos cm La· 
fnyetlc, Clovis Bcviloqua não ncl'itn, todavia, o principio 
de que a transcrição não induz n prova cio domínio, que 
fica salvo u quem for, vigente no direito da cpoca, upcsar 
de Lafoycttc justificú-lo, ponderando que a transcriçdo nllo 
é sendo uma trndição solene e como tal nilo pode transfl'· 
rir direito que não tem o nlienante (43). Não aceita o 
principio então vigente, porque, sob o ponto de vistn do 
sistema franc•'s, essil é certamente a verdade, mns a ques
tão fuuclarncntnl, neste uasunto, é a ele sab~r se é F.uficiente, 

( 42) Obrn cit., § 49, no la 2. 
( 4a) Obra ciL., § 40, nota 2. 
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para um bom sistema de propriedade imobiliaria e de ga
rantia hipotecaria, fazer da transcrição um simples meio de 
publicidade dos atos de translação do dominio, sejam validos 
ou não. A maior parte dos modernos escritores franceses, 
Bes~on, Raul de la Grasserie, Plnniol e outros, condenRm, 
por deficiente, o sistema francês. Didimo dl\ \'eiga. entre 
nós, considera esse mecanismo de efeito negativo, porque 
apenas oferece aos terceiros uma indicação ilusoria (44). 

Modificando, em parte, a doutrina de Lafaycttc, no 
sentido do sistema germanico, e dando ao pensamento, ma
nifestado nos disposições dos arts. 609, 610, 612 e 613 do 
Projeto primitivo, o seu natural complemento, c>statue estc> 
que as averbações do registro predial fazem, até prova cm 
contrario, presumir o dominio em favor de quem elas o decla
ram (ert. 999J. Feita judicialmente n prova de que ns deela
rnções do registro são <'rroncas, serão r<'tiíicndos (nrt. 1000). 

O pensamento que prcdidiu no preparo do capitulo, 
referente ao registro prcdinl, foi cstoliclecer um si,tPm:t mais 
cabnl para a trnn~missõ.o de bens imobiliarios por nto en
tre vivos, com tendencias porn o !(f'rmanico, ~endo certo 
que os receios formulados por alguns jurista~ p11trios, Mobr" 
eerem infundados. niio teriam nplicaçiio cabal uo rev;ime 
aceito ;ielo Projeto, porque não Ee proprie uma dessus re
formas radicais que subvcrl<'m, nos seus fundumentos, um 
sistema preexistente, mac um simples reforçamento, no in
tuito de se obter mais firme consolida~·ão da propriedade 
imovel, como aliás já o reconheciam 11lv;uns doH juristas 
brasileiros que e~tudarem o assunto por ocasião de se dis
cutir e. reforma hipotecaria, em 1864 (45). 

211. Emenda do Projeto rn>i.lo. 

Na 24.• reunião d11 Comi~>ão Hcvisora, acrescentou-se 
ao art. 619 correspondente ao art. 605 do Projeto pr.mi· 

(44) , Direi lo hipolocario •, o. 220. 
(46) •Trabalho• relativo• á claboraçllo do Oidigo Civil>, vol. J, 

pag•. 72 e 73 e Clovi• Bevilaqua, •Em dcle.oa do l'rojcw de Codigo Ci
vil>, pago. 124-126; IOIC cilada, n. 6. 
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l i\'o, 1•111 íorma dr pnrngrnío unico, a Heguinte cmcnd11: "a 
i11srrl~·llo dt• q111• tmtn n letm a nllo induz prova de domi
nio, qtw í1cn 1mlvo n quem do direito•. 

MnnlivNnm·S<' o~ demnis nrtigos, referentes á aquisi
ção dn propriNlndt' imovel e ao registro prcdiol, tais como 
"l' cnn>il(111u1u11 no Projeto primitivo (46). 

1!7. PareCl!r de Luiz Domingues. 

Incumbido de relatar sobre a propriedade, Luiz Do
mingu<'~ propõe qur se adote clarnmento o sistema francl\F, 
apr!'st•n1 nndo a srguinte emenda: 

• Adquir<'·se a propriedade imovel: 
ri) p!'lo titulo dr transíerencia, entre ns proprias partes; 
li) pt>ln inscrição do titulo de trnnsferencia, no regis-

tro pr<'dial da situnção do imovel, e. respeito dl' terceiros•. 
Luiz Domingue~, com a proposta da emenda, espose. 

11 critica feita peb Faculdade Livre de Direito do ltio de 
,Janeiro, que ll.88im se exprime: 

• Dn propriedade imovel, ert. 619, paragrafo unico 
N llo 6 dn inscrição no registro predial do titulo de trans· 
fcrencia que si' deve fazer derivar a nquisicão da proprie· 
dade imovel, uma ve?. que o tmcto exige o referido titulo. 
Hrgundo a lei atue.) (Decreto n. 169-A, de 19 de janeiro de 
1890!, só em relação e. terceiro 6 que a transmissão inter 
i·fros, por tit.ulo oneroso ou gratuito, dos bens suscctiveis 
de hipotecas ou a instituição de ouus reais depPnde da 
transcrição para oprrar o• seus efeitos. O dominio adqui
re-se, isto é, 6 cedido pelo antigo proprietario por escritura 
publica ou particular nos casos em que esta é permitida. 
Ha, portanto, defeito ne. redação do artigo e mesmo na 
doutrine., tanto mais que o paragrafo unico, reproduzindo 
o art. 8. 0

1 § 4.•, do decreto n. 169-A, diz que a transcri
ção não induz prove. de dominío, que fica salvo e. quem 
de direito. Por seu turno, o Projeto, no art. 625, estabe-

( 40) e Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil" vol. I, 
png•, 436, 739, 740, 700 e 791; t.csc citada, n. 7. 
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lece que os atos ~ujeitos á inscrição não operam a trans
missão do dominio senão depois de registrados, o que, evi
dentemente, contradiz a regra firmada nesse art. 619, le
tra a• (47). 

Reconhece Luiz Domingues a contradição existente 
entre o art. 619, letra a e o seu para!(rafo unico e diz que 
não se compreende certamente que, sendo a inscrição, pelo 
projeto, um modo de aquisição da propriedade, não induza 
prova de dominio. Se não induz, como pode ser modo de 
aquisição de dominio? E se é modo de aquisição, como 
pode não induzir sun prova? (48). 

$8. Diac11•são do paragrafo uniro. 

Entrando em debate esta materia, Clovis Bevilaqua 
diz, referindo-se ao art. 619 do Projeto revisto: 

E' clara a dou trina do Projeto. A propriedade movei 
adquire-se pelo. tradição e n imo\·el pela inscrição, que é 
considerada uma tradição solene · 49). Propusera o Projeto 
prirr.ilivo, de acordo com as e.uele11tes rejlexiies do Dr. Di
din:o, que a inscrição do registro predial constiluisse pror•a 
cabal de domirrio, maa d Comissão Re11"sora 110111eada pelo 
Governo pareceu que não estaramos sufic'irntementc apurelha
dos para a aceitação imediata dessa rcfor11 a e111 nosso re
gime de propriedade imorel, e foi mnrrlido o pril:cipio do di
reito rigenle, segu11do o qual a i11scrição i11duz aprnas a pre
sunção do dominio. 

Qualquer dos dois modos de ver encontra apoio em 
boas razões de ordem juridica e economica. 

O primeiro sistema é o germanico que tão bons re
sultados tem dado na Alemanha, na Austria, na $uiça, na 
Russia e em outros paises, e que os juristas se empenhall! 

(47) •Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civilo, vol. li, 
psgs. 45 e 46, 867-869. 

(48) •Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civilo, vol. II, 
paga. 867-869; te"' c;tada, n. 8. 

(49) Lafay•tte, obra cit., § 48; Didimo da Veiga, obra cit., n. 
220 e Clovu Bevilaqua, •Em dell't!8 do Projeto de Codigo Civil., pBIP;.304. 
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por ver aplicados nos paises que ainda o não puderam 

adotar. O segundo é o nosso sistema, isto é, o que entre 

nós foi. introduzi.do pela lei hipotecaria de 1864 e confir

mado pela lei de 1890, segundo o entendimento dos nossos 

melhores autores (50). 

• 

Pelo sistema qur. vigora entre nós, a trunslad!lção da 
propriedade move\ somente se completa depois dn tradição 
e 11. transla<lac;ii.o da propriedade imovel sômentc se perfaz 
com a tran;icrição, que se considera uma tradição solene. 
E porque a transcrição nii.o é senão uma tradição mnis so
lene. podem e devem ter aplicação a ela os mesmos princi
pias fundamentais que se aplicam á tradição. E sendo a 
transcrição uma forma solene da tradição, não pode pur
gar os vicios do domiuio. 

Portanto, é logica a lei vigente, como é logico o Pro
j!!to, quando declaram que a transcrição ou inscrição é nc
cessaria paro. o. perfeição da transferencia do domínio, e o.o 
mesmo tempo adverte que ela ni!.o é prova irrecuso.vel do 
dorninio, que fico. salvo 11 quem for. 

Es~e modo de cornprm•nder o. inscrição no re11;i"tro prc
dia\ do11 titu\os trans\o.tivos, como forma pu.rticulur de tra
dição, não é urna criação ori!!;innl dos nossos juristus: os 
direitos holandês e chileno a consagram expressamente (51). 

29. llazàe:t contran·M de A nàrade Fi
gueira, rcbalidBB por Clovia Bevilaqua. 

Em parte, tem razíl.o Andrade Figueira cm salientnr 
o conlrnste entre os arts. 619 e 625, de um lado, os quais 
tornam ohrigatoria a inscrição para a transferencia do do· 
minio e, de outro lado, o paragrafo unico do nrt. 619, que 
declare. nl!.o induzir a inscriçli.o a prova do dominio que 
fica se.Ivo a quem de di1eito. 

(50) Tcixciro. de Frcitu.R, obra. cit.., Int., page. CC!X e CCXI e 
nota. iLo o.rt. OOQ; Lo.[a.yel\.c, obro. cit., § 9 43 e 48 e Di<limo do. Veiga, 
.. Dire\ln hi1lot.ectt.rio "• n. 222. 

(5l) ... ·rro.bolhos relativos 6. elaborn.çllo do Co<ligo Civil1o, vol. III, 
p:i.g~. 058-IJC\ 1 i tese cilada, u. 'il. 
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Clovis Be"ilaqua, no Projeto primitivo, tinha organi· 
zado um todo harmonico, inspirado no direito gcrmanico. 
E' assim que se adquire a propriedade imoVPl pela inscri
ção, no registro predial, do titulo habil pnra transferi-la 
(art. 605), sendo que a essa formnlidade estão sujcitos não 
só os titulos por atos entre vivos (art. 609), como os ntos 
judiciarios, todos translativos da propriedade imovcl !art. 
610), os quais não operam a trnnslação do domínio senão 
depois de registrados (art. 612), considerando-se datada a 
inscrição do dia cm que o titulo é apresentado ao oficial 
e consignado no protocolo (art. 6l:l), continuando, no caso 
contrario, a ser proprietario do imovcl o alicnnntc> (art. 
1001), pois se presume pc>rtenccr o direito real á pes,oa cm 
cujo nome figure no registro (art. 999); mas, se o teor do 
registro não traduz a vcrdade d11 situação juridica exis
tentc, a fH'5aoa prejudicada pode rc>clamnr que se retifique 
(art. 1000). 

E' o sistema germnnico, adaptndo no nosso direito, 
que não pode infundir os receios. formulados por alguns 
juristas, os quais, sobre serem infundados, não teriam apli
cação cabal ao regime aceito pelo Projeto primitivo, por
que, se o pensamento que presidiu ao preparo dessa matl'
ria. é estabelecer um sistema mais cabal para a trnnsmissão 
de bens imobiliarios por ato entre vivos. não se propõe>, to
davia, uma dessas reformas radicais qul' subvertem, nos seus 
fundamentos, um sistema preexistente, mas um simples refor
çamento, no intuito de se obter m!lis firme consolidação da 
propriedade imnvel. 

Estabelecido, pois, esse sistema, as;>im bem harmoni
zado, não se podia, adjungindo-lhc um simples paragrafo, 
alterá-lo no sentido do direito então vigente, como foi com
preendido por Teixeira de Freitas e Lafayette, segundo os 
quais a transcrição é obrigatoria, mas constitue mc>io de 
publicidade, não purgando os vicios do co_ntrato. 

A Comissão Revisora, não tendo aceito a inscrição 
para. constituir prova cabal do dominio, porque lhe pare
ceu que não estavamos suficienteml'nte apart>lhndos para a 
aceitação imedi11ta dessa reforma em no~so rl'gime de pro-
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priedadc imovel, devia ter refundido - como diz Andrade Fi
guein - toda a materia, de acordo com a ideia que ven
ceu no paragrafo unico e não simplesmente acrescentar este 
paragrafo a um sistema contrario e, ~e assim tivesse feito, 
teria mantido o principio do direito vigente, segundo o qual 
a inscrição induz apenas a prrsunção do domínio. 

Posta em evidencia esta contradição, passou Andrade 
Figueira a debater o ai;sunto sob este dilema: se sub3iste o 
paragrafo unico, temos um ~istcma hibrido, pelo qual a ins
crição é obrigatoria, é formalidade substancial, mas não 
prova o dominio, quando, corno formalidade essencinl, existe 
a rscritur11 que, no direito francês, tem, por si, c>fcito trans
lativo e, entre nós, pela clausula constiluti, 11crcsc<'ndo que 
nenhuma utilidade traz ás partes, a não !'er uma despPsa a 
mais. a publicidade de um ato que elas estão cansada~ de 
saber, sendo n inscrição apenas necessaria para. fazer va!C'r 
o contrato contra terceiros. Além disso, o paragrafo colide 
com o art. 625 do Projeto, porque, no passo que ali se diz 
que isso não faz prova do contrato, aqui se diz que o do
mínio só se considera transferido, depois do registro. Que 
ato é esse essencial para o domínio e que, entretanto, não 
se admite como prova? Ha contmrlição manifesta, é pre
ciso combinar: as duas cousas não podem passar. Se se 
suprime o paragrafo unico, subsiste n doutrina do Projeto 
primitivo, pela riual a inscrição faz prc>sumir o domínio, o 
que o aproxima do tipo germanico, no qual a inscrição do 
domínio ou dos direitos reais não só é formalidade subs
tancial para a existencia de~se instituto, como prova pro
vada juris et de jure da sua existencia. A pretensão do au
tor do Projeto, erigindo em rPgra de formalidade essencial 
a inscrição, não em beneficio de terceiros, mas para a 
existencia do ato jurídico, entre as partes contratantes, 
essa pretensão devia limitar-se a tornar cssn presunção á 
mesma categoria da presunção juris et de 3ure. Parece 
que ele não foi até lá, chegou sômente a presumir da 
inscriçao urna prova de domínio. Já é descer um pouco, 
porque aquilo que constitue a formalidade do ato é a sua 
melhor prova, nem a lei admite outra prova; de sorte que 
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a inscrição constitue dominio e, do dominio, a inscrição 
não s6 faz nascer esse direito, como o prova; nc>m pode 
h<1ver outra prova. Nrm seria possivel instituir o rc~ime 
germanico, porque, dada a simplicidade do nosso registro, 
que exige a simples apresentação do titulo, sem detido 
exame, como se faz na Alemanha, onde ha verdadeiro jul
gamento pelo juiz conservador e tambem porque não te
mos, como ali, a propriedade cadastrnda; e, se o sistema 
germanico pôde ali aparecer é devido a ser ainda feudal 
a organização da propriedade alemã, sem se partilhar inde
finidamente. não se tendo podido ele estender ús proprias 
regices germanicas pro~imas á França, onde o sistema é 
francês, visto que a organização da propriedade ne,ses lu
gares se ºaproxima do francês. De modo que, se se retira 
o paragrnfo uniro, suprimem-se as ações de nulidade: o 
que é absurdo. Se a propria escritura publica não deixa 
de estar aujeita á nulidade, corno é que a inscrição feita 
por uma das partes pode dar e8se efeito de escoimar us 
nulidades de um contrato. Logo, tudo se pode suprimir, 
menos aquele paragrafo unico, porque este pural!rafo unico 
é que garante a estabilidade dos contratos. Converter a 
inscrição em formalidade depuradora de todas as nulidades 
é extrova11:ancia que não passou pelo espírito de nenhum 
jurisconsulto. Este é o sistema propriamente alemão; mas, 
na Alemanha, nenhum titulo se inscreve sem exame previo 
do magistrado. A nossa antiga legislação, que foi feita com 
os melhores desejos de garantir o credito real, declara ex
pressamente que a transcrição não induz prova do domi
nio; a transcrição limita-se a afirmar que existe um con
trato, sem afirmar a legitimidade desse contrato. 

Andrade Figueira sustenta que a essencia do sistema 

germe.nico está na obrigatoriedade do registro, na organi
zação do cadastro da propriedade imovel e no estudo pre
vio dos titulos por parte de uma magistratura especial in
cumbida do rrgistro. No entanto, sem negar a co-existencia 
do cadastro e dessa magistrntura no sistema germe.nico, ou 

melhor, no sistema prussiRno, é certo que, sem o cadastro 

e rsoa magistratura, pode instituir-se um sistemu derivado 
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do alemão, como na Suiça, na Alsacia, na Espanha e em 
Portugal, ou substituindo o juiz por um tribunal, como na 
Austria. contanto que se consagre o principio da força pro
bante relativa ou absoluta. Este principio é que é o ca
racteristico do sistema germanico (52). 

Andrade Figueira combate a introdução do sistema 
germanico proposto por Clovis Bevilaqua no Projeto primi
tivo e se insurge tambem contra a introdução do aistema 
de Teixeira de Freitas e Lafayette, concretizado no sistema 
do Projeto revisto; porque entende ele não ser neccs.•ario 
ir a tanto; mas, se se quer ampliar o registro a todo9 os 
direitos reais, adote-se, por mais aplica vel, o sistema fran
cês, que já alguns sustentam vigorar no direito então vi
gente; mas ele contesta, durante os debates havidos, ser 
isso verdadeiro; pelo contrario, sustenta a esdruxula teoria 
de que a publicidade da propriedade imovel, nns suas alie
nações ou onerações, instituida pela lei imperial de 1864 e 
pela do governo provisorio de 1890, tinha por fim proteger 
aprnas os terceiros, entendida esta expre~8ão no sentido 
restritissimo de significando apenas os credores hipolecarios. 
Mas essa compre!'n~ão é erronea, dado o caracter gemi em
prestado á transcrição por ambas aquelas leis, pois dizendo 
que as transmissões entre vivos de bens suscetiveis. de hipo
teca não operam os seu~ eícitos a respeito de terceiros senão 
pela transcrição (art. 8. 0 ) é como se dissesse que estão su
jeitos a esta formalidade as transmissões de imoveis corpo
reos que podem ser objeto do dominio, visto que todos os 
imoveis corporeos que são auscetiveis de hipoteca (art. 2.º 
§§ 1 e 4), tambem o são de dominio (53). Além disso, pel:l 
mesma razão de se basear a nossa lei na lei francesa e na 
belga e constituirem estas uma medida não só em proveito 
do credor hipotecarin, mos de todo terceiro que tenha di
reito sobre o imovel e que o tenha conservado de acordo 
com a lei, isto é, em beneficio, portanto, do proprietario, 

(52) Covielio, obra cit., vol. I, n. 54, pags. 77 e 78. 
(53) Lalayette, obre. cit., § 48, nolB 1 e Cio vis BevilnquB, • Tra

balhos relativos á elaboraçdo do Cod. Civ. •, vol. III, pag. 959. 
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- a nossa lei teve igualmente por escopo a publicidade, a 
um tempo, da hipoteca e da propriedade (54). AcrPsce que 
a expressão terceiros tem que ser tomada em sentido gene
rico para, segundo Lafayette (55), siimificar a todo' os 
que não são partes no contrato ou ~eus herdeiros, como 
na lei belga, no entend~r de Laurcnt (56) ou então em 
sentido mais restrito, qual na lei francesa, rm que terceiros 
são os que teem direitos reais sobre imove;s e conforme
mente ás leis os conservaram (Lei de 23 de março de 1855, 
art.. 3.') (57). 

Clovis Bevilaqua, rebatendo os conceitos de Andrade 
Figue_ira, apoia-se em Teixeira de Freitas e Lafoyette, cuja 
doutrina se acha consagrada no Projeto n•visto e consiste 
em considerar a transcriç:io como modo de adquirir, com 
os mesmos efeitas da tradição que ela veio sub;tituir, seme
lhando-se a e!'Se respeito ao direito prussiano (A.llg. prwss. 

Lam.li-echt, §§ 7, 8 e 9, Tit. 10, Liv. I >, ao austriaco (Co
digo Civil, arta. 323, 441 e 4441, ao bavaro (Lei de 10 d<' 
novembro de 1861 !, ao holandês (Codigo Civil. arts. 6i 1 ,. 
1495) e ao chileno (Cod1go Civil, art. 686). 

Defendendo o I'rojPto revisto da pecha de incorrente. 
afirmou Clovis Ilcvilaqua que não foi l'Sse · Projeto que ar
vorou a trnnscrição cm trndição. Foi a doutrina. cm pri
meiro lugar, e foi, em segundo. a nossa legislação hipote
caria, e, em particular, o decreto o. 3i0 de 2 de maio de 
1890, arta. 233 e 234, (58l. 

(54) •Parecer da Comissão do Sensdo>, Anais do ano de 1864; 
Troplong, • Sur la transcription" ns. 12 e 39; Planiol, • Trailé élómen
t.aire de droit civil>, n. 2602 e pag. 831. 

(55) Obra citada, § 48, nota 2. 
(66) • Com-s de Droil Civil Franç.niS>, tit. 2.•, pag. 286 e segts. 

- 4.• ediçii.o, 1869. 

(57) •Transmissão da propriedade imovel por ato entre vivos>, teae 
desenvolvida neata obra, ne. 10-16 e IS-22 e •Trabalhos relativos á ela
boração do Cod. Civ . ., vol. III, pag•. 940-950, 977-1003, 1007-1025 e 
1059-1081. 

(58) •Trabalhos relativos t\ elaboração do Codigo Civil>, vol. III, 
paga. 958-961. 



- 62 -

30. Opinião de Luiz Domin(IUeS. 

Afirma que o direito hipotecaria da epoca é de todo 
similar ao francês, isto é, a tranernissão da propriedade 
imovel se opera entre as partes pelo consentimento ex
presso em escritura publica ou particular. A transcrição 
deEsa escritura em registro publico só é necessaria para 
que o consentimento nela expresso valha contra terceiros, 
compreendida esta palavra no sentido da lei hipotecaria 
francesa. 

Corroborando a critica de Andrade Fif,!;ueira contra a 
implantação do sistema germe.nico entre nós, diz não ser 
•oportuna, por produzir graves danos, a adoção do sis
tema alemão, corno propõe o Projeto, o que não quer di
zer que conteste as vantagens desse sistema» (59). 

SI. Parecer de CoeU10 Rodn"guea. 

A proposito do paragrafo unico, e.crescido e.o art. 619, 
que estabeleceu o principio do direito anterior, pelo qual 
a inscrição não induz a prova do dorninio que fica salvo n 
quem de direito, diz Coelho Rodrigues que essa emenda 
parece sif,!;nificar que a inscrição, uma vez feita., estabelece 
uma presunção juris trmtwn do dominio em favor do titu
lar do bem inscrito, ao contrario do que podia. parecer que 
a inscrição, sem essa ressalva, poderia estabelecer urna pre
sunção juris et de jure do direito, de modo a constituir 
prova plena, absoluta, isto é, de modo a excluir qualquer 
terceiro que tivease titulo melhor que o do transferente. Se 
esse é o pensamento, é forçoso, todavia, modificar a emenda, 
de forma que não pareça nula a inscrição. a respeito de ter
ceiros prejudicados, o que seria. absurdo. Ela. pode ser anu
lada, quando se provar a. nulidade do titulo, de que origi
nou; mas até lá deve ser considerada valida, não só entre 
as partes como erga omnes (60). 

(59) •Tmbalhos relativos á elaboraçllo do Codigo Civil., vol. III, 
pags. 965-967 ; tese citada, n. 17. 

(60) • Tmbalhos relativos á cbbora.çiio do Codigo Civil., vol. III, 
psg. 1006 ; tese citada, n. 23. 
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Mas nem a introdução dessa emenda se fazia mister 
para a compreensão de que o registro estabelece uma pre
sunção juris tantwn e não juris e/ de jure, a não ser cm 
vista de terceiros prejudicados; porque, se o art. 1004 do 
Projeto revisto, estatue que a inscrição de direito real cm 
favor de urna pessoa faz presumir que esse direito lhe per
tence, o art. 1005 do mesmo Projeto, por sua vez, estabe
lece que, se o teor do registro predial não exprime a ver
dade, pode o prejudicado reclamar a sua retificação. E', 
portanto, insofismavelmente, uma presunção juris lanlum, 
não se fazendo absolutamente necessaria para esse efeito 
a aludida emenda, em forma de paragrafo unico. E' isso 
justamente o que faz ver Clovis Bevilaqua, mais tarde, no 
Senado, pois a co-existencia desse paragrafo e do art. 1004, 
o menos que se poderia pensar é que ha antinomia entre 
eles (61 '· 

32. Elucidação dos ponlos dt 1•i3ta de 
Clo11is JJe1•ilaq!'ª· 

Afinal, Clovis Be\•ilaqua elucida bem o seu pPnsa
mento, discorrendo sobre os dois sistemas: o fr,rnet~~ usado 
não só em seu pais de origem, como na Belgica. nn ltnl1a, 
na Grecia, 11a Holanda e no Chile; e o p:crmn11ico, na Ale
manha, na Rus.<ia, 11a Espanha, na Austria, cm l'ortugul e 
no Mexico. 

O sistema francês, na sua pureza, só é vigente ape
nas na França, na Belgica e na Halia, pelo qual o con
trato entre as partes transfere a propriedade 'Codigo Civil 
francês, arts. 711, 1138 e 1583 e Codigo italiano, urts. i!O, 
1125 e 1448), sendo a sua transcrição apenas obrigatoria 
em vista de terceiros que contrataram sem fraude, no di
reito belgn, e, nos dois outros. em vistn de terceiros que 
teem direitos reais sobre o imovel e os CODS('rvaram de 
acordo com as leis; ao passo que na Holanda, na Grecia 
e no Chile, por isso que o contraLo não é, por si, habil a 

(61) •Trabalhos do Senado>, vol. Ili, pag. 16. 
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transferir o domínio, a sna transcrição é necessaria porque 
constitue a tradição do imovrl (Codigo Civil holandês, arts. 
G71 e 1495 e Codigo chileno, art. 686). Em qu:ilquer des· 
ses direito3, a transcrição não induz a prova do dorninio 
que fica salvo a quem for. Este era o nosso direito ante
rior, segundo Teixeira de Freitas, Lafayette, Clovis Bevila
qua e outros, e era tambem o direito consagrado no Pro

jeto revisto. 
Mns isto não satisfaz aos juristas que querem dar um 

passo avante para estabelecer um sistema que eonstitue a 
prova, a publi;::idade e o. legalidade da transmissão da pro
priedade imovel. 

Trl/tando nós - diz Clovis Bevilaqua - de organizar 

o Codigo Civil, era natural que nos prcocupassemos, com esse 

ass1111to e enl<ío supus que era a ocasião propicia. senão lk 
introduzir entre nós, porque parecia impossivel, o sistema cha· 

mado gtr111anico, em stw plenitude, porque este depc11de da 
propriedade cadastrada, ao menos no que ele tem de rssen· 
cial e aplicava/ sem dependencia da orga11ização do cadaslro. 

Foi o que fez o l'rojeto, deler11.inando que a proprie
dade imoi·el se adquire pela inscriçlio do titulo lrans/a/ÍL'o no 
registr :i predial. 

Independente do cadastro, é possível existir um sistema 
semelhante ao germanico, tal como na Espanha, em Portu
gal e no Mexico, com a simples transcrição ligada ao regime 
hipotecario, com o caracter dn verdadeiro registro predial. 

Orn, drante de todos esses exemplos - remata Bevila· 
qua - parrcc-me que seria de mau efeito ee nós não ten
tassemos alguma cousa de mais completo do que aquilo que 
possuiamos (62). 

88. Queda do parauraf o unico. 

. . Durante o longo dehatc sobre a conservação do prin
c1p10, consagrado no Projeto revisto, de que a inscrição 

(62) •Trabalhos rel•livos á clnboraçdo d C d 
fl"I!"· 1027-1029; tese citada, o. 24. 

0 0 igo Civil" vol. III, 
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não induz a prova do dominio que fica salvo a quem de 
direito (art. 619, § unico\ Clovis Bevilaqua, aparteando a 
.\ndrade Figueira, diz que não tem responsabilidade nesse 
ponto, pois a inclusão des:e preceito foi obra da Comissão 
Revisora, ao estudar o seu Projeto, que propos: ta damente 
não o t.inha consagrado (63 ·. 

Posto afinal a votos o aludido paragrafo, é rejeibdo, 
restabeleccndo-~e, pois, o sistema cio Projeto primitivo (64). 

84. Apre.ciaçüo de Syluio Ron1ero. 

Consubstanciando as ideias debatidas perante a Co
missão dos vinte e um, a respeito do registro predial, diz 
S.ylvio nomcro defrontarem-se trc• correntes: a primeira 
que arh•\ disrwns~vel a inscrição no re11;istro prrdi:il, con
siderando-a subsidiaria do regime hipotecnrio, sustentada 
por Andrade Figueira; n segunda corrente qne acha ne
cessaria a inscrição como meio de publicidadt', consagrada 
no Projeto revisto; e a terct'ira que a proclama irrecusavel 
prova plena do domínio, aceita no Projeto primitivo e vi
toriosa no Projeto da Comissão dos Yinte e um. E remata 
dizendo que a transcrição é a ultima forma que assumiu a 
tradição dos imoveis, tracLção que foi sempre, tratando-si' 
dele•, muito mais cercadn de cautelas que u dos simples 
moveis; e porque a transcrição não é, no direito patrio, 
senão uma tradição mais solene, devem-se-lhe aplicar os 
mesmos principios íundamentais que se aplicam 6 tradi
ção (65). 

Sõ. Diacu.s81io no Senado. 

No Senado, Azevedo Marques pretende enxertar de 
novo o preceito de que a inscrição não induz a prova do 
domínio que fica salvo a quem de direito, visto que a ins-

(63) •Trabalhos relativos á elaborat!o do C-Odigo Civil•, vol. III, 
pag. 940. 

(64) Tese citada, o. 25. 
(65) •Discursos>, pags. 293, 295 e 296; tese citada, n. 26. 

Transmissão - 3 
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crição, com a sua obrigatoriedade e a prrsunçã<> que pro
duz, se torna uma formalidade depuradora de todas as nu
lidades: o que é uma extravagancia que nunca passou pelo 
espirito de nenhum jurisconsulto, reeditando palavras de An
drade Figueira; de modo que tudo se pode suprimir menos 
aquele paragrafo unico, que garante a estabilidade dos con
tratos !66 . Não obstante isso, é rejeitada a sua proposta, 
mantendo-se o dispositivo, tal como viera da Camara. 

Retrucando ao argumento de Azevedo Marques. res
ponde Clovis Bev1laqua que, a persistir o preceito de que 
a inscrição não induz a prova do dominio que fica sRlvo 1\ 

quem de direito, ao lado de outro, pelo qual a i~scrição de 
um direito real em favor de uma pessoa faz pre.,umir que 
esse direito lhe pertence, o menos que se pode pensar, con
frontando os dois preceitos, é que entre <'les ha ontinomia. 

Ninguem pretende - continua Bevilnqua - conve1ter 
a inscrição em formalidade depuradora de todas as nulidudcs, 
como insinuou o sr. Andrade Figueira, com aplausos do sr. 
Az<.>vedo Marques agora expresses. O que 11e pret!'nde é pura 
e simplesmente fazer da inscrição a tradição dos imoveis. 

A tradição não transfere senão o direito do tradente; 
se este não tem direito, nr.nhum direito transm'te. 

A inscrição, se não traduz a verdade jurídica, anu
l:He (67). 

36. lnterprel~o de Sá Pereira. 

Segundo Sá Pereira (68) c Aureliano GuimArães (69) 
e outros. a nos~a traDEcrição é a tradição, não só pela sua 
obrigatoriedade por ter sido erigida em modo de adquirir, 
como tambem pelos efeitos que opera, consistindo num 
modo condicional de transfrrir a propriedade imovel, vi~to 

(66) • Trabalho• do Scoado., vol. III, pap;. 16. 
(67) • Trabmlhoe do Seoado" vol. III, pag. 76; tese citada, n. 27. 
(68) • Manual do Codigo Civil>, vol. VIII, ns. 29 e 30, pogs. 

llô-126. 
(69) • Compra e venda •ivil >, ns. 215, 216 e 220 a 222, paga. 

230-242. 
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que a tra11scrição está subordinada á.s vicissitudes do titulo 
translativo, de modo que ela co11stitue prova insuficient!' de 
domínio (Codigo Civil, arts. 530 n. 1, 5:H, 532 D>. II e III, 
533, 534 e 860 § unico), a presunção legal é do ato jurídico 
e não do dire;to (Codigo Civil, art. 859) e a retificação do 
registro (Codigo Civil, nrt. 860) produz efeitos não da data 
desta, mas a partir da data do proprio registro, se, ne.·se 
interregno, o direito por este publicado não se tivPr usoca
pido, continuando, portanto, em vigencia o principio do 
direito anterior, pelo qual a transcrição não induz 1\ prova 
do domínio que fica salvo a quem for (art. 8. · da lei n. 
169-A de 19 de janeiro de 1890·. 

Sendo considerada a transcrição como trndição so
lene, afirma Sá Pereira que se lhe tira o qur é esiopucial no 
direito !?:'~~muni••o, porque a tradição não purga o dom:nio; 
ao passo que es,encial, npsse direito, é justamente fazer da 
transcriçijo o titulo de domínio, Pxpurgado e liquidado por 
ela e por Pia imunizado á reivindicação (70). E assim 
srndo, Clovis Bevilaqua afasta-se das excelentes reflexões 
de Didiwo da Yeiga, porque este quer que a tran~cri~ão 

não seja a tradição solene do iwovel, mas o titulo domini
cal deste, expurgado do perigo da reivindicação e evicções 
imprevistas como é o registro Torrens (71\ 

Em primeiro lugar, não é verdade que, em todas as 
legislações germanicag, a inscrição torna inatacavel o titulo 
de dominio, pois ela tem duas formas: a de eficacia abso
luta (Hàmburgo, Lubeck e Meclemburgo) e a de eficacia 
relativa (Prussia e Austria). Em segunJo lugar, nem Clo
vis Bevilaqua se afasta das excelentes reflexões de Didimo 
da Veiga, pois, visto achá las excelentes pelas observações 
sobre a insuficiencia do sistema fran<'ês (72', propõe, de 
acordo com elas, que a inscrição no registro predial cons
titua prova cabal do domioio (73). 

(70) Obra citada, n. 30 in finL, pag. 126. 
(71) Sá Pereira, obra cit., n. 29 in finL, pag. 122. 
(72) •Direito hipotecll!"io., n. 220. 
(73) •Em der.,,.,. do Projeto de Codigo Civil., pags. 124-126 e 
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Entenc!e Didimo da Yeiga que a transcrição deve es
tabelecer uma presunção juris et de jure, isto é, com efi
cacia absoluta (74). Clovis Bevilaqua, embora reconheça 
na transcrição a prova cabal do dom!r.io, esta prova não 
é, todavia, absoluta; pois, se o seu Projeto estatue que a 
inscrição no registro pr<'dial de um direito em favor de 
uma pessoa faz rresumir que este lhe pertrnce, estabelece 
tambem que, se o teor do registro não exprime a ver
dade da situação juridica existe11te, o prejudicadv pode re
clamar a sua retificação; mas, enquanto o regis!ro nãn for 
por sentença declarado nulo, é tido como 11erdadeiro (75': isto 
é, a inscrição é prova cabal do dominio no dizer de Cio
vis, ou irrccusav<'I prova plena do dominio, segundo Sylvio 
Romero, sem embargo disso pode ser anulada quando se 
prova a nulidade do titulo, que a origina; ma:, até lá deve 
ser considerada vnlida, quer dizer, a 11nulação não atinge o 
direito de terceiros. Ela vale como tradição mais solene 
que é, e repousa, como a tradição, sobre a vnlidadc do ti
tulo que lhe dá origem: assim é no direito suíço e no aus· 
triaco; como no direito prussiano a vnlidade da inscrição 
~e funda na do contrato real. 

A imcrição é presunção juris lantum aos que tenham 
tomado porte no contrato inscrito; pois, se este é nulo, n 
inscrição de nada vale, porque esta não é titulo 11cm pode 
traneferir direito que não tem o alienante, como na tradi· 
ção: nemo plus juris ad alium trrmsjerre potes/ quam ipse 
habet. 1\1 as, em relação a terceiros, a inscrição é a prova 
que a lei lhes oferece. Em vista deles, es9c principio condi
cionei perde a sua força pela sue inconveniencin, como diz 
Clovis Bevilaqua (76). Neste caso, a inscrição é a prova 
cabal ou a irrecusavel prova plena do dominio e torna-se 

304 e 305 e •Trabalhos relativos á elaboraçdo do Codigo Civil>, vol. I, 
pags. 72 e 73 e vol. III, pags. 1027-1029. 

(74) •Direito hipotecario" n. 222, sobretudo as paga. 302-304. 
(75) , Trabalhos relalivos á clahoro.çiio do Codigo Civil., vol. III, 

pag. 1028. 
(76) , Em defesa do Projeto de Codigo Civil" pag. 125 e • Tra

balhos rehtivos á elaboração do Cod1go Civil" vol. 1, pag. 72. 
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irremovível, em vista de terceiro!', se não tiver sido previa
mente declarada nula por sentença, ou, pelo menos, con

testada por ação inscrita. 
Porque a inscrição - diz Ly~ippo Garcia -- é con

siderada tradição, não transfere direito que não tenha o 
transmitente, e pode ser anulada; mas não se entenda que, 
uma vez anulada, anulados estejam os direitos de terceiros 
prejudicados, o que seria absurdo, porque a inscrição é a 
prova do direito que adquiriram (77). 

87. Efeitos da transcrição cqufraknlea 
aos da tradição. 

A transcrição, como tradição solene que é, constitue 
evidentemente presunção juris ta1úu111, podendo ser invali
dada por qualquer vicio imanente no ato trar:slaticio ou 
por ~cr a transferencia feita a non domino, mediante sen
tença anulatorie. que prejudica não só as partes como os 
terceiros adquirentes de má fé ou a titulo gratuito, se 'l 

usocapião não houver protegido o seu direito; mas, a anu
lação do registro apenas produz efeitos após a prenotação 
de. demanda, relativamente a terceiros de boe. fé (Lei n. 
4827 de 24 de fevereiro de 1924, art. 5.0

, letra b, n. VIII e 
Reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, arts. 267 e 221), 
de acordo com o direito germe.nico (Codigo Civil, art. 892) 
e o direito suiço (Codi11;0 Civil, art. 973), a cujos artigos 
fe.z remissão Clovis Bevilaqua, ao comentar o art. 859 do 
nosso Codigo Civil (78). 

38. Retorno aoa direitos origina.rios. 

A transcrição, assim considerada. é um reflexo da tra
dição primaria, no direito romano; pois 11 trndição transfe
ria no direito cla~sico 11 propriedade, iorlependeote da exi9-
tenci11 da causa juridica, porque os jurisconsultos classicos 
d~signavam pelas palavras justa causa não o fato juridi co 

(77) <Transcrição•, page. 12fH 27. 
(78) Tese citada, n. 28. 
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anterior, mas a intenção de alienar e de adquirir. E' justa
mente e.ste sistema que o direito alemão con~agra (Codigo 
Civil, arts. 873 e 925) (79). 

99. Ju8lijicativa deue retorno. 

As formas solenes para a transmissão da propriedade 
precindiam da causa juridica, ou melhor, induziam a pre
sunção da sua cxistencia, á força da publicidade que pro
duziam, visto se passarem perante funcionarios publicas ou 
JU•zes. Essas solenidades eram necessarias, dada a organi
zação da propriedade que de coletiva foi passando lenta
mente a individual, afim de garantir o proprietario, pur
l(&ndo a sua aquisição do direito de preferencia, conferic!o, 
a principio, ó. comunidade e, depois, á familia. 

Esse retorno a formas solenes se justifica pela ~ocia

lização da propriedade, a que estamos assistindo (80 1• 

40. A transcrição ou inscrição ~ tra
dição. 

A tradição, propriamente dita, não se realiza, q1rnnto 
:\ transmissão da propriedade imovel, não só no direito dos 
povos latinos como no dos germanicos. A transcrição, entre 
aqueles, e a inscrição, entre estes, substituiram, com vanta
geas, a tradição e podem aquelas ser considrradas, ó. v:sta 
d11 sua solenidade perante funcionarioe publi cos, como uma 
tradição solene (81). 

41. A influencia da cau.,a juridica. 

O direito francêP, o briga e o italiano consagram a trans
ferencia da propriedade imovel pelo simples consentim~nto ex-

(79) Henri Capilant., e De la cau8e dea obligationa>, n. 41, pag. 
94 e n. 85, pag. 184; René Morei, e Régime foncier d' Alsace et de Lcr
raine •, n. 54, p91;. 60; U,se citada, n. 29. 

(80) Tese cito.da, o. 30. 
(81) Clovia Bevilaqua, e Codigo Civil com." nota 2.• ao art. 531, 

3.• edição. pag. 68 ; tese citada, D. 31. 
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presso em escrito, cuja transcrição é ohrigatoria para va
ler contra determinados terceiros; mas e'ltn transcrição tem 
mero efeito de publicidade, não purgnndo os vicias do con
trato. 

O direito austríaco, o chileno e o holandôs consagram 
o contrato como titulo nquí~ítívo e a transcrição corno 
modo de adquirir a propriedade imovc>l, não induzindo a 
transcrição prova plena do domínio, ainda que em benrfi
cio de terceiros de boa fé. 

O direito português admite a t.ransmissão da propriedade 
imovel pelo contrato e o direito espanhol con~agra, in no mine. 
a necessidade da tradição para a transferencia da mesma pro
priedade, mas a tradição é substituída entre as partc>s pelo 
contrato, que, em vista de terceiros, tanto num como nou
tro direito, está subordinado á transcrição, a qual induz a 
prova do domínio sob a condição da validade do ato trans
crito, sendo que, no direito português, os .terceiros se ~co
tem garantidos pela exigencia de apenas ser permitido o 
registro do titulo posterior quando o :rntrrior já foi regis
trado, visto que se pre8ume pertencer o dir<"ito real ú pes
~oa em cujo nome se inscreveu; de> modo que, estabelecida 
a cadl'ia das transmbsões por ato entre vivos ou causa 
mortis, o direito dos adquirentes fica perfeitamente assegu
rado e o principio da boa fé de terceiros consagrado indi
retamente. No direito eepanhol, os terceiros fundam a sua 
boa fé nas notificações do seu registro aos precedentes pro
prietarios, não podendo os possíveis sucessores destes destruir 
os direito~ daqueles. 

O direito alemão, o suíço e o nosso consideram o con
trato como simples titulus ad adquirendum e a inscrição ou 
transcrição como modus adquirendi, emprestando a esta o 
efeito de purgar o domínio em favor de tC'rceiros de boa 
fé, como reminiscen eia do conceito primitivo da tradição 
no direito feudal germanico e no direito romano clas
sico (821. 

(82) Tese citada, n. 32; •A caus~ na transmissão dn propriedade 
imovel •, neste livro. 
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42. Aplicação do conctito primitivo da 
tradi{ão nas opiniões de Clovis Bevilaqua e 
Sylvio Romero. 

Diante dessa exposição, é claro que não hn antino
mia entre o que diz Bevilaqua que a sua intenção era in
troduzir o sistema germanico no que ele tem de essencial, 
sem dependencia do cadastro l83), induzindo a inscrição 
prova cabal do dominio (84), com o que diz que ningm·m 
pretende converter a inscrição em formalidade depuradora 
de todas as nulidades: o que se pretende é pura e sim
plesmente fazer da inHrição a tradição dos imoveis (85). 
Nem incorre na mesma censura o que sustenta Homero 
dizendo que a inscrição constitue irrecusavel prova plena 
do domínio, ao mesmo passo que a considera como tradi
ção solene. 

A inscrição é tradição solene e, como esta, não purga 
os vícios do contrato, salvo o direito de terceiros de boa fé. 

A tradição, tanto no direito germanico primitivo como 
no direito romnno cl:issico, precindia do titulo obrigatorio, 
contentava-se com a justa causa /radilionis que r.ra o con· 
sentimento cxpre~so por ocasião d11 entrega dn propriedade. 
Com a influencia do direito canonico, que faz preponderar 
o efeito moral ~obre o jurídico, começou-se a considerar a 
jU8la causa não como sendo o ato de alienar e de adquirir 
que é a causa proxima, mas ~im o titulo obrigatorio, que 
é a causa remota, estabelecendo nexo entre o titulus e o 
111od11s ar/quirendi, de modo que u nulidade da causa acar· 
reta a do efeito. 

O direito germanico consid~ra a justa causa não o ti
tulo obrigatorio, mas o contrato real, que, todavia, pode 
ser anulado por seus vícios intrínsecos entre as partes, os 
terceiros de má fé e os adquirentes a titulo gratuito, não 
sendo anulavel em vista de terceiros de boa fé. 

(83) •Trabalhos relativos d. elaboração do Codip;o Civil" vol. li I, 
pag. 1029. 

(84) Idem, vol. Ili, pag. 056. 
(85) •Trabalhos do Senado" vol. Ili, pag. 711. 
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O direito suíço não vai a tanto; se consagra o con
trato real, que pode até figurar como clausula do ato juri
dico obrigatorio; estabelece nexo entre este e a sua inscri
ção no registro fundiario, de modo que a validadr d!' uma 
depende da do outro, excrto em vista de t<'rceiros de bo:J. 
fé, para os quais a inscrição se torna inatacavel. 

O direito brasileiro consagra o contrato ou ato equi
valente apenas corno titulo ele aquisição e a sua tr:rn,cr:
ção como modo de adquirir, a qual surte os m!'smos efritos 
da tradição, isto é, a tran~crição transíere a propriedade 
sub condifione da validade do titulo obrigatorio, entre as 
partes, os adquirentes a titulo gratuito ou de má fé, rn:i.~. 

em vidta de terceiros de boa fé, ela vale por si, sanand<l 
os vicios do contrato. Esta concepção dos efrito~ da trans
crição é similar aos da tradição no direito romano classi co, 
com a diferença de que, neste direito, ela surtia efeito em 
vista de todos os adquirrntes; ao passo que atualment!', 
apenas a respeito dos adquirentes de boa fé. E" uma ate
nuação do principio absoluto que regeu a rn9teria no d;
reito J!:Crmanico primitivo e no direito romano clas:,ico 186). 

E' neste sentido que Clovis Bevilaqua considera a 
transcrição corno a tradição de inioveis e, adotando-a sob 
os me~mos principios do eistema germanico, ela prova, ru
blice. e legaliza a transmissão da propriedade imovel (87). 

Logo, o eistema do Codigo Civil é o sistema germe.
nico, ainda que se conceba a transcrição como tradição 
solene (88). 

49. Conclusões do relrospcclo hiatorico_ 

I.•) O sistema proposto por Clovis Bevilaqua, no Pro
jeto primitivo, é o germe.nico. 

2.•) O sistema predial do Projeto revisto é o de Tei
xeira de Freitas e Laíayette. 

(86) •A causa na transmissão da propriedade imovel" neste livro. 
(87) •Trabalhos relativos,á elaboração do Codigo Civil>, vol. III, 

pag. 1028 e • Codigo Civil eomen~do •, pag. 68, 3.• edição. 
(88) •Tr&11smi99ão d& propri•dadc imovel por &to entre vivos•, n. 33. 



3.•) O sistema preconizado por Andrade Figueira é 0 

francês. 
4.•) Restabelecimento do sistema do Projeto primi

tivo com a queda do paragrafo unico. 
5.•) A obrigatoriedade do registro, o cadastro dR pr0-

pricdade e a fiscalização do registro por juízes não consti
tuem a essencia do sistema germanico. 

6.ªJ Con.;tituindo a e~sencia desse regime a força 
probante do registro. que é relativa, se~undo o Codigo Ci
vil alemão, é verdade que o nosso Codigo Civil instituiu o 
sistema germanico, não em sua plenitude, porque este de
pende da propriedade cadastrada, mas no que ele tem de 
essencial e de aplieavel, sem dependeucia do cadastro (89). 

IV·Bl Interpretação logtca do sistema do Codtgo quanto 
á transmissão <Inter vivos• 

44. O si$tema. germe.oiro e os eeus derivados. - 45. Principios 
do sistema germe.nico em o nosso Codigo Civil. Principio da puhlicidnde 
oo da inscrição. - 46. Principio da prova. - 47. Efeitos dn inscriç11o, 
dada a sua força probante. - 48. Sistema austria.eo da inscriçiio e •cus 
•feitos. - 49. O nosso sistema é o do Codigo Civil alcmilo. - 50. Com
paração do nosso com o sistema 8Ustriaco. - 51. Conformnçl1o gemi cio 
""""° sistema com o alemão. - 52. Conceito de terceiro e de hoa íé 
no direito suiço. - 53. Principio da l•g81ida.de. Sistemas prussiono e 
aostriaco. - 54. Sist•ma. brasileiro da legalidade. - 55. Uaocapido. -
56. Conrlusdo : o nosso sistema de registro é originnrio do nlemdo. -
57. A corrente [a.vora.vel doa juriscon.ultoa. 

44. O sistema germanico e os """" de· 
rivadoa. 

Pelo estudo logico da lei se chega á conclusão de que o 
nos.so Codigo instituiu o sistema alemão, pois, sendo os prin
cípios cardiais da inscrição germanica o da publicidade, o da 
prova e o da legalidade, justameute entre nós a transcrição 
publica, prova e legaliza a transmissão da propriedade 190), 

(89) Te'"' cita.da, n. 34. , 
(90) Clovis Bevila.qua., obra c~t., vol. III, com. ao art. 531 ; neste 

livro, •Transmissão da propriedade imovcl por ato entre vivos., n. 35. 
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constituindo o elcmrnto da prova o carurteristico do sis
tema alemão (91\ tal como é considerada a sun ndor;ão 
na Espanha, no Mexico e em Portmrnl (92). 

lp5. Principias do si.'ftema OPTmnn1ºco em 

o no8'o Codigo Civil. 

O principio da publicidade ou <la inscrição instituido, 
para os ntos entre vivoR, pelos arts. 873 e 925 do Co
digo alemão c para os atos causa mortis pelo sistem ~ ge
ral do mesmo Codigo, nós o consagrámos, p:ira os atos 
entre vivos, nos arts. 530 o. I, 531, 532 os. II e III, 533 
e 534, e, para os atos judiciarios e a transmissão ca!Ula 
mortis, no art. 532 o. I. O principio da prova estabelecido, 
para a garantia de terceiros, nos arts. 891 e 892 do Co
digo alemão, nós o consagrámos no art. 859; para a segu
rança dos proprietarios, foram consignados, naquele, os arts. 
883, 89! e 899, como entre nós, para o mesmo fim, con
signámos o art. 860; e para o instituto da legitimação 
ativa e passiva das acções decorrente dos arts. 873, 883, 
891, 892, 894 e 899 do Codigo alemão, ha em nosso Co
digo os arts. 859 e 860 § unico combinados. O principio . 
da legalidade existente no direito alemão, nós o temos no 
art. 834 do Codigo Civil (93). 

Principio da pufilicidad<l ou da inscripja. 

O princ1p10 da publicidade ou da inscrição (94) ba
seia-se, na Alemanha. no principio do consentimento, de
vendo este srr expresso perante o juiz conservador pelas 
proprias partes ou por seus procuradores, na transmissão 
da propriedade imovel, e dessa mesma forma ou por uma 
das partes devidamente autorizada pela outra na constitui-

(91) Coviello, obra citada, n. 54. pag. 77. 
(92) Clovis Bcvilaqua. •Trabalhos para a elaboração do Cocligo 

Civil., vol. UI. pag. 1029 e Lysippo Garcia, •Transcrição., pag. 118. 
(03) Ne.ste livro, tese citada, n. 36. 
(91) Neste livro, tese citada. n. 37. 
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50. Comparaç<io do nosso com•o sistema 
austriaco. 

Não se pode assimilar o nosso sistema predial em vi 
gor com o vigente na Austria; porque: l .º) se o nosso 
confere com ele, a respeito de di3pensar o comparecimento 
das partes no registro, bastando a apresentação do titulo 
translativo ou ronstitutivo de direito com a clausula do 
con.~entimento para a sua insrrição, exibido pelo interes~ado 

em cujo favor se faz o registro e com constituir a ordem 
do registro o direito preferen eia); 2. 0

) não tem, todnvia, 
similitude o nosso com o· austriaco prla seguinte diferençR 
essencial: a eficacia probatoria do registro, no direito &us
triaco, é relativa, como em nosso direito; mas, naquele, 
além dr ter uma engrenagem toda especial para o seu fun · 
cionamcnto, ao contrerio do nos~o que a não consagra. 
aquela eficacia é mais relativa do que a no~sa; porque no 
direito austriaco é possivel a posse de fato vencer a de di
reito; ao passo que, entre nf.s, não é po~sivel dar-se esse 
fato, salvo a prescrição trintenaria, tambcm permitido no 
direito germanico 1 105). 

51. Conformação geral do na.ao sistema 
com o alemão. 

Nessas condições, o nosso sistema do registro predial 
é o alemão nas suas linhas gerais, evidenciando-se melhor 
essa paridade, se se descer cessa eEtrutura geral para a par
ticular, tendo-se em vista aquela do direito germanico. E' 
assim que consagrámos o principio da inscrição (arts. 530, 
531, 532 ns. II e III, 53.l e 534), sômente sendo habil 
para a reivindicação do imovel o titulo devidamente trans· 
cri to (art. 860 § unico); o principio da legitimação ativa 
e passiva das ações (nrt. 859 e art. 860 § unico combina· 
dos); o principio da fé publica para a garantia dos tercei· 
ros <le boa fé (art. 859) e o direito de anular o registro con
ferido aoe legítimos titulares para a segurança dos seus direi· 
tos (nrt. 860). O principio da fé publica teve um germe no 

(105) Coviello, obra cit., n. 56, vol. 1; tese citada deste livro, n. 60. 
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proprio direito anterior, consagrado no art. 106 da lei do Im
perio e no art. 103 do decreto do Governo Provisorio <' hoje 
revigorado no art. 267 do Reg. n. 18 542 de 24 de dez,.mbro 
de 1928. Os terceiros que a fé publica g~rante são os de 
boa fé; mas, devendo coexistir o interesse de terceiros, as. 
segurado pelo registro, com o dos contraentes, para o• quai• 
a transcrição não liquida a transfc>rencia do dominio, foi 
mi•ter obrigar-se a publicidade das causas de anulação, 
rescisão e resolução dos contractos; de modo que 08 tc·r
ceiros não ficam 5ujritos ás causas de cvicÇ'ãO inrrrntes ao 
titulo aquisitivo do seu autor, se elae, cxistrntes ao tempo 
da realização dc~se ato jurídico, não figurarem no r<'gistro 
ou se, posteriores a ele, não forem em tempo registradas 
(Lei n. 4827 de 7 de frvcreiro de 1924, art. 5.", letra n, ns. 1 
a III, \"II e VIII e letra e, ns. 1 a IV). Para a garantia 
dos proprietarios consagrámos entre nós o instituto dos 
prenotações (Lei n. 4827 cit., art. 5.0

, n. VIII. letrn a. 
Mas a ação de reivindicação movida pelo legitimo dono, 
quando estribada em direito anterior que dispense a publi
cidade de certos atos, por exemplo, os judiciais e os fato' 
causa 11:ortis, faz-se valer ainda contra o teor da trans
crição, salvo se, 1lentro dos a.sentas do registro, já rn 
operou o usocapião em favor de quem está inscrito; de 
modo que o legitimo proprietario deve sempre exercitar o 
seu direito para interromper a prescrição a realizar-se em 
provdto de quem está indevidamente inscrito. Mas, dentro 
da vigencia do Codigo Civil, a propriedade é daquele em 
cujo uome figura no registro, de maneira que a ação de 
reivindicação só trm cabida contra aquele que, com con · 
trato simulado, con;;eguiu inscrever-se e contra os sucessu
res deste que agiram de má fé, como t~mbem entre as 
partes pode dar-se reivindicação nos casos de vicio do 
consentimento de uma delas. Assim, a ação de reivindicação 
é medida excl'pcional, havendo, portanto, preferencia pelo 
terceiro de boa fé, aplicando-se ao caso ampliativamente o 
disposto no art. 968 do Codigo Civil (106;. 

( 106) Philadelpho Azevedo, obra cit., pag. 88. Lysippo Garcia, 
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SB. e onceito de terceiro e de boa N "º 
direito •uifo. 

Considera-se' terceiro aquele que se estriba em inscri
ção que não seja a sua, mas de seu antecessor. 

Para que esse terceiro seja de boa fé, é preciso que 
desconheça os vicios inerentes não só á. inscrição como ao 
ato obrigacional, pois aquela deve fundar-se em titulo obri
gatorio valido <Codigo Civil suiço, art. 974, ai. 2). Assim, 
~e o titulo inscrito, em que se baseia o terceiro, é nulo por 
incapacidade de uma das partP:i ou por ter sido lavrado 
por fuucionario incompetente, a só inscrição não basta para 
garantir a boa fé desse terceiro, pois a invalidade do titulo 
acarreta a da sua inscrição. 

E' verdade que o direito suiço reconhece que aquele 
que adquire a propriedade, fundando-se de boa fé numa 
inserição do livro fundiario, é mantido na sua aquisição 
(Codigo Civil, art. 973). Mas é preciso convir que a ins
crição de um titulo não pode sanar uma nulidade, que de
corre de uma cauija exterior, como a incapacidade do alie
nante, por interdição, de cuja publicidade, pelo registro 
proprio, o adquirente devia ter conhecimento; de modo que 
não pode alegar boa fé (107). 

A boa fé só pode exi6tir, quando o terceiro se funda 
numa inscrição do feu autor, cujo erro lhe foi impossivel 
averiguar r;elos meios ordinarios que a lei lhe oferece. 

A boa fé só é devidamente apreciada, quando subme
tida a julgamento, Pm cada caso concreto. 

Vê-se, pois, que o direito suiço e o br11sileiro se asse
melham, quauto ao conceito de terceiro e de boa fé, cuja 
fonte ambos tiveram no direito gnmanico (108). 

•Transcrição., pog. 114 e Coviello, obra cit., pog. 140; tese citado deste 
livro, 61-72. 

(107) Wielan<l, • Droits reéls., vol. IJ, notas 2 e 8 ao art. 974. 
( 108) Tese citada, n. 73. 
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l>S. PririC'ipio da lrgalidadc. l_'\i.·dt'1u1.t 

prussiano ~ auslriaco. 

Vt•rificndo que consngrfünos do sistema prus-<iano os 
principios cnrdiais dn inscrição e da prova, passemos no dn 
legalidnd<•. sendo que o sistema prussiano gim em torno da 
fiscnliznção de um juiz, a cujn prescn~'ª ns partes diio o 
mutuo consPntimento, podendo aqu<'lc npenns aquilatar dOR 
requisitos fo1mais dos documentos npresl'ntados, e a\·eri
guar 80bre o consentimento, a disponibilidnde dos imovei•, 
a competencin du conservatoria. a capucidndc dns partes " 
a regularidade do pedido na forma e no fundo, niio po
dendo examinar o ato de alienação em si IDl'Srno. Na Aus
tria, o intrressado no registro apresenta o pedido de ins
crição, com os documentos necc~sarios, ao tribunal compe
tente, que, verificada a inscrição do alicnant<', a capacidade 
dos partes e a regularidade formal dos documentM, decide 
sobre o pe'1ido. Ordenada e feita a inscrição, o chanct•lcr 
do tribunal comunica ao requerente e àqueks contra os 
quais se opero. o registro, a resolução tornada (109). 

õ4. Si•l<ma brasileiro da legalidade. 

O nosso sistema, - se dispensa o comparecimento das 
part<'s r;crnnte o oficial do registro, diversamente do sistemn 
alemão, conformando-sen este particular com o nust.ria co, -
deste no entanto se afasta, porque não ordena comunicar, 
aos contra os quais se faz o registro, tcr-;c foito a inscri
ção em favor de quem a requereu, esl.ribado cm documen
tos que os contra ta ntes consentiram. E' que o nosso sis
tema teve a sua propria formação, não adotando de um 
e de outro sistema alienigena senão o que lhe convinha 
tom: r. fugindo ao formalismo rigido de ambo~ esses siste
mas e in5tituindo, para maior presteza das transações, ape
nas o comparecimento do interessado na promoção do re
gistro, desde que exiba documento autentico ou devidamente 

(109) Lehr, obra cit., vol. 1, ns. 311 e 418; tese citada deste li
vro, ne. 74 e 75. 
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5t. Cimaito de terceiro e de boa fé no 
direito llJ'Íío. 

Considera-se terceiro aquele que se estriba em inscri
ção que não seja a sua, mas de seu antecessor. 

Para que esse terceiro seja de boa fé, é preciso que 
desconheça os vícios inerentes não só á inseri ç·ão como ao 
ilto obrigacional, pois aqueln deve fundar-se ern titulo obri
gatorio valido ICodigo Civil suiço, art. 974, ai. 2). Assim, 
l!e o titulo inscrito, em que se baseia o terceiro, é nulo por 
incapacidade de uma das parti'~ ou por ter sido lavrado 
por fuacionario incompetente, a só inscrição não basta para 
garantir a boa fé des!e terceiro, pois a invalidade do titulo 
acarreta a da sua iDEcrição. 

E' verdade que o direito euiço reconhece que aquele 
que adquire 11 propriedade, fundando-se de boa fé numa 
inscrição do livro fundiario, é mantido na sua aquisição 
ICodigo Civil, art. 973). Mas é preciso convir que a ins
crição de um titulo não pode sanar uma nulidade, que de
corre de uma causa exterior, ceimo a incapacidade do alie
nante, por interdição, de cuja publicidade, pelo registro 
proprio, o adquirente devia ter conhecimento; de modo que 
não pode alegar boa fé (107). 

A boa fé só pode exi,;tir, quando o terceiro se funda 
numa inscrição do Eeu autor, cujo erro lhe foi impossivel 
averiguar r.elos meios ordinarioe que a lei lhe oferece. 

A boa fé só é devidamente apreciada, quando subme
tida a julgamento, Pm cada c88o concreto. 

Vê-se, pois, que o direito suiço e o brneilciro se w;se
melharn, quallto ao conceito de terceiro e de boa fé, cuja 
fonte ambos tiveram no direito gnmanico (108). 

cTr~nl'CTição•, pag. 114 e Coviello, obra cit., pag. 140; te1!C citada deste 
livro, õl-72. 

(I07J Wieland, 'Droit• re~IH', vol. li, now 2 e 8 ao art. 974-
(108) Teee citada, n. 73. 
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.53. Princípio da legalidatk. Sútemtu 
pru.s:riano e alllltriaco. 

Verificado que consagrámos do sistema prua•iano os 
principios cardiais da inscrição e da prova, passemos ao da 
legalidade. sendo que o sistema prussiano gira em torno da 
fiscalização de um juiz, a cuja presença as partes dão o 
mutuo consentimento, podendo aquele apenas aquilatar dos 
requisitos formais dos documentos apresentados, e averi
guar sobre o consentimento, a disponibilidade dos imovei~. 
a competencia da conservatoria. a capacidade rias partes e 
a regularidade do pedido na forma e no fundo, não po
dendo examinar o ato de alienação em si mr;smo. Na Aus
tria, o interessado no registro apresenta o pediJo de ins
crição, com os documentos neceESarios, ao tribunal compe
tente, que, verificada a inscrição do alienante, a capacidade 
das partes e a regularidade formal dos documento~. decide 
sobre o pe·Jido. Ordenada e feita a inscrição, o chanceler 
do tribunal comunica ao requerente e àqueks contra os 
quais se opera o registro, a resolução tomada ( 109) . 

.54. s;.1mia brarileiro da legalidaJU. 

O nosso sistema, - se dispens~ o comparecimento das 
partes i.;erante o oficial do registro, diversamente do sistema 
alemão, conformando-sen este particular com o austriaco, -
deste no entanto se afasta, porque não ordena comunicar, 
aos contra os quais se faz o regí.otro, ter-:!C feito a inscri
ção em favor de quem a requereu, eeLribado em documen
tos que os contratan~ con&eotiram. E' que o 001150 sis
tema teve a sua propria formação, não adotando de um 
e de outro sistema alienigena senão o que lhe convinha 
tom: r. fu~indo ao formal,smo rígido de ambO!! esses siste
mas e instituindo, para maior presteza das transaçíJes, ape
nae o comparecimento do interessado na promoção do re
gistro, desde que exiba documento autentico ou devidamente 

(109) Lebr, obra cit., vol. 1, oe. 311 e 418; tee citada deite li
vro, ns. 74 e 76. 
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legalizado, comprovando que o proprietario transfere a pro
priedade ou constitue direito real e que o adquirente aceita, 
vindo implicito, no proprio contrato obrigacional, o con
sentimento para a transcrição, dado pela parte, contra a 
qual a mesma se opera. O oficial do registro não é juiz, 
mas, - visto que prestou concurso e deve ser pessoa idonea, 
- pode levantar duvidas perante o juiz de direito, a que es
teja subordinado, sobre a legalidade d'l registro requerido, 
apreciando o titulo apresentado sob o aspecto formal e sob 
o aspecto intrínseco, quanto á capacidade das partes e dis
ponibilidade dos imoveis, apreciação essa que lhe faculta 
ora o proprio a.."Sento dos seus livros, ora o proprio titulo 
apresentado. No sistema suíço, o cargo de registrador não 
é exercido por juiz e, em alguns cantões, o registrador 
tambcm é competente para lavrar as escrituras e desempe
nha todas a~ funções do registro, não sendo necrssarias as 
cornunicnções àqueles, contra os quais ~e fazem as inscri
ções, a não ser quando estes a elas não tenham dado o 
com;entimento (110). 

55. Usoropião. 

Objeta-se que a existencia do usocapião, entre nós, é 
indicio de que não instituimos o sistema germanico. No 
entanto, isso não procede; pois a suo. existcncia em nada 
afeta o sistema, visto que, sendo obrigatoria a transcrição 
para a tr.1nsforrncia da propriedade por ato t•ntre vivos e 
11ão podendo produzir prescrição os títulos de herdeiro o 
não havendo concorrentemente a posse de fato a competir 
com a de direito, o usocapião de dez ou vinte anos ~ó
mrnte pode operar-se dentro do proprio registro, nada pre
judicando portanto aos proprietarios inscritos; antes re
dundand•> em seu proprio benefido, já porque consolida o 
direito do atual proprictario inscrito, ainda que rrronee.
mente, sobrc.>tudo agora que estnmos pasRando do regime 
Hntigo para o novo, já porque ~erve para concretizar pela 

(110) Tese citads., n. 76. 
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posse os imoveis sem limitl's determinados e individuaçt'lo 
precisa, suprindo ns falhns dccorrcntl's d11 não <'Xisll'ncin 
do cadastro da propriedade territorial (111). 

Os sistemas da inscrição, instituidos nn Suiça i; nn 
Austrin, são de origem germanica e, no entanto, conAngrnm 
o instituto do usocnpião ( 112) . 

. sa. Conclustlo : o nusso siRtc"u' (' or101· 
nnrio do alr111..1.\o. 

Exposta a teoria comparativamente e rcsrwndidns nH 
objeções, chegamos á conclusão de que o nosso sistemn é 
o oll'mão, quanto ii trnnsfercncia da propriedade irnovPI 
por ato entre vivos (113). 

.:;7, A rorrentc fnt1ora1icl dos juril't:nn· 
s~,ltns. 

Admitem a instituição do sistem1i gcrmnnicn pPlo nosHo 
Codigo Civil os jurisconsultos mais ilustres do BrnHil, corno 
sejam Clovis Devilnqua, A~tolpho de nczcurlc, Sá Freire, 
Jo~é Augusto Cc~nr, Lisyppo Garcia, Gnldino Siqueirn " 
Philadelpho Azevedo (114). 

V) Sistema do Codlllo Civil, quanto 6 transmissão . cousa mortis· 

58. Conecquencill da nc.lor.·do do t1iRtcrua pruHHinno. - óU. J>oiH 

efeito• da inocriçO.O. - 00. Regiolro da partilha. - lll. Opini1\o "" Jlc
vilaqua. - 62. Preliminarmente: a) Medida de ordt•m; b) Prova d1• 
aquioiçO.O; e) Inouticioncia da alegação °"m prova; d) 8oh11·1\o do cm:
tiouidnde no regiotro. - 63. 1Luõ69 íundamontai1: a) Nulidn<lo ai...,,. 
lula; b) Nulidndc relativa. - 04. Con!'Oquoncia da nulidndc o.h•oluln. 
- 65. C'..onoequcocia da nulidadr relaLivn. - llO. Opinii\o div<'•K•nl<•. 
- 07. Exccçõoo li. nulidade. - 68. Defesa dn nulidude relativa: a) li.<•-

(111) Philo.delpho A•ovodo, obra cit., n. 122. 
(112) Wicland, • DroiUi réel• •; tc;c cito.da, n. 77. 
( 113) Tose citada, n. 78. 
( 114) .. 'franeniiStiilo da propriedade imovcl 110r lLlo cn trc viv11K •, 

noslr livro, os. 70 e 80. 
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troatividadc do registro; b) Publicidade anterior do direito do primeiro 
adquirente; e) Função falha do nosso indicador real ; d) Cancelamento 
da transcrição por titulo habil; e) Inculpabilidade do oficial ; J) Mo
mento oportuno da ação do oficial; g) Impossibilidade do se obstar á 
transcrição do formal: h) Consequenria do descuido do oficial ; i) Pro
videncias do primeiro adquirente para garantir-se; j) Convnlidação da 
primeira venda pela transcrição po•terior do formBl; k) Prefercncin prla 
boa fé. - 69. Sintese da questilo sobre a nulidade. - 70. Conclusão 
sobre a obrigatoriedade do registro da partilha. - 71. Condusõcs. -
72. Conclu•ões finais. 

58. Consef{1U11Cia da adoção do sistema 
prussiano. 

Se, a respeito da ~ransferencia da propriPdade imovel 
por ato entre vivos, o sistema do Codigo brasileiro é o 
prussiano, consagrado no Codigo alemão, - temos forço
samente de aceitar todas as consequencias desse sistema, 
pura conservá-lo na sua pureza e não redundar em prc
juizo p11r11 os interessados. 

59. Dois ejeÜo• da inscriçiio. 

Dois efeitos tem .n inscrição: o primPiro, produzir 11 
transferencia da propriedade imovr-1 por ato entre vivos, não 
só entre as partes como em vista de terc<'iros: foi o que 
acRbámos ver; o segundo, operar cm vista de terceiros a pu
blicidade dos direitos que a lei ou o foto cria por virtude 
propria, como a sucessão causa mortis, o exproprittção por 
utilidade publica e o usocapião. Neste caso, a iuf crição se 
faz neccssaria, desde que o titular do direito se ponha cm 
contacto com terceiros, para cuja garantia deve então publi
cá-lo anteriormente a qualquer ato seu de disposição ( 115). 
Para isso, na Alemanha, determina a lei de orgu nização do 
registro, por exemplo, que o herdeiro legitimo, o testamcn
tario e o legatario tlevem registrar o primeiro o certificádo 
suce~orio e os dois ~outros o testamento, acompanhado do 

(115) Coviello, obra cit., vol. I, n. 51, pag. 72; • Transmissdo úa 
propriedade caw1a mortia >, teso desenvolvida ne•te livro, n. 2. 
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ato comprobatorio do consentimento dos herdeiros ou da 
sentença que os obrigou a consentir (ll6). Nn falta dessa 
inscrição, no direito prussiano, é nula de pleno direito a 
inscrição de todo ato translativo do herdeiro: não apro
veita absolutamente ao adquirente; porque falta uma das 
condições proprios da aquisição, isto é, a inscrição em fa. 
vor do proprio adquirente, visto que a inscrição não é 
pos~ivel, sem que o alienante rsteja inscrito ( J 17). Nrm 
mesmo o juiz conservac!or pode efetuar qualquer inscrição, 
sem o registro do titulo anterior, qualquer que seja a sua 
natureza (118). 

60. Regi8tro da partilha. 

Dai a razão por que, tendo o nosso Codigo consa
gre.do o sistema prussiano, coerentemente ordenou no art. 
532 n. 1 a transcrição do formal ou certidão de parti
lha (119). 

61. Opinião de Bnilaqua. 

Clovis Bevilaqun asEenta a obrigatoriedade do registro 
da partilhn no srguinte dilema: ou a transcrição é forma
lidude necessaria para que o que era dono pro indi; iso 
possa demonstrar, legalmente, o ~ua qu:ilidade de proprie
tario pro diviso e, consequC'ntemente, para que possa alie
nar ou onerar o imovel que lhe coube na divisão ou o 
Codigo consagrou um dispositivo inutil, no art. 532 n. 1, 
o que é absurdo ( 120). Se essa sanção indireta, preconi-

(116) Covi•llo, obra cit., n. 67, pog. 102; lei alemi! sobre os li
vro~ íundiarios, art. 36; Regul. suiço sobre o registro fundiario, nrt.. 18; 
tese citsd:\, n. 3. 

(117) Covôcllo, obra cit., vol. 1, n. 99, pag. 173; tese citada dostc 
livro, n. 4. 

( 118) Lei alemã sobre os livros fundiario•, de 1897, art. 40; lei 
da Alsacia-Lorena, do 1891, art. 12; te.e citada deste livro, n. 5. 

(119) To.;e citada, n. 6. 
\120) • Rev. dos Trib. •, vol. 63, pag•. 227 e 228; • Codigo Civil 

com . ., 3.• edição, vol. Ili, com. ao nrt. 533; teso citada, n. 7. 
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zada por esse eminente jurisconsulto, não for obsrrvada, 
que de consequencias ruinosas da! resultarão para o sis
tema instituido pelo nosso Codigo em detrimento de ter
ceiros (121). 

62. Preliminarmente: a) Medida de or
dem. 

Preliminannente, a transcrição do formal ou certidão 
de partilha, antecedentemente a qualquer ato de disposi
ção do herdeiro, é medida de ordem, pela sequencia natu
ral estabelecida nas transmissões imobiliarias, afastando a 
contradição de figurar no registro a propriedade como 
pertencente a um, quando na realidade outro é o propric
tario ( 122). 

b) Prova "'° aquiaiçllo. 

E' tombem prova de aquisição, determinando qual a 
parte distribuiila a cada herdeiro (123). 

e) /nauficiencia dti al.€oaç<lo aem pro1"1. 

Não basta simplesmente alegar, pare. a filiação dos tí
tulos, que o vendedor houve o seu direito por herança de 
determinada peE~oa, porque i~ao não coibiria os abusos da 
má fé; antes concorr!'ria para ela, publicando, em pre
juizo da boa fé dr terceiros, direito pos•ivrlmen te fiti
cio (124" 

d) SoluÇtlo de conlinuidada no re(/Ülro. 

Além disso, contribuiria para e. solução de continui
dade, no registro, que tem favorecido os manejos da fraude. 
Dada a força probante do registro, é claro que os seus as-

(121) TC\1e citada, n. 8. 
( 12".!) Tese citada, o. 9. 
( 123) Tese citada, o. Jf). 
(124) Tese citada, n. li. 
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sentos devem ser veridicos e. para isso, faz-se mister a exi
gencia da transcrição do titulo anterior, qualquer que ele 
seja, para se efetuar o posterior, de modn que as transcri
ções se sucedam rigorosamente com plena garantia de ter
ceiros (125). 

63. Razões ju,,damN•lai•: n) Nulidade 
absoluta. 

Afóra essns razões ell'mentares, outrn ha que funda
menta a sequencia dos registros, porque não só garante o 
proprietario legitimo como assegura perfeitamente a boa fé 
de terceiros contratantes. E' que, SE'ndo a transC'rição ne
ces9aria pnra a transferenc;a da propriednde imovel por 
nto entre vivos e para a publicidade da mesmn propriE'
<lade ndquiridn ca11sa mortis, sendo pam amboq os cusos 
formalidade essencial, pois, para isso, existem as rE'specti vns 
disposiç<ies legais, que não podem ser tidas como inutE>is, 
- é claro que a faltn dP. prel'nchimento dessa formalidade 
ucarrcta nulidade para os atos, cujos titulas anteriores fo
ram dela deaprovidos, nulidade que alguns entendem ser 
absoluta e outros relativa. De modo que. para os primei
ros, as transcrições dos atos de aquisição, tanto a domino 
como a non don.ino, não aproveitam aos respectivos titula
res, nem produzem efeitos em vista de quaisquer terceiros. 
Dest'arte o proprio regil:ltro publico fica constituindo uma 
armadilha posta contra a boa fé de terceiros. Ora, i~to se
ria uma grave injustiça. Logo. é neees11aria a transcrição 
do titulo do autor para permitir a disponibilidade dos seus 
imoveis (126). 

b) Nulidade relali1"1. 

Se a nulidade é relativa, dado que a alienação seja 
u t101• domino, a transcrição do ato possado entre um usur
pador não inscrito e um adquirente que não o é de boa 

(125) Tese citada, n. 12. 
(126) CovieHo, obra cit., vol. 1, pag. 176, n. 99; te"8 citada n. 13. 
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fé. pois snbe da não inscrição do titulo do seu anteccFsor, 
- não surte efeito em vista do legitimo proprietario que 
pode anular essa transcrição; mas, se este, durante a vi· 
gencia dessa transcrição erronea, não reclamar o seu di
reito, prenotando-o, perdê-lo-á em beneficio daquele que 
comprar desse proprietario indevidamente inscrito, estribado 
de boa fé ness11. transcrição, como o perd,•rá tnmb~m em 
favor do mesmo proprietario indevidamente inscrito, Ee dei
xar decorrer o prazo da prescrição aquisitiva. Se a aliena
ção for a do11.ino, poderá haver conflitm1 de direitos entre 
adquirentes do mesmo herdeiro: comprando o primeiro un
tes de transcrita a partilha e o segundo após a publici
cidadc dessi> titulo ou fazendo-a conjuntarnC'nte com o 
registro da sua aquisição. Será proprietario o segundo 
adquirente, porque o primeiro não pode opor 11 sua aqu'
sição á do segundo, visto faltar-lhe a previa ou contempo
ranea publicidade do titulo do herdeiro (127). 

64. Consequencia da nlllidadc ab.rnluta. 

Dada 11 hipotese da nulidade absoluta da tran~crição 

do primeiro adquirente, sem o registro do direito do her
deiro alienante, todas as aquisições. sejam a domino, e a 
non do11.ino, que a ela se prenderem, serão tidas como nu
las (128'. 

65. Consequencia da nulidade relativa. 

Se for considerada de nulidade relativa, a transcrição 
do primeiro adquirente constituirá um11. pre~unção juris lan
tum nas alienações a domino e a non domino ( 129). 

fJfJ. Opinião divergenle. 

Segundo Wieland e Lysippo Garcia, quando o. alie
nação é feita a domino, isto é, pelo herdeiro legitimo, 

(l2i) Tese citada, n. 14; Covicllo, obra cit., vol. 1. n. 99, in fine, 
pag. 177. 

(128) Tese cilada, n. 15. 
(129). Te>e cit.e.da, n. 16. 
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sem todavia a transcrição do formal deste, nem ha nu
lidade relativa: u. transcrição, nesse caso, do primeiro ad
quirente transfere a proprie<ladP, in<leren<ll'nte do registro 
do titulo do herdeiro, devendo-se, todavia, fazer a tran~

crição do formal como medida de ordem e, sendo como tal, 
exigida para todos, impossibilita o registro da alienação a 
non dor;.ino, que, se fosse feita, anularia a eficacia pro
batoria da transcrição, instituida pelo art. 859 do Codigo 
Civil (130). 

67. EutÇÕe8 d nulidalk. 

Transigindo-se em parte com esta doutrina, poder-se-iam 
admitir duas exceções á nulidade, quando o seg;undo com
prador tivesse motivos para conhecer a trnnscrição da com
pra do primeiro adquirente ou quando este prcnotasse qual
quer reclamação judicial á margem do formal ou certidão de 
partilhn, transcrito posteriormente á sua compra, anulando, 
por conseguinte, os efeitos dessa tran~crição; porque, num 
e noutro caso, o see;undo comprador não poderia alegar em 
sua defesa a boa fé (131 ). 

68. Defesa da nulidade rclatfra. 

A nulidade relativa da transcrição do primeiro adqui
rente, sem a antecedencia do registro do formal, pode ser 
defendida pelos seguintes argumentos. 

a) Retroatividade do regütro. 

Se a transcrição do formal tem efeito apenas decla
ratorio, isto é, retroativo, devendo, portanto, revalidar o 
ato do seu titular - o que se pode admitir quando se 
trate de questão ~urgida entre o herdeiro e o primeiro 
comprador, - em vi~ta de terceiros de boa fé que se fia
ram na transcrição do formal, essa retroatividade não pode 

(130) Wieland, obra cit .. pag. 148 e Lysippo Garcia, em carta ao 
oficial do registro ; tese citada, n. 17. 

( 131) Tese citada, n. 18. 
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produzir efeito; porque, sómente n partir des;c registro, ti
veram conhecimento de ter cabido ao herdeiro um imovel 
cm partilha (132). 

b) Publicidade anterior do direito do 
primeiro adquirente. 

Se a publicidade do direito do primeiro adquirente 
deve, em tese, garanti-lo, como de fato o garante nas duas 
exceçües já expostas; nn hipotese não o garante; porque, 
devido ao sistema pessoal do nosso registro, a publicidade 
de qualquer direito sómente se evidencía quando se tem 
conhedmento previo do sru titular, para, dc~ignando o 
nome deste, poder encontrar-se esse direito. Ora, acontec~ 

geralmente que o segundo comprador não tem ciencia da 
primeira compra e a sua aquisição é feita justamente es
tribada na transcrição do formal, após a qual teve o e.ui· 
dado de verificar que não constava nenhuma compra, a 
não ser a sua. Logo, compra de boa fé, fiado na presuu· 
ção de direito devidamente registrarlo (133). 

e) Função falha do nosso indicador real. 

Ainda que a transcrição do de cujus esteja ligada á 
do primeiro adquirente, essa ligação não orienta a busca 
do segundo adquirente para encontrar a transcrição do pri· 
mciro comprador; porque, estando tambem ligada á trans
crição do de cujus a do formal, entre a transcrição do pri
meiro adquirente e a do herdeiro, em regra, não se podem 
identificar os imoveis, sobretudo tratundo-sc de rurais, pois 
as certidões de partilha designam geralmente partes ideais 
cabidas nos herdeiro!! e nas suas vendas em regra e~tes de
terminam partes concreta.:1, correspondentes àqueles direitos 
que os herdeiros, de comum acordo, concretizurum nas suas 
posses. Figurando distintamente, no indicador real e 1.0 li
vro das transcrições, o registro do primeiro adquirente e ·o 

(132) Tese citada, o. 19. 
(133) TeBe citada, o. 20. 
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do herdeiro, devido o nosso registro não ~e operar pelo sis
tema real, o segundo adquirente fica persuadido de que Fe 
trata de outro direito, máxime se o herdeiro alienante Lrans
mite o seu direito com o mesmo teor constante do formal. 
PRra suprir essas falhas, a lei ordena a sequencia dos re
gistros; de modo que o segundo comprador es! :í fiado nu~ 
duas presunções consecutivas, determinados prlu lei, isto é, 
na do de cujus P. na do herdeiro, além de não ter podido 
saber da transcrição do primeiro adquirente', embora se ale
gue contra a sua boa fé, afirmando-se que ele deveria ter 
ciencia do direito do primeiro adquirente pC'la posse' que 
este já exercia no imovel; mas a provn de má fé depende 
de cada caso concreto, a criterio do juiz, e não obedece a 
uma regra geral absoluta ( 134). 

d) Cancelamento d" transcrição por ti
tulo hahil. 

Pode-se defender, em lese, que n trans .'rição do pri
meiro adquirente não cancela a transcrição <lo de ruj11s, 
porque esta só se cancela é. vista de documento con~entido 
por este, durante a sua vida, ou, após a ~ua morte. por 
ato de partilha judicial ou e~critura de diviôão umig1wcl. 
entre os herdeiros, quando maiores (arts. Iii3 lii-l e 532 
n. 1 do Codigo Civil) ( l 35 ). 

e) Inculpabilidade do oficial. 

Para defender o direito do primeiro adquirente. sóem 
alegar que o oficial é o culpado pela transcrição do for
mal, após o registro do primeiro comprador, poia não de
via tê-lo realizado, para evitar que terceiros fossem iludi
dos na sua boa fé. Ora, o oficial, feita imprevideutemente, 
cm primeiw lufar, o re11-istro do direito do primeiro adqui
rente, não tem meios para ob8tar á transcrição do formal 
posteriormente, em vista de obedecer o nosso registro de imo
veis ao sistema pessoal e não ao r~al, que evitaria a incon-

( 134) Tese citada, n. 21. 
(136) Te.se citada, n. 22. 
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gruencia de!'sas transcrições. Não existindo entre nós o 
sistema real, j:í. por não possu:rmos o .cadastro de pro
priedade para se fazer tranRmissão concretizada até no 
proprio registro, já por permitirmos a transfcrencia da pro· 
priedade sob títulos imprecisos de dominio ou apenas indi
viduada por marcos no imovel, drsignadoe os nomes dos 
confrontantes: e dai por não podermos, tão já, instituir o 
sistema real, tendo de contentar-no', por enquanto, com o 
pessoal, - a lei determina o registro consecutivo dos titu
las, desaparecendo cs'e inconveniente neste sistema. Temos 
assim a mesma ou quase a mesma segurança nas transmi~
sões da propriedade imovel, contanto que os interesfüdos 
observem os nossos dispositivos legais ou arquem com os 
prejuizos que lhes advenham com a sua inobscrvancia ( 136). 

f) Momento oportuno da ação do oficial. 

Para evitar a transcrição de direitos que se repudiam, 
existe um momento azado - o da apresentação do titulo 
de compra do primeiro adquirente. Não deve o oficial cfe· 
tuar o seu registro, sem primeiro o herdeiro alienante trnns· 
crever o seu direito e assim se evitará todo prej•1izo poste
rior, sob o pretexto da bon fé (137). 

g) I mpos•ibilidade de •e ob•lar á tram· 
crição do formal. 

f:'e o oficial assim não obrar, fazendo, ao contrario, 
o registro do primeiro adquirente sem aquela cautela, ao 
depois far:l naturalmente a transcrição do formal e a do 
segundo adquirente ( 138). 

h) Comef[IUlncia do de•cuido do oficial. 

Por não ter titio o cuidado que o seu cargo requer, 
o oficial cria direitos antagoni C03: o do primeiro adqui-

(136) Tese citada, n. 23. 
(137) Tese citada, n. 24. 
(138) Tese citada, n. 25. 



95 -

rente, baseado cm titulo anterior sem a le!!alidade devida. 
mas com prioridade no registro, e o do srgundo baseado 
de boa fé em titulo devidamente transcrito, mas com evi
dente má fé do herdeiro alienante (139). 

i) Proin"dencia.lf do pri1neirn adquirente 
para garanlir·se. 

O primeiro adquirente poderia ter evit!tdo o seu pre
juizo: a) se tivesse exigido que o alienante transcrevesse a 
partilha para vender-lhe ou a presentasse ao <·artorio, con
juntamente com o ~eu, o titulo do herdeiro, cuja transcri
ção faria preceder a do seu titulo; b) se, já efetuado, por 
negligencia do oficial, o registro da sua compra, antes da 
transcrição do formal, requeresse, mediante de:<pacho judi
cial, de molu proprio, esta transrrição, em ruja margem fi
zesse anotar que o imovel. dela conHante, já fôra anterior
mente tran~mitido a ele - primeiro adquirente ( 140). 

j) Convalidação da primeira i·rmda pela 
transcrição posterior do Jor1nal. 

Não tl'ndo dado rssa• providencias, o primeiro adqui
rente não pode alegar, em drfesa do seu direito. que a 
transcrição do formal, posterior á sua compra, só pideria 
redundar em seu beneficio, convalidando a sua transcrii;ão, 
visto que, na propria alieuação a non domino, o domínio 
superveniente revalida, desde a sua tramcrição, o titulo 
anterior de transferencia (art. 622 e § unico do art. 756), 
- com maior força de razão convalidaria a tran~crição 

do seu titulo, pois, no seu caso, se trata de alienação a 
domino O art. 532 n. 1 ordena a transcrição da partilha 
pare. public'dade em vista <le terceiros; de modo que essa 
formalidade tem que ser preenchida para vall'r contra ter
ceiros. Or~, essa formalidade só se cumpriu, após a trans
crição do primeiro adquirente, sem referencia nenhuma a 

(139) Tese ritada, n. 26. 
(140) Tese citada. n. 27. 
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esta, para prevenir · terceiros de boa fé; e como a transcri
ção do formal cria a presunção do direito ('ffi favor do he1-
deiro e não do primeiro adquireute, conforme se verifica do 
seu teor, a convalidação, possível entre o herdeiro e o pri
meiro adquirente, não subsiste perante o segundo adqui
rente que dela ignora, a não ser que haja prenotação á 
margem da transcrição do formal; de modo que o erro da 
transcrição do primeiro adquirrnte ainda não ficou sanado, 
salvo se o usocapião de dez ou vinte anos a convalidou; 
até lá o direito do scgundo adquirente prctere o do pri
meiro. O erro provém de ignorar o primeiro adquirente 
n necesf:idade do registro antC'rior do titulo do seu autor 
para habilitar a tranf:crição do seu. Se é erro de fato, é 
suhstancial e inescusavel; ~e de direito, não aproveita a 
quem o comete, tornando, num e noutro caso, anulavel o 
fato juridico que dele esteja eivado (141). 

k) Prejerencia pela boa fé. 

Se é anula vel, o terceiro que desse erro se bencfi cie, 
pode alegá-lo; e está, nessa~ condições, o segundo adqui
rente, em cujo triunfo se consagrn o respeito á boa fé e 
se reconhece a utilidade da lei, muito embora em detri
mento do primeiro adquirente que se fiou na inadve>rtencia 
do oficial para obter a prioridade do re11:istro com desres
peito á lei (142). Esta é a conclusão a que tambem chegn 
Há Pereira (143). 

69. Sintese da queBlilo sobre a nulida<k. 

Quer se entenda, como Sá Pereira, que a transcrição 
do primeiro 'ldquirente, sem o registro anterior do titulo do 
herdeiro alienante, é de nulidade absoluta, aquela transcrição 
ilude a boa fé de terceiros, ou, como Lysippo Garcia, de nu
lidade relativa, ll'i;enas quando o alienante não seja dono, 

(141) Tese citada, o. 28. 
(142) Tese citada, o. 29. 
(143) Obra citada, page. 176-178; tese citada, n. 30. 
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constituindo, neste caso, aquela transcrição uma prcsumptio 
juris tantwn ou, como outros, de nulidade relativa, seju o 
herdeiro alienante dono ou não o seja, eomtituindo aquela 
transcrição ~empre presumptio juris tantum, - o que é fato 
evidente é que a força probante emprest:1da ao registro pelo 
Codigo (art. 859), não havendo sequencia na ordem das 
transcrições, pode ser burlada nos seus efeitos, redundando 
na sua propria ineficacia (144). 

70. Cow:lu..."'rio sobre a obrigatnricdade do 
registro da partilha. 

Concludentcmente, o herdeiro não pode exercer atos 
de disposição sobre o seu direito, senão <l<'pois ele o ter 
devidamrnte transcrito nos termos do :ut. 532 n. I do Co
digo Civil, scnc.lo, portanto, lo:.doa~, decorrentes e.la si,te
matica do nosso Codigo, as rellulamentaçües contidas nos 
arts. 206, 232 e 234 do Heg. n. 18 542 de 24 de drzembro 
de 1928 ( 145 '· 

71. Conclitaões: a) Principio geral,. 

O nosso Codigo instituiu, nas suas linhas gerais, o 
sistemn prussiano, quanto á transmissão da propril'dade 
imovel por ato entre vivos, como ficou demonstrado pelo 
estudo historico e logico da ma teria (ns. 25-57 ). 

b) Corolario. 

Da força probante relativa, em prestada ao registro, 
decorre, necessariamente, o ~eguinte corolario: - A trans
missão causa mortis, senão dirl'lta, pelo menos indiretamente, 
deve ser tambem transcrita, não para transferir a proprie
dade que, em regra e no direito alemão assim o é, se trans
mite ope legis, tnl como se dá entre nós (arts. 530 n. IV e 
1572 do Codigo Civil); mas para efeito apenas de publici-

(144) Tese citada, n. 31. 
(145) Tese citada, n. 32. 

Transmlss.i.o - 4 
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dade, em vista de terce:ros de boa fé, em cujo beneficio foi 
instituida a força probante do registro e assim não ficar 
comprometida essa util;ssima instituição, como ficou pro
vado (ns. 58-70). 

72. Conclwiões finais. 

I) A transmissão da herança se opera ope legis, em 
virtude dos arts. 530 n. 1 V e 1572. 

li) Transmitida automaticament" pelo lei, u he
rança fica sendo propriedade comum dos herdeiros, de
vendo continuar, 11 té á partilha, na posse da herança, a 
pessoa competente, segundo aio determinações do art. 1579 
do Codigo Civil. 

Ili) Feita a partilha. o direito se concretiza num 
quinhão determinado, seja cm pnrteH ideais sobre um imo
vel, seja cm porte concreta de um predio dPlimitado, sendo 
obrigatorio o registro do quinhão de cada herdeiro pt1ra 11 

publiridade do seu direito 11fim de prevenir tl•rceiros. 

IV) E' obrigotoria a transcrição da partilha: l.º) por
que o processo di,·isl)rio é insuficiente para cfrtu:ir a publi
cidade requeridu; d11i ter o Codigo Civil instituido o reii;i~

tro publico corno regulador unieo da propried11dc imovcl, não 
só para atestar as suas transmis~<ies ..:orno para public:ir os 
atos judiciarios que declaram o direito havido cm comum por 
herança, aquisição ou usocapião, tendo consnii;rado, para o 
primeiro ca8o, os arts. 530 a 534 e, para o segundo, os 
arts. 532 n. 1 e 550. 

2.0
) porque, tendo o <.'odigo Civil instituido o sistema 

prussiano pelo qual a transcrição provn o dominio em face 
de terceiros de boa fé, permitir-se ao herdeiro a disposição 
do seu lote, ~em primeiro publicá-lo pl'lo registro de irno
veis, seria colocar, justamente dentro deste, uma urmadilhn 
ú boa fé daquele que contratasse com o primeiro adqui
rente do lu•rdeiro, cuja tran8criç1"Lo, sem 11 do titulo he
redit11rio, não aproveitaria no seu titular nem a seus su
ccseorC'P .. adrnitindo se que o rcgi~tro da compra de hl'rançn, 
1<em n trnnscrição desta, 6 anlo de pleno direito; mas, ad-
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mitindo-sc que o registro dessa aquisição é de nulidade re
lativa, seria, por sua vez possibilitar prejuizos aos proprie
tarios legitimas que, não sendo obril';ados á transcrição do 
seu direito hereditario para adquiri-lo, pod<•rinm v<>r-~e dele 
despojados, desde quP falsos herdeiros conseAuissem alienar 
supostos direitos hereditarios, cuja transcrição, dud:, a sua 
força probante, garantiria o terceiro de boa fé que, fiado 
nela, fizes~e transação com o imcrito indevid:1mcnte, preju
dicando os legitimas herdeiros, cujos direito" não foram por 
eles proprios trnnsmitidos, mas apenas deixado• de publirar, 
~obretudo se o,; adquirentes de boa fé, por obra dos preten
sos herdeiro;, entrassem na pos;e do imovel alienado. Será 
dolorosa essa consequencia; mas é justa para garantir a 
boa fé de terce:ros e fazer valer o registro publico de uti
lidnd•' cvidcnt0. 

Para obviar a esse inconveniente, o sistema prussiano 
obrign aos herdeiros publicar o seu direito, desde o mo
mento cm que se põem em contacto com terceiros para ga
rant.ia destes e evitar a fraude promovida por pessoas que 
sr intitulem proprietarios por via de her:rnça, sem o ser, 
não bastando portanto a simples declaração, aind~ que vc
ridica, de srr o vendedor lrg:itimo dono .. fazendo-se necl'ssa
ria a tr:rnscriç"!lo do seu titulo pum a prova prrene do seu 
direito. 

Dnl a razão juridica do art. 532 n. I, cuja obrigato
riedade alguo~. por mal compreenderem o sistem11 predial 
instituido pelo Codigo Civil, não querem reconhecer, obje
tando que o Codigo Civil brasileiro não estabeleceu expres
samente uma sanção. Ora, o Codi11:0 Civil alemão tambem 
não a estabelece, pois ela decorre· necessariamente do seu 
sistema, como entre nós tambem deve ser entendido. 

Por isso são muito bem inferidas do sistema do Co
digo ~s dispmições consa~radns nos arts. 206, 232 e 234 
do Rrg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, pelas quais 
ficou inst1tuida a sanção "de somente ser permitida a dispo
nibilidnde dos bens herdados, após o seu r!'gistro em nome 
do hrrdeiro, para o efeito da publicidade e não da traos
ferencia do dominio. 
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VI) Objeções e respostas 

l.ª objeção: 

A partilha não é ação dir>isoria. 

Uma das objeções mais rigorosas é a que exclue da 
transcrição a partilha, qualquer que ela seja, restringindo o 
sentido da expressão - açües d1visorias - do art. 532 n. 
1 do Codigo Civil pare. siguifice.r apenas - divisão e de
marcação - ; por isso que, quando a lei sc refere a julga
dos pelos quais se põe termo á indivisão, a pnlavra imli
visão aí está rm lugar de comunhão no imovel, embora 
mediante partilha saiba cada herdeiro quanto lhe deve to
car nu processo rm que se delimitar no solo o seu quinhão, 
conforme o voto venciJo do eminente megistrudo Affonso 
.José de Carvalho (146). 

Ora, e~sa opinião extremada, embora valiosa, não cn· 
contra apoio na doutrina uem no historico do dispositivo 
acima mencionado, como já foi vi:•to circunstuncindamente, 
convindo dizer em suma que, a ser verdadeira essa op;nião, 
a partilha (jami/iae ersciscundae judiciu111) não eleve ser con
siderada mais como ação divisoriu, ar;esar de o ter sido no 
direito romano (147,, em nosso direito anterior (148) e em 
nosso direito atual (149). 

Além disso, ninguem duvida que os dispositivos m. I, 
II e III do art. 532 do Codigo Civil foram evidentemente 
inspirados na lição de Lafayette (150), cujo rcsµcctivo teJ<to 
foi trasladado para o Projeto primitivo e o revisto, tendo 
sido apenas levemente modificado no 1ttual Codigo. por cor-

(146) •Revista doe Tribunais•, vol. LXXTV, pog. 92. 
(147) Inst., Lív. IV, Tit. XVII, § 4; Dig., Liv. X, Tit. II, Cr. 2 

§ 1.0
, fr. 20 § 4 e fr. 22 § 1. 

(148) Act. de Siza, cap. 6 § 3; Alv. de 14 de dezembro de 1776, 
§ 9; lei de 24 de setembro de 1864, art. 3 § 8; •Doutr. dns Ações., n. 
579, nota 618; Lafayette, obro. cit., § 50, .not1L 5; Macedo Soares, • Med. 
e Div. •, n. 9; Rodrigo Octavio, • Div. e Dem. •, nota 2. 

(149) Menezes, cJuizos DivisorioA>, pag. 1 § 1.0 e pe.g. 298 § 
31; Affonso Fraga, ·Divisão e Demarcação•, § 16, n. 30. 

( 150) •Direito da.s CousAS>, § 50. 
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reção de Ruy Barbosa que não lhe altProu substancialmente 
o sentido. Se essa lição foi iniciada com a traslad'1çil.o do 
texto, é ncccssario que se complete com o !'Dten<limcnto do 
mesmo, se1mndo o professor. 

Ora, Lafayette reconhece como juizoa divisorios os 
judicia: jamiliae asciscundae, c.cmmuni rlfrirlundo e jini11m 
regundorum (151). 

Logo, no. expressão - ações divisoria~ - se acha 
compreendida e. partilha, como exprl'ssamente o reconhece 
o eminente relator de.~ conclusões de. Gamara, Sylvio Ho
mero (152). 

2.• objeção: 

A designação da sentença de ad
judicação, em inventario, e;rcbw a da 
partilha. 

Não encontra justificativn tambem a objeção, levan
te.de. por alguns e perfilhado. pelo ilu,tre eY·ministro Adal
berto Garcia, de que o Codigo quis sujeitar apenas á trans
crição a sentPnça que, no inventario e partilha, adjudica 
bem de raiz em pagamrnto das dividas da herança (Codigo 
Civil, e.rt. 532 n. 11); por isso que somente a nomeia, eom 
evidente dispenrn da sentença. que julgo. e. partilhe. (153). 

Ore., cs~e argumento, por exclusão, não procede; pois, 
se o n. I 1 do e.rt. 532 do Codigo Civil mencione. especial
mente e. sentença de adjudicação em pagamento de dividas da 
herança., é pele. simples razão de que esta não se acha com
preendido. entre os julgo.dos de que trate. o n. 1 do mesmo ar
tigo e por tratar-se de um caso especial de datio in solutum. 

Dai não se pode inferir, portanto, que implicitamente, 
isente, como erroneamente se pretende. o julgarlo, pelo qual 
no invente.rio se põe termo á indivis8.o (154). 

(151) Obra cit., § 50, nota 5. 
(152) •Trabalhos da Comissilo Esrecial da Gamara•, vol. VIII, 

pag. 40, Prop. 24.•. 
(153) •Revista dos Tribunais•, vol. LXXIV, pags. 89 e 91. 
(154) Lys;ppo Garcia, ·Transcrição•, pag. 156; Pbiladelpbo Aa-



- 102 -

3.• objeção: 

Obrigatoriedade do registro da par

tiºlha, em especie. 

Objetem alguns que a partilha, em regra, não põe 

termo á indivisão cm todos os imoveis, subsistindo o con
domínio em alguns deles e que, portanto, só quando extin· 
gue a comunhão hereditaria, não ~ó em abstrato como em 
concreto, é que a partilha está subordinada á transcrição 
para possibilitar a disposição do imovel (Codigo Civil, art. 
532 n. 1 e Reg. n. 18.542 citado, arts. 206 e 232): ori
nião do eximio jur~ta Francisco Morato, adotada prlo 
eminente ministro Julio de Faria, em acórdão de que foi 
relator (155). 

Ora, isto não é plenamente verdadeiro, pois, como 
bem diz o voto vc>ncido do ilustre ministro Antonino 
Vieira, a partilha, se não põe fim, muitas vezr~. ao con· 
•lominio propriamente dito, sempre põe termo á herança, 
restringindo o direito de dois ou mais herdeiro!' a um imo
vel concreto, e distribuindo entre os herdeiros os demais 
bens, consistentes em moveis, semoventes, dinheiro, joias, 
titulo~, etc., pondo sem duvida desta forma fim á comu· 
nhão geral da herança, visto que não se pode dizer que li 

partilbn não põe termo á indivisão que existia em relação 
a todos os demn;s bens do espolio, e isto porque 11ilo se 
pode entender rrstritivamcntc, como bem diz o acórdão ~u

pra citado, no art. 632 n 1, a expres~do - ações diviso
rias - como signilicando apenas a divisão propriamente> 
dita e 11 demarcação (156). 

Azevedo Mnrques avança mais: «Pouco importa que 
o dominio dos herdeiros lhe seja tran•mitido ex vi legis (art. 
1572 do Codigo Civil), desde o momento da abertura da• 

vedo, •Registros Publicos >, pog. 107; Almeida Mora to, • Dn prrscriçAo 
nnB ações divioorias>, png. 40 e •Revista doa TribunRis>, vol. XLV pag. 
3.'i5 e vol. LXXIY, pog. 91. 

(155) Acórddo de 28 de março de 1930, •Revista dos Tribunais>, 
vol. LXXI V, pags. 92 e 93. 

(156) •Revista dos TriburaiB>, vol. LXXIV, png. 94. 
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suce~8ão. Além desse titulo subjetivo de transmissão é pre
ciso o titulo concreto, que é o formal de partilha 011 carta de 
sentença. E' fraco o argumento de que não houve partilha 
para o herdeiro, mesmo quando um só (art. 233 do H.cg. 
n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928). rode-se dizer que 
ha sempre u,,.a partilha, porque o fisco é um herdeiro "sui 
generis >, recebendo o tradicional imposto de transmissão 'causa 
mor/ia>, o que imporia repartição do palrimonio inventariado• 
(157). Isto se torna mais evidente, quando, não tendo di
nheiro o espolio ou o herdeiro, para ser pago o imposto, 
vão á praça bens que bastem a es>e pagamento. 

O que é fato incontestavel, por con~eguinte, é que a 
partilha sempre põe termo á indivisão da herança, que é o 
seu objeto. 

4.• objeção: 

E' facultalfra a transcrição da par
tilha. 

Pretendem alguns que a transcrição da partilha é fa
cultativa; porque o direito herPd1tario, que é seu objeto, 
se transmitiu ao herdeiro por virtude da lei; de modo que 
a alienação que, porvPntura, o herdeiro faça, é de direito 
proprio e quem dele o adquire, só por força <la transcri
ção do seu titulo aquisitivo, torna-se titular desse direito, 
independentemente da trnnecrição anterior da partilha. 

Além disso, sendo a partilha declarativa de. propriedade 
(Codigo Civil, art. 631), e pondo fim simplesmente á indi
visão do direito hereditario, não se pode restringir, sem dif:
posição expressa de lei, direito conferido anteriormente ao 
herdeiro, como a faculdade de disposição, o qual tinha ele. 
antes de. partilha, sobre e. sua parte ideal na herança, pois, 
constituinJo esta uma universalidade (Codigo Civil, art. 57), 
é uma compropriedade e na compropriede.cle é permitido ao 
consorte alhl'ar e. respectiva parte indivisa (Codigo Civil, 
art. 623 n. III), com a condição apenas de ser preferido o 

( 157) •Revi.ta dos Tribunais>, vol. LXXIV, pag. 94. 
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outro consorte que a quisn, tanto por tanto (Codigo Civil, 
art. 1139). 

Ora, quem pode vender um direito ainda indiviso 
• 

com maior força de razão poderá fazê lo quando já diviso. 
Logo, a transcrição da partilha é facultativa, podendo 

fazê-la o herdeiro, antes de dispor, ou o seu sucessor, con
juntamente com s. sua aquisição, se assim a um ou a ou
tro aprouver. 

Ninguem contesta, porém, ao herdeiro a faculdade de 
disposição antes da partilha (Codigo Civil, art. 524), por
que ele de fato R tem, mas e~tá condicionada á partilha: 
:·ssim, não pode, por si, usar e gozar os bens da herança, 
porque. até á partilha, quem os administra é 11 pessoa de
~ignada pelo art. 1579 cio Codigo Civil; não pode lambem 
alhear qualquer bem da herança, porque, até se ultimar a 
partilha, é ind;visivcl, quanto á posse e 110 dom!nio, o di
re:to dos herdeiros sobre a herançn (Codigo Civil, art. 
1580). O que ele pode, sem duvida, é vender, antes da 
partilha, o seu direito e aç!io indeterminados na heran•;a, 
i;endo que essa venda não está sujeita oo registro, porque 
versa sobre uma cousa não especializada ainda e, portnnto, 
impossivel c!e ser publicadR, só se concretizando pela parti
lha, após a qual é então possivel o registro (158). 

Logo, não é verdade que aquele que pode vender um 
di~eito ainda indiviso, melhor poderá vendê-lo dividido; por
que a venda do direito indiviso se opcra fora do registro 
e ~ó ~qui virá a figurar após n partilha; ao passo que a 
vencia do direito dividido é feita naturalmente depois da 
partilha, quando anteriormente a lei ordi na o seu registro 
(Codi11:0 Civil, art. 532 n. I; Lei n. 4827 citada, art. 5.0

, 

letra b, n. I\' e Hcg. n. 18.542 ritado, arts. 206 e 232). 
O que se contesta, pois, é que o herdeiro, após a par

tilha, possa legalmente dispor do seu quinhão 11ritmetica ou 
geometricamente determine.do em partilha judicial ou ami-

(15~) Acórdão do Tribunal de JUBtiça do Estado, de 27 de feve
reiro de 1931, nos autos de agravo sob n. 16.672, de Bragançn (<Revista 
dos Tribunais" vol. LXXVII, png. 245). 



10;) -

gavel, quando a lei exige a publicidade do ato judicial ou 
amigavel qu<' o partilhou e quando AS3im não lho transmi
tiu o direito hereditario. O que Pstc lhe conferiu foi o di
reito sobre a parte ideal no todo da herança, cuja nliena
ção é permitida (Codip;o Civil, nrt. 623 n. III), como parte 
ideal, enquanto a partilha não for realizaria e não, após 
e~ta, cm bens especificados da hnança; porquanto e~•a 

permissão deixaria, dP permPio, postergada e e•quecida, a 
disposição do art. 532 n. I do Codip;o, interpretn·la pelos 
arts. 206, 232 e 234 do Heg. n. 18.542 citado, que, toda
via, não pode ser tida como inutil. 

A transcrição. portanto, dos julgados que, nas ações 
divisorias, põem termo á indivisão da herança, é obri
gatoria. 

5.• objeção: 

a) A transcrição da par/ilha só ~ 
obrigaloria e111 vista de terceiros. 

O ilustre professor Mora to, em parecer, puhlicado na 
• Hevista dos Tribunais• (159), entende que "é permitido 
ao co-dividente, que não transcreve a sentença homologn
toria da partilha, vender a terceiro o imovel que lhe coube 
cm partilha. 

•O Codigo Civil exige a transcrição ! art. 532 n. I); 
mas a exigencia é para valer contra terceiros. 

•A folta de registro não impede a venda ou aliena
ção; impede apenas que a venda ou alienação opere efei
tos em relação a terceiros>. 

8e a sanção imposta pelo Codigo, no entender de Mo
rato, é de que a partilha não produz efeitos, em relação a 
terceiros senão depois de transcrito, - evidencia-se que, ~em 
a presença desse terceiro a partilha opera plenamente os 
seus efeitos: é assim que o imovel partilhado, independente 
da sua transcrição rm nome do herJeiro, pode ser valida-

(159) Vol. LXVI, pag. 26. 
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mente disposto e o adquirente pode, por sua vez, registrar 
a sua aquisição, com o registro prcvio da pnrtilha ou não, 
segundo lhe aprouver, arcando com as consequencias da 
falta de transcrição, se tiver de contrapor a sua compra a 
terceiro. Mas, na ausencia deste terreiro, a sua aquisição 
de\·e ser transcrita, não podendo o oficial de motu proprio 
impugnar o seu registro s6 pelo motivo de não ter sido 
preenchida a formalidade do registro anterior d,i certidão 
ou formal; po1 que somente é habil para opor essa falta 
um terceiro interessado, isto é, um terceiro que tenha ad
quirido o imovel. depois de previamente ter transcrito o ti
tulo de seu autor. 

A transcrição do formal ou certidão de partilha é, 
pois, faculte.tive., intereasa~do exclu;ivemente ao adquirente 
e obedece unicnmente ao seu criteriu a facul.Jade de re
gistrar ou não. A transcrição aqui tem o me:;mo efeito que 
tinha a transcrição dos ato~ aquisitivos de dominio, no di
reito anterior ao Codigo Civil. Quem quiser ter, como dan
tes, plenamrntc seguro o seu direito, deverá fazê lo trnns
crcver, pois em caso contrario devcrú arcar com as conse
quencias desu•trosas da sua falta. Sibi i:1•7m!et. 

A teoria de Mor1tto não calá, porém, intcirnmcnlc 
estriba<la na sistema.tice. do nosso Codigo, visto que pre
tende aplicar á nossa transcrição a mesma finalidade e a 
mesma sanção que, no direito francês, se aplicam á trans
crição apc·nas para a transferencie. de. propriedade irnovcl 
por &to entre vivos. 

Qu:il a finalidade da transcriçlLo no direito francês? 
&ta tem por objetivo firmar a preferencia entre os adqui
rentes do mesmo autor, porque este pode realizar perfeita· 
rnente duas ou mais transferencias por ato contratual. 

Ora, ms tran~missües causa mortis não é possivcl ha
ver mais que uma transferencia hereditaria, pois o fato que 
n produz é sempre unico, isto é, a morte do de cujus. O 
herdeiro é proprietario em virtude simplesmente de,se fato 
e n sua qualidade de dono ele a tem não s6 em vista dos 
co· herdeiros como de t>~rceiros, pois a partilha que espcci· 
fica o :>cu <lire:to, não lho ntribuP, ma.~ apenas lho <freiam. 
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De modo que se ele dispu>cr do seu direito n dois surcs•o
rcs, trr:\ prcfercncia nquclc que primeiro transcrever a sua 
nquisição, firmando justamente a prioridade do direito nilo 
o regi~tro anterior da partillrn, mns o registro <la aquisição 
feita no her' leiro. 

Ainda que •e queirn admitir .. por absurdo, qqc a trans
crição da rartilha tenha efeito translativo, es•e registro, ope
rado posteriormente u um ato de disposição do herdeiro, só 
pode revalidar esse ato, pois o dominio supervenientc revalida. 
o ato anterior, desde a sua realização. Nem cabe, neste raso, 
invocar esse principio, porque não se tratn de 11l•cnação a 
non domino. mas sim de alienação a domino, visto não rn 
contestar ao transmitente a sua. qualidade de herdeiro e, 
portanto, de verdadeiro proprictario. 

Assim, na concorr!'ncia de duas transmissões, a que 
em primeiro lugar estiver transcrita, ver-se ti corroborada 
pela transcrição do direito do herdeiro. não poden·fo esta. 
absolutamente firmnr a prioridade entre aquele que ndqui
riu antes de a partilha ter sido registruda e aquele que ad
quiriu nrós o seu registro. 

He o segundo adquirente, que é, no caso, um t<•rcciro 
hab;I_ não pode opor a falta de tramcrição, - é evidente 
que a teori" dr Morato não subsiste e, por conseguinte, a 
aquisição transcrita de direito hereditario vale a despeito 
da. falta de transcrição da partilha que especificou o di
reito do herdeiro transmitente. 

E,;ta conclusão seria vndadeira, se o nosso registro 
predial tivesse openas o objetivo da transcrição no direito 
francês, isto é, estabelecer prefereneia entre os adquirentc3 
do mesmo autor, porque este pode realizar perfeitamente 
duas ou mais transfercncias por ato cootratual. 

Tendo-se em vista sõmente esta finalidade. não se jus
tifica a sanção de que a falta de registro da partilha im
pede que a veada ou alienação do direito hereditario seja 
oponivel a terceiros. Não tendo proposito aquele objcti vo, 
em reluçdo á partilha, parece justificavel, como •e tem pre
tendido, a ausencia, no Codigo Civil, desta sanção ;ndireta. 

Eotendem, pois, com razão, os autores, inspirados no 
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direito francês, que a transcrição da partilha não tem fi. 
11alidade que a justifique nem sanção que a obrigue. 

b) Resposta aos contraditores da 
teoria de Morato e conformação desta 
com a doutrina do autor. 

A objeção, formulada pelos autores influenciados pelo 
direito francês, seria procedente num sistema. como o deste 
direito, em que a transcrição tem apenas por fim tornar 
oponivel a todos o contrato valioso entre as partes. e, neste 
caso, seria contrassenso admitir-se o registro da partilha 
Jl.llra torná-la oponivcl a todos, firmando o direito do her
deiro; porque a oponibilidade deste direito é possi vrl, não 
a partir da transcrição da partilha, mas da transcricão do 
direito adquirido pelo de cujus, o qual passou, com essa 
faculdade, aos herdeiros, em virtude d11. transm's,ão por 
força da l•i, constituindo a partilha apenas uma especi
ficação a eada herdeiro daquele direito anteriormente ad
quirido. 

Mas, é prcciRo ponderar que o nosso direito diverge 
do d;reito francês, poi~ o contrato, entre nós, não trans
r~rc a propriedade, é ncccssario urn modo de adquir;r, con
s:etente na tradição para as cousas moveis 1Codi11:0 Civil, 
11rt. 622) e na transcrição para as imoveis (Codiµ:o Civil, 
arts. 530 n. 1, 531, 532 ns. II e 1 II e 533). A transcri· 
ção não s6 é nccessaria, como tombem funda, cm fovor do 
seu titular, uma presunção do direito (Codigo Civil, art. 
859:, que admite prova em contrario pela retifi ração do 
registro (Codigo Civil, art. 860), mas no espaço da vigen· 
c:a daquela pr<>sunção até que seja contestada por uma 
ação propr ia para a retificar no registro (Lei n. 4 827 de 7 
de fevereiro de 1924, art. 5 °, letra a, n. VIII e flcµ:. u. 
18.542 de 24 de dezembro de 1928, art. 267), - é clnro 
que ela tem inteira validade e é irrevogavel, cm vista de 
tcrc<'iros de boa fé (Rei(. n. 18.542 citRdo, art. 221). Por 
rsso 1111'smo que a transcrição tem forçn probatoria e pnra 
que nilo constitua, por esse motivo, um elemento espolia· 
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dor de direitos que a ela não e-tão subordinados direta
mente, é que ela foi tambem sagrada como meio de publi
cidade, e .. neste caso, tem a mesma finalidade da transcrição 
estabelecida pelo direito fmncês para a transíerencia da 
propriedade imovel por ato entre vivos, isto é, a transmis
são da herança se opern ope legis, como o contrato opera 
por si a transferencia entre as parte>, mas a partilha que 
positiva o direito de cada herdeiro ficou sujeita ao registro 
ju•tamentc para se tornar oponivel a terceiros r>se direito 
especificado, como 11 transcrição do contrato é nrce~rnria 
plra que ele valha contra terceiros. Antes, portanto, de 
ser feita uma tran•crição de ato entre vivos, que tC'nha por 
objeto justamentP, o direito hereditnrio, cuj:1 transmi•sâo se 
operou ope legis, e antes de essa transcrição tornar passi
vei prejui zo a qualquer herdeiro, que é titular de um di
reito que não está por si subordinado ao registro, - esta
beleceu a doutiina, com base na sistematira <lo nosso 
Codigo, que, para obviar a esse inconveniente, se tornasse 
indisponivcl, até a transcrição da partilha, o d irri to here
ditario, sendo isso depois expressamente reconhecido pelo 
Reg. n. 18.542 citado (nrt. 232), competindo ao oficial exi
gir a transcrição da partilha antes de transcrever o titulo 
do adquirente do herdeiro (Ilrg. n. 18.542 citado, nrts. 206 
e 234). Mas, se houver <lescuido do oficial nt>ssa exigrncin, 
com registrar apenas o titulo do sucessor do herdeiro sem o 
registro previa do titulo deste, será então preferido aqurle 
que tiver registrado o seu titulo aquisitivo, imediatamente 
depois da transcrição d11 partilha ou tiver transcrito, ao 
mesmo trmpo que o seu, o titulo declarativo do seu autcr, 
desde que seja, porém, adquirente de boa fé. 

A! estão, pois, plenamente justificada9 n finalidade e 
uma e outra sanções indiretas do registro da partilha, den
tro da sistematica do nosso Codigo, que abandonou o sis
len:a francês, para abraçar o sistema prus5iano, consagrado 
nu Codigo Civil alemão. 



A CAUSA NA TRANSMISSÃO DA PROPRIEDADE 
IMOVEL 

!. Sistemas de registro, segundo os seus efeitos. - 2. Confronto 
entre os tree sieLr.mas. - 3. Evolução do modo de adquirir. - 4. Ori
gem da inscrição german ica. - 5. Caracter do contrato renl. - 6. A 
causa através de varios direitos. - 7. Sistema do direito suiço. - 8. 
Sistr.ma do direito brasileiro atual. 

1. Si•lemas de registro, segundo os Betl8 

ejeitqs. 

Tres são os sistemas de registro : 

l.º) Um ato voluntario, independente do titulo de 
aquisição, sem outro alcitnce que dar publicidade ás tran
sações sobre direitos reais (sistema franc~s). 

2.0
) Uma forma de tradição, que é o modo de ad

quirir a propriedade com vida perfeitamente autonoma do 
titulo de aquisição (sistema romano). 

3. 0
) A inscrição cria o direito, sendo por isso indis

pensavel (sistema al<'mão). 
No sistema francês, o titulo de aquisição cria a ple

nitude do direito. O titulo de aquisição é tudo e por isso 
nada é o modo de adquirir. 

Completamente contrario é o sistema alemão, no qual 
o 11.odo absorve o titulo. Entre ambos está o romano, no 
qual o titulo e o modo se manteem completamente isolados 
e distintos (160). 

( 160) Planas y Casais, • Derdcho Civil cspa11ol •, vol. I, pags. 
489-490. 
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2. Con)ronto entre os tres tJi.ljtemaa. 

O direito francês consagra a transcrição para efeito 
de publicidade dos atos translativos ou constitutivos de 
direitos reai~; de modo que os publica tais quais aão, sem 
lhes emprestar qualquer força probutoria, além da do pro
prio ato, que é revogavel, recindível, anulavel e resoluvel, 
mesmo em vista ele te•ceiros de boa fé. Isto significa, 
cm linguagem tecnica, que a preponderancia <la causa é 
absoluta ( 161). 

O direito romano, além tios otos transmissivos ou 
const.itutivns de direitos reais, que eram o lilulus ndqui
rendi, r-0 queria o 11.od11s que consi:•tia, a principio, na 11um
cipalio e na in jure cessio e. afinal. nn iradilio, sendo que, 
no P"' iodo da ma11cipa1i·o e da in jure ccssio, e da trarlilio, 
no direito classico, o 11. odus adquirendi, constitni<lo dessas 
formalid<l<les. absorvia. o titulus adqufrendi, isto é. a nuli
dade do titulo não viciava a aquisição, desde que as sole
nidades da mancipalio e da in iure cessio, e dn traditio, no 
direito cla8sico, tives,em sido preenchidas. A lraditio, po
rém, não constituindo uma forma solene de tran$missão, 
como a mancipatio e a in jure cessio, mos consistindo 
apenas num ato mnterial, a entrega da cousa, exigia, ao 
ser realizada, o acordo de vontade.; reciproco de transferir 
e adquirir a propriedade, afim de evitar que a simples 
transmissã•J da pos-e se convertC<!se na transmissão do do
m11110. No direito clnssico, segundo a opinião dominante, 
es;a intenção de alienar e adquirir é que constituía a iusta 
causa (162). não entendendo assim, baseados em passagens 
de Paulo e Ulpiano, os glosadores e os Cünonistas, que con
sideravam justa cama o ato juridico anterior (163) De 
modo que a traditio, para transferir o dominio, d<'pendia, 
não müis da validade do acordo de vontades expresso nela 

(161) Henri Capitant, •De la cause des übligntions•. n. 85, pe.g. 
185, nota 2 e n. 185, pag. 436. 

(162) Henri Capitant, obra cit., n. 41, pe.gs. 93-96 e René Mo
rei, • Lc régime fonoier d'Alsace et de Lorraine., n. M, in fine, pe.g. 59. 

(163) Henri Capitant, obra cit., ns. 57 e sega. 
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propria, mas já da validade da obrigação a 0 sumida pelas 
vontades no lilulus, a cuja vicissitude ficava a lraditio 
subordinada. Era, pois, a tradição um modo de adquirir 
condicionado á. validade do titulo, sendo certo que este, só 
por si, tambem não transferia o <lominio da propriednde. 

No direito romano, por conseguinte, a causa, a prin· 
cipio, na mancipatio, na in jure cessio e na tradilio do pe
ríodo classico não interferia na validade da transmissão por 
estes modos operada; mas, no periodo po~terior á vigencia 
do direito classico, a causa tinha preponderancia sobre este 
morlo de transferir e essa preponderancia Ee fez sentir atra
vés de todos os direitos que tiveram a sua fonte no direito 
romano. 

O direito gcrmanico faz a mesma distinção romnna 
entre os atos translativos ou constitutivos de direitos reais 
e os atos criadores de obrigações. Para ele, o Rimples acordo 
de vontades não basta para operar a transferencia da pro
priedade de uma cousa ou para constituir um direito real 
sobre imovel. O contrato cria R obrigação de tr11nFferir ou 
constituir o direito prometido, mas para realizar essa tram· 
fercncia ou constituição, é preciso um ato jurídico distinto, 
que é o contrato de alienação. 

Em materia imobiliaria, este contrato se forma pela 
declaração do alienante e do adquirente que devem apr<'· 
sentar-se juntos, para e;.se efeito, no registro predial 1 art5. 
873 e 925 do Codigo Civil alemão) e pela respectiva ins
crição da mutação no livro fundiario. D.í-se o mesmo no 
direito suíço (art. 714, ai. l do Codigo Civil) e no direito 
austríaco (Codigo Civil, arte. 441 e 444), com a diferença 
de que não é obrigatoria a presença das partes contrutnn
tes no registro, sendo bastante uma declaração escrita da
quele contra o qual se faz a inscrição, a qual pode ser 
inserta no proprio titulo transmiEsivo de propriedade, sob 
forma de clausula contratual (164). 

(164) Wieland, • Droibl réele •, vol. II, nota 4 ao art. 963 ; Lebr, 
• Droit civil gP.rmanique>, vol. I, n. 418 i Coviello, • Della trn.scrizione>, 
vol. I, n. 58. 
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O direito germanieo. se consagra, como o direito ro
mano, a distinção entre o titulo e o modo de adquirir, 
conservou, a contrario deste direito, 1\ validade do modo 
de aquisição, indrpendPnte da do titulo, que o direito ro
mano, a principio, consagrou na 111a11cipatio, na in jure 
cessio e na lraditin do direito cla8sico. Isto qurr dizer 
que, na transfer!'ncia d!l propriedade, a invalidade da causn 
remota que é o titulo não infirma o ato de alienação, ape
lidado conlralo real, que assim vale por si, a não ser que 
este seja nulo cm si mesmo (165). 

Temos, poi~, dois sistemas contrapostos, segundo se 
faça o contrato obrigatorio ou o contrato real o eixo d:1 
operação juridica. 

~e se considna o contrato obrigatorio como o cl<'
mento principal, essencial, o ato de transferencia nada 
mais é do que a sua t>xecução. e o efeito juridico dessa 
transferen eia dependerá. da validade <la convenção. venda, 
permuta ou doação. A transferencia não traz em 'i mesma 
a sua força jurídica; esta lhe é transm;tida pelo ato origi
nario. A tradição não trsnsferia a propriedade ~enão quando 
houvesse uma justa causa, e estas palavras desij!;navam o con
truto em virtudP. do qual a tradição se fazia (166). 

3. El'olução do modo de adquirir. 

No direito romano, as partes obrigavam-se por uma 
das formas contratuais (titulus1 e depois pela mancipatio, 
in jure cessio e lradilio (.1.od11s) operavam a transfcren
cia da propried!lde, sem que o funcionaria publico, na 
primeira, e o jui•, na segunda, averiguassem quanto ao ti
tulo que motivou essa transferencia, e as partes, na ter
ceira, se garantiam com o ato de transferencia. A causa, 
portanto, não interferia na transmissão operada por um 

(165) Coviello, obra cit., ns. 52, 60 e 63; Lehr, obra cit., vol. J, 
n. 313; Wieland, obra cit., vol. II. nota 2 ao srt. 963; Morei, , Le ré
gime foncier d' Alsace et de Lorraine., n. 62, pag. 68. 

(166) Henri Capitant, obra eit., n. 85, pag•. 183 e 184. 
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daqueles modos de transferir (167). ·Mais tarde, o con
trato obrigatorio antecedia necessariamente á lraditio, um 
e outra mutuamente ligado~. interferindo, pois, para a com
pleição da transferencia, a causa que a motivou. 

A lraditio referia-se não á e;recuçiio, mas á perfeição 

do contrato. Por isso a Const., 20, Cod. 2, 3, prescreveu 
< lradilionibJIS et 11.sucapionibns dominia rernm non nudis pa
clis !ransjeruntur>. E Pothier, anotando a Const., 12, Co
digo, Liv. IV, Tit. XXXVI II, asseverava : perjectam (vendi

lione11;) hic inielligit, non quae per consensum per fecta est, 

sed quae per lraditionem consumai a est •. 
Mas a tradição não cons!rvou a sua forma originaria 

de apreensão material, antes veio atenuando-se, para aten
der ás oecrssidades praticas, já" no proprio direito clu~sico, 

com Celso, Gaio, Javoleno e Paulo, e assim se tran~mudou 
na longa 11 anu (Iost., L. 2, T. I, § 45), na brai 111anu 
(Dig., L. 41, T. I, fr. 9, § 5), e no conslitulo possessorio 

(Dig., L. 41, T. II, fr. 18, pr.), \'indo e finei a figurar nos 
atos de alienação, eru forma de clausula. 

A tradição veio assim a confundir-se no proprio ato 
obrigacional. 

Consagrou-se, na França, a clausula denominada des
saisinc-saisine ou iradition jeinle que rquivalin a consli
tulo possessorio. Na Italia e tambcm na França, entrou 
em uso a inslrumenialis traditio, por deito da qual não foi 
mais nccessario ir propriamente ao lugar para se obter a 
C'Utreira bilateral, mas bastou que, no instrumento de aliena
ção, se iuserbse uma formula, pela qual o vendedor, o doa
dor, o permutante dPcloruvam tomá-la por tradição. E 
\"isto que r5l5as clausula~ se costumavam inserir em todos 
os contratos de alienação, tornaram-se verdadeiras e pro
prias clausulas de ei;tilo, confundindo-se, pois, a trudição no 
proprio ato contratual. Assim, a obrignção de entregar e 11 

efetiva entrega da cousa se identificaram: de uma parte o 
alienante, ao me~mo tempo que a•sumia a obrig11ção de 
traasf'"r,r a cousa, e. e.J:ecutaua; de outru parte, o udquirente 

(167) Henri Capitant, olira cit., n. 85, png. 184. 
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não só se tornava credor do alienante, como prnprirlario da 
cou<a (Bigot de Préaml'nl'u) (168). O contrato era, pois, 
uma especie de tradição civil que consumava a trnnsferen
cia dos direitos e dava ação para forçar a tradição real 
(Portalis) 1169). 

Justamente para traduzir l'm normas legislativas esse 
sistem~, o art. 711 do Codigo Civil francês proclamou que 
•a propricdarle dos bens se adquire e se transmite .. por 
efeiLo de obrigações». Além disso. o art. 1138 enunciou o 
principio geral de que a obrigação de entregar a cousa é 
perfeita com o consrnt'mento dos contraente~, admitindo 
que •essa obrigação constitue proprielario o credor. . . ainda 
que não seja rer:lizada a tradição . .. >. Aplicando o mesmo 
principio. antes. repetindo a m 0 sma palavra 7wr feita, no 
sentirlo de considerar o 11to translativo bastante, por si, 
para se dar a transferencia, sem a tradição, isto é, dando 
é. pala\'ra perfeita o significado de cumprida, consumada, 
realizada, o art. 938, em materia de doac<ies, especificou 
que a propriedade se transfere sem necessidade de outra tra
dição: o que significa que a tradição j:í. se den com o con
trato, mercê da clau~ula de estilo nele inserta. O art .. 1583, 
em matc·ria de venda. repete o mesmo principio, isto é, que 
a venda «é per feita entre as partes, e a propriedade é adqui
rida de direito pelo comprador, e·n !tista do 1·endedor, logo 
que se tenha co1windo sobre a cousa e o preço, cll1bora 11ão 
se lenha realizado ainda a tradição ne1i se tenha pago o 
preço•. 

Estes principios foram consagrados in lo/um pelo Co
digo Civil itali:ono nos se.us orts. 710, 1125 e 14.48 (170). 

O direito espanhol, prlo menos em tese, conservou a 
distinção romana entre o titulo e o modo de atlquirir (171). 

O direito espanhol admite a tradição (Codigo Civil, 
arts. 609 e 1095), propriamente dita, pam a transferenci u 

(168) Nicola Stolíi, ·Diritti reali•, n. 760, pag. 465. 
( 169) Théophile Hur, • Commentairo théorique et pratique du 

Code Civil>, tomo VII, n. 123 in Ji,.,-, pag. 179. 
(170) Nicola Stohi, obra cit .. , ns. 761 e 762, pags. 465-467. 
(171) PlanBS y Casais, obra cit., vol. 1, pag. 536, ns. 1 e 2. 
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da propriedade imovel e para a dos imoveis o outorgamento 

da escritura publica, se desta não constar o contrario, equi

vale á entrega. da cousa, cm relação ás partes; sendo por 

isso considerada tradição civil (Codigo Civil, art. 1462, 2.0 

paragrafo). 

O direito português e o bra~ileiro, de ao tempo das 
Ordenaçõe~ Filipinas, conservaram a distinção formulada 
pelo direito romano, embora na pratica deturpada pela 
confusão operada pelo conslitulo possessario: o principio 
era, todavia, vigente. 

Tanto que, cm nosso direito anterior ao Codigo, ao 
ser estabelecid9. e. triinscrição, ficou entendido que esta não 
era Eenão e. perjâção da tradição, que er11 nccessaria pnra 
operar-se a transmissão do dominio (Ord., Liv. 4, Tit. 7, 
princ.). 

Era verdade que, em tese, apenas o principio romano 
Eubsistia, pois entre nós a praxe tinhu introduzido a clau
sula consfituti com força pare. transferir o dorninio e a 
pos;c da cousa. furtando justamente á tradição o seu ob
jetivo (172): era, pois, como se a tra<lição houves~e desa
parecido parn a transferencia das cousas i111ovcis, a qual 
requeria a forma escrita para a suu constatação ( 173). 

Se a clausula constituli, e11trP- nós, e o <'Ontruto, na 
:Franç.1 e na ltalia, asseguravam de um certo modo ns re
lações entre o alienante e o adquirente, isto é, ns relações 
entre o alienante e o primeiro comprador do seu direito, 
dis~cnsando a entrega material da cousa, que, no entanto, 
podia Bcr feito., cm primeira mão, 11 um segundo titular, ne
nhumr.. garantia ofereci>un - aoê terceiros - crcdon·s ou s?
gundo~ adquirentes -, que continuavam na ignorancia do 
1>rirneiro contrato, visto que a• buscas por notas e carto
nos eram quase sempre improficuas; porque aquele que 
obra. com mahc.11 naturalmente efetua a8 suas transa-

( 172) 'feixeira de Frei to.e, e Consolidação das Leis Civis•, Intr., 
nota 3()7 e nota 33 ao art. 909. 

(173) Coelho da llocha, •Direito Civil" Apendice, nota KK ao 
nrL 818. 
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ções em cartorios situados fora da situação dos imovcis e 
dai a impossibilidade de serem prontamente encontradas. 
As pesquisas; além de inumeras, e, por isso, dispendiorns, 
resultariam geralmente negativas ou ao sabor do alienante 
malicioso; de modo que a publicidade notarial era falha, para 
os contratos translativos da propriedade imovel de valor su
perior á taxa legal, obrigados á escritura publica, r, quanto 
aos de valo,.. inferior á importancia fixada pela lei, não c•xis
tia, havendo, pelo contrario, verd:1deira clandestinidade. 

De fato era falha a publicidade notarial, corno ob
serva judiciosamente o eminente jurista italiano Francisco 
Ferrara: 

•Que ingenuidade e que ignorancia das relaçcies da 
vida, r,ensar que só porque um contrato se fez perante· o 
tR.belião, caiu no dominio publi"o e se tornou de notorie
dade geral, como se, num centro populoso existisse ape
nas um tabelião, quando ao cont.rnrio. lrn. inurneros, c 
fossr a cousa mais s:rnpks deste rnuudo procurar num 
cartorio, sem indil'açi\e~ precisas, urna escritura qualquer · 
(174). 

Ilurlndn a tradição com o constitnto possessorio " 
abolida relo principio consngr,1do de se admitir a trans
mi~são da propriedade pelo simples consentimento, entra
ram os juristas a excogitnr de um meio de publicidade que 
assegurasse os direitos de terceiros. 

Era evidente que o sistema da transmissão da pro
priedade pelo simples consentimento ou pela clausula cons
tituti não podia absolutamente continuar pela instabilidade 
da proi:,riedade territorinl e pcl1l impossibilidade ele sobre 
terreno tão movediço erigir-se o credito reul. 

Dai a voJt.r, ao pns~ado, in;tituindo a França pela lei 
de março de 1855, e 11 ltalia, pelo seu Codigo Civil (arts. 
1936-1947), n transcrição para n publicidade dos atos trans
lalivos dn propried11de imovel, conservado, porém, o principio 
de que o contrato transfere a propr•edade (Codigo Civil fran-

(174) • Dellllo simul•zionc>, pe.g. 374, apud Sá Per,•irs, • l\lanunl 
do C<idigo Civ,l >, vol. VIII, pag. 100. 
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cês, or~s. 711 e 1138; Codigo Civil italiano arts. 710, 1~25 
e 1448), transferencia esta obrigatoria entre as partes e, em 
regro, por si oponivel a todos, exceto àqueles que tenham 
direitos sobre o imovel e os tenham conservado de acordo 
com as leis, isto é, os tenham transcrito (Lei de março de 
1855, art. 3 e Codigo Civil italiano, 9.rt. 1942). 

Se tal é possivel, no direito francês e no italiano, 
onde só basta o consentimento para transferir a proprie· 
dade; entre nós, porém, não é pos~ivel essa d·outrina, pois 
o contrato por si nunca transf<'riu a propriedade, fieis 
como nos con~ervámos ao direito romano, através do di
reito português, que sempre exigiu a tradição subsequente 
ao contrato (Ord., Liv. 4, T. 5. 0

, T. 7. 0 e Alv. de 4 de se
tembro de 1810). 

Como já temos repisado, o direito romano distinguia 
entre titulo e wodo de adquirir, os quais eram neccssarios 
para a aquisição do domínio. Titulo é o fundamento jurí
dico justificativo do ato posterior da nquisição; e este nto, 
isto é, a apreensão ou tomada de po~sc é o modo de ad
quirir; na aquisição por contrato, este é o titulo e a tradi
ção, que não é senão a entrega ou tomada da. posse, cons
titue o modo de adquirir (L. 24, Cod., de reiviml., * 40; 
lnst., d<' rerum div.; Jieinecc., Recil., § 339). Este é o s:s
tema do direito português das Ordenações ( 175). 

De modo que •pela lei hipotecaria de 1855, o legis
lador francês preencheu o lacuna da tradição com a trans
crição; pela lei de 1864, o legislador brasileiro su l>s'iluiu a 
tradi<;ão pela transcrição. O sistema que ignorava a tr.1di
ção não a adotou; o que a consagrava, aboliu-a» (176). 

O sistema da transc1ição, in,;tituiJo pela nos5a lei n. 
1237 de 24 de setembro de 1864 (art. 8. 0 ), era igual ao dos 
Codigo~ da Prussia (P. 1, Tit. 9, arts. I e 2_,, da Austria 
(arts. 441 e 444), da Baviera, da Holanda e do Chile (177). 

( 175) Coelho da Rocha, obra cit., § 409. 
(176) Si Pereira, obra rit., pug. 103. 
( 177) Coelho do. Rocha, ohra cit., § 409 e Lafayette, obro. cit., § 

48, nota 2. 
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Pelo Codigo Civil da Prus~ia (Alia. preuss. Landrecht), 
a propriedade se adquiria rela tradição, tanto para as cou
sas moveis como imovcis, sendo, todavia, para estas neces
saria a inscrição nos registros pu blicos, afim de o adqui
rente se premunir contra aR sucessivas alienaçiíes e contra 
as hipotecas que o alienante vil sse a conceder, ainda mesmo 
depois da entrega do imovel. Havia mesmo um germe do 
princ1p10 da força probante relativa, qu<', s6 mais tarde, 
pelas leis de organização dos livros fundiarios de 1872, se 
integrou; pois o adquirente de um possuidor inscrito es
tava livre da ação de reivindicação, quanto ao prof'rieta
rio não inscrito e aos que deste recebiam causa, mas con
tinuava exposto aos perigos de evicção dcp<'ndent<'s de 
outrPs razões (!$§ 7, 8 e 9, tit. 10, liv. I). Os crcdor<'s go
zavam, porém, de plena garantia: assim, qualquer consti
tuição de hipoteca contra o possuidor inscrito devia ser 
valida, ainda me~mo quando se prov11ssc que o possuidor 
não fos.>c o verdadeiro dono (178). 

O Codigo austriaco diepõe: 
« Art. 441. Logo que o titulo do proprietario esteja 

transcrito no registro publico, a isso destinado, isto é, no 
registro principal (Hnuptbuch), o novo proprietario entra 
em legitima posse. 

« Art. 444. A propr;edade dos imoveis não se perde 
~enão pelo co.ncclumento operado nos registros publicas>. 

A tradição, no direito ba varo, por si, na falta de 
contrato notariado, não é trnnslativa de propriedade; mas 
é por ela que o contr1\to recebe n sü'!i. execução; ela com
preende a transcrição no registro das hipotecas. O con
trato notariado s~guido da tradição transfere a proprie
dade do vendedor ao comprador (Lei de 10 de novembro 
de 1861) (179). 

O Codi~o Civil hol:indês, no art. 1495, estabelece': 
•A propriedade da cousa vend•da não será adquirida pelo 

(178) Coviello, obra cit., vol. 1, n. 60, psg. 85 e n. 44, pag. 60; 
Lafayeltc, obrR rit., § 49, notR 2. 

(179) Lo:br, obra eit, vol. 1, p:ig. 289, n. 415. 
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comprador senão pela tradição.,; e no art. 671: •A en
trega dos imovcis opE'ra-sc pela transcrição nos registros 
publicos >. 

O Codigo Civil chileno, no art. 686, estatue: •Efe
tuar-se-á a tradição dos bens de raiz pela inscrição do ti

tulo no registro conservatorio ''· 
Por isso, muito bem afirmava Lafayette: «A transcri

ção, em substancia, não é senão a tradição solene do imovel 
alienado• ( 180). 

O nosso sistema era, pois, o sistema conhecido por hi· 
potecario, em vigor nesses países, pelo qual a inscrição é 
obrigatoria, mas não purga os vícios do contrato (181). 

Para assim entender, Lafayette considerava terceiros 
(art. 8. 0 da lei de 1864), em sentido absoluto, como signifi-

d . s 
cando todos menos os contratantes e o.~ seus her eiro 
(182). Tomava essa palavra no sentido em qull a foi tomada 
na lei de 1891 sobre a introdução dos livros fundiarios oa 
Alsacia-Lorena (art. 4), de modo que terceiros eram tambem 
os sucessores a titulo singular dos contratantes, tanto a io· 
terpretação dessa lei da Alsacia-Lorena era verdadeira que 0 

art. 4 da mesma o cocfirma no seu texto, como 11 sequen
cia daR transcrições a faz induzir, visto que ninguem pode 
dispor de um imovel, se este não está inscrito cm seu nome 
(art. 12 da mesma lei) (183J. 

A mesma interpretação de terceiros fá-la o direito es
panhol. Como já vimos, a escritura publica equivale á en
trega da cousa entre as parte~, sendo por isso consider:id!I. • tradição civil; mas, em vista de terceiroi:;, é necessaria a 
inscrição, para se considerar perfeita a tradição civil da 
escritura publfoa, sendo tomada a palavra terceiros como 
significando todos os estranhos ao titulo, excluidas, portanto, 

( 180) Obra cit., § 48. 
(181) Lchr, obro. cit., vol. 1, pags. 189, 190, 289 e 290; Teixeira. 

ele Frcit.a•, • Intr. á Coast. •, pag. CCIX e H.nul de la. Grnsscrie, • Code 
Civil 'hil1cn" P"R"· 46 a. 47, 186 a 188. 

1182) Ohra cat., § 48. noto. 2. 
( l'S3) Ni~.ola Htolfi, obra cit., apcadicc II, peg. 679. 



- 121 --

as parles e os seus herdeirns; de modo que o adquirente, 
com o seu titulo, cm vista do transmitente, é proprictario 
do imovl'I, podendo dele usar por si proprio, mas desde 
que pretenda transmiti-lo ou sobr<> ele constituir qualquer 
cspccie de onus, isto é, desde que se ponha cm contacto 
com terceiros ou tenha necessidade de comparecer cm juizo, 
é preciso realizar a per feição da tradiçlio, que se opera pcla 
inscr1çao e assim tornar-se disponi,·el o seu direito, justa
mente como dizia Lafayette: "O adquirente, enquanto não 
transcreve o seu titulo, não pode validamente dispor do 
imovel, gravá-lo de onus reais, ou hipotecá-lo, nem tão 
pouco: a) reinvindicá-lo do poder de quem quer que o rle
tenha com ou sem titulo, em boa ou má fé; b) ou repelir 
com exceção de dominio as ações reais, as penhoras, arre8-
tos e Eequestros, promovidos por terceiros» (184) e assim o 
afirmava porque a transcrição, entre nós, não era senão a 
perfeição da tradição. exigida para operar-se a transmissão 
do dominio (185). 

Por isso afirmava Teixeira de Freitas que a transcri
ção da lei hipotecaria n. 1237 de 24 de setembro de 1864, 
art. 8.0

, e do seu Re1rnl. n. 3453 de 26 de abril de 1865, 
arts. 256 a 281, era o modo de tradição das cousas imo
veis (186). 

A transcrição substituiu, portanto, a tradição, conser
vando o mesmo efeito por ela produzido, isto é, não purgar 
os vicios do contrato: tal é o efeito operado pela inscrição 
nos direitos prussiano, austriaco, holandês, chileno, espanhol, 
português e alsaciano-loreno, como atrás já vimos. 

A transcrição era, pois, eatre nós, o modo de adqui
rir, mas não provava o domínio que ficava salvo a quem 
fosse e 1\ lei n. 1237 de 1864 e a lei n. 169-A de 19 de 
janeiro de 1890, no sl'U art. 8. 0

, o diziam expressamente. 

( 184) Lafayette, obra cit., § 48. 
(185) Parecer das comissões reunida.s de legi•lnção e íazcnda cio 

8enaclo, de 19 de maio ele 1864. Anais do Senaclo, de 1864. Sessão de 
23 de wo.io, vol. l, po.g. 48. Apud Liúayette, obra cil., § 48, nota 2. 

(186) Obra cit., notas aos arls. 534 e 908. 
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4. Origem da inscriç<1o ger1nanira. 

Primitivamente, no direito germanico, havia a investi
dura que era a nossa tornada de posse ou a nossa tradição 
propriamente dita e havia tarnbem a tradição que consistia 
numa declaração feita pelas partes perante a assembleia de 
todos os homens livres, afim de obter o consentimento da 
familia e da marca, organização social semelhtLnte a gens 
romana, ao tempo da propriedade coletiva ou para que al
gum parente ou comarcano pudesdc exercer o seu direito 
de preferen ci a. 

Era um ato solene a tradição. RPnlizada, a principio, 
na pre;ença da assembleia de todos os homens livres. que ~e 

reunia ern lugar a isso destinado, sob a presidencia de um 
chefe eletivo, passou a ser feita perante testemunhas, varia~ 
de numero, segundo o valor do objeto cuja propriedade se 
transmitia, as quais representavam o povo que clus vieram 
~ubstituir; e obedecia a um ceremonial cheio de símbolos. 
Era assim que se fazia a cntr<'gn de um punlrndo de terra. 
de um ramo, quando se tratava de propriedade rural, ou 
de uma pedra ou lasca de umbral, quando se tratava de 
predios urbanos. 

A investidura era a nossa tomada de posse: fazia-se 
andando sobre o lugar e exercendo sobre ele atos demons
trativos de direito de posse, como recehendo ho~pedes na 
casa adquirida, acendendo fogo, tornando agua, arrancando 
ervas, cortando ramos e outras formas, tudo isrn na pre· 
sença de testemunhas e das pessoas indicada~ para a cul
tura da terra ou p11ra a ocupação do predio. 

Mais tarde, a tradição e a investidura acabaram por 
se tornar um ato só, tendo a tradição absorvido a investi
dura. Era assim que, no período feudal, as alienações imo
biliarias deviam ser f~itas perante a côrte feudal, presididll 
pelo Richter (juiz), como representante do senhor do feudo. 
A interven~ão do juiz era necossaria, como antigamente a 
assembleia dos borncns livres. para dar o consentimento. A 
princ1p10, o proce~so das côrtes feudais era oral; mais tarde, 
por volta do seculo XII, introduziu-se o uso de fazer men-
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ção dos processos mais importantes em livros espcc1a1s !Uc
r-ichlsbücher) e essa inscrição para logo se tornou regra geral 
para os aios translalivos da propriedade illw1•d. A principio, 
a inserção des,es atos era requerida corno prova, depois foi 
considernda como condição essencial para a transfcrencia 
da propriedade. Com isto aconteceu que as antigas formas 
da tradição e da investidura perderam a importancia origi
naria e tornaram-se atos preliminares da inscrição, pois 
tudo afinal veio a resumir-se na simples declaração de am
bas as partes, perante o juiz do registro, constituindo o 
acordo de vontades, assim expresso, o conhecido contraio 
real, cuja forma é a sua correspondente inscrição no livro 
fundiario (187). 

5. Caracter do contrato real. 

Não influindo sobre a validade contrato real a ine
xistencia ou a invalidade do ato juridico obrigatorio, o 
contrato real, todavia, como contrato que é, está sujeito 
ás suas proprias vicissitudes, isto é, na ausencin dos requi
sitos lc:;(ais para a ~ua validade, ele decai do valor que 
possa aparentar. Como ao juiz incumbe v;:-rificar se todas 
as condições foram preenchidas, dificilmente rlc se anulará; 
de modo que o sistema alemão dá ao direito de proprie
dade uma segurança por nenhum outro sistema emprestada. 
A inscrição, pois, no livro fundiario, feita a pedido do alie
nante e do adquirente, tem uma força probante relativa
mente absoluta. Aquele que trata com o proprietario ins
crito no registro não tem que temer, em principio, de 
alguma causa de evicção. Assim o direito alemão põe 
acima de tudo a segurança da propriedade (188). 

6. A causa alravb de r..·arios direitos. 

No direito romano, a causa não preponderava na 
transfcrencia da propriedade pela mancipatio, pela in 1ure 

(187) Coviello, obra cit., vol. I, os. 20 e 43 e Lehr, obra rit. 
vol. I, n. 296. 

(188) Capiu;ot, obra cit., o. 85, in Jim, pag. 185. 
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4. Origem da inJJcn"ção g"rrnanica. 

Primitivamente, no direito germanico, havia a investi
dura que era a nossa tomada de posse ou a n0ssa tradição 
propriamente dita e havia tambem a tradição que consistia 
numa declaração feita pelas partes perante e. assembleia de 
todos os homens livres, e.fim de obter o consentimento da 
familia e da mana. organização social semelhnnte a r1en.ç 

romana, ao tempo da propriedade coletivo. ou para que al
gum piireate ou comarcano pudes:re exercer o seu direito 
de preferencia. 

Era um ato solene a tradição. Rrnlizada, e. principio, 
na pre;ença da assembleia de todo~ os homens livn·~. que Re 
reunia em lugar e. isso destinado, sob e. presidencia de um 
chefe eletivo, passou e. ser feita perante testemunhas, varia~ 
de numero, segundo o valor do objeto cuja propriedade sr 
transmitia, as quais representavam o povo que elas vieram 
~ubstituir; e obedrcia e. um ceremoninl cheio de 8imbolo~. 
Em assim que se fazia a entrrga de um punhado de terra. 
de um ramo, quando se tratava de propriedade rurnl, ou 
de uma pedra ou lnsca de umbral, quando se trntn ''ª de 
predios urbano8. 

A investidura era a nossa tornada de posse: fazia-se 
andando sobre o lugar e exercendo sobre ele atos demons
trativos de direito de posse, como recehendo ho~pedes na 
casa adquirida, e.cendeado fogo, tomando agua, arrancando 
cr,•aa, cortando ramos e outras formas, tudo is~o na pre
sença de testemunhas e dne pessoas indicada~ para a cul
tura da terra ou para a o cu ração do predi o. 

Mais tarde, a tradição e a investidura acabaram por 
sr tornar um nto só, tendo a tradiçdo absorvido a investi
dura. F.ra assim que, no periodo feudal, as ulieuaçóes imo
biEarias deviam ser f,,itas perante a côrtc feudal, presidida 
pelo Richter (juiz), como representante do senhor do feudo. 
A interven~li.o do juiz era nec0ssaria, como antigumcnte a 
885erableia dos homens livres. para dar o consentimento. A 
principio, o procc~so das côrtes feudais era oral; mais tarde, 
por volta do seculo XII, introduziu·se o uso de fazer men-
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ção dos processos mais importantes em livros espec1a1s (Ge
T'ichtsbüclzer) e essa inscrição para logo se tornou regra geral 
7Jara os atos lranslalivos da propriedade i11w1'c/, A principio, 
n inserção des>"es atos era requerida como prova, depois foi 
considerada como condiÇão essencial para a transferencia 
da propriedade, Com isto aconteceu que as antigas formaA 
da tradição e da investidura perderam n importancia origi
nari!\ e tornarnm-se atos preliminares da inscrição, pois 
tudo afinal veio n resumir,se na simples declaração de am
bas as pnrtes, perante o juiz do registro, constituindo o 
ncordo de vontades, assim expresso, o conhecido contrato 
real, eujn forma é a sua correspondente inscrição no livro 
fundiario (187), 

5, Caracter do contrato real, 

Não influindo sobre a validade contrato real n ine
xisteneia ou a invalidade do ato juridico obri11:atorio, o 
contrato real, todavia, como contrato que é, está sujeito 
ás suas proprias vicissitudes, isto é, nii nus<>ncin dos requi
sitos legais para a füa validade, ele decai do valor que 
possa nparentnr. Como ao juiz incumbe Vl'rificar se todas 
as condições foram preenchidas dificilmente <'lc se anulará; 
de. modo que o sistema alemão dá. ao direito de proprie
dade uma segurança por nenhum outro sistema <'lllprt•studa. 
A inscrição, pois, no livro fundiario, feita a pedido do alie
nante e do adquirente, tem uma forçn probnnt<' relativa
mente absoluta. Aquele que trata com o proprietario ins
crito no registro não tem que temer, em prinei pio, de 
alguma causa de !'!Vieção. Assim o direito alemão põe 
acimll de tudo a ~egurança da proprie<lade (188). 

6, A cauaa atravh de t'arios direito•. 

No direito romano, a causa não prt>pondernva na 
transfcrencia da propriedade pela. mancipatiu, pela in jure 

(187) Coviello, obra cit,, vol. I, ns. 20 e 43 o Lehr, obra cit. 
vul. 1, ll. 296. 

(188) Capit~nt, obra cit., n. 85, in fine, pag. 185. 
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ceasio e pela propria traditio no direito clussico; c o mesmo 

acontecia na transferencia operada, no direito germanico 

primitivo, pelo contrato real inscrito. 
Alguns autores, porém, entendem que a causa influe 

na tradiiio. P!lulo o reconhece no Dig., Liv. XLI, Tit. I. 
fr. 31, princ.: •nunca a nua tradição transfere o domi

nio, se a não precede venda ou alguma justa causa, :í 
qual sobrevenha a tradição». UI piano confirma este con
ceito (Frag., XIX, 7). A' meJida que vamos cuminhand.) 

para os tempos atuais, através dos direitos que sofreram n 

influencia do direito romano, apesar da força tradicional 
do seu proprio direito, como na Prussh e na Austria, em 

cujo direito primitivo a cnusa não influia na validade da 

translação do dominio, no eutanto, corno já vimos, até ai 
se infiltrou o direito romano, fazendo ter influencia, sobre 

a validade da tran~ferencia da propriedade, a causa que a 
motivou. N enhurn direito, porém, foi mais rn.dienl que o 

direito francê~ na consagração da preponderoncia da causa 
para a validade do ato de alienação. 

Aproximam-se mais do sistema francês o direito holan
dês, o chileno e o alsaciano-loreno, e tendem mais para o 

~istema alemão "tua) o direito austriaco, o bavaro, o prus
siano, o espanhol e o português. 

No s'stema francês, o titulo absorve o modo de ad

quirir. O direito francês é profundamente individualista; 

porque põe no primeiro plano das suas preocupações o 

respeito aos direitos do alienante e a esse respeito sacrifica 
os direitos de terceiros (189). 

No direito francê3. a transferencia da propriedade está 

sempre ligada á sorte da obrigação que lhe serve de causa. 

8e o contrato é nulo, nula é a tr:1 nsferencia; porque n trans
mis>ão dos direitos se re;i;e pela regra nemo plus juris ar/ 
alium traiuiferre polest quam ipse habet: o que significa que 

o cedente não pode transmitir ao cessionario mais direito 

do que ele tt•m. Em outros termos, o direito cedido passa 

ao adquirente, tal como existia em proveito do alienante, 

(189) Capilaot, obra cit., o. 1!5, pe.g. 185. 
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eivado dos vimos, das cRusas de imperfeição que o afeta
vam; e ~e· o direito transmitido cão e,i,tia senão aparcn· 
temente em proveito do cedente, o adquirente não se tor
nava, por sua vez, seu titular. 

Este principio é absoluto. em mtiteria de transmi<~ão 

da propriedade imo\'el, mas, quanto á da propriedad,• mo
vei, sofre uma grave exceção: é assim quP n possuidor de 
boa fé de um imovel corporeo adquire sobre ele, pelo efeito 
de. tradição, um direito proprio. independente daquele do 
seu autor. A trarlição, neste caso, cocstitue um titulo abs
trato (190). 

O direito ite.liano é perfeit~mecte igual ao francês en1 
ambas as trRD$missões (l!Jl). 

O direito brasileiro, anterior ao Cocligo Civil, con,rn
grava, para n eficacia da trnnsferencia dn proi;riedade, n 
mesma preponderancia da causa consagrada no direito fran
cês, não só com relação á transmissão da propriedade imo
vel, como tambem q"anto á trncsfereccia da propriedade 
movei. 

O sistema romano distin11:uc o titulo do modo de 
adquirir e m11ctém-uos isolados e distintos, com a prepnn
deraccia da causa, para a validade da trnn.~fcren ria <h 
propriedade, 11proximando-,e, a este respeito, do ,;,tc11111 
francês. 

O sistema germanico absorve o titulo, fazendo pre
dominar o modo de adquirir, consbt,•nte no coctrnto re11l, 
concretizado na iascrição do livro fundiario, para cujn 
validade nenhuma influencia tem a causa remota que é o 
titulo. 

Se o direito romano facilita as tracs~ções imobilia
rias, conformando o direito com a realidade dos fatos. 
pondo cm continuo contacto o direito e a posse, deixa. 
todavia, ince1ta a propriedade, a detrimento de terceiros; 
ao passo que o direito l(Crmacico, com o sistema da pro
pri<'dadc fundiaria, obtém a maior publicidaJe possível, em 

(100) Capitant, obro cit., n. 195, pog. 435. 
(191) Nicola Stolfi, obra oit., n. 829, pago. 50(! e 507. 
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vant.np;cm 1)0 comercio 1i dos intcre~seH J(r·rniH, se lwm que 
ínçn HUrgir coníliloff entre o propricturi11 in"crito e o pos
Huidor 1192). 

O direito euiço refup;iu e. qualquer cios H1Hterna11 alemão, 
francêH ou romano e adotou um sistema iutnmcclio, que não 
é bem o si~leme. romnno, porque substituiu 11 truclição pele. 
inscrição, não é o fr11ncês, porque cri11:iu e. inscrição cm 
modo de adquirir e não meio de publiciclacle, e não é o 
nlemAo, porque conservou do romano e cio franci~s a in
fluencia prepondne.utc de. causa jurídica. 

Assim, o direito suíço, e. exemplo cio austrhco, se 
mantém entre os tres outros. Procura conciliar os inte
resses do alienante e os dos terceiros. Não faz cio con
trato de transfcrencia um contrato abHtrato, mu.s µ;arante 
os terceiros, poi~ aquele que 11dquirc 11 propriccl11clc ou um 
direito real. íundundo-~e de bo:i fé numa i11Heriçãr1 no re
gistro prcclial, é manticlo na sua 11qui~iç1io (Codi11:0 Civil 
AUi1;0, art. !1731. Conserva 8.88im um laço de depcndcncia 
entre o titulo obrip;e.torio e a inscriçã11 no rl~J(istro prcclinl, 
rompendo-se esec liame e pr<'ponclernndo o vnlor 1•m ~i da 
in.•crição, quando nesta Ae fiar um 1crcciro de bon fé; ele 
modo que o direito suiço estabch•reu um 1f'mpcrnrncnto fe
liz á regra rirmo plus juri~ ad alium tr1msjcrre poir'sl qu11w 
ipse liabet, j:'1 cons11JJ;rado, rele.tivumcnte 6. trucliçdo, nHs 
aquieiçiiee de boa fé d88 cou~ae movciH, existente no di
reito francês (Codigo Civil, art. 2279 ', no direito alemão 
(Codigo Civil, art. 932), no direito suiço (Cocligo Civil. e.rt. 
714, ai. 2, no direito austríaco (Codiµ;o Civil, art. 367), no 
direito italiano (Codigo Civil, art. 707), sendo que o Co
digo Civil alemão consagre, como vimos, o mesmo princi
pio, para as aquisições de boa fé <ln propri1•du·!c irnovcl 
(ort. 893) ( l!J3). 

(192) Demburg, • Panr.lellc >, • Diritti reali >, vol. J, !.• parle, § 
211, n. 2, traduç4o r.le Cicala. 

( 193) Copilant, obra cit., n, 85, pag. 185. 
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H. 1<;ittlema dr, direito 1,rri,ileiro alUtJl. 

O direito brasileiro atual conee11;re e. transcrição com 
os cfoitoa seguintes: a) é modo de adquirir a propriedadr 
imovel por ato entre vivos (Codigo Civil, arte. lí30 n. 1, 
531, 532 ns. II e III e 533); b) é meio de publicidndt• 
para os atos judiciario~ (Codigo Civil, art. 532 n. I ). irn
portRndo indirrtamente na obrigatoriedade do registro de 
transmi~súo causa mor/is; e) induz a pre8unção da exi~trnme. 
do direito real na pessoa do titular (Codigo Civil. art. 859J; 
d) essa pre~unção não é nbsolutn, Rdmite rctiíicRção do re
giHtro feito erroneamente (Codigo Civil, art. 860); 1') e. trans
crição conetitue um dos elementos para o titulo ser conside
rado justo, nas aquisições por usoce.p1ão ordinario (Codigo 
Civil. art. 551). 

O direito brasileiro, como o suíço, exigr, pare. que vnlhn 
a transcrição, a valide.de do ato juridico obrigntorio, que é 
e. sua causa. O direito alemão requer e.penas a valide.de do 
contrato real, que é e. sue. ce.urn proxima, independl'nte
mentc de ser valido ou não o titulo obrigntorio, que Í' 

considerndo a sua causa remota. Em regra, poi '· :1 inscri
ção constitue presunção Juris ta11tu111; mas, em vist.1 de ter
ceiros d<' boa fé, eloi vale por ei. é presunção j11ri.~ 1'f 1fr 

Jur~ (Codigo Civil alemão, art. 892 e Cod1go Ci\·il su;çri, 
art. 973 ). 

E' vcrdad" que nos falta uma di~posição similar ao 
art. 892 do Codigo alPrnão e ao art. 973 do Codigo suíço, 
ressalvando o direito de terceiros de boa fé. mao podemos 
considerar que o principio consagrado nestes l'odigos s~ 
acha implícito na doutrina do nosso Codigo, combinando 
os dois arte. 859 e 860: o primeiro c~tabelecendo, em pro
veito dos tcrce;ros de boa fé, a presunção da exist<'ncia do 
direito renl na pre~oa do titular, e o eep;undo conferindn 
aos proprietario~ o direito de reclamar n retificação do 
registro, ca~o este não exprima a verdadeira situação ju
rídica. 

Clovis Bevilaqua, na que exposição de motivo~, disse 
que feita iudiciril 11ente a prova de que 1is declarações do 
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registro são erroneae, serão retificada11 (19!, e, durante a 
disc~Bl!ão do Projeto, ob!K·rvou que C'llJ~i•te a prova em que 
ne inscriçíics do registro, eriq11a11/n ,,,,r, jrJTtm ptJT ~nten;a 

declarada. nulaa, aão lidCUJ e''""' i·er,J,,hiras (. 9.5 . Comen· 
taodo o art. 531 do nosso Codil(''· Pl!Creveu <1 me!lllo au
tor: •Ü sistema adotado pelo Cr,dígo Civil, quant1J á trans. 
crição é que ela prova a translação d<1 domínio; mae 1'888 

prova oão é absoluta e indestrutível; con.stitue uma presun
ção juria tanlum (ert. 859), que pr1d"1'<i 3€1' dF&lruiífa por 

ação anulotorfr dn registro• (art. 860). Pod"1"<i B'r dealruida 
por ação anui 'vria, como quem diz que, até a propositura 
e a publicidade d l ação, continua de pé o direito do pro
prietario inscrito; de modo que aquele que contratar com 
este, de boa fé, ignorando os vicio~ do seu titulo, e ba
seado na transcrição do seu c1iuaam dana, com a unica pre
sunção que a lei lhe oferece e se considerR vcrdadPira, não 
deve fer ele iludido na sua boa fé, pois ele, para as suas 
transações, se socorreu justamente dos elementos que a lei 
criou para a garantia do seu din·ito. Colht·-lo as~im na 
sua boa fé seria grave injustiça, visto que a lei lambem 
arma de meios eficazes os legitimo> titulares pRra 11 defesa 
do seu direito, que deve ser exercido a seu tempo. Por isso 
mui judiciosamente observara o eminente juri~consulto Coe· 
lho Rodrigues •que, se a transcrição não devia constituir 
uma presunção juria et de jure, de modo a excluir qual· 
quer terceiro, que tivesse melhor direito, podendo ser anu· 
!ada, - Lão pareces~e, todavia, que uma vez anulada, ee 
11nula~em os direito9 de terceiros prejudicados, o que seria 
absurdo' ( 196). 

E' verdade que Clovis Bevilaqun disse que se preten· 
dia pura e simplesmente fazer da trenscriçi!.o a tradição 
dos imoveis. Mos, mesmo que assim sejR consirlerada, a 
transcrição favorece aos terceiro8 de boa fé, pois a tradi-

(194) •Trabalhrni relati voe li. elaboro.ção do Codigo Civil., vol. 1, 
pag. 73. 

(1~5) Idem, vol. 111, pag. 1028 
( l!J6) Lyoippo Garcia, •Transcrição., pag. 120. 
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ção, no direito germanico primitivo e no direito romano 
cla>sico, constituía um modo absoluto da transferencia da 
propriedade; de modo que, se passamos hoje a encarar a 
transcrição sob o caracter de presunção juris et de jure em 
favor da boa fé de terceiros, retomamos, em parte apenas, 
o conceito primitivo d11 tradição. 

A trnnscrição é, pois, a tradição dos imovcis. Entre 
as partes e cm vista de terceiros de má fé, incluídos os 
adquirentes a titulo gratuito. a transcrição depende da va
lidade do titulo que lhe dá ori~cm. Se este é nulo, ela de 
nada vab, porque ela não é titulo nem pode trnnsfcrir di
reito que não tem o alienante, como na tradição: 11eJ1.o 
plus juris ad aliitm tra11sferre pol<st q111u:1 ipse habct. :\los 
em relação a term•iros de boa fé, a transcrição é a provn 
que a lei lh•'l oferece. Em vista deles, Psse principio perde 
a sua força pela sua inconveniencia, como diz Clovis Bevi
laqua. Neste caso, a transcrição é a prova cubai ou n irre
cusavel prova plena do domínio e torna-se irrcmovivcl, cm 
vista de terceiros de boa fé, se não tiver sido previamente 
declarada nula por sentença ou, pelo menos, contestada por 
ação devidamente inscrita (197). 

(197) e Obrigatoriedade do registro da parlilba., n. 36, in fim. 

Tra.nsmlui.o - 5 



VENDA E ONERAÇÃO DE DIREITO HEREDITARIO 

Antes da partilha, o herdeiro não pode ven
der nem onerar a sua parte indivisa, separando uma 
das cousas da hernnça para tal rim, só podPndo fa
zer alienação do seu direito e ação indeterminn<los na 
herança; mae, pela propria natureza do direi to trans
mitido, que se não comporta dentro <los principios es
senciais do regiat.ro publico - a publicidade e a es
pecialidade -, a ces.."ào ou venda do direito hereditario 
não está sujeita ao registro, nem é possivel a oneraçllo 
desse direito. 

Feita a partilha, aritm~lica ou geometricamente, 
é obrigatorio o registro do lote partilhado no cessiona
rio para a tmnsferencia do d'lminio do herdeiro pari!. 
o seu sucessor. 

l. Investidura legal da herança e o seu conteu<lo. - 2. A he
rança é propriedade .-omum. - 3. Natureza da comunhão na proprie
dade e na herança. - 4. De como se devem aplicar ae regras do con
dominio á comunhão hereditaria. - 5. Alienabilidade do direito hcre
ditario. - 6. Formalidades da alienação. - 7. Cont!'udu da alien•c;ilo. 
- 8. Publicidade e especialidade. Dispensabilidade <lo regiBtro á cessão 
do direito heredit11rio. - 9. Impossibilidade da oneração do direito he
reditario. - 10. Impo>Sibilidade da tranaferencia e oneraçilo do direit.o 
hereditario como propriPdade resolnvel. - 11. Prioridade de titulos. -
12. Posaibilidade de alienação a non domino. - 13. Publiei-Jade ex
cessiva e inutil. - 14. Momento cm que ao transfere o dominio do 
herdeiro. - 16. Conclusões da materia exposta. - 16. Resumo da tese. 

1. 1 m•estidura wgal da herança e o !eu 
contet«lo. 

A transmis~ão da propriedade cauaa mor/is não está 
sujeita, por si, á transcrição. <'m virtude dos nrts. 530 n. 
IV e 1572 do Codigo Civil (198). 

( 198) e Obrigatoriedade do registro da partilha>, n. l. 
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Pela abertura da sucessão, o domínio e a pos.•e da 
herança transmitem-se desde logo aos herdeiros legítimos ou 
testamentarios (Codigo Civil, art.. 1572), e, sendo esta uma 
universalidade (Codigo Civil, art. 57), é uma comproprie
dade gnal a que n partilha põe termo e como a portilha 
é simplesmente declnratoria e não atributiva da propriedade 
(Codigo Civil, art. 631), os herdeiro~. tendo o domínio e a 
posse da herança. certamente os teem sobre os bens da he
rança ( 199). 

i!. A herança é propriedade comum. 

Embora, implicitnmcnte, o herdeiro adquira o domínio 
e a posse sobre os bens dn herança, não quer dizer que ele 
tenha direito só em relação á comunhão dos bens imoveis, 
senão no todo, isto é, :i herança, que é a verdadeira co
munhão. 

A hernnça nbcrta em beneficio de muitos torna-se 
propriedade comum, sendo-lhe aplicavei~ as disposiçôe> re
lativas á compropriedade. 

Serão aplicaveis á comunhão hereditaria todos os dis
positivos atinentes ao condomínio? 

Para se dar cabal resposta a essa pergunta, é neces
sario, antes de tudo, estudar n natureza da comunhão nn 
compropriedade e na herança, para se saber perfeitamente 
quais as disposições de uma aplicaveis á outra. 

S. /llatureza da comunhão na compro
priedade • na heranra. 

Na eompropriedade, a cousa comum possuída é um 
determinado imovel: é uma cousa especializada. Na he
rança, a cousa comum possuída não são os componentes 
dela, de per si, como sejam imoveis, joias, títulos, moveis, 
animais e frutos; mas sim a propria herança. Ela é uma 
cousa universal (Codigo Civil, art. 57). 

(199) •Obrigatoriedade do r<'gistro da partilha>, n. 2. 
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Se fôrn qualquer imovel considerado de per si, pode
ria o herdeiro reivindicá-lo. Mas não pode. O que ele pode 
reivin<li car é n. universalidade da herança. Ao passo que, 
na compropriedade, pode o comparte reivindicar o predio 
comum, na herança ele pode reivindicar a propria herança, 
a universalidade, e não um predio, uma fazenda, um lote 
de apoiices, isto é, o todo e não a parte. A r~ ziio é que. 
na herança, esta é que é a cousa comum, esta é que os 
herdeiros possuem desde a abertura da succs;>ão. 

O direito de cada comunheiro, na compropriedadc, in
cide sobre determinado imovel. embora em parte ideal; mas 
é um direito visivc>l, palpavel, de alguma sorte Pspcciali
zado, pois se refere a um imovel que é cousa concreta e 
especializada. 

O direito de cada com•IIlheiro, na h1•rança, não se 
considera, tendo em vbta cada cousa da herança, mas o 
todo da herança Ora, esse todo é um conjunto de ativos 
e pa8Sivos e s6 pelo inventario e subscquPnte partilho é 
que rn patenteia o direito de cada herdeiro; por isso o Co
digo Civil (art. 1770) manda que Ee proceda logo e rapida
mente ao inventario e partilha, começando-se ele dentro de 
um mês da data da abertura da sucessão, e ultimando-se 
nos três meses subsequentes, podendo o juiz dilatar eRSe 
prazo, a requerimento do inventadante, por motivo justo; 
e no caso de desidia por parte do inventariante ou testa
menteiro, para corrigi-la, os credorrs, o Ministerio Publico 
e o proprio juiz, e.r ofjicio, teem o direito e o devc>r de 
promover a partilha. 

Assim, o conceito da eomunhão na herança e na com
propriedade diverge, quanto ao modo de ser do direito dos 
consortes. Dai a razão pela qual, na compropriedade, o 
condomino pode v!'nder ou hipotecar a sua parte indivi~a 

relativa a um imovrl (Codigo Civil, art. 623, n. III), visto 
que a comunhão, no condominio, se cifra num determinado 
predio, recaindo, portanto, a parte ideal sobre <·le; no passo 
que, na herança. essa parte ideal paira 8obre o todo da he
rança, que, em regra, consiste em cousa~ moveis e imoveis, 
creditas e obrigações e muitas veze3 se reduz á quantidade 
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negativa, desde que o espolio não dê para pa(!;ar as dividas 
do defunto; ele modo que a parte idral de um herdeiro não 
recai sobre determinado imovel se não após a partilha do~ 
bens inventariados; só então se concretiza. num bem á parte, 
ou se individualiza sobre parte dum imovel; só então é um 
direito real palpa.vel; pois as dividas e os compromissos do 
de cujus já foram devidamente pagos. 

Logo, só após a partilha, o herdeiro pode alhear ou 
gravar o seu direito individualizado, pois, desde esse mo
mento, o seu quinhão é fração aritmetica ou parcelas do 
valor de imovrl, ficando dClSt'urte respeite.do o principio da 
especialidade que é a base do registro, visto se mencionarem 
as confronte.,;fles e os ce.racteristicos do todo, cuja parte é 
vendido. ou onerado.. 

A esta conclusão tambem chega Philudelpho Azevedo: 
•O Codigo Civil distingue perfeitamente no art. 641 a 

comunhão em um patrimonio delimitado em certo imovel, 
em que as partes podem alhear os seus quinhões aritmeti
camente fixados, quer ideais, quer reais, divisas ou indivi
sos, divisivris ou não; naquele caso, por ex., na herança, 
ao contrario, o herdeiro não pode vcndt>r a sua quota he
reditaria. sobre um determinado bem, mas apenas o seu di
reito e ação indeterminado~, como consequencia do regime 
especializado do registro hipoteca.rio. 

•Mas julgada a. partilha e feita a divisão aritmetica 
na ação faniliae ersciscundac, indiferente será a possibili
dnde da divisão geometrica pela ação co1111111111i dil'idundo 
para regular a venda ou hipoteca de parte ideal" (200). 

De igual opinião é Lysippo Garcia: 
•Nem é de estranhar que o condominio resultante da 

comunhão hcreditaria seja regulado de modo diverso por 
que se rege o condominio derivado de qualquer a.to ju
ridico. 

•O direito do co-herdeiro se estende é. herança toda, 
embora não se poS3a deixar de fixar os direitos de cada 
um sob a forma de quotas partes. que não se referem aos 

(200) •Registros publicos., pag. 79. 
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ol1jctos individuados, mas ao valor patrimonial, isto é, uma 
pnrte dos benefícios e do produto liquido, previamente de
duzido o passivo. 

•Diferentemente do condominio simples, propriedade de 
bens corporeos, o direito do co-herdeiro recai sobre um con
junto patrimonial, não se limitando aos direitos reais, mas 
abrangendo tudo que se compreende no patrirnonio, inclu
sive as obrigações. O co-herdeiro não pode pedir que o de
\·cdor lhe pague diretamente a sua quota parte do credito, 
nntes da partilha, conv<'rtendo cm propriedade individual o 
que lhe for p:w;o. Do mesmo modo, se ele pode dispor de 
sua quota parte na heranr;a, não pode, no entanto, antes 
da partilha, dispor individualmente de qualquer parte, ou 
de qualquer das cousas hereditarins, porque o direito, que 
lhe assiste, é de urna quota parte do ,·alor que rrstar, após 
a liquidação dos debitos. 

•A partilha não sc vai efetuar sobrf' todos os bens que 
formam o acervo hercditario, mas tão somente sobre o li
quido. isto é, sobre os que restarem depois de d<'duzidas as 
dividas 201 ). 

A proposito, rxprime-se Coviello em frases lapidares, 
ns qua.s não me furto de transcrever: 

• ::\1as a venda de herança pode ser feita sem especifi
cação de objetos: e esta é a hipotese prevista pela lei, e 
l'sta é a que vulgarmente se considera como venda de uni
versum jus, por causa justamente da indeterminação de 
cada uma das cousas. Ora, evidenternentc, se os objetos 
~ão indr.terminados, o comprador não lhe adquire n pro
priedade, no momento do contrato; visto que não se pode 
conceber propriedade de cousas não determinados prlos ca
ractnes inJividt111is. O comprador não adquire senão um 
eimple8 jus ad rcm e é por isso que a lei exatamente, a 
meu ver, considera e trata tal venda corno cessão de um 
direito (art. 1545 do Cod. it.). A propriedade é adquirida 
1;rlo comprador com a determinação das cousas cabidas ao 
alienante; antes dela, continuam a pertencer ao herdeiro. 

(201) dnecripç4o" pag. 124. 
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Os modos de determinação sã.o indiferentes: pode ser um 
uto pratico pelo herdeiro posteriormente á cessão, como a 
tradição das cousas; pode ser ai oda a divisão, na hipotesc 
de venda de uma quota de herança ainda iudivis11 • (202). 

4. De como •e devem aplkar as reqr111 
áo condominio á comunhão hereditaria. 

O Codi!(o Civil lart. 641) - como inteligentemente 
notou Philadelpho Azevedo -, mandando aplicar, nos ca
sos omissos, á divisão do condominio ns regras da partilha 
da herança, distingue perfeitamente da comunhão heredi
taria, o condominio num determinado imovel, assimilando 
ambas as comunhões, quanto ás regras da sua partilha ou 
divisão, mas não est abeleccodo a similitude em todos os 
pontos de vista. 

Quanto á similitude geral, podemos entendê-lo., apli
cando ao caso n analogia, de que trata o art. 7 da Intr.>
dução do Codigo Civil. 

De modo que só se devem aplicar á herança as dispo
sições rela.tivas a.o condomínio, compatíveis com a nnturcza 
daquela. Daí a. razão por que o o.rt. 623 n. III do Codigo 
Civil não pode eer entendido de modo absoluto, isto é, como 
um preceito que permite, na cessão de direito hered1tario, o 

direito de vender parte determinada de uma herança, tal 
qual se permite, no condomínio, a nliennção de parte certa 
de um imovel, possuída. pelo comunheiro vendedor: é que a 
natureza de uma e outra. comunhão, R esse respeito, difere 
completamente. 

Em c()nsequeClcia da natureza da comunhão hereditaria., 
o herdeiro apenas pode alienar o seu direito e ação indeter
mina.dos na herança. 

5. Alienabilidade do direito hereditn.rio. 

A cessão do direito hereditario, como melhor se no
meio., é permitida.; pois o direito hereditario está no co-

(202) • Della trascrizione>, pag. 392. 
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mercio e todas es legislações admitem a sua alienabili
dade. 

O art. 1089 do nosso Codigo dispõe: •Não pode ser 
objeto de contrato a herança de pessoa viva». A contrario 
aensu, é permitida a venda do direito :í. herança de pessoa 
morta. 

Antes da partilha, por consequencia, o herdeiro pode 
alienar o seu direito á sucessão aberta. 

6. Formalidade8 da alienação. 

A que formalidades está subordinada essa venda? 
Diz o Codigo no seu art. 44: «Consideram-se imo

ve1s para os efeitos legais: III. O direito á sucPssão 
aberta•. 

Se é direito imobiliario, est:í., portento, sujeito ás so
lenidades formais preecritas pela IPi. isto é: a forma do 
ato pelo qual é vendido, é a solene (Codigo Civil, art. 
134 n. II), sendo ncces"aria a outorga uxoria (Codigo 
Civil, art. 235 n. I); e a lei declarou esse direito como 
imovel. justamente por julgar insuficientes, para a sua ces
Fio. as formalidade~ prescritafl pelos arts. 1078 e 1067, 
1."ombinados com o ~rt. 135 do Codigo Civil. 

7. Conteudo da alienação. 

Assente que é alirnavel o direito hereditario, e de 
acordo com o que expusemos acerca da natureza da co
munhão hereditaria, o conteudo dessa -venda nada mai~ 

pode Rer do que a parte ideal no todo da herança: uma 
parte indeterminada, por conseguinte. 

•Se é certo que o herdeiro pode ceder o seu direito, 
não pode, todavia, separar, para essa cessão, uma das cou
sas da herança; porque, sem o consentimento dos demais 
herdeiros, o art. 623 do Codigo só lhe permite vender a 
11ua quota indivisa. 

•Não pode alienor uma parte do imovrl determinado; 
porque o art. 1580 declara indivisivel o direito do herdeiro 
li posse e a o dominio dos bens hereditarioi:; at6 sc ultimar a 
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partilha; e o conceito dn indivisibilidade se opõe ao do fra
cionamento• (203). 

Por conseguinte, o herdeiro só pode alhear o eeu di
reito e ação indrterminados nos bens de uma herança. 

8. Publicidade e especialidade. Dispen
sabilidade do registro á ce"'río do direito h1>
redilan'o. 

E' sujeita ao registro a cessão do direito hereditnrio? 
Para respondermos a essa· questão, é preciso, primeira

mente, lembrarmos, embora de maneira sucinta, dois dos 
principios cardiais da transcrição, corno sejam a publicidade 
e a especialidade. 

A put:licidnde é o meio pelo qual se faz ciente ás 
partes do estarlo jurídico da propriedade imovel: obtém-se 
por meio da inscrição ou transcrição do titulo constitutivo, 
translativo ou declarativo de direito real sobre imoveis (Co
digo Civil, arts. 531 e 532) na situação do imovel (Codigo 
Civil, art. 861; dec. n. 169-A, art. 7 § l.ºJ (2,14). 

A especialidade consiste na determinação precisa do 
conteudo do direito, que se procura assegurar, e da indivi
dualidade do imovel que dele é objeto (205). 

Dai a razão por que todos os elementos essenciaôs do 
ato juridico, seja em referencia ao conteudo do direito, seja 
á individualidade do imovel, devem constar da transcrição 
ou inscrição (Dec. n. 370, art. 245, 5.0

; reg. n. 18.542, art. 
237, 5."). 

Diante desses principios b11Sicos, é possivel a transcri
ção da cessão do direito hereditario? 

Parece-nos que não. Provemo-lo. 
Primeiro, porque se trat11. de venda de um direito in

determinado, muito embora considerado imovel. Que é um 

(203) Lysippo Garcia, •Transcrição>, pag. 170. 
(204) Clovis Bevilaqua, • Codigo Civil comentado>, vol. 3, notaa 

aos arta. 828, 831 e 861. 
(205) Lysippo Garcia, obra cit., pag. 149 e Clovis Bevilaqua, obra 

~it., loco cit. 
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direito indeterminado não resta n menor duvida; pois a 
herança, que forma o seu objeto, é um patrimonio, uma 
universalidade (Codigo Civil, art. 57), •é a propriednde em 
complexo ide1tl, contendo não só os direitos reais como os 
direitos pes5oais, ativa e passivamente; e desta maneira ela 
se resolve em quantidade pura, que pode ser negativa ou 
P.gual a zero• (206 ). 

Ora, um contrato que versa sobre um objeto que, 
muitas vezes, se reduz á quantidade negativa ou egual a 
zero, não é propriamente um ato transmissivo de proprie
dade imobiliario, no sentido verdadeiro da palavra, por
que o seu objeto não está determinado, não se acha espe
cializado, e a especialidade é um dos printipios cardiais 
que regem a transcrição e, portanto, a transícrencia do do
minio (207). 

Segundo, a transcrição visa a transferencia da proprie
dade imovel e não dos direitos a ela. equiparados. 

Ora, os arts. 531 e 856 do Codigo Civil submetem á 
transcrição os atos iran~lativos da propriedade imovel por 
ato entre vivos, referindo-se, evidentemente, aos imoveis por 
natureza ou acessão (Codigo Civil, art. 44) e não aos di
reitos a ela equiparados, entre os quai~ o Codigo Civil 
enumera o direito á sucessão aberta (Codigo Civil, art. 43 
n. li 1 ', pois, ee assim fôra, ter-se-ia referido expres.o;amente 
11 esse direito, visto que o mesmo não se acha compreen
dido entre os imoveis por natureza ou acessão (208). 

Do exposto se eonclue que a cessão do direito here
dita.rio não está sujeita ao registro. 

A esta conclu~ão tambem chegam Lysippo Garcia (209) 
c Itabaiana de OlivC'ira (210). 

(206) Teixeira de Freitas, • Cons. da.a leis civis., Inir., png. CXV. 
(207) Philadelpbo Azevedo, •Reviste. de Direito>, vol. 97, pe.g. 198. 
(208) Melcbiades Picanço, •Revista de Direito., vol. 95, pag. 108; 

acórdão e par•cer de Julio de Oliveira Sobrinho, •Revista de Direito., 
vol. 97, pags. 371-375 e pe.g. 198. 

(209) • Transcrição•. pe.g. 170. 
(210) •Direito dll.'I suressões>, pag. 70, nota 169. 
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.9. Impossibilidade da oneração do di
reito hereditario. 

Se o herdeiro pode apenas vender o seu dirPito e ação 
indeterminados na herança, visto que não pode especializar 
o objeto do contrato para publicá-lo pela transcrição; pois 
o seu direito paira ~obre o todo da herança, composta de 
tens moveis e imoveis, titulos de debito e credtto, cujo 
saldo sõmente é partilhavel, não se sabendo sobré que ben~ 
vai ele incidir senão após a partilha, - com maior forç:L 
de razão tambem não pode onerar esse direito indetermi
nado; pois que o onus, de qualquer especie que seja, sõ
mente pode recair em cousa especialtzada para se po<ler 
efetuar a sua publicidade pelo registro, onde deve figurar 
individuada pelos seus cara.cteristi cos e confrontações. 

Ora. como vimos, antes da. partilha, o direito do her
deiro se resume numa quota. parte ideal sobre o todo da 
herança: é, portanto, uma cou;ia indetermtnada, que se in
dividualiza sõmente com a. partilha, ainda que sob forma. 
ari tmeti ca. 

Logo, anteriormente a. e;ita, o direito do herdeiro não 
pode ser onerado. 

10. Impossibilidade da tramferencia e 
oneração do d1."reilo heredilario como pro
priedade r""oluvcl. 

Poder-se·ia objetar que a alienação ou oneração de 
uma parte da herança é feita sob condição rc;iolutiva. 

Ora, parece-nos sem fundamento tal objeção. Não se 
trata evidentemente, no caso, de venda ou oneração de 
propriedade resoluvel. 

Quando se aliena ou se onera. um imovel que se pos
sue sob condição resolutiva, tem-se sobre esse imovel d0mi
nio, embora resoluvel, e es..-e dominio recai sobre esse de
terminado imovel. Ha, portanto, objeto especializado para 
a transcrição e é pTeciso que assim seja, pois a especiali
dade é um dos principias que regem o sistema do registro da 
propriedade imovcl. Ao passo, quando um hrrdeiro trans-
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mite ou grava um imovel pertencente a uma herança, não 
tem ele dominio sobre esse imovel, nem mesmo resoluvel; 
ma~ sim no todo da herança, lJO conjunto dos bens moveis 
e imovcis, dividas e obrigações do defunto; porquanto, se 
tivesse, poderia reivindicar .. esse imovel á parte, para seu 
governo: o que não lhe é permitido, pois que a posse e o 
dominio são indivisiveis até se ultimar a partilha (Codigo 
Civil, art. 1580). Ao proprio inventariante é vedado a rei
vindicação de parte determinada da herauça. Considerar-se, 
portanto, que o herdeiro, ao vender ou gravar um imovel 
da herança, faz transação sobre propriedade sob condição 
resolutiva, é uma aberração, porque, se assim fosse, deveria 
ter ele todos os direitos componentes do dominio, não só o 
de alhear ou gravar como o de reivindicnr, que, como vi
mos, lhe é vedado; ao passo que, na verdadeira propriedade 
resoluvel, o seu titular exerce todos esses direitos (211). 

11. Priln'idado de t.itulos. 

Com ficar dispensada do registro a cessão hrredita
ria, não se afetnria o principio da prioridade que se resol
veria da sPguinte forma, no caso de concorrenciu d;; dois 
titulos. 

A prioridade se fixa pela data da escritura publica, 
se esta for da substanc:a do ato (Codigo Civil, art. 134 
n. II:, ou pela data da transcrição no registro de titulos e 
documentos, se o contrato for por escrito parti cu lar (Co
cligo Civil, nrt. 135), sendo que, pllrR quá!quer forma, é obri
gatoria a outorga uxoria (Codigo Civil, art. 235 n. IJ (212). 

12. Posailnlidade de alienação a non 
domino. 

Acresce que a alienação, ainda que feita por quem se 
presume ser herd~iro, pode tornar-se a non domino, no ca~o 

(211) Contra: Sá. Pereira, •Manual do Cod1go Civii>, ns. 168-170, 
pags. 406-417. 

(212) Lysippo Gnrtia, •Transcrição>, peg. 170. 
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de não cobrir o acervo o passivo do de cujus, de modo que 
a venda ee torna de nenhum efeito. Assim já o decidiu o 
Egregio Tribunal de Justiça do Estado, no seguinte carn: 
A fundou o seu titulo numa carta de arrematação, e B 
em compra feita a herdeiros. antes de se proceder á parti
tilha, em inventario, cujos bens não deram para o paga
mento dos credores do espolio. Prevaleceu o direito de A, 
porque B adquiriu rle alguns herdeiros qumhiies ideais •obre 
o imovel, pois não houve partilha no inventario, e a ela 
não se procedeu. porque o produto da venda do acervo 
hereditario não cobriu o valor das dividas. O direito do 
herdeiro FÓ se concretiza depois da partilha. B, portanto, ad
quiriu de quem não era dono, coisas que não existiam (213 '. 

18. Publicidade excessiva e inutil. 

Suponhamos, só para argumentar, que a herança abran
Jª imovcis situados ern diversas comarcas. Em qual delas se 
deve transcrever a alienação? Nr.quela em que se proce;sa 
o inventario ou em toda; e ias? 

Feita a transcrição na primeira, infringe-se um dos prin
cípios cardiais do registro - a publicidade, por isso que o 
direito alienado pode concretizar-se em outra comarca. 

Se se faz ern todas, a publicidade torna-~e abundante; 
pois n partilha, ao circunscrever o direito do herdeiro alie
nante, pode fazê-lo em imovel situado sómente ern urna delas. 

Ficam, portanto, sem objeto as outras transcrições. 
Tornar-se-ia, dessa forma, o registro um amontoado 

de informações despidas de autenticidade: o que é obliterar 
o fim legitimo a que ele se destina, e comprometeria o sis
tema prerlial instituido pelo Codigo Civil. 

14. Momento em que se transfere o d<r 
minio do Mrdeiro. 

Se o direito :í herança é imovel, cuja alienação es
capa ao registro, visto que é cousa indeterm·nada, então 

(213) e Revista dos Tribunais" vol. XXXIV, p11g. 142. 
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por que modo ee opera a transferencia do dominio do her
deiro, que o teve por direito hereditario, para o seu su
cessor? 

Se é imovel - dizem - incorre na sanção dos arts. 
531 e 533 do Codigo Civil, para a transfer<'neia do domi
nio; mas assim ficam desrespeitados - o que é gravis~imo 
- os principios cardiais da transcrição: a especialidade e 
a publicidade. 

8e é imovrl - como p<'nsamos - para outros efeitos le
gais que não para a transcrição, de modo a ficarem salvos 
os principios fundamC'ntais do registro publico, temos de 
concluir que o direito á sucessão aberta é um direito real, 
se assim o determin~r a partilha no inventario; porque. 
ne~se raso, recai imediatamente sobre a cousa, formando o 
direito de dominio ou propricd11de (214); antes disso, será 
apenas um direito pessoal, pois é apPnas uma cessão de 
direito que pode existir ou não, ou melhor, um direito real 
em espectativa, dependendo do inventario a sua verificação. 

De modo que o formal de partilha será o comple
mento 11!'cessario do titulo alienatorio, cuja transcrição fnrá 
incidir sobre o quinhão do herdeiro alienante o dominio que 
esteva em suspenso sobre o todo da herança, visto que o 
objeto da venda, impreciso no contrato de ces8ão, S<' con
cretizou com a partilha, tornando-se obrigatorio o r<'gistro 
do formal, para a transfrrencia do dorninio da 1wssoa do 
herdeiro alienante para a do sucessor. 

A ce.<são da herança mostra-se a~sim como se fosse 
um contrato de constituição de divida, feito por parte do 
ht·rdeiro, com a garantia do seu direito á herança. E' assi
milavel tnmbem ao caso em que o direito sucessivo, cabivcl 
a um herdeiro, responde pelas dividas deste, ao qual é de
feso vender ou renunciar a herança, com prejuizo dos seus 
credores, que podem, com autorização do juiz, aceitá-la cm 
nome do renunciante ;Codigo Civil, art. 1586) e figurar no 
inventario como se fossem credores do espolio. 

Se a venda do direito hercditario se assemelhe. a uma 

(214) Teixeir" <le Freitas, obra cit., Inir., pag. CXIII. 
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divida do espolio, a sentença, que, ao inventario e parti
lha, adjudique bem de raiz para o ~eu pagamento, está su
jeita á transcrição para a transfrrencia do domínio (Codigo 
Civil, arts. 532 n. II e 533). 

l•i. Conclusões da matcria exposta. 

11) Sob o ponto de vista da alienação do direito he
reditnrio, cm primeiro lui:nr, concluímos que ela só pode 
ser feita, antes da partilha, como cessão de direito (Codigo 
Civil, art. 1078), sendo considerado o direito á herança como 
imovel (Codi!(O Civil, art. 44 a. III) apenas para o efeito 
de f,car o ato jurídico sujeito á forma solene (Codigo Ci
vil, art. 134 n. II), e depender da outorga uxoria (Codigo 
Civil, art. 235 n. I); pois, se assim não fôra, a cessão desse 
direito ficaria apenas submetida ás formalidade~, prescritas 
nos arts. 1067 pr. c 135 do Codigo; mas a cessão inde
pende de ser inscrita no registro de imovei•, por não re
sultar, antes da partilhn, cm transmissão de propriedade 
i111obiliari:1, no sentido verdadeiro da palavra. 

Em segundo lugar, concluímos que, se é nlirnavrl esse 
direito, que pode importar transferencio. de propriedade imo
vel. só verificavel pela partilha, - é claro qur, só apM rsta, 
é que o sucessor pode trun~crevrr o ~eu titulo aqui~itivo, 

consubstanciado então no respectivo formal de partilha, 
pRra que a posse e o domínio se transmitam da pessoa do 
seu antecessor p~ra a sua. 

b) Sob o ponto de vista da oneração do direito he
reditario, concluímos ser impossível essa oneração, antes da 
partilha. 

16. Ruumo da tese. 

A tran•missão causa mortis não está sujeita. por si, á 
transcrição, em virtude dos arts. 530 n. IV e 1572 do Co
digo Civil. 

Pela abertura da snces.~ão, o domiaio e a poesc da 
herança transmitem-se desde logo nos herdeiros (Codigo Ci
vil, art. 1572) e Eendo esta uma universalidade (Codigo Ci-
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vil. art. 57) é uma compropriedade geral n que a partilha 
põe termo e como a partilha é simplesmente decleratoria e 
não atributiva da propriedade (Codigo Civil, art. 631), os 
herdeiros, tendo o dominio e a posse da herança, certa· 
mente os tecm sobre os bens da herança r, como o direito 
á succs•ilo pode abranger bens imoveis, é por isso conside
rado imovel (Codigo Civil, art. 44 n. 1 II). 

A herança constitue uma propriedade comum, mas, 
porque diferem a natureza da comunhão na comproprie
dadc delimitada em certo imovel e a da comunhão da 
herança que é um acervo de bens moveis e imoveis e 
titulos de drbito e credito, reduzindo.se muitas vezes á 
quantidade negativa ou egual a zero (215), não se po
dem de modo absoluto aplicar as rrl'\raS do condominio á 
comunhão hereditaria: é assim qne, naquele, é permitida a 
vrnda ou oneração da parte indivisa (Codigo Civil, art. 623 
n. III); ao passo que, nesta, é vedado ao herdeiro vender 
ou onerar parte determinada do acervo hereditario, sendo 
apenas permitida a ces~ão do seu direito e ação indetermi
nados na herança, em vista do art. 1580 do Codigo, que 
declara indivisiveis o domínio e a posse dos bens da suces
são, uté se ultimar a partilha (216). 

Esse direito é, sem duvida, alienavel, pois a unica res
trição, imposta pelo Codigo Civil (art. 1089), é a de que 
não pode Sfr objeto de venda a herança de pe,;soa viva, 
mas essa alienação deve revestir-se das formalidades pres
critas no urt. 134 n. II do Codigo Civil, sendo necessaria 
a outorga uxoria (Codigo Civil, art. 235 n. I), mas inde
pende da transcrição no registro predial, visto não impor
tar propriamente transmissão de propriedade imobiliaria no 
sentido verdadeiro da palavra \217), por isso que desres
peita os principias cardiais da transcrição, corno sejam a 

(215) Teixeira do Freitas, •Cone. d ... leis civis., Intr., pe.g. CXV. 
(216) Phile.delpho Azevedo, •Registros publicos., pag. 79; Lysippo 

Garcia, • Inscriçilo" pag. 124 e Covicllo, • Dclle. trMcriziooe., vol. I, 
pe.g. 392. 

(217) Teixeira de Freitae, •Cone. das leis civis>, Inir., pag. CXIII. 
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publicidade e a esperialidade, vi.to constituir um direit0 
indeterminado, cujo registro, pela sua imprecisão, tornaria 
falivel a autenticidade dos assentos publico• 1218). 

Visto não ae poder, antrs da partilha, e~pecializar, 

para ser publicado. o direito hereditario, é impossivel a sua 
oneração, muito embora alguns pretendam ser [X'rmitido 
vender ou onerar parte certa da herança, destacando-se 
uma ou mais cousas pnra e>"e efeito, consider~ndo-se essa 
venda ou oncração como condicional, isto é, dependente de 
ser ou não incluida a cousa vendida ou onerada no qui
nhão do transmitente ou drvedor por ocasião da partilha, 
que fará con8olidar ou re.~olver o direito concedido, corno 
se este fosse propricd• de resolu vel (219). 

A desncccssiàade do regi,tro da ccs•ão hcrcditaria não 
afeta o principio da prioridade qur, no caso de concorren
cia dP, dois titulas de compra do mesmo quinhão, se regu
lará dcete modo: a prioridade se fixa pela data da escri
tura publica, quando esta for da substanci:L do ato (Codigo 
Civil, art. 134 n. I 1) ou pela data da transcrição no regis
tro de titulas e documentos, se o contrato for por c'crito 
particular (Codigo Civil, art. 135), sendo que, para qualquer 
forma, é obrigatoria a outorga uxoria (Codigo Civil. art. 235 
D. I). 

Se fo,sc possivel a vcnd,1 ou oneração Je parte certa 
da herança, seria permitir, com prejuizo ela veraridade do~ 
assentos do registro, a nlienação a non do ,,i110, no ca~o de 
não cobrir o acervo hercd1tario o passivo da herança (220), 
como poderia tambem burlar o principio ila publicidade, 
desde que, rstando os imoVl'is ·situados em varias comarcas, 
a publicidade fosse ap<~nas feita em uma delas ou faria 
abundar as transcrii;õ~s, desde que, feita a publicidade cm 
todas as comarc~s. vi1!$Se a concretizar somente em uma. delas 

(218) Lyeippo Garcia, •Tmuscriçlio>, pag. 170 e Clovis Bovila
qua, obra r.it, vol. III, notas aos aru.. S28, 831 e 861. 

(219) Lysippo Garcia, •Transcriçlio>, pag. 149 e I!Aba;aoa de Oli
. veira, e Direilo <las sucressões•, pag. 70, oota 169. 

(220) , Revista dos Tribunal9., vol. X..'{XIV. 
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o quinhão de cada herdeiro; de modo que o rec;istro desta 
sorte se tornaria um amontondo de informaçõrs despidas de 
nutenticidad!'. 

Independendo do registro, antes da partilha, o ato alie
natorio do direito hereditario, fica sujeito, porém. á trans
crição, consubstanciado esse direito na corre>pondente folha 
de pagamento, quando partilhada a herança, pois a cessão 
do direito heredit11rio se assemelha a um contrato de cons
tituição de divida por parte do herdeiro, com garantia do 
seu quinhão, ou é assimilavcl ao caso em que o direito su
cessorio, cabivel a um herdeiro, responde pelas dividas deste, 
ao qual é defeso vender ou renunciar a herança, com pr.e
juizo dos seus credores, que podem, com autorização do juiz, 
aceitá-la em nome do renunciante (Codigo Civil, art. 1586) 
e figurar no inventario corno se fossrm rredore~ do espolio; 
de modo que o cessionario e esses credorrs são pagos no ato 
da partilha; e os bens de raiz que lhPs ~ejam adju,Jicados, 
em pagamento do i;eu credito, Patão sujeitos á transcrição 
para a trans'.Prencia do dominio (Codií!:o Civil, arts. 532 n. 
II e 533). 

Por conseguiu te, sob o ponto de vi8ta da alienação do 
direito hereditar;o, em primeiro lugar, concluirnos que ela só 
pode ser feita, antes da partilha, co·no ces8ão de dirdto (Co
digo Civil, nrt. 1078), recaindo sobre parte indeterminada da 
herança e obedecP.ndo ás formalidades dos arts. 134 n. II 
ou 135 e 235 n, 1 do Codigo Civil, não estando sujeita á 
transcrição no regi8tro de irnovris por não constituir trans
ferencin de propriedade imovel no sl'nt;do dos arts. fi31 l' 
856 do Cod:go CiviL Em s<'gundo lugar, concluimos que, 
se a ressão do direito hereditario pode importar, pela parti
lha, transferencia de propriedade imovel, - é ~vidente que, 
EÓ após esta, é que o eissionario pode transcrever o seu 
titulo aquisitivo consubstnnciado em formal ou certidão de 
partilha. 

Sob o ponto de vish da oncração do direito hereditario, 
euncluimos ser impossivel es'a onernção, :rntes da partilha. 



SINTESE DE TESES 

!. A cessão do direito hereditario aiio rslá 
sujeitB ao registro. 

2. O quiahão heredirario, anle.• de ser dis
posto, está obrig11do á lrnnscriçilo, como med;dn de 
ordem nu. allPnação a domino e para não burlar a 
eficacia do registro na alienaçiio a non domino. 

A venda do dirPito hereditario pode 6er feita antes ou 
depois da partilha. 

1. Cessão de direito hereditario. 

Ant<'s da partilha, o herdeiro pode ap<>nas ceder o seu 
direito e ação indeterminados na herança, não podendo ~e

parar imovel ou parte de imovel para a cessão hercditaria. 
Ora, a herança constitue uma univl·r,;alidade (Codigo 

Civil, art. 57 , isto é, tudo quanto foi da poosc e do domi
nio do morto - um conjunto de ben~ moveis e imoveis, 
titulas de credito e debito -, consistindo a herança uume. 
eompropriedade toda especial, diversa do con<lominio pro
priamente dito, cujos titulares teem sempre o seu direito 
concretizado num imovel qualquer; ao passo que os herdei
ros são condominos, cujos direitos pairam sobre o todo da 
herança, eem recair em parte determiueda, vist-o que é m
divisivel o direito dos co-herdeiros, quanto á posse e ao 
dominio da herança, até se ultimar e. partilha (Codigo Ci
vil. art. 1580, l.ª alinea). Dest'e.rte o dire;to de c11da her
deiro está condicionado á partilha; só, operada esta, se 
torna um direito real palpavel, pois, p:i.gas as dividas do 
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espolio, os quinhões são adjudicados aos respectivos titula
res, quer aritmeticamente, isto é, em partes ideais consis
tentes em frações de imovel ou em parcelas do valor de 
imovel, quer geometricamente, isto é, em porções concretas 
de imovel. 

Antes da partilha, que poderá ser judicial ou amiga
vel (Codigo Civil, arts. 1773 e 1774), não sabendo os her
deiros como os imoveis serão distribuídos entre eles, não 
podfm destacar qualquer desses bens para objeto de seu 
contrato de venda; por isso que seria arrogaram-se eles di
reito que não teem: a posse e o domínio, nnte~ da parti
lha, sobre cousa determinada dos bens hereditarios. 

Cabe-lhes. pois, em tais condições, alhearem e.penas o 
seu direito e ação indeterminados na herança: essa aliena
ção é comumentc chamada cessão hereditarin c é permitida, 
visto que a unica restrição que o nosso Codigo impõe é a 
de que não pode ser objeto de venda a herança de pessoa 
viva (art. 1089). 

Antes da partilha, por conseguinte, o que o herdeiro 
pode alienar é o seu direi to indet.ermõnado, i~to é, o domi
uio e a posse que ele tem sobre todos os ben~ dn herança. 
Esse direit0 é imobiliario (Codij!'.o Civil, art. 44 n. II l), n 
formn do ato pelo qual é alienado, é a solene (Cocligo Ci
vil, art. 134 n. II) e está sujeita á outorga uxorin (Codigo 
Civil, art. 235 n. 1). 

Mas o direito á sucessão aberta é um direito imobi
liario sui generis, ou melhor, um direito real em especta
tiva, depcnf.endo da SUJI determinação pela partilha; por
que o direito paira sobre toda a cousa em comum, se dis
persa por todas as suas partes sem se fixar em nenhuma 
e se expl'ime numa simples fração aritmetica (221 '. 

A propriedade, na comunhão hereditnria, não está 
com o herdeiro isolado nem ceim os herdeiros em conjunto, 
porque e>tá em suspenso. Só a partilha elegerá os propricla-

(221) Sá Pereiri1, •Manual do Codigo Civil., vol. VIII, pag. 175, 
11. ~5 
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rios. Até então ha titulares de quotas, com 11111a especla!fra de 
dominio (222). 

O direito hereditario é, todavia, considerado imovcl; 
porque, em havendo imoveis, balanceados o ativo e o pas
sivo do espolio do defunto, Ee sabe que cada herdeiro re
ceberá parte da sua quota em bem imovel, ignorando-se 
apenas em qual dele~ cairá o seu direito; de modo que, se 
um herdeiro foz cessão do seu direito, não sabe ele nem o 
ces~ionario, qual seja o bem alienado; mas ambos rnhem 
que ha alienação de bens, certos quanto á sua existencie, 
embora incertos quanto á identidade individual (223). 

Ora, são principias cordiais da transcrição justamente 
a publicidade e a especialidade, em virtud~ do~ quais só 
podem ser publicados os direitos reais que são especializa
dos, isto é, os que sejam individuados (Codigo Civil, arts. 
530 n. I, 531 e 532; reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 
1928, art. 237) (224); porque, no caso contrario, se torna
ria insegura a transmissão dn propriedade imovcl, baseada 
em assento.; que burlnsscm aqueles rrincipios basicos; de 
sorte que essa propriedade teria a corroer-lhe um mal que 
ela propria proteg~se, como a arvore que arrima rom o 
seu tronco o metnp>lu que um dia a estrangulará. 

Logo, se a cessão hereditaria é feita como cessão de 
direito imobiliario para obedecer ás formalidades peculia
res a essa alienação, não eotú, todavia, ~ujeita á trans· 
crição. 

2. l·c11da de qui11Juio hcrcdilario. 

Realizada que sejn a partilha, esta concentra e imo
biliza o direito hereditario numa parte determinada de uma 
cousa da heranç!l. O direito já não tem mais por objeto 
uma. quota. ideal na herança, mas uma parte concreta 

(222) Sá Pereira, obra eit .. , pe.g. 400. n. 165. in fine. 
(223) Sá Pereira, obra eit .. , n. 45, pag. 175. 
(224) Clovis Devilaqu&, • Codigo Civil comentado., vol. 3, no-

1.&s aos nrts. 828, 831 e 861 ; Lysippo Garcia, • Transcriçii.o., p•g. 146 
e sep;ts. 
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dessa cousa, destacada do todo hereditario pnra se tornar 
um quinhão á parte. O que era incoerente, homogeneo e 
amorfo se difrrenciou, Ee informou, se individuou. A par
tilha é a individuação da propriedade. 

Depois dela, portanto, desaparece o herdeiro, surge o 
proprietario. O alienante não mais alheia bens sem indivi
dualidade, mas bens individuados (225). 

8. Obrigatoriroade do re.gistro da partilha. 

Uri:re, porém, agora verificar S<', para alienar o seu qui
nhão, está o herdeiro obrigado a registrar o seu formal ou 
certidão de partilha, ou se é facultativa ei>sa transcrição. 

Diz o Codign Civil: 
• Art. 532. Serão tambem transcritos: I. Os julgados 

pelos quaid, nas ações divisorias, se puser tnmo á indi
vi~ão •. 

Que a partilha está sujeita ao registro não ha du
vida; pois. sendo ela ação divi~oria, se inclue no aludi<lo 
dispositivo legal (Reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 
1928, art. 232). As~im o entendem Clovi11 Bevilaqua 1226), 
Sá Pereira (227 ), Lysi ppo Garcia (228), Philaddpho Aze
vedo (2:29), Almeida Morato (230), Ataulpho Napoles de 
Paiva (231) e Sylvio Romero 1232). 

A partilha, tendo efeito declaratorio e não atributivo 
da proprkdade (Codigo Civil, art 631), reporta-se a uma 
cam•a anterior, isto é, á transmissão opcrnda pela morte do 
de c11ju8 (Codigo Civil, art. 1572), não con:stituindo ela 

(2'l5) 8' Pereira, obra eit., n.. 45, pftg. 175. 
(226J • Codigo Civil oomeotado •, comentari .... aos "rts.. 532 e 631. 
(zrí1 •:Maoual do C.00.igo Civil•, vol. \"Ili, poSg"- 170 e li!. 
'22lôt) •Transr.riçlo>, pags.. 156 a 158 e cfn....,Jio;io•, pag. i. 
rmJ • Regi3tros publicos •, poog. 107; Lysippo Garcia. •Registros 

pqt.w-,,. ... ,. pag.. ~ 

Zlíi· .~doo Tribuna.E>, rol. -15. psgs.. 3M e 336. 
ZU • Diano OfieUJ • tia L'niio, de 18 de ou:ubro de l Q:r., ~ 

22. U: ~ :U.2-t.l ; LJ!ippo Gs.rria, c lkgi:ruuo publico.; ._ s-g. ~ 
m. ·P~·. ride ·T,...t.lho' ds Com ....... J.i.s :!l•. T<>l. \ºUI, 

~ ., 
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mesma uma causa. O seu deito é, portanto, retroativo e 
não visa o intere55e dos herdeiros, pois que a partilha é 
ato por eles promovido e por is•o do seu conhecimento; 
mas tem por fim dar ciencia a terceiro ele que o direito do 
herdeiro, em suspenso sobre o todo da herança, agora se 
acha concretizndo no lote de cada herdeiro; de modo que, 
se por um lado a publicidade da partilha npenas faz re
troagir os efeitos operados pela transmis•ão causa mortis 
cm virtude da lei, por outro lado garant<> os terceiros que 
assim dela tem conhecimento; pois a investidura legal da 
herança •se opl'r" ás caladas. sem estrepito de j11stiça e 
até na ignorancia dns proprias p3rtes, quanto maid de 
terceiros. Ora o que se pretende é nfo 11 realidade da 
transmissão, rnus a publicielade da trnnsmissão' ;233). 

Porque a sentença da partilha apenas declara o di
reito já. transmitido em virtude da lei, <'ntcndem alguns ser 
facultativa e sua trnnscrição. A•sim de foto é nas relaç•ies 
entre os herdeiros; mas, quando estes se põem em contacto 
com terceiros, par:1 os quais a publicidade da partilha so
mente se evidencia pelo registro e não apenas pelo processo 
divisorio, visto que assim o orelena o art. 532 n. I do Co
digo, - é claro que a transcrição deve ser feitu, afim de 
facultar ao herdeiro a disponibilidade dos seus imoveis. Nem 
pode ser ele modo diícrcute, dc~de que no~ termos do 11rt. 
859 do Codigo se presume pertencer o direito àqurle, em 
cujo norr.e f1gur:1 no registro, de modo que só a este é re
conhecido o direito de dispor, salvo se gozar d" isenção, 
como acontece para quem. autes da vigfncia do Codigo 
Civil, tenha adquirido por sucessão causa mortis ou por ato 
judicial (234). Ora, enquanto o herdeiro não transcreve o 
seu quinhão, quem íi~ura no registro é evidentemente o de 

cujus, cuja transcrição será., na parte relativa a c11t111 her
deiro, competentemente cancelada, desde que este transcreva 
o seu direito, tornando-se passivei assim a disponibilidade 
dos seus imoveis. 

(233) Lacerda de Almeida, • Direi:o das cousa:•, § 28, nota 1. 
(234) Lysippo Garcia, • InscriçAo '• pag. 8. 
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Logo, são perfeitamente logicns, decorrentes da sistr
mntica do nosso Codigo, as disposições dos arts. 206, 232 
e 234 do fleg. n. 18.542 citado, que interpretem O art. 532 
n. I do Codigo. 

S:i assim não fosse, teriamos ao mesmo tempo de re
conhecer a inutilidade da mencionada dispo~ição do Co
digo: o que seria um absurdo, diante das re!tras da herme
neutica: tal a conclusão do eminente Clovis Bevilaqua (235). 

4. O Bistema do registro predial brll8i
ltfro é tkriuado do germanico. 

Argumentando-st por absurdo, tambem seremos leva
dos á mesma conclusão, desde que se considere que o nosso 
Codigo Civil con~!lgrou entre nós o sistema ![ermo.nico, pelo 
qual a transcrição prova, publica e legaliza a propriedade 
i.movel (236 '. 

Segundo esse ~istema, o registro firma o dominio na 
pessoa, cm cujo nome se transcreveu ou inscreveu lCodigo 
Civil, art. 859); de modo que o titular do direito é aquele 
que fürnra no registro, em vista de terceiros de bon fé. 

Ora, se fosse permitida a alienação dos imoveis her
dados, sem a transcrição anterior da partilha, a quantos 
perigos estariam expostos os legitimo> proprietarios, desde 
que os falsos herdeiros conseguissem ulienar supostos direi
tos hereditarios, cuja trnnscrição, dada a sua força pro
bante, garantiria o terceiro de boa fé que, fiado nela, fi
resre transação com o inscrito indcvitlamente, contra o 
proprio herdeiro h·gitimo que deixasse de publicar o seu 
direito; ele modo que esses fe.lsarios passariam impunes 
diante do of1c1al do registro, na.' alienações a non domino; 
e n8.ll a domino, isto é, nas alírnações por lcgitimo9 herdei
ros, sem todavia ter havid~ a transcrição anterior dos seus 

!235) • Parwir>, • Reví.sta d"" Tribunai"" vol. LXIII, pago. 226 
• m. 

!Z?.111 Cl<rvÍ• BP.vilflf1ua.. obra eít., oom. ao ert 6:11, n. 2 a; Ly
•iw<> <Jarcia, • Tran11Crir,n<», P"I!"· 1 10 e 121 e cJ llll<lrÍçllo., pag. 114 ; 
Pt11J3rJ.1.,t.,, ,\7...v•rlr1, trbra c1l., peg. 101, n. 117. 
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titulos, embora não haja possibilidade de preJmzos a tercei
ros de boa fé, eegundo o entendimento de ali.:uns autores, 
o regietro <lo titulo anterior oerviril. como medida de ordem 
e para obstar, por sua vez, :is alienações a non domino. 

Logo, para manter integral o principio da cficacia 
probatori:1 do registro, é preciso aceitar o seu corolario que 
é a publicid11de obrigatoria da partilha, determinada no art. 
532 u. I do Codigo, afim de qu<', implicit111nente, se publi
que a transmissão causa 11.orlis, no momento em que a pro
priedade, havida por esse titulo, seja transmitida ou onerada 
pelo herdeiro, isto é, obrigar a transcrição da sentença da 
partilha para permitir a disponibilidade dos imoveis (Ileg. 
n. 18.542, arts. 232 e 234), e para tornar eficiente essa 
obrigatoriedade, o oficial, dado que o imovel não esteja 
lançado em nome do alienante, exigirá a transcrição do ti
tulo anterior, qualquer que seja a sua natureza, par:1 man
ter a cadeia das transmissões <Rcg. n. 18.542, art. 206), 
copiando-ee, a esse respeito, disposição igual da lei de or
ganização fundiaria na Prul'l!ia e basPando se, a um tempo, 
no art. 834 do Codigo Civil, que dá competenci:i ao oficial 
para averiguar a legalidade da transcrição requerida 1237). 

Em suma, o oficial do registro, seja como medido. de 
ordem, quando se trate de alienação a don.ino. ~eja para 
não burlar a eficacia do registro, quando a alienação se 
dê a non do11 ino, deve sustar a trnnscrição do ato que 
aliena ou onero. o imovel, até que seja transcrito o ato de
claratorio da propriedade, em nome do alienante ou cons
tituinte de onus (238). 

(237) Clovis Bevilaqua, obra cit., oom. ao art. 531 e •Parecer• 
citado; Sá Pereira, obra cit., pag. 179; Alfonso José de Carvalho, •De
cisõe11>, pag. 322; Lysippo Garcia. •Transcrição., pags. 123, 148 e 338; 
Pbiladelpbo Azevedo, obr. ciL, pag. 103. 

(238) Clovis Bevilaqua, .Parecer> in Revista dos Tribuoaie, vol. 
LXIll, pag. 226; Acórdi!O da Corte de Apelação do Ilio do dia 18 de 
agosto de 1928, publicado no •Jornal do Comercio• do Rio; Lysippo 
GarcÚI, obras cits., e pags. cils.; Philadelpbo Azevedo, obre cit., pag. 
107; JoílO Bap!ista Leme da Silva, •Seoleoça• in Revista dos Tribu
nai•, vol. LXlll, paga. 223 a 226. 



TRANSMISSÃO DA PROPRIEDADE IMOVEL 
POR ATO ENTRE VIVOS 

() sil'if Pma do nos.~ Codigo Civil, quanto ao 

modo da transmil'lsão da propriedade imovcl por ato 
entre vivos, 6 um Ristema derivado do Codigo Civil 
alemão, similar ao prussiano e ao suiço, quer se os
tudem as disposições do nosso Codigo Civil, atincn
t~ á ma.teria, sob o ponlo do vista hislorico, QU<"r 

sob o pont.o de vista Jogico. 

INTRODUÇÃO 

I. Disposições do no&io Codigo Civil. - 2. Primeira corrcnt.P: 
a transcrição é a trndiç;Jo RDlcne. - 3. Segunda corrente: o sistrma do 
nosso Codigo é o pru"8iano, adotado pelo Codigo Civil nlemito. - 4. 
Argumentos da primeira corrent<>. - .5. Critica da primeira teoria. 

!. Dü<posições do nosso Codigo Civil. 

I) Quanto ao modo de transjerencia: 

• Art. 530. Adquire-se n propriedade imovel: 1. Pela 
transcrição do titulo de transferencia no registro de imovel •. 

II) Quanto aos atos sujeitos ao rtgislro: 

< Art. 531. Estão sujeitos á transcrição. no respectivo 
registro, os 1ituJo3 translativos da propriedade imovel, por 
ato entre vivos. 

• Art. 532. Serão tambem transcritos: II. As senten
ças, que, nos inventarios e partilhas, adjudicarem bens de 

raiz em pagamento das dividas da herança. III. A arre
matação e as adjudicações em hasta publica•. 
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Ili) Quanto ao mo11 enlo da tra11sfere11cia: 

« Art. 860. Paragrafo unico. Enquanto não se trans
crcvf'!r o titulo de transmissão, o alienante continua a ser 
havido como dono do imovcl, e responde pl'los seus en
cargos. 

• Art. 533. Os atos sujeitos :í transcrição (arts. 531 e 
532, ns. II e III) não transferem o dominio, senão da data 
em que se transcreverem (Arts 856, 860, paragrafo unico). 

« Art. 534. A transcrição datar-se-á do dia, em que se 
apresentar o titulo ao oficial, e este o prenotar no protocolo•. 

IVJ Quanto d presunção criada pelo registro: 

• Art. 859. Presume-se pertencer o direito real á pes
soa, em cujo nome se inscreveu ou transcreveu •. 

V) Quanto d latitude dessa presunção: 

• Art. 860. Se o teor do registro de irnovcis não ex
primir a verdade. poderá o prejudicado reclamar que se re
tifique•. 

Duas correntes se formaram, em torno dos dispositi
vos do Codigo, para " sua interpn·tação. 

2. Primeira r.orrenie : a tramcri,ão é a 
trad;ção solene. 

A primeira corrente, encabeçada por Sá Pereira, sus-
'"' tenta que o Codigo consubstanciou em dispositivos mais 

claros a d(lutrina de Teixeira de Freit11s e Lafoyette, pela 
qual a transcrição era considerada como a tradição solene 
cio imovel alienado, e por isso era neccssaria como ato 
concomitante dos contratos para operar a transferencia e 
publicá-la (239). 

«O autor do Projeto do nosso Codigo Civil• - pelas 
proprias palavras de Sá Pereira - •quis confessadamente 

instituir o sistema germanico. ma~ não o aceitou o Coo-

(239) Teixeira de Freitas, •Coas. das leis civis>, Intr. pag. CCIX, 
nota 23 ao art. 908 a nota 27 ao art. 534; Lafayette, •Direito das cou
sas>, § 48, II e Aureliano Guimarães, •Compra e venda civil" ns. 215, 
220 e 221. 
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gresso, movido das razões, ndu zidas por Teixeira de Freitas, 
na introdução á Consolidação das Leis Ciiis e reeditadas 
pelo sr. Andrade Figueira na discussão do Projeto, mas 
sobretudo atendendo á situação de nossa propriedade, não 
só não cadastrada, como presentemente impossiv~l de se 
cadastrar. 

•Do choque entre a orientação do codificador e a do 
Congresso resultou um sistema um tanto heteróclito, no 
qual a transcrição é modo de adquirir e no entanto vale 
como tradição solene, de forma que, corou esta, não tem 
força. de purgar o dominio e forrar o adquirente á reivin
dicação (240). 

8. Seguflda corrente : o :tistema do nosso 
Codigo é o prmsiano, adotado pelo Codigo 
Ciriil alemão. 

A segunda corrente, chefiada. por Lysippo Garcin, en
tende que o Codigo Civil instituiu o sistema da força pro
bante relativa do rl'gistro, com o valor de presunção juris 
tantum, não depurando as nulidades e permitindo ao preju
dicado reclamar a retificação (arts. 859 e 860). Mas n anu
lação nunca. poderá atingir a terceiros que registraram an
teriormente seuA titulos onerosos e em boa fé. Institue, 
portR nto, o art. 859, combinado com o art. 860, uma 
presunção juris et de jure para a transferencia da proprie
dade imovel, com relRção a terceiros de boa fé e presunção 
juris tantum entre as partes contratantes e os terceiros ad
quirentes de má fé ou a titulo gratuito, que a lei trata mais 
severamente (arts. 106 e 968), pelo principio de equidade 
que <'Stabelece a preferencia dos prejudicados (damno vi
tando) aos beaeficiados (lucro captando) (241). 

Admitem n eficacia probatoria do registro, além du 
seu propugnador que é Lysippo Garcia, os jurisconsultos 

(240) •Decisões e julgados•, pag. 109, o. IX; •Manual do Co
<ligo Civil•, vol. VIII, os. 24-32, paga. 93-131, o. 85 in fine, pag. 436. 

(241) Lysippo Garria, cTranscrição•, paga. 119 a 121 e .Joscri
ção>. pag. 114; Philadelpho Azevedo, •Registros publiros•, pag. 103. 
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emeritos, como sejam Clovis Bevilaqua (242), Paulo <le La
cerda, Sá Freire (243), Astolpho de Rezende, Rcynaldo Por
chat (244). Philadelpho Azevedo (245) e Galdino de Si
queira (246). 

Cumpre ponderar que a tendencia, maior ultimamente. 
é para eota ultima correntr: para isso ba,la ver os nomes 
ilustres que a subscreveram. 

Não a.dmirn que a tendencia maior sPja para a cor
rente dos que sustrntam que o Codigo Civil instituiu n 
força prob:rnte relativa; pois ndmitir-sr a teoria contraria 
de que a traoscri ção é apenas a tradição solene, será des
truir a harmonia existente entre os arts. 530 n. I. 531, 532 
ns. II e III, 533 e 534, referentes aos titulos sujeitos a 
registro e á obrigatoriedade da sua transcrição, em pri
meiro lugar, o art. 859 cm segundo lugar e o art. 860 em 
terceiro lugar, artigos esses que ~e conjugam admiravel
mente: os primeiros, operando a transferencia da proprie
dade imovel pela tran~crição do titulo no registro predial 
e desde a sua data; o segundo, criando a presunção dr 
pertencer o direito real á pessoa em cujo nome foi trans
crito, pondo a salvo os direitos de terceiros de boa fé e a 
titulo oneroso, ndquirent' ou credor (:trt. 221 dn reg. n. 
18.54 l de 24 de dezcmlmi de 1928 ; e o tercriro, rcs:<al
vnndo o direito do legitimo proprietario, com a inscrição 
da demanda no registro, de acordo com o n. \"III, letra a 
do art. 5." da lei n. 4827 de 7 de fevereiro de 1924 e do 
art. 268 do reg. n. 18.542 de 24 de d··zemhro de 1928. 
para prevenir terceiros, que assim não poderão alegar boa 
fé, se adquirirem de proprietario indevidamente inscrito (art. 
267 do cit. reg. n. 18.542). 

(242) • Cod. Civ. com . ., vol. III, 3.• ediç.~o. pag. 68, com. ao 
ort. 531. 

(243) Lysippo Garcia, • Transcriçll.o" pags. G e 13. 
(244) Lysippo Garcia, dn>rriçilo" pags. ll e 13. 
(245) Lysippo Garcia. • Traoscriçilo >, pag. 19 e •Registros publi

C08>, pag. 101, n. IJ7. 
(246) Lysippo Garcia, dnscriçll.o>, pags. 320 e 321. 
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4. Argumentos da primeira corrente. 

Os que sustentam que o Codigo consagrou a doutrina 
ele Lafnyette, entendem que os hrts. 530 n. I, 531, 532 ns. 
II e III. 533 e 534, instituiram a obrigatoriedade do re· 
gistro, quer entre as partes, quer perante terceiros, erigin
do-o em condição sine qua non, formalidade essencial, para 
a tra&síercncia da propriedade imovel; mas a transcrição, 
só por si, não transfere o dominio, independentemente do 
titulo. isto é. não vale por si, purgando os vicios do ato 
juridico, a cuja vicissitude, portanto, fica sujeita. 

Dizem eles que, ;:e o codificador consagrou o registro 
como mo~o de aquisição da propriedade (arts. 530 a 534), 
não foi no proposito deliberado de instituir o sistema ger
manico; m!lS sim parn 'reconhecer exriressamentc a doutrina 
de Teixeira de Freitas e Lafayette; cómo tamuem afirmam 
que, se o legislador se recusou expressamente a conservar o 
paragrafo proposto pela Comissão Hevisora, semelhante ao 
da legislação anterior, que da transcrição fazia apenas pre
rnmir o clominio, que ficaria salvo a quem pertences.se, -
foi le\•ado a efetuar essa supres~ão não pelo desejo de se-
11:uir o sistema gcrmanico, mas exclusivamente por reconhe
cer a inutilidRde desse paragrafo, como já o tinha reconhe
cido o proprio autor do Projeto primitivo (247), visto que o 
atunl art. 859, relativo ao registro de imovcig, j:i dispunha 
dr modo amplo - presume-se pertencer o direito real á 
pessoa em cujo nome se inscreveu ou trnnscreveu - cons
tituindo. assim, esse dispositivo uma presunção juris tanlum, 
até prova em contrario, além de admitir o art. 860 a reti· 
fic~ção por erro do registro (248). Des!i'arte a transcrição 
produz o mesmo efeito que a trndição subordinada aos 
dois principias conhecidos: < Ninguem pode transferir a ou· 
trem mais direito do que ele proprio tem• (Dig., Liv. 50, 
T1t. 17, pag. 50J e •desfeito o direito do concedente, des· 
faz.se o direito concedido• (Dig., Liv. 20, Tit. 6, pag. 3; 

(2~7) • Trnb3lhos do Senado., vol. 3, pog. 76. 
(248) l'biladelpho Azevedo, "bra citada, n. 116, peg. 101. 
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Liv. 35, T1t. l, pag. 105). Dei o apelidarem, embora im
proprramentc, a transcrição tradição solene, cm vista dos 
efeitos equivalentes. De modo que aquele que adquiriu de 
proprietario indevidamente inscrito, muito embora nedn 
conste do registro contra a inscrição do titulo do vende
dor, ainda que o comprador seja terceiro de boa fé. está 
sujeito á reivindicação por parte do legit'mo dono, se não 
estiver amparado o seu direito pelo usocapião de dez ou 
vinte anos. 

5. Critica da prüneira teoria. 

Neste caso, forçoso é convir que, na disposição do 
art. 530 n. I - adquire-se a propriedade imovcl pela trans
crição do titulo no registro do imovel -, n expressão cate
gorica - adquire-se - não está usada no sentido proprio do 
termo; e que a transcrição, propriamente falando, não trans
mite a propriedade, mas apenes a publicn, e que, portanto, 
a presunção legal nadn vale, pois não tem valor perante ter
ceiros, que, l'mbora contratem d!' boa fé com propri<'tnrios 
indevidamente imeritos, sempre se acham na conlingencia de 
ver o seu direito de~truido, consistindo a prcn·a do rrgbtrn. 
nesse caso, como diziam o• glosadorcs, numa prolialio dia

bolica, servindo apenas a presunção legal par:1. fazendo pu
blica a propriedade em nome de alguem, corroborar o titulo 
deste, tornando-o justo e constituindo o adquirente <>m bon 
fé, para garanti-lo afinal com o usocapião dr dez ou 
vinte anos. 

Se essa interpretação fosse verdarleire, p•ra que afir
mar o art. 530 e os seus consectarios que a transfercncirt 
da propriedade imovel se opera pela transcrição e desde a 
sua data; e para que decli1rar que essa transcrição cria a 
presunção do direito em nome do respectivo titular, se tudo 
isso ficam sendo palavras vã~? Bastaria, para tais efeitos, 
dispor como dispõem os Cod;gos holandês e cbilrno que a 
tradição dos imoveis se faz pela trans1·rição no rel(istro 
competente, e nada mais. 

Se o efeito da transcrição fo~se apenas o de transfe-
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r:r egualmente ao da tradição, o Codigo não ressalvaria os 
direitos dos terceiros arlquirent•'S (art, 859) e proprietarios 
(art. 860), visto que a tradição por si nã0 poderia afetá-los. 

PRIMEIRA PARTE 

l.lltudo hlatortco dos dlaposttlvos do Codt!lo Civil, referentes á 
transmlaalo da propriedade !movei por ato entre vivos 

6. Exposição de motivos de Clovis Tlev1laqua. - 7. Modifiração 
operada no Projeto reviRlo. - 8. Parecer de Luiz Domingue.•, - 9. 
Discu!lllão do par•Krofo uaico. - 10. Opinião de Andrade Figueira: a) 
Principio9 e.nta.gonicoR CCD!"&gre.doR no Aistema pre<lit1l do Projoto revisto. 
- 11. b) Conrrito do Ri•tema de Clovi•, segundo Andrade Figueira. 
-- 12. e) Si•lema do Projrto revisto, segundo Andrade Figueira. - 13. 
d) Entendimento da lei hipotecaria de 1864 e 1800, srgundo Andrade 
Figueira. - 11. e) lmpoMil.iilidade de se introduzir entre nó• o Bialem• 
11:rrmo.nico. - J) Natureza <loA contratos, que!' R. inscriçiio ndo pode mo
dií1car. - 10. o) Conclu•ilo. - 17. Opinião de Luiz Domiuguc•. -
18. lneub•i•tcncia dn teoria de Andrade Figueira, em fnee da lei : a) A 
lmnacriçllo tem cu.rocl>!r geral. - 19, b) Signiíicoçllo gencrica do lermo 
forteiro• - 20. e) Publicidade do lilulo e ullo do direito' om ai. - 21. 
il) Principio• da tmdiçllo 11plicados li tmn•criçllo. - 22. e) Conrlu.oes 
ront mriaa li• de AnJmdn Figueira. - 23. Parecer de C.oelho Rodrigues. 
-- 21. Iru~uficicncia do HiAtcma frane& e ncce~si<l11do de RC introduzir o 
•i•teme 11lt•mno i nd1•pendonlo do c•dDRtro. - 25, Queda do p•r•gmío 
unico : triuuío llo Projeto primitivo. - 20. AprccinçAo do Hylvio Ro
n1t'ro. - 27. Dis('U!V4Ao no Senn1lo. - 28. Eíciloe dl\ 1.rn.necriçdo C!qui~ 

\•nlf'nlt~' "º~ da trndiçllo. - 20. Retorno aos direilos originarias. - 30 . 
. luMtiíi('alivn dflAAC retorno. - 31. 1\ lran~criçlo ou inscriçllo é tradii;4o. 
·-- 32. A i11!1uonoi11 da cau•n juridica. - 33. Aplic1LcAo do rooooito 
primitivo UIL lrndiçAo na• opiniõe• do Clovi• Bcvilaqun e Sylvio na
moro. - 34. Conduoõe• do rotro•1ioclo hi•lorico. 

ti. EzposiriJ.o do moli1•oa de Clovi. Bt
rilaq11a. 

Ao npl't'scntur o seu Projeto, ilustrou Clovis Bcvila
qun n p111tr r<'Írrl'ntc no r1•gistro predial (nrts, 996-1007> 
co111 os ~l'~Uinll's dizeres: 

• 1) pl'nsnmrnto que presidiu ao prcpnro deste oapitulo 
foi t'st11hrll'c1·r 11111 sis•n: a wais rubal par:i a lrar1s 1 isslto de 
bf11s 1'mol1ili'arioa por ato rnlre 1i1•os. 
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<Já se hwia precedentemente declarado (art. 609) que 
todos os atos entre vivos trnnslativos da propriedade imovcl 
estão sujeitos á inscrição 1249 , e mais (art. 612' que todos 
os atos sujeitos á inscrição sômcnte depoio dela operam 11 

translação do dominio. Agora, dnndo ao pensnmento ma
nifestado ness1s disposiçõe3 o seu natural complemento. se 
estatue que as averbações do registro predial fazem, ut~ 

prova cm contrario, presumir o dominio em favor de quem 
elas o declaram (art. 999). Fcit't judicic1lmente a prov'1 de 
que· as declarações do registro são erroncss, serão elas reti
ficadas nrt. 1000 ). 

<A lei ntunl diz: "a transcrição não ináu z a prova 
do dominio, que ficn salvo a quem for- (Ücc. dt• 19 de ja
neiro de 1890, nrt. 8. , § 4. ). Em justificação do sistcwa 
atualmente cm vigor, pondera o Conselheiro Lnfnyette 250), 
que a transcrição <não é sc1ão uma tradição s~lene' e como 
tal •não pode trnnsferir direito que não tem o :ilicnantc: 
nemo p/us juris ad aliu111 transferre potcst q11<1m ipse habet. 

8ob o ponto de v•stn do sistema francês, essa é certamente 
a verdade, 111as a questão funda»iental neste asS!lnto é a de 

saber se é s1Jficiente, para um bo•n sistema de propriedade 
imobiliaria e de garantia hipotecaria, fazer da transcrição 
um simples 11 eio de publicidade dos aios de translaç<io do 

dominio, seja •n 1•alidos ou n<io. A maior parte <los moder
nos e~critores franceses, Besson, Raul de ln Grasseric, Pla
niol, entre outros, coudennm, por deficiente, o sistema frnn
cês. Didimo da Veiga, entre nós, considera esse mecanismo 
de efeito negativo, porque 'apenas oferece aos terceiro~ uma 
indicação ilusorin • '251). 

•Üs receios formulados por alguns juristas patrios, so
bre Fer~m inf11nd11dos, não teriam 11plicnção cabal no regime 
aceito pelo Projeto, porque não se propõe uma dessas refor
mas radicais que subvertem, nos seu.!l fundamentos, um sis
tema pree:ristente, mas um simples reforçamento, no intuito de 

(240) Com Apoio em Lalayet!e, •Direito das cousas" § § 50 e 51. 
(250) •Direito das cousas" § 49. nota 2. 
(251) •Direito hipotecario., o. 220. 
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8e obter ,,. ais firme consolidaçr1o da propriedade imol'Cl, como 
aliás j:í o rrcünheciam alguns dos juristas braeilciros que 
estudaram o as<unto por ocasião de se discutir a reforma 
hipotecaria, cm 1864 > (252). 

Lafayette e Teixeira de Frcit11s reconheciam a tr-am
crição da lei hipotecaria de 1864 como trndição, não só 
para considerá-la obrigatoria para a transferencia do domí
nio, mas tambem para dar-lhe os mesmoa efeitos da tradição, 
isto é, a tran~crição transfere a propriedade, mas não purga 
os vicios do contrato, porque ela não induz a prova do do
minio que fica salvo a quem for (Lei n. 1237 de 24 de se
tembro de 1864, art. 8." § 4. ), nos moldes dos direitos 
prussiano, bavaro, austriaco e chileno (25 l). 

Didimo da Veiga sustentou que es~e era um sistema 
que •apenas oferrcia aos terceiros uma indicação ilusoria» 
e entendia que a transcrição não devia ser «a tradição so
lene do imovcl, 11. as o titulo do11 inical de~te, e.t·purgado o 
imovel do perigo da reivindicação e evicção j,1,previslas, comn 
o é o registro do sistema Torrens, cujo aparelho não ofe
rece essa engrenagl'm complicada de que tanto se temia 
Teixeira de FreitM, cujos receios o sr. Lafayetie parece jus
tificar na, aliás, luminosa nota 2 do § 49 do •Direito das 
cousas• (254). 

Didimo da Veiga queria a consagração do sistema 
germanico da força probatoria absoluta do registro, em vi
gor nas legislações de Meclemburgo, Lubeck e Hamburgo, 
diferente do sistema do Codigo alemão, o qual não consa
gra a força absoluta da in11crição, isto é: a inscrição é 
obrigatoria para a transferencia da propriedade imovel (Co
di;.(O Civil, art. 872) e faz presumir a existencia do domínio 
11a pessoa a qurm ela o declara (art. 891), presunção essa 
que admite prova em contrario, pois aquele a que a inseri-. 

(252) •Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil., vol. I, 
pags. 72 e i3 e ·Em defesa do Projeto de Codigo Civil>, pags. 124-126. 

(253) Lafayette obra cit., § 49, nota 2 e Teixeira de Freitas, 
obra cit., png. CCX. 

(254) Obra cit., n. 223, in fine, pag. 303. 
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ção prejudica pode p~dir a sua retificação (art. 894); mas 
essa retificação não retroage os seus efeitos contra os ter
ceiros de boa fé (art. 8921 e só após u inscrição da de
manda se suspende a eficacia probatoria do registro. 

Clovis Bevilaqua refere-se, porém, á opininão de Di
dimo da Veiga, quando este trata da nossa transcrição 
que, sendo considerada tradição solene, <oferece npeans uma 
indicação ilusoria•, e não se refere, portanto, á passagem 
em que esse autor recorneada o sistema gcrmariico d:t força 
absoluta; me,;mo porque pelo rrgimP aceito no Projeto pri
mitivo 71<io se prop1)e uma dessas njorn•as radicais que sub· 
vertem, nos seus junda.'11entos, um sistema pree.t·istente, 11.as 
um simples rejorçmnento, no inlwlo de sr obter mais firme 
consolidação da propriedade imovel; além de que a referen
cia se faz express·1mente no n. 220, que trata dn 11ossa 
transcrição do direito anterior; trasladando-se até certos 
dizeres dessa passagem; ao passo que o trecho em que Di
dimo preconiza o sistema grrmanico absoluto se encontra 
em o n. 223 in fine. Logo, não se pode concluir, como 
pretendem alguns, que Clovis Bevilaqua. estribado nessa. 
remissão, quis introduzir, pelo seu Projeto, o sistema da 
força absoluta da inscrição. 

Uma comissão da Camara dos Deputados composta 
de J. M. Pereira da Silva, Francisco Paula Baptista e F. 
Rodrigues Silva, ao discutir·se a. reforma hipotecaria de 
1864, apresentou parecer de como devia ser a transcrição: 
•Fixar o direito de propriedade deve ser a primeira condi
ção de um bom sistema hipotecario >. e Aqui desejaria a 
ComisEão dnr é. transcrição maior valor do que lhe dá o 
Projeto, a transcrição deve importar a prova do domínio e. 
não uma simples presunção; logo que ela é recomendada e 
obrigatoria, parece de logica rigorosa e ao mesmo tempo 
conveniente. para afastar meios de fraude que sempre a m:í. 
fé procura e consegue descobrir, que se lhe dê a importan· 
eia de verdadeiro titulo• , 255). 

(255) Apud Lysippo Garc:a, •Transcrição., pag. 90 e Teixeira de 
Freitas, • Cons. dRs leis civis., Inir., psg. CXCIX. 
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Clovis Bevilaqua fez referPncia a esse fato para mos
trar a prrocupação que já vinha trabalhando o espirito dos 
nossos juristas, no sentido de se introduzir entre nós um 
sistema com tendencias para o germanico. 

A sua intenção foi, pois, nes~c sentido. Aproveitou o 
que lhe aprouve da doutrina de Teixeira de Freitas e La
fayette, consagrando a obrigatoriedade da transcrição, eri
gindo-a em modo de adquirir, pois todos os atos entre vivos 
translativos da propriedade imovel e~tavam sujeitos ao regis
tro (Projeto primitivo, art. 609) e só depois de transcritos 
é que operavam a translação do dominio (art. 612). Mas 
Bevilaqua não se satisfez com isso, pois, «dando ao pensa
ment'J manifestado ne;;sas disposições o sru natural comple

mento, se eRtatue que llR averbações do registro p1edial fa
zem até prova em contrario, presumir o dominio em favor 
de quem elas o declaram (art. 999 ·. Feita judicialmente a 
prova de que a.~ declarações do registro são <'rroncas, serão 
elas retificadas• (art. 1000'. 

Estabeleceu-se a presunção de que o direito real per
tence àquele cm cujo nome se inscreveu, mas não se con
sagrou uma presunção absoluta, pois, feita jndicialment<' a 
prova de que o registro é erroneo, faz-se a sua retificação; 
mas é preciso entender-se que, c·ntre a inscrição do direito 
real e 11 sua contestação por via judicial, não é possivel 
admitir-se que os terceiros de uoa fé sej11m prejudicados. 
Foi justamente esse o entendimento de Coelho Rodrigues, 
quando se debat1·u c>ssc assunto na Comissão dos 21. São 
suas estas palavraB: •a transcrição não pode ser nula, a 
respeito de terceiros prejudicados, o que seria absurdo; mas 
pode ser anulada, quando se provar a uulidade do titulo 
de que teve origem; mas, até 16., deve ser considerada va
lida, não só entre as partes como erga omnes• t256). 

Tinha ficado, portanto, abolido o principio de que a 
transcrição não induzia a prova do dominio que ficava 
6alvo a quem fo3~e (Lei n. 169-A de 19 de janeiro de 1890, 

(250) •Trabalhos relativos d. cli1Llornçllo 110 Codigo Civil., vol. 
III, pag. 1006. 
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art. 8." § 4. 0
); porque «sob o ponto de vista do sistem:i 

francês, essa é certame ate a verdade, mas a questão funda
mental neste assunto é a de saber se é suficiente, para um 
bom sistema de propriedade irnobiliaria e de garantia hipo
tecaria, fazer da transcrição um simples meio de publici
dade dos atos de trllnslação do domínio, sejam vai dos 
ou não». 

O Projeto primitivo consagrava, por conseguinte, um 
sistema aproximado do germanico e a isso induzem as re
ferencias feitas a Didimo da Veiga e á opinião de varios 
juristas por ocasião de ~e discutir a reforma hipotecaria em 
1864, além da perfeita identidade do art. 999 do Projeto 
primitivo com o art. 891 do Codigo alemão; mas é pr<'c.so 
frisar que não é o sistema da força absoluta do regi-tro, 
porque, pelo regime aceito neste Projeto, •não se propüe 
uma des.ias reformas radicais que subvertem, nos seus fun
damentos, um sistema preexistente, mas um simples r<'for
çamento, no intuito de se obter mais firme consolida~ão 

da propriedade imovel ». 

Não foi aceita, portanto, a segunda parte da dou
trina de Teixeira de Freitas e Lafayette, porque c•tes reco
nhecem imprecindivel ao eistcma da transcrição o principio 
de que ela não induz a prova do dominio que fica salvo a 
quem for, pois a transcrição •de per si não tem, nem pode 
ter força de verdadeiro titulo, uma vez que não aumenta o 
valor do titulo já existt•nte; se apenas fixa na cabeça do 
adquirente os mesmott direitos, que tinha o seu antecessor• 
(257), sendo necessario, pois, limitar-se • á transcrição pu
blica dos futuros títulos como um meio de tradição de 
imoveis, e condição legal da transmissão de todos os direi
tos reais• (258). 

A doutrina de Teixeira de Freitas e de Lafayettc con
sidera a transcrição obrigatoria, mas constitue meio de pu
blicidade, de modo que a tramcrição como ato concomitiinte 
das convcnçiíes, pare. operar a transmissão dos imoveis e 

(257) Teixeira de Freitas, •Cons. das leis civis>, Intr., pag. CCIII. 
(258) Teixeira de Freitas, idem, po.g. CC. 
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atribuir direitos reais, se não purifica a propriedade, pelo 
menos a expõe á luz da publicidade no estado em que se 
atha, preenche completamente o fim da tradição, separa os 
direitos reais dos pessoais, estabelece a prioridade entre os 
Tarios direitos decorrentes do mesmo causam dans; mas, 
como o domínio fica salvo a quem for, não assegura a 
propriedade em nome do adquirente ou outro direito real 
em nome do credor, mesmo em vista de terceiros de boa 
fé. A transcrição ~. pois, modo de adquirir, mas não purga 
• s vi cios do contrato: é a tradição legal do imovel, segundo 
Teixeira de Freitas ou a tradição solene do imovel alienado, 
na expressão de Lafayette (259). 

7. Modificação operada no Projeto re
visto. 

A Comissão Revisora aceitou todas as disposiçõrs do 
Projeto primitivo, referentes á transmissão da propriedade 
imovel e ao registro predial, restabelecendo, todavia, o 
principio do direito anterior, em forma de paragrafo unico 
ao art. 619, correspondente ao art. 605, que assim re-
ZJVa: 

•A inscrição de que trata a letra a não induz a 
prova de domínio que fica salvo a quem de direito». 

8. Parecer de Luiz Domingues. 

Trndo sido Luiz Domingues incumbido de relatar so· 
bre a propriedade, aprouve-lhe, como relator desta parte, 
propor que se distinguissem na transmissão do dominio as 
partes contratantes e os terrc>iros, tendo .submetido á apre
dação da Comi8são a se!!;uintc emenda: 

•Adquire-se a propriedade imovel: 
a) prlo titulo de transferencia, c>ntre as proprias par-

tcs •; 

(259) Teixeira de Freitas, • Cons. cl11S leia c1v1s >, Intr., paga. 
CCIX e CCX, vol. I, nota ao art. 534 e vol. II, nota ao art. 908 ; La
fayette, obra cit., § § 48 e 49 e suas notas. 
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b) pela inscrição do titulo de transíerencia, no regis
tro predial da situação do imovel, a respeito de terceiros. 

•Caso, porém, entenda a Comissão em sua sabeJoria 
que melhor será, pela conveniencia publica da in~criçao, 

exigi-la em absoluto, segundo o art. 619 do Projeto, tor
na-se de razão e logica a supressão do paragrafo unico do 
mesmo artigo que dispõe: 

•Paragrafo unico. A inscrição de que trata a letra 
a não induz prova de dominio, que fica salvo a quem de 
direito•. 

•Não se compreende certamente que, sendo a inscri
ção, pelo Projeto, um modo de aquisição da propriedade, 
não induza prova de dominio. Se não induz, como pode 
ser modo de aquisição de dominio? E se é modo de aqui
sição, como pode não induzir sua prova?». 

9. Discussão do paragrafo unico. 

Entrando em discussão esta materia, foi muito de
batida. 

Clovis Bevilaqua expôs então a doutrina do Projeto 
revisto que era diferente, a esse respeito, da doutrina do 
Projeto pimitivo e, referindo-se ao art. 619 do Projeto re
visto, disse: 

•E' clara a doutrina do Projeto. A propriedade mo
vei adquire-se pela tradição e a imovel pela inscrição que 
é considerada uma tradição solene (260). Propusera o Pro
jeto primitivo, de acordo com as excelentes reflex<ies do Dr. 
Didimo, que a inscrição do registro predial constituisse prorJa 
cabal do dominio, mas á Comissão Hevisora nomeada pelo 
Governo pareceu que não estavamos suficientemente aparelha
dos para a aceitação imediata dessa reforma em nosso regime 
de propriedade imovel, e foi: mantido o pn-.ncipio do direito 
vigente, segundo o qual a inscrição induz apenas a presunção 
do domínio. 

(260) Lafayette, •Direito das cousas•, § 48; Didimo, e Direito 
hipotecario •, n. 220. 
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•Qualquer dos dois modos de ver encontra apoio em 
boas razcies de ordem juridica e economica. 

•O primeiro sistema é o germanico que tão bons re
sultados tem dado ali, na Suiça, na Austria, na Russia. e 
em outros paises, e que os juristas se empenham por ver 
aplicado nos paises que ainda o uão puderam adotar. O 
segundo é o nosso sistema, isto é, o que entre nós foi in
t·oduzido pela lei hipotecaria de 1864 e confirmada pela 
lei de 1890. 

•Pelo sistema que vigora entre nós, afirmo eu, a trans
J:ição da propriedade imovel somente ~e completa depois da 
tradição e a translação da propriedade imovel somente se 
perfaz com a transcrição, que se considera uma tradição 
solene. E;,tn doutrina que resulta claramente da lei, que 
1essalta luminosamente de seus termos e de ~eu espirito, é 
a ~eguida pelos nos3os melhores mrstres • (261). 

Em seguida, Clovis estriba eesns afirmações na nutori
clade de Teixeira de Freitas (262), de Lafayciie (263) e de 
Didimo da Veiga (26t l. 

• ['; porque a transcrição não é, no direito patrio, se
não uma trndição mais solene, podem e devem ter aplica· 
i;ão a ela os mesmos principios fundamentais que se apli
cam á tradição. 

•Segundo o direito romano, a tradição não transfere 
senão o dire:to do tradente; e se esse direito é vicioso, com 
o mesmo vicio se trani;mite ao adquirente; se não existe, nada 
adquiriu a pessoa a quem foi feita a tradição. 

• Traditio nihil amplius transf erre debet vel poteat ad eum 
qui accipit, quam eat apud eum qui tradil. Si igitur quis do
minium infundo habuit, id lradendo tranafert; si non habuit, 
ad eum qui accipil, nihil tranaf ert. 

•Silo palavras de UI piano. 

(261) •Trabalhos relativos á elaboraçllo do Codigo Civil., vol. III, 
p..g. 958. 

(262) • Consolidaçi1o das leis civis>, paga. CCX e CCXJ, nota ao 
arr. 909. 

(263) •Direito das cousas., § § 43 e 48. 
(264) •Direito hipotecario., n. 222. 
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•Sendo a transcrição, 
forma solene da tradição, 
domínio. 

como ac&.bo de afirmar, uma 
não pode purgar os vicios do 

... 
«Portanto, é logica. a lei vigente, como é logico o 

Projeto, quando declaram que a transcrição ou inscrição é 
necessaria para a perfeição da transfercncia do dominio, e 
ao mesmo tempo adverte que ela não é prova irrecusnvel 
do dominio que fica salvo a quem for. 

•Para reconhecê-lo, basta compreender o ponto de 
vista em que ambos se colocam. 

•Essa compreensão da inscrição, no registro predial, 
como forma particular de tradição, não é uma criação ori
ginal dos nossos juristas» (265). 

Em seguida, Bevilaqua estabelece similitude do nosso 
direito anterior com os direitos holandês e chileno, os quais 
consagram a transcrição como tradição. 

Mas é preciso ter bem em vista, para se não embar::lh11r 
o a•sunto, que toda essa exposição se refere á doutrin:t do 
Projeto revisto, pelo qual a transcrição era necessaria, mas 
não purgava os vícios do contrato, porque. ela não incluzia. 
a prova do domínio que ficava salvo a quem fosse (Pro
jeto revisto, art. 619 e o seu § unico'. Ora, i~to era pre
cisamente a consagração plena. da. teoria de Lafayel te e 
Teix<>ira de Freitas, conforme faz ver o proprio Clovis Be
vilaqua, em alusão expres~a. 

10. Opinião de A ndratk Figueira : a) 
Principio• antagonicos consagrados no sü
lema predial do Projeto r~to. 

O corpo do art. 619 dispõe: •Adquire-se a proprie
dade imovel: a) pela inscrição do titulo no registro do imo
vel • e o art. 625: •Os atos sujeitos á in•rrição não operam 
a transmissão do domínio, senão depois de registrados•. Mas 

(265) e Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil" vol 
III, pags. 960 e 961. 
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o paragrafo unico do art. 619 diz: •A inscrição de que trata 
a letra a) não induz prova de dominio, que fica salvo a 
quem de direito•. De maneira que a inscrição que foi eri
gida em modo de adquirir (art. 619), não prova o dominio 
n unico do art. 619), é, todavia, constituida em ato que 
determina a epoca da nquisição do dominio (art. 625). 

Era de fato má a redação, pois se se adquire a pro
priedade pC'la inscrição, como esta não ha de constituir a 
Fua prova? 

A redação do art. 619, sem o aludido paragrafo, e do 
art. 625 estava de acordo como o sistema proposto por 
Clovis Bevilaqua, pelo qual se tencionava introduzir entre 
nós um sistema derivado do germanico, com a presunção 
de pertencer o direito real á p!'ssoa em cujo nome es
tivesse inscrito. ~e a;:11im era, como se poderia, conjun
tamente, consagrar o principio contrario de que a inscri
ção não iuduziria a prova do do!ninio que ficaria salvo 
a. quem de direito, contido no § unico do art. 619? Ha
via, evidentemente, contradição entre este paragrafo e os 
já referidos artigos (266). 

11. b) Conceito do sistenut de Clo"i.•, 
segundo Andrade Figueira. 

Pelo sisl<>ma propobto no Projeto primitivo, •a inscri
ção não era uma simples formalidade introduzida pelo le
~islador, em beneficio de terceiros, mas a forma que dava 
nasciment.o aos institutos do domínio e dos direitos reais, 
forma que dá ex;stencia ao direito. 

• Consrquente com es~a ideia o digno autor do Pro· 
j<?to primitivo disse em seu trabalho que essa formalidade 
<la inscrição ou transcrição fazia presumir o dominio, o que 
o aproximava do tipo germanico, pelo qual a inscrição ou 
trnnscrição do domínio ou dos direitos reais, não só é for
malidade rnbstancial para a existencia desse instituto, como 

(266) •Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil" vol. JII, 
1N1g•. 940-94 !. 
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prova provada juris et de jure da sua cxistcncia. A pre
tensão do nobre autor do Projeto, erigindo em regra de 
formalidade essencial a transcrição, não em benefic;o de 
terceiros, mas para a existencia do ato jurídico, entre as 
proprias partes contratantes (é este o ponto capital de 
doutrina que nos separa', essa pretensão devia limitar se 
a tornar essa presun1;ão á mesma categoria da presnn· 
ção juris et de jure. Parece que ele não foi até lá, che
gou somente a presumir da inscrição u "ª prova de do-
11,inio. 

•Já é descer um pouco, porque aquilo que constitue 
a formalidade do ato é a sua melhor prova, nem a lei ad
mite outra prova; de sorte que a inscrição constitue do
mínio e, do dominio, a inscrição não só faz nascer esse 
direito, como o prova: nem pode haver outra prova• (267 '. 

12. e) f>i•lema do Projeto revi•lo, ao
gurulo Andrade Figueira. 

•A pretensão de Clovis Bevilaqua, com ter Fido mo
desta>, - pro~segue Andrade Figueirn - •não dcsaj!r;tdou 
á Comissão Revisora, que acrescentou que a inscrição, 
quando, com esse caracter de forma obrigatoria da aqui
sição do domínio e dos direitos reais, não induziria n1rnca 
prova do dominio, a qual ficaria salva a qnem fosse. 

•Repetiu a mesma frase que o nosso direito atual ('m
prega em relação á transcrição, lim:tada l'ssa formalid:Lde 
para advertir a terceiros do domínio adquirido por at<> 
tranelativo da propriedade entre vivo~•. 

A Comissão Revisora não aceitou a inRcrição do re
gistro predial, aconselhada por Bevilaqua, que tinha por 
fim constituir prova cabal do dominio, porque lhe •pareceu 
que não esta vamos suficientemente aparelhados para a u cei
tação imediata dessa reforma em noss:> regime de proprie· 
dade imovel, e foi mantido o principio do direito iigcnte, 

(267) •Trabalho• relativos á elabora~ão do Codigo Civil., vol. III, 
pe.gs. 1017-1018. 
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aegundo o qual a inscrição induz apenas a presunção do do-
111inio » (268\ 

Era intenção da Comissão Revisora, na impossibili
dade de instituir o sistema alemão, estabelecer a doutrina 
de Teixeira de Freitas e Lafayette que era a corrent~ mais 
avançada das que interpretavam o direito anterior. 

IS. d) Entendimento dm leis hipoleca
ria11 de 1864 e 1890, segundo Andrade /i'i
gueira. 

•A nossa legislação, calcada no antigo principio do 
direito romano, de que traditionibus, non nudis pactis, do
minia rerum transjerunlur, ficou sempre fiel a este princi
pio, até mesmo em relação aos irnoveis, erigindo como 
condição indispensavel para a transferencia do dominio, 
não só o contrato ajustado eotre as partes, mas tambem 
a entrega do objeto, a tradição, e, com muita razão, por
que do contraio não resuUam 111ais que direitos e obrigaç1ics 
pessoais, ao passo que o dominio só pode resultar t:e um 
fato• (269). 

Queria, pois, Andrade Figueira que sub8isti8se o prm
cipio da tradição não só para os moveis, como para os 
irnoveis, muito embora sob a forma da clausula consliluli, 
pois a escritura publica, com essa rl:iusula, expressa ou 
implicita, adverte mesmo a trrceiro a transferencia da pro
priedade, visto que, ao alcance de todos, aí estão os livros 
de notas, constituindo a inecrição ou transcrição mais um 
onus ás partes, sem lhes dar mais direito do que o titulo 
lhrs em presta, por isso que não pode valer como prova do 
dominio. 

A tradição, quando se opera efetivamente, é a real e, 
quando pelo clausula consliluti, ela toma a forma de umn 
1 mdição ficta que vale tanto quanto a real. O titulo, neste 

(2G8) •Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil., vol. III, 
psg. 1018. 

(209) •Trabalhos relnlivos IL elnboraçito cio (',odip;o Civil., vol. Ill, 
P8«· 048. 
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caso, já transfere a propriedade entre as partes e a inscri
ção não é, portanto, exigida senão relativamente a terceiros. 
E' esquiaito, além do mais, que a inscrição, por si, trans
fira a propriedade, visto que ela pressupõe a existencia de 
um titulo, tanto que diz inscrição do titulo de lransjerencia; 
logo, opcra a publicidade desse titulo; não é modo de ad
quirir, é meio de publicidade (270). 

•Exigir que a e~critura publica seja levada ao regi~
trJ da tran<crição, para provar dominio, não é necessario, 
porque não é a tran~crição que transfere domínio de um 
para outro, ela é apenas uma formalidade acessoria que o 
legislador inventou para proteger certa classe da sociedade 
inti·ressada na certPz:t da proprieJade que tem de ser hipo
tecada. A escritura publica dá um direito absoluto ergrz 
0·1 nes, porque tudo que se passa perante o tabelião e que 
ele porta por fé é como se terceiro estivesse ali a.<sistindo, 
ninguem pode pôr em duvida. Pode-se pôr em duvida a 
escritura e esta não faz prova a respeito do que as partes 
historiam, mas os fatos passados perante o tabelião, de 
como houve pagamento, quitação, enfim tudo quanto pe· 
rante ele se passa e ele porta por fé faz prova plena, ab
soluta, cm relação ás p:utes, como a terceiros., (271 ). 

A inscrição. port!lnto, visa a publicidade da escri
tura publica ou particular em vist;i de terceiros, e não 
de todos os terceiro!", mas apenas dos credores hipote
curios; •a inscri~ão não tira tí transferencia da proprie
dade feita por escritura publica o seu efeito translativo • 
e «esta ela o con~nva sempre entre as partes contratan
tes• (272). 

A inscrição deve ter efeito simplesmente em vista de 
tereeiro8, porque para as partes nada adianta a publicidad" 

(270) , TTabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil>, vol. III, 
paga. 940-950. 

(271) , Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil., vol. III, 
pag. 945. 

(272) • Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil•, vol. III, 
p&gl!. 940-950. 
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de um ato que elas estão cansadas de conhecer e desde que 
a escritura publica já constitue publicidade sobre a trans
mi~são de imoveis de valor superior a duzentos mil réis, 
sendo que anteriormente á lei n. 840 de 15 de s~tembro de 
1855 que fixou essa taxa, pelas Ordenações do Reino, se
gundo Corrêa Telles e Coelho da Rocha, a escritura pu
blica era formalidade substancial para a transferencia de 
bens de raiz ou constituição de onus reais (273). 

A inscrição deve, pois, subsistir como meio de publi
cidade para garantir apenas os credores hipotecarios (274). 

E~sa esdruxula teoria teve, aliás, além de Andrade 
Figueira que a defendeu ardorosamente, al11:uns propugna
dores como Perdigão Malheiros e Rodrigues Torres, mas não 
encontra a paio nas leis hipotecarias de 1864 e 1890, consis
tindo esses juristas voz<'s isoladas no pensamento jurídico 
brasileiro, na frase lapidar de 8á Pereira (275); porque, em 
regra, o; jurisconsultos e a jurisprudencia aceitavam a dou
trina francesa, sendo uns pela transcrição descontinua e ou
tros pela consecutiva, ou, explicando-me. pela primeira a trans· 
crição rra facultativa e não era, pois, necr·ssaria a transcrição 
sucessiva dos títulos anteriores para ~er po~siv<•I a oposição 
do titulo atual a todos os terceiros e, pela segundo, a tran~

crir;ão tambrm era facultativa, mas devia ser feita canse· 
eutivamentc, sem interrupção, para valer contra quaisquer 
terceiros, de modo que não pudesse um dia ser atacada 
por alguem, que, sendo, por exemplo, adquirente direto do 
primitivo proprietario, concorresse com um sub-adquirente 
que transcrevesse primeiramente o 1-eu titulo, mas cujo au
tor, por sua vez adquirente direto do primitivo proprietario, 
não tivesse transcrito o seu titulo; neste caso, a transcri
ção era facultativa, no sentido, porém, de que a parle pre
judicada devia arcar com as consequenciae da falta de trans-

(273) •Trabalhos relativos á elaboração do Co<ligo Civil., vol. Ili, 
paga. 987 e 1003. 

(274) •Trabalhos relativos á elaboração do C'o<ligo Civil>, vol. III, 
paga. 980-!J86. 

(275) Obra citada, n. 26, pag. 104. 
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cnçao anterior. Esta segunda teoria era uma como transição 
entre a doutrina da descontinuiclade do registro e a de Tei· 
xeira de Freitas e Laíayette, pela qual, respeitando-se o ritmo 
tradicional do nosso direito, a transcrição era a tradição le
gal do imovel. alirnado. 

14. e) Impossibilidade de se inlroduzir 
entre nós o s-istema germanico. 

Dizia Andrade Figueira que, se passasse o art. 619 
sem o paragrafo. ficaria estabelecido o regime germanico. 
Ora. este não podia ser introduzido entre nós, como não o 
pôde na França. se~undo Troplong, muito embora a França 
fosse populosa e regida por uma administração exemplar, 
com uma forte 1 entralização administrativa e poli tira, em 
razão da multiplicidade de transaçües sobre imovei~ e dn lei 
de p:1rt1lhas. muito diferente das suces•ões na Alemanha, 
onde existiam ainda feudo~, bens alodiais, onde os fldcico
mis1<os sr reproduziam de geração em geração, com a cons
tituição ainda feudal da Alemanha, sem ponto de analogia 
com a legislação francesa. 

Não só na França ha impo>sibilidade da introdução 
do sistrmn germanico. como tnmbem nas regiões da pro
rria Alrmanha, co11íinant1·s com a Fiança, onde o regime 
da transmi~são da rropriedadc é o franrês. visto a consti
tuição da propriedade assemelhar-se á francesa. 

Se cm parte da propria Alemanha e na França é inexe· 
quível o sistema germanico, o que não diremos entre nós. 
onde 11 propriedade se divide e subdivide indefinidamente? 

Além dc,-sa impossib:lidadr. mRterial. ex•ste tambem a 
falta do cadastro para individuar a propriedade e a caren
cia de funcionarios hqbilitados para o exame dos títulos, de 
modo que a inscrição venha a ter o efeito irrecusavel da 
transferencia da propriedade, como prova co11stituinte desse 
11ireito; pois na Alemanha, entes da in•crição, ha um co
nhecimento previo por parte de um juiz qu•~ avalia a ca
par.:dade dus partes e u desoncrebil.dade dos bens, pera 
em seguida ser feito o registro. 
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O sistema do Projeto, no entanto, é simplts: basta a 
apresentação do titulo pelo interessado; de modo que, se 
ha incapacidade de disp'Or, o contrato que é de sua natu-
reza anulavel, com a só inscrição perde 
sume o caracter de titulo irrevogavel. 
evidentemente, verdad('iras espolioções . 

esse caracter e as
Ora, isto causará, 

. Se, todavia, se quiser amp iar os efeitos da inscrição, 
amplie-se o conceito de terceiros para significar não 11pe
nas os credores hipotecarias, como nas leia de 1864 e 1890, 
mas sim terceiros, no sentido da lei francesa de 1855, isto 
é, aqueles que teem direitos reais sobre os imoveis e os con
servaram de conformidade com as leis, ou mantenha-se o 
direito então em vigor, conforme o entendiam a maioria 
dos jurisconsultos e a jurisprudcncia dos tribunais, refu
gindo á doutrin:l de Teixeira de Freitas e Lafayette. 

Assim, no corrente dessas ideiaR, afirmava Andrade 
Figueira que o que estava no Projeto primitivo não podia 
ficar sem a emende. do paragrafo, como tumbem não podia 
ficar a emenda, tal como estava no Projeto revisto. 

Se subsiste o artigo da forma que figura no Projeto 
primitivo, temos o sistema germanico, impossivel de ser in
troduzido entre nós. Se subsiste o paragrafo, fica este em 
desacordo com a disposição dos arts. 619 e 625; pois um e 
outro reprPsentam um sistema diferente de transmissão de 
propriedade (276). 

15-f. Natureza dos contratos, que a ins
crição não pode modificar. 

•Se a propria escritura publica não deixa de estar su
jeita á nulidade, como é que a inscriçdo feita por uma das 
partes pode dar esse efeito de escoimar as nulidades de um 
contrato? 

•Não é po~sivcl entender assim, e, portanto, a Comis
são fez bem introduzir o paragrafo unico. 

•No que não fez bem foi em conservar uma mnteria, 

(276) •Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil•, vol. III, 
pags. 986-992. 
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não alterá-la de acordo com a ideia que wnceu no para
grafo unico. 

•\"amos ver o reverso. 
«Como é que pode vingar a ideia oposta de suprimir 

o paragrafo unico e manter o Projeto como estava? Se a 
inscrição é que torna o titulo aquisitivo de dominio, como é 
possivel fazer a inscrição surtir todos os seus efeitos, não só 
como forma suhstancial do contrato, mas ainda como prova? 

•Era suprimir n~ ações de nulidade! 
•Por outro lado, o paragrafo colide com o que rst:í. 

no Projeto, porque, ao passo que ali se diz que isso não 
faz prova do contrato, ~e d:z que o dominio só se consi
dera transferido depois do registro. 

«Que ato é esse essencial p3ra o dominio e que, en
tretanto, não se admite como prova? Ha contradição ma
nifesta. é preciso combinar; as duas courns não podem 
passar». 

A um aparte de que o relator tinha apresentado emenda 
suprimindo o paragrafo uni co, respondeu Andrade Figueira: 

•Tudo se pode suprimir, menos aquele paragrafo unico, 
porque este paragrafo unico é que garante a estabilidade 
dos contratos. Converter a inscrição C'm formalidade depu
radora de tod11s as uuli.lades é extravagancie que não pas
sou pelo espirito de nenhum j11risco11sulto. Este é riropria
mcnte o sistema alemão; mas, na Alemanha, corno já disse, 
nenhum titulo de propriedade se inscreve sem exame previo 
do ma;.!,istrado. A nossa antiga lcgi,;lação, que foi feita com 
os melhores desejos de garantir o creJito real, declara ex
pre>sameute que a transcrição não induz prova de dominio; 
a transcrição limita-se a afirmar que existiu um contrato, 
sem afirmar a legitirr.idade desse contrato. 

•O mal• - conclue - •está finalmente em que a Co
missão Revisora, querendo manter o direito vigente, devia 
ter refundido toda a materia para pô-la de acordo com a 
ideia vencedora, quando da adição do paragrafo unico (2771. 

(277) •Trabalhos relativos á elaboração do Codigo Civil>, vol. III, 
paga. 990-991. 
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16. g) Conclusão. 

•O legislador de 1864 não trntava da transcrição se
não como formalidade de um direito de dominio, já adqui
rido por titulo em que havia e~critura publica corno forma
lidade substanciei, admitindo a transcrição apena~ como 
advertencia a beneficio d€ terceiros que tivessem direito 
real sobre a cousa; concebe-se que Pie deixasse toda lar
gueza á disputa das partes sobre a legitimidade da trans
crição, assim como destes d'reitos de terceiros sobre a cousa, 
que podem ser invocados relo proprietario, porque ai a 
transcrição não perde o seu caracter. 

•Mas dar á inscrição urna forma obrigatoiia de aqui
sição do dominio e da constituição do;, onus reais e afir
mar que est:i não prejudica aquele dominio, quando não 
lia outro meio de prova, isto é condenavel. 

•Como se ha de pôr cm duvida essa inscrição? 
•Não; e0 se assunto está obscuro. 
• F.videntC'mente a emenda da Comis;ão Revisora ino

vou completamente as idei&s. São dois regimes muito di· 
ferrntes • (278). 

Logicam<·nte, portanto, de duas urna: cm primeiro lu
gar, se se admite a emenda: é preciso, neste caso, refundir 
toda a materia referente á transmissão ou constituição dos 
direitos reais: e assim continua a subsistir o direito dn lei 
1interior, prlo qual • a transcrição é facultativa, mas só por 
meio dela e desde a sua data pode a transmis~ão operar 
<•B seus efl·itos a respeito dos tercriros. A transcrição não 
induz a prova do domínio, que fica 8nlvo a quem for e, 
1·or consequencin, não diz ela aos terceiros que o contrato 
é v1tlido, mas sÕm<'nte que o c0n trato existiu. Assim, a 
a transcrição que a proposição da Cnmora dos Deputados 
rstehl'lrcc dife1e ess<'nrialmente do sistema alemão, srgundo 
o qual a transcrição importa a presunção jurú t'l de jure 
do t..lominio; aquele que é in8crito é o verdadeiro prPprietn-

(278) •Trabalhos relativos á elahoraçdo do Codigo Civil•, vol. III, 
png 1018. 
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rio; e á transcrição precede o exame dos titulas. Essn 
transcrição tem por si n autoridade da legislação da França 
(L. de 23 de março de 1855 ; da Bclgica (L. de 16 de de
zembro de 1851); e de outros p:iises civilizados» 1279). 

Em segundo lugar, se se abandona a emenda da Co
mi:são Revisora, então se estabelece o regime alemão, cons
tituindo a transcrição presunção jnris el de jure; •porque 
aquilo que constitue a formalidade do ato é a sua melhor 
prova, nem a lei admite outra prova; de "orle quc a ins
crição constitue dominio c, do dominio, a inscrição não só 
faz nascer e;;,,e direito, como o prova; nem pode haver 
outra prova (280). 

17. Opinuio de Luiz Domingues. 

Segundo Luiz Domingues, havia dois sistemas para fl 

transfert>ncia da proprit>dade O primeiro fazia <la escritura, 
a um tempo, o titulo e o modo ele transmh;;;ão. Dt>scle que cs· 
tivesse o preço pago e a cousa entregue, o que geralmente 
se fazia pela clausula constiluti, a traasferencia do imnvel es
tava feit11 do alienante para o adquirente. A transrnb~ãn 
estava rl'alizada pela escritura entre as partes, seus herdei
ros e suce!'sores. Transferia-se, todavia, essa propriedade 
relntivamenle, pois o titulo de tran~frrencia, nnt .. s de ser 
tmnscrito, não podia ~er oposto a terceiro que tivesse di
reito sobre o imovel. conservado de acordo com ns leis, 
visto que a publicidndP. por meio de livros de notas, ainda 
que, com a clausula constituti, era falha por dispersiva. Era 
este o sistema francês. 

O BPgundo sistema era o germanico, pelo qual só a 
inscrição gera a transferencia. Parecêra, porém, a Luiz 
Domingues, como a Andrade Figueira, não ser •oportuna, 
por produzir graves danos, a adoção do sistema alemão. 

(279) • P .. recer d~ Comissdo do Senado• que antecedeu á promul
gação da lei n. 1237 de 24 de setembro de l86t. 

(280) •Trabalhos relativos 4 elabou.ção do Codigo Civil., vol. III, 
pag. 1018. · 
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como propõe o Projeto, o que não quer dizer que conteste 
as vantagens desse sistema• (281 ). 

18. lnsubsistencia da teoria de Andrade 
Figueira, em face da lei. 

a) A transcrição tem caracter geral. 

A transrrição é formalidade 8Ubstancial por duas ra
zões: a) a lei a criou como base ao regime hipotecario, e 
b) a transmiosão da propriedade imovel por ato entre vivos 
não opera oa seu~ cfeitns a respeito de terceiros, tomado 
este termo em sent:do generico. 

Diz o dec. n. 169-A de 19 de janeiro de 1890, art. 
8.'', reproduzindo artigo de igual numero da lei n. 1237 de 
24 de setembro de 1864 que as trensmi~sões entre vivos de 
bens susceliveis de hipoteca não operam os seus efeitos a 
respeito de terceiro3, senão pela transcrição. 

l\.fas segundo a mesma lei, são suscetiveis de hipoteca 
todos os imoveis corporeos (art. 2. 0 §§ 1. 0 e 4. 0

). Ora, to
dos os imoveis corporeos tambcm são suscrtiveis de rlomi
nio. Dizer, pois, que só fica sujeita á tran~criçãu 11. trans
missão de imove's suscetive:s de hipoteca é o mesmo que 
dizer que fica sujeita á dita formalidade a transmissão dos 
imovei~ corporeos que podem ser objeto do dominio ». A 
transrrição, portanto, tem caracter geral 1282). 

O proprio texto do pareci·r da Comissão do Senado, 
como seu comentario vivo, no dizer de Andrade Figueira 
(283), confirma o caractrr geral emprestado ó. transcrição. 

A triinscrição instituida pela lei de 1864 •para preve
nir a hipoteca de bens alheios., vindo a ser "o comple
rnento do rcgi.4ro de hipotecas. criado pelo decreto de 
1846, o qual é imperfeito e ilo11:ico, porque previne uma 
cspecie de estelionato que consi~te na hipoteca do imovel 

(281) •Trabalhos rcl11tivoe é. ela.bora.çdo do Codigo Civil., vol. III, 
pags. 965-967. 

(282) Lnfayelte, obra rit., § 48, nota. l; Clovis Devilnqua, •Tra.
balhos relativos á elabora.çilo do Codigo Civil., vol. ! li, p!l.g. 959. 

(283) • Trdbalhos rcl.tivo.• é. ehbora.çdo do Codigo Civil•, vol. XIII. 
J>•g 1003. 
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já hipotecado, mas não previne outra especie de estelionato 
m1tis fatal como é a hipoteca do imovel já alheado•, -
trouxe evidentemente outro objetivo mais alto - o de publi
car anteriormente a transmissão da propriedade imovel por 
ato entre vivos, para garantir justamente qualquer ato pos
terior de alienação ou onnação da propriedade transcrita; 
porque «essa transcrição com o andar dos te11,pos, em razão 
da frequencia dos mutnç1ies, tende a realizar apro.i:-imada

mente o registro e a certeza da propriedade" e a reforma hi
potecaria de 1864 «seria inco11,pleta e defectiva se o Senado 

não adn itisse a publicidade da transmissão de imor·eis sus

cetiveis de hipoteca• e porque •a ideia de publicid~de das 
hipotecas, diz um jurisconsulto distinto, detffmina natural

mente a publicidade da propriedarle» e a publicidade da hi
poteca e a da propriedade •são dois pn:11cipios que tendem 
ao mesq10 fim e se prestam um apoio mutuo i11dispe11sal'el>. 

Além disso, por i>so mesmo que • ess:1 transcrição tem por 
si a autoridade da legislação da Frartça (L. de 23 de março 
de 1855); da Belgica (L. de 16 de dezemhro de 1851); e de 
outros paises civilizad.os" (284) e constituir a lei hipotecaria 
france~a uma meaida não só Pm proveito do credor hipote
cario, mos de todo te1 ceiro que tenha direito sobre o imo
vel e o tenba conservado de 1tcordo com as leis, isto 
é, em beneficio, portanto do proprietario, - a nossa !Pi 
teve igualmente por fim 11. publicidade, a um tempo, da hi
poteca e da propriedade. 

• Lm 1855 • - elcrev<i Planiol - •se estabeleceu a 
transcrição sobre bases muito mais l~rgas do que a lei de 
11 brumario ano VII, que só visava o regime hipotecario, 
porque se considerou seu funcionamt•nto como um:l insti
tuição util á propriedade imobiliari:l em geral, e não 11 ais 
aos credores hipotccari os sàme11te • (285 '. 

«Todo mundo reconhece• - dizia o relatorio da co
missão legislativa, referiodo-se àquela lei - <que a publici-

(284) •Trabalhos relativos ú cl•b<•raçúo do Codigo Ci\·il>, vol. XIII, 
pag. 1002. 

(285) • Traité él~ment'1irc de droit. civil>, n. 2602, pag. 831. 
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dadc deve ser a base do cstaholccimcnto da propriedade, 
como igualmente e. de um bom regime hipoteco.rio; todo 
mundo reconhece que e. publicidade nccci>saria a este duplo 
ponto de vista não pode ser obtida i!Cnão pela transcrição 
dos atos translativos de propriedade, e, todavia, a este res-
11eito, a transcrição não existe na lei senão 11 titulo de PX

ceção • (286). 

19. b) Significação generica do termo 
tcrcci1oa. 

Terceiros eram todo!.' O'I que não fossem partes nos con
tratos ou seus herdeiros (Dec. n. 3453 dn 26 de abril de 
1865, art. 67 e dec. n. 370 de 2 de maio de 1890. art. 64). 

Eram tf'rceiros, portnnto, os sucessores a titulo singu
lar de qualquer doR contratantes, de modo que o titulo 
trun;;lativo estava obrigado ao registro, no momento em 
que qualquer delC's quisesse fazer valer o direito nele con
cretizado, por intermedio do registro. Assim, o sucessor a 
titulo singular do adquirente não podia invocnr o valor do 
titulo anterior do seu autor, sem que o tivesse' trnnscrito 
previamente para valer em seu favor, porque não sendo ele 
parte no contrato anterior, era terceiro, a r<'spcito do qual 
o titulo transmissivo só produziu efeito p<'la trnnscrição, 
antes disso era um direito d~ credito cm que ele por seu 
titulo aquisitivo fic11ria subrogado; mas, desde que ele qui
ses"e tran~crever esse titulo de credito para fazê-lo valer a 
resptilo de terceiros, l'ra preciso primeirarne11te tra:1screver o 
titulo· do seu autor, tornando-o a~sim valioso cm vista de 
terceiros, para que ele ficas~e subrogado cm direito i~ual ao 
do sru antecessor. Se baetasse a só transcrição do seu ti
tulo para fazer a sua aquisição a respeito de terceiros, inde
pendrnte da transcrição do titulo do seu autor, seria reco
nhecer que o 11uccssor, neste caso, em contrario a velho 
principio jurídico, teria mais direito do que tinha o seu 
autor, quando lho transmitiu. 

(286) Troplong, • Transcription >, p:i.g. 22, apud Sá Perciro., obra 
cit., pag. 103. 
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A lei francesa de 23 de março de 1855 (art. 3. 0
), em 

vista de o Codigo Civil francês (arts. 711 e 1138) ter fir

mado o principio de que o consentimento dos contratantes 

por si só é suficiente para transferir o dominio, reconhe

cendo, em tese, que essa transferencia consensual é valiosa 

cm vista de todos, limitou, todavia, esses efeitos gerais, 

para atender especialmente ao interesse de determinados 

terceiros, em cuja garantia foi C'stabelccirla a transcrição 
da lei de 11 brumario ano V 11 ( l <le novembro de 1790), 
que inadvertidamente o Codigo Civil tinha abolido, isto é, 
a transmissão da propriedade imovel orera-se pelo mero 
consentimento das partes, constantes dos resrectivos titulos 
trnnslativos; mas, até a transcr:ção, os referidos titulo~ não 
podem Eer opostos aos terceiros que trem direitos sobre o 
imovel e que os conservaram de conformidade com as leis 
(art. 3.0 ). E' identico, a respeito, o direito ital:ano (arts. 
710, 1125, 1448 e 1936-1947). 

• 

O no~so direito anterior não reconhecia a tran~feren

cia .do dominio pelo simples comentimento e~presso no con
trato, era neeessnria a tradição. E' v!'Tdnde que, pela clau
sula constituli, se costumava dar a tran~crição por feitn; 
mas se fosse admitido que essa tradição f1cta evitasse, ern 
bem do adquirente, que se fizesse a tradição real a um ter
ceiro; rste ficaria ludibriado n:t sua aquisição, porque o 
conhecimento do contrato anterior niio lhe foi possi\·el obter, 
por mais que o quisesse, pois quem vende duns veze< age 
com a malicia necessaria para desorientar os mais caute
losos, passando um e outro contratos translativos em luga
res diversos. Assim teriamcs a tradição ficta a sobrPpcr-se 
a uma tradição verdadeira. Claro é que a ficção tem que 
ceder á realidade. Logo, quem olteve, apÓ' o contrato re
gular, a tradição rfetiva. deve triunfar so!Jrc quem a o!Jt<"vr 
ficticiamente. Esse rra o direito das OrdcnnçCes (Ord. 4, 
5 § l.º; 4, 7; 58 §§ 3.0 e 4.º) corrob •rudo pelo nlvará 
de setrmbro de 1810. 

EntTc n~ pa1te..i, o contro:1to. em si, cr'.ava o diT-cito 

prs•onl e a clausula consli'uti o d rcito r.·nl. Em vista dr 
tertciro, que obtivesse a trudição efetiva, cess11va o <·feito 
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real da clausula conslituli. Ora, assim tinhamos garantido 
o terceiro, com prejuizo do primriro adquirente, ainda que 
este tivesse feito lançar no seu contrato a aludida clausula. 

Era preciso, pois, obviar a este duplo inconveniente: 
se se fizesse valiosa a clausula consliluti em vista de todos, 
seria de um lado prejudicar a terceiros; se se consagra~se 
a tradição real, a despeito da tradição ficta daquela clau
sula, seria, de outro lado, prejudicar o primeiro comprador, 
a quem não fosse feita a tradição real. 

Desse escolho se saiu triunfante, com o estabeleci
mento da triinscrição. 

Entre as partes, o titulo vale como direito pessoal e 
será real com a tradição efetiva, abolido, pois. o corislituto 
possessorio. Em vista de terceiros, o titulo, ainda· com a 
tradição real do imo\•el, nã.o cria ü direito real; para que 
rate exista é necessaria a sua transcrição, cm registro pu
blico, oode o terceiro tem fonte segura de informação; de 
modo que muito logicamente diz o parecer do Senado (287), 
comentando a lei hipotecaria desse ano, n franscriç<lo niio é 

senã.o a per feição da tradição que entre n6s é neccssaria para 
operar-se a trans 1.issão do dominio (Ord., 4, 7, pr.). Feita a 
tradição, ainda a transfereoria não se operou, é necessaria 
a sua perfeição, isto é, a transcrição do titulo translativo 
em registro puhlico: só então a transferencia da proprie
dade imovel se consolida no adquirente, em cujo uomc se 
transcreveu, de cujo as~ento decorre a presunção ele srr 
verdadeiro o titulo trans(·rito, se bem que admita prova 
em rootrar:o, porque a transcri~ão não induz a µrova do 
domínio, que fica salvo a quem for, com os mesmos efei
tos, portanto, da tradição, que ela substituiu (Lei n. 1237 
de 24 de setembro de 1864, art. 8. 0 § 4. 0

). 

Lafayette firmava, pois, uma doutrina logica no~ prin
cípios basicos do nosso direito, herdado3 do direito romano: 

•A transcrição, em substancia, não é senão a tradição 
solene do imovel alicnndo. 

(287) Anais do Senado dG 1864. 
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•Antes, pois, de preenchida a formalidade da tran~cri
ção do titulo de transmiFsão, o dominio sobre imoveis não 
passa do alienante para o adquirente. 

«Deste principio resultam os corolarios seguintes que 
são outras tantas regras fundamrntais do nosso direito: 

« l. Até a transcrição, o alienante é considerado se
nhor do imovel e romo tal retém todos os direitos que 
constituem o domínio, como o de alienar, instituir onus 
reais, celebrnr hipotecas. O imovel se conserva em seu pa
trimonio e fica sujeito ao pagamento de suas dividas. 

• 2. O adquirente, enquanto não transcreve o sc:1 ti
tulo, não pode validamente dispor do imovel, gravá-lo de 
onus reais, ou hipotecá-lo. nern tão pouco: 

a) Heivindicá-lo do poder de quem quer que o dete
nha com ou sem tituh, em boa ou má fé; 

b) Ou repelir com exceção de domínio as nções rcnis, 
as penhoras, arrestos e sequestros promovidos por terceiros. 

•A posição do adquirente é muito clara. 
«Só adquire o dominio com a transcrição; antes deh 

não tem domínio: - é, portanto, um mero credor do alie
nante, contra o qual só lhe compete ação pessoal paro. 
obrigá-lo ou a entregar o imovcl, ou R indenizar perdas e 
danos, nem tão pouco pode invocar a ação de reivindica
ção contra terceiros» (288). 

O sistema da trnnscrição, instituido pela nossa lei 
n. 1237 de 24 de setembro de 1864 (art. 8. 0

). era simi
lar ao dos Codigos da Prussia (P. 1, Tit. 9. arts. l." e 
2. •), da Auetria (art. 389), da Baviera, da Holanda e do 
Chile \289). 

iO. e) Publicidade do titulo e não do 
direito em ai. 

O nosso direito diírria do direito francês, quanto á 
obrigatoriedade da tran~rrição, porque, no primeiro - se-

(288) e Direi to das cousas>, § 48. 
(289) C'..oelho dn Rocha, •Direito civil" § 409 e Lafayetlc, obra 

cit., § 48, nota 2. 
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11undo Lafayette - a transcrição era nece,saria me.;;mo 
entre as partP,s, visto que o contrato, por si só, não trans
fere a propriedade; ao passo que, no segundo, o ato trans
lativo do dominio é considerado V6lioso entre as partes, 
embora não possa ser invocado com relar;ão aos terceiros 
que tenham dirritos sobre o imovel e que os hajam con
servado de confor.nidade com as leis, justamentC' quando 
estes, tendo adquirido direitos sobre o imovel, devidamente 
os transcreveram; m~s. qunnto aos deitos da tran~crição, 
o nosso sistema se assemelhava ao tipo francês, da mesma 
forma que na Prussia e Baviera RC'nana~, onde nessa epoca 
a constituição do propriedade imovel se aproximava do tipo 
francês, a transcrição tambern não induzia a prova abso
luta do dominio em favor do adquirente, era apenas um 
meio de publicidade da transferencia í290). 

De fato, nesses lugares, a tran,;crição, no regi,tro, dos 
contratos não lhes emprestava maior força do que eles pro
prios tinham, quanto á transmi~são da propriedade e á conR· 
tituição do direito real. Tinha a transcrição por efeito pa
tentear o passamento do contrato e constituir um n medida 
conservatoria (291). 

O mesmo ~~ poderá dizer a respeito dos efeitos da 
transcrição nos direitos austriaeo, chileno e holandês. 

Ficavam, portanto, de i:é 08 prineipios da tradição: 
nemo plus juris ad aliu?i transjerre potest quam ipse habet 
e resoluto jure concedentis resolvitur jus concessum. 

21. d) Principios da tradição aplicados 
á transcrição. 

Os mesmos princ1p1os gerais que regem a tradição, 
regiam a transcrição, visto que esta é a tradição solene do 
imovel alienado, constituindo um modo de adquirir relativo, 
como era a tradição, entre os romanos, que estava sujeita 
ás vicissitudes da transjerendi dominii causa. 

(290) Lafayette, obra cit .. , § 49, nota 2 e Teixeira de Freitas, 
•Cooa. das leis civi~·, ln!r .. pag. CCIX. 

(291) Lehr, obra cit., vol. 1, pag. 189. 
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A tradição, só por si, não transferia o domínio, se a 
não precedrsse justa causa (Dig., Liv. XLI, Tit. 1, fr. 31 
pr.; Cod., Liv. III, Tit. XXXIII, fr. 241. Por sua vez. a 
transmissão da propriedade nunca se faz pela simples con
venção (Cod., Liv. II, Tit. III, fr. 20). Pois deviam con
correr dois requisitos essenciais para a transferencia da 
propriedade: o titulo de aquisição e o modo de ª'lqu:rir. 

O titulo de aqui~ição, quando contrato ou ato equi
valPnte criava o dir<'ito pessoal; e o modo de adquirir, 
consistindo na tradição, criava o direito real, se tivesse 
por causa um titulo habil para 11 transfcrencia do do
mínio. 

Muitas vezes, a tradição era inoperante para pro
duzir n transferencia da propriedade, fosse por provir a 
non don ino, ;sto é, por inexistencia do dominio na pessoa 
do transmitente, fos;e por vicios do rons~ntimrnto, po
dendo rssns eivas envolver não só o titulo como a propria 
tradição. 

Neste caso, a tradição nada mais transíeria do que 
o direito do tradentl'; e se esse direito fosse vicioso, com 
o mesmo vi cio se transmitia ao adquirente; se não exis
tia, nada adquiria a pessoa a quem fosse feita a tra
dição. 

Como a propriedade romana era transmitida de ti
tulo a titulo com a subsequente tradição, d~ cujos atos 
niio se fazia uma publicidade em re~istros publicos, mas 
momentaneamente, apenas na ocasião de eles se realizarem, 
- essa propriedade era muitas vezes incerta. com referen
cia aos seus titulares, atendendo-se a que, para essa incer-

' teza, concorriam tambem os vicias passiveis dos contratos 
ou atos translativos. 

Foi, portanto, para evitar injustas espoliações e, ao 
mesmo tempo, para facilitar as transaçües, que o direito 
romano se contentava com deferir, pela trHdição, a posse, 
vacuam. posscssionem tradere, presumindo-se que uo adqui
rente ficava deferido o dominio pela vontade manifl"sta do 
1 rnn~mitentc e pela pos8c que aquele pas~ava a exrrrl"r, 
vi~to que a pos~e é a exteriorização do domínio; rnns essa 
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presunção, criada pela aparencia do direito evidenciado pelo 
exercicio da posse, cedia diante da prova em contrario, 
com prejuízo do atual possuidor que não po lia ter mai~ 
direito do que o seu autor (Dig., Liv. L, Tit. XVII, fr. 
175 § 1), o qual, por sua vez, não podia transferir mais 
direito do que tinha (Dig., Liv. L, Tit. XVII, fr. 50). 

Em socorro dessa propriedade, vinha a prescriçã0 aqui
sitiva, chamada patrona generi hwnani. 

Essa propriedade putath•a, conferida pela tradição, no 
direito romano, foi conservada em o nosso até a entrada 
em vigor da lei n. 1237 de 24 de setembro de 1864 que 
instituiu a transcrição. Sendo aquela ~ubstituida por esta, 
coutinuou a propriedade a ser put:1tiva, pois ainda vigora
vam os mesmos princípios basieos, consignados no art. 8.0 

§ 4. 0 dessa lei e reproduzidos pela lei n. 169-A de 19 de 
janeiro de 1890: •A transcrição não induz a provn do do
mínio. que fica salvo a quem for». 

•A transcrição• - como bem já o dissera TC'ixcira de 
Freitas - •de per si não t~m. nem pode ter forçn de ver
dadeiro titulo, uma vez que não aumenta o valor do titulo 
já existente; se apenas fixa na cabeça do adquirente os 
mC'smo!' direitos C]tle tinha o antece>!sor • (292). 

Por esse sistema, a transcrição é, diante da sua obri
gatoriedade, modo de adquirir o domínio; mas, em virtude 
dos seu~ efeitos, vale como tradição; não purga os vícios 
do contrato. 

22. e) Conclusiiea contrarias á3 de An· 
drade Figueira. 

Diante do exposto, forçoso é chegar a estas con
clusões: 

1.•) A transcrição não é senão a perfeir;ão da tradi· 
ção que entre nós é necessaria para operar-~e a transmissão 
do domínio (Ord., Liv. 4.º, Tit. 7, prior.). E, como tradiç!o 
que é, a transcrição não induz a prova do domínio que 

(292) cCons. das leia civia•, Intr., pag. CCIII. 
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fica salvo a quem for. e, por consequcncia, não diz ela aos 
terceiros que o contrato é valido, mas sómente que o con
trato existiu (293). 

2.ª) As leis de 1864 e 1890 (art. 8.•) falam em tercei
ros genrric9mente, sem especificar quais sejam es.•es terceiros. 

3.•) A escritura publica nunca, por si mesma. trans
feriu a propriedade; pois sempre esteve em vigor o prin
cipio romano - traditionib11s cl us11capio11ib11s. non 1111dis 
paclis, dominia reTllrn transferw1lur (Dig., 2, 3, fr. 201 -. 
deturpado embora pela tradição longa 1• ão, brac mão e co11s
tituto possessorio, con;tante da escritura, tendo sido abolido' 
es,es meios de traosierencia pelo regime da transcrição, in
troduzido entre nós pela lei de 1864, sobrctu<lo dada a in
terpretação do art. 257 do dcc. n. 3543, regulador dessa 
lei: •Até a tran5crição, os referidos atos são simphs con
tratos que só obrigam as parles cu11/rala11les, reproduzido no 
art. 234 do dec. n. 370 de 2 de maio de 1890 e interpre
tado, 8egundo a lição de LHfayette, pelo art. 29 § !.º do 
dec. n. 917 de 2 de maio de 1890: «A falt:i d~ tratoscri
ção ou inscrição dá ação pessoal no comprador para haver 
o preço até onde chegar o produto do imovel · (294 . 

4.•) O dominio tem por con~ectario juridico 11cce"n
rio o direito de reivindicação, par:1 se fozer valrr , rga 011·

nes. Não se pode compreender, portanto. um domínio que 
não traga cm si imanente o direito d•' reivindicar. Nc•ste 
caso, nem nos pode valer, por analogia, o direito francês 
que permite a reivindicação entre as partes pela exibição 
do titulo somente; pms, nesse direito, entre elas o contrato 
transfere a propriedade. O que não se d:i entre nós; pois 
a transmissão requer a tradição que nunca foi abolida, 
muito embora deturpada, e que afinal foi, pela lei de '1864, 
substituid:i pela transcrição, a qual, em vista disso, foi 
apelidada tradição solene. 

(293) •Parecer do Senado>, •respeito d• lei n. 1237 de 24 de 
setembro de 1804. 

(294) Clovis Bevilaqua, •Trabalhos relotivos á elaboração do Co

digo Civil>, vai. III, poge. 960-961. 
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Objetou Andrade Fi,zueira que e. l<'i pode dar ao do. 
minio, adquirido por esta forme., certos efeitos e negar ou- i 

tros, quando não Ratisfcitas certas formalidades (295). 
1
1 

'.\las, a lei semp1e reconheceu que a tradição era ne-

cessaria para a transferencia, pois, diz a Ord., L. 4.º, Tit. 1 
5." § 1.0

: «e tanto que o comprador j or entregue da cousa, 
e pagar o preço, logo é feito dela senhor• e a Ord., L. 4.', 
T. 7" e alvará de 4 de setemhro de 1810: •por meio da 
tradição passa o don inio pnra o comprador• - •do contrato 
nascem as ações pessoais, para se haver por meio delas 11 

cousa vendida ; a ação de reivindicação é real, e tem origem 
imediata no dominio "· 

Dai ter Teixeira de Freitas consagrado. para es:;e prin
cipio, na sua «Consolidação das leis civis »1 vol. II, o art. 
908: «Para aquisição do domin; o não basta simplesmente o 
titulo, mns deve aceder a tradição; e, sem esta, só se tem 
direito a ações pessoais>. Em comenta rio a esse artigo, 
acre8centa: •a transcrição da lei hipotecaria n. 1237 de 24 
de setembro de 1864, art. 8.0

, e do seu rcg. n. 3453 de 
26 de abril de 1865, arts. 256 e 281, é hoje o mor/o da tra
dição das cousas imoveis •. 

Foi. por essa razão, que ele no seu •Esboço• consa
grou o art. 3735: •Os direitos reais sobre imoveis transmi
tidos e constituidos por atos entre vivos, adquirem-sr uni
camente pela transcrição no regietro conservatorio dos res
pectivos instrumentos publicos •. 

Logo, em face da lei e dos seus melhores interpretes, 
não se pode admitir, como Andrade Figueira, que existe, 
com o contr&to, entre as partes um dominio, a que se ne
gou o dirrito de reivindicar, que só a transcrição respectiva 
confere. 

Acre,ce que, em face da doutrine, seria mutilar e des
naturar a essencia do domínio. 

Lafayette e~crevcu estas palavrM que ficaram celebres: 
•Ü domínio é um direito absoluto, erga 011.nes. Se não 

(295) •Trabalhos relativos á elaboração do Cod'go Civil>, vol. III, 
pags. 1019 e 1020. 
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existe em relação a terceiro, tambcm não pode existir en
tre as praprias partes contratantes. l"m dominio que só 
é dominio entre os contratantes, mas que não o é em 
relação a terceiros, é uma monstruos'dade que repugna i 
razão» (296). 

5.•; A transcrição, considerada formalidade substan
cial para a transfcrencia da propriedade imovel, tem a vir
tude de separar o direito real do pe~soal. 

A doutrina que aceita a transferencia do dominio pelo 
só consentimento, desconhece que ha nessa mutação, desde 
o ato obrigutorio até a sua perfeição, duas relações jurídi
cas perfeitamente distintas. A primeira entre o alienante e 
o adquirente. · A segunda entre o proprietario e terceiros. 
Uma passa-se entre as partes que se obrigam por uma das 
formas contratuais e o. outra entre elas e a sociedade que 
tem de r~pcitar o contrato que elas firmaram. Aquela é 

de direito obrigacional e esta é de direito real que ol:riga 
a todos e contra todos pode ser alegado. 

Assim sendo, é claro que basta o contrato ou ato 
equivalente para se consubstanciar a primeir:1 relação; mas. 
para se tornar manife:;ta a segunda relação, é necesrnrio 
trazer á publicidade e~se ato passado entre as partes, afin1 
de que a sociedade que o tem de respeitar, e>tej·1 no seu 
inteiro conhecimento, devendo revelar-se essa publicidade por 
um modo solene, o mais visi\·el que se possa obter. 

Eis o fundamento filosofico que justifica a tradição, 
consagrada r:;elos romanos e adot:ida pelas legislações poste
riores. Compreendeu-se que, no nto transmissivo <la proprie
dade, o elemento individual não podia estar separado do 
elemento social (297). 

O acordo de vontades, expresso numa das formas con
trntuaid, constitue o titulo de adquirir. A tradição, a en
trega, constitue o modo de adquirir. O titulo origina o di
reito de obrigação e o modo o direito real; e assim ficam 

(296) Obra citada, § 48, nota 2. 
(297) Teixeira de Freite.o, • Co!IB. d!IS !ois rivc' >, Inir., pag;. 

CLXXXI e CLXXXII. 
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perfeitamente delimitadas, cm seu inicio, estas duas classes 
de dire:tos (298). 

A principio, a tradição, como modo de adquirir, tinha 
;:or fim constatar publicamente a mutação da propriedade, 
da qual constituia. um meio de prova solene; mas, poste
riormente, comercializando-se a propriedade imovel, pa~·sou 

ela a desempenhar as fun<;ões, não só de modo de adquirir 
como de meio de publicidade, o que redundou grandes be
neficios ao credito renl. 

A propria tradição, que atenuou o rigorismo formal da 
mnncipoção e da cess<io judiciaria, modificou-se a tal ponto 
que de real veio a ser apenas no·11inal, tornando ilusorie. a 
regra - lrarlitionibus dominia rerum, non nudis paclis, trnns
jeruntur (299) . 

.Já que a tradição era burlada com clausulas no con
trato, era o proprio contrato que transferia a propriedade. 
Nada mais quiseram ver ~enão o contrato. Foi então que 
a doutrina, anteriormente, e o Codigo Civ'l francês admiti
ram que a propriedade ficava transmitida só por efeito do 
consentimento das parte~ e srm nrcessidadc de algum ato 
exterior. 

Confundiu-se desta maneira, e logo em í-Ua origem, o 
direito pessoal com o direito real (300). 

Admiti,!a a transmissão da propriedade como prr
feita só pelo simples poder do concurso de vontades, em 
um momento dado, tomou-se a propriedade em seu ele
mento individual somente, não se atendeu ao seu elemento 
social. 

A essa lamentavel confu~ão tentou obviar a lei fran
cesa de 23 de março de 1855, restaurando e melhorando o 
regime hipotecario da lei de 11 brumario ano VI 1; mas 
estabeleceu duaA propriedades: a relativa, feita apenas pelo 
acordo de vontades, sempre valiosa entre as partes e ter-

(298) Teixeira de Freitas, • Con•. do.s leis civis>, Inir, pag. 
CLXXXII. 

(299) Teixeira de Freitas, idem, pags. CLXXXVIII e CLXXXIX. 
(300) Teixeira de Freitas, idem, p•g. CXC. 
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cciros qur não trnhnm ti tu los habeis; n abso/11/a, valiosa 
pernnte todos. medinntl' a transcr;ção do titul() n~ui,itivo 
e111 rcµ;istro publico. 

1::111 prim!'iro lugar, a propriedade relativa não se coa
duna com o cnrncler nbsoluto da proprirdade qur o direito 
francês quer 'e transíirn rela simples força dos contratod 
(301). Mas, objetou Andrade Figueira, a lei pode dilatar ou 
restringir os efeitos que ela me>ma em1.resta ao d<•minio. Po
de-se· lhe responder que ela tem por fim primordial visar o 
interrsse geral. Ora, é de interesse soei11 a publicidnde da 
transmissão da propriedade. Logo, a lei dc\'e criar um meio 
de fa zc-la publica. 

Em segundo lu~ar, tecnicamente, não ~e pode conce
ber que o direito real só pos.'a exbtir para certos e deter
minados in<lividuos. O <lPminio é por sua natureza uno e 
quando se lhe ne;;a <»se cnr:icter, c rtamente não existe 
dominio (302 . 

Se o direito francês é assim incoerente, , o no>so di
reito não luta com tais incoerencias e outros obsta,•ulos 
do direito francês. Ileina o salutar principio d·\ tradição, 
6. quol estão· igualmente sujeitas transmissües da proprie

dade movei e imovel; os direitos pessoais e os direitos reais 
não se confundem e não hnverá inovação radical, se a tra
dição dos imoveis for feita por modo uniforme, solene e 
bem notorio, qual o da inscrição ou tr.rnscrição nos regis
tros publicos • (303). 

Por isso, o eminente Clovis Bcvilaqua, defendendo o 
ProjcLo revisto da pecha ele incoerente. afirmou que não 
foi esse •Projeto que arvorou a transcrição em tradição. 
Foi a doutrina, em primeiro lugar, e foi, em segundo, a 
nos;oa legislação hipotecaria, e, em particular, o dccrelo n. 
370 de 2 de mnio de 1890, arts. 233 e 234' (30-l). 

(301) Clovis Bevilaqus. •Trabalhos rel•livos li elaboraç:io do Co-
d igo Civil" vol. III, pe.g. 1027. 

(302) Teixeir" de Freit.as, obra cit., Inlr., pog. CXCVII. 
(303) Teixeira de Freit.,., Idem, pag. CXC\'11. 
(304) , Trabalhos relo ti vos li elaboração do Codigo Civil" vol. III, 

pag. 901. 

Transmissão - 7 
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O Projrto 1ev:sto con°agr'.lva, cm suma, a doutrin 1 

de Teixeira de Freitas e Lafayette: a trnnscriçã, é modo 
de adquirir; portanto, ohrigatnria; mas não liquida o do
minio que fica salvo a quem for: é a trndição legal do imo
vel, segundo Teixeira de Freitas ou a tradição solene do imo
vel alienado, no dizer de Lafayette. 

Na Holanda e no Chile, a lei faz cx;-re~sa declaração 
de que a transcrição do titulo no registro conser\'atorio, 
substitue, para os irno\·eis, a formalidade da tradição que 
completa o ato da transferencia da propriedade (30.3). 

E' uma das modalidades do si'>tcma francês. 

28. Parecer de Coelho Rodria,,rs. 

Coelho Rodrigues, - a proposito dll parngrafo unico 
RO art. 619, que estabeleceu o principio do d·rcit•> :intNior, 
pelo qual a transcrição não inrluzi:1 a prov11 do dominio 
que ficava salvo a quern de dirc.to. - bordou o ~eguintc 

comentaria: 
«O pens11mento do autor, se bem o compreendeu, é 

exnto, mas a redação niio o traduz com exatidão. 
• S. Excia. não lhe parece negar qur' a c,;cr:tura publica, 

devidamente inscrita, l'~tabclPça urna presunção j11ris de do· 
minio em favor do titular do bem inscrito, ma;; que a pre
sunção não c•ra juris et tle jure, de modo a constituir prov11 
plena, absoluta. isto é, ele modo :t excluir qualquer terceiro, 
que tivesse titulo melhor que o do transferente. 

•Se este é Sl'U pensem<>nto, estRmos de acordo; mas 
será forçoso modificar a cmrnda de forma que não pnr~ça 
nula a inscrição, a respeito dos terceiros prejudicados, o 
que seria abi<urdo. 

•Ela pode i:;cr anulad:i, quando f'e provar 11 nuJ:dadc 
do titulo de que trve origem; m11s, nté lá, deve ser conside
rada valida, não PÓ entre as partes, como erga omnes (306). 

(305) Clovi• Bevilaqua, • Trubalhos relativos á elu.boro.ç11o do Co
rligo Civil•, vol. 1 li, pag. 1028. 

(306) • Trabalhos relativos á elaboração do Co<ligo Civil., vol. JII, 
pag. 1006. 
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24. lmujicientia do sislen1a f-ra11.!ês e 
nere!Jsidade de ~e introduzir o ~i3lema ale
mão independente do cadastro. 

Discorrendo n final sobre o ~istem11 predial, Clovis Be
vilnqua tornou a fri,:ar a exist ·ncia 11c dois sist~mas: o 
francês cm uso no seu pais de origem, na Belgica, n< Italia, 
na Grecia e na Holanda; e o germanico, na Alemanha, na 
Rus,,ia. na Espanha, em Portug;al, na Austria e no '.\lexico. 

•Em França, a cxigencia legal da tran,criç-ão veio 
criar eficacia puramente relativa, como dizem Aubry e Hau, 
para os titulos translativos não transcr:to:;. 

•Essa eficacia relativa não se coaduna com o cara
cter absoluto da propriedade que o direito francês pro
clama que !'C transfere pela simple~ força dos contratos. 
Dai a necessidade logica que se impôs a algun5 espiritos 
de reconhecer na trans.,rição o modo normal di tran•fe
rencia da propricdadr imovel nos paises cujus l<>g slàções 
adotaram o sistema francês. •O estíl.do atual <le nos~a ci
vilização reclama ev:dentrmentc, diz Maynz, como modo 
legal de transmissão da propriedade, a transcrição nos re
gistros publ•cos, podendo ndrnitir-sc a tradição como meio 
subsidiario nos casos 1 m que a individualidade da cousa. 
não se manifesta assaz encr11icamente para admitir 11 truns
criç-ão, e que tem Jogar a rcsp 0 ito da maior pnrtc das cou
sas moves. E' lambem, de fut,1, o pr;ncipio que nos rege 
presentemente, cm consequencia da. combinação do nrt. 2279 
do Codigo Napoleã? com as novas lei.; sobre o regime hi
potecario, sobre a propriedade imovcl e sobre a. propriedade 
dos navioP (307). 

•Na Holanda e no Chile, como já tive ocasião de re
cordar tt essa. nobre Comi~são. 3 !ri faz expressa declara
ção de que a transcrição do titulo no registro conservatorio 
substitue, para os imoveis, a formalidade da tradição, que 
cornplct:1 o aLo de tram•fcrrncia da propr.edade. 

• N 11 Grecia, por occaeião de ee discutir a lei sohrc a 
transcrição, o assunto foi largamente debatido. Referindo.se 

(307) • Droit Romaiu >, I, § 106, nota 9. 
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ao sistema que distingue entre a trn n~m 'ssão ~om deito so
mente para as partes contratantes e a trans!nissão com 
efeito a respeito de terceiros. dizia o ministro da justiça 
desse pais: •Tal 11istema é inconsf'quentr. A propriedade é 
um direito absoluto. ·cujo valor consiste em afastar todo o 
mundo; logo a propriedade que, em França, não tem força, 
desde a convenção até á transcrição, senão entre duas pes
soas, é chamada mcntirosam 0 ntc propriedade. E' uma ~i

gnificação que se contrad1 z ». Até n transcrição, continua 
Ferron, informando-nos sobre o que afinal estabeleceu o le
gislador hPleno, o comprador não tem scn ão um direito de 
credito; o direito real não se tran~mite si·não no momento 
da menção do contr:lto nos re,1is!.rns. 

<Na llel~ica, estc·ndeu-se a formalidade dn transcrição 
a todos os utos, qurr translativos quer meramente declara
tivos da propriedade e de outros quaisquer rlireitos rcai> 
que não srjam os privilegiados e a hipotec:1 (Lei d~ 16 de 
dezembro de 1851, art. l)o>. 

O sistema francês é vigente. na sua pureza, apenas n'.I 
França e na Belgic'l, pelo qual a tr:rnscrição não é, por ;i, 
obrigatoria, a não ser cm vista de trrceiro~, srndo hoje 
obrigatoria na Als:lcia-Lorena (Lei francc-;'1. ele !." de ju
nho de 1924 e dec. de 18 de novrmbro de 10::.1) e na 
Italia (Dec real n 3272 de 30 d~ dezembro de 1923), vi
gorando na Grecia, na Holanda e nn Chile, u111 ~i<tcma que 
é frnncôs nos efeitos da transcrição, como vimos. Mas, seja 
a transcrição neccssaria em vista de terceiros, porque o con· 
trato entre ae partes transfcr..i a propriedãde (Codigo Civil 
francôs. arts. 711, 1138 e 1583 e Codigo italiano, nrts. 710, 
1125 e 1448), 8eja a transcrição nccessaria, me3mo cntrJ as 
partes, porque, r.ão sendo o contrato, por si, habil a trans
ferir o dominio, a transcrição constituc a tradição do imo· 
vel (Codigo holandês, arte. 671 e 1495 e Codigo chileno, 
art. 686J, 11 transcrição não induz a prova do domínio que 
fica salvo a quem for. Este era o nosso direito anterior, 
sPgundo Tcixcirn de Freitas, Lo.fayette, Clovis Bev1laqua 
e outros, e era tarnbem o direito consagrado no Projeto 
revisto. 
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< ~1 as isto• - continuf\ Bevilaqua - • não sati~fnz 

08 juristas que sentem a necess;dade de dar-se um passo 
adiante no sentido de estabelecer-se um sistema do qual re
sultem, para. a valorização da propriedade, este~ tres ele
mentos: a prova, a publicidade e a legalidade da transmi~são 
da propriedade. 

•Consiste n prova cm que as inscriç1ies no registro, 
enquanto não forem por sPntença declaradas nulas, são ti
das como verdadeiras. 

•A legalidade consiste l'm que o encarrep:ado do re
gistro, que na Alrmanhn é uma autoridade competente, 
habilitada, tem o <lirC"ito de examinar os titulos e pedir ás 
partes que justifiquem a exatidão <lo que cst:i neles con
tido, a verdade da declaração dn vontad~ exprrssn no titulo. 

•E finalmente a publicidade, que intt•ress::i diretamente, 
tem um duplo fim. Em relação aos capitais, porque estes, 
Bendo por via de regra timoratos. não se vão arriscar fa
cilmente rrn transações que tenham por base o credito rc::il, 
não tendo conhecimento completo, pleno, do estado civil 
(a expressão não é minha. é corrente cm direito) da pro
priedade imovel. 

«Em relaç11o aos propr!etarios, a vantagPm cst:í na 
facilidade que terão pela publicidade de, apre.;entando seu 
direito real como ele rcttlmente é, obter a atração de capi
tais e poderem, as~im, fazer explorações cfic::izes de terras 
que por acaso possuam. 

•Tratando nós de organizar o Codigu Cfril, era natural 
que nos preocupassemos com esse assunto e então s11pus que 
era a ocasião propicia, senão de introduzir entre nós, porque 
parecia impossivel, o sistema chamado germanico, em sua ple
nitude, porque este depende da propriedade cadastrada, ao 
menos no que ele tem de essencial e de aplicai·el 8Clfl. depen
dencia da organização do cadastro. 

«Foi o que fez o Projeto, determinando que a proprie
dade imovel se adquire pela inscrição do titulo lra11slalicio no 
registro predial•. 

Em seguida, Clovis se refere á França em que se teem 
envidado esforços no sentido de se adotar um sistema que, 
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não sendo inteiramente o germanico, fosse alguma cousa de 
semelhante, tendo-se despendido, para a organização do ca
dastro, somas consideraveis, de modo que mais tarde seria 
facil obter e~se tão desejado registro civil da propriedade. 

Mas, independentemente do cadastro, é passivei es
tabelecer-se um sistema semelhante ao germanico, tal como 
existe na Espanha, em Portugal e no Mexico, com a ~im
ples transcrição ligada ao regime hipotecario, com o ca
racter de verdadeiro registro predial. 

•Ora, diante de todos esses exemplos• - remata Clo
vis Bevilaqua - •parece-me que seria de mau efeito ~e nós 
não tentassemos alguma cousa de mais completo do que 
aquilo que possuimos • {308). 

Era, pois, sua intenção introduzir o sistema germa
nico, no que ele tivesse de essencinl e de aplicavel sem de
pendeneia do c11dastro, como já tinham feito a Espanha, 
Portugal e o Mexico. 

A essencia do sistema alemão não é o cadastro, como 
pretende Sá Pereira (309), mas sim a força probante do re
gistro, que pelo Codigo Civil é relativa (3101. 

25. Queda do paragrafo unico: triunfo 
do Projeto -primitfro. 

Após essa renhida discussão, posto a votos o para
grafo unicu que tanta celeuma ergueu. foi rejeitado, ficando 
restabelecido o sistema do Projeto primitivo, mudadas, po
rém, as numen1çt1es dos nrtigo~. 

26. A precia,ã o de Sylllio Romero. 

Encerrados os trabalhos da Comissão Especittl. Sylvio 
Romero lavrou parecer, apreciando as ideias que se debate-

(308) •Trabalhos relativos á elaboração do Cocligo Civil" vol. III, 
paga. 1027 -1029. 

(309) Obra citada, pags. 113-116. 
(310) Coviello, obra cit., vol. I, pag. 77. 
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ram perante egsa Comis.5ão e, com referencia ao regidtro 
predial, diz: 

•Podem-se reduzir 11 tres no sPiu da Comissão e entre 
os juristas patrios em geral os modos de ver no tocante a 
este importante assunto: o dos que acreditam de todo dis
pensavel a inscrição no registro predial das escrituras de 
transmissão de immoveis, relegada para o r<'gime hipoteca
rio; o dos que a preconizam e ach:im necc&>aria como sim
ples meio de publicidade; finalmente o daqurles que a pro
clamam prova irrrcusavel do do11.inio. A primeira maneira 
de pensar foi patrocinada na Comissão por alguns dos im
pugnadores da docitrina que ~aiu triunfante; a segunda rra 
a do Projeto revisto; a terceira a do Projclo pri11,ilivo e do 
atual•. 

Termina o Parecer: 
• Dest'arte a transcrição é a ultima forma que n<su

miu a tradição dos imoveis, tradição que foi sempre, tra· 
tando-se deles, muito mais crrcadn dr cautelas que a dos 
simples moveis"; e remata com as palavra8 do autor do 
Projeto: "e porquJ a transcrição não é, no direito pa
trio, senão uma tradição ;i:ais solene, devrm-se-lhe aplica~ 

os mesmos principio~ fundamcnta~s que se aplicam é tra
dição• (3111. 

f!7. Discussão no Senado. 

No Sena.do, Azevedo Marques lembrou modificações 
no Projeto da Camora., sendo uma delas a de o Senado 
restaurar o paragrafo unico do art. 619 do Projeto revisto, 
o qual havia sido suprimido por proposta do relator, o que, 
na sua opinião, não deveria ter sido feito. 

• A inscrição no registro predial é indispensavel para 
que se consuma a transferencia do domínio começa.da pela 
escritura valida e legal. 

"Quer dizer que, mesmo para as partes contra tentes, 
não basta a escritura. Mas não quer dizer que se a cs-

(311) • Dircursos>, pags. 293-296. 
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critura for nula ou inhah1l fique valendo depois da ins
crição. 

•Como bem disse o sr. Andrade Figueira: converter a 
inscrição em formalidade depuradora de todas as nulidades 
é extravagancia que não passou pelo espirita de nenhum 
jurisconsulto. 

•Tudo se pode suprimir menos aquele § unico, que 
garante a estabilidade dos contratos» (312" 

Ao sr. Azevedo Marques respondeu o sr. Clovis: 

«Muito acertadamente andou o sr. Luiz Domingues 
pedindo a supressão do § unico do Projeto revisto, porque 
declarando o art. 860 (correspondente ao art. 859 do Cod. 
Civ.) do Projeto atual que a inscrição de um direito real 
em favor de uma pessoa faz presumir que esse direito lhe 
pertence, o menos que se poderia pensar, confrontando os 
dois preceitos, era que entre eles havia antinomia. 

• Ninguem pretende converter a inscrição em formali· 
dadc depuradora de todas as nulidades, como insinuou o 
~r. Andrade Figueira com aplausos do i;:r. Azevedo Marques 
agora expressos. O que se pretende é pura e simplesmente 
fazer d!l inscrição a tradição dos imoveis. 

e A tradição não transfere senão o direito do tradente; 
se este não tem Jireito, nenhum direito transmite. 

•A inscrição, se não traduz a verdade juridica, anu
la-se (art. 861 do Projeto)» (3i:l). 

28. Efeitos da transcrição equivalentes aoa 
da tradição. 

A tranJcrição, como tradição, constituc entre as partes 
evidentemente presunção juris tanlum, podendo ser involidada 
por qualquer vicio imnmentc no ato translaticio ou por ~er 
a transferencia feita a non domino; e, portanto, entre us 
partes ela se anula; e essa anulação pode abranger tambem 
os terceiros adquirentes a titulo gratuito ou oneroso de 

(312) e Trabalhos do Sena.do•, vol. III, pag. 16. 
(313) e Trabalhos do Senado>, vol. III, pag. 76. 
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má fé, a não ser que se tenha operado o usocapião or
dinario, a contar da transcrição, que, j:i por si, faz presu
mir a cxistencia da boa fé; eis o motivo por que foi con
sen·ado, entre nós, o usocapião ordinario. 

Anulada a trans"crição, não só entre as partes, como 
em vista de terceiros de má ié ou de adquirentes a titulo 
gratuito, a anulação retroage os seus efeitos até a data 
do registro; porque a presunção decorrente do art. ~59 do 
Codigo Civil não pode favorecer, no primriro caso, uma 
das partes em prejuizo da outra, quando o ato transhticio 
seja nulo ou anulavel e sobretudo porque o registro visa a 
garantia de terceiros; no segundo caso, a mesma presun
ção legal só pode beneficiar terceiro-; de boa fé, pois seria 
amoral, além de injuridico, a má fé encontrar proteção na 
lei; e no terceiro caso, a presunção legal não pode prote
ger os adquirentes a titulo gratuito, porque, tratando-se de 
direitos a proteger, a equidade manda favorecer os prejudi
cados (de dan.no rifando), em detrimeutv cios benPficiados 
(de damno captando). 

Em vista, portanto, de terceiro de boa fé, nas condi
ções frisadas em os ns. 63-73 a vir, é juris el de j11rc a 
presunção do art. 859 do Codigo Civil. 

Anulada, pois, a transcrição, a não ser nos tres casos 
já referidos, os efeitos dessa anulação não retroagem até a 
data da transcrição, ficando justamente suspensa a eficacia 
probatoria do registr-0, somente por duas formas: a contar 
da inscrição da ação retificatoria do registro (Lei n. 4827 
de 24 de fevereiro de 1924, art. 5.0

, letra b, n. YIII e reg. 
n. 18542 de 24 de dezembro de 1928, art. 267); ou. na falt~ 
dessa inscrição, a partir da transcrição do direito vencedor; 
de modo que aqueles que adquirem, em boa fé, direito de 
proprietario inscrito, devem ser mantidos na Eua aquisição: 
é o que consagram expressamente o direito suiço 1Codigo 
Civil, art. 973) e o direito alemão (Cod1go Civil, art. 8921, 
a cujos disposições, muito sabiamente, Clovis Revilaqua faz 
remissão, quando trata do nosso art. 859. 
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eo. Retorno aos direitos on'ginarios. 

A transcrição, nssim considerndn, aindn rcflc>tc n cons
tituição primarin da trndição, no direito rom:ino; pois n tra
dição trnnsferia, no periodo clnssico desse direito, a proprie
dade, ainda mesmo que a tran.!lfrrencin sr tivr!'se renlizado 
sem cnUSI\ juridicn, porque os jurisconsultos clnssico9 desi
gnavam pelas paliwras justa causn nllo o fato juridico an
terior, mas a intenção de alienar e de adquirir. E' justa
rurntc rste sistema que o direito alemão consngrn (Codigo 
Civil, nrts. 873 e 9251 (314). 

No direito romano, o titulo sempre ~e distinguiu do 
modo de aquisição: nquclc ern o nto obrigntorio que podin 
revestir uma dns f6rmss contratuais e este consistin, n prin
cipio, na mancipaçllo e na ces~llo judicinria, e, no fim, na 
tradição, com vnlor proprio por si. 

Mas, com o decurso do tempo, comrçou hnvrr nexo 
entre o titulo e o modo de ndquirir, n do trnnsícrindo n 
tradição, por si, o dominio, sem a nntccedcncia da j11st11 
causa, havendo um justo equilibrio entre um e outro. Dnl 
os preceitos do dirrito romano: •Não precedPndo justo ti· 
tulo, n ralio j11ris proíbe que o~ po~suidorcs ndquirnm o 
dominio• (Codigo, Liv. III, Tit. XXXllI, fr. 24). 'Nuncn 
a nua trndição transfere o dominio, se n nllo precede vcnd11 
ou nlgumn justn cnusn, á qual aclld::i a t.rndiçilo • (Dig., 
Liv. XLI, Tit. 1, fr. princ.). •O dominio dns cousas se trnn~
ferc pela tradição e pelo usocupião, e não por simples pac
tos• (Coei., Liv. II, Tit. III, fr. 20). Se a trudiçllo era 
neccseerin, ela, todavia, nllo trnnsfcri11 mais dircit.o do que 
tinha o ulicnante. Assim: •Se este tinha dominio, (,rnnsíc
rin-sc com n tradiçllo do imovrl, deixRnrlo, pori5m. de o 
transferir, se por VC'nturn nllo o tiveSl<C • (Dig., Liv. XLI, 
T1t. 1, fr. 20). • Ningucm podo trnnsf<'rir a outrrm mnis 
direito do que tem• (Dig.. Liv. J,, Tit. XV II, fr. 50). 
e Nem o herdeiro tem nmis dirdto do que o de cujus• 

(314) C11pitont, •Do ln l'llURC de" oblip;nt.ion~., n. 41, pnp;. !J.I o 
n. 65, l'ºI!· 184. 
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(Dig., Liv. L, Tit. X\'II, fr. 160). • Ningurm pode ter me
lhor condição do que o seu causam duns• (Dif.(., Liv. L, 
T1t. X V li, fr. 175 § 1). 

Corno, cm muitos casos, não cm possivcl n trndiçi\o 
efetiva, engendrou-se a trndição br1·1•i 11w1111 ( Inst., Liv. I 1, 
Tit I § 44; Dig., Liv. XLI. Tit. 1, fr. !l § 5; Dif.(., Liv. 
XXI, Tit. li, fr. 62 princ.; Dig., Liv. \'l, Tit. II, fr. 9 !:\ 1 ). 

!'vinis tnrde, foi con,;a~rnd!l u trndiçi\o longa 111c11111 

(Dig., Liv. XLI, Tit. II, fr. 1 !:\ 21; Dig., Liv. XLI, Tit. 
II 1, fr. 79). 

Desde que foi possivel n po~e corporc alieno, pôdr-sc 
convir que o vendedor possuiria a propriedade, dC'sde então 
parn diuntr, por conta do comprador, disprnsnndo-se nssiru 
a tradição efetivn e invert!'ndo-s!' o c11rnctcr da posse pela 
simples in\.crsão do titulo (Dig., Liv. XLI, Tit. II, fr. 18 
princ.). 

Hobretudo, depois que passarnm os atos trnnslnticios 
de domínio a serem lavrndos por tnllC'liãcs e n const11re111 
dos livros de notus, pum sua conservação e publicid11de, 
entrou em completo uso um11 nova forma de tradição, o 
co11stilulo posscssorio, que consistia numa clnusuln do con
trato, pela qunl se considernva o alicn:rntl', enquanto não 
fizesse a trndiçii.o rfcth·a, como simpl!'s drtl>ntor em nome 
do adquirente. ürn, ern justamente fnz<'r preponderar o 
titulo sobre o modo de adquirir; de modo que não foi nada 
mais do que converter em principio legal o uso que permi
tia a transruibsão da propriedade pelo simples consentimento, 
consagrado nos arts. 711, 1138 e 1583 do Codigo Civil 
francês. 

O contrato era, pois, a tradição civil dl\ propriedade 
(Portnlis), valiosa, a principio, perante todos, e mais t:1rde 
restrito. ás partes, fazendo-se nece!l!'aria n transcrição do 
ato translativo para ser oposto a terreiros (art. 3.0 da lei 
frnncPso. de 1856); de modo que, pelo direito frnnrês, a 
tranecriçllo unda mais fazia do que a publicidade do nto 
trnnslaticio, tal quul é, com suas imperfeiçõe$, sem b<'ncfi
ciar quaisquer tcrc<'iros: atém-s<.>, portanto, o direito fran
cês á preponderanciR da causa juridicR. 
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A inscrição alemã, perdendo o caracter primitivo, so
freu tambem a influencia do direito romano, não clussico, · 
mas dos tempos sobrevindos, como se vê através dos direi
tos :iuslriaco, prussiann, bavaro c de outras regiões alemãs, 
em os quais, a inscrição, tendo substituído a trudição e a 
investidura do antigo direito germunico, já não tinha valor 
por si t·xclusivamente, mas e~tavu presa ás vicissitudes do 
ato translaticio; e assim se conservou até ás leis de maio 
de 1872 que organizaram o registro fundiario na Prussia, 
cujos principios basicos foram mais tarde consagrados no 
Codigo alemão (arts. 873-928), o qual, além de sancionar a 
obrigatoriedade da inscrição já existPntc no dirrito nus
triaco (Codigo Civil, arts. 425, 431 e 441), no direito prus
siano (Codigo dn Prussia, P. 1, Tit. 9, art~. l." e 2. 0

) e no 
direito bavaro (Lei de 10 de novembro de 1861 ), tambem 
instituiu a presunção legal da transcl'ição cm benrficio de 
quem está inscrito (Codigo alemão, art. 891), presunção essa 
juris e! de jure cm vista de terceiros de boa fé (Codigo ale
mão, art. 892). 

E' o retorno á fonte do direito primitivo, não com o 
rigor daste, que erigia a trudição e a investidura cm modo 
de adquirir absoluto, depurador de to<las as nulidud•·s do 
titulo, mas tornando a inscrição absoluta apenas cm favor 
do adquirente de boa fé. Turnbcm, no direito romano pri
mitivo, o modo de adquirir preponderava nobre o titulo; de 
modo que, sendo dada á nossa transcrição essa força trans
lativa em favor do adquirente de boa fé, 11ndu mais faze. 
mos do que retornar á fonte do nosso direito primario, em
bora se queira dizer com isso que voltamos a materializar o 
direito, em vez de o espiritualizar, como se deveria fazer, 
comparada a mentalidade de hoje com a dos tempos pri
mcvos da civilização. 

80. Justificativa des•e retorno. 

Para quem não atenta superficialmente, es:a é a or
dem natur::! da~ cousao. 

Nos primordios da vida social, a propriedade era co-
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letiva, de modo que, ao !'nvolver esta, pari passu, para e. 
propriedade individual, foram sendo precisos modos de trans
mitir solenes, para obter o consentimento, a principio, de 
toda a comunidade e, depois, da familia que tinha direito 
de preferencia, interessando á sociedade não o ato transle.
ticio opera·lo entre as partes, mas a transmis~ão do dominio 
de uma a outra, com o co11sentimento geral; e nssim era de 
ver a preponderanc:a do modo de adquirir sobre o titulo. 

Ora, o retorno a essa forma solene de transmissão da 
propr'ednde corresponde ao movimento, n que estamos assis
tindo, da socialização dn propriedade. 

No prriodo da propriedade individualista tinhamos que 
atender mais ao interesse do proprietario e sacrificar o de 
terceiros (315). 

E', poi8, uma exigencia forçada da vida social que 
nos leva a emprrstar ú transcrição uma força probatoria 
em garantia da boa fé de terceiros, isto é, dos membros 
da sociedade que 11 ão foram partes no contrato e que ti
nham motivos para confiar na verncidade dos a~sentos, lan
çados rm regi,;tros publicas, por meio de representantes da 
mesma socieda.Je, juizc.i ou simple.:1 funcionarias. 

SJ. A transcrição ou i11scnºção é tra
dição. 

Estudadas a tradição e a transcrição ou inscrição, na 
sua efsencia, pode-se descobrir um traço comum entre elas. 

A tradição •é o contrato de trnnsfcrencia da pro
priedade; em hora este contrato pnceda a tradição, ele se re
pete na tradição, e o contrato de transmissão da prorrie
dade, não e.\"JnHso na tradição, é de nenhum alcance juri
dico, ou tem, qu1ndo muito, efeito obrigatorio • (316). 

O contrato de trnosferencin, a justa causa dos roma
nos, deve preceder a tradição; e, qu:rndo esta é feitJ, aquele 

(315) Sá. Pereira, obra citada, pag. 112. 
(316) WindsrhciJ, •Panclette>, vol. I, perle 2.•, § 171, n. 3, apud 

Sá Pereira, obra cit., n. 29, pag. 120. 
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contrnto se rP-1)('te, pelo acordo das partes, no ato da en
trega da cousa, e assim se verifica que a tradição é um 
contrato abstrato, pois o seu objeto já o tinha sido ante
riormente do contrato obrigacional; de modo que u tradi
ção é o ato juridico pelo qual as partes cumpriram a obri
gação anteriormente assumida: numa palavra, é modo de 
adquirir a propriedade, e serve, ao mesmo tempo, para a 
sua publicidade, poill a imi~são na posse d.:i novo propne
tario a todos publica a mutação da propriedade. 

Se a transcrição ou inscrição, por um lado, dispensa 
a manifestação das duas vontades acordes em realizar con
cretamente a tradição, isto é, no ato de efetuar a tradi
ção real, ba.~tando-se apenas com o acordo de vontades, na 
realização da entrega fictícia ocorrida na feitura do con
trato; por outro lado, a transcrição, contentando-se com 
essa tradição ficta, para maior facilidade das transações, 
assegura, todavia, de modo melhor a publicidade das muta
ções da propriedade, á vista de todos, com a inserção do 
ato transl:.tivo em registro político, de facil consulta aos 
interessados; ao passo que a tradição real, embora seja 
um fato concreto, é, em regra, autenticado por testemunhas, 
dependendo sàmeute da fragil memoria humana, quase nunca 
comprovado em forma escrita pelos autos de posse. postos 
em desuso, já porque mai! tarde as proprias escriturag de 
trnnsferencia, pela clausula constiluti, vieram a substitui-los, 
redundando tudo em atos notariais que não faziam publi
cidade suficiente erga omnes; de modo que a transcrição ou 
inscrição, dispensando a repetição do contrato de transfe
rencia que se fazia na tradição, conjugou num só ato o 
acordo de vontades de efeito obrigacional e o acordo de 
vontades de efeito real, constituindo o contrato a expressão 
daquele e e. transcrição ou a inscrição a condição para que 
o acordo de vontade~, já expres~o no contrato e que seria 
repetido na tradição, produzisse efeito real. 

A nossa transcrição, portanto, como a inscrição ger
me.nica. pode ser tomada figuradamente como tradição, uma 
especie de tradição ficta, realizada perante o funcionario 
publico competente. 
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A tradição, propriamente dite, tambc>m desapareceu 
na GermRnio.. 

O comparerimento das partes, para consentir a trans
lação do domin:o, exigido na Alemanha, se far. perante o 
juiz que manda o.utuar a declornção, feito pelas partes con
tratantes. em sua presença, e, em ~eguida, verificada a ca
racidade del~s e a disponibilidade do imovel, ordena a ins
er1çiio, criando o direito real, sem averiguar a respeito do 
titulo obri;!;acional que criou o direito pessoal. 

E' verdade) que, no dire to :demão, ha dois acordos 
de vontades: o primeiro entre as purtes contratantes, que 
só a. elas interes•a e constituc o titulo e o segundo, expresso 
perantc o juiz, que a todos interessa e constituc o modo 

de adquirir (317). 
Entre nós, como no direito austrinco e no suíço (318), 

o fato se passe. de outro modo: o acordo de vontades se 
manifc,ta entre as partes contrata11tes por escrito p:irticu
lor ou esnitura publica, ~el!;undo a forma prescrita pela 
lei; mos esse acordo, assim exprrsrn, constituindo o titulo, 

ou traz explicito o consentim!'nto p:ire. a inscrição, cm forma 
de clnui'uh. como no direito austríaco e no rniço, ou trá-lo 
implícito, como entre nós, afim de, puLlicado o contrato 
pelo registro puUico, a sua inscrição ou trnn;criçiio ronsti
tua o modo de adquirir, ficando pcrfeitumente delimitados 
o direito pe~sonl e o direito real, o que é que mais convi. 
nha é. segurança dus mutações <la propriedade. 

O efeito, portanto, é o mesmo; porque o que se quer 
é a atestação publica do acorJo de vontades. Ora, isto 
tanto pode ser feito pelo juiz, como na Aleruanha, ou pelo 
tabelião, nn escritura publica, corroborada com a assisten. 
cia do oficial do registro, ou sõmcnte por cst<' nos atos 
trnnslativus por e~crito particular, atestação essa ée facil 
consulta aos interefsados, porque o~ títulos trunslutivos, se 
podem E'Cr passados em lugar diversos, estilo obrigados, to-

(317) Morei, obra cit., n•. 54, 56, 57, 60, 61, 62 e G3, pag•. 5\J-70. 
(318) Covicllo, obra cit, n. 58, pag. 84; Lehr, ohrn r:t., vol. I, 

n. 148; Wieland, obra cit., vol. 11, nota 4 ao art. 963. 
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davia, á transcrição no re~istro predial, onde está sito o 
imovel. 

O que é fato, sem duvida, evidente é que a tradição, 
propriamente ditn, desnpnreceu no proprio direito alemão; 
por isso bem dizia Endemann (319): a tradição é um con· 
trato consensual, porque a declaração do tradente e a acei
tação do adquirente perante o oficial do registro suprem a 
tradição ou a constituem por direito germanico, visto que a 
verdadeira tradição, ato de tomada de posse mediante acordo 
das partes, foi com o transcurso do tempo desa12arecendo, 
devido :i sua pouca ou nenhuma publicidade, vindo a ser 
substituída pelo contrato real, no direito alemão, e, no aus
triaco, no suiço e em o nosso pelo contrato, onde o acordo 
de vontades serve, ao mesmo tempo, para obrigar as par· 
tes a realizar a transfereni:ia, e, com a sua transcrição ou 
inscrição, para efetuar a transferencia, como tradição se
lene feita perante o oficial publico, que representa a socie· 
dade e á mesma faz sabedora, perenemente, dos atos ins
critos ou tr.inscritos nos livros do seu cartorio. 

Bem explicada assim, a incongrucncia desaparece e a 
transcrição ou a inscrição preenche>, como diz Teixeira de 
Freitas, completamente o fim da tradição, separando os di· 
reitos reais dos pessoais (320), e pode ser perfeitamente apc· 
lidada tradição legal dos imoveis, segundo Teixeira de Frei· 
tas (321), ou tradição solene do in101•el alienado, segundo 
Lafayette (322). 

32. A injluenâa da causa juridica. 

ConsidC'rada as;,im a transcrição ou inscrição como 
tradição, pode ela ter efeito translaticio, por si mesma, se: 
gundo o conceito anterior da tradição, no direito romano 
e no germanico, ou ter efeito tranelaticio, dependente da 

(319) • Lehrbuch., § 20, apud Lacerda de Almeida, obra cit., § 
24, nota 5. 

(320) Ohm cit .. Inir., pags. CCIX e CCX. 
(321) Obra cit., nota 27 ao nrt. 534 e nota 33 ao nrt. 909. 
(322) Obra cit., § 48. 
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causa juridica, conforme o conceito posterior da tradição, 
nesses mesmos direitos. 

Tanto o direito francê~ como o itnliano consideram o 
proprio contrato como a tradição civil, cujo efeito trunsla
ticio, porém, est:í restrito ás partes que não podem alr;_\ar 
a sun ignornncia. e ans tl'rceiros que não !Pnham titulo• 
lran,;critos na forma da lei; o contrato transfere, pois, uma 
propriedade rcsoluvcl. a qual só se torna plrna com a 
transcrição do titulo cm registro publico, constituindo esta 

. apenns uma medida de publicidade ou melhor a perfeição 
da tr"dição civil operada pelo contrato; mas a t•adi<;ão 
contratual, mesmo aperfeiçoada pela transcrição, não induz 
a prova do domínio que fica salvo a quem for: prepondern 
o <'feito da causa juridica (323). 

O direito português e o espanhol admitem a transferen
cia da propriedade pelo contrato: o primeiro expressamente 
(nrts. 715, 1549 e 1591 do Codigo portu:i;uês) e o segundo, se 
considera, rm principio, a tradição como necci'saris, n'' pra
tica reconhece que a escritura, salvo disposição contraria no 
seu teor, supre 11 tradição ou n constitue civilmente, redun
dando, portanto, no reconhecimento, <'m outros termos, da 
transmi,são dn propriedade pelo consentimento; mas o efeito 
translativo do contrato é, corno no direito frnncês e no 
italiano, resoluvcl, fazendo-se necessaria a inscrição para 
torná-lo irrc.<oluvel; mas, o registro, que é a compleição da 
tradição conl ratual, induz a prova do domínio sob a con
dição da. validade do ato transcrito, sendo qut-, no d rei to 
português, os terceiros se ~entcm garantidos pela éxi;encia 
de npena~ ser permitido o registro do titulo posterior quando 
o anterior já foi registrado, visto que se presume pertencer 
o direito rcnl á pessoa em cujo nome se inscreveu; de modo 
que, estabelecida a cadeia das tran~missõcs por ato entre vi
vos ou causa mortis, o direito dos adquirentt-s fica perfeita
mente assegurado e o principio da boa fé de terceiros con
sagrado indiretamente; no direito espanhol, a boa fé de 

(323) Nicola Stolfi, • Diritto Civile., vol. li, pags. 829 e 830 e 
Nicola Covidlo, obra cit., n. 106, pags. 205-211. 



.- 210 -

terceiros se funda nas notificações do seu rf'gistro aos pre
cedentes proprietarios, não podendo os possiveie succcsores 
destes destruir cs direitos daquele,; (Codigo Civil português, 
art. 965 e reg. de 28 de abril de 1870, arts. 12! e 149; 
lei hipotecaria espanhola. de 21 de abril <le 1909, arts. 33 
e 34) (324). 

No dir<>ito austríaco, chileno e holandês, o contrato 
não trans[Pre, por si, a propriedade imovel, constitue npe
nas um titulo de direito obri~acionnl, sendo neccss:1ria. para 
a. tra.nsíeren eia do domínio a inseri ção, erigida as~im em 
modo de adquirir .., :i pelidnda. tradição ''º imovel alienado 
(Codigo austríaco, art. 441; Codigo chileno, art. 686; Co
digo holandês, arts. 671 e 1495). 

Mas todos esses Codigos, implícita ou explicita.mente, 
reconhecem que a inscrição não vale por si mesma, como 
prova. da. propried'1de ou do domínio, mas ~ômcntc como 
presunção legal que admite prova. cm contrario (Codigo 
austríaco, art. 323). 

O direito alemão e o suíço, e o nosoo, na peugada des
ses direitos, considerando a inscrição ou trnnscrição como 
tradição, retomam cm parte o concrito originario desta, 
com reconhecer na inscrição ou transcrição um modo de 
adquirir, relegando o contrato á condição de simples titulo 
obrigatorio; mas, reconhecendo o registro como forma obri
gntoria á translação do domínio, empresta-lhe uma eficacia 
probante que a. tradição atual já não tinha, pr.r e•tur in
teira.mente sujeita á validade da. cousa juridicn, transigindo 
em parte com o conceito moderno <ln tradição, na trnns
mis<ão entre as partes e em vista dos terceiros adquirentes a. 
titulo gratuito ou oneroso dr. má fé, e al'eitundo o conceito 
da tradição, 110 direito germe.nico antigo e no direito ro
ma.no clnssico, com dispensar a validade da causa jurídica, 
desde que se trate de trn nsrnissão cm vista de terceiros de 
boa. fé, p11rn os quais n inscrição ou transcrição con~titue 

presunção juris et de jure de pertencer o domínio ou a 

(324) Plonns y Cn•nl•, • Derccho civil c•paiíol., vol. II, caµ. XXV, 
n. 12 e Lehr, • E'lement9 de droit civil cspognol., vol. I. lll!. 511-915. 
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propriedade á pessoa cm cujo nome Ee inscreveu ou trans
creveu (Codigo alemão, arts. 891 e 892: Codigo suiço, nrts. 
971 e 973 e Cod1go brasileiro, arts. 859 e 860, comb;na· 
dos) (325:. 

33. A plit(J.ÇriO do conceito primitiro da 
tradição nas opirziõa de Clovis Ber. 1ilaqua e 
Sylvio Ro"1er-o. 

E' verdade que Sylvio Romero, sintetizando a~ ideias 
vencedoras no Projeto da Camara dos Deput.Rdos. no ponto 
referente á. transcrição (326) reconhece que triunfou o ponto 
de vidta do. Projeto primitivo, pelo qunl a transcrição é• ir
recusavel prova plena do dominio' (327) sendo <a transcri
ção a ultima forma que assumiu a tradição dos imoveis, 
tradição que foi sempre, tratando-se deles, muito mais cer
cada de cautelas, que a dos simples uoveis" e 1emata com 
e.a palavras do autor do Projeto: 'e porque a transcrição 

não é no direito patrio senão uma tradição rr.ais sole1u>, de
vem-se lhe aplicar os mesmos principias funda.mentais que 
se aplicam á tradição• (328). 

Se a transcrição constitue a < irrccussvcl prova plena 
do dominio >, é que sem ela o dominio não se prova, e, até 
prova em contrario, é < irrecusavel prova plena., não po
dendo ser ludibriado quem nela se fiou; maR isso não quer 
dizer que ela ~ja um elemento espoliador, porque os quo 
forem, porvc.>ntura, por ela prejudica.dos, podem reclamar 
sua retificação. salvo os direitos de terceiros de boa fé, de
vendo-se para esse efeito, aplicar os principias gerais da 
tradição á. transcrição, que não é senão •uma tradição 
mais solene>. 

Tendo pretendido, no Senado, o sr. A:revedo Marques, 
como vimos, restabelecer o preceito de que a transcrição 
não induzia a prova do dominio que ficava salvo a quem 

(325) •A causa na transmissfio da propriedade imovel •. 
(326) • Dieeursos., pags. 293-296. 
(327) e Discursos., pag. 293. 
(328) e Discursos>, pags. 295-296. 
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fosse, viu ele, porém, a sua proposta rejeitada, subsistindo 
o projeto como \"iera dn Camara, sem a ndição desejada, e 
de perfeito acordo com o Projeto primitivo. 

E' verdade que C'lovis Bevilnqua, rebatendo as afirma
ções de Azevedo :\larques, disse •muito acertadamente an
dou o 'sr. Luiz Domingues pedindo a supressão do § unico 
do Projeto revieto, porque decbrando o art. 860 do Projeto 
atual 1 correspondente 110 art. 859 do Codigo Civil) que a 
inscrição de um d;reito real cm favor de uma pc~soa faz 
presumir que esse direito lhe pertence, o menos que se po· 
<leria pensar, confrontando os dois preceito~, era que entre 
eles havia antinomia• 1329); e mesmo aquPla disposição 
restritiva não era necessaria, porque a presunção legal não 
poderia i;er absoluta, em principio, desde que ns pnrtes en
tre si não a podf'riam alegar nem dcln poderiam aproveitar-se 
os terceiros adquirentes n titulo gratuito ou oneroso de má fé, 
abrindo- se, apenas, exceção aos terceiros de boa fé, visto 
que o registro, se é permitida n sua retificação pcl o art. 
860, deve ser previamente declarado nulo por sentençn, se
não, em caso contrario, é tido como verdadeiro o registro 
conlestado e a sua anulação posterior não pode prejudicar 
os tcr,eiros que de boa fé anteriormente nela se fiamm IHeg. 
n. 18.542 de 24 de dezemuro de 1928, art. 221) (330). 

De modo que Bcvilaqua, quando diz, cm st>guida, que 
a transcrição é a tradição dos imovcis (331) é para reco
nlwce la com o mesmo carnclcr, com que, no dirt>ito ger
mnnico, SP reconhece a inscrição como tradição, não no 
seu conc.-ito moderno de efeito trnnslnticio dependente da 
causa juri<licu, mas no seu conceito antigo, sagrado pelo 
direito RCnnanico primitivo e i;clo romano clas3ico, tomado 
l's·e co11cP1lo não cm ~entido absoluto de favorecer a to· 
do•, H'lld•> nr·cnus us terccirf1B clr bon fé, que é uma ate
nuaçr.o cio iigor do conceito primitivo da t1 ndiçiio. 

t320) , Trnlmlhos do S..nKd<l'. vol. 111, png. 71} 
r1:u)) • 'l'rtLl1Blho, rela! iVt1.'I d. (!l 1hor;\f.0 l'\O do C'o<ligo Civil•, vul. III. 

Jl'ljl. 10'.!'\. 

(:l:l 1) • '!'J:1h;1lhu• do :'1·11:ado •, vul. 1 li, 1'"11· 71l. 



- 2n -

Por i;:so, Bevilaqua afirma que a transcrição prova, 
publico. e Iegalizn a transmissão da proprcedade imo,·cl, de 
acordo com os princípios gerais do si:;tcma germanico, como 
expôs diante de. Comissão Parlamentar 1332) e no comca
tario eo art. 531 (33~). com remissão ás obscrvaçües de 
Lysippo Garcia (334), qur, segundo seus rroprios dizeres, 
fielmente interpretam o sistema do Codigo Civil. 

Logo, o sistema do Codigo Civil é o sbtl'ma germa· 
nico, ainda que se queira dizer que a transcrição é a tra
dição do imovel. porque a inscrição germanica, apreciada 
pelo mesmo aspecto por que apreciamos e. nossa trans
crição, é tarnbem considerada a tradição do imovd alie
nado. 

84. Concl!J3ões do rtlroopeao hi>torico. 

Quem quer que tenho. estudado, acuradamente. o no~so 
sistema predial, através da sua formação historic:1, conse
gue, npesar da balburdia que, cm parte, reinou na discussão 
deste assunto, chegar ás seguint<'< concluóões: 

l.•) O sistema predial, preconizado por Clovis Ilevila
qua, era o germe.nico, a cuja consagração foi levado pdas 
excelentes reflcxües do dr. Didimo e r;elo exemplo de outros 
povos, uns adotando-o quase integralmente e outros, como 
a Espanha e Portugal, adaptando-o ao registro hipotecario, 
então vigente, mas consagrnado-lhc a essencia (335). 

2.•) O sistema predial do Projeto revisto era o de 
Lafnyette e Teixeira de Freitas, que o consideravam vi
gente no direito anterior, igual ao dos Codigos holandês e 

(332) • Trabnlhos relativos li olnboraçii.o do Co<Ugo Civil., \'oi. III, 
pag. 1028. 

(333) • Codigo Civ'I comcnlndo., 3.• cdiç.ão, pag. 68. 
(334) e Truns~ri\'.:lo "· p.<Lg~. 99 C' eegt.s. 
(335) •Trabalhos n'lutivos á cbbomção do Codigo Civil" vol. 1: 

obscrv~õcs do Clovis lJcvilaqua, l>Rr· 72-73, r.ombino.<las co1n us reíc
rcncins a Didixno da Veigtl, n~. 220 t" 222 elo < Dlrt"1to hipotecario •. ron· 
tcst.ada.s as conclu~ões de 8á Pcr<"ira, no e ~'[anual do Codigo Civil•, 
pag•. llG-126, m. W e 30; •Trabalhos rel•tivos á ebboraçilo do Co<l1go 
Civil>, vol. lll: opinido de Clovis llcvilaqu.., p•gs. 95.>963 e 102.>1029. 
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chileno: era, em suma, o sistema francês quanto aos efei
tos, e o sistema alemão, quanto á obrigatoriedade do re
gi~tro: sistema, portanto, intermcdio, mais aproximado, po
rém, do francês pelos efeitos (336). 

3.•) O sistema, apregoado por Andrade Figueirn, era 
o puramente francês, isto é: e. escritura publica ou parti
cular opera e. translação do dominio entre as pRrtes e 
aqueles que se não podem valer da falta da transcrição, 
porquanto não tceru direitos reais sobre o imovcl; e a 
transcrição faz dessa propriedade resoluvel uma proprie
Jade plena, valiosa erga omnes. Entendia Andrade Figueira 
que já era progredir; porque, no seu entender, o direito 
então vigente instituia a transcrição para valer contra ter
ceiros - credores hipotecarias. Para ele, não condizia bem 
o registro obrigatorio, até mesmo entre as partes, com o 
efeito, porém, de não induzir a prova do domínio. Ou o 
registro é obrigatorio, prova o domínio. Ou é facultativo, 
não induz e•sa prova. O primeiro, sistema alemão e o se
gundo, siskma francês. Clovis llevilaqua, defrndendo da 
pecha de incoerente o sistema do Projeto revisto, que não 
era o seu, mas de Lafayette e Teixeira de Freitas, entendia 
que, como o dele, tinha assento em boas razões de ordem 
juridica e economica. Se o Eisterna alemão <•ra muito 
adiantado para nós, devêra:se admitir o sistema do Projeto 
revisto, similar ao dos Codigos holandês e chileno, pelo qual 
a transcrição é obrigatoria, maP produz efeitos equivalentes 
aos da tradição: é um sistema derive.do do francê~, adot:Ldo 
nas rcgi<ies da Baviera llenana e nas Proviucias H.cna11as 
da Prus~ia (33i); poi~ ha dois sistemas do francês: o puro, 
pelo qual a transcrição é meio de publicidade e o il.ter
medio, pelo qual 11 transcrição importa a prov>i do domi-

(336) •Trabalhos relativos li elaboração do Codigo Civil o, vol. III: 
parecer da Faculdade do Rio do Jonciro, psg. 45; resposta de Clovia De
vilaqua., pag. 623, art. 607 j parecer de Luiz DomingueR, pag. 867, nrt. 
619; •Trabalhos relotivos á elobom~do do Codip;o Civil., vol. ! II : opi
niilo de Clovis Bcvilaqua, pog. 955. 

(337) Teixeira de Freitas, obra cit., Int., pag. CCIX e LafayeLle, 
obra cit., § 49, nota 2. 



nio, com os efeitos da tradição (338 ', sendo este ultimo o 
preconizado por Teixeira de Freitas no seu • E.•boço• (art. 
3735) e sustentado por Lafayetle como já existente em 
nosso dirrito nnterior (339). 

4.•) Rl'stnbelecimcnto do sistema do Projeto primi
tivo, com a queda do paragrafo unico; mas subsistindo o 
sistema germanico que erige a transcrição, não em formali
dade depuradora, segundo. a principio, entendia Andrade 
Figueira, mas em provn suficiente que cede di:u1 te de outra 
poliore ou se anula por sentença retificatoria; de modo que 
a transcrição não con>titue. em absoluto, nma presunção 
jun·s el de jure, a não 'er diante de terceiros de boa fé; 
porque 11 transcrição - no dizer elucidativo de Coclbo Ro
drigues - •não pode ser nula, a resprilo de lercriros preju
dicados, o que seria absurdo; mas pode srr anulada, quando 
se promr a nulidade do titul'' de que tei·e origc·"; n:ns, até 
lá, deve ser considerada 11alida, não só rntrc as partes como 
erga o.nnes• (340 ; ou, no dizer de Andrade Figueira, num 
momento de elarividencia, •a tra11scriçüo Jaz prcw •ir uma 
prova de dominio• (341). 

5.•) Não é verdade, como pretendia Andrade Fi~ucim, 
constituirem n obrigatoriedade do registro e o c"dnstro da 
propriedade os caracterislicos do sistema alemão; o que é 
e"sencia desse regime é a força probante, que pod<' ~er re
lativa e absolut•1. A absoluta, outrora cm viµ:or cm nlp:umns 
regiões da Alemanha, foi nbandonadn peln relativa, estn
tuida nos artA. 873-928 do Codigo Civil alcmüo, para toda 
a Alemanha (342). 

(338) Tf'ixeira dt' Freitas, obra cit., nota 27 no art. 534. 
(339) •Trnbulhos relut.ivos li dnooro1·4o do Codigu Civil>, vol. Ili: 

opinino de Andrade Figueira, png<. 911-050, 977-1003, 1017·!025 e 1059-
1081 j opinião de Clovia Bevilaqut\, png~. 955-963 e 1025-i.029; opi
niõos <le Luiz D0mingucs, Solv:idor Moniz e Ttixeira. de Ró., p~. 963-971. 

(340) •Trabalhos rnlnt.ivos li elalmrnçdo do Codigo Civil>, vul. li l, 
pag. 1000. 

(341) •Trabalhos rehlivo• 4 clnboraçiio do Codi~o Civil., vol. Ili, 
png. 1018. 

(342) Covicllo, • 'ffl\FCrizione •, vnl. I. pag. 77. 
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6.•) Constituindo a força probante o caracter essen
cial do regime germnnico (343), - é certo ter sido intro
duzido entre nós, um 8istcma derivado, não com forçn ele 
prova plena do dominio, como pretendiam a Comissão da Ca
mara dos Deputados, ao eliscutir-se a reforma hipotecaria 
de 1864, e Didimo da Vcig.i (344); ma,; •um sistema mais 

cabal para a transmissão dos bens imobi/iarios por ato entre 

t'ir•os • c nem era de temer o sistema proposto, •porque não 

se prop1ic uma dessas reformas radicais que subvertem, nos 

seus fundamentos, um sistema pre(.l"istentc, mas um simples 

rc}orçamcnto no intuito de obtcr-se mais firme consolidação 

pro71riedadc imoi-el" se !:em que Clovis tivesse acrescentado 
•como aliás já o reconheciam alguns jurist.as brasileiros que 
estudaram o assunto por ocasião de se di.;cutir a reforma 
hipotecaria ele 1864" E' verdade que <'Stcs juristas enten
diam que a transcrição deveria importar a prova da pro
prieelade e não uma simples presunção, dando-Fe-Ihc a im
portancia de verdadeiro titulo ;34.5); mas não se pode da[ 
concluir que cles pretendiam converter a transcrição cm 
prova ab•oluta do dorninio; porque o regime cm vigor, nesse 
tempo, na maior parte da Alemanha, a não ser cm Ham
burgo, Lubcrk e Meclcrnburgo, não era o da força abso
luta do registro, mas s;m o da presunção juris la11l1t111, até 
prova cm contrario, obtendo apenas plena gurantia os crc
dorrs, ao pa5so que os adquirentes e,tavarn sujeitos aos 
perigos das reivindicaçcies por vicios increntes nos titulos de 
aqui~ição (Codigo da Prussia ele 1794) ou na. llavi0rn. Wur
tcmberg, Bade, Hessc Hcnnna e A's:1ci11-Lorcna (:l46). c·111 
que a inscrição era obri11:atoria, com o cfC'ito apenas ele 
publicar o direito t~l qual o pos.uia o alienante; só mais 
tarde, por volta de 1872, que a Prus~ia erigia o seu si'
tema, consagrado depois pelo Codigo ah·mão (arts. 873-
928), relo qual a inscriçãc prova. o dominio (nrt. 891), 

(343) Covicllo, loco cit&do. 
(3H) Ohra cil., n. 223 png. 303. 
(~i45) A p1vl Ly:1íppo GRrcin, 1: l'ransrrir:õ.o •, pag. 90. 
(346) Lcbr, ohra eit., n•. 416 e 416 pogs. 280 e 200. 
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mas não const.ituc uma prova nbsoluta; porque, se não é 
uma simples presunção, como di~>eram os juristas brasilei
ros, é, todavia, uma presunção juris tmilum <'nlrc ns parleA 
e em face de terceiros adquirentes a titulo llratuito ou one
roso de má fé (nrt. 891), e é uma presunção juris et de jure 
em vista de terceiro~ de boa fé (nrt. 892): do modo que De
vilaqua não podia ter querido introduzir entre nós o sisto.ma 
da transmissão absoluta que j:í cm uma rcminiscencio. his
toricn no proprio direito alemão, tendo proposto no ~eu 
Projeto, por conseguinte, um <sistema 111r1is cabal>, que não 
viesse subverter o •sisten;a prec;ris!cnte, em seus f1111damc11tos>, 
eu pondo ele que 'era a ocasião propicia. senão a., introduzir 
etitre nós, porque parecia impossil'tl, o sistema cha rndo gcr
manico, cm sua plenitude, porque este depende da propricr/ar/c 
cadastrada, ao menos 110 que ele tem rlc essencial e de apli · 
catei sem dependencia do cadastro" [34 7 ·. 

SEGUNDA PARTE 

Estudo loglco das disposições do Codll!O Civil, referentes á 
transmissão da propriedade tmovel por 

ato entre vivos 

35. Quais os principias cardiais do sistema alemii.o. - 36. Prin
c1p1os <:ardia is do si: lemn. alemdo em o nos.<iiO Codigo Civil. - 37. /) 

Princi'PÍo dn publicidade ou da inscriçlio. - 38. Prinripio do consenti
mento. - 39. //) Principio da pro1ia. - 40. Efirae1n prohnloria da 
inecriçdo. - 41. Efir.acia proba.toriu. ab~lula. - 4:!. Eficncia prolJalo

ria relativa. - 43. Principio g<"'rdl da inscriç-:'io con1 o seu corola.rio e 
exceção. - 44. Principio do f~ publi<':l. - 45. Efeitos gt'rais Ja ins
crição. - 46. Transfcrencin da proprieJad~. - 47. Lc11;iti1na~·ão ativa 
e pas,ivu d9.S ações. - 48. Principio da fé publica. - 49. Causas de 
impugnação. - 50. Terceiros de boa rn e oooceito ds má fé. - 51. A 
inscrição: direito impreserilivel. - 52. Inscrições provisurias. - 53. a) 
Preootações propriamente ditas; b) Prcnolações improprias. - 54. Opo
sições ou cooLrnditas. - 55. Anolação e prenotaçli.o no direito aus
triaco. - 50. Sistema austriaco <l.u. iDScrii;ão. Obrigatoricda.<le desta. 
Distinç4o entre titulo e modo do adquirir. - 57. AI-o..,, e fatos sujeitos 

(347) •Trabalhos relativos á eloboraç:lo do Codigo Civil" opinii\o 
tlc CJovis BcviLlqua, vol. li!, pag. 102ll. 
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á. inscrição. - .18. Efeitos da ins"riç:i.o. - 59. O nos~·o Co<ligo Civil 
adotou o sistema prus!ie.no. - bO. Comparação com o sistema aus-
trinco. - 61. Conformação p;PrBl do no~so sistema com o pru!'síano. 
Principio da insrric:Ao. - 62. Prinripio da legitimação ativa e pa<:sivn. 
dao açõe.•. - 63. Principio da fé publica. - M. Anulação do regis

tro. - 65. Germe da força probante no direito anterior. - 66. Quais 
os terceiros garantidos. - 67. Publicicla<le dus cau~s de anulaçil.o a 
rcsoluçfio. - 68. Garantia dos proµrictaric,s pPla contradito.. - 69. (ia
rnntie. <lo:;i terreiros nas squi:iiçõe3 a non domino. - 70. Excepciona.li
dadc da nç:1o de rcivindic:ição. - 71. Prcferencin pelo terreiro de boa fé. 
- 72. Ampliiudc do nrl. 958 <lo nosso Codigo Civil. - 73. Conceito <lc 
terceiro· e da boa fé no direito suiço. - 74. l l l) Principio da legalidade. 
Sistema prussiano. - 75. Sistema n.ustrio.co. - 76. 8istcmo. brasileiro. 
- 77. u~cepido. - 78. Conrlus:'i.o <lo confronto cio Fiislcma nlemi1o 
com o nosso. - 79. Corrente favornvel do!i jurisr·onsul!os. - SO. Opi
nião de .J1J:(o Augusto Cesar. - 81. llc.'1un10 logico da tese. 

85. Quais os principins cardíaia do ais· 
tema alemão. 

Vcjnmo~, ngora, p<'lo C'studo logico dn questão, se ~e 

conforma o sistema do no!'!'o Codigo Civil com o do Co
digo Civil alemão, não diremos em sua plenitude, mos nn 
sua parte cS<encial. 

Os principios rardiais da in•crição germanica síio o da 
inscrição ou publicidade. o da prova e o dn legalidade . .Jus
tamente - como diz Cl•wi~ Bcvilaqua - entre nós a 
transcrição publira, prova e legaliza a transmi 0 são da pro
priedade imovel (348). 

S6. Printipios cardiais do sisicma ale
mão em o nosso Codigo Cirlil. 

O princ1p10 dR publicidade, ou da inscrição, como 
dizem os alemães, consiste em erigir a tranacriçllo em el1'
mento eseencial, condi<;ão sine qw1 non, para R transf••· 
rencia da propriedade imovel por ato c>ntre vivos, e ins
titui-la como condição legal, para efeitos de di~ponibilidade, 
ns. transmissão causa mortis e nos atos judiciarios. Para 

(348) • Codigo Civil comentado" vol. III, com. ao art. 531. 
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os atos entre vivos, ha os arts. 530 n. I, 531, 532 n~. II 
e III, 533 e 534 e para os atos judiciurios e a transmissão 
causa mortis o art. 532 n. I. em correspondenria, quanto 
aos primeiros, com os arts. 873 e 925 do Codigo alemão, 
e, quanto aos se~undos, com o sistema geral de 0 te Codigo. 

O principio ela prova consi5te em, tornando a inscri
ção obrigntorin. dar-lhe força probante, com garantia para 
os terceiros de boa fé (art. 859), de acordo com os arts. 
891 e 892 do Codigo nlemiio, com a res;alva. porém, dos 
direitos dos legítimos proprietarios lart. 860), em coires
pondencia com os arts. 883, 894 e 899 do Codigo alemão 
e com a le;dtimnção ativa e passiva das açf1es (art;. 859 e 
860 § unieo combinados), de harmonia com o direito ger
manico decorrente dos arts. 8í3, 891, 892 e 894 do Codigo 
alemão. 

O principio da legalidade cnnsisk na competencia de 
o oficial examinar a legalid~de dn inscrição (art. 834), de 
acordo com as disposições especiais da organização do regis
tro predial alemão (Lei sobre os livros fundiarios, nrts. 13-40). 

Tudo isto constitue justamente a ess~nci a do sistema 
germanico, ou melhor, do sistema prus•iano consagrado pelo 
Codlgo Civil alemão nos n 1 ts. 873-928. 

37. I) Printipio da pnblicidadr ou da 
inscrição. 

A obrigatoriedade da inscrição está subordinada ao 
principio do consentimento, se~undo disp,;em os arts. 873 
e 925 do Codigo alemão. 

• A1 t. 873. Para alienar um imovel ou gravá-lo de um 
direito real. as<im como para alienar ou grnvnr um direito 
real imobiliario, é preciso o acordo de vontades do ti· 
tulnr do direito e do. outra parte sobre a mutação a reali
zar-se e a inscrição dcota mutação no livro fundiario, se a 
lei, a respdto, não dispõe de outra forma. 

•Antes da inscrição, as partes só firam ligadas pelo 
acordo, se o ato das mas declarações foi passado. seja pe
rante a justiça, seja perante o ootario, ou se estas declara-
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çõc.> foram feit.ns ante o rc!(istro fundiario ou lhe foram 

aprc•ectadas, ou se o titular do direito deu á outra parte 

cons~ntimento pnra a inscrição, conform<' as prcscriçf;cs dn 

lei sobre os livros fundiarios. 

• Art. 925. O acordo das vontadcs do alienRntc e do 

adquirente, cxiitido pelo art. 873, para que haja transfcrcn

cia da propriedade do imovel (.4 uflilssung, investidura), rca

liza-•e pela declaração das duRs partes, prescntcs no mcsmo 

teri1po no rep:istro fund:ario. Toda declaração de invc~tiduro, 

feita :<oh condição ou a tcrmo, é nula e de nenhum efeito•. 

88. Principio do co'!'Ulcnlin1rnlü. 

Se11:undo o sistema tio comcntimento, as parte•, por si 
ou representadas, devem, apó' o exume judicial dos titules, 

comparerer perante o juiz e ai o proprietario manifc•t:1r, de 

viva voz. que autoriza a inscrição cm pro\•cito do adqui
rente, dcelarando ta111bcm este que requer 11 inscrição. 1:x. 

ceto rara a transfercneia ela propri('(lade imovel, as d1ias 

partc3 não precisam compnccer pessoalmcntc ou devida· 

mente representadas, bastando que o adquirente ou sru re
presentante apresente dcclar:ição do titular do direito, con

eentindo a inscriçiL) em pr.oveito do requerente. Loµ:o que 
as d~clarações sejam emitidas ou exibidas cm documento 

p11~sodo perante o juiz ou o nolari<i, procede-se ú inscri

ção, da qual depende 11 tranafcr~nc·ia de propricdnde ou 11 
existeociR de outro qualquer direito real sobre imoveis ,349). 

Chama-se n e,;tn cerimonia contrato real, tnmlll'm cha
mada inr·csliclura. 

Es0 e contrato, pecul1:1r ú tr,rnsfcrcncia da propri<'dadc 
imobilinria, concretiza-se pela sua inscrição cm rcgi~tro pu

blico, com a entrega ao intcresrndo de um extrato nut~n
tico dcs~a inscrição; como o conlr11to, p1•culhr á transfc

rcncia das cousas mnvci8, é a tradição <'Íc•tiva da cousa (350'. 

(349) Lohr, nbrn cit., vot. 1, n•. 418 e 311 ; Morei, • llégimc fon
cier d' Alitaoo et de Lorraine •, no. 54-57, pags. 59-64 e na. 62-66, P"l!'· 
&J.. 72 e suu notas. 

(350) Lcbr, obra cit., vol. 1, o. 384 o Motive, t. Ili, pag. 8. 
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No direito nlemão, n transfercncia da pro:iriedade não 

se pode opernr, se não inten·ccm doii fatr,s - o acordo 

de vontades e a inscrição. um ato juridico e um nto for

mal; mas, no d rei to suiço e no nlsacinno-lorcno, o ato 

jurid1c11, isto é, o acordo de vontades pode vir como clau

sula do contrato obrigacional, devendo, portant~. se~uir s., 

o ato formal - a inscri~·ão> - como provi, do contrato 

real, independentemente do comparrcimc:\to •h• parle< pe

rante o juiz, mediante n exibição de documeato' compro'ia

torios do acor.lo ele vontade.', p1ra maior fncili<lndr .hs 

transn·Jcs (~51). 

Na Austria, o comp!irecimento <l;1s part"s ou <los pro· 

curadores é 8Ub•tituido pela produção do ato autentico 

ou devidamente lcgnlizn.Jo, compro,·andn que o propr;ctario 

transícre " propriedade e que o adquirente aceita 352). 

A inscrição não é m:ii•. p·irtrnlo. cl.1 que n forma cio 
contrato real d:.i innstidur:1 na Pru8'in <>u uma condiçã01 
leglll si11c q11a rw11. na Austria, nu Suiça e na Alsae1n.Lo

rena, da trnnsmi;;silo <ln propriedade <'111 rnnterm de alien·1-
çõc~ volurotnrias por ato entre vivos (:J53). 

O comcntin•cnto, no direito hrnsileiro, pnra a trnn•

crição c"tn imanente em o contrato obrigarional. pois q·1:.ndo 

se cleclnra que se p:is.•n :\l•!urm o dominio daquil.1 <JUC se 
po~sue, c;ti\ impJ,eito o con<cntimrnto que sr lhe ri i pora 

efctunr o que 11 lei requer para que l'S<C clom1nic1 se trnn,. 

ladc do anterior para o prHrri~·r proprietnrio (:l54 . A trnn<· 

(35l) \V1rlan1l, 0 l)roit'i r~cl:;•, vol. Ir, notn -1 ao nrt !)f,:J e ).Jr1rcl, 

obra cil .. , 11. 56, pag~. 61 e 62. 
(352) Lchr, obr-~ cil., n. 418, vol. l. 
(353) Coviollo, obra cit., P'I!: 87, vol. 1; Lrhr, obm ri!.. 11 ·12t. 

vol. I; Wielan<l, obm cit., vol. 1, notA. 2 ao art. 971; ~lorcl, obra c:t., n. 
ó6, png•. O 1 e 62. 

(354) l~to já. tslavn. escrito, q1u\ndo o autor lfve a opurlunid.adc 
de veriíil'e.r o Í<>liz encontro de idci1ts, que teve com os pri1ne1roi l\uto
res do direito hirol<>cario rspanhol: e O consentimento é b!\...~ <lo flio:.1cn11t. 

hipotecaria eF-panhol, devendo-se conRidcrá.-lo implicilo Dü oto jurídico. 
sem que npareç-a com n indcpendencia. com que ~e uprcscata nos liircHns 
a)emii.o e suiço, on<le se rcícrc diretamente á inscri-;4o, islo f:, o ronlrato • 
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criçdo, assim concebida, equivale á inscrição do direito prus
siano. rn bem que seja esta, na tran,fcrencin ofa proprie
cl:ide por ato entre vivos, a forma por que se concretiza o 
contrnto do consentimento do alienante e do adquirente, 
perante o juiz do regi~tro; mas cumpre ponderar que, no 
direito austriaco, no su'ço e no als1ciano-loreno, •imilal'l's 
ao alemão, o comparecimento pessoal de ambos não é obri
gatorio, bastando a pre;rnça do adquirente, desde que exiba 
documento do alienante, devidamente autent'cado, autori
zando o adquirente 1\ promover a inscrição; e, neste cMo, 
esta ~e opera da mesma forma, como se o comparecimento 
daqude fosse rc , 1. 

Assim se vê a identidade do nosso sistema com o prus
siano, rcssnlvad1 a unic'l diferença que entre ambos existe: a 
de ser, num, expresso o consentimento das partes perante o 
juiz do registro, independentemente do contrato obrigatorio; 
ao passo que, no outro, o consentimento é, implic;tamente, 
expresso no contrato obri~acional, ou explicando-nos melhor, 
este, por si, ndo transfere a propriedade, visto que está sujeito 
á condição le~al UI\ sun transcrição no registro publico para 
operar n trensferencin da propriedade; de modo que o con
trato origina apenas o direito obrigacional, mas traJ em si, 
1manl'nte, o co:rsentimento do alienante, para que, cm pro
\"t'ito do adquirente, se efetue a trun,crição, constitu:ndo 
!'51S um~ dPclamção publica de transfcrenci:l. do <lominio, 
p«>nntt' o ofidsl publico. Ncsle pnrtirular, o si;tern:i aus-
1riaco. o suíço 1• o alsaciano-loreno qu:J.SC :;e i<lt·ntificalll 
('(\11.l o bra$ill'irl>. 

~:,,res dtl't'ito~ . .wm admitir a conc<'pçã•• alemã do con
lrsh> n-:11, 1•onh1•,.,., l'ntrt'l:into, um ato int<•rnpdiario entre o 
('1>ntrt1tu ,, 11 iu•cri\·l\o: ~ o COllS('llliwl'nto par!l 11 inscrição 
,1Md1l wlo prnpri<•lnrio do imuvl'i, podt•D1io so.•r l'Xpll'>':;ll DO 

prupr111 1111nl,rnl11 obrl1111torio. E~h· con~'t·ntimento f! exi~ido 

pArn qtll' 11 l11•1•rl~l\11 po.•~11 ••N l'Ít•lu:11b m11s n§"' constitue 

""'""1 •h1,_, " r"r'~JH•llu, lllU ''"-lf\ln W,1•ihl ,ll\ V\\Uh,,lt°" ,f,• lr.u>.SlllÜf"lll~ t do 
a ~IJ:l't'f"t\lf\ I'".,. 'l1h.1 1hlll h1•11r1,•l\11 '" 'ftir1fi11ut • \Jirn'-nut1'' l'h.la..d.'u )" 
'YanlDt '· • l'lni"'I'"~ hip111r111ll'i,1••1 l*P· V.\.~:J\.l\.}\ 
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um ato nbstrnto, pois dc,·c repousar num contrato vnlido. 

Apc~ar d:t~ rnz<ics que os autores in1•ocnm para juot1f.c.ir 
a cxigcnc.a t!cs;a formal,dadc (355), mio pnn•cc correspon

der a uma nccc5sidade rl'al. Drsd•J q111' ns parles cstl'jam 
de acordo pnrn efrlunr a alienaç•io (por exemplo, no c:\'ll 

de compr.1 e venda) não h:i moti,·o plausivcl p:im 'e cxi~ir 

do vendedor a declnrnçiio suplementar que consente a ins

crição. Porque n:iu ~e :ielmitir qur " inscrição pode rr:ili
zar-sc npcn:is com a nprc;cntaç:io do conlralo de compra 

e venda'? E' a soluç:io que melhor ocorre Pm le~i>laçiiu, 

salvo admitindo se para ns rarl1's :1 f:tculdadc el<' cslipu
lnr que a inscrição vir<Í 11 dar-se cm data po>tcrior ou fi

carú suborelinad1t a umn conJi, ão, co1110 o pag:1mento do 
preço (35G). 

O direito brasileiro 'e conforma pcrfcitnmcntc com o 
ponto de \'ista de i\forcl, que prec(•nizn >i;!<>ma i~unl pnrn 
a Frar.ça (:{57). 

Dois fatos, ent.rc nós, s:in n~cl':.:sarios p:lra a trnn,,.f<"~ 

rcneia cln proprieclacl(·: o contr.·1to que nr1~1D' o direito 
pessoal e n sun lrnnscriç:io que cri:1 o tlireito renl. 

.'1.9. l 1) Pri11cipio da prora 

Quanto n forç:i prob inle dn reµ:istro, dispõe o Codi~o 

Civ:I olcmiio: 
< Art. 891. A inscri;:i\o de um din·ilo no lino fundin1io 

induz n pre.'unçiio ela exi;tcncin do d.rrito n:i peoson do 

titular. 
•O cnneelamcnto ele um d•rcito inscrito no li\'ro fuo

dinrio traz a prrsnnção da inexi$lencia clcs•e dire"to. 
• Art. 892. O teor do livro fundinrio é reputado exato 

cm proveito dRqucle que adquire por nto jur'dico um di
reito sobre um imovel ou um direito q11e l(rnva 11m di

reito deblC gencro, a não ser qur haja inscr1~•ão de um~ 

(355) Wicl1Wd, oura cit., wmo li, pag. 526. 
(356) Morei, obra cil., nota 2 ao n. 62 e ºº" 3 no n. 155. 
(357) Moro!, obra cit., n. 155. 
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demanda ou que a exatidã'l do teor St>ja conhecida do ad
quirente. Se h:i. cm prowito de uma pessoa determinada, 
re;trição do direito de d;spo-ição do titular do d'rcito, na
quilo que concerne a direito real in~crito, <'Sta restrição 
não pode ser oposta ao adquirente senão quando ela consta 
do lino fundiario, ou quando o adquirente teve conheci
mento dela. 

• Art. 894. Quando o teor do livro fundiario. relati
vamente a um direito imobiliario, a um direito que grava 
esse n esmo direito ou a uma restrição do direito de dispor 
da e5pecie indicada no artigo 89!, J.• nlinea, não concorda 
com a verdad~:ra situação iuridica. aquele cujo d,reito não 
e;;tá inscrito, ou não o está exatamente, ou se acha inde
vidamr.nte gravado de onus ou restrição que não existe na 
realidade, pode pedir àquele. cujo direito for atingido pela 
retificaçã'l, consentim~nto para essa retificação•. 

40. Efioocin. probaloria da imcriçiio. 

A inscrição tem eficacia probatorin: e.ssa eficncia tem 
a sua causa na propria indole da inscrição. Se esta é con
dição essencial para a aquisição do direito, é justo que va
lha para provar o proprio direito (Publizital prinzip) (358). 

Ma:! ha duas formas de efieacia prob:itoria: a ab.so
luta e a relativa. 

41. Efúacia probatona ab.oluta. 

A eficacin probntoria absoluta consiste em que a trans
crição faz provn plena e absoluta do direito perante todos: 
é. em principio, inat11c11vel, em vistn de valer per se, ieto é, 
ter um valor proprio e abstrato. Foi cons:igrnda, nnlcrior
mcnte no Codigo Civil alemão, cm Hamburgo, Lubcck, Me
clemburgo e na Saxonia (359). 

(358) Coviello, <Tr .. crizione>, n. 52. Ao pri11<ipio da prova o• es
critores alemúeÍ chf\mam ,mmipio da publicidade; e sob c~te nome os la
tioos dcsigaam o principio, que o:i alcmú.es apelidam principio da inscrição. 

(359) Morei, obra ciL., o. 53, pag. 58. 
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-i2. Ejicada prr.Ax1toria relatira. 

N n Prussia e na Austria, ao contrario. a in•crição 
tem antes um valor declarativo do que constitutivo e se 
o ato jur'dico, do qual ela é a consagação oficial. é sus
cetivel de contestação, pode ser ela atacada, salvo os di
reitos de terceiros de boa fé (360). 

A inscrição, neste caso, tem eficacia probatoria rclatirn. 

J,8. Princirio geral da 1·11sm-Çàl) r"m IJ 

seu corolario e cxetçtio. 

A inscrição é ato publico, de onde decorre o corola
rio de que todo intercS!'ndo tem o direito de a comullar, 
não podendo, portanto, alegar a sua ignornncin: ma>, como 
o seu vnlor não é absoluto, resultn que >6 poc!cm fiar.se, 
da validade ela inscrição os que, confiuntes na sua regulari
dade exterior, estejam de bon fé, isto é, ignorem-lhe os vi
cios intrinsccos (361). 

44. Priruipio da jl publica. 

Este sistema é domiuado pelo principio da fé publica 
!Prinzip des iifentlichen Glaubens). 

O principio dn fé publica contém em si as suas limi
tações: ndo só ni\o podem vnlcr-se dele quem ilegalmente foi 
inscrito, como tnmbem aqueles que obraram de mn fé; !'Sles, 
de fato, não poderiam dizer terem-se fiado no que conti
nham os livros funrlinrios. Por razões de equidade, •ão equi
parados aos adquirentes de má fé os GUe hajam a titulo 
gratuito, ainda que de boa fé. 

Constituc. portento, a inscrição ume prcsunfio juria 
tantum entre os partes contretantes e em vista de terceiros 
adquirentes a titulo grntuito ou oneroso de mú fé e presu•11-
plio juris el de jure, em viste de terceiros de boa fé. 

(360) Lchr, obra cit., n. 313, vol. 1; Morei, obra cit., ns. 54 e 71. 
(3Gl) Lchr, obra cit., n. 314. vol. 1. 

Transmissão - 8 
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Por C'Stc histcma, a inscrição não funciona s<'nier.te 
por si, como modo de aquisição, mns é um dos fut1Jres d1J 
modo de adquirir, se bem que neressario. Por is~o é que 
n!o Ee pode tê-la exclusivamente em conta, descurando.se 
de outros fatores. Assim, ~e a inscrição faz prova com ns
peito àqueles que, estribados nela, acreditnm que á aparencill 
dos lfrros fundiarios corresponde a re11idade das cousas, 11/io 

jaz prora, porém, para o adquirente cm relação com o alie
nante, como não o faz para que,i1. esteja de ,, á fé; porque 
o primriro sabe que, além da inscrição, lhe eram neccs
sarios outros elementos para a aquisição: dai a ncccssid.ide 
de provar n validade destes para provar o >eu direito; e 
o sr~undo t:1mbem 'alie que nem todos os rcqubitos se 
achavam reunidos pura que o seu antC'ceswr a':quiris•c o 
direito que ora lhe trnn.-mitc (362 '. Como tnmb"m é sn
b:do que a aquisiçiic> se fnz em concrelo e nilo em ubs
trato; de modo que, nlém da inscri~ão, outros clcmeatos 
são neccssarios (363). 

45. Ejcito11 oeraia da inscrição. 

Quais são os efeitos gerais da inscrição? A tran•fe
rencia da pror,ricdade, n lcgitimnção ntivn e pnssivn das 
nçües e a fé puLlica dos usentos. 

1,6. Transferencia da 'Jll"Opricdade. 

Enquanto não é frita a inscrição, o adquirente não 
tem 6eniio o direito de constrang!'r o ulicunnte ú inveoti
dura, mas este fica sempre proprictario ninda mc•smo cm 
reepeito á pc'soa com que ele contratou diretamente e con
tra efsa pessoa pode eficazmente exercitar a acção de rei
yindicação :.364). 

(362) Coviollo, obra ciL., n. 52 pog. 75, vol. I. 
(363) Coviello, obra cit., vol. I, n. 52, pog. 75. 
(364) Coviello, oura cit., vol. I. n. 63, pag. 92. 
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47. Ltgitimaçãf) atirar passilVJ das w,ões. 

Feito. a inscrição, poclc quem c•t:í in>crito exercitar 
todas º" açves competentes ao propr'etario ou ao titular 
de um direito real qualquer. sem ter ncre•sidadc de fazer 
outrn prova (legitimação ativa·; como é obriga•]•> n res
ponder a todas ns ações que lhe são propostns na qualidade 
de proprietario ou de titular do direito real, nindn mesmo 
quando não esteja de posse do fundo ou do direito (le~iti

mação pas<va) •.365). 

4s. Principio da fé p11blfra. 

Ele deriv,1 do principio de que n iPserição tem força 
probante.: isto é, ha pre>unção legal de que aquele que fi. 
gura inscrito no livro fund1ario, prel'indindo d" sua boa ou 
má fé, t~m de fato a propriedade ou o d"cito real, para 
todos os efeitos, fnvornveis ou danosos. que possam provir 
da qualidade de proprietnrio, e isso diante mesmo do legi
timo dono. Fundando-se, porém, essa eficacin, não já na 
força literal d11 inscri~·ão, mas no principio da fé publica, 
pode ser destmida pela prova cm contrario, nas relações 
entre os eontrntantes, r.elos quais pode ser impu~nada qual
quer inscrição (366). 

A este re>reito, é preciso distin11:uir ns diversas causas 
pelne quais se pode impup:nar umn inseriçãn. Pode se fazer 
a impugnação: l .") quando a inscrição não é inteli~ivel ou 
quando não ha relação nenhuma com o livro f1mdiario. ou 
quando não foi feita na fonna prescrita: a inscrição, neste 
coso, é inexistente e assim não pode ter eficacia juridica 
pnra ninguem nem m~smo para os terceiro~. 2.') Pode-se 
impugnar tombem a inrcrição que, embora feita na forma 

(365) Coviello, obra cit., n. 63, pag. 92; ~!orei, obra cit ., n. 87, 
pags. 89 e 90. 

(366) Coviello, obra cit., vol. l, o. 63, png. 92 ; ~!orei, obra cit., 
os. 87, 89 e 91. 
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legal, não corresponde á Yerdnde da condição j11ridica que 
ela patente: a, com o acontece quando ulguem l'stá inscrito 
em lugar de outrem, seja por erro do juiz, seja por falda 
ou inexata indicação dos titulos de aquisição; ou quando 
Faltam os pressupostos nccr,,snriod pnrn a inscrição, como 
a invr~tidura: esta inscrição ilegal porlc ser rctificann pelo 
que trm direito material li cousa, mas, em vi~ta de corres
ponder á realidudc o que aparece no livro fundinrio, tem 
ela validade 1:crantc tcr<eiros, que adquiram direitos, funr:a
dos mssi inscrição. muito embora nula ou crronea, snlvo 
se, antrriormente a e;:sa transação, tiver "ido prrnotada a 
compelente nção de nulidade. 3. 0 1 A inscrição pode eer 
feita na forma legal e corresponder ainda á efetiva condi
ção juridica, mns fallar lhe o •cu remoto fundamento juri
dico: assim, depoi~ de uma invesfrlura regular, ter-se feito 
uma inscrição tnmbcm regular, ma• o contrato de venda 
srr nulo por uma razãe qualquer. A impugnação, neste 
caso, não só não prejudica os terceiros, como no caso pro
cedente, mas lambem não produz o efeito de ~e op"rar uma 
mudança no l;vro fundia.rio: fica sempre inscrito aquP!e que 
está inscrito, ainda que o contrato seja nulo, sendo con
ferido àquele que impugna, o direito de indenização con
tra o outro. Dá. a inscrição, diferentemente da hipotese 
anterior, direito u uma ação exclusivamentr pc,soal, e não 
a uma ação real; e tal . ação é chamada /. 011dicirbar, por
que é originada de uma simples condicliú (367). 

O alienante tamhcm pode, neste caso, mediante uma 
ação ressoai, conseguir que a propriedade lhe seja de novo 
transferida, com as solenidades da investidura (368;. 

60. Terceiro• de boa fé e conceito da 
má f'. 

Podemos dizer que, só a respeito de terceiros, a ins
crição faz prova ·plena, ou melhor, constitue prc.rnnçiio ab-

(367) Coviello, obra cit., vol. I, n. ()3, pogs. 92-93; Morei, obra 
cit., D. 94, pag. 98. 

(368) Morei, obra cit, o. ll I in fine, pu.gs. 118 e 110. 
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soluta, juris e/ de jure. Mas nem todos os terceiros estão 
a salvo, senão aqueles que adquiriram a titulo oneroso e 
de boa fé, exceto para a Gr11ndschuld (hipoteca substantiva). 
Caem, por isso, os direitos adquiridos a titulo gratuito; caem 
aquelei! que, embora a titulo oneroso, foram adquiridos de má 
fé. No que consiste a má fé a lei não diz, deixando, ao cri
tcrio do juiz, a sua apreciação nos casos singulares. Toda
via, a lei diz que não equivale á m:í fé o conhecimento que 
tenha o adquirente da existencia de um titulo, com o qual 
o alienante tivesse já a outros conferido, precedentemente, o 
mesmo direito, ainda que est'outro estivesse de posse de tal 
direito. Pode-se dizer, portanto, que a m{1 fé é con;itituid:L 
do conhecimento que tenha o adquirente da ilegalidade ou 
erro da inscrição em favor do alienante. O Codigo alemão 
(art. 892) não distingue entre aquisiçües onerosas e gratui
tas; mu• delas trata a lei de 5 de maio de 1872 1 §§ 3, 9 
e 15) (369). 

51. A inlm·çao: direito imprescritiveL 

Do mesmo principio da força probante deriva ainda 
que a prescrição não se opera contra o proprietario ins
crito nos livros fundiarios; ela pode verificar-se somente a 
respci~o dos imoveis não inscritos, pela razão de que um 
proprietario oculto e que se fund" no simples fato da posse 
não pode obt~·la cm detrimento daquele cujo direito se 
tornou publico pelo ato solene da inscrição. Dai tambem 
se considerar que as ações derivados dos direitos inscritos 
não se perdem por prescrição extinliva (Codigo alemão, 
nrt. 902). 

Em raso contrario, todavia, aquele que injustamente 
figura como proprietario no registro, pode tornar-se verda
deiro dono com o usocapião, bem assim de outros direitos 
reais (Codigo nlemão, arte. 900 e 927). 

De outra parte, aquele em cujo favor ee fez o can-

(369) Coviello, obra cil., vol. 1, D. 63, pago. 93 o 94; Morei, obra 
oit., DS. 92, 93 O !)6, 
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celemento de um direito ou onus real, ainda que ilegal
mente, pode valer-se da prescrição extintiva (Codigo alemão, 
art. 901) (370). 

52. Inocriçõu pr01Ji8orias. 

As inscriçries provisorias protegem, durante certo lapso 
de tempo, o titular de um direito relativo a um imovel con
tra os efeitos das mutações que lhe poderiam ser prejudiciais. 
Estas inscrições são as prenotações e a~ oposições ou contra
diteP. 

Não se devem confundir estns duas categorias, ceda 
uma de(a.q tem função propria. A contradita tem por fim 
salvagunrdar um direito real, ao qual prejudica uma inscri
ção inexata do livro fundiario; a prenotação é dc~tinnda a 
proteger o titular de um direito pessoal, tendo por fim uma 
mutnçlío imobiliaria, isto é, a prenotação visa garantir, se
gundo a expressão germanica, o titular de um credito de 
direi to real. 

Diferentemente da prenotaçlio, a contradita supõe es
sencialmente a inexatidão do livro fundiario, constitue mesmo 
o preliminar da retificação (371). 

53. a) Prenolal;ües propriamente ditru. 

Dada a eficacia probatoria da inscrição, duas ordens 
de inconvenientes podem verificar-se: de um lado, uma aqui
sição realizada não tem efeito, Ee a inscrição não se operou; 
de outro lsdo, a existencia de uma in~crição produz efeitos, 
ainda que erronca ou ilegal a ainda que o direito inscrito 
esteja extinto moterialmente. Por ii;so se sentiu a nece6si
dade de se dar uma providencia, que garantisse as partes, 
durante o lapso de tempo entre o ato de aquiPição e a 
inscrição, quando uma das partes não quisesse dar o con
sentimento, ou que armaase a parte prejudicada de um meio 

(370) Coviello, obra cit., n. 63, pag. 94. 
(371) Morei, obra cit., n. 113, pega. 119 e 120. 
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de publicar a ação de nulidade, quando existam dificuldades 
juridicas que impeçam o consentimento. Isto se provê com 
o instituto dos prenotaçõcs, tambcm conhecidas por proles· 

tationcs hypothccariae. 

A prcnotação não é mais que uma inscrição proviso
ria e condicional, uma reserva da inscrição, que tem por 
efeito suspender a aplicação do principio da fé publica, 
advertindo ºos terceiros de que a pessoa inscrita dispôs do 
seu direito ou este foi contestado, e, por isso. correm o risco 
de ver resolvidos os aquisições que fizerem, fundando-se na 
inscrição (372). 

A prenotação pode ter por objeto n garanti:i de um 
direito resultante de um contrato ou da lei. No primeiro 
coso, protege, por exemplo, o direito á transfcrcncia da 
propriedade de um imovel, o 1:1ireito á constituição ou á 
extinção de uma hipoteca ou de umn servidão. No se
gundo, gorante o direito á restituição de um imovel fun
dado sobre o enriquecimento sem causa (373). 

As prcnotaçõcs podem dividir-se cm duns clns>es. 
A primeiro. é constituído. daquelas que tccm por es

copo conservar um direito por si mesmo existente (prolcsl<1· 
ti oncs pro conservando loco). 

A outra é constituida daquelas que servem para con
servar um direito que não existo por si, mos na ocnsião do 
exercicio de um direito contrario, i9to é, uma simples exce
ção (pro/cstaliones pro conscrvandis excepciu11ibus). 

Pertencem ;, primeiro classe as prcnotaçoes que servem 
parn conservar um direito de propriedade ou outro direito, 
assim nas pesquisas nceessarias pura a inscrição, qunndo o 
inscrito não quer apresentar-se para a investidura ou niio 
quer presbr o seu consentimento para a inscrição, como 
quando, havendo alienação parcial de um fundo, são ne
cessarias operações cadastrais para identificar topografica
mente a nova parcela (374). 

(372) Coviello, obra cit., vol. I, n. 64, pags. 94 e 95. 
(373) Morei, obra cit., n. 119, pag. 125. 
(374) Covicllo. obra cit., vol. r, n. 64, pog. 95. 



- 232 -

No caso de venda imobiliaria, o contrato obrigatorio 
não hasta para transferir a propriedade ao comprador; dele 
resulta simplesmente para o vendedor a obrigação de efe
tuar essa transferencia e para o comprador o direito á rea
lização dessa transmissão. Dai decorre um perigo para o 
credor, na especie o comprador. Se, no intervalo entre o 
contrato obrigatorio e o ato de transferencia, o vendedor 
aliena o imovel ou grava-o de um direito real em beneficio 
de um terceiro e Ee esta segunda alienação se completa 
com o contrato real e a inscrição no livro fundiario, o 
primeiro comprador fica iludido. 

Para evitar este resultado, não se poderia permitir ao 
credor inscrever uma oposição, pois esta supõe a inexatidão 
do livro fundiario. Ora, enquanto a transferencia dn pro-

• 
priedade não Ee faz ao primeiro comprador, o livro fundia. 
rio rwrmanece exato. Foi preciso, em con1.1equencia, instituir 
uml\ medida especial destinada a garantir o credor contra 
toda di1:1posição po1.1terior, pela qual o devedor poderia afe. 
tar o seu direito: tal o papel da prenotação. 

Assim se explica a disposição do art. 883 do Codigo 
Civil: •Para garantir o direito á constituição ·ou á. extin
ção de um direito real imobiliario ou de um direito gra
vando um direito real imobiliario, ou :í. modificação do 
cont<'udo ou da posição de igual dirC'ito, pode-se fazer ios
crev<'r no livro fundiario uma prenotação •. 

N<'slos condiçÕC's a prenotação tem antes o efeito de 
evitnr as conB<'qu<'ncios da separação do ato obrigatorio e 
do ato de trnnsfC'rencia do que mesmo dirimir a aplicação 
do princípio dn fé publica (375). 

P<'rl<'ncem á segunda classe as prcnotações que teem 
por C'scopo impedir a eficacia da inscrição de um direito real, 
que não IK'jn a propriedade, ou por inquinada de um vicio 
de nulid11d1•, ou por s<' '"erificerem causas de extinção que 
nAo se podem documentar nos modos requeridos pela lei; 
pa~amento de u1n debito hipotecaria, sem que haja a qui· 

{3i&) Mo"'l, obra ~it., n. llS, pag. 124'. 
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tação feita na forma necessnria pare. permitir o cancela
mento da hipoteca ·(376). 

A prenotnção não confere um direito real àquele, em 
cujo favor foi inscrita, mas o direito que ela protege não 
pode ser onulado ou restringido por atos de disposição pos
teriores (Codigo Civil, art. 883, ai. 2). 

~e o beneficinrio dn prenotnção não tem ainda um 
verdadeiro direito real, não está, todavia, reduzido 6. quali· 
dade de simples credor. Se, de um lado, o direito garantido 
pela prenotnção depende de ser reconhecido judicialmente 
ou por consentimento da parte contraria e de ser inscrito 
definitivamente no livro fundiario, por outro lado, o direito 
gnrnntido pela prenotação pode ser oponivel a todos, pois, 
a partir de. sua inscrição, o titular desse direito pode des
prezar os e.tos de disposição consentidos em favor de ter
ceiros. 

Além de. impossibilidade dos atos de disposição que 
afetariam o direito garantido por ela, e. prenotação produz 
outros efeitos: 1.0

) A posição do direito protegido se deter
mine. pele. inscrição da prenotação {Codigo Civil, art. 883, 
ai. 3). 2. 0

) A prenote.ção, direito de caracter real, garante 
aquele que a inscreveu contra os acontecimentos poiterio· 
res, como a fe.lencia do devedor (Codigo Civil, art. 883) 
ou a morte deste ultimo seguida de limitação da responsa
bilidade do herdeiro (Codigo Civil, art. 884). O credor pode 
exigir do herdeiro ou do sindico que a mutução seja feita 
em seu proveito. a.•) No caso de vendn forçada, fixn-sc a 
avaliaçilo, tendo-se em conta os direitos garantidos por uma 
prenotação (Lei sobre a expropriação forçada, nrt. 48) (37i). 

De regre., a inscrição da prcnotação pode ser feita 
somente com o consentimento daquele cujo direito é vi
sado pele. prenotação ou com a autorização do juiz or
dinario que ache fundado o direito ou a exceção a conser
var. Em certos casos, todavia, pode-se inscrever e.~ ojficio 
uma prenotação (arts. 18 e 76 da lei sobre os livros fun-

(376) Covietlo, obra cit., vol. 1, n. 64, pags. 95 e ~6. 
(377) Morei, obra cit., o. 120, pags. 125-127. 
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diarios) (378). Pode dirigir-se diretamrnte ao juiz conser
vador sômente o credor munido de título executivo para 
fazer prenotar a hipoteca. 

Cces11da a causa que suspendia a execuçiio dn inscri
ção, ou rfsolvi<la a controversia rm torno da inscrição já 
existente, a prenotação cede o posto á inscrição definitiva 
ou então é cancelada, segund'J seja fundado ou não o di
reito que se quer conservar mediante o prenotação. A im
criçõo definitiva ou o cancelamento se dá, seja n pedido do 
juiz que admitir a prcnotação, ecja com o consentimento 
das partes interessadas (art. 59 e 89 da lei II de 5 de mnio 
de 1872 da Prussia; Codigo Civil, nrts. 886 e 887) (379). 

Se, no intervalo entre a inscrição da prcnotação e a 
inscrição definitiva, se inscrever no livro fundiorio um di
reito inoponivel ao beneficiaria da prcnotação, este ultimo 
tem o direito de exigir do titular do direi to inscrito que 
consinte. no seu cancelamento, senão ele o requererá judi
cialmente (Codigo Civil, art. 888) (380). 

A inscrição definitiva tem efeito rctroutivo até a prcno
tação, como efeito retroativo tambem tem o cancelamento, 
de onde ee segue que a inscrição contestada fica pu1ificada, 
e o principio da fé publica, cuja eficacia tinha ficado sus
pensa, retoma o seu vigor natural (381). 

b) Prenotações improprias. 

Das prenotaçõcs, a r!'speito das quais se discorreu, se 
distinguem aquelas inserções que de foto leem o mesmo 
nome e tcem o me8mo escopo de reservar uma futura ins
crição; ma' que precisam o con~cntimcnto do proprielurio 
inscrito (prcnotaçõrs conB<'ntida~, improprias). A sua dife
rença substancial coneistc em que as primeiras pres8up1'.cm 

(378) Morei, obra cit., n. 119, pog. 125 e Coviello, ohrn cit., o. 
64, pag. 96. 

(37V) Coviello, obra cit., n. 64, png. 96 e Morei, obra cil., n. 121, 
pag. 127. 

(31\0J Murei, obra cil., n. 121, pog. 127. 
(381) Covirllo, obrn cit., n. 04, pog. 96. 
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um direito iliquido, as segundas um direito certo e /iq11ido 
em si, mas que, por sua natureza, não se prestam á i11scri
çíío, A>isim, se ull(Ucm vende, sob condição su;pcnsiva ou a 
termo inicial, o comprador não tem ainda o direito á in
vestidura, pois que esta, dando causa necessariamente r. 
inscrição da propriedade e dai á aquisição imediata, não 
comporta nem condição nem termo: de onde se torna ut,I 
prenotar a espectativa da inv<-stidurn que surj!;c do contrato 
subordinado àquela modalidade. :\las, cm tais hipoleses, é 
ncccssario o consentimento daquele que c"t:í inscrito (art. 
8 da lei de .5 de maio de J 872, 1 e arts. 883 e 925 do Co
digo Civil) (382). 

,:),',. ()posições ou contraditas. 

Das prenotações são perfeitamente distintas as oposi
ções, que constituem outra especie de inscrição no livro fun
diario, e das quais tratam o Codigo Civil gcrmanieo nos 
Rrts. 899 e 1139, e a lei sobre os livros fundiarios de 24 
de março de 1897, arts. 18, 23 e 54. 

A prenotação, como a contradita, é uma inserção pro
visoria e condicionada que pode tornar-se deíinitiva, se a 
condição se verificar; mas ambas se distinguem em que a 
primeira é inscrição provisoria que eerve para tutelar um 
direito a nascer, mas não ainda nascido, enquanto a con
tradita serve para tutelar um direito existente ou crido tal, 
que foi prejudicado por inscrição ilc~alrnente conseguida: 
aquela é inscrição provisoria de direito; esta, retificação 
provisoria de inscrição ilegal. O efeito geral de ambas é do 
suspender a rficacia da fé publica á in>crição do direito 
que se contrapõe no da prenotação ou contradita 1383). 

Difere, materialmente, a prenotação da oposição em 
que esta supõe 11 irregularidade do livro fundiario e consti
tue um meio preventivo contra as consequencias dessa irre-

(382) Coviello, obra cit., n. 65, pags. 96 e 97 e Mol-el, obra cil, 
D. 119. pag. 125. 

(383) Coviello, obra cit., vol. 1, nota l, psg 97. 
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gularidade; ·ao passo que a prenotação se dirige contra 
uma meação exata, conforme com a verdadeira situação 
juri<lica, visando protegrr o til ular de um credito de direito 
rrnl, ou melhor, um credor de um direi to contra qualquer 
disposição nova que faça o devedor em prejuizo desse cre
dor (Codigo Civil, art. 899) (384). 

A oposição somente pode ser inscrita, m~diant~ deci
são judicial ou conseatimcnto d'!. parte, cujo direito fica pre
judicado pela retificação do livro fundiario. Parn obter essa 
decisão judicial, não é preciso que haja perigo na demora. 
pera o .direito do contestanlc, basta que este tenha apa
rencia de verosímil (Codigo Civil, art. 899, ai. 2) (385). 

A oposição é uma medida de publicidade provisoria, não 
criando nrnhum direito real cm proveito de quem obteve a 
sua inscrição, tendo os seguintes efeitos ncj!:ntivos: 

1.0
) A inscrição de uma contradita retira. ó. inscrição 

contestttda o beneficio da. força probante, tornando inopo· 
níveis ao contestante os atos de disposição que se realiza
rem depois de in~crita. a oposição. 

2:·) A inscriçã.o de uma contradita suspende o curso 
do usucapião que se opera cm fn vor de qur-m está. indevi
damente inscrito como proprietario ou titular de outro di
reito real (Codigo Civil, art. 900). 

3. 0
) Quaado um direito real não se acha inscrito ao 

livro fundiario, a inecrição de uma contradita paru reparar 
essa omissão interrompe a prescrição de 30 anos que corria 
contra o titular do direito não inscrito (Codigo Civil, art. 
902, ai. 2). 

4. 0
) No caso de adjudicação por expropriação for

çada, os direitos condicionais ou não condicionais que se 
acham garantidos por uma contradita. ou prcnotação devem 
entrar em coata. para a. avaliação, como direitos inscritos 
(Lei sobre a expropriação forçada, art. 48) (386). 

(384) Morei, obra ciL., ne. 113, 114 e 118. 
(385) lllorel, obra cil., n. 115. 
(386) Morei, obra cit., n. 116. 
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65. Anotação e prenotação no direito 
auatriaco. 

O d reito austríaco distingue a anotação da prenota
ção. A onotação é uma menção tendente a patentenr uma 
limitnçiio do direito de dispor, que compete seja ao propric
tario, seja á pessoa em cujo proveito existe uma inscrição, 
e a garantir as exceções que se teem contra uma inscrição 
já efetuoda. A preuotaçiio, ao contrario, é a menção pro
visoria da aquisição, da transmi&'ão, da limitação ou da 
extinção de um direito sujeito á inscrição, nos casos em 
que a operação, sendo em si mesma legalmente perfeita, os 
papeis ncce;sarios para que ria se efetue, não estão aiuda 
reuni,!os (387). 

56. Si!tlema au;triaco da in..'l~ição. Obri
gatoriedade dt:::.ta. Distúv,üo cnlrt: titulo e 
111odo de adquirir. 

Pelo Codigo nust1inco se distingue o titulo do modo 
de aquisição da propriedade ou dos direitos reais: o titulo 
de aquisição derivativo podem ser o contrato, a sucessão 
mortis caus~. n sentença judicio! ou a dispo>ição de lei 
(art. 424). Mas isso não basta, cm regra, pnrn fnzer ad
quirir n propriedade e os outros direitos renis: os quais se 
adquirem somente por legitima entregn e recebimento (art. 
425;. D:í-sc a entrega, mediante a tradiçiio manual ou 
r,imboli<·u, com respeito iís cousas mowis (arts. 426-429) 
e, mediante a inscrição, rrlativnmente aos imovris (art. 
431) (3'8;. 

57. Atos e falo! sujeitos á inscri,ão. 

Dai se <eguc que estão sujeitos ao re~istro não só ns 
aquisições enlre vivos; mas tambem as mortis C'lllS1: não 

(387) Lehr, obra ciL., vol. I, pog. 192; Covi•llo, obra eit., vol. I, 
D. 58, pug. 84. 

(388) Covicllo, obra cit., \0 01. 1, o. 55, pago. i8 P 79. 
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só as :1qui~içl<'S prl)\"C"nil'll1('s dl' conYl'l\<_'liO, diri~:io. tle,·l:\

rnção ju1iici:1l, llU$ tnmbt'lll o <frrr<'lo de im·,s:itl ju,lkial 
na ('1..··.ss.r dr. hC'rnnçn <' o ll':~allo dt'\"l'ln ~l'r in...::('rito8 (:\rt:-:. 
436 <' ~37\ sendo que r 'rmprt' 1w,rss,,rio t''"'' 1l<·erNo 
p:un se' adquirir n posse d:1~ t'ou,ns her<'dil:irias. St'!(Uindo-sc 
o juizo da nntilaçüo. 

Dcwm ser publicadn,, mrdi:rntc n inscriç:io, n:lo sb n 
propriedsde, os dirt'itos de S<'rvi<h\•l pt's.•onis t' prt'diais (:irts. 
481, 524 e 527), a enf1tt'mc (nrt. 1126), m:1s 11ind:1 os dirt'i
to:- de res!(alc e de revcnd11 (nrts. !OiO e 1073» t' os con
trntos de locaç:i11 (art. 1005). Porrm, r dir:no de not11 que o 
direito <le o comprndor rC\·cnder no vcndcdor e o direito do 
do condutor cxL:,tcm in<lepcndcnh'nwntc dn insrriç:lo, por
qur slio direito• pc;souis: n in•eriçlio os torn:t r<'nis. Atf. 
pura ndquirir a pos.se lcr:itima de um imo\'<'l ou de um di
reito imobiliario, a inscrição é nt'cras:irin (nrt. :l21); porque 
o Codip:o au;,trinco enumera entre os dirl'itos rcnis tnmbcm 
8 posse (art. 3('8): e por possCl lcp:ilimn se entende 8 que é 
fundadn sobre um titulo valido pum n BIIR 11quisiçllo (nrts. 
316 e 317). Igualmente, os varios direitos Jo p;o1.0 e n 
existcncia da hipoteca dependem da inscrição. 

Corno a inscrição é necessaria pnra a aquiHiçllo <los 
direitos imobiliarios; assim para que haja a sua oxtinçllo, 6 
necessario" o cancelamento, ou melhor, n insoriçdo n fnvor 
de outros (arts. 350, 444 e 469) (389). 

58. Efeitos da ;,..m,ao. 

Quais são os efeitos da inscrição? E' claro, depois do 
que foi dito, que, antes dela, n propriedadr. e os outros di· 
reitos não são adquiridos: assim, se o alienante, d<'pois da 
primeira, faz uma sucessiva alienação, é preferido aquelo 
que inscreveu primeiro, ainda que cicnt<! da alienar;ão pre

cedente (arta. 332 e 440). 
Não é, porém, de crer que, antes da. inscrição, ndo 

possa ser o direito real adquirido, seja. embora de modo 

(<ISGJ Coviello. obra cil., vol. I, o. 65, pago. 79 e 80. 
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imprrft•ito; e qur, clrpois cil'IR, n nq11i~içAo "''in plrn11 e 
oornplrtn. corno filC'til\ lof(ico f' coen•nlr. Poi~ qlH\ anlt•H dn 
insrriçAo 011 ml'•mo sl'm <'111, ~r hR l111wr 11 rntr~I(& m11tr
rinl do imovl'I, lll\SCc o dirdlo de "º"'''" j"clúrhN" /11·•il: 
(pos-r de fstol, q11c ""•im "'' eontrnpi•r ú 1'<1b11/•irl11•ilz 
(po&.qC' inscrit.tti), posse t·~~n qut• vnlt' 11Ao ~(, .id iutt r1li1·l11 n 
ad usurapio,,t111, 1uu~ tM.n1l>t'm parn. r:"l:pPrinu•ntnr un1a n1..,•l\o 
pC'tit.orin, quo ~t' Jhicle c•o111pnrnr ti 1111hli'ri1111t1. t~1u1trK q\1<"'111 
11n.o pos~un t.itulo dt• nini?'{ fnrçn P Clpor n ,.,,'1.f/1fio 1Yi ,.,.,,. 

<iitnf' t·I lrculila,., l)l's.~'nrll' hn tnna prnpril'd:ull' 11nlurRI t'lll 

ronlrnposi1..,•i\u fL proprit•dadt' civil ou i11~rri1:1. 

1\ in~('riçn.o nft.o con~oHdn o dirl'iln tlt• prt1priPd111d1• do 
ndquirt•nt~·. q ;e nindn firn t•xpo1tt.n no~ pt•rig:(l!'i dK t'\'i,·~·ilo, 

v·~lo que 111\0 foi dt•rro1.tado o print·ip:o: 111·11111 l'l'"'" ju,.is 
1111 n/iu 11 tr.in•farl' /"'''"'' q1111111 i1••·· lu!/1··/ (url H:?) llt• 
111odo que 1\ in!'luri~·llo 11110 vnh'. por !'li llH'l'Hlltl. t'n1no provn 
J1, prop1 il1cln.dt~ ou lio tlirt•ito, rn:tt' ~1l1nt>nlt' 1•111110 pn·~un~·Ao 

l<'l(:tl qtu• nihnit<• pruv11 1•m Mntr:irin \nrt. :\:?:\). E, por i••ll, 
bnsln 1\ i1u-1cri\•i\o puro. f'!.t' po:!t•r t'"<••r,•it:ir n H\·n.n JH•lilnrin 

Cllnt.rn o poN~uidor, '1111' nllo t.<•nhn titulo ilo "11:1 I"'""'' ou li· 
tu lo 1111•110• vnlido do <JlW o ilo 1111t"r (11rl". :li:? 1• r12:n . :11111). 

fi!I, () r111.•~41 C11lfli1111 ('frl/ u1l1•/11u 11 11i.~

''"'"ª /W'l(~"''lllll. 

l'hrJ.tn<lo n ('•lt' ponto, ru111pr('•"º" Vt'riíl1·11r q1111I doH 
clolA ~i~LrnlnH, lh1nlrt1 o ,::t•rn1nnico, íoi ndotndo 1•11lr1• 11(>14 

- o pr1 1H~inno nu o nu~lrint•n , q1t1ll1lo A for~·t' pro~ 

hnnt.o. 

() RiNl<'IHH prll"""'inno. qut• foi p1•ríil'1ndn prlu ( 'otllli(,o 

Civil nll'lltllll """ <li•1>o•lçlk•• tio•"""" nrt•. ~!li 1• !'\li, <·1111-
curdn com o uo!lll1> prloa principio• µN·nl• lt1•<'rt"" nn• n1·t•. 
8110 u ROO cio no~Ro <~odll(o. O prlmt•iro nrl.I~'.º· romo o nrl.. 
8111 do Codil(n l(rrmRnloo, r8t11lwlor" n Jlrl'MUU~Ao .i .. qm• o 
direito r1•11l pcrtonl'o 1\q11l'ln rm cujo nonll' •••UVl'r l'•'l(••tnulo, 
com 11 re1·lproo11 du qu" o ~1·11 cRncrl11111l'11to 1111111~ 11 pr·o. 

(31111) Covii·llu, ohrn oil., "· ~n. l'"M· Rll. 
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sunção da iaexistrncia desse direito. O nosso nrt .. 860, como 
o art. S94 do Codigo alemão, faculta ao prejudicado com 
o teor de um registro, que n1'o C'xprimc a verdadeira situa
ção juridica, reclamar a rna retificação. E' verd•l<!c que 
nos falta o art. 892 do Codigo alemão que mostra a lati
tude do direito de terceiros; mas podemos tirar ilação, a 
este respeito, do confronto dos Hrts. 859 e 860 do nosso 
Codigo: o primeiro, criando, cm favor dos terceiroa - ad
quirentes e credores, a presunção de ser verdadeiro titular 
aquele que consta do registro; e o segundo, armando os lc
gitimoe proprictarioa de um meio para corrigir ou rehaver 
um direito lesado, com a re~salva, é claro, dos direitos ad
quiridos por terceiros de boa fé as>cgurados pelo primeiro 
artigo e só valendo, consequentemente, a reclamação do 
verdadeiro titular do direito, a partir do momento cm que 
publicou, pelo registro, o seu pedido de retificação. Tudo 
isto nos parece consagrado nos dois citados artigos do 
noaso Codigo Civil. Por iSBo, ao comentar o art. s·n do 
mesmo Codigo, exprimiu-se Clovis Dcvilaqu:L: <O sistema 
adotado pelo Codigo Civil, quanto ÍL transcrição é que ela 
prova a translação do dominio; mas essa prova não é 
absoluta e indestrutível; constitue uma presunção juris lan
tum (arl. 859), qiw poderá ser desfruída por ação anulatoria 
do registro (arf. 860) •. Poderá ser deslruida por ação anu
latoria, como quem diz que, até a propositura e a publici
dade da ação, continua de pé o direito do proprietario ins
crito. Sendo assim, aquele que adquire direito real, fundan
do-se, de boa fé, cm as;cnto do registro prcdiaJ, deve ser 
mantido na sua aquisição; porque ele confia, justamente, 
na presunção, criada pela lei, de que o direito real pertence 
á pessoa, cm cujo favor ~e transcreveu ou inscreveu. Esse 
principio, porém, não é absoluto, pois o adquirente só é de 
boa fé, quando estriba o seu direito cm registro de justo 
titulo, não proprio, mas do seu antecessor. 

O cooceito do ju~to titulo requer que o titulo revista 
o caracter translaticio ou constitutivo de direito real e obe
deça á forma especial prescrita. na lei. 

Quaoto ao primeiro elemento, justo titulo se diz todo 
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nto juridico, proprio cm tese para criar o direito real, que, 
no entanto, em consequencia de ohstaculo ocorrente na hi
potese, deixa de produzir esse efeito. 

Pode o ohstaculo provir de não ser o transmitente se
nhor da cousa ou titular do direito (alienação a 11nn do

mino), de não ter poder legal de aliená-la ou onerá-la (ser 
tomado por procurador ou tutor) ou de erro r.o modo de 
aquisição (por exemplo, tomada de rosse de legado poste
riormente revogado por codicilo). 

Todos os atos, portanto, habeis a transferir ou cons
tituir direito real, são, cm substancia, justos titulas. 

Qunnto ao segundo elemento, o justo titulo de,·c ser 
valido, isto é, passado com as formalidades externas subs
tnncini!', transcrito e, em regra, certo e real. 

Ni!.o se consideram, pois, justos titulas: as convenções 
não tre.nslaticias ou constituti,·as de dire:to real, como a 
locnçdo, o comodato e o deposito; os contratos nulos por 
defeito de forma, os atos proibidos por lei; cm suma, os 
atos nulos (Codigo Civil, art. 145) (391). 

O adquirente, para o ser de boa fé, deve, por conse
guin~e, fundar o seu direito em registro de titulo do seu 
autor, que. habil em tese para a criação do direito real, na 
hipotese não o pode fazer, por se achar eivado de vicio que 
lhe impede esse efeito. No entretanto, esse titulo - funda
mento do direito a garantir-se -, se não produz, por si, a 
translação ou constituição do direito real, produz, é certo, 
efeito juridico; pois habilita o seu titular a adquirir o di
reito pelo usocapião ordinario; ao passo que, se fo•sc de 
nenhum efeito, não fundttmentaria tal aquisição. Se fosse 
considerado inexistente, o interessado só poderia invocar o 
usocapião extraordinario, que lhe conferiria o direito, se 
ele - prescribente - estivesse na posse trintenaria do imovel 
ou do direito real, com a dispensa de titulo e boa f~, que, 
em tal caso, se presumiriam. 

(391) Lnfoytte, obra dt., § 68; Sá Pereira, obra cit., o. 77, pngo. 
230-241. 
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A transcrição ou inscrição, que eene de baee ao di
reito do terceiro de boa fé, deve eer, poie, de titulo do seu 
autor, que não seja nulo senão anulavt>l; porque o ato nulo 
não cria o direito real, embora conste do registro fundiario; 
ao passo que o ato anulavel depende de rescisão, isto é, 
produz efeito de valido, enquanto o seu vicio não ~ decla
rado por sentença, que deve •n averbada, como previamente 
deve ter sido inscrita a competente ação rescisoria para 
prevenir a boa fé de terceiros. 

Serio, pois, injuatiçn fazer rctroaf!ir os efeitos da anu
lação e.r tunc, isto é, até a dotn da constituição do nto 
anulavcl; porque a lei lambem arma de meios eficaies os 
legitimo~ titulares para a dcfeoa do fCU direito, desde que 
seja exercido em seu devido tempo, ou melhor, antes da 
presença de um terceiro de bm• fé (392). 

Por ioso, mui judiciosamente, o eminente juriKconsulto 
Coelho Iloddgues observara •que, se 11 transcrição não devia 
comtituir uma presunção juris et de jure, de modo u ex
cluir qualquer terceiro, que tivcs"e melhor dir,·ito, podendo 
eer anulada, - não parecesse, to<lnvin, que urun Vl'Z anu
lada, se 1rnulass<>m os direitos de lercc;ros prejudicados, o 

que seria absurdo (393). 

Clovis Devilaqua, na sua expo&ição de motivos, disse que 
feita judicialmente R prova de que us dcclaraçõc8 cio regis
tro Eiio erroneas, serão retificadas (39•1) e, durnntc a dil!
cussão do Projeto, observou que consiste n prova ~m que 
ns in>criçõcs do registro, enquanto não furem por srntc11ça 
declarados nulas, são tidas co1110 vinladáras (395). 

E' verdade quo Clovi~ Bcvilnquu disse que se prctcn-

ta92J Lei n. 4827 de 7 de loverciro de 1924, ort. 5.0
, lclm a, u. 

VIII; rcg. n. 18542 de 2~ de dezembro dr 1928, ort. 2137; \\"iclund, 
obm cit., vol. li, nota 3 ao ort. 974 .: Sá Pereira, obrn cit., n. 199, paga. 
452·456 ; n. 73 dr•ta leso. 

(393) lnterprc~1çAo de Lyeippo Garcin, obr,, cit., png. 120. 
(394) t 1'rabelhoa rel:.itivo9 á. claboraçilo <lo Co<lig() Civil•, vol. I, 

pag. 73. 
(305) ,1'rab:dhoi relativo~ á elnbornc;Uo do Co1l:go C~i'r'il•, vol. 

Jll, ''"~· 1028. 
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dia purn e simplesmente fazer a inscrição a tradição dos 
imoveis. 

«A tradição não transfere o direito do trndcntc; se 
eôte não tem direito, nenhum din·ito transmite . 

.. A inscrição, >e não traduz n verdade juridicn. anuln
sc (art. 861 do Projeto)· (396). 

A equiparação. feita por Clovis llcvilnqua, entre a 
insrriçáo ou transcrição e a tradição não é absolul a; pois 
deve ser entendida, d·· acordo com a natureza de cada um 
dos institutos, cujoe efeitos se equiparam sômenlc quando 
são compatíveis com o caracter de nmbos. 

Daf a razão pela qunl nem sempre é integralmente 
1q1lieavcl á transcrição o principio seguinte trndicionul em 
no'8o direito: R tradição, feita por qurm niio é propriclario, 
nilo trnusferc a propriedade, a não ser que o adquirente rs
tejn de boa fé e hnja a superrnnicncia do dominio cm fa
vor do transmitente (arts. 622 e 756 !i unico do Codigo 
Civil) (397). 

A tradição exige, quando feita a non domino, a super
V<•nicncia do domínio ao transmitente, para não leguliznr a 
transmissão das coi•as moveis, liavidas por roubo, dolo ou 
outros atos criminosos, e porque, sobretudo, a tradição não 
tem provi\ solene, verificavel a todo momento, e q"5('gura
dora dne transmissões: o que uão se dá com a transcrição 
que, constituindo justamente a prova do domínio, nii.o pode 
demandar um requisito que ela acarreta consip;o, além de 
ser cs•a prova um uto solene, ao 11lc:1nc~ dos interessados. 
t'endo a tradição um fnto momentaneo, perde-se no tempo; 
ao passo que a transrrição, sendo um fato const.nnte dos 
livros de um rep;istro, é •emprc presente; de modo que a 
tradi ç1lo só confere a propriedade de um11 cousa 110 adqui
rente de boa fé, com a supervrniencia do domínio; enquanto 
a transcrição, sendo um fato patente, assegura ao adqui
rente o direito que ele de boa fé nela estribou, com ou sem 
eu pct vcniencia do dominio. Basta a boa fé. 

(396) •Trnhnlhos do Senado•, vol. Ili, pag. 70. 
(307) Lnf•yellc, obra cit., § § 45 e 40, o. 1. 
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Corno ba>ta a boa fé acompanhada da tradição, para 
a aquisição dos titulos ao portador e doe tituloe nominati
vos, quando feita a non domino (398). 

A tradição, pela sua propria natureza, produz umo. 
transferencia, com ela compativel, c não pode ser absoluta, 
nem mesmo perante os terceiros de boa fé. A transcrição 
produz uma transferencia, com ela inteiramei;te compativel, 
pois condiz perfeit11mente com a sua natureza., rm vista de 
terceiros de boa fé. A 1ranscrição não é uma tro.di~ão sim
ples, feita de mão a mão, mas solene, perante o oficial pu
blico, como representante da sociedade. Os efeitos de uma 
e outra, se não assimilaveis, não são, todavia, iguais. A tra
dição opero. uma publ.c'dade relativa; no passo que a trans
crição a faz absoluta, solene. 

A transcrição ou inscrição, sob certo aspecto, é tra
dição, senão pela formalidude de que se cerca, ao menos 
pela publicidade que opera. 

No direito francês e nos seus •cquazes, o contrato obri
gacional i!esempeoba tambcm o pap<"I de tr,1dição entre as 
purlcs e os terceiros que não leem direitos reais oponivci~ 

a e'sa espccie de tradição civil, considc·ranJo-sc o. transcri
ção desse contrato como t1 perfeição dessa tradição civil, 
cm fuce dos terceiros que podem opor a sun falta. 

No direito germanico e nos seu; proselito,, o contrato. 
obrigntorio só preenche as suas proprins funçõc>; fe.z-sc mis
ter outro, o contrato real, que consiste na declaração do 
trndenle e na aceitação do adquirente, pcrnntc o registro, 
devendo scguir·se a inscrição dessa mutação no livro fun
diario; de modo que o contrato rct1l e a sua inscrição cm 
registro pul..lico suprem a trndir;ão ou n constituem. 

No din·ito uustriaco e no suiço, não ha propriamente 
o contrnto real, existindo upcnas o conocntirncnto expresso 
daquele contra o qual se opera o registro, para n inscrição 
do direito transmitido em favor do requerente, podendo fi
gurar ~sse consentimento corno clausula do contrato obri
guciuo nl. 

(3U8) Há Pcreim, • Decisõc< e julgado••, png. 106 e scgts. 
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No direito holandês, no gr~go, no chileno e no brasi
leiro, vem implicito no contrato o conaentimento para o 
seu registro, visto constituir a transcrição requi•ito legal 
imprecindivel para a transferencia da propriedade imovcl. 

No direito frnncês, no belga, no italiano, no c•panhol 
e no português. o consentimcnto 1 expreBSo no contrnto, te1n 
efeito obrigacionnl e real; ma;., para a garantia de tercei
ros, só produz o eeu efeito real com a publicidade do con
trato; de modo que o consentimento contratual encerrn, 
por virtude dn lei, o consentimento para o interessado fo zer 
a transcrição do seu titulo, afim de o mesmo operar todos 
os seus efeitos. 

Quaisquer que sejam, porém, a; cspecics de con1r:1to•, 
cuja trnnscriçiio ou inscrição se torne necessaria para a trans
missiio ou constituição dos direitos reais sobre imoveis, quer 
entre as partes e pernntc tcrcciios, como no direito germa
nico e nos a l'lc filiados, quer cm vista de terceiros, como 
no direito frnnc~s e nos quP. o adotarem, - o corto é que a 
transcrição e a inscrição, entre uns e outro~ povos, foram 
a ultima forma nssumidn r:rla tradição (399). 

A tradição é o contrato proprio pnrn a transla~ão da 
propriedade movei, revelando o acordo das vontade> das 
partes, exteriorizando.se por forma verbal, com ou sem tes
temunlins, e convcrtendo->e cmfim na efctivn entrega da 
cousa movei. 

A transcrição ou inscrição é n formn, por qur as par
teB fazem publica, pernnte n sociedade que n tem d<· res
peitar, n entrega, realizadlL fictumente, unte o oficial que a 
faz inserir nos livros uo regi•tro fundiario. 

A transcrição ou i11scriçiio • publíca, solenemente, a 
translação do direito real, tornando n sociedade conhece
dora das suns mutaçües, e, ª'sim, dando maior segurança ás 
relações jurídicas. E' nes;c sentido qt1e •e diz ser n trans
crição uma tradição solene. Na tradição, hu uma publici
dade limitada; na transcrição. é a soc:cdude juridie:imrnte 
orgni:iz:tda que, por intcrmcd;o Jo funcionurb competente, 

(3ü0) N. 31 dcsln lese. 
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dá publicidade á mutação do direito renl; na trar!iç' 
alirnante entrega a coisa 111ovel, na transcrição 0 ,,f .. ªº• 0 

• 1 c1al do 
registro atrsta a transmbsão do imovel,, ( 400). 

. Sylv10 Homero, rec~nhccen•Jo _que <a transcrição é n 
ultnua forma que asfüm1u a trad1çao dos imoveis t , d" _ 

. . , ra 1ça0 
que foi sempre, tratando-se deles, muito mais cerc" 1 1 u!...a (e 
cautelas que a dos simples movc:s" remnta com as ai 

d '·1 . B ·1 P a-vrns e '- ov1s ev1 aqua: 'e porque a transcrição não é 
no direito patrio senão uma tradição mais solene de , ve1n. 
se-lhe aplicar os mesmos principios fundamentais que se 
aplicam á tradição• (401•. No entretanto, sintetizando ns 
ideias vencedoras no Projeto da Camara dos Deputados, na 
parte relativa ,; transcrição, assevera Sylvio Homero que 
triunfou o ponto de vista do Projeto primitivo, pelo qual a 
transcrição cé irrecusavel prova plena do dominio• (402), 
segundo as suas palavras, ou <prova cabal do dominio, 

' segundo a expressão de Clovis. 

A transcrição, como tradição solene que é, constitue 
presunção juris ta11tum e pode, consequentemente, ser inva
lidada por eivas no contrato translaticio ·ou por falta de 
dominio na pessoa do alienante, mediante a reclamação 
dos prejudicadoe, aplicando-se-lhe, neste caso, os principias 
fundamentais da tradição, da qual ela é uma forma m:iis 
solene; m11s, constituindo, por sua vez, n transcrição •a 
prova cabal do domínio" é que sem ela não se prova o 
dominio e, até prova em contrario, é < irrecusavel prova 
plena•; de sorte que a sentença anulatoria do re~i~tro só 
rr.troage os ecus efeitoe em face d~s partes e dos adqui
rentes a titulo gratuito ou de má fé a titulo oneroso, dei
xando de os surtir, porém, em vieta dos terceiros dé l>oa 
fé, conFtituindo, poie, neste caso, a transcrição presunção 

juris et de jure ( 403). 

(400) Clovie Bevilaqua, , Codigo Civil comentado>, obc. 2.• ao art. 

631, pag. 68. 
(401) • Diecu!'SOe>, pago. 295 e 296. 
( 402) •Discursos., pog. 203 ; n. 26 de!!la tese. 

(403) )/. 33 desta tew. 
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Como a tradição que, no ultimo estado do dirrito ro
mano, requer a validade da j1Jala ca1Jaa, con~idcruda esta 
não já a intenção de alienar e adquirir, mas o ato obriga
torio anterior, aeeim a transcrição exige a nlidade do ti
tulo que lhe dá origem; de sorte que a nulidade deste acar
reta a daquela, consagrando-"" a regra· ntwio plus j1Jris arl 
alium transferre potest qu""' ipsc habet. O principio, con
eagrndo nesta ma:tima, não é, toclavia, absoluto, poi:! perde 
a sua força pela sua inconvcniencia, como diz Clovis Bevi
laqua 1404), quando foz colidir o interCo'sc de terceiros de 
boa fé com o dos titulares descuidados. Se a transcrição 
opera a publicidade e prova o direito real sobre o imo\'el, 
em proveito de quem ela o declara, e se o prejud;cado n:io 
reclamn, em tempo opnrtuno, n anulação do registro, -
aquele que, de boa fé, funda o seu direito em tran-criçüo 
ou inscrição, cujo l!.'or se presume wrdadeiro, deve nele ser 
mantido. 

Acresce que a força probante do registro, cm bene
ficio dos terceiros de boa fé, é uma rcminbccneia da cfi
cncia probatoria absoluta da tradição, cuns3grnda no di
reito romano claasico e uo direito germanico prirnit:rn ( 405 '. 

Entre o predominio da tradição, no direito antigo, e o 
da justa causa, no dilcito atual. estabeleceu-se um principio 
equitativo: a garantia do. lioo. fé. 

Em sumo., n tro.nscrição é a tradição do imo1•el alie
nado. Colllo o. tradi~ão, u transcrição constitue um meio, 
mais solene sem duvida, para n!C:!tar a trnnsmis;,iio dn pro
priedade. Como aquda, esta coustitue n prova dco.;a lraas
frrencia, senão em face de todoe, como no direito romano 
clnssico e no direito germanico primitivo, pelo menos em 
vista de terceiros de boa fé, como no di:eito alemão atual 

e nos que a ele se filiarniu. 

A transcrição é, po.8, presunção juris el de jure para 
os adquirentes qu1., de boo. fé, nela 6e fiaram, e presunção 

( 404) A pu.d Ly:Jippo G.1rciu, .: Trtlll!lcriçii.o •, pug. l 2G. 
('105) N. 33 dc~t:i tc:;c?; e A CIUl~:l 11.1. lran:Hni... .. :\.:.":.O <la IJ1'0jl[:l'J:i..J .... 

!movei•, n. 8. 
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juris lan/11m entre as partes contratantes e cm vist11 dos 
adquirentes a titulo oneroso de má fé e dos a titulo gra
tuito, equiparados pelo principio, em virtude do qual se 
devem proteger os prejudicados (de damno l'iiando\ cm con
trario aos beneficiados (de da111110 captando) (406). 

Dai as providencias da lei n. 4827 de 7 de fevereiro 
de 1924 e do reg. n. 18.542 de 21 de dcwmbro de 1928, 
perfeitamente inferidas do si~tema predinl do nosso Codigo 
Civil: a) garantia da boa fé de terceiros (Codi~o Civ.l, nrt. 
859 e reg. n. 18.542 citado, art. 221) e b) ressalva do di
reito do legitimo titular por meio da ação competente, ins
crita para produzir eieitos perante terceiros, e constituir 
em má fé os que vierem a adquirir direitos após essa ins
crição (Codigo Civil, art. 860; lei n. 4827 citada, &rt. 
5.º, letra a, n. VIII, e reg. n. 18.542 citado, nrts. 265, 266 
e 267). 

Logo, quanto á força probante do registro, o nosso 
sistema se equipara perfeitamente ao sistema prussiano, ge
neralizado pelo Codigo Civil para toda a Alemanha. O 
nosso registro tem, pois, eficncia probatoria relativa. 

60. Comparaç<1o com o aistema au~triaco. 

E' verdade que o sistema austriaco dá tambcm eficn
cia probante á inscri~ão (Codigo Civil, art. 431), fawndo-a 
obrigatoria, com a simples exibição do titulo, desde que 
tra~a explicito o consentimento para a inscrição, no que 
qunfie se conforme com o nosso direito, constituindo a or
dem do registro o direito preferencial. Essa força. probe.nte 
tem toda uma. engrene.gem especial, minuciosa., para valer 
contra terceiros: 1.0

) e. impugne.ção feita. e.ntes de pe.ssada 
em julgado a sentença. que autoriza a inscrição, isto é, no 
decurso de trinta ou SCi!senta die.s (segundo os notificados 
residam na mesma ou em diverse.s circunscrições), aniquile. 
todo o direito de terceiros; 2. 0

) como a sentença de inseri-

(406) •Übrigaloricdade do registro da partilha>, ns. 36-42; •A 
cau .. QU na tn~nsmiss4o do. propriedade in1ovel •, n. 8; ns. 28-33 desta tese. 
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ção é notificada àquele contra o qual ee faz o regi>tro, 
pode este impugnar a inscrição: a) se foi notificado, 11 sua 
oção proposta deve ser anotada no periodo de trinta ou 
sesseota dia~ (segundo os casos acima nomeados): 11ssim, 
anotada, a nu ln todos os direitos de terceiro•; ma•, se pro
posta e anot~de. no~ dias posteriores, não são prejudicados 
os terceiros, antes da anotação; b) se não foi notific11do, 
pode exercer o seu direito, até que não e•teja prescrito, 
isto é, antes de tres anos, a contar da inscrição. Assim, 
a inscrição se torna inutacai•el e jaz pro..a plena da proprie
dade ou do direito, sàmente quando se lenham decorrido os 
lcrwos para a impugnação ou se tenha completado o usoca
pião trienal. Mas essa força probatorin relativa, ainda se 
torna mnis relativa, poi•, além da prescrição extmordinari:i, 
existente no direito l(ermanico, é permitido o usoc11pião or
dinario cootro. o proprietnrio inscrito, desde que o pr .. scri
bente tenha a posse de jato (titulada, mas não inscrita), 
que, neste coso, vence e. posse de direito (inscrita). 

Ora, nós não temos aquele. engrenagem reguladora da 
força probante do registro, nem permitimos a prescrição da 
propriedade titulada, não inscrita c simplesmente poas11úla 
contra n. proJJriedade inscrita, a não ser a prescrição trin
tenariu, sem titulo, cuja sentença deve ser inscrita, como 
no direito gcrinn.nico (Codi11:0 Civil, arta. 902 e 921); pois 
que fizrmos dn. transcrição formelidade e~scnciel, sitie q1w 

non, para li transfercncia do dominio 1Codigo Civil, arts. 
530, 531, 532 ns. li e III e 533). Ora, o direito austrieco 
(Codigo Civil, urt. 441) erige a inscrição cm modo de se 
tomar posse legitima: •Logo que o titulo de provricdadc 
foi inscrito no registro publico, a isso destinado, isto é, 
no registro principal (Hauptbuch), o novo proprietario •·n

tra na posse legitima>, - é que ha, portanto, outra posse, 
a de fato, que dá direito ad inlerdicta e ad ueocapionem e 
para elCl'rcer ação pctitoria semelhante ó. ação puLliciana e 

a e:rceptio rei venditae et traditae. 
O nosso direito é, pois, o direito do Codigo alemão 

nas suns linhas gerais. 
Se dcssn estrutura geral passarmos ás linhas particu-
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lares. veremos como o nosso sistema. se conform:i, mnis ou 
menos bem, com o pru11>ie.no, adot><do pdo Codigo Civil 
parn toda a Alemanha. 

61. Conjormação geral do nosso ~slema 
rom o pru.!~·iano. Pri.nci:pio da i'n8criç1o. 

E' a!!Sim que vemos ser nece•saria a transcrição para a 
prova do direito 1Codigo Civil, Rrt.~ 530, n. 1, 531, 532 n•. 
II e III, 533 e 534). Acr""ce que o adquirente não pode, 
com o titulo só, reivindicar o imovel que comprou, ou me
lbor, não pode exigir a sua entrega, sem fazer primeira
mente a transcrição d" >eu titulo, poi•, enquanto o não 
transcreve, continua o disponente a ser dono do imovel 
(nrt. 860 § unico). O direito alemão é mais rigoroso: an· 
tes da investidura e inscrição, embora sub,oistentc o con
trato obrigacional, o in•crito pode reivindicar o imovcl da
quele a quem ele proprio ''endêra. Se bem que menos 
rigoroso, o nosso direito ainda se lhe assemelha. 

62.. Principio da legitimfJ!ão alil'a e 7x1.1~ 
siva das açiieJJ. 

Da força prnhantc emprestada. ao registro provém o 
principio da legitimação passiva e ativa das aç<.cs, que foi 
acolhido pelo nosso Codigo; poiii, quanto á lcgilimnção 
ativa, em vista de o art. 859 e"tatuir a presunção de per
tencer o direito real á pes~soa cm cujo nome foi inscrito 
ou transcrito, conferiu a essa pessoa o poder de nti,o mais 
precisnr d" que a in•crição para provar o seu dir<.'ito, in
cumbindo ao advrrsnrio o onus da provn. Quanto li legi
timação pns.~iva, dispõe o Codigo, no paragrnío unico do 
erl. R60, que, enquanto FC não transcrever o titulo de trans
missão, o alienante continua n ser havido como dono do 
imovel, e responde prlos seus encargos. 

63. Principio da f~ publka. 

O princ1p10 dn fé publica, que dá força probante re· 
lativa ao registro, vem consagrado pelo nosso Codigo no 
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art. 859: •Presume-se pertencer o direito real á pessoa, cm 

cujo nome se inscreveu ou transcreveu'· 

•O registro não declara, •im plesmente, qur al~uem rea
lizou certo ato translulivo da propriedade, ou constitutivo 
de direito real. Ajir11.a q11e u alo S" rtalizou, e 11pn·se11ta
lhe o titulo, porque é o registro que gera o direito real. 

•Esta pre>;unção, que, aliás, pode ser de•truida (art. 
860), é consequencia lo11:ica do sistema adotado pelo Co
digo. Os direitos reais sobre imoveis niio FC consideram 
existentes, senão depois de transcritos ou inscritos. Conse
quentemente, uma vez registrado o titulo, entende-se que o 
direito pertence àquele n quem o reµ:istro o ntribue. 

'A proposição inversa é i~unlmcnte verdadeira: r~n
ccbdo o regist.ro. pre.<ume.se extinto o direito. a que rle se 
referia• (407). 

O nrt.. 859 !(arante os terceiros de boa fé que contra
tem com nqucll' que fiµ:urn no registro. Como essa presun
ção juris ri de jure pode lesnr le!(itimos direitos, usurpan
do-os dos •eus titulan·s, Ci'tntuiu o Codi((O. no art. 860. que: 
•Se o teor do reµ:istro de imoveis não exprimir a verdade, 
poderá o prejudie9.do reclamar que se retifique,; ruas essa 
retificação é foitn. judicialmente 1408) e não se refere ás 
nulidades do registro, quanto á forma, previstas no nrts. 
253-255 do dcc. n. 370 de 2 de maio de 1890 e no art. 
219 do reg. n. 18.542 <le :.!4 de dezembro de 1928. 

•O Codiii:o prevê, no principio do arti~o (860), que o 
teor do registro poderá não traduzir a verdade da rel~çiio 

juridica, da qual deve ser a provn e permite que a pessoa 
prejudicada possa pedir-lhe n retificação Rnulatoria do re
gistro. 

•E' um recurso necesse.rio, cm face do valor dado ao 
registro. Presume-se verdadeira. a declaração nele contida; 

( 407) Clovill Be•ilaqua, • Codigo Civil comentado" vol. III, com. 
ao art. 859. pag. 476, 3 .• ediçiio. 

(408) • Trnbalhos da Comiss4o Espcci•l da Cawarn dos Deputa

dos" vol. r' pog. 73. 
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mas, ~e. por qualquer circunstancia, for inexato, não se pode 
recusar ao prejudicado o direito de retificai-o. 

<Não tem o oficial, porém, competcneia para faze-lo, 
senão á vista de sentença proferida por juiz competente, 
cm ação proposta contra '.I. pessoa a quem o erro apro
veita• (409). 

Todavia, se a pessoa, á qual o erro aproveita, con
sente na retificação, o oficial pode efetuá-la á vista desse 
consentimento, independentemente de decisão judicial. 

64. A nu/ação do registro. 

A anulação do registro, no sist~ma germanico, apenas 
produz efeitos após a prenot"ção <la demanda, com relação 
a terceiros de boa fé, como, aliás, já se entendeu a retifi
cação prevista em o nosso art. 860; pois, a não ser ns nuli
dades de pleno direito que invalidam o titulo, independen
temente de ação direta (art. 220 do rcg. n. 18.542), as nuli
dades que derem aso a retificações cu anulaçÕ<'s de registro 
pelas decisõeE contencioiaE proferidas sobre fraude de cre
doreio, quer cm ação direta, quer indiretamente, quando re
jeitados embargos de terceiro senhor e possuidor cm exe
cução ou ação CX('Cutiva, invalidam os respectivos titulas, 
salioo, porém, os direitos adquiridos por estranhos de boa fé 
e a titulo oneroso (art. 221 cio mesmo rcg.). 

(J/j. Germe da força probante no direito 

anterior. 

No dirrito anterior, havia um germe desse princ1p10, 
contra o qual se insurgiu Lafayette, argumentando que, EC a 
tran,crição não induzia a prova absoluto. do domínio que fi
cava salvo a quem fosse, bastava ter-lhe dado a virtude ele 
produzir a presunção da vali<l:1de do titulo, pre.•unção, po
rém, que podia ser ili<lida por qualquer gencro de prova cm 
contrario. O que lhe parecia ser um rigor, que o sistema 

(409) Clovi• Beviiaqua, obra cit., obs. e.o art. 860, pag. 477, a.• 
edi~Ao. 
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da lei anterior não sancionava, agora é doutrina incontrovcrsa 
dentro do Codigo Civil; de modo que hoje é wrdade que 
o registro induz a presunção legal da validade do ato trans
crito, e essa presunção não pode ser dcstruida scni\o prlo 
cancelamento, tanto que o dec. n. 370 de 1890 (nrt. 103), 
o dec. do Jmperio (art. 106) e o reg. n. 18.542 (art. 276) 
estabelecem o principio de que, enquanto o registro não 
for cancelado. produz todos os efeitos leii;ais, ainda que se 
prove por outra maneira que o alo está de;[eito, anulado, 
rescindido ou resolvido, aceita, porém, a doutrina de La
fayctte, que fazia excetuar as nulidades de ph•no direito, 
confirmado pelo nrt. 220 do reg. n. 18.542 (410); con
vindo ponderar que o cancelamento das trnnscriçôcs ante
riores, nas transmissões, se fazem autornaticnmente com as 
transcrições posteriores, por meio de reÍNcncias reciprocas 
!arta. 236 e 237 § unico do 1eg. n. 18542J (411'. 

1111. Quaia 011 terceiros uarnntidos. 

O princ1p10 da fé publica, como vimos, consiste cm 
que n inscrição v:ile titulo cm relnçi\o 11 terceiros, n:io já 
entre as partes colltrntnntcs nem entre o verdadeiro pro
prictario (o herdeiro) e o usurpador inscrito (o herdeiro 
aparente), desde que entre tunbos não haja contrato. (),.;ter
ceiros, pori:m, gnrnntidos são os de bo11 fé, entendendo-se por 
boa fé a ignorancia do vicio, pelo qunl a inscrição exis
tente deve ~er considerada crrone:L ou ilegal, isto é, um vi
cio intrinseco ou condizente com o proprio ato ou contrato 
de tran;ferencia, não se devcnc!o considerar boa fé a igno
rancia de uma precedente alienação feita pelo legitimo pro
prietario, mne não publicada, desde que esse adquirente que 
alega boa. fé, não tenha comprado do legitimo proprietario; 
mos sim de um usurpador. Assim, se o legitimo proprieta
rio figura no registro e se, tendo disposto do seu imovel, o 
adquirente não fez a sua inscriçil.o, e, nrsse inter;m, qual-

(410) Laíaycttc, obra cit., pag. 137, n. 54 in Jine, nota 21. 
(411) Laíayette, obra cit., § 54. 
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quer ressoe, com contrato simulado, consegue inscrever em 
>eu nome o mesmo imovcl, niio fica este, por esse foto, 
dono, cm face de tcrccir~. rne,mo que esteja na posse; 
porquanto o adquirente do legitimo proprieterio, transcre
vendo o seu titulo, e sua inscrição vencerá 11 do usurpa
dor, pois se prende á do seu antecessor cm legitimo liame; 
ao passo que n do outro fica cm suspenso, corn m:í origrm 
ou hascnd11 cm má fé, de modo que o terceiro que venha a 
adquirir direito desse usurp~dor não pode alegar n sua boa 
fé; pois o titulo do legitimo proprietnrio já figurava ante
riormente no registro ou, se não figurav11, o seu titulo ti
nha valor por força dn !oi, cm viste de outra forma dt• pu
blicidade que não o registro, por exemplo, por transmis:;ão 
causa mortis, isenta dn publicidade pelo reii:istro, cm vir
tude de direito anterior. Cumpre, todavin, ponderar que, 
neste cnrn, é util o legitimo dono cxcrcitnr, cm tempo, o 
seu direito, fazendo prenotar n su:. nção de reivindicação, 
pera que terceiro~ fiquem avise dos; pois, no c11so contrario, 
o terceiro, que adquirir do u~urpudor inscrito, poderá con· 
tar o tempo para o usocapilio de"<ie a inscrição do seu 
autor; e, dado que a preecrição oquisitiva ~e tenha reali
zado, o legitimo dono verá perdido o seu direito. Orn, tudo 
isso será evitado com n prenotação da demanda ou, pelo 
menos, com esta se interromperá a prescrição (412). 

67. Publicidade da.o oouias de anula{ào 
e rll3olu,ão. 

A;;sim limitadn a eficac;a probatoria, foz-se neceBSaria 

n publicidade d8ll causas de onuloçiio e resolução dos con
tratos. Desde que o interesse dos terceiros, assegurado pela 
transcrição, deve coexidtir com o dos contraentes, pera os 
quai, ,. transcriçãn não liquida a trRnsferencin do dominio, 

por vicio dn contrato, é neceesario, portanto, organizar a 
publicidade da nianeira melhor pol!Sivel paru conciliar os 
dois interesses opostos. 

<412) Coviello, obro cit., n. 84, vol. I, 136 POf!· . 
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Ha dunR eopccies de causas nnulatorias e resolutivas: 
a) ª" exii'tentes com o titulo: por incapacidade ou vicio do 
consentimrnto, por aposição de condição rcsolutiva, pacto 
de resgate e semelhantes; b) as posteriores ao titulo: as 
provenientes de inadimplemento de onus e obrigaçi>cs e, 
para os doações, as de ingratidão ou· supcrveniencia de 
filhos. 

As contempornneas com o t;tulo que podem >er co
nhecidas desde o principio, como llil condiçürs rcsolutivas e 
o pacto de rcS'gate, devem constar á margem da transcri
ção para valer contra terceiro', e, ne•te caso, leem força 
retroativa.; mns, se por qualquer descuido do oficial, não 
foram publicadas, só podem valer do. data da averbação :i 
margem do nto transcrito, sendo, nessas condiçücs, o oficial 
responsavcl pelo dano causado. 

As causas que não podem manifestar-se ao tempo do 
contrato, como os vícios do conl'('ntimrnto ou incapacidade 
- menoridade, interdição, inhabilitação, estado de casado e 
de folencia - não teem força retroativa, valem da data da 
suo publicidade. 

As causa& posteriores ao titulo não leem forço. rr
troativa e devem, portanto, ser publicadas, afim de ter efi
cociu contra as passiveis aquisiç<•es futuras. 

Enfim, todas as sentenças, que anulem, n•scindam ou 
resolvam contrntos, devem ser 1,ublicadas no registro pre
dial \413). 

68. Garantia doe pruprielarios pela con· 
lmdita. 

Se a força prob'lnte, nssim regularizada, gnrante su
ficientemente os terceiros, tnmbem é justo garnntir se os 
proprictarios nntigos de injusta espoliação, ~obretudu nn 
passagem de um si•tema que não consagra a publicidade 
absoluta para outro que a inst~ua. Assim, nas proviocins 
confinantes com a França, onde o sietema francês vii;t;o-

' (413) Covicllo, obra cit., n. 85, vol. I, pag. 137. 
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rava, a inscriçao da tran~missão causa mortis não na obri
gatoria, ao ser estendido a toda a Alemanha o sistari:ta 
prussi1mo, consagrado pelo Codigo Civil, - haveria na
turalmente usurpaçües, s<' não fosse criado o instituto da 
oposição para garantia dos proprietarios que o foram, sob 
o imperio de outra lei e sob outro sistema. 

Aos proprictarios antigos Ee concede a contradita, como 
prenuncio de uma ação que se intenta contra quem está in
devidamente inscrito, sendo que essa inscrição provisorin é 
uma ndverten eia a terceiros ( 414). 

69. Garantia dos terceiros nas aquisições 
a non domino. 

Os terreiros, não só estão 11mC'açados por causas de 
evicção inerentes ao titulo de aquisição do seu autor, como 
tambem pela ação de reivindicação daquele que é legi
timo proprietario, quando a aqui~ição é feita n non do
mino. Adotado o sistema germanico. esta bipotcse dar-se-á 
mais raramente do que agora; porque, se existe ntualmente 
proprietario oculto, que pode fazC'r valer o seu direito con
tra aquele que está inscrito e os ~cus suc!.'ssores, a titulo 
particular ou universal, na vigencia do novo sistema não 
poderá existir proprietario que não esteja in5crito, pois que 
todos os atos transmissivos ou declaratorios estão sujeito:! á 
inscnçao. Neste caao, o proprietario, sob o regime do di
reito anterior, deve, todavia, exercitar o eeu direito, inscre
vendo-o, para Ee premunir de alienação a non domino, a 
dano de terceiros. sobretudo quando não está na posse efe
tiva da propriedade; porque, assim obrando, não só consti
tuem em má fé os que venham contratar com o indevida
mente inscrito, como tambem interrompe a prescrição dc~nal 
ou vintenaria, a favor de quem se in~crevcu indevidamente. 
A's vezes, pode acontecer que, ainda existindo inscrição an
terior do legitimo proprietario, pode ocorrer inscrição falsa 
de quem não adquiriu de boa fonte. Nesta hipotese, o le-

(414) Coviello, obra cit., n. 85, vol. I, pag. 138. 
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gitimo dono de·.re exercitar o seu direito inscrevendo-o, para 
prevenir terceiros; pois, em raso contrnrio, se o usurpador 
está de posse do imovel e tem transcrito o seu titulo, trans
mitindo-o a terceiros, ne;stts condições, tem este prefercncia. 
a.o proprio legitimo dono que fe não prcmuniu com a de
vida ação de reivindicação, devidamente inscrita. l\Ins. de 
outra parte, se a ação de reivindicação é movida por qurm 
adquiriu de proprietario legalmente inscrito contra aquele 
que adquiriu do inscrito ileg:ihnPnte, deve prevalecer o di
reito do primeiro, porque, sendo t>le terceiro como o ou
tro, tem direito á igual proteção; P porque, difercntemrntc 
do outro, adquiriu a do11.ino, o seu direito é. sem duvida, 
superio~ (415). 

70. Excepcionalidade da ação de refrin
dicaç1fo. 

Deõt'arte, a ação de reivindicação fica rPduzida pra
ticamente a cusos excepcionais. Assim, se o imovel se trans
mite de quem está ilegalmente inscrito a um tercC'iro de 
hoa fé, contra fste não se pode intentnr ação de reivindi
cação 

PodC'r-se-ia somente contra o possuidor não inscrito ou 
contra o inscri..to que conhecesse o vicio da inscrição do seu 
autor, ou C'ntão, ainda. que o não conhecesse, houvesse ad
quirido a titulo gratuito, ou contra quem tivesse ndquirido 
depois da inscrição do pedido reivindicatorio, porque este 
está ele má fé. Deste modo, a reivindicação só tem cab!da. 
contra o possuidor de má fé (416;. 

71. Preferencia pelo terceiro de boa fé. 
, 

8egundo o que foi exposto, aquele que não publicou 
anteriormente o seu direito ou não moveu em tempo a 
ação competente, - devidamente registrada para conheci-

(415) Coviello, obra cit., n. 86, vol. I, psg. 138. 
( 416) C',oviello, obra cit., n. 86, vol. I, pag. 139. 

Transmfssão - O 
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mento publico, de :1cordo com o disposto no n. \'III da 
letra a do urt. 5.º da l··i n. 4827 de 7 de fevereiro d~ 1924 
e no art. 267 do rcg 11. 1~.542, - !'mbora seja verd:1deiro 
dono, sei á, em regrn, preteri elo pelo terceiro de boa fé. que 
adqu:riu de proprietario inscrito qualquer direito 8t1brc o 
imovrl. E' o q•:e expr<'~samente d!spGe o Codig;o suiço: 'Art. 
973. Aquele que adquire a propriedadl', fundnndo.,e, de boa 
fé, numa inscri,ão, é manti-.!o na sua aqu:sição >, a que faz 
referen,·ia Clovis Ilevibqua, ao comentar o art. 859 do Co
digo Civil brasileiro. 

72. Amplil11dc du arl. 968 do nosM Co
digo Civil. 

Garantido qu<' s<'jfl o t<'rc<·iro, com a t rnn~crição, 
acompanhai la de b·1a fé, :il:inr:i--e o amhito ·do art. 96~, 
i:elo qual o adqu'r!'ntc de boa f{o a titulo onc·ro~o está a 
coberto de reivindi!'ar,:ão, no caso de pug:rn1e11to indebilo 
de um imovel. E se esse é o principio <l:tndo prlo res
peito :'. boa fé dr~ tr·rcPiro acl<1uirr·11tc, que. p~lo mrnos, rm 
iguald:ide de cnndições com o prPjudicndu, deve trr u p1cfe
rencin, de ncmdo co111 a rnuxi111u que dornina a :q,1ic:1<;iio da 
ação pauliana in pari c11usa 1 .. tlior 1sl c1111ditiu 11nssirfr11lis, 

porque não eri.~i-lo em regra gcrnl?" ( 417). • 
• Pralicarnt>nte a exc1·çào declarada no art. !JG8 do 

Codigo Civil tr>rnar·se-á regra geral, ao ml'nos para u opi· 
nião corrente que a não admite com esse caracter> (418). 

~·emellia11t•·mc11te se alargaria, na Itnlia e na França, 
RC fo:,se admitida nli a força probatoria do r<'gistro cm vista 
de terceiros de boa fé, o ambito do art. 933 elo Codigo itn· 
liano e do principio firmado pela jurisprudencia francesa de 
manter imunes da ação <le r1·ivindicar,:ão os terc<,iros que ti
vessem adquirido, a titulo oneroso e em boa fé, não só do 
herdeiro aparente, como do propr!etario aparente cm geral, 
isto é, daquele que figura como dono por força da transcri· 

(417) PhilRdelpho Azevedo, •Registros publicos, png. 102. 
(418) Phil11tlelpLo At.cwdo, obra cit., pag 88: 
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ção, acompanhando a evolução oprrada, talvez de modo 

iguul, no dir<'ito g:crmanico, como faz crrr a di~po~ição do 

art. 2366 do Codi.~o alrm ih, corrrspondrnte :10 art. 93:3 do 

Codigo italiano e ao principio assenti' pela jur;Rprudencia 

francesa l 419). 

78. Conceito de terceiro e da boa }é 110 

direito suiço. 

O nosso direito, com vish á 11qu1s1çao de boa fé, é 
perfeitamente fi$Qimilavrl ao dirrito s11iço, q11c tambem ndo

tou o sistema d:1 força prob:1tnria do rc;.:istro. 
PrcliminarmPntc, convém di7.C'r que o direito suiço, 

como o austriaco, no que é conforme no nos~o d•rcito, não 
obri!(a o comparecimento d:is partrs contratante,; ao rc>i(is

tro, para dcclurarc>m. de viva voz, o mutuo con.,entimc .. to, 
sendo bastante> uma dPclaração CEcrit a do prcjwlicado com 
a nova inscriç:lo, a qual pode ser insertn no proprio titulo 

transmiFsivo da propriedade. sob forma de clausula con
tratual (420:. 

Para conseguir uma insc~i :;ão o adquirc>nte deve for

mular o seu pedido por escrito, aprrscntando-o ao oficial 
do rc~istro conjunlanwul<' com o ~<'li titulo aquisitivo (V!'nda 
e compra, pl'rmuta, etc), qur deve r~tar rcd•!.!;ido cm forma 
autc>nticu, acompanhado do cort-rnti111Pnlo, dado pelo ttlie

nantc, para a inscri·:ão, sendo certo que e-~e consentimento 
pode figurar no proprio titulo ohri~alorio. 

Feita a inscrição, ela tem 0s seguintes efoitos: 
a) produz a aquisição da propr;edade (Codigo Civil, 

art .. 656); 
b) funda uma prernnçíio do direito de propriedade 

cm favor do seu titular (C0digo Civil, nrt. 937, ai. 1 ·; 
e) o titular da inscrição pode ~er considerado como 

proprictario pelos terceiros (Codigo Ci\'il, 1ut. 973); 

( 119) Covicllo, obm cit., png 140 ; Ly<1ippo Garcia, • Transcri
ção'. peg. 11-l; l'lnniul e ltipcrt, • Trnité pral.ique <lc droit civil lmn· 
çeis., Ruccessions, tomo IV, n. 345. 

( 420) Wielan<l, • Droit.s R~ds., vol. IT, nota 4 ao art. 963. 
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d) a inscrição é condição do usoc:ipião ordinario (Co
digo Civil, art. 661) (421 . 

Pelo primeiro efeito se vê que s6 a insc.içii.o opera o 
efeito traaslativo do dominio; pelo S!'gundo, só a inscri
ção é a prova da c·xi:;tencia do direito rc·al, constituindo 
ela, como a posse mobiliaria, a forma exterior sob a qual • 
aparece o direito real; pelo terceiro, a inscrição faz pre
sumir \'erdadeiro, em garantia de terceiros de boa fê, o 
direito por ela publicado; e pelo quarto, a inscrição coas
titue tambcm um cios elementos neee;;sarios para a prC'scri
ção aquisitiva. 

Não é, todavia. absoluto um desses efeitos, isto é: u 
presunção de p1·rtcacer o dirC'iLo real (1 pes8oa <·rn cujo 
nome está inscrito não é al,soluLa, a não ser cm vista de 
terceiros de boa fé. Para invoc:'i-la, em seu proveito, é 
preciso, portanto, o terceiro estar de boa fé. 

A boa fé somente existe, qua1.do alguem se estriba 
em inscrição que não seja a FUa, mas sim de um anteces
sor; é preciso, em suma, que ele seja tercf'iro adquirente e 
não adquirente direto. 

Concorrem, no direito suiço, a contrario do dirc to gC'r
manico para ll nulidade da inscrição, não s6 entre ns par
tes como mesmo em vista de terceiros, quaisquer vicios ine
rentes ao titulo obrigntorio e bem . aFsim ó. propr'a inscri
ção; porque esta deve fundar-se Pm titulo ohrigatnrio vnlido 
(Codigo Civil suiço, nrt. 974, ai. 2); é que o direito suiço 
consagrou a aeces~idadc da justa ra11sa dos romanoR pum 
a validade da tranRfercncia imobilinria; de modo que, entre 
as partes, é sempre impossivel a impugnação, já por vicio 
no titulo obrigntorio ou na drclaração do cons<:'ntimcnto 
para a inscrição, já por fnlta de rlominio na pessoa do 
alienante e nem é possível n alegação de boa fé fundado. 
na propria inscrição por parte do adquirente. 

Assim, para que o terceiro seja adquirente de boa fé, 
é preciso que o seu erro provenha do proprio assento do re· 

(421) Wieland, obra cit., vol. li, notas 6 e 7 ao art. 656. 
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gistro e não de um fato exterior ao mesmo. Por rsse mo
tivo é que a validade do titulo jurídico não é suprida pela 
fé em sua validade, só porque esse titulo consta do livro 
fundiario, é preciso que esse Ltulo seja valido por si e não 
pela inscrição, visto que o titulo jurídico é r·stranho no 

registro e o erro sobre esse titulo não foi ocas:onado pelo 
mesmo. Não ha, por exemplo, aquisição de boa fé, quando 
a compra é lnvrada por funcionario incompetente e nem 
uma pes•oa, adquirinc'o de um incapaz sem o consenti
mento do tutor, se torna proprictnrio, apesar de sua boa 
fé. porque o registro predial não dá informação nenhuma 
sobre a capacidade das partes (422). 

E' verdade que o direito suíço reconhece que aquele 
que adquire a propried·,de. fundando-se, de bon fé, numa 
inscrição do .livro fundiario, é m:rntido na sua aqui'i~ão 

(Codigo Civil, art. 97::1). :-.las esse principio não pode !'er 
tomado cm nhseluto. porque tanto oprram a publicidade 
dos atos ou fato.• jurídicos o rel(istro ftin liario como os 
outros registros, cnd:t q11al nas !'Ua5 propria5 funçr>es; de 
modo que não aproveita a um terceiro umn inscrição, cujo 
vicio provenh:t, n ií.o do proprio reJ!istro fundiario, mqs de 
uma cau~a exterior, como a incapacidade do alienante, por 
iuterdição, de cuja publicidade, pelo registro prnpno. o 
adquirente devia ter conhecimento, e, portanto, não pode 
alegar boa fé ( 423). 

A boa fé, por conseguinte, só pode existir, quando o 
terceiro adquirente se funda numa inscrição do seu caiw1m 
dans, cujo erro lhe foi imro>sivel averiguar pelos meios or
dinarios que a lei lhe fornece. 

Não se pode, porém, estabelecer um criterio absoluto 
para cara ctcrizar a boa fé. Ela sómente pode ser bem apre
ciada em cada caso concreto, deixando-se ao criterio do 
juiz n sua justa npreciação. 

l'do exposto, bem se vê a similitude do nosso registro 
com o alemão, através d.is modificações necessarias, para 

(422) Wirland, obra cit., vol. II, nota 2 ao art. 974. 
(423) Wieland, obra rit., vol. II, nota 8 ao art. 974. 
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que os principies de um sistema se adaptem aos de outro. 
E a adnptação feita no dirC'ito suiço pode ser nssimilada 
á que se produziu em o nosso, filiando-se assim perfeita
mente tanto o direito suiço como o brasileiro ao regime 
predial germanico. 

7 J,. l l l) Principio da legalidade. Sü
tema prut'siano. 

Na Prussia, cujo sistema está hoje adotado para todo 
o país pelo Codigo Civil alemão, o exame judi eia! dos ti
tulos se apoia sobre o principio do consentimento, pelo 
qual o juiz nada mais tem de se as~egurar do que uma 
cousa: se aquelle, em cujo proveito a inscrição deve ser 
feita, a consentiu ou se um juiz, quando seja neces~ario, 
supriu esse consentimento; se o direito de que se trata é 
transmissivel, se a sua repartição é a competente, se o re
querente tem a capacidade requerida e se o pedido é rêgu
Iar nu forma e no fundo; mas não µode apreciar o ato de 
itlienação em si mesmo (424). 

75. Sistema aUJJtriaco. 

Na Austria, quem deseja fazer uma inscrição, prcno
tação ou anotação, deve apresentar o seu pedido, acompa
nhado dos documentos necessarios, á chancellaria do tribu
nal encarregado da conservação do livro de inscrição. O 
proprio tribunal, não só o juiz comcrvador, deve examinar 
a regularidade do pedido e dos documentos, isto é, veri
ficar se o alienante Pstá inscrito no registro fundiario, se 
os contraentes são capazes, se os titules aprcFentados são 
regulares na forma e suficientes para juetificar o pedido. 
Depois desse exame, ordena ou nega a inscrição no regis
tro. Se a decisão é favoravel, é notificada ao oficio do 
livro fundiario, onde se deve prover á sua execução. Con
seguida a inscrição, o chanceler notif1c[l. e:r ofjicio ao re-

(424) Lehr, obra cit., vol. I, ns. 311 e 418. 
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querente e àqueles cujo direito veio a ficar extinto, alte
rado, restringido ou gravado pelo rrgistro (425). 

76. Si.tema brasileiro. 

O principio da legalidade, entre nó.<, aiuda está insu
ficientemente observado. ~e se deve conservar o nosso sis
tema, quanto á pessoa encarregada do serviço, fugindo ao 
rigorismo do sistema alemão e, sobretudo, do austríaco, de
ve-se, todavia, ter a maior s!'veridade com o provimento do 
eargo, escolhendo-se pessoa idonea, cuja capacidade se te
nha patenteado em concurso rigoroso sobre o direito civil e 
processual, ou melhor, escolhendo-se para o <'Xcrcicio dc:;se 
honroso oficio pessoas habilitadas por diplomas cirntifico~ 

de direito, organizando-se repartiç(•es publicas cujo superior 
bicrarquico ~eja o oficial do registro com jurisdição plena, 
quanto {i ordem do serviço, na sua circunscrição territorial, 
acabando-se de vez com os parcelamentos de circunscrições 
tão contrarios ao interesse publico, tornando o 
pendioso e dificultando o trabalho. 

registro dis

' A competencia do oficial é de averiguar a legalidade 
do registro requerido (art. 834 do Codigo Civil e art. 207 
do reg. n. 18.542), consistindo nas seguintes cautelas: for
malidade extrínseca do titulo, capacidade <las partes, dispo
nibilidade do~ imoveis. Quanto :í. formalidade extrínseca, 
sempre a tivemos (art. 66 do dec. n. 3i0 de 2 de maio de 
1890); quanto á intrínseca. temo-la após a vigencia do Co
digo, maq inobservada, devido á negligcncia dos e'crivães; 
pois, quanto á capacidade das partes, ha medidas e.cautele.
doras dessa providencia, a respeito dos incapazes: menores, 
interditos e ausentes (arts. 840 e 841 do Codigo e e.rt. 251 
§ unico do reg. n. 18.542; e.rt. 12 do Codigo e arts. 100 e 
segts. do reg. n. 18.542). Quanto á disponibilidade dos imo
veis, é mi•ter a averiguação desde a vigencia do Codigo 
Civil (o.rts. 261, 309 § unico, 530 n. I, 531, 532, 533, 534, 
589 ns. 1 e II, 839 § 1. 0

, 856, 859 e 860 § unico) e, so-

( 425) Coviello, obra cit., vol. I, n. 59, pag. 85. 
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bretudo, da lei n. 4827 de 7 de fevereiro df' 1924 (art. 5. 0
, 

letra a. ns. I, II, VII e VIII, e letra e, ns. I, II III e 
IV), e do reg n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928 (arts. 
206, 232, 250 § 1. 0

, 262, 264, 265, 266, 267 e 268). 
Mais uma vez, o direito suiço se assemelha ao nosso, 

pois, na Suiça, o c!lrgo de registrador não é exercido por 
um juiz (426): exrrce-o funcionario que, em alguns cantões, 
não só é competente para lavrar coma para inscrever os 
títulos; e nem constitue característico do sistema alemão Fer 
ele obrigator;amentr um juiz. O registrador ex<'ree todas 
ns funções do registro, não sendo necessarias as coruuni
caçües àqueles. contra os quais ~e fa zrm ns inscrições, a 
não ser quando estes a elas não tenham dado o consenti
mento (427'. 

77. Usocapião. 

l!mn das objeçües que formulnm contra a instituição 
do si~tema germanico entre nós, é que, neste, o usocapião 
decenal e vintenario foram abolidos, ~ubsistindo aproas o 
trintenario; ao passo q11e, entre nós, todos eles ainda rst.iio 
em vigor. 

Não ha nenhuma inconveniencia. Podem·se harmoni
zar perfeitamente os dois instituto~. 

Como a. prescrição aquisitiva só pode ter origem em 
titulo pro emptore, pro dona/o, pro soluto ou ato equiva· 
lente, e como não sr admite o u•orapião para os titulos 
pro herede, é clero que, Fendo, n·1 vigencia do Codigo Civil, 
obrigatoria a transcrição para a transfercncia do domínio 
da propi-iedade imovel por nto entre vivos, todos os títulos 
de dominio devem com o transcur .. w do tempo, figurar no 
registro; de modo que o usocn pião ordinlirio só pode ope
rar-se dentro do proprio re~istro, nada prejudicando os pro
prietarios inscritos; ante!', pelo contrario. redundando e>m 

(426) Wioland, obra cit., vol. I, nota prel. 2h, pog. 14. 
(427) Covielo, obra cit, vol. l, n. 89, pags. 142-147 o Wicland, 

obra cit., vol. II, nota I ao art. 969. 
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seu proprio beneficio; visto que, entre nó5, é inadmissivel a 
coneorrcncia elo duas propri0'dades a - inscrita e a simples
mente pos-uida, corno vimos no direito austriaco; porquanto 
para a prrscrição aquisitiva ordinaria só é justo o titulo 
devidamente transcrilo (-128); e bem as~:m, dentro <lo re
gistro, não podo havrr concorrcncia de duas propriedades, 
porque ao oficial incumbe fi:>calizar o dominio; a n5.o ser 
agora, enquanto estamos 1ca~sando do regime antigo para o 
novo e, neste caso, o usocapião ordinario servir(L para con
solidar, nos atuais proprietarios inscritos, o dominio dos 
imovcis que figuram em seu nome, sobretudo <]Uando te
nham adquirido a 11on do111i110, contando-se, neste caso, a 
prc.•cric;ão da data da primeira transcrição, feita erronea
mente, que se prenda normalmcnt~ :ís post,•riorcs, conforme 
se disse atrás em o n. 69 in Ji11e. 

«Além disso» - como diz Philadelpho Azevedo -
•para os imoveis, sem liniites determinados e individuação 
precisa, o usocapiiio suprirá as falhas da aplicação do s1~

tema gcrmanico, quando se ressentir este da falta de orga
nização cadastral» ( 429 !. 

Mais outra vez, o no~so sistema se assrrnelha ao suiço; 
pois, na ~uiç11, aprsar do principio da fé publica de1·ida ao 
registro, não só existe o usocapião cxtraord1nario cm uso 
na propria Alemanhn, como tambem o usocapião ordina
rio dr dez anos (430'. 

Além da prescrição de dl~z e vinte ano~, temo'! a de 
quatro nnos a contar da realização do ato jurídico, pura 
os vicios resultantes de erro, dolo, ~imulação ou fraude (Co
digo Civil, art. 147 n. II e art. 178, § 9. ·. n. V, letra b), 
a contar do dia em que cessar a coação, por vicio dessa 
causa (Codigo Civil, art. 147 n. II e 178, § 9.0

, n. \', letra 
a) ou a contar <lo dia em que cessar n incapacidade, nos 
casos dl'ste vicio (Codigo Civil, arts. 145 n. l e 147 n. l o 

( 428) Clovis Bevilnqua, obra cit., com. ao art. 551 e Lacerda de 
Almeida, obra cit., vol. 1, § 41, nota 10. 

( 429) Obra cit., pag. 104, n. 122. 
(430) Wieland, obra cit., vol. I, nota 2 ao art. 661. 
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178, § 9.0
, n. V, letra e). Além destes casos, ha os da mesma 

prescrição de quatro anos, consignados no art. 178, § 9. 0
, 

ns. I, II, III e IV do Codigo Civil. 
Entre ns partes, é 8empre admissivl'l all'gar as nulida

des; pois que, entre elas, ninda vigora o prineipio de que 
ninguem deve lucupk•tar-se á custa do prl'juizo ulheio; ma!:', 
em vista de tf'rceiros. que rm boa fé se fundam nos assen
tos do registro pubJ;co, cumpre averiguar de quem a rl's
ponsabiliJade na realização do registro ilegal; po:s as in
capacidades devem constar do registo de imoveis, como 
já vimos. 

Neste caso, a propriedade, em respeito do principio da 
boa fé, deve consolidar-se no atual proprieturio inscrito, in
denizando-se o proprietario antigo, rr"pondendo pela inde
nização o funcionario culpado e o Estado nu insolvabili
dade deste. 

Quanto ao usocapião ex!raordinario que independe de 
titulo (art. 540), adotamos o sistema alemão que tamb!'m o 
admite (Codigo Civil, art. 900, relativamente á inscrição 
ilegal ou erronea; e art. 927, com relação á po,se). sendo 
nccessaria, tanto num como no outro caso, u declnrução 
desse direito por sentença judicial que deve Eer inscrita, 
afim de possibilitar ao proprietario a alienabilidade do seu 
imovel (Codigo Civil, art. 550, e art. 230 do Heg. n. 18.542). 

78. Conrlu•ão do confronto do •Ülema 
alemão com o nosso. 

O nosso sistema, quanto á transmissão da proprie
dade irrtovel por ato entre vivos, é, portauto, o sistema 
alemão. 

79. Corr<nle fai•oravel do• jurisconsulto•. 

Diante do exposto, não é, pois r!e admimr que a cor
rente dos jurisco1,sultos mais cnnspicuos se tenhu rch vndo 
no ~enlido 1h· Mdmilir que o no'~" Cndi~o ~Civil instituiu o 
sistema do Codi,!;o gcrma11ieo, ~enão em eu:1 integridade, uo 
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menos na sua e~senc1a. A doutrina, propugnada com bri
lho por Lysippo Garcia (431), foi logo acolhida favoravel
mente pelos grundes juristas Clovis Bevilaqua (432), Paulo 
de Lacnda, Sá Freire, Philadelpho Azevedo (433!, Astolpho 
Rezendc, Heynaldo Porchat e Galdino Siqueira (434, e já. 
vem rnndo consagrada nos arestos dos tribunais e nas sen
tenças <los juizes (435.•. 

80. Opi1Lirlo de J os« Augusto Cemr. 

Tambem rouustcce C'Sta c01reóte a orini:io dl'ste ilus
tre professor da Faculdade de Direito de São Paulo, se
gundo as ~u:1s liçües taquigrafadas em nula, pags. 1 H-146, 
que seguem: 

«O art. 859 do Codigo diz: <Presume-se pertencer o 
direito ·real á pessoa, em cujo nome se in,;crevcu ou trans
creveu •. De modo que, pelo Codigo Civil brasileiro, a trnns
crição firma a presunção da propriedade. fü·puta-<'e proprie
tario aquele em cujo nome está. ela transcrita no registro 
do imovel. 

•O sistema. anterior 11dotava. o sistema francês, a lei 
de 1864, repetida neste ponto pela lei de 1890, dizia: •a 
transcrição não induz a prova do dominio >. De acordo com 
a lei antiga, pela transcrição não se tmnsferia. o dominio. 
O que dispõe o nosso Codigo quer dizer o seguinte: em
bora aquele que figure como adquirente no n'gistro não seja 
de fato o proprietario do imovel por uma razão qualquer, é 
considerado como tal, e todas as alienaçõ<'s, todos os nego
cios que fizer rel~tivamtntc àquele imovel produzem efeito. 

•Mas, acrescenta o Codigo : se o r~giseto do imovel 

(431) ·Transcrição•, paga. 99-132 e clnscriçdo>, pags. 114 e 115. 
(432) • Codigo Civil com.>, vol. Ill, 3.• edição, com. ao nrt. 531 

e • Transcriçllo • de Lysippo Garcia, pag. 7. 
(433) •Transcrição• de Lysippo G~reia, pags. 11-22 e •Registros 

Publiros>, pags. 101-105, ns. 117-125. 
(434) , Jnscrição • de Lysippo Garcia, pag. 11-13 e 320-322. 
(435) Veja-se, no fim de..t.e livro, • EiicaciB probsLoria da trans

crição • e nota 1. 
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não exprimir a verdade, o interessa•lo poderá reclamar a. 
retificação. Consta. do registro do imovel que A é o pro
prietario da fazenda X. Ele é considerado proprietario dessa 
fazenda, cm virtude da disposição que expus aos senhores. 
Mas, na realidade, A não é dono, por urna razão qualquer; 
porque, por exemplo, o alienante não tinh 1 <lireitos S<Jbre 
essa fazenda, quando declarou transferir o seu domidio a A. 
O verdadeiro proprietario da fazenda pode exigir, reclamar 
retificação, parn o efeito de se cancelar rssa transcrição, que 
não exprime a verdade, e fazer a nova transcrição em nome 
dele, que é o :egitimo proprictario. Est:t claro que, depois 
de in>crito este proccs,o de retifica çiio, aquele que figura. 
como adquirente da fazenda não pode mais considerar-se 
como tal; a presunção da lei cái diante da ret'ficução. Mas, 
B<', antes da retificação, se celebra um nC'gocio qualquer 
sobre aquele irnovcl, este negocio reputa-se valido e não 
pode ser prejudicado pela retificação posterior. 

•Assim, está transcrito o imovel cm uome de A, mas 
este não é o legitimo proprittnrio; se ele 1tlicn11r a proprie
dade a B, e se este estiver de boa fé, isto é, ~e ignornr as 
circunstancias, em virtude das quais A não po<le ser cGn
siderado proprietario da fazenda, B estará garantido. \'em 
o verdadeiro proprietario, obtém a retificação, mas est:l não 
pode retroagir, não pode desfazer o negocio que D fez cm 
boa fé. Está aqui o sistema alemão 

•Pelo sistema francês, a transcrição não induzia prova 
de dominio, de modo que o legitimo propriet3rio vinha com 
a sua ação e reivindicava o imovel cm poder de qurm quer 
que C<tiveose. 

•Alguns leem contestado que o Codigo Civil brasileiro 
teoha adotado o sistema alemão, porque r.ão ª' ham bem 
clara a adoção desse sistema nas suas dispt1~ições. 

•Eu reconheço que o Codigo é defici<'nte. Devia ser 
mais claro: dev;a ter transcrito, dc,in ter irp;oduzido pelo 
menos algumas ideias corn plcm<>ntares c~este sislrmn, que 
v1 cm no Codigo alemão. Mas, aprsar disto, cntC'ndo que é 
o ~istcma ndotndo. E' es•a a opi<1iii·1 de Clovi -~n"vilar,un, 
que f,Ji o autor do Projeto, e de outros juristas de nome. 
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86 um deles (436), comentando o Codigo, procurou provar 
o contrnrio, mas não o conse,;uiu, dizendo que o sistema 
francês continua a ser adotado com algumas altnaçõcs•. 

81. Ruumo logico da !t.!e. 

D; z o art. 530: «Adquire-se a propriedade imovel: 
1) Pela transcrição do titulo de transfC'rcncia no registro 
do imovel •. Servem de complemento a este art.go os arts. 
531. 532 ns. 11 e 1 II 533 e 534. 

Assim, C'fctuada que seja uma transcrição, em nome 
de uma pes.-oo, ficn esta de f:tto e de direito dono do res
pectivo imovel, pois «o registro não declara, simplesmente, 
que nkuem realizou certo ato translativo da propriedade 
ou constitutivo de direito real. Afirma que o alo se rcali-
zou, e aprcse11ta -lhe 

direito rcr:/ • 43 ). 

o lilulo, porque é o rcgislro que gera o 

E u propriedade, assim adquiridu, pre
a pessoa em cujo nome está transcr;ta sume-sc pertencer 

(art. 859). 

•Esta presunção que, aliás, pode ser destruida (art. 
860) • - prossegue o eminente Clovis Beviluqua - 'é con
sequencia logica do sistema adotado pelo Codigo. Os dird
tos reais sobre imoveis uão se CO!lsi<lcram exi:;trntecl, senão 
depois de transcritos ou in~critos. Conscqucnfrmc11te, w1.a 

vez rer;istrado o titulo, entcnde-se que o direito pall11cr àquele 

a quem o registro o atribuc • (438). 

O Codigo Civil instituiu. portanto, a força probante 
relativa do regi~tro, nos mesmos trrrnos em que a consagra 
o art. 89 L do Codigo Civil Alemão: •A inscrição de um 
direito no livro fuudiario induz 11 presunção da cxi•tencia 
cio direito na pessoa do titular• (439). 

( 436) Refere-se ao tmincnle juri•tn Yirg'lio de S:i Pereim. 
( 437) Clovis Bevilaqu3, , Codigo Civil roment.ado., vol. Ili, 3.• 

ediçilo, com. ao art. 859, pag. 476. 
( 438) Clovis Beviluqua, obrll cit., loco citado. 
( 439) Lysippo Garcio., , Trauscriçiio., pag. 120; PhilaJclpho .\le

vedo, • Rcgi<tros publiros., p3g. 101. 
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Tanto isso é verdade que, parn ohvinr a pos!'in•1s u:-;ur
paç<es, estatue o art. SGO: , Se o l··or do regist 10 de imo\·ei;; 
não exprimir a vcrcl:lrle, podt•r:i o prpj11d.c:1do recla1n:•r que 
se 1etif!que". Igualmente d sp:e o art. f!J.1 du Cod.~o aicmão: 
•Quando o teor do Lvro fundiar:o, relati\·amPntc a um di
reito imobiliurio, a um direito gravando esse mesmo direito, 
ou a uma restrição do direito de dispor da especic it1di
cada no art. 892, 1 • alinc,1, não concorda com a verda
deira situação juridica, aquele cujo direito não rsl{~ ins
cr;to ou não o "~Lí <'Xatamenlo>, ou se acha indevidamente 
gravado de onus ou restnção que não existe na realidade, 
11ode pedir àquele cujo direito for atin~ido pela retifi
cação, o con~Pntimcnto pnrn essa retificação». Servr de 
complcm<'nto a este artigo o art. 899. 

Mas a anulação do registro, no sistema germ:1nico, 
apenas produz efeitos apó~ a prenotaçiio da demanda, com 
relação a terceiros de boa fé, C(lmo, ali :í.s, se deve e1itender 
a retificação prevista no mesmo art. 860 (440). 

De modo que aquele que não publicou anteriormente 
o seu direito ou não moveu cm tempo a ação competente, 
- devidamente registrada para c01:hecimeuto publico, de 
acordo com o disposto no n. VII 1 <ln letra a do. nrt. 5. 0 

da lei n. 4827 de 7 de fevereiro de 1924 e art. 267 do reg. 
n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, - embora seja ver
dadeiro dono, será preterido pelo terceiro de boa fé que 
adquiriu do proprietario inscrito qualquer direito real so
bre o imovel. E' o que C'Xpressamentc disp<ie o Codigo 
suiço: • Art. 973. Aquele que adquire a proprirdade, fun
dando-se, de boa fé, numa inscrição, é mantido na sua aqui
sição>. 

Nem poderia deixar de ser de outro. forma, pois seria 
um caso analogo ao •do art. 968 do Codigo Civil, pelo 
qual o adquirente de boa fé a titulu oneroso está a co
be1to de reivindicações, no caso de pagamento indebito de 
um imovel. E se esse é o principio ditado pelo rC'speito é. 

(440) Philadclpho Azevc<lo, obra cit., pags. 63, 88 e 103; Co
viello, • Della trascrizione., pogs. 75, 93 e 139. 
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boa fé do tercriro adquirente, que pelo mcno~ cm igualdade 
de cond'çces com o prejudicado, deve ter a prefertncia de 
acordo com a max;ma que d"minn a açã0 paulian!l i11 pari 
cau81 melior (St conditio possidtnlis; porque não eri~i-lo em 
regra geral•? 44 l '. 

< Prat'cnmente a ex,·e·,:lo dcdarada no art. 968 do 
Co<ligo Civil tornar-se-á rrgrn geral, ao menos para a opi
nião corrente q:1c a não ndm;t.' rom esse cuacter • (44'.l. 

Vc·r<la<lc é que muitos >e opõem a esta conclusão, ale
gando quC', nc-te c::so. ficaria sem objeto o instituto do 
usocnpião qne foi mant'do pc•lo C:odigo. l\Ias, Philadclpho 
Aze,·edo, estudando a respeito, obsnni, com muita intcli
gC'ncia. que o usorapião rxlraordinario independe de titulo 
e o ordinario redunda cm beneficio do :>dquirentc, visto 
qur. a rc>gra ne1110 p/us j11ris rd a/i11m lr:111sjl'Tre polest 
quam ipse h'·bet ainda viAora entre as partes cont:·atan
tcs (44~;. 

A cfirncia prohatoria, instiluid~ pelo nosso Codigo, é 
a mesma <lo ~istcm<i prus~iano, em que "li in>cri~ã.o não 
funciona só por si, comb modo de aquisição. mas é um 
dos fntores do modo de adquirir, EC bem que nccess11rio. 
Por isso é que não se pode tê-ln exclusiv!lmente cm conta, 
descurando-se d~ outros fatvrcs. Assim, se a inscrição fr:z 
prova co·n respeito à?U<·lcs ?Ue, <slribados mh. a<.Tcdilara•11 
que á apm·encitt cfos lil'ros jundiarios com.spoi/!/i11 a reali

dade du cousa, não jaz prol'<!, poré 1, parn o adquirente w1 

relação co•n o aliuwnte, como Jl(lo o f'1z para q110:1 cs!rja 
de n:á jé; pe>rquc o primeiro sabe que, além da ;n~.-rição, 

1:1e eram nccc>~s11rios outr0s elementos par:i a aquisição, dai 
a n<'C•~s,idade de prnvnr n validade d!'stes p11ru provar o 
~cu direito; e o segundo tttmbem sabe que i,e111 todos os 
elemento.; se nchavam reunidos, pam que o seu antecessor 
adquirisse o direito que ora lhe transmite• 444). 

(441) Pbiladelpbo Azevedo, obra cit., pag. 102. 
(442) Pbil11delpho Azevedo, obr>1 cit., pag. 8~. 

(4!3) Ohr.. r:t, p11g. 101. 
( 4H) Coviello, obm cit., pog. !39. 
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Admitem a eficaci:i probatoria do rrgistro, além do 
Feu propugnador, que é Lysippo Gurcin, 05 jurisc.,nsulto~ 

emeritos, como sejam Clovis Bevil:iqua (445), Paulo de Lu
cerda, Sá Freirl' e Philadcl1,ho Azevedo ( 446), A,tolpho de 
Rezende, Reynaldo Porchat, Galdino Siqueira (447) e José 
Augusto Cesar ( 448). 

Os tribunais e os juizes já estão começando n reco
nhecer a força probante relativa, emprestada pelo Codigo 
Civil á transcrição no registro de imoveis. Consultem se, a 
respeito, os acórdãos e as decisões transladadas no final 
deste livro. 

(445) Obra cit., pag. 68 e •Transcrição• do Lyeippo Garcia, pag. 7. 
(446) Lyeippo Garcia, obra cit., page. 13-22; Pbiladelpho Azevedo, 

obra cit., pago. 101-105, os. 117-125. 
(447) Lyeippo Garcia, dnscriçã<», page. 11-J:I e 320-322. 
( 448) V eja-•e o n. 80 desta tese. 



TRANSMISSÃO DA PROPRIEDADE 
< CAUSA MORTIS ' 

O si!"temn. do nos...~ Codigo Civil, q1u1.nt" ao modo 
da. transrnisMo da propriedade causa 111ortis, ~ similar 
uo do C-0digo l-;ivil alen1:io1 pois que admitP s trsns
mis~ão da herança ope legi8, ma.~ subordina ao rr,gi~

tro o alo derlnralorio dc.'l~U trnn~n1i~~ão, no mo1nenlo 
em que e~c direito t:ejn alienado ou onerado. 

!. DispMições do O,digo Civil. - 2. Dois efeitos da inS<'riç!ío. 
- 3. CcrtHie:\do sucesc;orio ou tcslamento. - 4. Nulidade ds inscri
çdo <lo titulo trttnsmissivo rlo. herança, sem o registro do eert.iíicsdo su
cesrorio ou tc.~tamento. - 5. Compctencin do juiz conservador. - 6. 
Formal ou rertidão de partilh11. - 7. Opiniiio de Clovis Bcvihiqua. -
S. S•nçdo in<Frcta. - IJ. Medida de ordem. - 10. Prova de aquisi
ção. - li. Nuo basta a. simples alegação. - 12. Solução de contmui
dade no registro. - 13. Nulidade absoluta. - 14. Nulidade relativa. 
- 15. Exemplificações dos r.sos de nulid•de: l) Nulidade ahsoluta nas 
alienações a non domino e a domino. - 16. li) Xulidade relativa nas 
alien:içõ~ a non domino o a do1nino. - 17. Opinii\o divergente. - 18. 
Exce~·õcs á nulida<lc. - 19. Ii'undamenlo da nuli<la.dc refo.tiv.:..1., nplicsda 
ao noFso registro. - 20. a) Puhl!ci<l:i<le oaterior do <lireilo <lo primeiro 
adqu;rcntc. - 21. b) Funç1io falha <lo no= indicador real. - 22. r) 
Cancelamento da transrriçiio por titulo habil. - 23. d) lnrulpalulidade 
do oficial pel11. t raos<'Nç1\o do form1LI, apói a do prJmeiro adquirente. -
24. e) Momento oportuno dn ação tlo ofüial. - 25. j) Impossibili
dade de se obstar á transcrição do segundo adquirente. - 26 g) O:>n
oequenrias do descuido do oficial. - 27. h) ProvidenciBS do primeiro 
adquirente para g•rantir-sc. - 2S. i) Convalid•çilo da primeira venda 
pela transcrição po•terior do formal. - 29. j) Preferencia pela búa fé. -
30. Opinião confirmativn da nulidade absoluta. - 31. Sinlese <la ques
tão sobre a nulidade. - 32. O:>nclu'ão sobre a obrigatoricdo<lc do re
gistro da partilha. - 33. O:>nclu•õcs. 
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1. Dispo•i{õe8 do Codigo Civil. 

/) A transmissão da herança se faz « ope legis». 
• Art. 530. Adquire-Fe a propriedade imovel: IV) 

direito hereditario. 
Pelo 

• Art. 1572. Aberta 
da herança transmitem-se, 
mos e testamentarios >. 

ri suressão, 
desde logo, 

o dominio e a po8ee 
aos herdeiros legiti-

11) A transcrição opera a publicidade dessa transfe· 
rencia, quando partilhada. 

• Art. 532. Serão tambem transcritos: I) Os julgados, 
pelo8 quais, nas acões divisorias, se puser termo i indi
visão. 

• Art. 631. A divi@ão entre condominos é, simples· 
mente, declaratoria e não atributiva da propriedade•. 

2. Doi• ejeitos da iTUJcrição. 

A inscrição, na Pru,~ia, é condição cssrncial para a 
propria cxistcncia do direito, relativamente aos 'direitos que 
só se adquirem por meio dn investidura; entre nós, não é 
obrigatoria a innstidurn, ist.o é, o comparecimento das par
tes, perante o oficial <ln rf'gistro, munidaq uo competente 
contrnto obrigacional, basta o comparPcirncnto cio adqui· 
rente, de posse do contrato de obrigação, cm cujo tror vem 
implicito ou explicito o cqnscntimcnto, como EC dá, de modo 
similar, na Au~tria e na Suiçn. or1dc o consentimento é, to
dnvin, eemprc <'xpresso no cont~nto obrigacional; de rnnncira 
que a trnn~~rição é o modo de ndquirir o domi11io da pro
prirdndc irnovrl por ato entre vivos. l\!ns não é esse o unico 
efeito d:1 transcri1;ão, ela tamlicrn é 111cio de publicidade, 
isto é. condição pnrn a efi cacia de direitos cm vista de 
terceiros, rclativaml'rite aos direitos, para os quais não é 
requerido ou Dão é pos•ivd o contrato de investidura, na 
Prus.-iu, e, entre nús, não é 11cccs;urin 11 transcrição para 
a tranFferencia da propriedade, pois, aqui e lá, a lei ou o 
foto c.pnA, por Fllf\ virtnd<> proprin, rssa tran•missão, tal 
c•1mo s: dá na sucC's~ão causn morli.~, na cxpror1riação por 
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utilid•1de publica e no usocapião (449). Neste carn, se a 
inscrição não é necessaria pnra a cxi~tencia do direito, é-o 
para o seu exercicio, isto é, obrigatoria em vista de ter

ceiros. 
Do caratrr de n•·ccssidadc que tem a inscriçi\o, de

riva a consequencia importanti,sima de que o lino fundia
rio fornece, de;sc modo, a serie continua e ininlcrrnpla tios 
proprietarios sucessivos. Quem não c~U inscrito, 11tlo p•,dc 
considerar-se proprietario e quem adquirê d<· q1uw nfüi está 
inscrito, de nada lhe vale a propria inscrição. 

A~sim, a existcocia do direito catá intimamente ligada 
6. existcncia da inscrição. O direito surgr com a i1 scri~·ão, 
transrnite-Ee por ela e com ela se extingue: enquanto ha 
inscrição, ha o direito; se não cxi•tc a i:1scrição ou C>t:l 
pP-rdeu a sua eficacia em virtude <lc outra inscri~•ão, não 
e~iste o direito ou está extinto (450). 

S. Certificado suce.,sorio ou fc~tamento. 

~e a inscrição é nece:>Saria para o herdeiro e o u5oca
piente eHrccrem o •eu direito, devem eles inseri-lo no regis
tro, antes de qualquer ato de disposição. E' titulo hub:l, 

para º" her>lciroe leg:timos, o certificado sucessorio, que é 
um atestado do juiz comr;etcnte, do qual resulta a ~ua qua
lidade de herdeiro legitimo; e os t.c.<tamentarios dev~m apre
sentar ao registro o testamento ou o contrato de in-titui
ção ele herdeiro. PRra os legatarios, todavia, não basta a 
exibi~ão do teslRmcnto: como estão sujeitos 110 mesmo 
principio, devem npresentar o ato de consentimenlo dos 
henh•iros ou a senteaça que os tcuha condenudo a consen
tir (Lei alemã sobre os livros fundiarios, art. 36; lei de 1891 
que introduz;u na Alsacia-Loreuo. os livros fundiarios, nrt. 
18; Regul. suiço sobre o registro fuudiario, art. 18) (451;. 

(440) C'..ovi•llo, obra cit., pog. n. 88, o. 60 in fim. 
( 450) Coviollo, obra cit., pag. 72, n. 51, 1.0 • 

(451) Coviello, obra cit., n. 67, pag. 102. 
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4. Nulidade da inscrição do titulo trans
missit•o da herança, aem o registro do urtifi
cado :ruussorio ou t~tamento. 

Na lei prussiana, se o herdeiro não inscreve o seu 

direito, toda nlienoção que fizer é, por isso mesmo, nula. 

Pois ha o principio geral de que não se pode adquirir vali

damente a propriedade ou outro direito imobiliario, se o 

alienante não está inscrito. Ai não he. a possibiliáade de 

alguem, ignorando a verdadeira natureza do titulo do alie
nante, crer não ser necesHarüi. a publicidade e assim ficar 

enganado. A nulidade é absoluta, porque falta uma das 
condições proprias da aquisição, isto é, n inscrição em 
favor do proprio adquirente; visto que n inscrição não é 
passivei, ee o a\iennntc não está inscrito (452). 

5. Cnmpelcncia do ju1·~ ronsert•ador. 

Dada a obrig;atoriedade da inscrição, cumpre no juiz 
veri[icar se o alienante, qualquer que ele Fcjrt, está primei
ramente h~crito, para autorizar o ato de disposição do 
alienante. A lei dP 1891 para a Alsaci11· Lorena dispõe: 

• Art. 12. Quando a mutaçilo da propriedade resulta 
de um ato entre vivos, a inscrição uão pode ser opnnd11, 
em nome do adquirente. se o seu autor imediato não esti
ver ele proprio inscrito, qualqurr que seja a causa, sobre 
que repomc o seu direito de propri<>dad1•. 

• Ex<·rtuam se, todavia. ns transmi'"'ies do imrwrl indi
vi;o ent1 e h<>rdeiro~ ou sucessores univcl'~nis causn mnrlis ou 
ainda entre estes e o conju~e sobrcvh·entc comum rm b·ns, 
para os quais b3stn que o imovel cstrja insc-rito <>m nome 
do de cujus>. 

A lei alemã. sobre os livros fnmlinrio9 preccitunm: 
e Art. 40. \.:mn inscrição não <leve ser cíeluudn arnilo quando 
aquele cujo direito é prejudicado por ela, está irbcrilo como 
titular>. 

( 4ê2) Coviollo, "hra eit.. n. 09. pag. 175. 
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Essa mesma lei, no nrt. 41, dispensn, porém, o regis
tro do certificado sucessorio quando o herdeiro faz a ces
E ão do seu direiio e a mesma deve aer inscrita; porque do 
certificado resulta apenas a qualidade de herdeiro, devendo 
dar-se n especificação desse direito sômenle com a partilha 
que irá realizar-se depois, já em nome do cessionario (45~). 
Operada a partilha, torna-se ohrigatorio o registro previa 
do direito do h<•rdciro, afim de lhe ~er possivel a d':'posição 
do mesmo, que ora é frita niio mais na qualidade de her
deiro mas de proprietnrio, pois o seu dire:to j:í se funda 
precipuamente nn partilha. 

6. Formal ou certidão de partilhn. 

Dai a razão por que, entre 116>, foi conrngralh o regis
tro do formal ou certidão de parlilhn pela d .•posiç,'lo do 
art. 532 n. I do Codigo Civil. 

7. Opinião de Clovis Beiilaqua. 

E8se re!?;istro 6 obrigatorio, e não focultntivo, desde 
que o hcrdl'iro se ponha em contato com terceiro~. cuja 
boa fé pode burlar; rois - como diz Clov's Bcvilaqua -
a não transcrição do titulo do hrrdriro, além de fa\'Orecer 
os abusos da má fé, •comprometeria o sistemn ndotndo 
pelo Codigo Civil, q"e estnbcl~eeu o rep:istro de imovei>, 
pnra tornar conhecidas e crrta8 as mutnç<ies dos direitos 
reais; e, por fim, tornaria inutil o prr~crito no urt. 532, T. 
Se independentemente da trnn•crição do titulo, que lhe con
fere direito exclusivo sobre o imovcl, pode o proprictario 
aliená-lo ou sobre ele c;;tnbekcer onus em proveito d" 011· 

trrm, pnra que e porqu~ diz a lei que tnmbem se r<'gistram 
os julgado~, que pücm t!'rmo :í. indivi-iio? 

•Ou aceit:imos a ilação lo~ica tirada dos d:spositivos 
do Codigo, e reconhecemo~ que a transcrição é formali-

(4.53) Pluniol e Jlippert . .:·fra:tr- prntique dr droit ci\i\ ~n·n;t·.:~ •• 
tomo \ri, •Succes,ions', n. 348 in fine, png. 420. 
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dade necrssaria para que o que Pra dono pro i11di1•iso possa 
demonstrar, legalmente, a sua qualidade de proprietario pro 
diriso e, cnmequrntemcnte, para que possa aliPnar ou oac
rar o imo,·cl, que lhe coub-2 na <livi-ão, ou diremos que o 
Codigo consagrou um dispositivo inutil, no art. 532, I, o 

que é absurdo' ( 454). 

8. Sa11rã n indireta. 

Se a opm1ao de llevilaqua se assenta entre as pont~s 
do dilema com o reconhecimento d,, obrigator:edade para o 
herdeirri poder alirnar ou onerar o SC'U dirc;to ou com o 
f!'Conhecimento dn inut.ilid:tde do diopositivo legal, queremos 
nós assentar a obri~atoriedadc d<·sse registro nas con~Pquen
cias decorrrntes do sistema prussiano que adotámos em o 
nosso Codigo Civil. 

Yejamos, 1iois, a~ conscqueneias ruinosas para es!-'C sis
tema, se não aceitarmos a necessidade da tran~crição do di
reito do hcrdt>iro, no ato de sua disposição, quer nli<,nan
do-o, quer onerando-o. 

9. Medida de ordem. 

Em primeiro lugar, como observa Wielan i ( 455 ', a 
tran~crição do formal é uma medida de ordem e, cm se
gundo logar, é, como diz o relatorio da Comissão Especial 
da Camara dos Deputados, a prova de aquisição d•> domi
nio por parte do herdeiro ou do ex-condomino (456 1• 

Ora, se o Codigo determinou que as transcrições fos
sem feitee no registro correspondente ao lugar da ~ituação 
do imovel (art. 861) por ser o meio mais conscntuneo pare. 
provar as mutações da propriedade, claro é que a trnnscri-

(454) •Revista dos Tri!:Junai•>. vol. 63 pags. 227 e 228; r-0digo 
Civil, 3.• edição, vol. III, com. ao art. 533. ' 

(4.55) • Droi~• ROOls•, vol. 1, pag. 148. 
(456) •Tr&halho• da C-Omissão Especial da Camam dos Dcputu

doS>, \"oi. \"III, pag. 40, prop. 24.•. 
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ção do formal, como medida de ordem e prova de a']u1s1-
ção que é, deve constar do registro predial correspondente, 
porque este, satisfazendo perfeitamente os intuitos da lei, 
como meio de publicidade, não s6 patrnte'a n RP'JUCncia 
das transcrições do imovcl, como rrova a trno>feroncia do 
dominio da pessoa do de cujus pnra a do herdeiro ou su
cessor deste. 

Con10 medida de ordem, a transcrição rio formal afasta 
a contradição de figurar no rc<\istro a propriedade como per
tencente n um, quando na re:ilidadc outro é o prorridario. 

Como prova de r•quisição, determina qunl n parte con
creta, correspondente a cada h."deiro ou condominu; pois 
a sucessão apenas dá a cada um o direito á quota parte 
ideal, ao passo que a JJartilha ou a divi>ão, ·circunscreve o 
direito de cada um dos herdeiros aos bens do seu quinhão> 
(457), e •declarando qual a parte individuada que pertence 
a cada u111, determina outro estado de relações juridiras 
difrrentes do prcexi>teote e serve de funclamonto nos direi
tos correspondentes a esse novo estado de coi~11s • 458). 

11. Nüo 00.ta a IJimp/., alcQaç•lo. 

Poder-se-ia admitir, como pro\·a bastante cio seu do
minio, a simples afirmativa cio nlicnantc de que houve por 
herança o imovel que pretende vender? 

Certamente, não. A prova dc,·e constar do rl'~iolro, 

isto é, a transcrição do formal deve nntreed(•r o ato de 
clisposição, porque eõte nto não é do exdusivo intere>se do 
trnn~miteute, como o eram o uso e o gozo do irnO\·cl, sc
uão de interesse publico, prlo qual o funcionnrio cumpre 
velar e para que este t.amLcm tenha, dentro do seu carto
rio, a pro\'ll. certa de que, no p:occder no registro ela hlie-

(437) ('lov1<;: JJcv:l·~q11:1, c1hr1 ('1t, ,.!_,.,,_ 3 <•P .;r~. l~l)l. 

(468) Clovii Bcvilaqu 1, ohr• cil., obs. 80 art. S32. 
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nnção ou oneração, o altennnte era de fato dono da coisa 
tr:lllsferida ou oneruda. 

Admitir-se o contrnrio ser;a de ver os fraudukntos 
sempre all'garem que o seu direito provinha de herança, 
imredindo desta sorte que os oficiais do rrg:stro não s6 
pudessem coib"r os abusos d:1 má fé, romo contribuiriam 
para eln, procedendo a rrgistros que iriam lesar direitos de 
tercl'iros, cuja bon fé n lei, com a criação do regist.ro, 
houve por fnn prevenir. 

1Z. Solllção do continuidade no reoislro. 

Em consequencia., não é bastante a sim pies afirmativa 
do alienante de que houve por herança o direito que pre
tende vendrr, par& obter o registro dc.-;sa alienação; poi~, 

evidentemente, haveria interrupção no rcgi~tro, pos,ibilitando 
manrjos da fraudr, sobretudo nas alienações a nun domino, 
que seriam então possíveis, desde que ba~tasse, para a trans
missão do direito, apenas a ale11;ação de provir de herança, 
sem e~tar sujeito á averiguação do oficial do registro. 

Dada. a força probante do revistro, é claro que os 
seus as-coto~ devem ser veridicos e para que o sejam, faz se 
mister a l'Xigencia. da transcrição do titulo nntcrior, qual
qurr que Plc lll'jR, para se cfetunr o posterior, d~ modo 
que as transcrições ae sucedam rigoro;amcntc com plena 
garantia de terceiros. 

13. Nulidad<J absoluta. 

~e a tran~crição da aquisição do direito do herdeiro 
é nula 71/,eno jure, como se disse cm o n. 4, qu!'r tenha 
sido feita essa aquiilição a don.ino ou a non do11.i110, a 
consequencia é que ela seria uma armadilha po.sta, den
tro do proprio registro, contra a boa fé de terceiro aàqui
reu tc: o que Sl'ria. desvirtuar a força probante dos assentos 
dos livro•. 

Daí a mcclida acautl'ladora da fi~c11lização do domi
nio do alienante, previamente feita. pelo oficial do registro, 
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nntes de ordenar qualquer transcrição rm nome do adqui
renle pnrn não iludir n boa fé de t<'rceiros. 

Admitindo-se qu<', n contrnrio do sislrma prussiano, 
n nulidnde dessa transcrição seja relativa, v!'jamos quais ns 
consequencias. 

Se n ali!'nação fosf'c a 11011 domino, !<'riamos 11 con
siderar que o ato das partes interc~sadas, embora rcp;is
trado, não surtiria efeito, em vista do legitimo propridario, 
que poderin anular. por meio contencioso. rs:<n transcrição 
do seu direito em nome de outrem, a não ser quP, na con
corr!'ncin de outrOE· requisitos, sobretudo a poss<', (pois a 
aquisição se fuz em concreto e não em abstrato), t!'nha 
dt'corrido o usocapião ordinario cm favor do proprietnrio 
indevidamente inscrito, sem que o lcv,itimo dono tenha feito 
reclamação judicial. !\Ias, perante terceiro d<' boa fé, o 
rep;istro da alienação, ainda que a 11011 domino, cm vir
tude da forçn probante emprestada aos asst'ntos publicas, 
consolida o dominio no atuei proprietario, visto que o ter
ceiro de boa fé tem prcfcr<'ncia sobre o legitimo proprietario, 
que descuidou do seu direito, tendo dt'ixaclo de o transcre
ver, após n pari ilha, co"forme determina o nrt. 532 n. I. 

Se a ali<'naçõ.o fosse a domino. poderia hnvcr conflitos 
de direitos na concorrencia de adquirentes do me~mo her
deiro: o primeiro que compraosl', sem estar tr111!scrito o 
formal ou certidão de partilhn, e o segundo que adquiris>e 
após a publicidade desse titulo ou a fizesse conjuntamente 
com o registro da sua aquisição. 

O primeiro adquirente, ainda que tenho. transcrito o 
a.to reali zarlo cm seu favor, não pode fazer vn)r,r o S<'U di
reito contra. todos os terceiro~, se antes ou contempornnea
mcnte não trnha. sido transcrito o nto cflusa r11ortis, que 
lbe srrviu de fundnmcnto: 11 transcrição do a.to entre vivos, 
se está desacompanhada daquela dn aquisição causa mortis, 
não produz o~ ~euH efeito~, é como se não fosse feita. De 
onde se concluc que, se alguem, contratando com o ht>r-
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deiro ou com o legatario que não publicou o seu titulo, 
tenha transcrito simplesmente o seu ato de aquisição inter 
vivos, ele deverá. ficar posposto o. outro, que recebeu causa 
do mesmo autor, ainda que el,~ tenha não só adquirido, 
como tambem publicado depois ceie, tendo tido o cuidado 
de trunscrrwer o titulo causa múrlis do oeu autor, imedia
tamente d('pois da transcrição do seu tit.ulo ou contempo
rancamente com a m('srna ( 459). 

A nulidade fica, U:'sim, depe11dendo da presença de ter
ceiro, com titulo habil. 

J:i. Exemplificações dos casos de nuli
dade. 1) Nulidade absoluta nas alienações 
a non domino e a domino. 

O princ1p10 gemi do sistc>ma prussiano é que nine:uem 
pode adquirir validan1ente a propriedad(' ou outro dirc>ito 
irnobiliario $e o alic>nar1te não c>slá inscrito, não só na tr:rns
ferencia por ato entre vivo; como na tranFmi~são c11usri 

1r;ortis. Ora, qurm adquire dr hcrd1'iro que não inscreveu o 
seu dir('ito, elllbora consiga inscrever a sua nqu.sição, não 
faz mais do que um:i inscrição nula, pois falta um dos re
quisitos para a HU:i l ropria UlJUisição: a inscrição do titulo 
anterior. 

u) Alienação n non domino. 

Su[>onhamoi que A, tenha simples posse num imovel 
e vende-o a B, clcclarando que o houve a titul.i de he
rança e que B, consiga inscrever o seu ftulo, srm o regis
tro do titulo de A. A 1 inscrição de B, é nula e servirá • apenas pnra c·omprovar :1 posse que, após o decurso de 
trinta anos, se con~olidará < rn domínio (arts. !l lO e 927 do 
Codigo alemão). Mas, se mais tarde, C, ~endo herdeiro de 
uma pessoa, em cujo nome estiver inscrito o imovel ante
riormente á. inscrição de B, o vender a D, depois de ter 

(459) Coviello, obra cit., pag. 177, n. 99 in fine. 
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cnscrito o S<'ll direito de hrrnnçn, indubitavelmrntc a ins
irição feita cm favor de D prctrrp a de R, porqur 'C filia 
perfeitamente aos titulns antrriore~, exceto sr <'rn favor de 
n se cumpriu o usocapiíio c·xlranrdinnrio. confirmado por 
scntcn ça j udi eia 1. 

b) Alimaçüo n domino. 

Suponhamos que A é dono <lc um imovel a titulo de 
herança; mas, sem inscrc'ver o seu direito, ver de-o a B que 
o registra. Mais tardr,, depois de o inscr!'l'er em ~eu nome, 
A o aliena a C que t:imbem conseJ!:UC a sun inscrição. A 
inscrição de B é nula e só conduzir:í :i prescrição trint.rna· 
rb. A inscrição de C, durante o prazo de trinta ano~. ~cm
pre pretere a de B. 

Conclusão: O oficial não pode rr(!;islrnr o titulo p·istr
rior sem o anterior estar inscrito, para evitar inscri~•.-1es nulas 
que redundariam em prPjuizo de terceiros de boa. fé, moti
vado 1,elo proprio regi~tro: o que seria um contrassenso. 

16. li) Nulidade relatira na.• alienações 
a non domino e n domino. 

O principio geral é tamhem que nenhuma pessoa pode 
adquirir validamente a propriedade ou outro dirl'ito imobi
linrio, se o alienante não e~tá t.ranserito, tanto na transferl'n
cia por ato cntrl' vivos (art.s. 530 a 534, 859 e 860), como 
na transmissão causn 11;.orlis f' nos atos judieiais (art. 532 
n. Il. Mas, devido terem sido coasagrados o u~ocapião 

ordinario e o extraordinario, - quem adquire de herdeiro 
que não transcreveu o seu titulo, e consegue a SUR transcri
ção, tem em vista de terceiro!! uma presunção de dominio 
em Feu favor e, se o amparar o usocapião, terá o seu di
reito as5egurado; de modo que a transcrição é anulavel. en
quanto corre a prescrição. 

u) Alienação a non domioo. 

Suponhnmos que A, intitulando-se h<·rdeiro de al!(uem, 
vende um imovel a B, que tran8creve o seu direito. A trans-
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crição de n é anulavel; mns p9dcrá ~cr consolidada prlo uso
capião ele dez ou vinte :rnos, segundo o legitimo dono e n 
res:dam na mesma ou em diversas comarcas. l\:[as se C, o 
legitimo herdeiro, tran~crrver o seu titulo, no espaço de dez 
ou vinte anos, segundo o caso aplicavel, a contar da sua 
maioridade, a transmissão que este fizer, vencerá o direito 
de B, porque este não pode invocar a legitimidade do seu 
titulo, porque comprou a non do 1.ino; mas se Il, anterior
mente ÍI transcrição do titulo de C, herdeiro legitimo, trans
ferir o seu dirritó a D, <'ste verá preferido o seu direito ao 
de C, esteja ou não assegurado pelo usocapião ordinario, 
basta n suit boa fé; rorque, ao comprar de B, se fiou na 
transcrição drstE: que fazia presumir \'Crdadciro o seu <1irrito 
(art. 859) e por saber que ningucm pode vender sem estar 
transcrito (art. 860). Todavia D, diante de outro terreiro 
de boa fé que tenha adquirido de e, ílado na transcrição 
deste, terá ncces~idadc de invocar o usocapião ordinario 
para vrncer ness:i. concorrencia; porque D, sendo co1110 ele 
terceiro de boa fé, não trrá prrfcrcncia, a não ser que o 
proteja a prC'scrição aquisitiva, porque adquiriu 11 nem do
mino, ao passo que o outro o foz u domino. 

b) Alienação a domino. 

Suponhamos que A é dono de um imovel a tiLulo de 
herança; mas, sem transcrever o seu dirC'ito, vende-o a B que 
registra. :\!ais tarde, depois de o transcrever em seu nome, A 
o aliena a C que tarnbem faz a sua transcrição. A trans
crição de B é um foto jur;dico. feito erroneamente, porque, 
devendo ser antecedido da transcrição d0 titulo do alienante, 
não o foi; de modo que a ausencia dessa formalidude o 
torna anulavel; mas a presunção, crinda por esse registro 
erroneo de B, fa\'orece os que nela se fiarem, porque os as
sentos do registro publico devem merecer fé, desde que o 
sucessor de B tenha transcrito o seu direito antes de C; mas 
a transcrição de B não pretere o direito de C diretamente, 
a não ser que o usocapião de dez ou viute anos tenha su
prido o erro que torna anulavrl o fato juridico que atesta o 
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direito de B. Antes desse decurso de tempo, a tra~scrição de 
e, por ter obedecido a toda~ as formalidfldrs, tem prcfcrenc'a. 

Conclusão: O oficial níio pode registrar o titulo poste
rior sem o anterior estar tr.rnscrito, para evitar transcriçõe~ 
anulaveis que redundariam em possivcis prejuizos de terceiros 
de boa fé, motivados pelo proprio registro: o que seria um 

contra~senso. 

17. Opiniii.o divergente. 

Nem todos os autores são aeorde~ cm reconhecer nu
lidade, mesmo rchtiva, na im•crição do adquirente sem a 
publicidade do direito do herdeiro alienante, porque, desde 
que se trata de alienação 11 do .ino, entendem uns que o 
interessado, cujo formal não se ach•i registrado, poderá li
vremente dispor do imovel. ~omo e quando lhe convier. 

Não vêem dificul· 1adc no carn. nlrás fi!-\urado, de ser 
o imovel vendido duas \'cz~s - uma antes de inscrito 
o formal e outra depois. Trntando-sr aqui de transnfr;;são 
a tit.ulo sinu;ular, o que efetua a transfercncia d:i proprie
dade é a in•crição, de modo que adquirmí a proprictlade o 

comprl!dor que primeiro fizer inscrever o s~u titulG, pouco 
importando que a compra haja ~i<lo antes ou <lepllis <lc ins
crito o formal. l·:sta solução lhP.< parece tanto ma!s nrda
deira quanto no proprio direito ~uiço assim é, níi•l obstante 
o art. 65Ci do Co<ligo Civil d?terminn que o herdeiro có 
poderá. dispor <ln imovrl depois de inser.to o seu titulo. 
Eis o que, a 1cspPilo, diz o autorizado Wicland: "L'art. 656, 
ai. 2, ne doit toutcfois être con~ideré !JUC' comme une me

sure d' ordre (grifo do autor), c'est-à-dire que le constrcalwr 
du registre joncicr (idem) ne doit proceder à aucune inscrip
tion tant que l'alienateur ou le constituant du gal(e n'<'st 
pas lui-même inscrit. S'il opere cependant 1'1nscription par 
mégarde, elle deploic ses cjjels (idem), pourvu que l'aliena
teur ou le constituant fílt proprietaire. L'inscription au 
registre foncicr n'est pas Utie cundilion maléridlc (idem) d·., 
la transmission de droit> (460): e"ta objeção foi formulada 

(460) • Droils Réels., vol. 1, pog. 148. 
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relo distinto ndvogado Dr. José de .'1.lmcida Prado Fraga, 
em carta endereçada ao autor. 

«A obrnrvação de ""icland '' - diz Lyoippo Gnrr.ia, 
distinto oficial do registro do Rio de Jnneiro, em cnrtn di
rigida ao autor -· «é de aplicação ge~al. A transcrição ou 
inscrição produz todos os efeitos, quando, por de;:cuido do 
oficial, se tenha omitido a pr<'via tran~crição do julgado, 
exigida pelo Codigo Civil. 

«A tran~crição dos ntos declaratorios, quer nas divi
~õcs, qu1'r no usocapiiio. é uma medida de orde.·1:, para que 
o regi~tro predial preencha a função de representar co·11 se

gura11ç.1 o cstado da propriedade imovel em bem da firmeza 
da~ transaç<ies. para cujo fim o art. 859 conferiu 11os ~eµs 
a~entos a força probantc, revogado o principio do direito 
anterior, segundo o qual a transcrição não induzia pro''ª 
de dominio. 

"No estado atual da ciencia, a~ nulidad,•s tão do 11:o~to 

dos nossos maiores, vão perdendo terreno; porque, pois pu
gnar por uma nulidade que não oferece nenhuma vantagem? 

•Penso até ser contraria aos principios aceitos cm 
nossa lcgi~lação; tanto assim que a nquisição do dominio 
de coisa movei por parte de um vendedor, pOl!teriormente 
á tradição. quando ven<iida a non domino revalida a venda, 
retroa1(ndo seus efeitos á data da tradição (Codigo Civil, 
nt. 622). Ora a tradição é modo dc adquirir, conservado 
relo legislador para as cois1s moveis, substitu!do, para os 
imoveis. pcla transcrição no registro. O art. 756 § unico 
mantém l'Xpressamente o sistema para os direitos reai~ de 
garantia, con~egrado já no direito anterior, afast11da n di
ferença do direito romano, que feria de nulidade absoluta a 
hipotec:i. a non don.ino, mas reconhecia validade á compra e 
venda cm identicas condições. •Ü domínio supervcniente 
revnlida. desde a inscrição, as garantias reais estabelecidas 
por quem possui a a cois:i a titulo de proprietario •. 

, Se assim é, re o ato de disposição se revalida pela 
surrrveniencia do domínio ao di~ponente; como resolver de 
outro modo, q11ando o que d.i~põe do direito é o verdade~ro 
propr:etario? 
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•Por esses motivos é o meu modo de pensar q·ic 
transcrição dos julgados rnbmetido~ pelo Codigo Civil 
essa solenidade é un a medida de ordem para que o registro 
predial preencha seus fins, investindo o Ju11cio:iario que o 
dirige, de autoridade para e:dgil-a, como condição prciia para 
anotar qualquer ato de disposição, impedindo por essa forma 
que se falsêe a força que o ar/. 859 do Codiyo co11jcrc aos 
assentos dos lirros >. 

18. Exceções á nulidade. 

Entendem outros. porém, que a solução de Wieland 
não pode ser ncrita dr modo absoluto para todos os c:1sos, 
mas apenas considcrn.la possível quando hnja má fé por 
paric do ~rgul!do adquirente, nus · exceç<'e:; que pas>am0s 
a apontar. 

Se a transmissão é feita por legitimo dono, ainda se 
pode admitir que o principio da rrioridade \'enha a pre
ponderar nrstes dois casos: a) se o primeiro comprador 
transcrever o seu titulo e des'a transcrição tiver notL-iu o 
segundo ccmprador, guindo, para a busca no registro. pela 
posse exercida pelo primriro adquirente; b) se est1· prrnotar 
á margem da transcrição do formal, anteriormc!ltc :i trans
criç:lo da compr:i do segun<lo auquirente, uma mr<li la qual
quer judicial para invalid:tr os efeitos d:! tramcrição do 
formal feit:t postt·riormente á sua com1:ra: porque, no 1,ri
meiro caso, o segundo comprador, - tendo cicncie <lc que 
o primeiro comprador já estava imitido na posse do imo
vd, em virtude do titulo transcrito, - não pode alegar boa 
fé, pois facil lbe seria averiguar, JJela busca no registro, a 
veracidade de ser o primeiro comprador dono, ou não, do 
imovel; e porque, no segun<lo caso, o segundo comprador 
nii.o pode tam!.Jcm defender-se com a boa fé, pois. dada a 
busca. acharia ele uma prt'notação que. naturalmente aver
bada á margem da transcrição do formal oJ certidão de 
partilha, o advertiria da invalidade des~a tramcrição, visto 
que fôra feita posteriormente á primeira venda, com o que 
esta ficaria imune cie futuras trau~missões e bem assim ter-
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Cêiros ficariam avisado> dn nntcrior alienação; mas, no 
caso contrario de ser o segundo ndquirrntc imitido nn posse 
e não conslnr nenhuma reclamação judici11l, com respeito 
ao imovel, contra o transmitente, deve o segundo éompra
dor srr mantido no srn direito. 

19. Fundamwlo da nulidade rclatfra, 
(1plicada ao nosso registro. 

Figuremos a hipot<'se de venda chq1la: n primeira ~cm 
o regHro do formal e a segunda cem o formal r<'11;istrado. 

Qual a que deve r;rcvalecer? 
Atendendo cxelusivaml'nte 11 que o eí<'ito da transcri

ção é apenas declnratorio 'art. li'.31 do Codigo Civil', isto 
é, retroativo, fazendo que cada her~eiro se considere como 
t«:>ndo sido ~empre, a partir da abertura da sucrssão, o pro
prietario exclusivo dos bens comprerndidos no seu lot«:>, 
pod<'r-se-ia chegar n conelu~ão de qnr., -- retroagindo o ato 
transcritivo do formal ou certidão ele purtilha até a data 
da abertura da sucl's>ão, - toda a tr.:nsfNC'llcia que ~e tenha 
efetuado nesse espaço de tempo, se rcvalidnria <', no caso 
de duplicidade, pr<'r.onder:iria n transcrição que h·iuvcsse 
prioridade: o que quer d;zer que o primeiro :idquircntc scris. 
de fato o le,;itimo dono. 

l\las ao 1·rin1eiro compradc,r aproveitaria a rC'troutivi
dade? Aproveitaria, Be a qu<'stão se cingisse entre us partes 
contratantes, i~to é, o herdeiro r o primC'iro ndqu;rPntc, 
pois, 1>mbos estão cm má pos'ção: o primeiro com mi fé e 
o segundo porque comprou sem ter exigido n transcrição 
do formal, - o primeiro 11dquirente, todnvin, com relação 
ao herdeiro ve::drdor, está em melhor posição porque nada 
milita a favor deste, cujo uto traus~ende a refina· la má fé; 
mas com referencia ao segundo adquirente - terceiro do 
boa fé - o direito do primeiro não prepondera; porque 
da arguida retroatividade os t<'rceiros só tiveram conheci
mento da data da tran>crição do formal de partilha, pre
sumindo eles que, com a inserção do titulo no registro, 
quis o herdeiro fazer publico a todos aquilo que só era co
nhecido da.• partrs - herdeiros --, isto é, que doravante era 
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de fato proprietario por ato judicial rlo quinh:io que lhe 
coubt'rn C'm pnrtilha. 

Esta é a presunção legnl l'm que ficam terceiros e é 
ju,t.nnwnte n em que ficou o •cgundo a•lquirente quando deu 
busra no registro, de cujos nssentos verificou que o herdeiro 
alienante ern dono do imovel referido, não const!!n<lo que 
subsequentemente ele o houvPsse alicn1do a outn·m. 

20. n) Publicidade anterior do direito 

do prinzciro adquirente. 

Porlcrinm, nrste ponto. objetar que toda trnnscrição 
oprra<la se presume conhecida de todos. Orn, quando o se
gundo comprndor dl'u bu•cn no regi>tro tnrnbcm lá Pncon
trnrin a transcrição do primriro, feita anter'ormentr :í do 
formnl do henkiro. Logo. não é t1'rcciro de boa fé e, por· 
to.nto, 11e~te c11so. d1>ve triunfar o principio da priori<l:t ie, 
isto é, o direito eh primeiro ndquirente. 

De fato, assim dcvrria ser, se o nosso regi si ro fosse 
feito n modo do livro fundiario alemão ou do livro m:itriz 
do registro Torren.;, nos qua:s se de~tina a cada imovcl urna 
pagin11 que deve contrr por 11verb:1çõe~ todos º' atos re
queridos a re"peito dele, isto é, se o nosso registro fosse 
organizado r;elo sistema real; de modo que, nomeado o irno
vd, tudo o que fossr rl'Íl'rente ao mesmo da pagina re.•pc
ctivU: const11rin. !\las, <>1.trc nós, tal não >e dií, pois. quando 
damos busca no registro, nós nos soccorremos uo indicador 
·pessoal e, para isso, o i11tcrcs8ado níio nomead. o irnovel, 
mas o nome do proprietario. E' verdade que existe lam
bem, entre nó~, o indicador real; m11s, seudo as suus iodi
caçõl'S imperfeitas, - visto não serem realizadas por uver
baçõe,; em colunas csclurccedores e não serem os imoveis 
individuados geodesicamente, - não podem orientar com 
segurança as buscas, de modo que, para estas, se usa em 
regra do indicador pessoal. 

Ora, que outro proprietnrio poderia o segundo ndqui
r<'nte designar srnã'l o herdeiro, pois as mas transações 
eram com eito e jamais poderia ororrcr-lhe o norue de ou-

Tnnsml11ão - 10 
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trem, com quem o herdeiro já tivesse contratado sobre o 
mesmo imovel, a não ser que ele tivesse motivos para o 
saber e, neste caso, não seria terceiro de boa fé: incor
reria, portanto, na primeira exceção retro nomeada. Se, de 
fato, ignorasse a alienação que porventura o herdeiro ti
vesse feito, designando o nome deste, para se informar do 
direito que a esse competia, sômcnte poderia encontrar a 
transcrição do formal do hrrdeiro, que poderiã. estar inva
lidada por qualquer reclamação judicial de um adquirente 
qualquer e, neste caso, quem contratasse com o herdeiro, 
estaria de má fé e o rnu direito decairia, conforme a se
gunda exceção já mencionada. Nada constando, porém, á 
margem da transcrição do formal, a aquisição do segundo 
adquirente, ainda que transcrita posteriormente á do pri
meiro, naturalmente a pretere; porque, não tendo o primeiro 
adquirente transcrito o formal, anteriormente á sua compra, 
nem reclamado judicialmente contra (]Ualqucr ato do her
deiro que lhe fosse prejudicial, a simples transcrição do seu 
titulo, assim destacada no registro, cem a devida filiação, 
não evitaria, por sua propria culpa (]UC pudcs~e contratar 
com o herdeiro um terceiro de boa fé, cujo direito deve ser 
mantido. 

eJ. b) Função falha do no••o indica
dor real. 

Admitindo-se mesmo que a transcrição do de cujus 
exista c a ela o oficial tenha feito referencia da transcri
ção do primeiro adquirente, mesmo assim, se o segundo 
comprador não tiver conhecimento previa da compra do 
primeiro, para o nomear no registro, no ato de verificar a 
quem pertencia o imovel que lhe interessava, por isso que 
as suas transaçê>es eram com o herdeiro, só poderia encon
trar o formal deste, ligo.do tambem, como o titulo do pri
meiro comprador, á transcrição anterior do de cujus; mas 
essas duas ligações, por si, não poderiam fazer supor que 
se tratasse do mesmo imovel, visto o nosso registro não ser 
feito pelo sistema real, pelo qual as transmissões se fazem 
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concretamente, isto é, sobre propriedade individuada pelos li
mites, em correspondencia com uma planta cadastral, sendo 
que o nosso sistema, ao contrario, se faz sobre títulos im
precisos de domínio, cujos imoveis, em re~ra, se individuam 
designando os nomes dos visinhos e raramente descrevendo 
a sua figura geodesica, pelo que pode figurar o mesmo 
imovel duas ou mais vezes no livro das transcriçües e no 
indicador real. Daí a providencia de a nossa lei ordenar o 
registro consecutivo dos direitos para obviar nos inconve
nientes do sistema pessoal. De modo que se, por um lado, 
se pode sustentar que o direito do primriro adquirente deve 
predominar sobre o do clegundo, em vista de toda tranõ
crição operada se presume conhecida publicamente, por ou
tro lado Ee pode responder que aquele que a conseguiu, 
devia saber que o imovel ainda figurava em nome do de 
cujus e não daquele que lhe vendeu, devendo, portento, exi
gir que esse vendedor o transcrevesse em seu nome, como 
determina o art. 532 n. I, para criar dni por diante a pre
sunção de lhe pertencer o imovel em virtude do direito he
reditario; ao passo que o segundo adquirente se fiou juata
mente nas duas presunções consecutivas: a do de cujus e 
a do herdeiro ligadas entrl' si, ficando, portanto, legalmente 
o titulo ligado ao do herdeiro e o de>te ao do de cujus, 
não podendo o segundo adquirente ter noticia do titulo do 
primeiro, a não ser que tivesse tido ciencia de que este es
tava na posse do imo~·el; mas estará ele obrigado, para 
comprar, de ver de quem é a posse, para, por meio deata, 
verificar a quem assiste o direito? Parece ser exigencia des
cabida, desde que se trata do direito de propriedade e não 
do fato da posse. A prova da má. fé do segundo compra
dor não deve estribar-se nessa exigencia, mas em razões 
que evidenciem que ele tinhn motivos para conhecer a aqui
sição do primeiro adquirente. Trata-se de uma questão de 
fato, de competencia exclusiva do juiz, pera cada c11so con
creto (461). 

(461) Coviello, obra cit., vol. I, n. 63 in fine, psg. 94; Morei, 
obra cit., n. 93, 2.0 , pag. 97. 
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22. r) Cancelamento da transmºção por 
titulo halril. 

Em defesa do direito do segundo adqu:r<'nlc, poder
se-ia alegar tamhem que, para se cancelar a transcrição do 
de cujus, seria nccessario um ato consentido por ele ou um 
ato judicial. Ora. a transcrição do de cujus, quando ligada 
apenas á do primeiro adquirente, rstá cancelada por tran'
ciição de ato cm que figma como vendedor um pretc:1so 
herdeiro da pessoa pretcndidamcntc falecida, s. m prova ofi
cial, com cvidc1Jtc interrupção na ord1 m natural dos rrgis
tros e com evidente infração do art. 532 n. I, que assim 
fica rcc•mhccido como inutil. Ora, um ato transcr:to não 
se cancela, sem a aprcs"nl-tção de documento consentido 
pelo titular do direito ou de outro documento hniJil como 
formal ou certidão de partilha ou c3critur:1 de partilha ami
gavel (erts. 1773 e 1774 do Codigo). Logo, o 1.i tu lo de 
aqui~ição do primeiro co1111,rador não 11ode. por "' mcsmo, 
opt r11r <·sse cer::celamento. l· sse efeito só poderia produzir 
a certidão ou formal de partilha, qul', no <'ntanlo, foi 
tran~cr to sub~equcntemcntc ao re;.\istro du compra du pri
meiro adquirente; de modo que o S<'gundo coml'rador, ao 
requerer a tian.•crição do seu titulo, não teve nenhum im
pecilho a impedi-la, pois, após o registro do fo:mal ou 
certidão do herdeiro. nenhuma trnn~crição d" contrato de 
compra c venda o seguia, a uão s<·r o seu, mu;to e111horu 
l'xistisse já no registro o titulo do primeiro adquirente, do 
qual não pôde ter cie11cia, d"vido ó. org<mizução do nosso 
regi~tro pelo si~tema pessoal. que não permite esse conhe
cimeuto com a simples indicação do imovcl. mus exige o 
conhecimento previo do nome do pr.mciro adquirente para, 
indicando-o, poder encontrar-se a tmw;crição do seu titul" 
de cumpra ao herdeiro. 

28. d) lnculpabilidade do oficial pela 
transcrição do formal, após a do primeiro 
adquirente. 

Poderiam alegnr que o culpado era o oficial, que de
via ter obstado á transcrição do f ormnl ou certidão de po.r-
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tilha, dC'pois de já trr feito a transcrição da compra do 
primeiro adquirente. Isto só pode ser alegado por quem 
não conheça a engrenagem do re;;istro. 

Apresentado um titulo para ser transcrito, o oficial 
procura filiá-lo dentro do registro; para esse efeito, no nto 
a transcrcvn, o vendedor rcfc1e n que t;tulo houve elos 
seus autores, indicando os seus nomes; e, por intermedio 
do indicador pessoal, o oíicial dá busca á transcrição do 
vendedor e, encontrada rsta, quando o titulo do vendedor 
está então sujeito ao registro, ou não uchnda, quando o 
seu titulo está isento por provir de herança ou ato ju
dicial, efetua rn a transcrição do requerrntc, ligando-se n 
mPsrna ú nnterior, caso seja <'Sta existente; rnns não exis
tindo, 11 transcrição se consuma comrletamente isol:ldn no 
livro dns transcriçces r no indicador real. 

Assim, rrgistrado o tit.ulr:i do primeiro adquirente, pode 
o mesmo fil(urnr no re~istro li!!ndo :í trnn5crição do titulo 
do de cujus ou não, segundo tenhn este ou não transcrito 

. o seu dirnito, fazendo pr<'sum·r que as referencias, fcit:1R 
nas lranscriç,->cs e no indicador rC'ul, trntrm clr atos con
sentidos anteriormente :i morte do de cujus, ou quando 
não consentidos por este seriam atos judiciais r<'conhecendo 
o direito dos herdeiros, cessando dai por diante qualquer 
re··erencia á tran~crição do rle cujus; de modo que, quando, 
mais tarde, se fizessem transcriçücs de atos consentidos pe
los herdeiros, as ligaç.-ies se fariam não mais á transcrição 
do de cujus, mas ás dos seus sucessores, pois estas já esta
riam anteriormente ligadaR ilquela. · 

Dai 11 razão por que o oficinl, ao ser-lhe apresentado 
o formal ou cntidão r!e partilha de qualqu~r herdeiro, não 
entra a cxcogitar da possib:lidnde de ter este já vendido 
um imovel do seu quiuhão; porque, em primeiro lugar, o 
formal, n:ituralme11te, não se referirá. á tran~crição do pri
mPiro adquirente, para, dundo busca a esta, recusar o ofi
ci<1l R fnzer o registro requerido; cm ~egundo lu!(ar, a traus
crição do de cujus pode não ter sido feita, já por provir o 
seu direito rle herança ou ato judicial, anteriormente ao 
Codigo, dispensado do regbtro, ou por não ter ele mesmo 
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querido fazer, visto não ser, no direito anterior, n transcri
ção absolutamente obrigatoria; cm terceiro lugar, mesmo 
existindo a transcrição do de cujus, o oficial não consegue 
identificar os imoveis que figuram na transcrição do de cu
jus e no indicador real, com os imoveis que o herdeiro, sem 
ter transcrito o seu direito, vendeu ao primeiro adquirente, 
cujo contrato foi transcrito. A impossibilidade de identifi
cação, que ~e dá comumcnte na~ transmissfics de imoveis 
rurais, bem como a inexistencia da transcrição do de cujus 
dão mot;vo a que não se façam mutuas referencias entre 
essa transcrição e a do primeiro comprador do herdeiro, 
figurando, portanto, ambas desligadas no registro; de forma 
que o oficial, não tendo elementos para impugnar o rrgis
tro do formal de partilha, o efetua de hoa fé. 8c a~sim o 
faz, é exclusivamente devido á insuficieneia do nosso regis
tro, que não adotou para o indicador real um modelo si
milar ao do livro matriz do registro Torrens, preconizndo 
por Lysippo Garcia, mas sim urna forma de inscrição fa
lhíssima, tão sucinta que não orienta suficientemente os 
oficiais do registro; de modo que, se o livro que devia ser
vir de guia, pela ma imprestabilidade não preenche o seu 
fim, é claro que o oficial não pode fiar-se da sua memoria, 
mais fragil ainda, para corrigir oa erros que acaso tenha 
cometido. 

Assim, foi efetuada a transcrição do formal, Rem refe
rencia á do tituio do primeiro comprador pelos motivos ex
postos, mad com a devida remissão, no caso de existencia, ú 
transcrição do imovel do de cujus, na maifl perfeita ordem e 
sequencia. 

e4. o) M omenlo oportuno da ação do 
ofUial. 

O momento oportuno, portanto, para o oficial evitar 
que o herdeiro transcreva o seu titulo de herança, depois 
de ter efetuado a primeira venda, é o que se lhe depara, 
no ato de fazer o registro desta, averiguando a veracidade 
da afirmação constante desse titulo, pela qual o herdeiro 
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alega vender imovel que lhe coube por herança, efetuando, 
ou não, o registro da primeira venda, segundo o formal ou 
certidão de partilha tenha sido, ou ndo, transcrito, ou me
lhor, exigindo a trauscriçãJ do titulo do herdeiro para, em 
seguida, efetuar a do titulo de compra; porque, se fizer esta 
transcrição sem aquela, não poderá evitar que depois o pro
prio herdeiro consiga a transcrição do seu formal para, em 
seguida, colher na sua boa fé um segundo adquirente. De 
modo que, se este, mais tarde, tendo comprado do herdeiro 
o i111ovel, constante do formul, comparecer no registro com 
o respectivo titulo e requerer a sua tre.nscricão, natural
mente a conseguirá. Nem ela poderia deixar de ser efe
tuada pela perfeita sequencia entre ela e a do formal, que 
ficariam mutuamente ligadas com as necessarias referencias 
no livro das tr!lnscrições e no indicador real. 

!!5. f) lmpo .. ibilidade de se ob•tar á 
transcrição do segundo adquirente. 

Poderia ter o oficial impugnado o titulo do segundo 
adquirente? Parece-nos evidente que nifo; pois, não s~ tendo 
apercebido da contradição que havia entre a~ transcrições, 
antes efetuadas, a principio, do titulo do primeiro adqui
rente, e, a seguir, do formal ou certidão do herdeiro, nada no
taria de anormal na transcrição do segundo adquirente, que 
se prendia á do herdeiro, na maior naturalidade e ordem. 

26. g) ConJequencias do deBcuido do 
oficial. 

Tudo isto se teria evitado, se o oficial, - diante do 
titulo do primeiro adquirente que naturalmente referia que 
o imovel, objeto deste contrato, coubera cm herança ao 
alienante, - tivesse averiguado a veracidade da referencia, 
dando a necessaria busca no registro; pois a publicidade de 
tais atos, como atrás ficou bastamente provado, é da sua 
competencia, não devendo aceitar outra que não a do seu 
cartorio, conforme clara disposição de lei que não pode 
ser havida por inutil. 
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Dada a busca e verificada a inC'xistencia da transcri
ção do formnl, não devia o oficial re~istrar o titulo do 
primeiro adquirente, sem que antes fosse cumprida a exi· 
gencia legal. 

Mas foi justamente o que ele niio fez. O que fez foi 
criar dois direitos anta1rnnicos: o do primeiro comprador, 
baSC'ado em titulo anterior sem a legnlidade devida, mas 
com prioridade no registro, e o do sc>gu11do, baseado de 
boa fé em titulo devidamente transcrito, mas com evidente 
má fé do hC'rdeiro alienante. 

27. h) Proroidendas do primeiro adqui
rente para oaranlir-3e. 

O primeiro adquirente poderia ter evitado o seu pre
juizo, exigindo do alienante a formalidade legal do ~eu ti
tulo e, com prandn sem eln, deixou de cum rrir justnmcnte 
a dispo8ição de lei que o premuniria do direito de tcrcri
ros. A simples publici1lade do ~eu titulo, sem a do seu a n
tece~sor, absolutamente não impediria que um terceiro de 
boa fé adquirisse o mesmo direito e com maior segurança, 
pois se prenderia aos titulos anteriore~ na mais perfeita 
ordem. Desde que se descuidou de prel'ncher a formali
dade da transcrição do formal ou certidão, anteriormente 
li do eeu titulo, outro meio tinha ele: promover de motu 

proprio a transcrição do formal, mesmo depois da sua, re
querendo ao juiz que fizes•e nnotar á margem dessa trans· 
crição qu" o imovel, dela constnnte, já tinha sido nnlerior
mente transmitido a ele - primeiro adquirente, con Forme 
o registro anterior de seu titulo, anulando desta sorte os 
efeitos que poderia produzir a transcrição do formal pos
teriormente á sua compra. Ora, não sPndo feita nl'm uma 
nem outra cousa, o segundo adquirc:1le pode nl<'g111· 11u ~ 
comprou fiarlo na transcrição do formal, mnxime, se, no 
ato de comprar, verificou que o transmitente ainda fil!;U

rava no registro como dono do imovel, não o t•?ndo trans
mitido n outrem, posleriormPnte :í trnnscrição do formal, 
1enão a ele - segundo adquirente, que assim segue na or
dem a rs~e registro 
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28. i) ronralidaçrio da J)rimrira renda 
pela tra11.,cn·ç(io po.iterior dn formal. 

Nem poderia o primeiro adquirente· invoc:ir, em seu 
proveito, ror nnalogin larts. G22 •· 75G ~ unico) qo:e, - ~e 

R supcn·rnie:;cia do dominio, na• proprias alicnaç<•e' a 11011 

do 1 ino. revalida o re.~btro feito anteriormente, - rom maior 
força de razão o rqi;istro do formal, feito posteriormente ao 
registro do seu titulo, por se trat:ir de nlicnação a '1·1mi110, 
deve ronfirmar o seu direito; pn1 que, para invocnr t·sse~ 

dispositivos !Pguis, é preciso provar que rotnva <le L·oa fé 
no ato ele fazer a sua t.runscrição, pois que l'SSr é um dos 
requisitos conco1 rentes para ser po;~ivel a convalidação. ,\ 
lion fé nunc~ o socorreria, poi~, se é verdade que ela é 
sempre presumida; no caso ocorrente, não o pode ser, por
que, como determina o art. 490 do Codigo Civil, só ha 
presunção de boa fé, quando não o Yeclc disposição lt'gal. 
Ora, o Codigo Civil estnbdece que se repute conhecido o 
que consta do registro publico. Ao requerer a sua trans
crição, cleviii ele saber que o imo,·d era do de cujus, desde 
que em nome deste figurasse no re~islro (art. 859) ou, se 
não figurns.•e, por ter sido adquirido nnt0 riormente no Co
digo, não devia ignornr que a lei (art. 532 n. l) cx;gia a 
puhlicidnde do direito do herdeiro para crinr em nome drste 
a presunção do dirl'ito em vista de terceiros (art. 859). i'e 
existe a publicidade em nome de cujus, a lei a pre<ume co
nhecida de todos. Se 11 lei a proclamou de conhecimento 
geral, como pode alguem alegar a su:1 ignoranci:1? E' um 
erro de fato, e é subst.ancial, porque atinge a propria es
sencia da publicidade, destruindo os efeitoB que ela tem 
por fim produzir, conforme presunção de direito que só 
outra de igual valor pode destruir; é inescusavel, porque 
ninguem pode alegar a ignorancia de um fato que consta 
do registro publico, como o direito transcrito em nome 
do de cujus, quando a lei, criando o registro para a sua 
publicidade, o reputa conhecido de todos; de modo que o 
comprador, não podendo alegar ignorancia do que consta 
do rrgistro, deve averiguar em que nome figura o imo
vel no registro - se no do alienante ou no do anteces-
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sor deste -; pois, no caso contrario, se lhe advier al
gum prejuízo, só a si poderá culpar-se, devido á. sua ne. 
gligencia; além disso, não pode alPgar a ignorancia de um 
fato que devêra ter sido realizado anteriormente e de facil 
verificação, quando de proprio o realiza igual posterior
mente, como seja a transcrição tão necessaria parn publi
car o seu direito, como o do de cufus e o do hrrdeiro, fato 
e.!!se que ele invoca em seu provf'ito e quer desprezar 
quando em proveito de outrem. Se porventura o imovcl 
não constar do registro em nome do de cujus, - vi~to não 
ser obrigatoria essa publicidadr. antes do Codigo Civil, e 
não ter o herdeiro que, na. vigencia deste, o herdou, pre
enchido a formalidade do art. 532 n. 1, transcrevendo o 
imovel em seu nome para criar daí por diante a pre
sunção do direito em BC'U favor (art. 859), - o priml'iro 
adquirente que, nestas condiçües, o comprou, não pode 
alegar a ignorancia desses di!lpositivos legaill, porque, tratan
do-se de um erro de direito, a ninguem ele aproveita (art. 
4 da Introd. do Codigo). 

O primeiro adquirente, visto faltar-lhe boa f6, não 
pode pretender que a transcrição do formul, posterior á. 
transcri1;ão da sua compra, só poderia favorecê-lo, conva
lidando a esta pela prioridade no regi~tro; ao passo que o 
segundo adquirente tem a seu favor a boa fé, porque o Ecu 
direito se filia perfeitamente no registro e confiou, portanto, 
em todas as presunções criadas por ele e não somente na
quela que porventura lhe aproveitasse, como tenciona fuzer 
o primeiro adquirente, confiante apenas em que a sua boa 
fé se justificaria com a simples publicidade de seu titulo, 
porque frito anteriormente ao do segundo adquirente. 

29. j) Prcjerenda 71ela boa fé. 

Se o primeiro adquirente tem a seu favor a priori
dade da sua transcrição, o segundo tem a ~cu favor o 
grnnde principio da boa fé, pois confiou nos as-entos do 
egislro publico que lhe diziam l't:'r o herdeiro alienante 

dono do imovel n li t 1 . I . , n n cnc o, 11 porl •r t a d1lh1 ria trans· 
cr1ção do formal, tran~mitido a outrt:'Ul. 
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Prejudicar o primeiro adquirente é postergar o prin
cipio da prioridade, prejudicar o segundo é golpear fundo 
o principio da boa fé, além de 1econbecer a inutilidade da 
disposição do Codigo Civil. 

Prejudicar o segundo adquirente - terceiro de boa fé -
a quem a lei, com a criação do registro, teve por fim pro
teger, seria mais injusto do que prejudicar o primeiro que 
desprezou a lei, reconhccrndo a inutilidade do registro. 

30. Opiid<in confirmalfra da nulidade 
ab•oluta. 

Nilo me furto ao desejo de trasladar para aqui o qur, 
a respeito, com a sua conhecida proficiencia, escreveu o 
eminente desembargador S:í Pereira: . 

•Todo sistema do Codigo, respeito :í transferencia do 
dominio, gira cm torno destas duas palavras - certeza e 
puhli cidade, com o que se tomaria o passo á fraude e se 
snlvaria a boa fé de terceiros. E~sa preocupação, aliás, 
vem de longe, vem da reforma hipotecaria francesa, onde 
se contrariou o principio do Codigo Civil, da transmissão 
do dominio prlo simples efeito da convenção, para salvar o 
credito real; vem da nossa lei de 1864, e da legislação bi
pote caria da Republica, que todas visavam impossibilitar a 
transmissão fraudulenta do imovel a varios adquirentes si
multaneos. 

•Onde essa fraude melhor podia medrar era no terreno 
das trunsmissües convencionais, dada a deficiencia da publi
cidade notarial e a multiplicidade dos notarios. 

•Uma vez, porém, que o simples contrato não trans
fira o dominio, o adquirente encontra na transcrição abso
luta tranquilidade. 

•Ele adquiriu um imovel inscrito - logo, o adquiriu 
do legitimo dono; ele fez transcrever o seu titulo, - logo 
está. imune a qu«lquer alienRção anterior. 

•Para dar tais efeitos á tre.nscrição o Codigo a erigiu 
cm modo de adquirir, nem podia deixar de fazê-lo, uma 
vez que recusara essa qualidade á convenção. 
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•Mas, o mrsmo raciocm10 não se aplica a todas es 
aquisiçües do dominio, porque nem todus tecm por titulo 
o contrato. Naquelas que teem o seu modo rspecifico, a 
tran~c:·ição apcnns visa a publidd ide, isto é, efeitos para 
com terceiros. Quando os modos de adquirir a propriedade 
são a acessão, o usocupião, por exemplo, ela já existe ~n
tcs de qualquer transcrição. 

•O mesmo qunnto ao dirc>ito hc>reditario, que é o 
modo de adquirir os bens da herança. Se a trnnscrição 
não é aqui o modo de adquirir, é claro que ela só pode 
ser meio de publicidade. 

•Como meio de r.ublicidade, ela não visa ns prop1ins 
part(~. scilicet os herdeiros entre si, mas os tc>rcriros, cuja 
boa fé previne. 

•Ora, essa boa fé uão podrria iwr ilnqucada senão por 
esses herdeiros mediante falsos formais de partilha, ou ver· 
dadeiro~, mas despiáos por atns 1,ostcriores de qunlquer va
lor e~onomi!'o. 

•Com um formal Fem outc•nticidade eu vencia um bem 
que não era meu; com um formul autentico eu vendo um 
bem que já houvera vendido. Examinemos a segunda hi
potese. 

Temos ai dois compra:lores do me,:mo imovel, e resta 
saber qual deles é o dono. Colculemos qw~ a primeira venda 
se realizou antes de transcrito o formal de porlilha, e a se· 
gunda depois. Será proprietario o s1>gundo a<lquirc11te, porque 
BÓ depois da transcrição podia o herdeiro dispor do imovel 

partilhado> ( 4 62;. 

81. Sintue da questão sobre a nulidade. 

Quer se entenda, como Sá Pereira, que é de nulidade 
ab~oluta a transcrição do adquirente de herdeiro sem o re· 
gistro nntrrior do direito dc.-;te, quer 8e entenda, como Ly
sippo Garc:a, que é de nulidade relativa com relação ape
na~ á transmissão a non domino, quer se entenda, s·Jgundo 

(462) Obre. cil., o. 45-A, pags. 176-178. 
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outros, que é sempre de nulidade relativa, trat<'-~e embora 
de casos de alienação a do 1 i110 ou a non domino, o que é 
fato indiscutível é que a transcrição do adquirente de her
deiro, opernda sem o registro anterior do formal ou certi
dão de pnrtill1a, constitur, no rrimeiro caso, uma armadilha, 
dentro do 1 roprio registro, contra a boa fé de terceiros, ilu
dintlo-os nas aquisiçcies que fizerem fiados nessa transcrii;ão 
erroue 1; constituc, no segundo caso, uma prc>unção j11ris 
tr•n/um nas alicuaçcic~ a non do11<i110 e juris d de jure nas 
a do11.ú10; e, no terceiro caso. constituc uma prcsunr,;ão juris 
tr.nlu ·, trate sP de trammbsão n domino ou a nun d11111ino; 
de motlo qu<' a Íf'fÇ'l probante quP, cm tão boa hrm1. o 
Codi:ro Civil in~tiluiu parn o nos'o rPgislro fica buil:1tla 
nos seus cfritos, rC'dundando na sua propria inC'ficac;n_ 

32. ('onr!u~<io sobre a obrigaiQ1icd11de do 
reg~•tro da partilha. 

A conclu~ão, a qqc somos levado pelo estudo histo
rico e logico do nosso ristema predial, é qur, para n efi
cacia do registro e como medida de ordem. é obrigatoria a 
transcrição do formal ou certidão de partilha, afim d<' que 
o titular do direito possa exercer qual<Juer ato de di~posi

ção, al;cnand.> ou gravnndo o imovel; porque, se aceitámos 
o principio dn eficacia prolêntoria d0 regi•tro. inspi~ado no 
direito ulrmão, pnra n tran~ferenciu da propriednde imobi
linrin, por nto !'ntrc vivos, e\"identrmf'ntc temos dr ac<'itar 
a consrr;uencia lo;~ica de,sc prin ripii.J, que é a obrigntorie
dndc da transcrição do dirdto do herdeiro, antes de qual
quer ato seu de dispo~içõ.o, para manter justamente integral 
aquele prineirio. 

ReflC'tindo, por consrqucmcia. racionalmente, logica
mede o espírito do C'odigo, qunnto ao sistrma do registro 
predial estruturado n:is resp. cliva~ disposições, diante da 
respeituvel corrr11tc- que a;sim o tem interpretado, são, por 
con~egui11te, regulamentaçüe.~, rigorosnmenlc deduzidas do 
Codigo, os disros't;vns seguintrs que t.rrm sNvido de• mn
tcria a toda esta cxro,ição: 
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• Art. 206. ~e o imovel não estiver lançado em nome 
do outorgante, o oficial exigirá a transcrição do titulo an
terior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a 
continuidade do registro. 

« Art. 232. Serão sujeitos á transcrição no livro 3 e 
em qualquer tempo, simplesmente para permitirem a dispo
nibilidade dos imoveis, os julgados r;elos quais, nas ações de 
divisão, demarcação e partilha, se puser termo á indivisão 
(Codigo Civil, arts. 532, 533 e 1572). 

• Art. 234. Em qualquer caso não se poderá fazer 
transcrição ou inscrição, sem previo registro do titulo an
terior, salvo se este não estivesse obrigado a registro, se
gundo o direito então vigente, de modo a assegurar a con
tinuidade do registro de cada prcdio, entendendo-se por 
disponibilidade a faculdade de registrar alienações ou one
rações dependentes, assim, de transcrição anterior. 

33. Conclusões: e.) Principio geral. 

O Ccdigo instituiu, nas suas linhas gerais, o sistema 
prussiano, quanto á transmissão da propriedade imovel por 
ato entre vivos, isto é, o sistema da força probante relativa 
do registro ( 463). 

b) e orol,ario. 

Da força probante relativa, emprestada ao registro, 
decorre, necessariamente, o seu corolario. 

A tranemissão caus11 mortis, senão direta, pelo menos 
indiretamente, deve ser tambem transcrita, não para trans
ferir a propriedade que, em regra, se transmite ope legis, 
- e assim é no direito alemão como em o nosso (arta. 
530 n. IV e 1572 do Codigo Civil), - mas para eíeito 
apenas de publicidade, em vista de terceiro de boa fé, em 
cujo beneficio foi instituida a força probante do registro e 
assim não ficar comprometida essa utilissima instituição, 
como acabámos de provar. 

(463) •Transmissão d11 propriedade imovel por e.to entre vivos•. 



DOUTRINA DA TRANSCRIÇÃO-TRADIÇÃO 

I 

Doutrina de Teixeira de Freitas 

a) Transmissão da propriodade lmovel por ato entre vivos 

!. Duas faces da transmissão da propriedade. - 2. Fundamento 
da publicidade. - 3. Figura geometrica do fato da trnnsmis."lin. - 4. 
Titulo e modo de adquirir. - 5. Signific..'lç~lo origioari& e postPrior de. 
tradição. - 6. Modo• de adquirir de varios povos. - 7. Trnnsmu
tRçõcs da tradição. - 8. Insinuação. - 9. TraIL•crição. Sua origem 
e s~us efeitos. - 10. Transmiss.'io pelo simples contrato. - 11. Con
fusão do direito pessoe.1 e do real. - 12. Motivos que justificaram 
a confusão: a) escola do direito natural. - 13. b) Sequencia e depen
dencia do direito real ao pessoal. - 14. Confusão do elemento indi
vidual e social da propriedade. - 15. Conflitos de direitos provenien
tes da falta de distinçúo. - 16' O principio do Codigo Civil frnn
c~s em deíeituoso e inconveniente. - 17. As suas disposições eram 
contraditorias e incompletas. - 18. O principio não oferc<'ia seguran~·a 

ao rf'gime hipotecario, porque não &S.segura.va, cm primeiro lugar, a pro
priedade. - )!). Volta ao sistema da transcrição. - 20. Objeç:ío: a 
tranS<'rição nfio era necessaria entre as partes. - 21. N':1o é pos....,ivel 
ndmitir·se a transferenc:a do dominio pelo consentimento entre es pnrtes 
só pnra o adquirente t.cr A inutil nção reiviodicatoria ou para d•fender-se 
com a 'xceplio rei vendilae et lraditae ou pam garantir o vendedor pela 
regra res a-uo domino peril, quando já tinha a outra de caso fortuito. 
- 22. O dominio é uno. - 23. O contrato confere direito pe&•oal 
e a tradição o dôrcito real. - 24. Opinillo contraria dos autores fran
ceses. - 25. Coerencias do nosso direito. - 26. Efeitos da transcriçllo. 
- 27. A transcrição, em nosso direito, é a tradição legal. 

1. Duas faces da transmisscio da pro
priedade. 

A doutrinn que aceita e. trnnsferrncia da rr•>priúd:ide 
pelo só consentimento, desconhece que ha nl'ssa mutação, 
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•desde a sua causa gPrnclora até o Feu cornp1cmcnto, du.1s 
rclaç.·es distintas, que !Ião se devem Cünfundir. A primeira 
entre o proprietario e o mlquir1·nt!). A ~eµ;uncla entre u 
proprictnrio e terceiros, ou antes cnt1c o ato da transmb
são da propriedade e a sociedade inte:rn. A primeira rela
ção é a do direito pessoal, e de interesse privado; a fcgunda 
é a do rlirc-ilo real, e de interesse publico. O ,/inito pessoal 

não ultrapassa c.s limite>s da obriµ;n çãn, que o constituP; o 
direito real obriga a todos, e pode ser alegado contra todos. 

Z. Fundamento da pub/indade. 

•Pela natureza das cousas, por uma :,,imples or;cração 
logiea, por um Fentimcnto espontaneo dr jmtiç:1, pelo inte
re8se da !egurança das rclaçtcs privadas a que se liµ;a a 
prüsperidnde geral, como se queira dizer, deride-se ele pronto 
que o direito real se deve manifestar por outros caracteres, 
por outros sinais, que não os do direito pe880fll; e que esses 
sinais devem ser tão visivcis, tão publicos, quanto for pos
sível. Não se concebe que a socie1lade cstrja obrigada n 
respeitar um direito que não tem conhecido. 

•Eis a razão filosofica do grande principio da tradi
ção, que a sal;edorin dos llomanos tem fixado, as lcgiHla
çGes posteriores reconhecido, e que tambern passou para 
o no~so direito civil. Penetrou-se a natureza do uto da 
transmissão da propriedade, atendeu-~e ás condiçüe.'! da vi· 
da social. 

8. Figura oeometrica do jato da tran.s
miasão. 

•Analisado o fato da trans•1 issão renlisada, - da aqui
eição da propriedade em virtude da tr.t:?smissão feita por 
seu proprietario, ha uma linha a percorrer com st'us dois 
pontos cxtr!'mos. A partir do extremo posterior al'hn-se a 
7J088t do novo proprietnrio, que é a propriedade cm ~xcrcicio; 
antes dela, a entrega fisica da cou~a (tradição), que fizera 
o antii;o proprietario; e aotc>s dcstu, a causa primordial d 
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intenção comum de trnnsferir e adquirir a propriedade. A 
pn1tir do extremo anterior aeha-rn o concurso de vontades 
do que trunsmite e do que adquire; depois dele, a entrega 
da cousa; e depois desta, a propricdJde rfoti\'!lroente ad
quirid:1. 

•O fato intencional, a simples manifestnç:in da von
tade, é o titulo de a,/quirir. O fato m"trnnl, n trnd'ção, a 
po>se, é o modo de adquirir. Aqude produz o dir. /!o ws
soal sômenle, este o dirciln real; !' por tal maneira ficam 
estas duas clns;.es de direitos bem d1scriminnd11s cm sun 
rroprin nascença. Note-se, porém. que. Ri' o direi/o wssoal 
pode exis1 ir sem a irodiç<!o e s~rn o dfrrilo rl'd que eh 
opera; a tradição ao contrario só por si não conf~re o di
reito real, visto como sempre prcssuptie (rausa wmca/c11s) 
o dinilo pes.~oal com a sua correlativa obrig11ção de trans
ferir o dominio • ,464). 

5. Signijic(l\ão or1'ginatia e posterior da 
fradiçao. 

Originariamente, a tradi~ão era necc>snria como modo 
1fo adquirir a propdcdadc, pnrn advertir a socii>dade que ti
nha de rl'speitnr a mutação de propriedndl', por l'la produ
zid1t; ma., com o advento d11. comcrcializnçiio da propriedade, 
prl'slou-sc eln pcrfcilnmente a não só tran~ferir l'orno a pu
blicnr a propriedade, colhendo o credito real proveitosos 
frutos de ombos l'Sses fatos. 

6. M odoa cU adquirir d6 t'<lrio! pol•oa. 

Todos º" povo~, no pl'riodo da propriedade individual, 
teem reconhecido, por suas legislnções, a necessidade de um 
fato exterior e publico que revele ,\ sociedade a mutação 

• (464) •Coo•. das lr.i• civi•-. lntr., p•i•. CLXXXI- CLXXXII 1 
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da propriedade. E' assim que o direito romano consagrou, 
para tal efeito, desde as formalidades solenissimas da man
eipalio e da in jure cessio até a lradilio, a qual, se era des
provida de toda a solenidade, advertia, porém, a sociedade 
da mudança do proprietario. O direito germanico admitia, 
a principio, dois fatos para a transfereocia da propriedade: 
a investidura (declaraç~o das partes e respectiva inscrição 
em registro publico) e a tradição propriamente dita (toma
da de posse\ que veio mais tarde a dPsaparecer. O regime 
feudal tinha as suas formalidade~ de traosferencia que rram 
o i·est e o deves!, a dessaisine e a B'iisine, passadas perante 
o senhor feudal, cujas remioiscencias ficaram nos costumes 
de varios lugares da Alemanha, Belgica e Françn, que fo
ram chamados palses de nanlissnnent, consistindo o nanlis
aement na formalidade da inscrição dos ntos transmissivos 
da propriedade imovel em registro publico, assegurando-se 
desta forma a publicidade dos direitos reais. Praticava-se na 
Bretanha um sistema especial de aquisição - a apropria11ce 
par bannies, que era uma publicação oral, após tres rui&
sas dominicais consecutivas, das trunsfcrcncins imobiliarias. 
A par dessas reminiecencias feudais, a tradição romnna 
constitui a tambem, no resto da Frao ça e nos demnõs palses 
latinos, o meio legal da transmissão da propriedade; mas 
este grande principio estava enfraquecido e achava-se quase 
neutralizado. 

7. Trammut~õca da tradi>ão. 

A teodencia dos animos para a facilidade das transa
çõea, o amor da aimplicidade haviam jó. introduzido varios 
modos de tradição, que se chamou simbolica, como a eo
trPga das chaves de uma casa ou a de titulas e documen
toe, P ficta, como a lraditio vel longa, vel bre11· manu, con
sistindo a longa 11.anu em o transmitente possibilitar ao 
adquirente tomar, por si mesmo, a p0sse do imovel com o 
simple;i consentimento dele e a brevi manu em converter o 
po•euidor da courn em seu propriPtnrio, !"!'~llltuodo a trn
dição ficta até de uma simples enunciação de palnvras 
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- co11slil11to possfssorio e.,·prcsso, quando se inseria no con
trato a clausula co11slil11li, pela qual o vendedor se torn11va 
detentor da. cousa em nome do comprador, a.té que este 
tomasse posse real e efetiva, ou resultando muitas vezes a. 
tradição ficta como consequcncia nrcessaria das clausulas 
do contrato - cnnstitulo possesso,.io lacito: l.º) quando uma 
pessoa passava de dono a locatario de um predio; 2.) 
quando era. vendido ou doado um predio, com reserva de 
usofruto no vendedor ou doador; 3. 0

) quando n cousa era 
penhorada, mas continuava no uso do devedor a titulo 
precario; e 4.0

) na sociedade unfrcrsorum bonorum. 

Assim como a tradição havia substituido os atos so
lenes e publicas da mancipaçiio e cessão j11ridica, a. tradição 
11011 inul substituiu a real e tornou ilusoria a regra - ti-a

ditionibus dominia rcrum, non nudis pactis, /ransfer1111/ur. 

8. Jn.<inuação. 

As doações apenas ficaram excetuadas, pois sempre 
fornm subordinadas á insinuação, que consistia em averba
ções cm livros proprios, considerada mnis como providen
cia contra as extorsões do que um meio de publicidade e. 
bem de terceiros ( 465). 

9. Transcrição. Sua onºgcm e seu ejeilott. 

As cousns estavam neste pé, quando, vitoriosa, e. Re
volução Francesa aboLu as in~t.ituiçõcs frudais em todas 
as suas formes e vcstigios, instituindo compensadora.mente 
a transcrição dos titulas translntivos rie propriedade imo
vcl pela lei de 11 brumnrio ano VII, ficando extintas, a 
um tempo, a tradição que praticamente já não existia e as 
varins modnlidades de trnnsferencias da propriedade, oriun
das do feudalismo, traçando uma linha media entre o sis
tema prussiano que, além do contrato, exigia a presença. 

(465) • Cons. das leis civis" Inir., psgs. CLXXXIII·CL'i:XXIX 
e notas 320-334, 341, 343-349 e 367. 
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das partes no rcgi8tro para autorizar a inscrição e o sis
tema romeno que, com o desprestigio da tradição na pra
tica, se resumia no contrato, dando-se por cstf) a tradição 
como feita; de modo que pera a transfercncia da proprie
d:1de irnovel, era ncccss11rio o titulo de aquisição e, FC foi 
abolida a tradição que virtualmente j:i eotava rxtintn, in
troduziu-!·e a transcrição dos atos trnnslativos cm registros 
publicos, pera que eles th·es>em efeito em vi,tu de tercei
ros (art. 26 da lei referida), sem se exi;.;ir a presença das 
partes, peraatc o registrador, para autorizar o registro, con
siderando-se corno dado o consentimento, para esse efeito, 
pelo s6 teor du escritura, sendo. portanto, bastante a sim
ples exibição destn prlo adquirente pnra ser feitn a transcri
ção, fugindo-se desta forma ao 1igorismo formal do si<tema 
prussiano r aproximando ~e do nustrinco, com evidente van
tagem para as p~rtes, focilitnndo-lhes as trnnsuç<ies. A~sim, 

a tradição paso:ou a ser considrrnda como f.-ih1, não mais 
pelo contrato, mas sim pela transcrição deste no registro 
publico; dC' modo que a transcrição é um in.·tituto inler
medio entre o sistema prussiano e o roma1:0, daquele ro
i;iando a form:1 dr publicidade e drstc conscrvanc!o os efei
tos; porque a inscrição gcrrnanica prova o dominio transferido 
senão de modo absoluto, ao mrnoe em vista de terceiros de 
boa fé; ao passo que a transcrição pulilica apcua~ o ti
tulo transmi~sivo sem lhe emprestar maior força do que 
tem, ainda mesmo na exceção apontada; e, assim, a trans
crição, sucedendo á tradição, nada mais veio a ser, em re
sumo, do que uma forma legal de tradição, com os mesmos 
efeitos desta. qur sempre foi um modo relativo de tran~fe

rcncia de domínio. 

10. Trammúsão pelo simpla contrato. 

·E•s o estado, cm que SI' achavam as courns, quando 

0 Codígo Civil da França admitiu qu,• a 1,ropriedaJP fosse 
tranomitida s6 por l'feito do Cl·mcntirnento das parles e 
Eem nrcl'~~i.-JadP de algum ato exterior. 
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11. Conjusrio do direito pe•soal e do real. 

e Confundiu.se desta rnanPir,., e logo em sua origem, 
o direito pc8sonl com o direito real; e pnrn esta confusão 
muito contribuiu urna bela doutrina, que principiou cm 
Groc:o e foi depois reproduzid:i por muitos escritores do 
Direito Natural• (466). 

J 2. Jlf otir10,'i que justificaram a conj u
são: a) eacola do direito natural. 

Grocio entendia que o direito c.lc propriedade não di
rivnva do direito natural, mas l rovinha exclusivamente da 
lei e que, p0rtanto, a entrega da cousa que se transferia a 
outro não rrn ncces>aria S< não em virtude da ]e' ci1·il, 
tanto isso em vcrc.ladc que, cm mu:tos lugares, a entrega 
da cousa não ~e re:.lizava, ba· !ando apenas, para ai.coar 
validamente, uma declaração perante o po1·0 ou o magis
trado ou a1.cnas um registro no c~·o d11s doações Era umn 
confusão Jlro~se;ra do fato e do c.l:rdlo exi~ir-sc o lllO trans
lativo da propriedade (direito), seguido da tradição da cousa 
que foi objeto do direito (foto) (467). 

Diante dc> direito nntural, na.!a impedia que a con
venção, por si só, transferisse a propricdatle, independente
mente de qu ai quer tradição. 

O dom.cio da cousa, sendo o foto moral que imprime 
nela o cu~ho do poder du nossa vontade e l'stnnJo muitas 
vezes scparnJo do fato da posse, é u111 direito que se re
vela com a simples mauifc,taçiio da nossa vontade, e po
dendo nés livremente dispor desse direito, a conscquencia 
natural é que, por nossa unic' vontade e sem necessidade 
de nenhum fato, poikmus truusferir o c.lomi11io dcss~ cousa 
a quem nos aprazn e o queira adquirir. Do foto de ter o 
dominio originurio começado pt>la po,sc, absolut~mente não 
~e segue que o dominio d.rirnc.lo não 1.ossa pu>sar de urna. 
a outra pessoa srn:.u pcli posse. 

(4GG) •Cons. º"" hú• dv;s., Jr.tr., pag•. CLXXXIX e CXC. 
(4G7) •Cons. <las lei• civis>, folr, nolall 351 e 352. 
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Quanto a dizer-se que 11ma cou~a não pode estar ~ou 
o nosso poder se não temos a sua posse, <la! apenas é li
cito concluir que não podemos urnr do dominio que se nos 
transferiu sobre uma cousa, mas não que não tenhamos 
podido adquirir-lhe o dominio antes de imitidos na posse, 
embora dele não possamos usar; o direito de dominio e 
a faculdade de fazer uso dele não são cousas insPpara
veis (468). 

IS. b) Sequencia e depcnàencia do di
reilo real ao peiJsoal. 

Além dessa teoria erronea do direito natural, ocorria, 
para a confusão do direito pessoal e do real, •que sendo o 
dinito pessoal o meio mais comum para chegar a adquirir 
o direito real e parecendo que este é o produto. ou resul
tado daquele, sua natural dependencia tende a ofuscar a 
diferença entre um e outro. 

•No contrato de venda, por exemplo, compete ao com
prador o direito pessoal para o vendedor entregar-lhe a cousa 
vendida; e esse direito portanto vem a ser o meio, pelo qual 
a cousa vendida terá de ser transferida para o <lominio do 
comprador. A cousa. não será do domínio do comprador, 
sem que o vendedor satisfaça a obrigação de entregá-ln. 

14. e onjWJão do elemento individual 6 

aocial da propriedade. 

• EstabPlerido, pois, o direito pessoal, de onde tem de 
re9ultar a transmiEsão da propriedade, e pois que a fé dos 
contratos deve ser mentida, muitos espíritos não quiseram 
ver mais nada; e deram logo a propriedade como transmi
tida e como adquirida, só pelo simples poder do concurso 
de vontades em um momento dado. Tomou-se a proprie
dade em seu elemento individual sõmcnte e não se atendeu 
ao seu elemento social; contou-se com a boa fé das con-

(46Si Pothier, •De ln proprielé', vol. VIIJ, png. 220, apud Sá 
Pereira, •~!anual <lo Co<ligo Civil., vol. VIII, n. 25, pags. 97 e 98. 
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venções, como se a má fé não fosse possível ou não pu
desse prejudicar a terceiros. 

lú. Conflitos dt direitos provenientes 
da falta de distinção. 

•As cousas que se convencionam transmitir, é possí
vel que não sejam transmitidas; e a mesma cousa pode ser 
vendida a duas diferentes pe,soas. Se o contrato basta, 
independente de quulquer manifestação exterior da trnnsfe
rencia do domínio, o segundo comprador pode em boa fé 
transmitir tambem a cousa que assim irá sucessivamente 
passando a outros. Ai temos um conflito de direitos, ai 
temos uma colisão, onde aparece d!' um lado o interesse de 
muitos. Deve-se ser indiferente á constante incertezn do di
reito de pro)!l!'iedade e ao abalo de tnntas rclaçües civis"! 
::>e este mal não pode ser inteirnccente desviado, não con
virá evitá-lo no mais que for possível? 

16. O prinripio do Codigo Cioil franeis 

era dejrituoso e incotwenienle. 

•A inovação do Codigo Civil da França foi tão ines
perada, tiío peri11:osa, tiio oposta 6. bon razão, que por 
muito tempo se duvidou de que houvesse derrogado o re
gime da lei de 11 brumaire ano 7. 0

• Troplong, Marou e 
muitos outros jurisconsultos não deixam de confessar que 
esta mudança tão grave foi sorrateiramente introduzida, sem 
a discuss.io especial e profunda que reclamava. :\lesmo as
sim, quanto a bens movrJ' o novo principio não teve apli
cação e, quanto aos imoveis, foi nplicndo com restrições. 

17. Aa .s1uu dispotiçõea erani conlradi
toria> e ineompl<taa. 

•Em vão, portnnto, como se tem censurado, o legis
lador francê.~ proclamou seu principio de transmis-iio da 
propriednrle sú por efeito dns convençoe~; pois qtu' n ínrç"
das cousas o obrigou a violá-lo em relação aos moveis e a 



312 -

não mantê-lo relativamente "º' imove·s senão por meio dr 
di 0 posiçõe;; contrarlitorias e incompletos, que expu,eram a 
propr'edede territorial e a garantia hipotec:ir;a a incertC'zas 
e perigns tais que a segunda gr·ração ~entiu a necrssi•Jade 
c'e rrformar radicalmente a lC'gi~lação nesta parlC'. 

18. O principio não oferecia segurança 
ao regi1ne hipolecrrrin, porque 11ãn flSseourai·a, 

em primeiro lu!Jar, a propri1.dadc. 

•Aquilo que desde logo não se havia conhecido pela 
fascinação de um principio bl'lo na aparencia, por isso 
mesmo que fazia realç11r o porler da vontade humana, veio 
a ~e conhecer depois pelas l'Xigencias economica~ de um 
bom regime hipotecario. Em verJade, o sistema hipotccario 
do Codigo Civil francês ficam profundamente viciado, desde 
que se coufundiram os direitos pessoais com os direitos reais. 
Era uma anom11lia e uma µrovidencia inutil manifestar ao 
publico o direito real da hipoteca, quando o pr imr.iro di
reito real, fonte de todos os outros, não tinha a mesma 
publicidade e nos casos mais frequentes. 

19. Volta ao mtema da tran•crição. 

•A lei franc!'sa dl' 23 de marco de 1855 realizou a 
reforma de,ejada por todos os juriscon~ultos, restaurendo e 
melhorando o regime hipolecario da lei de l l bru 1;airc ano 
7.0 e antes disto o mesmo já havia acontecido na llelgica 
por virtude da lei de 16 de dezembro de 1851. 

!20. Objiu;ão : a transcrir;ão não era ~ 
ces•aria entre as pariu. 

•Todavia ainda hoje se diz que a formolidnde da 
transcrição nos registros hipotecarios dos atos translativos 
ou detlaratorioa de direitos reais sobre imoveis é só neces
saria cm relação a trrceirol:!, mas não em relação 6.s partes 
contratantes; e que subsiste portanto em toda a sua força 
o - jilusojico e moral - principio do Codigo Nopoleão ! 
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Tem-se dado ao direito fraucê' uma fi;ionomia singular, da 
qual não se quer que seja dcspoj ·ido. 

21. Ncio ~ po!s:vel adniitir-se a lransjc
rencia do dominio pelo comcnlirntnlo cnlre 
as partes .'J6 ptira o adquirente ler a inutil 
nçõo reú1"ndicatoria ou para defender-se com 
a excr.ptio rei vendiln.e et trnclita~ ou para 
garantir o rendedor pela T'2gra rcs suo do
mino pcrit, quando já tinha a outra de ca<;o 
fortuito. 

• Não é pos>h·el condc•render com os admirndorcs 
dessa tão venerada teorin, e na atuali lade fPlizrrH'ntc >cu 
valor acha-se reduzido a mero nparnto de palavras, que 
não tr·m significação pratica. Tendo-se reconheci lo a ne
cessidade um foto externo como indicador le11:nl ela lr:rns
missão da propriedade, não dc;:cobrimos razão, peln qual 
em relação ús partes contratantes >e deva seguir o princi
pio oposto <ln trnnsfcrcncin do dominio s6 por efeito do 
consentimento. Não vemos que es;e principio seja aplicavrl 
a qualquer caso, quando as relaçõe; entre as partes con· 
tratantes ficnm pcrfeita·ncnte acauteladas com o vinculo 
das obrigações. 

•Se o vendedor conserva a cousa vendida em seu po
der, nãr> a entregando no comprador, tem rste sua ação 
pessoal para exigi-ln; não se foz nrce.<snrio atribuir-lhe do
nlinio, parn que tenha uma inutil ação de reivindicação. 
Se, não tendo havido tradição, n cousa vendida passa sem 
vicio para a posse do comprador, nega-se ao vendedor e a 
seus herdeiros e representantes, o direito de reivindicá-la. Se 
se tem de regular a perda e risco da couso vendida antes da 
sua entrega, tambcm não será preciso converter o compra
dor cm proprietario, para aplicar-lhe a regra - rcs suo do
mino perit -. quando ex'ste a outra regra, que livra dos 
casos fortuitoB a todo o devedor de um corpo certo - de· 
bítor rei certae ejus interilu liberatur. 
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i!i. O dominio é uno. 

•E como se concebe que o direito real só possa exis
tir para com um individuo? O dominio é por sua esscncia 
um, e quando se lhe nega este caracter, certa.mente não 
existe dominio. Se o vendedor desde o momento do con
trato tem perdido o dominio da cousa vendida, não se 
concebe tambem que ele val;damente a po,sa vender se
gumla vez a outra pessoa, só porque o primeiro comprador 
não foi diligente em fazer transcrever seu titulo nos regis
tros hipotecarios > (469). 

I!.~. O contrato confer< o direito pessoal 
e a tradição o direito real. 

Diante desses argumentos, afirmava categoricamente 
Teixeira de Freitas, em outro passo do seu livro: 

•O contrato só dá direitos peí!soais, é simplesmente um 
- titulo justo - para aquisição do dominio; mas não o 
transfere, sem que acêda a tradição. A inovação do Codigo 
Civil francês (art. 1583) ficou sem valor depois da recente 
lei hipotecaria de 24 de março de 1855. O mesmo aconte
ceu na Belgica por efeito de sua lei de hipotecas de 16 de 
dezembro de 1851. As ideias dessas leis hipotecarias so· 
bre a transmissão dos imoveis são as mesmas dn nossa 
lei novissima de hipotecas n. 1237 de 24 de setembro de 
1864• (470\. 

1!4. Opiniii.o contraria dos autores fran
C<3e:B. 

E' verdade que a maioria dos autores franceses opina 
que não só entre as partes o contrato transfere a proprie
dade (a.ris. íll, 1138 e 1583 do Cod. Civ.), mas tambem 
em vista de terceiros que não podem opor a falta de trans
crição, como sejam oe usurpadores, os credores quirografa-

l469) •Con.s. das leis civis•, lnlr., pags. CXC-CXCVIII. 
(~70i •Com. das leis civis>, vol I, nota 2 ao art. 511. 
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rios do olienonte e os que não registrnrnm seus titules (471), 
visto que esses titulares não podem ser compreendidos como 
terceiros que leem direitos sobre o imo1·el consm1ados co11forme 
as leis (art. 3.0 da lei de 1855). 

A arrepio desse modo de entender, sustentava Tei
xeira de Freitas que esta lei derrogou o Codi!(o; e, para 
isso afirmar, tomava a palavra lc'Tctiros no füa acepção ge
nerica, isto é, como significando a todos os que não são 
partes no contrato. 

25. Cocrencias do n03ao direito. 

•O nosso direito não luta com tais incoerencias e ou
tros obstaculos do direiLo francês, que possam agora impe
dir a perfci1·ão e harmonia do projetado Codigo Civil. 
Reina o salutar principio da tradiçrio, a que estão igual
mente sujeitas as transmissões da propriedade movei e imo
vel; os direitos pessoais e os direitos reais não se confun
dem e não haverá inovação radical, se a tradição dos 
imoveis for feita por modo uniforme, solene e bem noto
rio, qual o da inscrição ou transcrição nos registros publi
cas• (472). 

211. Efeitoo da trarucrifão. 

Entendia o nosso grande jurisconsulto que a transcri
ção. a.sim compreendida, não sanava os vícios do contrato, 
pois ela •de per si não tem, nem pode ter força de verdadeiro 
titulo, uma vez que não aumenta o valor do titulo já exis
tente; se apenas fixa na cabeça do adquirente os mesmos 
direitos, que tinha o seu antecessor• (473), poi~ nos limitá
mos • á transcrição publica dos futuros titules como um 
meio de tradição de imoveis, e condição legal da trans
missão de todos os direitos reais• (474). 

(4il) Troplong, •Transcription., n& 151 e 152 e Tbéophile Huo, 
c:om. aos arta. 1138, 1139, 1140, 1583 e 2166. 

(472) • Cons. das leis civis>, Inir., psgs. CXCVII e CXCHII. 
(473) ·Cons. das leis civio>, lnlr., pag. cem. 
(474) •Cons. das leis Civio>, lnlr., pag. CC. 
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27. A transr:rição1 em noaho direito, ~ a 
tradição legal. 

Apreciando o sistrma vigrnte na epoca da lei de 1864, 
escrevia Tl'ixeirn de Freitas: 

Pa!sc·s ha onde o registro dos titulos translativos da. 
propriedade imovel é nece;;sario, seja importando a. prova. 
oficial do dominio, seja sendo simple>mentc um veiculo de 
publicidade. Em tal cnso, s6 drpois da tmn~crição ou ins
crição no registro, é que o titulo opera seus efeitos cm 
relação a terceiro~. 

• Esta111os hoje, quanto á transmissão de imoveis por 
ato entre vivos, no caso des.•es países, onde o registro dos 
titulos translativos da propredade imov<'I é a sua triuliçrio 
legal> ( 4751. 

Diz, no outro passo, Trixeira de Freit"s que é ideia 
fun<lame11tal do nosso direito o pr1nc:pio do direito romano 
- lradilionibus dominia rernm, 11011 nudis paclis, transfernn · 
lur - que <'le consagrou 110 nrt. 908 da ;ua • Consolidnçfio 
das leis civis,,: •Para aquisição do dominio não bastn sim
plesmente o titulo, mn~ deve aceder a tradição; e sem l'Hlft 
só se tem direito a ações pessoais•. Mas, cm a notii 33, 
ao comentar em que consiste a tradição, acrl'sccnt11: « Po
de se dizer que a tradição, no atual cotado da nossa ll'gis
Iação, s6 aparece naturalu.ente no trnfpasso dns cousns 
moveis com v11lor por si. A transcrição da lr-i hipotecaria 
n. 123 de 24 de sPtrmbro de 1861, art. 8. , e do seu rcgul. 
n. 3453 de 26 de ubril de 1865, artd. 256 a 281, é hoje o 
modo da fradição, da~ cousas imoveis •. 

Por isso, ao fazer o seu •Esboço., cons'gnou para 
e>se efeito, o art. 37:35: •Os direitos rrais sobre imoveis 
tr.1 nsmitidoe e con~tituidos por atos entre vivos adquirem-se 
unicamente pela transcrição no rr!!istro conservatorio dos 
respectivoR in5trumrntos publico~•. 

Preconizava, portanto, a obrigatoricdad~ da transcri
ção, cujo si~tcma encarrceu dc.-ta forma: 

(47li) •Cone. doe leio eiviso, vol. I, noln ao art. 534. 
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•O sistema da transcr:ção co·.' o alo concomilanle das 
convenç ·es. pnrn operar a transmis;ãn do; imoveis, e atrihuir 
direitos reais, se não purifica a propriedade, pelo menos a 
cxpüc á luz da publicidade no estado cm que se acha, pre
enche completam•·nte o fim dn fradiç11o, scparn os direitos 
reai' dos pessoais, e impede os estelionatos, isto é, as frau
des das alicnaçfles e hipot<•cas duplicadas, da alienação do 
que já c~tá hipotecado, eh hipotcc:t do que j'i está alienado 
e da nlicnnção e hipoteca de imov<'is como line', quandn 
já estão onerados de d;re:tos reais, al(>m de outros enganos 

no n1rs1n a ~entido. 

<Quando houl'cr esses urtificios frauJulentoo, prcícrir:í 
aquele, cujo direito real tiver por si a prioridade· d:1 in;cr:
ção ou transcrição nos registros publicos. Os adquirentes 
e mutuantes, se nncla con~tar desse.... rc)!.istro~, sahrm que 
adquirem e emprestam, com segurança cm relação ao alie· 
nado~ ou dei cdCJr hipotc-c:1rio, não sendo porém nqiligentcs 
cm dar á publicidade seus titulo:;. Pelo que rc,pc:ta a di
reitos de ten·eiros cm razão dos vidos e qualidade d"s 
titulos untcriore", n lei n:iu a-se~ura nudn, dei\a u c:1da 
um o cui<lado dno investiga_ções. Quundo se !ralar (k inlc
rc>,es particulares, a vig,Lincia individunl Fer:i srmp.e mais 
proficuu do que toda u, prutcçiio da autor.duele,, (-liGJ 

bJ Transmissão da propriedade • causa mortis• 

Depois de Mlcnr<'ccr, como foi viFto, o sistema npre
gondo pnrn a trnn•mis.;ão da propriedade imovel por uto 
entre vivos, continua 'ft•;xeirn Je Fn·itas, com relação IÍ 

transferencia da pro;·rieclade rausa morfis: 

e Pelo fim dominnnte d•~stc prudente ~istema dr trans
crição, bem se vê que não se faz preci~o o mesmo meio 
de publicidade para ns transmissões da propriedade por ti
tulos Musa mortis. As fraudc·s, de que tul sistcmo. pre
~crva, rrnliznm-8e pelo concurso de dois atos inter 1-fros 

contendo a alienação total ou parcial da meoma cousa 

(470) •Con•. da.s lei• civi;" Inir., µa~. CCIX, 
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pelo mesmo proprietario; e nas transmissões por morte não 
ha este perigo, não hn colisão possivel; ha um fato unico 
- o do falecimento -, de onde proveem os direitos suces
sorios • ( 4 77). 

Consagra, depois, no segundo volume de sua • Conso
lidação das leis civis>, os S!'guintes dispositivos, com res-

1 peito á transmissão 07Je legis por titulos causa mortis: 
• Art. 978. Na sucessão a intestado a pos•c civil dos 

falecidos transmite-se logo a seus herdeiros com todos efei
tos da posse natural, não sendo necessario que esta se 
tome. 

• Art. 1025. Os herdeiros- escritos, do mesmo modo 
que os legitimos, teem nos bens da herança n posse ci
vil, de que trata o art. 978, com todos os efeitos da posse 
natural•. (Refere-se cm nota ao alvará de 9 de novembro 
de 1754). 

No direito romano, a herança é um dmi modos de 
adquirir dominio, mas depende da adição pílra produzir 
efeitos ( 4 78). 

Desde a sabia inovação do alvará de 9 de novembro 
de 1754, a herança, entre nós, se presume aceita ou adida, 
desde o falecimento do de cujus, salvo os direitos de abs
tenção da herança ou da aceitação da herança a beneficio 
do inventario, que devem ser expressos por termo judicial 
nos autos do inventario, antca de qualquer ato de aceita
ção expressa (479); e por isso que nãn depende do ato 
especial da adição, a herança é titulo de dominio do her
deiro, titulo que deriva da determinação da lei ou das dis
posições de ultima vontade e, no mesmo tempo, é modo de 
adquirir ( 480). 

(477) Teixeira de Fttit&10, obra cit., Inir., pag. CCX. 
(478) Teixeira de Freitas, obra cit., Intr., nota 189, pag. CXV 

e Lehr. obra cit., tomo li, n. 1346. 
(479) Teixeira. de Freitu, obra cit.., vol. li, nota 33 110 11rt. 978; 

nota 37 in fim ao art. 982. 
(480) Teixeira do Freit.as, obra cit., Intr., nota 189, pag. CXV. 
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II 

Doutrina d.e Lafayette 

a) Transmissão da propriedade !movei por ato enue vivos 

1. OLrigatoriedade d& transcrição. - 2. Condições para a c!i
cacia da transcrição. - 3. Essencia da doutrina de Lafayettc: l) Obri
gatoriedade cb transcrição. - 4. Fun<l11mentos l<'gais da obrigatorie
dade da. trans.l•riç:ío : a) instituição de. transcrição romo ha.'3c no regime 
hipotcrario. - 5. b) Significação absoluta do trrmo terceiro. - G. II) 
Publicidade do ato j uricliro e nílo cio direit-0. - 7. Atos sujeitos á trans
crição. 

1. Obrigatorietlade da lramcrição. 

Na base das ideias de Teixeira de Freitas, Lafayette 
ergueu a sua troria, pela qual 11 transcrição é formalidade 
substancial para a transfcrenrin do dominio. 

•A transcrição, cm substancia>, - diz ele - •não é 
senão a tradição solene do irnovel alienado. 

«Antes, pois. de prernchida a formalidade da tre.ns
crii;ão do titulo de transmissão, o dominio 8obre imoveis 
não passa do alienante para o adquirente. 

• Di-ste princir,io resultam os corolarios BP!!;uintrs que 
são outras tantas regras fundamentais do nos~o direito: 

• 1. Até a transcrição, o alienantP. é considerado se
nhor do imovel e como tal retém todos os direitos que 
constituem o dominio, como o de alienar, instituir onue 
reais, celebrar hipotecas. O imovel se conserva em seu 
patrirnonio e fica sujeito ao pagamento de suas dividas. 

• 2. O adquirente, enquanto não transcreve o seu ti
tulo, não pode validamente dispor do imovel, gravá-lo de 
onus reais, ou hipotecíL-lo, nem tão pouco: 

a) Rci\·indicá-lo do poder de quem quer que o dete
nha com ou Eem titulo, em boa ou má f{-; 

b) Ou repelir com exceção de dominio as ações reais, 
ee penhoras, arrestos 

0

<' sequestros, promovidos por terceiroe. 
•A posição do adquirente é muito clara. 
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•Só adquire o dominio com a transcrição; antes d1·la 
não tl'm domínio: -- é, portnnt o, um mrro credor do nlic
nante, contra o qual FÓ lhe cornprtC' ação pes•onl para 
obrigá-lo ou a entregar o imovcl, ou a indenizar perdas e 
danos, nem tão pouco pode invocar a ação de rC'ivindica
ção contr~ terceiros" (481). 

2. Condições para a cjicacia da tram
criçiin. 

Além das formalidades externas, essenc1a1s á transcri
ção, demanda C'h, corno a trad:ção, os rrqui~itos seguintes: 
a) pe~soa capaz de nliPnar e pc~soa c:ipaz de adquirir e b) 
titulo legitimo de tra11~frrencia 

a) Cnrncidadc dns partes. ~r, pode alienar aquele 
que é proprietRrio da cousa imov• 1 e está na livrr admi
nistração de seus hen~. Se o imoYcl não pcrtcn cc no nlir
nantc, a transcrição não imrorta transforrncia do dominio, 
que fica ~alvo a quem for. lvt:i~. se o adquirente cst:í de 
boa fé e mais tarde o nlirnnntc vem a adquirir o domínio, 
r<'vnl'da-se a transft·rencia transcrita. 

b, Lrgitimidadc do titulo de tr:rn~frrc:1 eia. E' nc· 
ccsHnrio um titulo hc1bil parn. a transfercneia do domínio, 
como um contrato: a com pra e venda, a doação, a dação 
cm pagamento, ou um ato judiciario, como n nrrem:itnção, 
a adjudicRçi'io. O contr~to ou ato translativo, como cria
dor do direito obrigacionnl, requer a capacidade das partes, 
objeto lic'to e forma prescritll ou não defesa cm !Pi. 

Se ea~<' ato ou contrato alicnntivo do imo\'el 6, pelos 
motivos alegados <' por outros legais, nulo ou anulin·el, a 
tran~crição se torna incficnz r o domínio se não trnnsfl're 
ou 11 transcrição tem eficac;a rrlativa e o dominio se tr.1ns
fere condicionalmente, dependendo do nsocapião o efeito 
completo dessn. tramfercncia (482). 

( 481) •Direito elas Cousns" § 48. 
(182) Obra cit., § § 45 e 49 combinados. 
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8. Essellcia da doutrina dr Lajayclle: 
/) Obrigatoriedade rla lranseriçõo. 

Dois pontos são essenciais DI\ dout.rina de Lafayette: 
a obrigatoriedade da transcrição e a publi~idade do ato ju
rídico e não do direito que ele consubstancia. 

Quanto á obrigatoriedade do rei(istro, u transcrição é 
considPrada a tradição solene do imovel alienado e, portan
to, modo de adquirir; porque se, por um lado, se !'Onsiderar 
que a tradição real, ~em a transeriçiio do contrato, trnns[pre 
entre as partes o dominio do imovcl, ficando, porém, sem 
efeito essa tradição real, desde que um ~egundo comprador 
sem ela, com a simples trunscric;ão, conspgue invalid:í-b, -
será reconhecer que n tradição real por si nadu tnl!i~Ícre, 

fazendo-se, pelo contrario, necrss:uia a tran~crição, p11rn 
aperíeiçoar-se n trndição real, !'omo bem o diz o parecer 
do Seuado, du 19 de maio de 1864, no comcntnr a lei hi
potecaria do Imperio; se, por outro lado, fôr con>idcrada 
a tradição real como feita, entre us partes, pP!a ~imples 

inserção da clausula constiluti, import3rá cm reconhecer 
afinal que o contrato transfere, por si, a propriedade. 

Ora, a propriedade, tanto entre nós como no direito 
romano, nunca se transferiu pelo simples consentimento: 
era necessaria a tradição, isto é, um modo de adquirir, 
pois que o contrato trnnsl11tivo constituía apenas o titulo 
de adquirir. Como é sabido, a tradição era um meio de 
provor a transferencia da propriedade, como um ~inal ex

terior de que a vontade monifesta no contrnto foi cum
prida pelas partes (483), s 1bretudo ao tempo das socieda
nesr.entes, em que se fazia mister impressionar os sentidos e 
fixar a memoria por atos materiais, visto que a escritura era 
desconhecida ou de uso muito raro (484). De~de, porém, que 
se começoram a fazer, por escrito, os atos trauslativos da 
propriedade, e visto, sobretudo, ninda estar em germe o 
credito real, não ee tendo que atender a interesse de ter-

( 483) Coviello, e Deli• trascrizione >, vol. T, n. 9. 
(484) Toulli~r, apud Te!xeira de Freitas, • Cons. da• l~i• civis>, 

lntr., nota 332. 

Tranunlsdo - ti 
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ceiroa, por isso que a propriedade imovd em regra não 
safa da familia ( 485), - a tradição perdeu a sua razão de 
aer e, para maior facilidade dos negocios, trnnsrnudou-se 
primeir:m1Pntc na lrndir;ão de breve mão, depois na de longa 
mão, p1ra enfim deturpar-se na trnJição do co11stituto pos· 
sessorio que foi a ~ua propria extinção, consagrando-se pra
ticamrnle que o contrato era, por si, habil para a tran;fe· 
rcncia d:r propriedade; ma31 á medida que o comercio se 
de8cnvolvia e a agricult11ra necessitava de recorrer ao cre
dito, como se reco11heccs5c que o contrato, por si ou com 
aa formas fictas da tradição, não fnzia sufici<'ntementc a 
publicitlade das rnuta~•ões imohiliarias, - não se quis res
tabelecer a tradição de fato, i~to é, a real e efetiva; por
que, se por um lado, ela tivesse anteriormente re·lundado cm 
proveito do bem publico, da boa fé e da solidez das transa
ções .48G', por outro lado, <'la, corno sinal indicador da 
translação do dominio dr~ imovcis ou meio de publicidade, 
longe estava de ser um expediente satisfatorio; tanto mais 
quanto o fato da posse tinha sido deslig11do da proprie
dade e não demonstrava sempre a ronscqucocia e o exer· 
cicio dcsta ( 487), - cnge11drou-se, por· fim, para se atender 
a uma necessidade social, como era a segurança do credito 
privado e daa transmissões irnobiliarias em bem de terceiros 
e por uma influencia benefica da socialização da proprie
dade, cngendrou·se um modo especial de aquisição, que, Ee· 
gundo o sistema latino, se converteu na tranRcrição e, se
gundo o Aistcmn gcrmanico, na inscrição. 

Logo, a transcrição foi erigida em modo .de adquirir 
e, portanto, obrigatoria para a transfcrcncia da proprie
dade imovel, substituindo a tradição, mas com os mesmos 
efeitos dela: e, como l'ra ato publico, apelidou-se tradição 

soltne. 

(485) Sá Pereira, •Manual do Codigo Civil., vol. VIII, n. 27, 

peg. 112. 
( 486) Ricardo e Troplong, apud Teixeira de Freitas, • Cons. dBS 

leia civis., lntr., nota 334. 
(487) Teixeira de Freit11J1, • Cons. das leis civis., lntr., pag. 

cLXXXIV. 



- 323 -

J,. Fioulamenlos legais da obrioatorirdadt 
da trarurriçii.o: a) i11.'f.fituiçõ.o da lran:tcrirão 
como base. ao rtgime hipoterorio. 

A transcrição é formalidade substanciaL por duas ra
zi>rs: a) a lei a criou como base ao rq!ime hi potecario 
(Lei n. 1237 de 24 de setembro cfo 1864, art. 2, § ~ 1 e 4) 
e b) a transmissão da propriedade imovel por ato cntrc> 
vivos não opera os seus efeito' a re;peito de tercriro, to
mado este termo em sentido ab,oluto (Lei n. 1237 de 24 
de setembro de 1864, art. 8 º, e dec. n. 3453 de 26 de abril 
de 1865, arts. 67, 256 e 257). 

•E' de notar que a citada lei criou a transcrição 
para snvir de base ao regime hipotecario, e consrq:icnte
mente declar:: que ela só se entende rom <a transmis<iio de 
imovris suscetiveis de hipoteca>. 

• l\Ias, segundo a mesma lei, são suscetiveis de hipo
teca todos os imoveis corporec.s (art. 2 §§ 1 e 4). Ora, todos 
os imoveis corporeos tambem são su~cetiveis de dorrnnio. 
Dizer, pois, que só fica sujeita á trunscrição a transmissão 
de imoveis su-;cetivcis de hipoteca é o mesmo que dizer 
que fica ~ujcita :í. dita formalidade a transmissão dos imo
veis corporeos que podem ser objeto do dominio. A transcri
ção, portanto, tem a generalidade que no texto se lhe 
dá• (488). 

5. b) Sigriijicação absoluta do ltrmo ter
ceiro. 

A lei se rxprime assim: •A transmissão iriler rfros por 
titulo oneroso ou gratuito dos bens suscetíveis de hipoteca 
(isto é, a transmissão entre vivos de bens imoveis. conforme 
a primeira razão alegado.) não opera seus efeitos a respeito 
de terceiro, senão pela transcrição e desde a data dela• 
(Lei n. 1237 de 24 de setembro de 1864, nrt. 8, e o seu 
reg., art. 67). 

•A lei diz, a respeito de terceiro, em sentido Rh-•oluto, 

(488) LafByette, obra cit., § 48, nota !. 
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sem restrição ou condição, - quem quer que seja o ter
ceiro. Assim antes da transcrição, o adquirente não pode 
reivindicar o imovel de trrceiro, ou esse terceiro possua por 
justo titulo, ou seja um mero usurpador. 

•O dominio é um direito absoluto, erga omnes: Sé 
não existe em relação a terceiro, tambem não pode existir 
entre as proprias partes contratantes. Um dominio que só 
é domínio !'ntre os contratantes, mas que não o é cm re
lação a lercriros, é uma mon~truosidade que repugna á. 
razão. 

•A nossa lei é absoluta; declara o domínio insubsis
tente, em relação a quaisquer terceiros, antes do registro. 
Se não ha domínio contra terceiros, tambem não o ha 
entre os contratantes. 

•Para admitir·sc um tal pressuriosto, fôra mister des
naturar e perv<>rter a noção do domínio: a lei não o faz 
nem expre•sa, nem virtualmente; portanto a noção do do
mínio ha de ser acl'ita, como ela o é perante a cicncia e 
o direito. 

«Cortam todas as duvidas a respeito o decreto n. 
3453, art. 257, e o parecer das Comissões de Le~'slação e 
Fa zcnda do ::-:enado. 

«Até a transcrição, os referidos atos são simplis con
tratos que sô obrigam as parles contralant(S • <li r. o cit. de
creto, nrt. 257. 

•O contrato por ~i não importa transferencia de do
mínio (489). Se, pois, o ato de transmissão do imovel, 

(489) •Ü contrato produi lilo sõrnente um direito pessoal, isto é: 
para o nlienl\nte a o/JTigaç,'i.o de fazer a entrega da cousa; para o ndqui
rente o direito de Pxigir 11 tradição. Antes de cumprida o. obrigação, nlio 
ba dominio lrnnsfcrido: - o o.lienante· retém o. propriedade do objeto 
alienado e pode validamente dispor dele : o adquirente é urn mero cre
dor, com açiio pes.,oal para forçnr o alienante ou a entregar o. cousa ou 
a rc•tituir o preço no cnso de ter sido pago (Alv. de 4 de setembro de 
1810: •Deste rontrnlo (compra e vPnda) nascem ns ações pessoais e:& 
emplo et ,., rulito, para ,;e hl\vcr por meio dolo.a a couso. vendida e o preço ••• 
a ação de reivindicação é real e tem a sua origem imedinta no domínio>). 

•O cumprimcnt.o da ol>rigação só ee consumo. pela tradição, e a 
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enquanto não é transcrito, se considera um simples con
trato, é evidente que tal ato não importa a transferencia 
do domínio, mesmo entre os proprios contratantes, mas pro
duz tão somente direitos e obrigaç0es pessoais. 

«No parecer aludido lêem-se as palavras seguintes: 
«As duas comissões adotam a transcrição estabelecida 

na proposição da CRmara dos Deputados, visto como lhes 
parece evidente a sua utilidade. 

•Por quanto: 
l." Essa transcrição não é senão a perfeição da tradi

ção que entre nós é necessuria para operar-se a transmissão 
do dominio (Ord. 4, 7 pr.) "· (Parecer das Comiss<irs Heuni
das de Legislação e FazPnda do Senado, de 19 de maio de 
1864. Anais do Senado, de 1864. Sessão de 23 de maio, 
vol. 1, pag. 48). ''eja • Consolid. da~ leis civis., art. 531 
nota e 534 nota. 

"A este respeito a nossa lei adolou a doutrina dos 
Codigos da Austria (490), Prussia (491), I3a»iera (492) e do 

tradiçiio, uma vez realizada, desloca o clominio d:i pessoa do nlicnante 
para a rio a<lquirente. 

e O direi lo pessonl resultante do contraio (j11.< rui rcm) r<. portanto, 
a força que pela tradição leva o dominio (jl<s i11 re) 110 adquirente• (La· 
fayettc, obra cit., § 44, n. 3 e nota 7). 

(490) Para transferir a propriedade imovcl, o ato translativo devo 
ser inscrito no regi~tro publico, a isso destinado (Codigo Civil. srt. 431). 
Nenhuma inscrição se faz, enquanto aquele, cuj" propric<lsdo se trsns
mitP, não se acha inscrito como proprietario (Idem, art 432). O ato 
translativo da propriedade, que ~ um ato escrito, devidamente assinado 
pelas partes e por duas te•temunhas, deve ser acompanhado do consenti
mento do alienante, que pode ser dado pessoalmente por ele, perante a 
autoridade da situação do imovel, ou pode constar do proprio ato trane
lativo ou de um documento em separado (Idem, arts. 433, 434 e 435). 
A inscrição tambem deve ser feita, quando a mutação da propriedade 6 
proveniente de um julgamento ou do outro qualquer ato judicierio (Idem, 
art. 436). Trntando-se do legado de um imovel, além da inscriçi!.o do 
testamento, deve ob!Pr-se a imissilo na poS9o (Idem, nrt. 437). A inscri
ção é tão essencial que, cm caso de vend" de um imovel a duas pessou 
diferentes, a quo inscreveu, em primeiro lugar, seu titulo, é considerada 
como proprietario ; a posse legitima não começa eenilo a part.ir <lo dia da 
inscrição (Idem, arts. 440 e 441). Só o cuncel•rnento, e nilo a extinção' 
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do titulo, é que faz perder os direitos que se podem constituir sobre a. 
propriedade imovel (Idem, art. 444). 

(4!H) Pelo Codigo Civil de 1794 (Allg. preuss. [,andrecht), n trans
missão da propriedade imovel só se opera pela inscrição do titulo trans
lativo de domínio no registro publico do Tribunal ou da Côrte, em cuja 
jurisdição se acha situado o imovel. Aquele, em cujo nome o titulo aqui
Rit ivo de uma propriedade está. inscrito no livro fundiario, acha-se auto
rizarlo a exercer, nesse registro, todas as disposições relativas n essa pro
priedade. O proprietario, cujo titulo ainda não •e inscreveu no livro 
fundierio, não pode realizar nenhuma inscrição relativamente á proprie
dade de que trata aquele titulo. O ato aquisitivo da propriedade imovel, 
que é um ato judicial ou notariado, deve ecr seguido do consentimento 
do transmitente dado por meio de declarnção perante o Tribunal ou a 
Côrte, ou mediante a assinatura, com o adquirente, do pedido de imcri
çÃo; mas, 8e este pedido for apenas assinado pelo adquirente, o alienante 
deve, dentro de um certo prazo, consentir nn inscrição do titulo apresen
tado. Inscrevem-se não só os titulos traoslativos de dominio por ato en
tre vivos, como o testamento ou o certificado sucessorio, representativos 
da transmis~ão causa mortis. Aquele cujo titulo, devidamente apurado, 
foi inscrito, é re~oohecido como un!co e verdadeiro proprietario ; mas a. 
sua inscrição pode ser contestada por quem tenha melhor direito ; pois 
as Côrtcs e os Tribunais, a cujo cuidado se ncha entregue o registro fun
dia.rio, se respondem pela exatidão das suas inscrições e pela lidelidade 
do teor dos atos inscritos, não são. todavia, responsaveis pela validade e 
autmticidade dos atos depositados pelas partes. No entnoto, o adqui
rente inscrito pode tomar o seu direito imune de quaisqul'r contestnções, 
desde que o notifique a todos os que se dizem seus titularl's e obtenha 
uma sentença de <'onfirmação, a qual, depois de passada em julgado, deve 
averbar-se á. margem <la inscrição contestada. Desde então nada mais se 
inscreverá. contra ela e nenhuma oposição se lhe fará., a não ser por causa 
de igooraocia, ausencia ou menoridade. Só o adjudicatario, cm coo~equen· 
eia <le uma venda forçada, está completamente seguro da sua propriedade. 
Os credores tambem gozam de plena garantia; pois qualquer constituição 
de hipotera contra o pos.•uidor inscrito é valida e deve ser mantida, ainda. 
que mais tarde fique provado que esse possuidor não era o verdadeiro 
proprietario (Coviello, obra cit., n. 60, pug. 85 e n. 44, pag. 60 ; Antoine 
de S"iot-Joseph, ·Concordance entre les loie hypothécnires étrangêres>, 
pag•. 103-108 e 187-216). 

(492) A tradição por si, na falta de contrat-0 notariado, niio é 
traoslativa de propriedade, mas é por ela que o contrato recebe a suo. 
exet·ução ; ela compreende a transcrição no registro das hipotecas. O con
trato notariado, seguido da tradição, transfere a proprieclacle do vendedor 
ao comprador (Lei de 10 de novembro de 1861 - Lehr, • E'lement.s de 
droit civil germaoique >, VOI. f, D. 415, pag. 289). 



- 327 -

Chile, art. 686 (493) e sabiamente se afastou do sistema da 
lei frau cesa de 23 de março de 1855, art. 3. > ( 494). 

Acresce que a lei n. 1237 do Impcrio (art. 10 § 1) 
determina que «até a transcrição do titulo da transmissão 
todas as açríes são competrntcs e validas contra o propric
tario primitivo e excquiveis contra qurm quer que for o de
tentor• - é que até a transcrição o domínio contim1a com 
o alienante e, portauto, o imovel vendido permanece no seu 
patrimonio e responde pelas suas dividas (495). 

•A lei fran ce:::a de 23 de março de 1855 é, a csle res
peito, diversa Ja no,:sa: Ela nega os efeitos do duminio, untes 
do regi~tro do titulo, não em relação a terceiros em absoluto, 
mas tão sumrntc cm relação ., a terceiros que tcem direito& 
sobre o imovel e que os hão conservado dr conformidade 
com as leis• (art. 3. 0

), limitação da qual drriva logica e 
necessariamente n. consequencia que, independentemente de 
transcrição, o domínio se tran•fere cm relação a terceiros, 
•que não teem direitos sobre o imovel, conservados con· 
forme a lei» como são os usurpadores, os credorPs quiro
grafnrios do alienante, os que não registraram seus titi:los 
(Troplong, ns. 151 e 152). 

(493) Art. G8G. Efetuar-se-á a tradição dos bens de ruiz pela 
inscrição do titulo no registro conservatorio. 

A tmdiçiio translativa, portanto, no <lireit.o chileno, não resulta de 
um fato material, mas sim de um jato juridico inscrito no registro; e as
sim faz inverter a situação <le fato pela situação juri<lica; de modo que 
fica estabelecida de Um9. maneira encrgica o sistema da figuração do solo 
pelo registro fundiario; assim é que a inscrição realiza e substitue a tr&
dição : o que se possue, o que se aliena não é mais um lugor no terreno, 
mas no registro. Como, porém, a essa inscrição falta o regime da lega
lidade o da força probante, cujos elementos caracterizam o sistema ger
manico, força é convir que o sistema do direito chileno é o sist.ema co
nhecido por hipotecario, que foi vigente na Prussia e Baviera Renanas, 
Würlcnberg e BAden até. a entrada em vigor do (',odigo Civil alemão, 
pelo qual a inscri~•ilo é obrigalorio, mas não purga os vicias do contrato 
(Lehr, obra cit., vol. I, pags. 189, 190, 289 e 290; Teixeirn de Freita~. 

• Cons. das leis civis>, Intr •• pag. CCIX e Raul do 19. Grasserie, e Code 
Civil chilien >, pags. 46-47 e 186-188). 

( 494) Lafayette, obra cit., § 48, nota 2. 
(495) Lafayette, obra cit., § 48, n. l e nota 4. 
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•O sistema da lei francesa, evidentemente determinado 
por nimio respeito ao principio do Codigo Civil - que o 
consentimento dos contratantes por si só é suficiente para 
transferir o dominio - mutila e desnatura a ess<'ncia do 
dominio e dá luga~ a grandes e emaranhadas dificuldades 
sobre saber, em diferentes hipotcses, quais o~ terceiros a 
quem o dominio pode ser oposto com ou sem transcrição 
(Vej. Troplong, Tiivicre et Huguet). 

•A doutrina da nossa lei conserva a noção cientifica. 
e l<'gal do dominio, satisfaz a necessidade de sujeitar a 
transmissão do dominio a uma forma publica e solene e 
evita as dificuldades da lei francessa, estabelecendo um 
principio simples e claro - que antes da transcrição não 
ba dominio, principio diante do qual se esvaem as que8-
tõcs entre adquirentes e terceiros, que tanto que fazer dão 
aos escritores franceses (496). 

6. 11) Publicidade do ato juridieo e não 
do direito. 

•A transcrição não induz a prova do dominio, que 
fica salvo a quem for (Lei n. 1237 de 24 de setembro de 
1864, art. 8.", § 4.", e reg. n. 3453 de 26 de abril de 1865, 
art. 258). A transcrição não é senão uma tradi<;ão solene; 
é evidente, pois, que não pode tranaferir direito que não 
tem o alienante: Nemo plua juris ad alium tranaferre potest 
quam ipse habet • ( 497). 

Se a transcrição, como modo de adquirir, era neces
saria para a transferencia do dominio, não só entre as 
partes como em vista de terceiros, assemelhando-se, neste 
ponto, 'ºm os sistemas da Au~tria, Prussia, Baviera e Chile 
(498), - quanto aos seus efeitos, porém, ela se assimilava 
li transcrição francesa; da mesma forma que na Prusgia e 
Baviera RenunaR, onde nessa epoca a constituição da pro-

( 496) L&fayettc, obra cit., § 48, nota 2. 
(497) Le.Iayette, obra rit., § 49, nota 2. 
( 498) I.afayette, obra cit., § 48, nota 2. 
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priedade imovel se aproximava do tipo francês, a trans
crição tambcm não induzia a prova ab,;oluta do dominio 
em favor do adquirente; era apenas um meio de 1;ubllci
dade (499). 

RealmPnte, nesses lugnes, a transcrição, no registro, 
dos atos translativos e constitivos de direitos reais sobre 
imoveis tinha por fim mostrar a Iavratura dos mesmos 
e constituir uma medida conservatoria, sem lhPs empres
tar, por conseguinte, maior força do que eles proprios ti
nham (500). 

O parecer das Comi•;;ü~s Heunidas de Legislação e 
Fazendii do Senado, de 19 de maio de 1864, já o dizia: 
•A trnnscrição não induz a prova do dorninio, que fica 
salvo a quem for e, por conscqucnria, não diz aos terceiros 
que o contrato é valido, mas somente que o contrato exis
tiu• (501). 

O registro induzia apenas a presunção legal da vali
dade do ato transcrito (502). 

Continuam, pois, cm vi!l;or os princ1p1os da tradição: 
nemo plus juris ad alium transf•·rr~ potes! q1111;i1 ipse habet 
e resoluto jure concedenlis rcsolt-itur jus co11ccss1111:. 

7. Atos sujeitos á transcn"ção. 

•A transcrição tem por fim principal revelar as mu
tações da propriedade imovel, por meio de um sistema de 
puhlicidade que põ!'m ao alcance das pessoas que querem 
contratar com o proprictario aparente, c;;clarecimentos o 
informações seguras sobre a existeucia do dominio e dos 
onus reais que porventura o restringem. 

•Construida sobre este pensamento, a nos~a lei só 
submete á transcrição os atos entre vivos de transmissão de 

(499) Lafayette, obra cit., § 40, nota 2; Tei•eira de Frei\89, 
cCons. das !eis civis>, lntr., pag. CCJX. 

(500) Lehr, obra cit., vol. 1. pag. 189. 
(501) cTrabalhos relativos á elaboração do Codigo Givil>, voL 

III, pog. 1002. 
(502) Lafayette, obra cit.., § 54 in fine, e uota 21. 
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imoveis, por titulo gratuito ou oneroso, no pressuposto de 
que os ditos atos não estão sujeitos, segundo o direito vi
gente, a formalidndes que de si mesmns tenham o grau 
de notoriedndc suficiente para prevenir as maquinações da. 
má fé. Tais atos careciam, pois, da publicidade do re
gistro •. 

A lei de 1864 s6 dispensava da formalidade da trans
crição os atos de aquisição causa mortis; no entanto o 

seu regulamento dispensou indevidamente os atos judicinrios 
que importam tmnsfrrencia de imoveis e são atos entre 
vivos: 

• I. As arremat11ÇÕC'S em praça publica e as adjudi
cações; 

< 2. As sentenças proferidas nas ações divi~orins; 
• 3. As sentenças pelas quais nos inventa rios e parti

lhas se adjudicam bens de raiz aos hC'rdPiros que pagaram 
dividas do casal, ou cm pagamento do que o eas:il lhes 
deve• (5031. 

b) TranamJBSão da propriedade •causa mortis• 

As aquisições de imovei~ por sucessão legitima ou tes
tamentaria e por doações causa 111ortis não estão subordi
nadas á transcrição por motivos de uma procedcncia in
contestavel, os quais, em substancia, são os seguintes: 

• l. A sucessão legitima ou testamentaria dão lugar 
a uma serie de atos de grande publicidade. 

• 2. A transcrição tem por fim prevenir os fraudes 
do alienante cm prejuizo do adquirente, fraudes que s6 são 
poss!veis nos atos entre vivos (504). 

•3. A suce!!são transfere o domínio drsde o momento 
da sua aberturn e independentemente de tradição (Lei de 
9 de novembro de 1774, ass. de 16 de fevereiro de 1786): 
tornar d•'prndente da formalidade da transcrição <·bte efeito 
que por obvios motivos deve ser pronto, seria derrogar sem 

(503) 

(504) 
Lufaycttr, obra cit., § 50. 

Trr•plong, • Privileg. et Hypoth. •, p f 1 . rc ace., p. VJ. 
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utilidudc reconhecida um princ1p10 já aceiLo e dcterminadC> 
pdas necessidades praticas du vida> (505). 

Sumula da doutrina de Teixeira de Freitas 
e Lafayette 

a) Transmissão da propriedade !movei por ato entre vivos 

A doutrina de Teixeira de Freitas. perfilhada e aper
feiçoada por Le.fayette, é que a transn1issão da propriedade 
imovel por e.to entre vi,·os se foz obrigatoriamr·nte pela 
transcrição do titulo no registro da sitna<;ão do imovel, 
classificando La[ayette, como atos entre vivos, além dos 
contra.tos. os atos judiciarios - as urrcmatações em hasta 
publica e as udjudicações, as sentenças proíeridas nas ações 
divisorias e as sentenças pelas quais nos invcntarios e par
tilhas se adjudicam bens de rniz em pagamento das dividas 
du. herança. -, assemell111ndo-se, neste ponto, ess:1 doutrine. 
com a dos Codigos da Austria, Prussia, Baviera., llolande. 
e Chile ·e e.pe.rte.ndo-se de. doutrina francesa., consa~re.de. 

no Codigo Civil, combine.do com u lei de 23 de março de 
1855; mas, visto que a transcrição não induzia. a prove. 
do dominio que ficava. se.Ivo e. quem íosse, o,; seus e[eitos 
eqnive.lie.m e.os de. tradição, a qual a trnnscrição veio su
bstituir; de modo que o sistema. preconizado por Teixeira 
de Freitas e Le.íayette, era. um sisLema intermedio - alrmão, 
quanto á obrigatoriedade do re~istro. e francê·s, quanto aos 
efeitos -, similar, portanto, ao sistema uustriaco, holandês, 
chileno e ao de. Baviera., autl'B da í'ntrade. cm vigor do 
Codigo Civil alemão, e e.o da Prus;,ia, aules das leis de 
maio de 1872 de orge.nise.ção do registro fundiario prus
siano, cujos principios foram depois conse.)!re.dos no Codigo 
Civil alemão (e.rts. 873-928) para toda e. Alemanha.. Ou me
lhor, como diz L11fe.yette, e. transcrição é, em sub>te.ncie., a 
tradição solene do imovel alienado (506). 

(505) Lofoyette, oura cit., § 50, nota 4. 
(50G) Oura cit., § 48. 
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b) Transmissão da propriedade cccausa mortis• 

A transmissão cuusa mortis, ao inverso <la doutrina 
consagrada nos Codigos austrie.co e chileno que a subme
tem diretamente ao rPgistro, - entre nós, desde o alvará 
de 1754, sempre se operou ope legis, abandonando o nosso 
direito o direito romano que exigia a additio hereditatis, 
como modo de aquisição crmsn mortis, para se conformar 
com o velho direito gcrmanico, cuja doutrina foi perfilhada 
pelos Codigos francês, italiano, hespanhol, português e ale
mão, e cujo sislema é de reconhecida utilidade, como o us
seguram Teixeira de Freitas e Lafayctte, sendo que, para 
este, as sentenças proferidas nas ações divisorias (p:irti111a, 
divisão e demarcação) importavam cm transmissão de pro
priedade pelo simples fato <lc fazer cessar o estado de co
munhão, de acordo com o direito romano que considere. 
es.;ias Eentenças como translativas de direito (L. 1, e, cu11.rn. 
utr. jus., 3, 37); de modo que a doutrina de Laf11yettc re
conhecia que indirctnmrntc a transmi,;sii.o causa murlis es
tava subordine.da ao registro, no nto da sua partilha, divi
são ou demarcação, vit1to que estes atos, importando cm 
transfereucia de propriedade, por ato entre vivo.~, deviam 
BC'r previamente registrados, afim de que o alienante pudesse 
validamente dispor de imovd, gravá-lo de onu~ reais e hi
poterá-lo (507). 

III 

Doutrina da transcrição-tradição aplicada 
ao Codtgo Civil 

a1 Transm1asio da propriedade lmovel por ato entre vivos 

. O Codigo Civil consn11:rou n doutrina de Teixeira de 
Fre1t~~ e Lafayettc, erigindo a tram1crição em modo de 
edqu1r1r a propriedqde imovel (art 530 n I) á 1 ã · · , qua n o 

(507) •Direi lo <lns Cou.•as •, § 48 2 'n .. 
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só ficaram subordinados 08 ntos translnlivos da proprie
dade imovel por ato entre vivos (art. 531), inclusive os 
nto~ judiciarios (art. 532 ns. II e III), bem corno os julga
dos de partilha, divisão e demarcação (nrt. 532 n. 1), 08 

primeiros, para operar n translação do dominio, e <is se
gundo~, para o efeito de pubhci.Jad~ em vista de terc~iros. 

Considera-se a transcrição a tradição BnlPne do imovel. 
Orn. importando n tran,crição nn cxistcncin de um ti

tulo aqui8itivo, consistindo ela num modo de adquirir do
mínio por alo entre vivos, é C!'rto que rcquer ngente ca
pnz, objeto licito e forma prescrita ou não dt·fp;a <'Ili lei 
(art. 82). &m o titulo habil, legitimo, capaz de trnusferir 
n propricdad<', nula é n tr:rnscrição. 

Ora, se n tradição, por s1 mesmn, não implica a 
transfcrencia do clominio, inde1.cndC'nlcmenle do titulo (art.. 
620) e, feita por quem não sl'j:1 proprietario, não nlhria a 
propriedade (nrt. 622), - é c!aro que a transcrição - trn
dição solene do imovel - não opera a translação do do
minio, se a '1oienação não tiver sido feita por pruprietario. 
No ent11n,, se o adquirente estí1 de boa fé e o alienante 
vem a adquirir o d.:iminio, revalida-se a transmi&ão trans
crita ( art. 622). 

Não constituindo o ato translativo d:t propri('dade 
imob:liaria senão o direito de obrigação, é evidente que, 
enquanto se não transcrever o titulo trnnsmie..qivo. o alie
nante continua a ser havido como dono do irnovrl e rrs
ponde pelos seus rncargos (art. 860 § unico) (508). 

E' verdode que o art. 859 estalwl••ce n prr8unção dtl 
pertencer o direito real á pessoa, cm cujo nome ~e trans
crevru ou insrreveu. Mas, essa prrsunção existi11, ~ob f0rm11 
não expresea, no direito anterior, no scutido de qur, se o 
titulo _de aquisição estivesse transcrito, o proprietario no
meado considerava-se o verdadeiro titular do direito. Ad
mitiu, é certo, prova em contrario, pois n transcrição não 
importava provn indiscutível do dominio, que ficava salvo 

(508) Aur<'liano Guimarúe•, obro cit., os. 214, 217, 218 e 219 
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a quem possuisse legitimo direito. Ora, no direito atunl, a 
presunção resultnnle da transcrição, por força do nrt. 859, 
admite tnmbrm prova em contr,l!'io (art. 860 . 

Logo, qual a diferença radical entre uma e outra pre
sunção? Evidentemente, nenhuma (509). 

Pretende-se ressalvar o direito de terceiros de boa fé. 
No entretanto, não ha disposição legal que a sancione. 

Tem-se estabelecido o confronto entre os arts. 859 e 
860, para se concluir que o nosso Codigo Civil, implicita
mente, cons:u!rou o principio dn fé publica; mas, envol
vendo ele materia relevanti~sima, requer-se dispositivo ex
presso para a sua exiRtencia. 

O codificador brasileiro consagrou a transcrição como 
modo de adquirir a propriedade imovC'l (arts. 530 a 534 e 
860 § unico), rara adotar expressamente a doutrina de Tei
xeira de Freitas e Lafayette e não para instituir o sistema 
germanico. 

Com a supressão do paragrafo proposto pela Comis
são Revisora, semelhante ao da legislação anterior, que 
da transcrição fazia apenas presumir o dominio, que fi
cava salvo a quem pertencesse, quiz ele não significar a 
a adoação do sistPma germ,rnico, mas exclusivamente a~si

nalar a inutilidade desse paragrafo, como já o tinha re
conhecido o eminente autor do Projeto primitivo (510), 
visto que o atual art. 859 já dispunha de modo amplo, 
criando a presunção da existencia do direito real na pes
soa do tituhr ir,,crito, presunção essa juris tanlum, até 
prova em contrario, além de admitir o art. 860 a retifica
ção por erro do registro (511). 

E' obrigatoria a transcrição de todos os atos trans
laticiod de domínio, mas essa transcrição não importa a 
sua validade, de onde deflue que, emborJ. transcrito, a parte 
prejudicada pode, mediante ação competente, anular o ato 

(509) Aureliano Guimarllclj, obra cit., n. 216. 
(510) e Trabalhos do Senado>, voL 3, pag. 70. 
(511) Pbila<lelpho Azevedo, obra cit., ns. 115 e 116, pa11;s. 99-101. 
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e cancelar a transcrição, que constitue, segundo o art. 859, 
mera presunção (512). 

Assim sendo, adotou-se um sistema, p!'lo qual n trans
crição é modo de a<lquirir o domínio. mns vole corno tra
dição, não purga os vicios do cont.rato 1513). 

Em conseqncncia, aquele que adquiriu de proprietnrio 
indevidame11tc inscrito, i11dcpcndcntemcnte de contestação, 
kvada ao registro, rontra a in;ocrição do titulo d0 wnde
dor, ainda que o adquirente "eja terceiro dr boa fé, e'tá 
sujeito á nção rcivindicatoria por parte do legitimo dono, 
Fenão estiver amparado o seu direito pelo usocnpião de drz 
ou vinte anos 

O Codigo Civil, em suma (arts. 530 a 534 e 860 § 
unico), quanto :í tran•missão da propriedade imnvrl rior 
nto entre vivos, adotou a doutrina de Teix•'ira de Freitas 
e Lafnycttc, pnrrcrndo apenas dela se apartar. quanch faz 
presumir a rxistencia do diic:to real cm o nome daquele 
que o transcreveu ou in~creveu (art. 859), mas logo se iden
tifica com aqnda doutrina, estabelecendo que essa presun
ção é juris tantum, por isso que admitc prova cm contra
rio pcrmjtindo ao prejudicado reclamar que se rctifiquc qual
quer transcrição ou inscrição erronca ou ikgal (art. 860 '• 
sem ressalvar o direito de terceiros, como o faz expres
samente o Codigo alemão no seu art. 8!J2, cuja ausencia 
faz supor que se não quis introduzir entre 116~ o sistema 
germnn;co, com a sua força probante, mesmo cm vista de 
terceiros de boa fé. como tambcm muito propositadamente 
o Codigo alemão não introduziu na Alsncia-Lorcna, onde 
vigorava o sistema francês da transcrição, o ~istema ~cr

manico de eficacia probatoria em vista de terceiros. porque 
excluiu dos dispositivos do Codigo alemão que deviam vi
gorar na Alsacia-Lorena, ju.;tamente o nrt. 892, cor.:io bem 

(512) Aílonso Fraga, •Direitos reais ele garantia•, pag•. 459 e 
461. E.te eximio jurista entende que o Codigo Civil brn.ileiro arlotou 
um sistema intermedio entre o germaoico e o fronr(•s, que bem se a"8&
melba ao que Teixeira de Freilas e Lalayctle julgavam vigente em ºº""° 
dire:tc n.nterior. 

(513) Philsddpho Azevedo, obra cit., ns. 115 e 110, pags. ll9-!0l. 
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l!f' verifica d<> art. S7 da lei d<' 17 de abril de 1899 rclntiva 
ú exccu~·ão do ('o•'.igo Civil naquela província, par:'c~ndo 

antes que ri nr,sso cisterna ~e as:ernclha m :is ao nlsaf'iano
loreno, como tran3içiio entre o sistema francês e o germa
nir.<J. Tanto isto é vcnhde que o nosso sistema parece 
ter-se a bt!berado no Histema alsaehno-loreno; pois <'ste re
gime predial, como o nos~o, pNmitc que a declaração exi
gida pelos arts. 925 e 1015 cio Codigo Civil, para a traas
forencia da prnpr:eclaclc de um imovel, seja feita perante 
um notario e não diante do conservador (art. 89 da alu
dida lei); admite, além do usocnpião extrnordin'.1rio (art. 
900 do Co<li!':o Civil\, o usocapião deccnal, a contar da 
innrição, intNrompendo-sc o seu curso por uma oposi~ão 

inscrita no livro fuudiario (nrt.'l. 94, 9.5 e 96 da mesma l~i), 

tenclo Rido abolido, poré111, a 1ircRcrição ele vinte anos (art. 
97). As rc;;triçt·es ao direito ele dispor exiRtcntes cm favor 
de pessoa determinada, como os direitos de dispor e as res
trições ao direito de dispor, uma vez cancelados, não P'
dem rnr invocados contra aqueles que adquir('m um direito 
sobre o imovel onc·rado, salvo se essas restrições coustarcrr. 
cio registro ou se coutra o cancelamento indcviJo houver 
prcnoto.çílo ou se ele for do conhecimento dos o.dquirentes 
(art.s. 93 ci 98 <la mesma lei): é o.ssim que, entre nós, o f1dci
comisso e o uRofruto estabelecidos cm testamentos, ns con
diçi"íes que suspendem ou resolvc·rn os contratos, as clausulns 
de inalienabilidade, os dotes, as penhoras, arrr~to~, Pequcs
tros e as ações reais ou reipcr;:ecutorias relativas a uno
vel eEtão obrigadamcate subordinados ao registro para va
lerem contra terceiros (Lei n. 4827 de 7 de frverciro de 
1924, art. 5.", letras a e e e regul. n. 18.542 de 24 de de
zembro de 1928, arts. 264, 265, 266, 267 e 268). Acresce 
que o no~so registro é feito por extrato, como na Alsacia
Lorena pelo art. 16 da lei de 1801 que introduziu nessa 
província os livros fundiarios, de cuja lei o nosso reg. n. 
18.542 veio a copio.r o art. 228 sobre a necessidade de os 
tabrliães e escrivães mencionarem os numeros dos registros 
anteriores e cartorio (nrt. 17 da ultima lei citada), o art. 
206 eobre a cxi'1:encio. de o oficial não transcrever o titulo 
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do alienante>, dr•de que rstc não figure no re;:i,tr0 como 
dono do imovel ( art. 12 da ultima lei citada) e 0 art. 232 
sobre a tran~crição da partilha, fundado no art. 18 da 
mesmo lei convindo, porém, dr;xar b!'m claro que ª" pro
videncias da lei dl" 1891 de introdução dr•s lh·ros fundia. 
rios na Al,acia-Lorena foram dadas por lei e1ahnrada r;c)o 
poder competente; ao passo que ~is providencias dadas P<'lo 
reg. n. I~ 542, sem bu•c no Codigo ou na lri n. 4827 w1bre 
os rrgistros publicas, são irr<'~ulares, porqul' não proverm 
do poder competente, pois foram rlnbor;idas relo po ~er exe
cutivo, que para tal não tem comprtencia. 

Com a exclusão, portanto, do arl. 892, a força pro
bante do registro na Alsacia-Lorena, como dl'\'e ser enten
dida entre nós, se a~semelha :í. do Codigo austriaco, chikno 
e holandês, similar á da tradição fazendo ante:; presumir 
o. existencia do direito no titubr inscrito pela publicidade 
do titulo, de modo que se este é nulo, quem adquire, estri
bo.do no. sua transcrição, não pode ter mais direito do que 
seu autor, não passando o. propriedade, assim publicada pelo 
registro, de propriedade putativa, cuj~ imperfeiçües se cor
rigem pelo instituto do usoca1 ião, em vigor na Alsacia
Lorena, Anstrio., Chile e Holanda e entre nós, e jamais será 
considerada verdadeira, nem mesmo cru vista de terceiros 
de boa fé. 

b) Transm.l.ssiio da propriedade • causa mortis• 

Estuvam os legisladores tão imb11idos d11 doutrina de 
Lafayctte que procurnram adot:í-la. não só qu11nto á trans
lação da propriedade imovel por nto entre Yivos, como 
tambem a respeito do registro indireto da transmissão causa 
mortis, no ato de ser partilhada entre os herdeiros legítimos 
ou legatarios ou seus sucessore~ . 

• 
Tão grande era essa preocupação que os codificado-

res se não aperceberam da incongruencia dos princípios 
que consagraram: de um lado, pelo 11rt. 533, empn.>='ta
ram efeito tran~lativo ás ~entenças nos juizos divisorios, se
guindo 11 opinião de Lafayette, que, o. respeito, perfilhava a 
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doutrina do direito romano, quando já entre nós vigorava 
o principio declarativo (514); de outro lado, pelos arts. 
1572 e 631, estabeleceram que a transmissão causa mortis 
se or.erava ope /egis, originando uma comunhão hereditaria, 
cuja divisão seria simplesmente dcclnrntoria e não atributi
va da propriedade. 

Essa colisão foi desfeita, com a retificação, operada 
prlo decreto legislativo n. 3725 de 15 de janeiro ele 1919, 
no art. 533, do qual se omitiu a referencia genrrira feita 
ao nrt. 532, para se faZ<'r apenas remissão aos ns. II e III 
deste artigo. 

Realizada esta corrrção, fica f:vidente que as senten
ças, nas ações divisorias, estão sujeitas ao registro, não 
para a tran~fcrcncia do dominio que os h('rdeiros já obti
veram por direito hereditario, mas para a publicid:ldc do 
quinhão que coube a cada um deles. 

(514) Macedo Soares, •Trato.do juri<.lieo e pratico da mediçllo e 
demare•';fo da• terras pari iculnre• ~ publicas•, n. 130, nota 4. 



CONJUGAÇÃO DE DOUTRINAS 

Nerc~siclade do registro da partilha, quer i;;c en
tenda que Rs disposições do nos...~ ("odigo Civil inl'i
tituiram o regime prusi;;.iano do 0-idigo Civil alrm:io, 
quer se sustente que a:i mesmas ron:oagrarnm n <lou
triaa de 1'eixeira de Freitas e Laíayette. 

1. Obrigatoriedade do registro da pari ilha. - 2. O nosso Co
digo Civil adotou o 8istcma gcrmaniro. - 3. Esperil's do sistema ger
manico : a) () prussiano. - 4. b) O austriaco. - 5. O suiço é similar 
ao prussiano. - 6. O a.h~ciano-loreno é ~imilar a.u 11ustriaco. - 7. 8is
temo. prcdi1\I brasileiro : a) sh~tcma F-imilar no prussiano. - 8. b) ~1stema. 

semelhantP ao nuslriaco ou alsaciano-loreno. - 9. Obrigatoriedade do re
gistro da transmissão causa uiorlis em todos os sistemas german1cos. -
10. R<>gistro indireto. - 11. Conc!Wlllo. 

1. Obrigatoriedade do registro da partilha. 

Dispõe o Codiii:o Civil: 

• Art. 532. Srrão tambem transcritos: l) o~ julgados, 
pelos quais, nns açõrs divisori3s, sp puser termo á indi
vieão •. 

Intrrpreta o reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 
1928 e>se dispositivo tio Codigo, da seguinte forma: 

• Art. 206. Se o imovel não estiver lnoçndo cm nome 
do outorgante, o oficial exigirá n transcri çio do titulo an
terior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a 
continuidade do registro. 

• Art. 232. Serio sujeitos á trnnscrição no livro 3 e 
em qualquer tempo, simplem1ente para permitirem a dispo-
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nibilida<le dos imoveis, os julgados pelos quais nas ações de 
divisão, demarcação e partilha, se puser termo á indivisão 
(Cod. Civ., arts. 532, 533 e 1572). 

« Art. 234. Em qualquer caso não se poderá fazer 
transcrição ou inscrição sem prcvio registro do titulo an
terior, salvo se este nüo estivesse obrigado a registro, se
gundo o direito então vigente, de modo a as~egurar a con
tinuidade do registro <le cada predi o, entendendo-se por 
disponibilidade a faculdade de rPgistrar alienações ou one
rações dependentes, assim, de transcrição anterior•. 

A disposição do Codigo Civil e o art. 5. 0
, letra b, n. 

IV da lei n. 4827 de 7 de fevereiro de 1924 referem se ge
nericamente a julgados que, nas açiíes divisarias, põem termo 
á indivisão. 

Duvidando alguns interpretes de que a partilha em 
inventario pude~sc ~er considerada açii.o divisoria, visto que 
o inventario não passa de processo administrativo, os auto· 
res do reg. u. 18.542 citado, na esteira da bo11 doutrina, 
não só consideraram a partilha ação divisorie. como tam
bem consagraram o principio, vigente no direito alemão e 
no suiço, do registro consecutivo de todas as transmissões, 
urnas direta e outras indiretamente. 

Quanto ao primeiro ponto de vista, perfilharam a dou
trina àos melhores tratadistas sobre o assunto e comentado
res do nosso Codigo 1515), seudo certo que Philadelpho Aze
vedo, relator do Projeto do atual reg. n. 18.542, já se havia 
manifestado nes.~e ecntldo (516). 

Quanto ao segundo ponto de vista, adotaram o prin
cipio do direito alemão e do suiço, já porque Clovis Bevi
laqua entendia ter sido consagrado, pelo Codigo Civil, o 

(515) Clovis Bevilaqua, • Co<ligo Civil com . ., 3.• c<lição, vol. 3.0
, 

pag. 70; J,y•Íppo Garcia, •Transcrição" pags. 156 e 236; 8á Pereira, 
• llfonual cln Codigo Civil" vol. VIIT, peg. 178; Frandsco Morato, •Da 
l>"''º'i\'Ao nas ar;õ.-s <livi,..iriBB •, pag. 40 e • Hcvista <los TrilmnaiH., vol. 
XLV, pags. 355-358; Sylvio Homero, •Trabalhos <la Comissão <los 21 >, 

vol. V III, png. 1D. 
(511j) • llrgistrue publicos., pag. 107. 
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sistema predial germanico ,517), já porque Sá Pereira o 
preconizava pare. o nosso direito (518). 

O eminente autor do projeto do Codigo Civil em pa
recer (519) corroborou ambos os ponlos de vista. 

Hoje já não ha mais Juvida, quanto a considerar a 
partilha em inventario como nção divisoria. 

Como, porém, o Codigo Civil ( art. 532 n. I 1 e a lei 
n. 4827 citada (art. 5 •·, letra b, n. IV) se refere a julgado 
que, em ação divisorin, põe termo :1. indivisão, querem al
guns que só a partilha geometrica, isto é, aquela que põe 
termo concretamente n comunhão hcrcditaria. é que está 
sujeita ao registro, não o estando a pnrtilhn que se faz, 
atribuindo-se n todos os co·hcrdeiros ou a alguns deles 
quotas ideais em todos os imoveis ou no unico imovel do 
espolio. Assim o entend1·m Francisco Mornto (520) e o 
acórdão do Tribunal de Justiça (521). 

Pensam outros <1\Je 11 partilha, qualquer que ela S<'ja, 
está sujeita ao registro; porque n partilhe., se n1'io põe sem
pre termo :1. indivisão, com rcfcrcnci:1 a cada imovel da 
herança, que é a parte, põe, todavia, termo á comunhão 
da berança que é o todo. pois outro objectivo não tem a 
partilha senão partir, isto é, dividir abstralamenl• os bens 
da herança; ao passo que a operação de se dividir co11creta
menle cada imov1·l da herança é propria da nção co.·,,mu11i 
dividundo, pois dfridir quer dizer dit7são co11crela (522). São 
deste modo de entender Ant.onino Vieir11, no seu voto vencido 
(52:1), Laudo de Cnmnrgo (524) e Clovis Bcvilaqua 1525). 

(517) Oura cit., vol. 3.•, 3 • cd., pog. GS; Lrippo Garri•, obra 
cil., png. 7. 

(518) Obra c1t., pag. 178. 
(51\)) •Revista dos Tribunais>, vol. LXIll, pag. 22G e • Codigo 

Civil com.», 3.• edir.·ão, vol. 3.0
, pag. 71. 

(520) • Rovisla dos Tribunais•, vol. XLV, pago. 355-358. 
(521) .Jlevisla dos Tribuna1so, vol. LXXIV, pag. 93. 
(522) Teixeira de FreilRB, •Consolidação Ú•• lei• civis•, vol. II, 

nota 23 no nrt_ 954. 
(523) <Revista dos Tribunais>, vol. LXXIV, peg. 94. 
(52·1) e l~cvi~Ln. <los 1'rihunais,, vol. LXXJ, p~g 357. 
(525) <Revista de Crilica Judiciaria o, vol. XIV, pngs. 3g3.3g7, 
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Outro argumeuto exii'te, e pu1deroso, que induz á nc
ces>idade de se obrigar qualqun p~rtilha ao registro. Para 
e>sa Gbrigator:edade ai estão os disposit;vos suplementares 
dos art,. 206 e 234 do reg. n. 18.542, que comp!l"tnm a 
d:sposição do art. 232 do mcs:no reJ., esclarecendo-lhe o 
sentido. 

Z. O no"o Cod;go Civil adotou o tis
tema germant"co. 

E' materia incontrovcrsa que o nosso Codigo Civil 
instituiu ri ~istPma germani co para o registro de im:iveis. 

Consistindo os pontos cardia is dcs5e sistema o; prin
cipios da prova, da leµ:alidade e da publicidade (526), é 
verdade que, entre nós, i;e 11cha consagrado o sistema gcr
manico, pois •o sistema adotado pelo Codigo Civil, quanto 
á trai;scrição é que ela: 1. 0 1 Prorn a translação do domi· 
nio; mas essa prova não é absoluta e indestrutivcl; cons· 
titue uma presunção juris tr1nlum (art. 859), que poderá. 
ser destruida por !IÇão anulatoria do registro (art. 860). 
2.º) Legaliza a transmis.~ão do doniinio por atos inter rÍl'oa, 
dando ao oficial do registro o direito de t·xaminar os titu
lo; para conhecn a vcrd11de nc-les enunciada. 3. 0

) Publica, 
solenemeute, a tran~hção do direito real, tornando a socie
dade conhecedora das suas mutações, e, assim, dando maior 
segurança ús relações juridicas • (527). 

3. Especics do oistema germanú:o: a) O 
pnPJsiano. 

O siEtema gnmanico subdivide· se_ cm dois outros: o 
prussiano e o austríaco. O primeiro consagra o principio da 
força probante do registro (Codigo alemão, art. 891), que 
é absoluta em vista de terceiros de boa fé (Codigo alemão, 
art. 892). Por este sistema, a presunção dada pelo registro 

(526) Coviello, obra cit., p&gs. 72-78 e Lysippo Garcia, obra cit., 
pag>. 67, 58 e 117. 

(~27) Cio vis Bcvilaqua, • Co<ligo Civil Com . ., 3.• cdiçdo, png. 68. 
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é juris tantu.·.·z entre as partes e cm face dos adquirentes a 
titulo gratuito e dos adquirentes de má fé n titulo oneroso 
(528) e, neste caso, pode ser drstruida por ação anulatoria 

(Coiigo alemão art. 894). 

4. h) O austriaco. 

O sistema austríaco consagra a força probante do re
gistro (Codigo austríaco, arts. 441 e 444); mas admite prova 
em contrario (Idem, art. 323), visto que não foi derrogado 
o primeiro ncmo plus juris ad alium transjcrre puicst qua n 
ipse habct (Idem, art. 442). Para não deixar, porém, a pro
priedade assim vacilante, o CoJigo austriaco abreviou para 
trrs anos o prazo pum o usocapião e estabeleceu c0·rtas 
regras para a impugnação do registro; de modo que a ins
crição se torna inatacavel e faz prova plena de proprie
dade, quando se tenham decorrido os termos para a im
pugnação ou s~ tenha completado o usucapião tricoai (529). 

5. O sutºço é similar ao prussia110. 

O Codigo suiço perfilhou o sistema germanico, tor
nando obrigatoria a inscrição para a ~xistencia do direito 
real sobre imovel (art. 656), emprestando á inscrição efica
cia probatoria, subordinada, porém, ÍI validade do titulo de 
inscrito (art. 974, ai. 2), mas tornou-a absoluta em vista ler
ceiros de boa fé (arts. 973), sendo que. entre a.s partes e os 
adquirentes a titulo gratuito ou oneroso de má fé, a inscr;ção 
é destrutível por ação anulatoria, dentro do prazo de dez 
anos, em que é passivei exercitar-~ a referid~ ação (art. 661). 

6. O a~ar:iano-lore110 í similar ao arts
tn"aco. 

O sistema. d11. Alsacin-Lorena, de antes d.1 guerra eu
ropein, era o sistema prussiaoo atenuado: é a~sim que a. 

(528) Covil'llo, obra citoda, pngs. 74 e 75, vol. I e Lysippo Gnr
cin, obrn citnda p•g•. 57 e 120. 

(529) Coviclln, obra cila<la, vol. I, paga. 81 e 82. 
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inscrição tinha eficacia probatoria mais relativa, pois, 110 

contrario do que nrontecia nas outras regiüPs da Alrma
nhn. a presunção c!Rda pelo registro não favorecia os tcr
ce:ros de boa fé, visto que, pela lei de execução do Co
digo Civil nn Alsncia-Lorena, ficou estabelecido que ali não 
vi~oravn o art. 892, (]U<' assegura justamente esse d:rcito 
(Lei de execução, art. 87). Além disso, ainda continuou em 
vigor a prescrição ariuisitiva, que foi reduzida ao prazo de 
dez anos, a contar da data da primeira inscrição (Lei de 
execução, arts. 94, 96 e 97). 

7. Sistema p1'edial brasileiro: 11) Sis
ten1.a ainiilar ao prussiano. 

O sistema brasileiro, é forçoso convir, consagrou a 
obrigatoriedade do registro (Codigo, arts. 530 n. [, 531, 
532, 533 e 534), emprestou-lhe eficacia probante (Idem, art. 
859), que pode ser de;;truida por ação anulatoria (Idrm, 
art. 860). E' verdade que o Codigo não contém disj:>osiçües 
expressas, como o Codigo alemão (art. 892) e o Codigo 
suiço (art. 973J, c·m proveito de terceiros de boa fé, po
dendo até parecer que o nosso Codigo se furtou a e8~1l 

consequencia. No entanto, a conclusão - parece - é 
que o terceiro de boa fé que adquire direito, fiado cm 
transcrição que não foi contestada por ação nnulntoria, 
cujo efeito só começa a produzir dr•pois de inscrita (Lei n. 
4827 de 7 de fevereiro de 1924, art. 5.", letra a, n. V 1 II e 
reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, art. 267), dc\'e 
ser mantido na sua 11quisiçõ.o; porque, sendo a inscrição a 
unica prova que a lei lhe oferece da garantia da sua 11qui
sição, é claro que, adquirindo nessa presunção, não pode 
ser lesado no seu direito. Tanto é assim que a anulação 
do registro por decisões contenciosos sobre fraude de cre
dores não atinge o direito de terceiros de bo~ fé (Reg. n. 
J 8.542 cit., art. 221). 

Assim pensam Gnldino Siqueira (530), Lysippo Gar-

(530) Apud LyAippo Garcia . .Ynscri~ão" pags. 320-322. 
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eia 1531), Philndelrho Azeve1lo (532), José Augusto Cesar 
(533), a Côrte da Apelação do füo de Janei10 (531), o 
Tribuna 1 da Relação de l\Iinas (535 '• Yiccnte 1\lmncde 
de Freitas Junior (536) e o Tribunal de JuHiça de São 
Paulo (537). 

8. h) S~lema semelhante ao a1lslriaco 
ou alsar-iano-loreno. 

Entendem outros que o nosso sistema predial mais 
se aproxima do sistema austrioco ou do regime alsaciano
loreno, anterior á guerra mundial, isto é, o re~istro é obri
gatorio e a prova do direito, por ele induzida, constitue 
umn presunção furis lantum, podendo sei' de.>truidn por 
açíio anulatoria do registro, enquanto este não 1stivrr am
parado pelo usocapião de dez ou vinte nnos, isto é, a açiio 
anulatoria retrnagc os seus efeitos cm face de quaisquer ter
ceiros. Os que assim pensam, filiam-se :i corrente dos autores 
que sustentam ter sido instituida pelo nosso Codigo a dou
trina de Teixeira de Freitas e Lafttyette. São desta opinião 
Sá Pereira (538) e Aureliano Guimarães (539). 

9. Obn"ga/oriedack do registro de trans
nii,são e causa mortIB, em todos os sislem<J8 
germanfcos. 

Corno quer que se considere a cficaeia probatoria do 
registro: relativa, entre as pnrtes e cm vista de ndquiren-

(531) •Tranocrição>, pags. 119-121. 
(532) Obra cit., png. 103. 
(533) e 1"ro.n~mi.ssão ela propriedade imovel por n.to entre vivos,, 

n. 80. 
(534) , Revista de Direito" vol. 94, pegs. 303-310. 
(535) Apud Americo Mendes de Oliveira Castro, • Codigo Civil 

aplicado., vol. III, pag. 246, nota 536 ao art. 859. 
(536) ·Diario Oficial do Estado>, de 5 do d .. embro de 1933. 
( 537) , Diario Oiicial do Estado>, de 10 de abril de 1934. 
(538) , Manual do Codigo Civil•, vol. VIII, pag. 126 e• Deci

e julgados., pag. 109. 
(539) , Compra e venda civil>, page. 239-242. 
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tes a titulo gratuito ou oneroso de má fé, e absoluta, em 
face dc terreiros de boa fé (sistrma prussiano) ou ecmpre 
relativa, diante de quaisquer terceiros, os quais só terão 
a111egurado o seu direito pelo usocapião (sistema austríaco), 
- em ambos os sistemas, que são derivados do sistema ger
manico, ba di~positívos regulamentares que ordPnam a se
quencia obrigatoria do registro de todas as transmis.•ões, 
quer de modo direto quer indireto. E' as-1im qúe, no sistema 
alemão e nos seuff derivados suiço e alsaciano-loreno, as 
transmissões inter vivos ~tão diretamente subordinadas á 
inscrição (Codigo alemão, art. 891; Codigo suiço, art. 656 
e lei de execução do Codigo Civil alemão n'I Alsacia
L< rena, art. 87). A transm s.;ão ca11sa mortis, nes-cs mes
mos direitos, opera-se por força da lei, na ocasião da morte 
do de cujus (Codigo alemão. arts. 857, 1922 e 2032; Co
digo &uiço, art. 560, 1.• alínea); mBll aquele que adquire 
direito por sucessão não pode dele dispor, sem que primeiro 
o tenha inscrito em eeu nome 1 Lei de or11:anização fundia.
ria alemã, arte. 36 e 40; lei de 1891 sobre a introdução 
dos livroJ fundiarios na Alsacia·Lorena, art. 12 e 18; Co
digo suíço, art. 656, 2.• alineaJ (540" 

No rlirdto austríaco, todas 11s tranemi81!õe8 l?f!tão di
retamente sujeites 6. inscrição (Codigo arts. 431-4451. 

/(). /Ugialro indireto. 

O direito brasileiro, como o direito alemão e os seus 
derivadOI!, subordina diretamenll! ao registro as trammil!Bões 
írtter riroa íart~. 5:~0 n. I, 531, 532 ns. JI e III, 533 e 534) 
e, admitindo que a trammil!São causa 111arlia se faça ope /e
gi1 (arta. 530 n. IV e 1572), indiretamente a sujeita á trane
crição, quando OI bene da herança, que se tornaram pro
priedade comum dOI! herd<'iros e ll'gatarios, se p3rtilbarem 
entre e1ta 1 art. 532 n. 1). 

(/;411) C<i•iello, obra cilada, pag. 72; Ly8ippo Garcia, obra citada, 
pep. Me 146. 
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11. Cuncl!Wío. 

8e o direito brasileiro instituiu o ei~lema germanico 
da obrigatoriedade do registr"· expressamente, doe atoe entre 
vivos e da força probante relativa ou relativi8eima do re
p;istro, segundo o entendimento que se queira fazer, e tendo 
ordenado a trenecriçã<J d~ part'lha d<1!< bens hereditArioe, seria 
burlar oe efeitos da eficacia probatoria e, ao mesmo temp,,, 
declarar a inutilidade do art. 532 n. 1 do Codigo, ee o re
gulamento do regi8tro d•' imoveis, como a lei de organiza
ção fundiaria alemã, não dispuz<·sse q•Je a transmi-eão be
reditaria, operada em virtuJe la lei, <JU&ndo parttlhada e, 
portanto, possível de fiJl;urar no registrJ, devia Eer pr<via
wente registrada para mauter a continuidade d., re~isiro 

1 Hcg. n. 18.542, art<. 206 e 234, e para possibilitar a d,,. 
ponibilidade do imovel Heg. n. 18.512, art. 232. 

Deve-se, pois, entender que está eubonlinada á traDS
crição qualquer especie de partilha, porque, se o intuito da 
lei é aeecgurar a veracidade dos a.."llCntos do registro e tor
nar solida a propriedade registrada. é preciso que a par
tilha, quer geometrica quer antmetica, fi)!ure no registro, 
para evitar que fique um caminho aberto á fraude nas 
alienações a 11on don.ino, pois o oficbl :.!eixaria de ter com
petencia para averiguar. sempre que se alega-;ee que a par
tilha consistira em partes ideais de imovel ainda em comum 
e que, por isso, estaria disperuiada do 11'!!istro, fora, por
tanto, da fiscalização do oficial. 

Logo, como 'medida de ordem e para a eficacia do 
registro, são r,erfeitamente logicas. dentro d• sistematica do 
nOSl'o Codigo, PS dieposiçl.es dos arts. 206, 2·;2 e 234 do reg. 
n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, pelas quais o oficial 
exigirá o registro do titulo anterior, qualquer que 11Cja a 
sua natureza, para manter a contiouidáde <:lo registro 1art. 
206), visto que o mesmo não poderá fazer neohuma trans
crição ou inscrição sem o registro previo do titulo anterior, 
sendo facultado ao apresentante do titulo atual requerer, por 
ai mf'Bmo. o regiFtro (art. 234) e a.."8im ficar facultado ao 

erdeiro a disponibilidade do imovel (art. 232). 



REGISTRO DA PARTILHA PARA EFEITO 
DE DISPOSIÇÃO 

1 

Resumo da duvida suscitada 

A partilha, como a <livisíio c n demarcação, nos ter· 

mos do art. 532 n. 1 do Codigo Civil, e~t:í. sujeita á trans
crição, no rcgietro predial, pnrn o efeito de publicidade (541), 
vi~to que é insuficiente a publicidade pelos cartorios 1542); 
ao pa~so que a do registro predial, por ser feita na propria 

situaçilo do imovel, é permanente, facilitando aos intcre~a· 

dos informação segura sobre o estado da propriedade imo· 

vel; ela! n razão pela qual o Codigo instituiu o registro 

preeli u 1 rcgulaelor u nico da transfcrenci a da propriedade, 

submetendo n de não só os ntos ele translação entre vivos, 

como a transmissão causa 11. orlis, os primeiros diretamente 

e u segu11dn pelo registro dos jul~ados que põem termo á 
indivisüo (543). 

Se !L p11blicid:idc não é fcit.11, logo que transite cm 
jul11:n<lo 11 8e11tenç1i de partilha ou divisão, deve, todavia, 

ser ronlizndn, no nto de o herdeiro ou o ex-condomino alie

nar ou oneror 0 imovel (544); pois, operando a transcrição 

P-•---·--

(M 1) .C lhrip;ntorirnla<lo do rcp;ietro <ln partilhe.•, ne. l·O. 

(lí12) Idem. n. 7. . . 
(M:i) 1<.lem, 11 , R; 8i\ Pereira, , Manual do Codigo CIVIi•, vot. 

V 111, 11. 43, p11g". rno o 170. . 
(IH4) , Ohrip;ntoril•dndc do rogi•lro dn parhthe.•, ns. 21• 22 e 58-

01 ; , Trnn"11Jir11;no c11usr1 murlis" ns. 1-8. 
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a transferencia do domínio da pessoa do transmitente para 
a do adquirente (Codigo Civil, art. 533), adquirindo cote com 
e transcrição a propriedade imovel (Codigo Civil, art. 530 
n. I e 531) e ficando terceiros na pre.,unção de que o imo
vel lhe pertence (Codigo Civil, art. 859), pode o registro da 
eludida alienação ou oneração, - sem que primeiro cslPja 
transcrito o formal, para a provi\ da existencia do domínio 
na pe~soa do alienante, - criar um direito Jesntivo, na 
alienação a non domino, seja para o legitimo dono, em 
concorrencia com um terceiro de boa fé, admitindo.se que 
o Codigo instituiu a força probante relativa do re(;istra 
(545), seja para o terceiro de boa fé, conoidPrando-sc que 
a transcrição não passa de uma tradição solene do imo
vel (546). 

Na propria alienação por leJ?:itimo •lono, pode haver 
colisão de direitos, dada a transmissão dupla, a primeira 
sem n transcrição do fo1mnl e a segunda com o formal 
transcrito, entendendo uns, categoricamentP, que a 5cgunda 
alienação pretere a primeira e outros que s6 em determina
dos casos (547). 

Acresce que o alic•nante, cm obedic·ncia a disp<.sitivo 
expresso cio Codigo Civil, deve provar que é lc;:;itimo dono, 
com 1\ transcrição do ato judicial que o fez, com a parti
lha ou a adjudicação dos ben~ hcred1tarios, senhor excl•1-
sivo do imovel que pretende vender; pois, em caso cor1tra
rio, - admitida a possibilidade de ~•-r suf1cieote a somp:e; 
afirmativa da parte vendedora, - vcr-s•r-ia em con..~qu<'n

cia que os fraudulentos sempre haveriam de alegdr qure o 
seu direito provinha de direito hered;tario, imlJ"dind<, deot~ 
sorte que os oficiais do registro não s6 não pudes•er" coi
bir os abusos da má fé, como contribuiriam para ele;, pr,,ce
dendo a registros que iriam lesar direitos. de terceiros. cuj~ 

(545) , Obrigatoriedade do registro da partilha., os. 2-1-57; • Tranr 
miaaão da propriodade imovcl por ato entro vivos•. 

(546) •Doutrina da transcrição-tradição" 
(547) ·Obrigatoriedade do registro da partilha., os. 63-8.J; <Tra'lõ

mil!são caWJa moriis >, as. 13-33. 
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boa fé a lei, com a criação do r<'gistro, teve por fim preve

nir (548). 
Em conclusão final, quer se intrrpretem as disposi

ções do Codigo como instituindo a fé probante relativa do 
sistr·ma prussiano, quer consagrando a transcrição como a 
tradição solene, o que é fato incontestnvcl é que ba sem
pre terceiros de bo:i fé, que podem ser prejudicados. 

Ora, ha um remedia eficaz q.1e evita todos es,es pre
juizos porvindouros: o exame, por parte do oficial, da le
galidade da inscrição ou transcrição req1terida, verificando, 
pela busca nos livros, a existencia do domínio na pessoa 
do trammitrnlc 

E' certo que, pelo direito anterior (arts. 65, 66 e 71 
do decreto n. 370 de 2 de maio de 1890), o oficial apenas 
examinava u legalidade do tit11lo (forma), isto é, o instru
mento publico ou particular, - pelo Codigo, porém, exa
mina a legalidade da inscrição; dai o exame do titulo (subs
tancia), isto é, o direito, quando isto lhe seja po>sivel pelos 
a~entos do registro. 

O oficiei tem o direito de examinnr os titulas para 
conhecer a verdadP, neles enunciada (549), isto é, averiguar 
a existencia do domínio na pessoa do alienante (550). 

E~ta é a faculdade que concPde não só o proprio sis
tema do Codigo Civil como a dispo8ição expre~AS do art. 
834 1551): 

• Art. 834. - Quando o ofic\nl tiver duvida 
sobre a legalidade da inscrição requerirla, decla
ra-Iu-á por escrito, depois de mencionar, em forma 
de prenotação, o pedido no respectivo livro•. 

(548) • TrnnsmiBSão c.au.•a mortis" ns. 9-12 e •Obrigatoriedade do 
Tegistro da partilha>, n•. 62-63. 

(549) Clovis Bevilaqua, • Codigo Civil rom. >, 3.• edição, vol. III, 
com. ao art. 531, pag. 68. 

(550) Aífonso José do Carvalho, •Decisões>, pag. 322. 
(551) Lysippo Gnrcia, •Transcrição>, paga. 123, 148 e 338; Phi

ladelpbo Azevedo, • R•gistros publicas" pag. 103. 
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Logo, o oficiR.I, como medida de ordeut e para n cfi -
caci·a do rcg·islro, deve sustar a transcrição do ato que 
aliena ou onera o imovcl, nté que seja transcrito o ato dc
claratorio da proprie<lade, cm nome do alienante ou insti
tuidor do onus. 

Bragança, 23 de março de 1927. 

O oficial do regi~tro, 

FnANcrsco DEHTI.'\O DE AL:\IEIDA PnADO. 

Nota. - Esta duvida foi integralmente publicada na 
•Revista dos Tribunais» vai. LXIII, pags. 2 13-222 e ci
tada por Clovis Bcvilaqua, no seu 'Codigo Ci,·il com.>, 
3. • eJição, com ao art. 533. 

II 

Sentença do Juiz de Direito 

I. A partilha é acção dil·isorin C', port:tnto, está compreen
dida na expressúo - acções divisarias - do art. 532 n. 1 do Co
digo Civil. 

11. Na vigcncia do direito aotcrior, a tmnscriçilo t-6 Pra 
nrceSS"oria para a'publicidade e parn. a valida<lc C"ontra tercC'iros 
dos ectos tran.:dativos c..la propriedade immovel, cnt rc vivos, CS· 

tando della isentos a transmissão cau&a niortis e os netos jurliri:i.~ 

rios; ao pas!ii!o que o Coe.ligo erjgiu a f.rnnsrripç.iio r.on10 1nodo cie 
adquirir o dominio (arte. 530 e 531), tornando-a ohrigatoria. drsde 
a sua data, para a tron8fercocia e.lo dominio (art. 533) dos uctos 
translativos da propriedade immovel por accor<lo das p:irtcs (l\rt. 
531) ou sentcnç:i. judicial (1ut. 532 ns. II e III). 

III. Nilo podendo obrigar a transrrip\·fio dirrcta das trans
missões causa mortis, em vista dos arts. 530 n. IV e 1572, ma• 
para evitar que es me.13ma...iõt pa~sa...qgem desaperreUidn~, pen1.11te o 
registro l?ublico, o Codigo ordenou que os julgados que puzesscm 
fim á commuohilo, dcllas oriunda, fossem registradas (art. 532 n. 
I), para o effcito de publicar a terc-eiros a tronsferencia do domi
nio que pairava sobre os bens do de c1tjw par" a parte determi
nada de cada um dos herdeiros, aos quaes foi vedada a f•culdade 
de disporem dos seus quinhões, antes de patente a sua qualidade 
de herdeiros proprietarios, obstando a que estes po!l!'&m illudir a 
boa fé de terceiros com falso,~ formaes ou formaes despidos de au
theotiridade, porque oi\o publicados anteriormente. 
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Yistos, etc. 
O assento da ma teria, constante da duvida suscitada 

pelo official encarregado do registro de immoveis, é o ar
tigo 532 do Codigo Civil patrio que estatue: - e Serão 
tamhem transcriptos: I - Os julgados pelos quaes, nas 
acçôcs divisorias, se puzer termo á indivisão"· 

A primeira duvida a vcntilnr-se é se as partilhas que 
põem termo aos inventarios estão comprehcadidas ne. ex
pre55ão - acções divisorias. 

Abrindo.se qualquer tratado referente ús acções divi
sorias preconizadas pela legislação em vigor, depare.mos 
com ensinamentos de grande autoridade em prol da ao~a 
assertiva. 

Assim, Affonso Fraga professa que no juizo divisorio 
são conhecidas as acções seguint<'s, todas tendentes a sepa
rar de facto e de direito o que pertence a um e outro in
teressado: 

o) a jinium regundorum. ou demarcação, se a com
munhão resulta da confusão de limites entre dois predios; 

b) a acção familiae ersciscuttdae, se a communhão 
versa sobre cousas havidas por titulo universal ou suc
cessão; 

e) a acção communi dividundo, se a communhão versa 
sobre cousas havida.~ por titulo singular. 

Não destoa a licção do Conselheiro Hibas: 
- O processo de divisão de bens hcrcditarios é uma 

das tres formos do juizo divisorio (V. Consolidação, art. 
812, com. DXXXVI). 

• • • 
Como é notorio, no rcgimcn anterior á vigencia do 

Codigo Civil, era principio, geralmente acceito, á parte al
gumas opiniões divergentes, que a transeripção só era ne
cessaria para os effeitos da publicidade e para valer contra 
trrceirn~. 

Nessa conformidade, estavam sujeitos á transcripção 
sómente os actos de transmissão entre vivos, por titulo 
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-singular, oneroso e gratuito, pelo que é de inferir-se que 
escapnvnm da transcripção as acquisiç1'es por titulo uni
versal, qual n successão legitima, por doaçüc~ causa mortis 
ou por a e tos j ud": eia rios 

A rdormn do Codigo, s~gundo pondcr:i Franeisco Mo
rato, foi radicnl quanto uo primeiro principio e assaz sen
sível quanto no segundo. 

- Qunnto ao primeiro, adoptando as idéas de La
fayet.te, Teixeira de Freitas e outros, prescreveu que os 
actos sujeitos a registro não ~ransferem o dominio, senão 
da dato. em que se trunscreverem (nrt. 533). 

De outro lado, sujeitou :í formalidRde da trnnscr'p
ção, alargando o seu ambito, varias netos judiciarias. como 
sejum: n) O; julgados, pelos quars. nas acções divisorins, se 
puzer termo á indivisão; b) ns scntPiiço.s que, nos in\'entu
rios e partilhas, adjudicarem bens de raiz em pagamento 
das dividas da herança; e, o. nrrcm,.tação e a adjudicação 
em hasta publica. 

1 
Tem se dito, porém, que, - dispondo o art. 533 do 

Cod. que os netos sujeitos á transcripção não transferem 
o dominio senão da data em que se transcreverem e que 
referindo-se dito dispositiva legal aos arts 531 e 532 ns. 
II e III, com exclusão evidente e intencional do n. 1 do 
ultimo artigo citado, - os julgados, pelos qu111•s, nas ac
ções divisorins, se puzer termo li indivisão, não estão ~u
jeito~ li trnnscripção. 

A redacçil.o nctual do alludido art. 533 não só não 
autoriza esta i11terpretação, como tambcm, diga-se de pas
sagem, é logica e cohercnte com os demais artigos codifi
cados. 

Assim dispondo, quiz o legislador brnsilriro deixar bem 
patente que os actos mencionanos nos ns. II e II 1 do art. 
532 só transferem o domínio dt\ data da transcri pção, ao 
passo que os do u. I já encontram o dominio transferido, 
•por forço. immediata ou directa da fonte que gerou a com
munhão ou do titulo que serviu de base para as acç<)es di
visorias • (V. Francisco Morato, na Rc1'. dos Trib11n<1es, vol. 
45, pag. 355). 

Tran9mi!iid.O - 12 
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A Jiro;;o,ito pond"r'L ainda o juri-ta cit1do: •Ü que 
o art. 533 do Cod:go prcceitu:1 é que dos actos sujdtos a 
registro cm uns n transmissão do dominio se opera pela 
trnnscrirção d.clles, ao passo que em outros uão 6 a trnns
cripção que produz 11 transíerenciu; a uns e outros, po
rém, suj1·ita n trnnscrii;ção. 

Com relação nos julgndos que nas acçc~es divi•orias 
põem lrrrno :í iod1vi,;ão, íez a codiíicação civil notavel pro
gresso, no sentido dn boa lheoria da transeripção. O regis
tro 1;ublico não de\'C ~er .:!p,enas um titulo complementar de 
acquisi~ão de dominio, senão tambem uma fonte informativa 
das modif1caçües por que pai;sa a propri<'dade, a5sim no que 
toca aos titulares, como no q·ie diz rc•pe.to ú maneira 
de ser>. 

Esta oricotnção é prestigiada relo parecer da Com
missão Especial d:i Camara dos Deputados que se expr., · 
sou nos seguintes termos: •Estendeu-se a necessidade de,S!l 
formalidade (a trnoscripção) a outros actos, que não cons
tituem proprinmeote tra11sfereocia de dominio, 11. as serl'e" 
de prova d sua acquisição, como a.; sentenças proferida~ -. 
juizos divisorios (p.•rlilha, divisão e dcmarcnçã~ (Trab. da 
Com., vol. VIII, pag. 40). 

A' w1·sma conclusão chegou o proprio autor do pro
jecto (V. Cluv:s, Cod commentado, 3/532). 

Assim deve ser entendido - porque as partilha> de
terminam modificuçõe8 do domiu10, desdobrando ou trans
mudando de commum em exclusivo (V. Rev. cit., pag. 356) . 

• • • 

Erigindo o Codigo a trnnscripção e111 modo de adqui
rir o domioio, isto em relução nos netos translutivos de 
propriedade entre \'ivos, com referencia aos direitos hcredi· 
tarios ella coost.tue meio de publicidade, visando trrceiros. 
cuj" boa fé previne. Tratando do ns;umpto, o emerito Dr. 
V. de S:í Pereira adverte , 4uc o a1 t. 53~ não l<'lil outro 
fim que restringir no herdeiro que, pela simples abertura d11 
succPs;ão já tem domínio e: pos'e sobre os bens da herança, 
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o direito de dispor dos bens herdados, direito e.•se inbercnte 
ao domioio >. 

Concretiznndo a hypothe•c do mesmo i'nmovcl ser 
vendido duns vezes, accrescentn: •Temos nhi dois compra
dorc• do mesmo immovel r resta saber qunl ddles é 0 dono. 
Calculemos qu<' a primeira venda ~e renlisou antes de trans
cripto o formal de partilha e a segund~ depois. f;er{1 pro
prietario o segundo adquirente porque, só depois dn trnns
cripção podia o hc-rdeiro dispor do immovel partilhado•. 
Justificando o "eu asserto: 

•Essa, aliás, é a unicn solução pos.<ivel toda a \•ez 
que a transcrição vão coincide com a aqui-ição. e elh real
mente só coincide com esta quando é modo de adquirir. 
Em todM c-s out.ros casoª se entremette entre os dou• netos 
urn lapso de tempo durank o qu"l o• terceiros não •nbem 
•e o usucnp:ente e o herdeiro, por exemplo, são ou não 
propriC'tarios em cooc1ições de dispor do immovel. f;ó o re
gi~tro o poderá Msegurar e só o registro, portanto, inves
tirá. pela trnnscripção o herdeiro ou o usucapiente, não do 
dominio, que elle j:í tinha prlo direito hereditario e pelo 
usucapião, mas de um dos direito• clementare< do domi
nio, nté então sob condição suspemiva - o direito de dis
por do immovel '. (V. !li anual do Codigo Cfril, vol. VIII, 
pag. 177 '. 

Assim di•p<1e, expreesarncnte, o Codigo Suisso: 'O que 
adquire um immoVP] por occupação, successão, expropria
ção, exec11çllo forçada ou julgamento deve todavia ser pro
prietnrio notes da inscripção, mas 1Hio pode dei/e dispor 110 

registro de i 1.moi·eis senão depois de cumprida essa for.-, ali· 
dade. (V. nrt. 656, citação do autor supra mencionado). 

Em face do exposto, pensamos, é perfeitamente juri
dicn n co1:clusão seguinte do Dr. Lysippo Garcia: -- An
tes da transcripção do titulo sujeito a essa formalidade, não 
pode o titular do direito exercer qunlqucr acto d«' dispos'.
çio, 1 lienando ou gravando o immovel (V. •A Transcri
pção >, pr..g. 158). 

Procede, pois, a duvida levantada pelo official. Recla
mando o registro previ o do formal de partilha, 11 iio só se 



3.56 

cumpre a lei, que tem por ~i a prrs11m pç:'io de visar o inte
resse social ou collectivo, como tambt'm se evita a fraude, 
com exigir que o alienante demonstre, prlo.;; mcins institui
dos fH'la lei. que é dfcctivamentr dono <la coisa trnns
ferida 

Custos pela requeren ·e. 
P. e int:me-se. 

Bragança, 12 de Abril de 1927 . 

.J. B. LE~rn DA SILVA. 

(Publicada na "Hevista dos Tr.bunais>, YOI. LXIII, 
pags. 223-226 e citada por Clov:s Brvilaqua, no seu "Co
digo Civil com.», 3.ª edição, vol. 111, com. 110 art. .533, 
pag. 72). 

II 1 

Parecer do Dr. Clovls Bevilaqua 

O official de registro de immovcis <la comnrca de Bra
gança, no Estado de S. Paulo, o Snr. Francisco Bcrtino de 
Almeida Prado, no rxrrcicio do direito, que lhe confere o 
art. 834 do Codigo Civil. tendo duvida sobrn n legalidade 
da transcripção de um'.1 escripturn de compra e venda do 
immovel, que o alienante adquirira por direito hereditario, 
pJrém ainda não registrara o formal de partilha, levou o 
caso ao conhecimento do juiz de direito, Dr. J. B. Leme 
da Silva e este achou procedente a duvida. 

As razües por ambos expostas apoiam-se na autori
dade de Lysippo Garcia, Virgilio de ~á Pereira, Frant:isco 
Morato e Philadelpho Azevedo, firmando o princip:o de que 
a }alta de transcripção do juloado, que píie lermo d indivisão, 
impede o prnprielario de alienar ou onerar n immovel, que joi 
declarado parle do seu palri111011io ir1dú1id1wl, cessando a in

divisão. 
Exeminemog os d,spos:tivo~, qu<' dominam n materia. 
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São elles, no Codigo Civil: 

Arl. 531. Estão sujeitos á transcripção, no respectivo 
registro, os titulas translativús da propriedade i11 movei, por 
acto entre vivos. 

Ar/. 1572. A berla a successão, o do11.inio e a posse da 
herança transmiti em ·Se, desde logo, aos hfrdeiros legitimas e 
tesfan,cntarios. 

Art. 532. Ser<io, fa11. bem, transcriptos: l) Os julga
dos, pelos quaes, nas acçiies divisarias, se puzer lermo d i11 • 
divisão. 

Art. 533. Os ac/os sujeitos d franscripção (arts. !i31 
e 532, II e III) não lra11sfcrcm o dominio, senão da data, 
em que se transcreverem (arfs. 856, 860, parayrapho unico). 

Destes dispositivos legaes, resulta que a transmissão da 
propriedade se opera: 

a) Pela transcripção do titulo de transfereneia (arts. 
531 e 533). 

b) Por suecessão hereditaria (art. 1572). 

o· primeiro modo applieo.-se ás tro.nsmissües por actos 
entre vivos, e o segundo ás transmissües causa mortis. 

Tenho agora em vista sómente a proprirdade immovel. 
As transmissões por direito hereditario constituem modo 

particular de mutação da propriedade, modo especial de ad
quirir. Independem de transcripção no rrgistro de immoveis 
para produzir a tro.nsferencia do domi'lio. 

A transcripção, porém, não é, no 8ysrema do Codigo 
Civil, simplesmente modo de adquirir a propriedade immo
vel. Attribue-lhe, tambem, n lei a funcção de representar o 
estado da propriedade immovel, afim de offerecer maior se
gurança. 6.s relações juridicas, que a tiverem por objecto. 
Ora, a transmissão mortis causa cria, entre os herdeiros, 
um estado de indivisão, que cessa com a partilha; diffe
rem os direitos, que a clda um dellcs cabem, nesses dois 
momentos, o da communhão que a succcssão determina e 
o da individualização, resultante da partilha; no primeiro 
momento são condominos, no segunr!o são proprietarios ex
clusivos. 
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Eis porque o Codigo Civil, art. 532, declara, isto é, 
ordena: f:erão tambem transcriptos: 1. Os julgados, pelos 
quaes, n11s acções divi~orias, se ruzer termo á ind'visão. 

Dc;xnria a lei rsta obrigação de trnrscrevPr 0 neto 
que põe trrmo á inr!iviQão, inte;rnmente, ao nrbitrio dos 
intere~ssdos? 

Até certo ponto assim é. Aquellc que recebe a sua 
quota hereditaria e não leva o seu titulo ao registro de 
immoveis, é proprietario independentemPnte de qualquer res· 
tricção, que por essa omissão se lhe pretenda impor; e, 
ne~a qualidade, c:nqunnto usar, peosoalmente, da sua pro
priedadr, gozando-a, explorando-a, tirando della todos os 
proveitos, directamente por si, pódc dispensar o registro, 
que, aliás, é sempre util á sua segurança. Sob e 0 se aspe
cto, o art. 532. I, é o que na technica juridica se chama 
urna lei impcrfe:ta, porque desprovida de sancção. 

Desde, porém, que entram rrn jogo interesses alheios 
para a constitui·,ão de direitos reaes sobre o irnrnovel her
dado, já não é admissive\ essa tolerancia; porque. por um 
lado, a falta· de sancção na lei poderia favorecer 11busos 
de. má fé; por outro, comprornettcria o systema adopt11do 
pelo Co<li~0 c:vil, que estabeleceu o registro de irnrnoveis, 
para tornar conhecidas e ~ertas as mutaçi>cs dos direitos 
reae.<; r, por fim, tornaria inutil o prescripto no 11rt. 532, I. 
Se, indcpPndent,,rnente da tr:rnscri pção do titulo, que lhe 
confere dire:to cxclusiYo sobre o immovrl, póde o proprie· 
ta rio aliena 1-o e sobre ellc estabelecer onus reacs em pro
veito de outrem, para que e por que diz a lei que tombem 
se regi>tram os julgados, que p'iem t<-rmo á indivi~ão? 

Ou acceitamos n illação logica t:radu dos diQpositivos 
do Codigo, e reconheceremos que a transcripção é formali
àade necessaria para que o que era dono pro indioiso possa 
demonstrar, legnlmentc, a sua qualidade de proprirtario pro 
diriso, e, cons~quentemente, para que possa alienar ou one· 
rur o immovl'I, que lhe coube nn di\•isão, ou diremos que 
o Codigo Civil consagrou um dispositivo inutil, no art. 532, 
1, o que é absurdo. 

Contra c~ta solução objectar-se-á que se impõe ao 
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direito de propriedade restricção, que não está exrreesa na 
lei, coutra o que preceitua o Codigo Civil, Introducção, 
art. 6. 

A objecção é, apparentemente, grave, impressiona, á 
primeira vistn; mas um exame attento da especie revela a 
sua improcedencia. Em verdade, não ha restricção ao di
reito do proprietario, não expressa e!TI lei. A lei ordena que 
o acto declaratorio da propried:ide seja transcripto; logo 6, 
simplesmente, rm obedienein n <'Rse preceito de lei. que lhe 
é exigida a transcripção, quando n outro passa clle o seu 
titulo ou em favor de outro con>titue direito real, emfim 
quando transfere ou onera a sua propricdadr. l\fai~ ainda, 
o adquirente, para seguranç11. do seu direito, póde exi11:ir 
que o ex-condomino registre o acto em virtude do qu3l 
cessou o condomínio. N1nguem lhe negará esse direito; 
mas se elle o tem é porque ao alienante cabe a obrigação 
correlativa E o official do registro, como orgão do sys
temn legal da propriedade immovel, para regularidade do 
serviço e efficaeia do registro, deve sustar a transcripção 
do acto alienatorio ou do onus, até que seja transcripto o 
acto declarntorio da propriedade do alienante. 

A objecção tirada do art. 533 não tem a mais tcnue 
proccdencia. Este artigo exclue o n. 1 do art. 532, porque 
ahi não ha transferencia de domínio, e o art. 533 estabe-
lece regra para transferencia de domínio. · 

Assim, julgo bem fundad11. a doutrina dos autores acima 
citados, que inspirou o official e o juiz, no caso examinado. 

Hio, 17 de Julho de 1927. 

CLOVIS BEVILAQUA. 

(Publicado na •Revista dos Trihunaes •, vol. LXIII, 
pags. 226-228 e d{ev is ta de Direito», vol. 90, pags. 529-531). 
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IV 

Conselho Supremo · da Côrte de Apelação e Juizo de 
Direito da Vara Eleitoral - Transcrição das partilhas 
no registro de imovels - Inteligencia dos arts. 53 f, 532 
e í 572 do Codigo Civil. 

Sumario. - A traoscrição da partilha, ao registro 
de imoveis, é feita porque põe ele. termo á indivisão 
e por ser um estado modificador do preexistente e 
não porque seja. atributiva. de dominio. E' oecessa
ria pare. e. publicide.de <la mutação da propriedade. 

AGRAVO N. 7 

DESPACHO AGRAVADO. - fi:' procedente a duvida. 
A transcrição da partilha é feita não para investir o 

herdeiro no domínio que já tem pelo dirl'ito hcrcditario, 
mas para completar um dos direltos elementares do domi
nio, até então sob condição suspensiva: - o direito de dis· 
por do imovcl (Sá Pereira, M an. do Cod. Civ., pag. 178; 
Lysippo, A inscrição, pag. 389; Affoneo de Cnrvalho, Novas 
d . - 3?") ecis•,es, pag. -ª . 

Assim tem entendido e decidido este Juizo, e, assim 
ha pouco se pronúnciou a ,Jugtiça de São Paulo, por um 
doe seus mais eruditos juizes, após demorado exame do as· 
eunto, deeisão est:i que foi apoiada por Clovie Bevilaqua, 
em excelente parerer (Iler. dos 'Tribunais, 8. Paulo, vol. 
LXI II, pags. 223-228). 

Mas, não é s6. 
Além da lição dos D. D. e do pronunciamento bri

lhante dos juizee, temos dois elementos de valiosa contri· 
buição para a exegese do art. 532, n. I, do Cod. Civ.: o 
seu historico e a proprie. interpretação autentica que lhe 
deu o Poder Legislativo, pela Comissão de Justiça do Se 
nado, em parecer de que foi relator o e>mincnte Senador 
Epit11cio Pessoa, por ocasião das correções feitas no alu
dido Cod. nos termos do dec. legislativo n. 3.725, de 15 
de Janeiro do 1919. 

A isto já nos referimos demoradamente solucionando 
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duvida identica, cujo processo ora se enconlra em grau de 
recurso no Conselho Supremo. 

Não repisaremos. 
1. Custas e.T-causa. 
Findo o prazo legal, dê-se conhecimento desta deci

são ao oficial do registro. 
Hio de Janeiro, 31 de julho de 1928. - ALYAHO TEI

XEIRA DE MELLO. 

AcónnÃo - Visto, etc. 
Acordam em Conselho Supremo da Cô te de Apela

ção negar provimento ao agravo tomado por termo a fls. 
com fundamento no art. 1132 ns. 1 e XLVII do Cod. do 
Proc. Civ. e Com. e confirmar o despacho agravado de fls. 
10, cujos fundamentos adotam, porquuntu ai foi dada per
feita interpretação ao art. 532 do Cod. Civil, uni~a admis
sivrl, tl'ndo-se em v:sta o sistema adotado pelo dito Cod., 
quanto á transcrição de imoveis. 

Assim julgando, condenam o agravante nus custas. 
Rio üe J anciro, 18 de agosto de 1928. - i\lontPne

gro, Presidente - Saraiva Junior, Rclat~r - Fr:i.ncellino -
Elviro Carilho - Angra de Oliveira. 

N ola. - ldentico acórdão foi proferido 11 18 de agosto 
de 1928, unanimente, pelo Conselho Suprcn:.o, no agravo 
n. 4, cm que foi agravante D. Joana de Melo Vieira Gui
marães e agravado o mesmo Juizo, tendo sido refator do 
e.e. o Desemb. Elviro Carilho. 

(Extr. da •Revista de Direito>, vol. 90, pags. 520· 531). 

V 

Acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

TraWJcrição. - Ccrti<liio de pnrtilb:i.. 

Agravo de pdição n. 676 - l'iedndr: 

Agravante, o menor pubere Sall'!1dor Fer11acde• llo
drigut•s, ns.;istido de fl!U pai Luiz Joaquim llodrigucs. 

Agravado, o oficial do regi>tro geral de hipotecus. 



- 362 -

Acorriam cm Quinta Camara do Tribunal de .Just;ça, 
exp<'~t<'s e di~cutido-; cs1 rs autos da comarca d<' Piedade, 
em qur são agravante o menor 8akador r agravado o ofi
cial do rrgistro de imo1·e's. nc~ar provimrnto ao agravo, 
para manter a dccisã<i n~ravada, p:11ras :1s cnstns prh R!!ra
vantc; porqunto d3 certidão de fls. 3 ~e \'ê que o inv<'nta
rio, no qual receberam os vendedores o seu quinhão, foi 
frito no ano passado. De sorte qu", estando sujr-itas á 
transcrição as sentrnças que nos inventarios e pnrtilhas pu
zerem trrmo á indivisão, claro é que ha necessidade de se 
c11mpr'r c;s;i. formali,!llfle para poder ser t.ntn~crito o titulo 
de nquisição de que s<~ trai a. tanto mais quanto ele não 
dá, como cumpria. as divisas d'1 imovcl de qur faz parte o 
terreno vendido. - f'. Paulo, 14 de junho de 1933 . .J oa
quim Celidcnio, presidente, com voto. - Thcodomiro de To
ledo Piza. - Polycarpo de A zeveJo J r. 

(Puhlicado na « Rev. dos Triburrnis », vol. LXXX\i III, 
pag. 349). 

EFICACIA PROBATORIA DA TRANSCRIÇÃO (552) 

(Sentença do Juizo de Direito da Comarca da Capital dn S. Pàulo) 

Plrmutn. - Evicçiio do imovcl - Direito do per· 
mu!anle - Efeilo da trnns~ric;iio. 

Vistos, e examinados e.•te~ autos de ação or<linaria, 
proposta por d. Lenny Silla l\1auricio Hallernb(•ck e outros 
contra Cesarino de Castro N::itiddade e outros, etc. 

(552) No meamo sentido, Já se veem pronunciando os tribunais 
do pai•. E' assim que o Tribunal da Relação <le Minas Gerais proferiu 
o acórdão, cuja !'mcntu é a sl'guinte; 

•Como consequencia, direta e imediata, da trunscriçilo, reguln.r· 
mente efetuada, dPcorrc dela a prefün~·ão ele pertencer no trnnsmit<:'nte o 
direito real, sobre o qual precis•mente versou a trnnsnição. A0 sim, pois, 
enquan;o a lranscriçíw ntlo for cancelada, cm devida lormn, não se pode 
pór em duvid 1 o direito de dominio que pertence :'Lquclf.' cujo titulo do
minical e;lá trnnsrrito, ~Pgundo ns r.ormao rl'gulamenlnres • (<Arquivo 
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Os uutorcs pcrmutarum, por escriptura publica de 15 
de janeiro de 1918, o prcdio de que eram proprietarios, sito 
á rua Capote \'alente n. 86, atual 98, desta Capital, com 
terras situadas da fazenda Taquarussú, na freguesia de Con
ceição de ]\fonte Alegre, municipio e comar~a de Campo~ 
Novos do P:.ra:iapanema, das quais se dizia proprietario o 

iudiciario" tit. VI, pag. 354, apud Americo Mendes de Oliveir"' Castro, 
• Codigo Civil aplicado>, vol. III. pag. 246, nota 536 ao art. 859). 

A Cõrte de Apelação do Distrito Federal exprimiu-se pelo acórdão 
que segue: 

•Titulo. - III. Da aquisição da propriedade imovel -
Transcrição do titulo no registro geral de imoveis - Prova ab
soluta de dominio em relação aos terceiros de boa fé - Prcva
]Pncia do sistema gcrmanico do Codigo Civil brasileiro - Inteli
gencia dos arts. 145 n. II, 530, 531, 532, 533, 834, 859, 860 e 961J 
do Codigo Civil. 

cSumario. - III. A transcrição no registro predial consti
tue prova cabal do dominio. A prioridade do rcgi;;tro garante 
t•rceiros de boa fé purgando os vi~ios do titulo e nil.o admitindo 
prova em contra.rio, e de sorte que a trwscriçdo, anulavel para a~ 
partes, constituirá p1ua terceiros de bJa fé presunçiio legal abso
luto, ou juris et de jure•. 

e Assim, e em face do art. 968 do Codigo Civil, 'o adqui
rente de boa fé e a titulo oneroso eslá a coberto de reivindica
ções, no caso de p"gamento indebito de um imovel" •A moxima 
ncmo plus juris ad alium transjerre potes/ quam ipse habet vigorará 
apenas entre os contraente; e adquirente; de má fé ou a titulo 
gratuito, que 11 lei sempre trata mais stvcrnmente (nrts. 106 e 968). 
A anula~ão nunca poderá alingir, porém, a terc»iros que registra
ram anteriormente seus titulos onerosos e em boa fé (arts. 107 
e 968). 

• Ac6rdão. - Vistos estes autos de imissf.o de pus•c, em que é ape
lante Filomon" da S1lv:1 ~lorcir 1, a<sistid~ por seu m~rido, e ;à.o apela
dos Manuel Gomes Pinlo e sua mulher. 

• Most.rnm º' nulos que os apela<!os adquiriram o dominio util do 
predio n. 1, hoje n. 7, da rua João Alvare>, de Dona Inncin da Concei
ção Mnchado, de quem já eram crcdures hipotccario>, com g1runli 1 do 
mesmo prcdio, por rcs•fio qur lhe fez o primitivo credor Franri'M Alves 
Rolo em 1919, conforme os rlocumenlos de fls. 26, 33. 37, 3S, 50 e 58, 
devidamente registrados. 

•Esse domiuio ulil está perfeit~meute legalizado <·ow a Preleil ura, 
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réu Cesarino de Ca,tro N atividnde. l\1a~, verificando mais 
torde que essas terras não pertenciam ao permutante Ce~a
rino, promoveram contra ele competente ação para a anula
ção da p··rn:uta, a qual íoi julgada por sentença de primeira 
instancia, confirmada pela in,ta!1cia superior, que declarou 
estar a ~cntença apl'!ada conforme ao d rcito (íls. 13v.). 

proprietaria diret:i do imovel (ris. 42). Todos os documentos oft•recidos 
pelos r~us foram registrados, como EC v~ pelas certidões <le fls 55, 63; 
64, 65, e a ultima cm 1924 (fü. 36). 

•O titulo da nu tora foi rcgi~trado a 15 dr abril de 1925. E' evi
dente, cm face dos documentos que instruem o prnce!'So, que os apt>la
dos leem e. prioridade do registro, e que, quando t1dquirirnm o preclio 
eobre o qual verm a causn, u>arnm d~ cautela ncrcs;;a1·ia (\'ide docu
mentos de fls. 70 a 74). Feita a aquisição, os apelado.> entrnrnm logo 
na posse do predio, cujos frutos gozam ha mais de um ono. o~ apela
dos são terceiros adquircnU>s de boa fé <lo imovel, que l nacia cln Con· 
ceiçi\o Machado arrematou. em praça do Juízo <la Srgundn Vara Civel, 
em 1919, na execução movida contra Vennncio Teixeirn <lc Curvnlho. O 
1eu direito decorre da prioridade do registro, como bem falientou o Dr. 
Juiz a quo na scn tença recorrida . 

• Cemcntando o nrt. 530 do C'odigo Civil e nforindo·Re ao n. I, 
escreve o ilustrado deaernbargahor Sá Pereira: •O r"p:tro sobre o que· 
assenta o ~istemn germanico de trnnsmissão d:l proprieda<le imob;Iiaria é 
o registro. Niio bsstundo o simples acnrdo de vontade' pr.ra. operá-lo, 
faz-se mister um fato que exteriorize e>se acordo, que o e>ncnme e o pu
blique. Esse fato é a insr.riçio nos livros fundiarios. Os terceiros de 
boa fé não precisam de outra cousa que da rcalida<le da insc·ri~·ão, para 
tratar com toda segurança com o inscrito, porque quem está inscrito 
como titular de direito será o titular desse direito. Tudo o que está nos 
livros se tem por ver<lad~ - pro veritate habetur. l\fc~mo quo se prove ha
ver-se feito inscriçi!o mediante um contrato real nulu, vnlc a inacri1·ilo. 
Ele PStá para o direito real na mesma poeição da cambial paro. o <li
reito do credito, é um titulo formal, vale per se• (•Da propriednde •, 
pag. 113). 

clst o posto : 

•Acordam, cm Terceira CamRra da C'ôrte de Apelnçdo, negar pro
vimento ao recurso tornado por termo a fL~. 122, parn confirmnr a sen
tença <le ris. 114 pelos seus fundamentos que são juri<l:co~ e estão <le 
•cordo r.om a prova do~ autos. 

•Pegue a apebnte as cu•tas. 

•Rio, 25 de agosto d~ 1927. - Naburo de Abreu, Presidente, cem 
voto. - Silva Ca~tro. Relator. - Saraiva Junior•. 
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Q . 
1 

d causa contra o permutante uando foi JU ga a essa . __ 
Cesarino t . , . 1 t ·ferido o prPdiu cm que,tao, 

, C'Se J1l (J[lla 1'311' 
tarnbc111 . 1 . \lfrcdo :'llarcondes Cabrnl, e em pcrrn u t ·1, ao c.i : 
Por is·o d 1 t _ < c1ue >cndc1 < ert.o que o 
. ::- PC:liOU a scn e;1c,·:t . 
ltnovc·l p t d t , ,. de propriedade dos au torC's, foi er11111 a o ou ro.a 
logo pass~do á-: :n:los dl' tl'rceiro, e a titulll onPro~o, aos 

E 1 d . , 1- f · , me-rno conf1rmaclo pela Terceira m.nlrga o e-te acure ao, <;I t • _ 

Cnmura da Côrtc de Apcbc;ão, em rcun ;:10 pll'na, conforme a<'<lrdao de 
20 de Rg0sto de 1920 .. 

(< llevista ele Direito>, vol. 04, pag'<. 305, 306, 309 e 3!0). 
O Tribunal do Jmti<;a de S. P:iulo ucab:i de decidir cm lavor da 

nqu'.si,;ão, l'lll bo~ fé, de lcrcc·iro, pelo ocórd:io ssguinte: 

Sumar;o. - Perrnu•a -- Falta de entrcp do l.Jem 
permutach - Aqu ,i.;:lo, em boa Ir, de tnceir,J. 

•Acordam o; jui1cs da 4.• Cc1mnra do Tribunnl de Justiçn, vistos, 
relatados e di<cutidos e•tes 1rntos <Ll romsrcn da Capit:ll - entre partes, 
np~litnt"s F1cderico Marque, d.1 ~fnt" Guimllrlics, sua mulher e outro e 
apellldoô Joilo Rod1,.gues Hibciro e outros dar, por votação unonimc, pro
vimento no rccurrn <lo• apPhnlc< Frederico Marques <lit Mota Guimarães 
C SUi\ mulhnr, nfim de julgar improcedente IL ação nn parte que lhes toca 
e o negar, por maiori:L, n upcl1v,1lo do coronel Henrique da Cunha Bueno, 
intcrpo•to n fls. 129 e tomado por termo n fls. 130, para confirmar " re
ferida sentcnçB n~ pa1te que o condenou, bem C<'IOO " Companhia de 
Coloniza•;iio e Terras Alta Soroealnn:i, l'it:.da na sua pessoa e na dos 
doutore• Alfrrdo Elis e Eugenio V. Calmon, como seus diretores e re
presentantes, solidariamente, a sntisfaZ<'r as perdas e dano.•, liquidaveis 
na exccuçiio, decorrentes do não cumprimento do contrato ajuizado. AB
sim decidem pelns •<'guintes razões: Os apela.dos Joio Rodrigues Ribeiro 
e outros propuseram ;·ontra a CompanhiR Colonização e Terras Alta So
rc,ceb:ma, l'C'p:e-c:1tads por seu• diretores coronel Henrique d" Cunha 
Bueno, Dl'l'. Alfredo [>;iis e Eugenio V. Calmon e mais contra Frederico 
Mllrques da l\lota Guimar:ies e mulher um°' uç:lo ordinarin de anulação 
de escriture. de compromisso de permuta e definitiva de permuta cumu
lada com a de reivindicação e a de perdas e dunoe, inclusivo honorarios 
de advogados, aleg•1Ddo, em resumo, o seguinte: que em 22 de maio de 
1929, em execução d~ compromisso anterior, permt;tarlllll um imovel egri· 
cola-enf ceiro, situado º" fazenda • F,gm·ira" diôt ril'IO de ltajC'b( com&rca 
de It.apolis, de sua propriedade. com urna arca de mil alqueires do ter
ras, a s •r loralizud11, situada na f~Zl·nda • Fori una" sita º"'' comarcas de 
j\raç:i.tub,., Presidente Prudente e Santo Ano..<lacio, de propril'<lado da ré, 
Cowpnnhia Colonização e Terras Altll Soroc~bana, que, no mesmo dia, a 
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autores só re t 
s ava pedir o valor <lo bº 

nos lato sensu • (Carvalho d M . o Jeto e pe1 das e da-
li, paragrafo 166). e • cnaonça, •Contratos», ,.oi. 

Os autores não · f 
fe s_at1s ,zeram com esta co1.denação. 

Daí, a presente 
lhes - açao para rcivindic.1r o pr.cdio que 

pe1tcncero., açao que os autores iniciaram em julho de 

co-.per~utante vcncleu a Frederico Marques da Mola Guim.:.r:ie~ 
0 

siLio 
4 

F1gue1ra >, do qual tomou posse, sendo de 200:000$000 o va!or dos con
tratos; qur, dcntrr as clausulas constantes da escritura de permuh está 
aquela cm que 11. ré •se compromete a iniciar dt:ntro do prazo de 60 dias 
o serviço de engenharia, para a loc:ilização da area•: decorrido, entre
tanto, esse período de tempo, a ré não se moveu e até hoje os autores nãú 

conseguiram receber o imovel que lhes devia ser dado em permuta; que 
vendo-se, destartc, espoliados, recorreram á ju~tiça para o fim de ser anu
lada a escritura de permuta e, em consequencia, devolvida ou re.itituida a 
fazenda e Figueira>, com perdas e de.nos consequente~. O fundamcuto de 
direito invocado pelos autores e.insiste em que fôra e condicionnl • a per
mute. realizada, pelo que. não tendo sido C'umprida a condição eitipulaoa, 
nula !K' tomou a troca e assim deverá o imovel voltar ao seu domínio. 
A companhia ré defendeu-se, arguindo a nulidade da procuraçllo, em vir
tude da qual se realizou o negocio, de vez que o mandatario n:1o era le
gitimo ropresentante d11. me3ma. O outro réu Frederiro Marques da Mola 
Guimarães entende que, tendo comprado de quem podia vulidamente ven
der sem ter ho.v1do de sua parte má fé e não se podendo conoidcr.i.r . 1 

como condição re•olutoria do dominio a que se refer:ram os nutore.;, a 
ação não pode ving .. r em relação a ele. Julgado. procedente, nus termo> 
do pedido, foram intérpostos os rccurdOs de fia. 128 e 130. Trata-se de 
um contr:ito de permuta de imoveis, cm que um dos permul:mles dei
xou de cumprir a prccipua obrigo.~·ão de entreg11r a coisa. E' fora de 
duvi<lo. que os nuto~cs teem direito contra a ré, representada por sellll 

admini~tra<lores, nos termos do conlrato. E visto que o imovel n:"lo foi 
entregue, deve indenizar uos o.pelados pelo não cumprimento do contrato. 
Altga-se, entretanto, que, achando-se di11Bolvido. e liquid1Lda a Companhia, 
cessou qualquer responsabilidade por parle da me•mo.. A dissolução ou 
liqui<laçiio <le uma sociedade n:lo impede, porém, possum seus untigo~ di
retons c.u ndministro.<lore• ser respopsabiliz:idos, pessonlmr.nlc, por tercei
ros prejudicados p<Jr ul<M de sua ge.<tão, quan:lo abusivos, eivados de 
<lolo ou culpa. ou pru:icados com viuluçilo da lei ou do conlrato. Ora, 
<.is nutorc.;, permutando tiua. fazenda, VC'ndide. en1 t:.cp;uida n. terceiro~ pela 
r~, que embolsou " prcc;o, por terras que, por seu rcpre.>cnto.nte legal, di
zdu1. ~ss<lu1r, .I~BK <1uc nü.o entregou àquele.~ por inex.i:steutes ou não sercn1 

o bCU Offil[HQ (" l>O.::i'-C fur• ru "<l 
. f <l - • a • cv1 cnlcmcntc, cngnnados cm sua boa fé t;on 1a. os que e~tavam na . <l d ' 

senc a e <lo_ negocio. Os reprcsentanlcg da 
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1932 ('ontrn os réu~ Ce>arino de Castro Natividade Alfredo 
' 

Marcondcs Cabral e stu mulher e Ciro Percúa de CampoR \"cr-
i:;uc;ro e sua mulher. Prctenrlern os autores 8cjam anula.las: 

a) a prrn1uta rral.zada entre os réu3 Cesuio dr Cas
tro Nat:,·idadc e Alfrrdo \larcondcs Cnb~al e sun rnulhcr, 
por c 0 eritur:i. de 10 dr 111a-ço rle Hll!), nas notas do 4.0 

Companhi:J. (]lH? cxerc1:tm o rnr~o por oc i~i;\n cm que a Soc1cd~u]P con

tr!l.~OH r:on1 o.; autor•~ nito podem se eximir de, pci~o!llmPntc, rr"p-)ndcr 

JJelo{ prPjuizo~ c:Lu"IDrlos n. e'l~C':i, de forma tli. 1J ilicita, coma se C\'i,lencia 
dos uutos, alienando o que não tinha a Comp:1nhitt. A~irn obriga o di

reito e irnpõc a moral. Se a scntcn·;a. n.'.l p1rte reln.tiva á rondcna-;ão 

da ré r- <lo" i:eu i ant:gos adm:ni~!r:i.dorr;;; 1uercce ~rr contirmada., deve, 

e!ltrc 1 n11to, ser rc~orm'l<l:.l no ponto rm que julgou nula a escritura de 

l'Ompra e venrl:i do imovel que pcrtenein no5 autores e VC"ndiclos ao~ ou

tro• réu' Fredrriro MarquO' dl Mola Guimar'1es e mulher. A deíc•~ por 
estes formul:ida r inreirame:1tc procedente e rigorosamente juridíc1. A 

permuta rm questão n:io fvi • r.ondic'.011:1.l •1 corno se afigura ao;.; au•ores. 
Con<liçi\~, con;o!lnte ddine o art. 114 do Codigo Civil, é a rlau;uh que 
subord;nn. o eíeiro do nto juricliro a evenlo fu!uro e inc~rto. Ora, exa
rnin·1ndo-se a e,r,ri:ura. de prrmutn ajuiz:l.da, v{:...se que nenhuma condi

çõo foi e•t'pulada a que ioC suhordioai;•c a nquisição do dominio. E' certo 
QU(" foram e•Jnvcn~ionadas alguma.."' rlausnln.s, m!lS não contliçõe.~ de que 

drpen<les•e a t rau~mú·s:lo do <:lominio. A veuda não é con11irion11I, es· 

crcvc Carvalho d•! Meodonça. por ter uma dos partes se obrigado a pra
ticar um fato qualquer. A Companhia ré se obrigou a demarcar a are& 
permut.•d:1 dentro cm 60 di:" e entregá-b aos autore>. !\la•, a aquisi
ção do dominio ou n pcrmulu nlio fic~u d~pendendo do a<limpl~mento 

dessa obrig•çiio. Os termos da e-crilura não dizem isso. E' claro que 
podia css!l cla11"11Li. ~er c-tipulada corno condição do n~ocio, mas não o 
foi. Os autor~.s devi!\m ler tido e2'.~a cautela, pura garantia propria. A 
venhde, por~.m, é que tal dou 'Uh não foi elevada á C>tegoria de conài
ÇÜO do negocio. ~ e o fosse, n:lo cumprida, reo::i:olver-se-ia o domínio e 

re<cindido o 1·011lrato, o Eitio da.do em permuta voltaria. ao seu poder. 
E ª""im, o dominio seria re.."'Oluvel ou revogavel, dad• a e.usa de sua 
aqui~ição, pt11· conter em si uma condição resvlutoria. E a~sim, vrrifi .. 

cada a conaiç!io, seus rfeitos retrosirium e o dominio considerar-se-ia 
como se nunc:1. tivesse sida tran . .;;n1itido, e, PJD consequenria, pod<"ri:i ser 

re.vinàicado o imovel do poder de quem qurr que o detivesse. Portanto, 
não tcnuo si1lo a pcrmurn condirion:.l. cai por terra o fundamento de di
reito iuvoca<lo. !\1.:as, é fora de duvida que os autorr..:; devern ser indeni

z:i.dos pela. falta t'<>frida. 
e &3:i. obriga\:.io, porém, está a C3rgo J:i. copermutante. P-1ra Ís..qc, 

nem havi:\ nece;siJ.de de alcgo-)io <lc má fé. 
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tabelião desta Cupital. transcrita sob n. 11.894, no registro 
da primeira circun~crição; 

b) a hipoteca con°tituida por Alfredo l\larcondes e 
sua mulher a favor de Ciro P. de Campo3 \'erguciro, por 
escritura de 2 de março de 1927, no registro geral da quarta 
circunscrição inscrita sob n. 1701; 

•A obrigação de entregar o objeto da permuta, cm contra pre•ta
ção, é indeclinavel, por parte do outro contraf anle, estivc~e ou não de 
boa ró. O certo, todavia, é que pela fo.lta de entrega, o contrato não se 
anula, segundo ns regras do nosso direito. Pois, a reivindica,ão, em 
casos tais, só procederia se o terceiro estivesse de má fé (art. 968 do 
Codigo Civil). Os autores, porém, nem alegaram a má fé por parle do 
réu Frederico Marques da Mota Guimariiee. A sentença, entrrtnnto, reco· 
nhcce:i que houve tal, mas nlio apcntou fato ou circun.~tancia algum• 
que reve188BC malicôa por parle do me.•mo. O Himples conhecimento dos 
termos do contrato de permuta não podia implicar em má fé, e;s que 
do mesmo nada havia que pudesse levar o réu a nlio realizar a compra 
ou a duvidar de sua seriedade. Nenhum impedimento havia para isso. 
Má fé teria havido se o comprador eonbecesse ou tivCHSe ciencia de que 
a Companhia ré não possuía a arca de terras que dera cm 1J('rmuta e 
tivesec frito o negocio para lesar os autores ou ent.rnrlo cm conluio com 
a vendedora. 

• MBB, nada disao Ee alegou e muito menos he provou. 
• Aliált, o fundamento do pedido foi outro. A má fé n11o se pre

sume: deve ~er provnd:i., ainda que por presunçi1o. A e<.'nlr.nça, entre
tanto, aceitou a te.~e contraria. Nilo é poasivel prcvulcça, nesae ponto. 
Custas em proporção, p1·los apelados e segundo upcltrnlc (lls. 130). Sli.o 
Paulo, 31 de janeiro de 1934. - Paula e Hilvo., !'residente. - Mcirclles 
dos Sanlos, relator - Affonso de Carvalho - Murio MtLBugilo, vencido 
em parte, poiH lambem dei provimento 6. opelação do Cel. Henrique da 
Cunha llucno. Em cumprimento de det.erminaçdo verbal do Mini~tro 
Presidente, deixo consignado o 8<.'guinle: Quando se anunciou o resul
tado da vobçiio, ponderei que rclo.tivamcnte no recurso desM apelante 
apena• ficara manifc•tado o meu voto, pois o Ministro rellltor só se re· 
feria á apelaçllo uc Fre<lerico M. da Moto Guimarües e sua mulher, e o 
Ministro :Afonso de Carv<1lho se referira á apcln,llo destes, e á npelaçdo 
da Cia. Colonizaçã? e Tcrrue Alt:i. 8orocabanu, u qual, a meu ver, nüo 
crs apelante nestes nulo•. O Ministro Prcsid<'ntc resolveu que, se só o 
meu voto dava provi1oento 6. apcl11~·do do recorrPnle Henrique Cunha 
Bueno, .,,,,;e provimrnlo e•rava implicitamente ue:gado pela umioria. Acres
<'.entou "· exc. que cu deveria fazer con~tnr o ocorriuo sem declnraçõ.ú 
junto ao acórJão, o que ora fa•;o •. (Viario Oficial do E~tado dr. 10 de 
de abril de 1 !l3i). 
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e) a dação em pagamento feita por Alfrl'do l\I arcon
des Cabral a Ciro Pereira de Campos V!'rgueiro, conforme 
escritura lavrada em notas do 5." tabelião da Capital, cm 
14 de agosto de 1931, e transcrita sob n. 6200, no registro 
da quarta circunscrição. 

Os réus Ciro P. de Campos Yerguciro contestaram a 
ação no longo articulado de fls. 93-99 e ainda apresenta
ram artigos de reconvenção a fls. 100-102. exibindo grande 
numero de documentos (fls. 103-148'. 

fo Cesarino de Castro N ativid:tde contestou a 
ação negação g<'ral a fls. 152. 

réus Alfredo Mnrcondes Cabral e su11 mulher, ci
'r edital, deixaram correr o feito á revelia, scndo-

do curador á lide, CJUC contestou a ação por nega
.ral a fls. 152v. 

Os autores ofereceram replica á contestação a fls. 150-
155 e contrstação á reconvenção a fls. 159. 

Na dilação probatoria, os autores juntaram documrn
tos e os réus Ciro P. de Campos \'ergue·ro e sua mulher 
inquiriram tres testemunhas, sendo ainda cominada a pena 
de confesso ao réo Cesarino de Cns\.ro Natividade :fls. 
187 V.). 

Arruzoar11m as partes e afinal os autos ~ubiram con
clusos para srnlcnça. 

A preliminar da prescrição, invocada pelos réus, não 
procede, como já o disse o Egrcgio Tribunal (fls. 13 in 
fine) e como bem esclarecem os autores a fls. 196-198 dns 
razões finn is. 

Mas, cm compensação. procede a defesa de merilis, 
como demonstram cumpridumeute o~ réus nas bem susten
tadas alegações finais. 

· Estia defesa já foi reconhecida, (•m demanda seme
lhante, pelo Colcudo Tribunal de Justiça deste Estado, que 
sentenciou : 

«O permutante não trn1 ação para, no caso de anu
lação da permuta, r~iviadicar a. coisa permutada do poder 
de terceir1J que 11. adC]uiriu de boa fé. O seu direito é ape
nas o de <·xigir do co-prrmuta11te uma indeniza~·ão pelos 



··-::~·---

- ::170 -

preimzos que sofreu• (Acs. profrridos em apelação e em. 
embargos, como se Yê na • He\·. dos Trib~. », vol. 23/40 e 
vol. 26/496). 

Os réus Ciro P. de Carn1.os Yerpreiro e sua mulher 
são terceiros de lioa fé, que adquiriram o imovrl reivindi
cando, que antes lhes <"SL\·era hipotecado; porque o deve
dor não pôde pagar a divida. 

Ditos réus agiram de boa fé, praticando atos licitos e 
legitimos, como bem demonstraram no item 5.'' da conles
t~ção (f!s. 96). 

A primeira divid.L hii'otecaria foi cont.raida P"r Al
fredo l\larcondcs Cubra), com garantia do imuvel r<"ivindi
cando, cm favor de d. Rosa Laroca Pi cerni, •por escritura 
publica de 7 de novembro de 192."i • (fls. 107), quando ainda 
não tinha sido iniciada qualquer ação contra o co-permu
tante Cesarino Natividade, sendo certo que ll<'ffi antes e 
nem d•·pois os autores propuseram qualquer ação contra 
Cabral. 

Só depois di:'so é que foi 1,ublicado o protesto dos 
autores contra quaisqu<"r alienações de bens por parte dos 
co-réus Ccsarino e Cabral, pois, a publicação foi feita no 
• Diario Oficiei do Estado> de 10 <!e setembro de 1925 (fls. 
194, n. 3). 

Não podendo pagar a divida :í dona Rosa Laroca Pi
cerni, o réu Cabral procurou u Ciro Vcrv,uciro, o qual, de
pois de receber 11 propost:i. do emprestimo, encarregou o 
advogado dr. Audré Costa e o corretor Luiz de Barros 
Cruz de examinarem os Jocumeutos, re[ll1 zando afinal o 
e111prcstimo, porque essas p1:>soas lhes informaram não ha
ver inco1:ve11iencia alguma cm que fosse feita a transação 
(fk 190 e fls. 191). 

Ciro \'ergueiro fez então o cmprcstimo na importan
cia de rs. 55 :000'.000, sob g:ir~ntia du mesmo imovel, ora 
reivindicando, e que estivera hipotecado n d H.osa Piccrni, 
a qual foi paga no mesmo dia do emprestimo com o di
nhcirn fornecido por Ciro Vergueiro. 

Trata-se, portanto, de um negocio legitimo, tendo Ciro 
\'i:rguciro rct rado do Banco Comercio e I udustria o di-
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nheiro para fazer o emprestimo de 55 :OOOSOOO a Cubcal 
(fls. 110 . 

E afinal, corno Cabral não pudesse pagar a divida e 
estivesse elll situação difi cil, tendo letras protestadas, Ciro 
Vergueiro foi obrigado a aceitar 11 dação em pagamento 
da divida do imovel que lhe estava bipotecado. 

Quem as~im procPde lisamente e limpamente, não pode 
ser tido como terceiro de má fé, e se explicam os dizeres 
constantes da escritura de dação, que os autores alegam 
revelar má fé, como uma provideucia acon>elhada pelo ad
vogo.do de Ciro Vergueiro, tendo cm vista o disposto no 
art. 98 do Codigo Civil. 

O protesto publicado prloi! autores no ,, Diario Ofici11l • 
de 19 de sct~mbro de 1925, só por si, não revela má fé dos 
terceiros, uma vez que não se demonstrou que es~es ter
ceiros tinham .conhrcimcnto rio protesto. 

O profe8sor Augusto C<·sar rsclarerc luminosamente: 

«O Codigo Civil brasileiro, 11companhundo neste ponto 
o legi>lndor alemão, modificou o efeito da transcri~·ão: todn 
aquele que, e" boa fé, contrata sobre u 11 imorcl. b·rseado 
nu11. a transcrição, cs~d salvo de qualquer rcil'indicaçiio. De 
modo que o interessado vai e. registro, ver:fica que o imo
vel está rcgi~tr •do em nome de A, faz negocio com este e 
adquire o imovcl cm perfrita boa fé. baseado na t•unscri· 
ção. Depo's vem C e prova que o imovel nilo rcrtencc a 
A. Mas o adquirente responde: l'U fiz o negocio nu ''ºª 
fé, b:is1•:1do nu transcrição do titulo, que iuformavu que o 
verdadeiro rropri!'tnrio cr:i A. Se • lc e~t:\ de boe. fé est.\ 
salvo de qualquer rrivindiração. E' o grer.de cfc;to atri
huido P"IO Codigo á transcrição. O Codi;!;o Civil diz: pre
sume· E<' titular do direito aquela 11cssoa em cujo nome está 
o direito tre.n~rriL<J> (<I>rclcçC1cs de direito civil,, p 1g. 140). 

E' o que tambem ensinam ( 'lovis llevilaqua, Cnn·nlho 
Mendonça, l'hilad,·lpho de Azcvc·do e Lysi1 P'' Cure n, c'lc. 

• Lm relação u terceiros, u tran<cri~ão é 11 pro\·:i que 
a lei lhes oferece; é :\ Vl'rd11de o que do tcu1· dela constar, 
é a Fegurâuç" dns trausuçGes, 1 rnueiru. cuadiçuo cxigid .. 
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pela sociedade no momento economico que Vf'm atraves

sando> (Lysippo Garcia, « Rrgistro de Imovris •, pag. 126). 
E assim é tambem em todas as legislaçi"1es que adota· 

ram o sistema alemão, em relação ao rrgistro imobiliario. 
Não é acl1nissivrl a reivindica~ão do imovel arlquirido 

por terceiros de boa fé, que contratnrnm com a pessoa que 
tinha domin;o regularmente> trnn;,crito no registro compe
tente, pois, prescreve o t1 rt. 85!) do C'1di;;o Civil: 

•Presume-se pertencer o direito real :í pessoa, em cujo 
nome se inscreveu ou tr.1ns.:1cveu ». 

Comentando esse dispo,itivo, <liz muito bem o emi
nente codif:cador patrio: 

•Consequenlemcntr, urna vez re;(istrado o titulo, en
tende-se que o <lirrito pertence àquele a quem o registro o 
atribue •. 

Nada mais é mister acresLentar, para dcmomtrar a 
improc<JdC'ne'a ria pre~cute nção <lc rc:vindicação contra 
terceiros de lioa fé. 

Aliás, a ~cntcnça proferida na primeirn causa, pro
posta pelos autores contra o permutante C'esarino Nativi
dade, P antecip:ír.1 a cerca o imovel permutado, •outrora 
de propriedade <los autore:;, foi logo paFsudo ús mão~ <le 
terceiro, e a titulo onermo, a is autores só res'ava pedir o 

valor do objeto e perdas e drmos, •lato serisu •, conforme o 
ensinamento de Carvalho de l\lendoni;a » (fls. 13 v.). 

Por tais considerações e o mais que dos autos consta, 
inclu~ive bem suslenta<l .s ulcguçõe~ dos réuH, de acordo 
com o direito e a prova dos autos, julgo improccdN1tc n 
presente ação reiv1ndicator1a, contra terceiros de boa fé, e 
improcedente tnmbem n rcconvençãu, pois não constitue 
culpa a apreciação errooea ou má interpretação do direito, 
pagas as cust:is na forma d" lei. Pub!ique-se e intime.se. 

S. Paulo, 4 de dezembro <le 1933. 

VICENTE M.uum~~ DE FREITAS .JUNIOR. 

(Publicada no • Dinrio Oíicial do Estado• cJ.! 6 de de
zembro de 1933 e no •Dia1io de S. Pnulo» de 12 de de-

• 
zembro de 1933). 
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4. 0 ) Cnracteristicos e ~onfrontações do imovel (1lrscre1•rr 

aqui o imo1•cl). 

5.") Nome, profissão e domicilio do adquirente. 

6:·) N orne, profissão e domicilio do transmitente. 

7.0
) Titulo de transmissão (compra e venda, permuta, da

ção em pagamento, arrematação, etc.). 

8 o' . ) 

9.º) 

10. 0
) 

Forma do titulo, sua data e nome do tabelião (ou 
do juiz e escrivão) (sendo o titulo particular, de

clara-se ter sido feito por forma escrita ou datilo

graj ada e assinado pelas parlt·s contratantes, desi

gnando-se o lugar em que j oi passado). 

Valor do contrn to. 

Condições do contrato (e11umera•11-se todas as clausu
las adjctas que possam 7Jrejucl.icar a terceiros e de 
neressaria publicidade). 

Observações, quanto á transcrição dos atos translativos 
ou declaratorios da propriedade 1mob111aria 

Atos sujeitos ao reSistro 

Est.ão sujeitos ao registro, no livro d11s transmissões, 
i11to é, no livro n. 3, os i;eguintes atos: 

1.º) Para operarem a trunsfercncia do dominio: a 
compra e venda, pura ou condicional; a permuta; u dação 
em pagamento; a transfercncia de quota :í. sociedade; a 
doação t·ntre vivos; o dote; e. arremHtação c a adjudica
ção em hasta publica e remi>'sões; a scnLençi• que, nüs in
venta rios e partilh:1s, adjudic:1r bens cm pagamento de d.
vidas da herança; em geral, todos os demais contratos 
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translativo!l de imoveis, inclusive de minns e pcdreirns, in
dependentemente do solo em que se nchnrem (3) (art. 229 
do rcg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928). 

2.º) Para valerrm contra terceiros e permitirem a dis
ponibilidade da imovcis: as srntençns declarntorias da posse 
por 30 anos, sem interrupção nem oposição, e que servi
rem de titulo ao adquirente por usocnpião (nrt. 230 do ci
tado reg. n. 18.542) e o~ formaiR de pnrtilha em inventario, 
consequentes á sentença de desquite e nulidade ou anul11ção 
de casamento, em relação aos imovei5 neles compreendidos 
(art. 231 do reg. n. 18.542 df' 24 de dezembro de 1928\. 

3.0 ) Para permitirem a disponibilidade dos imoveis: 
os julgndos pelos qua·s, nas açi1es de divisão, demarcação 
e partilha, se puzer termo á indivisão, os ntos de entrega 
de legados de imoveis e as sentenças de adjudicação em 
inventario, qunn·.!o não houver p:ut:lln (nrts. 232 e 233 do 
reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928). 

Disposições sobre a continuidade do registro 

Art. 206. Se o imovel não c~tiver lançndo em nome 
do outorgante, o oficial e:rigird a trm1scrição do titulo ante
rior, qualquer que seja a sua 11at11reza, para 111n11ter a conti
nuidade do registro (Hcg. n. 18.542 de 24 de dezembro 
de 1928). 

Art. 234. Em qualquer caso não sr podcrd ja::er trans
crição ou insci'ição sem prei'io registro do titulo anterior, salvo 
se este não estivesse obrigado a registro, segundo o d.reito 
então vigente, de modo. a assegurar a continuidade do re
gistro de cada prcdio, entendendo-se por disponibilidade a 
faculdade de registrar alienações ou oneraç("ics dependentes, 
assim, de transcrição anterior (Reg. n. 18.542 de 24 de de· 
zembro de 1928). 

(3) Serão averbadBS na transcrição dos imovci• de que forem 
desmembradas quaisquer alienações ou onerações, independentemente do 
solo, das minas e pedreiras, sempre com remissões reciprocas, bem como 
da sua invcnçi!.o e lavra (arl. 2G9 do reg. n. 18.542 de 2-1 de deiembro 
de 1928). 
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B> Requisitos para a transcrição da "servidão" 

(Art~. 238 e 239 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928) (4) 

l.º) Numero de ordem da transcrição do imovel (5). 

2.') Circunecrição, cm que cstá situndo o imovel. 

3.0 ) Denominação do imovel, se rural; indicação da rua 
e numero, se urbano. 

4. 0
) Caracteristicos e confrontações do irnovel. 

5.0 ) Nome, profissão e domicilio do credor (dono do pre

dio dominante). 

6.0 } N orne, profissão e domicilio <lo devedor (dono do pre

di o strviente ). 

7.ºJ Onus (senidão} com Iodas as cspecificaçries. 

8.") Titulo do ouus, sua for1:.a e suu data, e nome do 
tabelião (ou do juiz e cscriv ão). 

9.0
) Valor da coisa ou do contrato. 

10.") Condições ou demais clausulllB do contrato. 

(4) Art. 238. i:;l'fdo Rujeites á transcriçdo, no livro n. 4, tode& 
ee conHtituiçõee de direitos reeiA reconhecidas por lei, quer entre vivos, 
quer caiua morti8, para. valerem contra. terceiro9 e para. permitirem a. dis· 
ponibilidade, eendo declarndoR os roquisitoe supra. enumeriuloR. 

Art. 239, in fine. Estnrdo sujeitas á tranRcriçilo, no mesmo livro, 
ee 11ervidõeR mesmo aparentes. Pa.ra.grnfo unico. f'erá tambem sujeita. a 
IPDtença. declarat.oria da posse de uma. Rervidllo aparente pelo decul'80 
de dez ou vinte ano~. pa.ra. permitir a. disponibilidade do imovel B88im 
onera.do (Reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de l!J28). 

(li) Vide nal.a 2 deste • Formulnrio•. 
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C) Requtsltos para a transcrição da •· enfiteuse " ou " fôro " 

(Art. 238 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928) (6) 

1.0 ) Numero de ordem da transcrição do imovel l7). 

2.0 ) Circunscrição, onde está situado o imovel. 

3.0 ) Denominação do imovel, se rural; indicação da rua e 

numero, se urbano. 

4.0 ) Caracteristicos e confrontações do imovcl. 

5.•) N orne, profissão e domicilio do credor (senhorio direto). 

6.0 ) N orne, profissão e domicilio do devedor (enfileula ou 

Joniro). 

7.0 ) Onus (e11fitnise ou fôro) co111 todas ns especificaçiics. 

8.0 ) Titulo do onus, sua forma e sun ·data, e nome <lo tabe
lião (ou do juiz e escrivão). 

9.0
) Valor da coisa ou do contrato. 

10.") Condiçõc~ ou <lema's c\nusul11s do contrato. 

D) RequtsltOll para a trllllllCrlçio do "usofruto" 

(Arls. 238 e 239 do reg. n. l& >42 de 24 da dezembro de 1928) (8) 

1.0
) Numero de ordem d11: transcrição do imovel (9). 

(6) Vide N ola 4 deste e Formulario •. 
(7) Vide N ola 2 deste • Formulario •. 
(8) Ar~. 23\l. Esturilo sujeitos ó. transcriçilo no livro n 4, o 

11Sofruto o uso ~ o. hubite.çll.o, salvo quando resultarem do direito de Fa
milia, a constituiçilo de rendo.e vinculada.e a imovei~, por dlepoeiçllo de 
ultima vontade e as servidões mesmo o.pn.Tentes. Vide ,\rota 4 retro. 

(9) Vide Nota ! deste • Formulario" 
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2.') Circunscrição, onde está situado o imovel. 

3 o' . ) Denominação do imovel, se rural; indicação da rua 
e numero, se urbano. 

4.º) Característicos e confrontações do imovel. 

5.0
) N orne, profissão e domicilio do credor (usojrutuario). 

6.º) Nome, profissão e domicilio do devedor (nú proprie· 
tario ). 

7:') Onus (usojrulo) com todas as cspecijicaçrcs. 

8.0
) Titulo do onus, sua forma e sua data, e nome do 

tabelião (ou do juiz e escrivão). 

9. 0 ) Valor da coisa ou do contrato. 

10.º) Condições ou demais clausulas do contrato. 

E) Requisitos para a transcrição do " uso " 

(Art.~. 238 e 239 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928 (10) 

l.º) 

2.º) 

3.º) 

4.º) 

5.º) 

Numero de ordem da transcrição do imovel (11). 

Circunscrição, onde está situado o imovel. 

Denominação do imovel, se rural; indicação da rua 
e numero, se urbano. 

Caractcristicos e confrontações d<:> imovel. 

N on1e, profissão e domicilio do credor ( usuario ). 

(10) Vide N olaJJ 4 e 8 deste e Formulario •. 
(11) Vicie Nota 2 deste cFormulario•. 
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6.•) Nome, profissão e domicilio elo devedor (proprietario). 

7.º) Onus (uso) com todas as esprcijicaçã1s. 

8.º) Titulo do onus. sua forma e sua data, e nome do 
tabelião (ou do juiz e escrivão 1. 

9.") Valor da coisa ou do contrato. 

10.•) Condições ou demais clausulas do contrato. 

F) Requisitos para a transcrição da "habitação" 

(Arts. 238 P 239 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928) (12) 

1.0 ) Numero de ordem da transcrição do imovel (13). 

2.0
) Circunscrição, onde está situado o imovl·l. 

3. 0 ) Denominação do imovel, se rural; indicação da rua 

e numero, se urbano. 

4.'') Caructeristicos e confrontações do imo\·rl 

5.") Nome, profissão e domicilio do credor (habitante). 

6.c) Nome, profi:;são e domicilio do devedor (proprietario). 

7.•) Onus (habitação) com todas as especijicaçêes. 

8.•) Titulo do onus, sua forma e sua data, e nome do 
tabelião (ou do juiz e rscrivão). 

9.•) Valor da coisa ou do contrato. 

10.•) Condiçf;es ou demais clausulas do contrnto. 

(12) Vide Notas 4 e 8 deste •Formulario•. 
(13) Vide Nota 2 drste cFormulario•. 
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G) Requisitos para a transcrição da "constituição de renda 
vinculada a fmovel, por disposição de ultima vontade" 

(Arts. 238 e 239 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928) (14) 

1.') Numero de ordem da tr1nscrição do irnovel (15). 

2.") Circunscrição, onrle está situndo o imovel. 

3. 0
) Denominação do imovel, se rural; indicação da rua. 

e numero, se urbano. 

4:') Característicos e confrontações do imovel. 

5.º) Nome, profis~ão e domicilio do credor (bencjiciario). 

6:) Nome. profissão e domicilio do devedor (rendeiro cen· 

suarzo·. 

7. 0 j Onus rrenrla rinc11larfa a imol'el) com indas as cspecifi· 

caç1;( s. 

k.''J Titulo do 00115, sua forma e sua data, e nome do 
tabelião (ou do juiz e e1:1crivão). 

,, '• 
o. J Valor d3 coisa ou do contrato. 

(;oudiçCes • u demais clausulus do co:itrato. 

H1 RcqulBttos para a transcrição do "penhor agrtcola" 

íArlH ~~e 240 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de HJ28) (16) 

l''; Kurnero de ordem da transcrição do imovel ( 17). 

li 41 Vide notas 4 e 8 deste • Formulario •. 
( J r,) Vide nota 2 deste • Form ulario •. 
flf,) Art. 240. Será transcrito, no livro 4, o penhor agricole. com 

,,,_ "''"'""''M r•·quiHitos do art. 238, declarando-se o valor da divida e seu 
f":07'" .. 1.:rn dn objeto, sendo o prazo moximo do um ano. ulteriorml'nte 
,,,,,,,.,.;.v"I p•1r 11<.•if! mese;. Vide nota 4 deste • Formulnrio •. 

'171 V1dn 1wtn 2 deste • Formulnrio •. 
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2.") Circunscrição, onde c~tá situado o imovcl. 

3.0 ) Denominação do imovel, se rural; indicação da rua 
e numero, se urbano. 

4.") Cnracteristicos e confrontaçõrs do imovel. 

5.º) Nomr, profissão e domicilio do crcdur. 

6.0 ) N orne, profissão e domicilio do dcvrdor. 

7. 0
) Onus (penhor agrfrola) com todas as <s1i1cijicaçrics, 

relatando o objeto do penhor. 

8. 0
) Titulo do onu~. sun forma e sun data, e nome do 

tabelião (ou do juiz e escrivão). 

9.0
) Valor da divida e seu prazo, iuros e penn conven

cional. 

10.0
) Condições ou demais r!ausulas do contrato. 

1) Requisitos para a transcrição dos " contratos de locação " 

(Arts. 238 e 241 do reg. n. 18542 de 24 de dezembro de 1928) (IS) 

• 
1.') Numero de ordem da transcrição do imovel (19). 

2.0
) Circunscrição, onde está situado o imovel. 

3. 0
) Denominação do imovel, se rural; indicação da rua 

e numero, se urbano. 

(18) Art. 241. Seriio lrnnscritos, no livro 4, os contratos de lo
caçilo com clausula exprrs.a de vigcncia contra os adquirentes, sob os 
mesmos requi~itos indicado~ no art. 238, e mais o valor do eontrat-0, 
renda, prazo, tempo e lugar dos pagamentos e pen:\ convencional. Vide 
nota 4 deste • Formubrio •. 

(19) Vide nota 2 deste e Formulnrio•. 
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4.•) Caracteristicos e confrontações do imovel. 

5.º) Nome, profissão e domicilio do credor (locatario). 

6.") N orne, profissão e domicilio do devedor (locador). 

7.") Onus (locação) com todas as especificações, sobretudo a 
clausula de vigencia contra os adquirentes. 

8.0
) Titulo do onus, sua forma e sua data, e nome do 

tabelião (ou do juiz e escrivão). 

9.•) Valor do contrato, prazo, renda e pena convencional. 

10.•) Condições ou demais clausulas do contrato (o tempo 
e o lugar dvs pagame11/as'. 

J) Requisitos para a inscrição da "hipoteca" 

(Art. 243 do rcg. n. 18.542 de 24 de. dezembro <le 1928) (20). 

1. 0
) Numero de ordem da transcrição do imovel (21). 

2. 0
•1 N orne, profissão l' domicilio do credor. 

3.0
) N orne, profissão e domicilio do devedor . 

• 

4. 0
, Titulo, sua forma e sua data, e nome do tabelião (ou 

do juiz e escrivão). 

5. 0
) Valor do credito e do imovel ou sua estimativa por 

acordo entre as partes. 

(20) O art. 243 menciona todos os rrquisitos, supra enumerados, 
para a inscrição hipotecnria; e acrescenta: § 1.0 • O credor, além do do
micilio real, poderá designar outro onde possa tamhem ser citado ou no
ti[icsdo. § 2.0

• Quando o imovel pertencer a terceiro, que o tiver hipo
tecado em garantia de divida alheia, serão tamhem registrados o seu 
nome, profissão e domicilio. 

(21) Vide nota f! deste • Formulo rio•. 
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6. ) l'rn. zo. 

7.º) Juros, 1.cnas e mais condiçf>l'5 nccC'~saria~. 

8.') Circun8crição. onde está ~ituado o imovcl. 

9. 0
) Denominação do irnovel, se rural; indicação da rua 

e numero, se urbano. 

10.0
) Caraterísticos e confrontações do irnovel. 

OBSERVAÇÕES: a) quanto ã Inscrição hipotecaria 

~crão inscritas, no livro 2, as hipotecas de qualquer 
especie, inclusive as que abonarem espcci!llmente emi,;sõcs 
de debe11tures (art. 242 do reg. n. 18.542 de 24 de dezem
bro de 1928). 

b) Quanto á hipoteca ledal da mulher casada 

O oficial publico que lavrar a escritura de dote ou 
lançar em nota a relação dos bens particulares da mulher 
comunicá-lo-:í e."C oj fiei o, com todos os elc>me11to~ neces
sari9s, aos oficiais de registro cm que estiverem situados os 
imovcis, a que se referir a escritura, bem como notificará 
ao responsavel para inscrição da hipoteca em seus bens no 
prazo de oito dins, o que tudo anotará á margem do livro 
(art. 250 § 1.0 do reg. n. 18.542 citado). 

Esse aviso servirá para o oficial levantar duvida quanto 
a regi~tros po-.teriorrs e será declarado nas certidões pedi
das sobre os ditos imoveis, mas não importará, por si só, 
em onus real (art. 250 § 2.º do rep:. n. 18.542 de 24 de 
dezembro de 1928). 

e) Quanto á hipoteca legal dos menores incapazes 

O escrivão, em se assinando termo de tutela e cura
tela, remeterá e.• ojjicio, e com a possivd brevidade, uma 
copia. <ll·lc com a relação dos imoveis do incapaz ao oficial 
do registro, nos mesmos termos e sob. o~ mesmos effeitos 

Transmlssfo - 13 
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consignados nos §s l.º e 2. · Jo art. 250, sem prejuizo da 
comunicação ao interessado para que promova a inscrição 
(art. 251 § uni co do reg. n. 18.542 ele 24 de dezrmbro 
de 1928). 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

As pessoas a quem incumbir a inscrição e a especia
lização das hipotecas legais ficarão sujeitas a perdas e da
nos pela omissão, bem como os escrivães e tabeliães a quem 
incumbir a remessa de avisos e comunicações e os juízes en
carregados da fiscalização (art. 254 do reg. n. 18.542 citado). 

RESPONSABILIDADE CRIMINAL 

A. indenização não isentará os funcionarias cuipados 
da responsabilidade criminal; incorrerão tambem nas penas 
do crime de estelionato os reAponsavei~ que, antes da inscri
ção da hipoteca legal, alienarem ou onerarem irnoveis sujeitos 
á responsabilidade (art. 254 § 2." do reg. n. 18.542 citado). 

K) Requisitos para a Inscrição das " emissões de debentures" 

(Art. 260 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928) (22) 

1.º) Nome. objeto e séde da Aociedade. 

2.º) Data da publicação na folha oficial de seus estatutos 
bem como das alteraçõea por que tiverem passado. 

3.ºJ Data da publicação oficial da ata da assembleia geral 
que resolveu a emissão e lhe fixou as condições, pre
cisando-se os jornais ém que esi>a publicação se fez. 

(22) O art. 260 menciona todos o~ requisitos, supra enumerados, 
para a imcrição das emissões de dehcntures no livro 5, sem prejuizo da 
inscrição, no livro 2, das hipotecas que abonarem nspecialmente emprcs
timos, sob debenturcs, no cartorio dr1 situação dos imoveis, nos termos 
do dec. n. 177, de 1893, inscriçno que será provisoria para ratificaç·ílo 
dentro de seis mc>se8, a requerimento da soeiedade ou de qualquer crc>
dor (arl. 259 do reg. n. 18.542 de 24 de dozt'mbro de 1928). 
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4. 0
) Importe dos emprcstimos anteriormente emitido3 pela 

sociedade. 

5:) O numero e valor nominal das obria;ações, cuja emis
são se pretende, com o juro corrrspondente a cada 
umn, as~im como a epoca e ns condições da amor
tização ou do resgate e doE pagamentos dos juros. 

L) Requisitos para a Inscrição da " antfcrese " 
(Arts. 238 e 261 do reg. n. 18.542 ele 24 de novembro de 1928) (23) 

I.º) Numero de ordem da transcrição do imove! (24). 

2. 0
) Circunscrição, onde está situado o imovcl. 

3.º) Denominação do imovel, se rural; indicação da rua 
e numero, se urbano. 

4. 0
) Caracteristicos e confrontações do imovl'l. 

5.º) Nome. profissão I' domicilio do credor (11,utuanle). 

6.º) Nome, profissão e domicilio do devedor (11.11t11ario). 

7.") Onus (anlicresc) com todas as especificaç1les, inclusive 
a jor1n~1. da adn;inistraç<io. 

8.0
) Titulo do onus, sua forma e sua data, e nome do 

to.helião (ou do juiz e escrivão). 

9.0
) Valor da divida e seu prazo, JUros e pena conven

cional. 

10.0
) Condições ou demais clausulas do cont.rato (a epoca 

dos pagamentos). 

(23) Art. 261. A inscrição do. anticrese, no livro 4, tieclamrá. 
to.rnbem o prazo, o. epoca do pagamento e a formo. ela administração. 
Vide nota 4 deste •Formulo.rio•. 

(24) Vide nota 2 deste •Formulo.rio>. 



jeClulsitos para a inscrição do " bem de farntua ,, 
ft() z62 do rfg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928) 

23s e (25) 
~ri.'· 

( cro de ordrm da transcrição do im ovei !'J LI 111 (26 ). 
1.•) 

4.º) 

5.º) 

6.º) 

Circunscrição, onde está situado o irnovcl. 

Deoorninação do imovcl, se rural; indicação da rua 

e nurnero, se urbano. 

Caracteristicos e confrontaçües do imovel. 

Nome, profissão e domicilio do credor (beneficiario). 

Nome, profissão e domicilio do devedor ; institui dor). 

1:·) Onus (bem de familia) com todas as cspecijicaçiies. 

8.º) 

9.") 

10.0
) 

Titulo do o nus, sua forma e sua data, e nome 
tabelião (ou do juiz e e!':crivão). 

Valor da coisa ou do contrato. 

Condições ou demais clausulas do contrato. 

N) Requi.dtos para a inscrição do "descobrimento 
e da lavra de minas" 

do 

(Arta. 238 e 263 do reg. n. 18.542 ele 24 de clezembro de 1928) (27) 

1.0
) N umcro de ordem da transcrição do imovel (28). 

(25) Art. 262. Serão inscritos, nc livro 4, os instrumentos publi
coe de instituição de Lem do b··m de familia, sendo, apó.•, feita a. publi
cação exigida pela lei ~ivil. Yide nota 4 deste e Formulario >, quanto aos 
requisitos. 

(26) Vide nota Z <leste e Formulario '· 
(27) Art. 263. O descrJbrimento e n lavra de minas ~erO:o inscri

tos, no livro 4, ~em prC'juizo ,i.., regiHtro no~ livros especiais que forem 
estabelecidos para esse fim. Vide nota 4 deste • Formulario >, quanto ao3 
requisitos. 

(28) Vide nota 2 dc~te • Formulario .. 
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2. 0
) Circunscrição, onde está situado o imovel. 

3.0
) Denominação do imovel, se rural; indicação da rua 

e numero, se urbano. 

4.") Caracteristicos e confrontações do imovel. 

5.0
) Nome, profissão e domicilio do credor (descobridor e 

larrador da n:ina1. 

6.º) N orne, profissão e domicilio do devedor (proprietario 
do solo). 

7. 0
) Onus (descobrimento e lavra de mina) com todas a8 

especificações. 

8.') Titulo do o nus, sua forma e sua data, e nome da 
tabelião 1·ou do juiz e escrivão). 

9.º) Valor da coisa ou do contrato. 

10.0
) Condições ou demais clausulas do contrato. 

O) Requisitos para a Inscrição das "escrituras ante-nupciais" 

(Art. 191 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928 (29) 

• 
1.0 ) N orne dos conj uges. 

Observação - Serão averbadas na transcrição dos imoveis de que 
forem desmembradas quaisquer alienações ou oncrações, indPpendPnte
mentc do solo, das minas e pedreiras, sempre com remissões reciprorS!I, 
bem como da ma invenção e lavra (iut. 269 do rog. n. 18.542 de 24 de 
dezembro de 1928). 

O registro de minas obedecerá t\s disposições do regulamento espe
cial, qnc for expedido pelo Ministerio da Agricultura, sem prejuizo do 
registro nos livros comuns, na forma do di•posto no titulo V do reg. n. 
18.542 de 24 de dezembro de 1928 (art. 295 do reg. n. 18.542 citado). 

(29) Art. 191. No livro llt1xiliar do rnrtorio do domicilio Mnju
gnl seriio inscritos por extrato ou intrgrnlmenl<", rn a parte requerer, as 
convenções ante-nupriais com referen.~ia ao nome dos conjuges, data, 
cartorio, livro e folhB onde foi lavrada a escritura e as clausulas da con-
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2.0 ) Data, cartorio, livro e folha, onde foi lavrada a es
critura. 

3.0
) Cl11usulas da convenção. 

P1 Kequlsltos para a Inscrição das " penhoras, arrestos 
e sequestros de lmovels " 

(Arts. 265 e seu § e 238 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro 
de 1928) (30) 

1.0
) Numero de ordem da transcrição do imovel (31). 

2.0
) Circunscrição, onde está situado o irnovel. 

vençdo, sem prejuizo ela. a.verba.ção dos imoveis existentes e que forem 
sendo adquiridos, sujeitos a regime diverso do comum. 

Obaervações. - 1.ª) Quando houver imoveis, serão, na escritura. 
ante-nupcial, nomeados com os respectivos numeros ela. sua transcrição 
no registro, nos termos do a.rt. 228 do reg. n. 18.542 ele 24 de dezembro 
de 1928. Vicie nota 2 deste •Formula.rio•. 

2.•) In~crita.s serão as escrituras ante-nupciais no livro auxiliar de 
cartorio do domicilio conjugal, nos termos do art. 191, sem prejuízo ela 
averbação obrigatoría. no lugar da situação dos ímoveis existentes ou que 
forem sendo adquiridos e sujeitos a regime diverso do comum com a de
claração das respectiva.a claurnlas. para ciencia de terceiros. Paragrafo 
uníco. Sempre que for possível, será feita essa averbação nos cae,iis de 
casament-0 em que o regime for determinado por lei (art. 258 § unico 
do Codigo Civil), incumbindo ao Ministerio Publico velar pela fiscaliza
ção e observaneia dessa providencia (art. 264 cio reg. n. 18 542 de 24 de 
dezembro de 1928). 

(30) Art. 265. Srrão inscritas, no livro 4, as penhoras, arreatas e 
sequestros de imoveis, á vista. das certidões do escrivão, declarando-se 
tambem o nome e a categoria. do juiz, o deposita.rio, as partes e a na
tureza do processo. Paragrafo unico. A certidão será dada pelo c~crivão 

com a declaração do fim especial, a que se destina, após acusação da 
medida em audieneía ou a entrega do mandado, devidamPnte cumprido, 
em eart.orio. Vide notá 4 deste •Formula.rio., quanto aos requisito~. 

Observarão - A inscrição da penhora importará. na prova da. fraude 
de qualquer traru;açilo posterior (art. 266 do reg. n. 18.542 de 24 de de
zembro de lll28). 

(31) Vide nota e deste •Formula.rio•. 
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3.0
) Denominação do imoYel, se rural; indicação da rua 

e numero, se urbano. 

4.0
) Característicos e confrontações do imovel. 

5. 0
) N orne, profi~são e domicilio do credor (autor). 

6.0
) Nome, profissão e domicilio do devedor (réu). 

7. 0
) Onus (penhora ou arresto ou sequestro de imovel) com 

iodas as especificações, inclusive a nomeação do de
positario. 

8.0
) Titulo do onus, sua forma e sua data, e nome <lo 

juiz e escrivão. 

9. 0
) Valor da divida ou do direito. 

lú.0
) Condições. 

Q) RequJsltos para a Inscrição das " ações reais ou pessoais 
relpersecutorlas ", Inclusive " possessonas " e das 

" ações de retlllcação de registro " 

(Arts. 238 e 267 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928) (32) 

1.") Numero de ordem da transcrição do imovel (3:{). 

2.') Circunscrição, onde está situado o imovel. 

3.'') Denominação do imovcl, se rural; indicação da rua 
e numero, se urbano. 

(32) Art. 267. Snilo inscritas, no livro 4, as ações reais ou pes

soais reiper5ecutorins. inclusive possessoriss, qun.ndo for o coso, e as de 
relificaç!lo registro, pelas certidões das citações com os mesmos requisitos 
do art. 265, no que for aplicl\VCI. averbando-se as decisões, recursos e 
seus efeitos e ficnndo desde logo considerados os bens litigiosos para o 
efeito d

0

c apreciação da fraude de posteriores alienações. Vide nol-Os 4 
e 30 deste e Formulario., quanto nos requisitos. 

(33) Vide nota 2 deste •Formularia>. 
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4. 0
) Caracteristicos e confrontações do imovel. 

5.") 

6.•) 

7.•) 

8 o' • J 

Nome, profissão e domicilio d0 credor (autor). 

Nome, profissão e domicilio do devedor (réu). 

O nus (a cspecie de ação movida) com todas as espcci-

jicações. 

Titulo do onus, sua forma e sua data, e nome do 
juiz e escrivão. 

9:•) Valor do direito ou da coisa. 

10.ºJ Condiçõe;:. 

R) Reqalsltos para a transcrição dos "penhores, cauções e 
contratos de parceria qrlcola ou pecuarla " 

(Arts. 142 e 148 do reg. 18.542 de 24 ele dezembro de 1928) (34) 

1.0
) Et!pecic do onus e especificação dos bens, isto é, dos 

objelus apenhados, em poder de quem ficam. 

(34) O art. 142 menciono. todos os rrquisitos, supra enumero.dos, 
para e transcrição do3 penhores, cauçõe• e contmtos de parceria e acres
centa que nu ultima coluna que é a da~ averbações e anotações serão 
averbadas as prorrogações, cancelamentos, CC$SÜes, etc., sendo cada trnns
crição sepamdu. d1LR outra~ por um traço horizonte!, ob.•crvadas as normas 
do escriluraçiio do registro de imovei•, no que forem aplica veis. 

Art. 148. O registro de contratos de prnhor, cnu1·1ío e parceria 
aer6. feito rorn ckclnra1·üo do nome, profi.-iio <' domicilio do credor e do 
devedor. valor da divida, juros, pmes, vencimento e c•pecificaçlio dos 
objetos apenhados, em poder dt" quem lica.m, e-'pecic do titulo, condições 
do contrato, dats e numero de ordem. Paragrafo unico. 8crüo conside· 
rados, nos cont.ratos de parceria, credor o parceiro proprietario, e deve
dor o parceiro cultivador ou criador. 

Ob•crvarão. - Os contratos de parceria, por isso <JlW o adquirente 
tem de respeitá-los (ert. 1415 do Cod;go Civil), constituem verdadeiros 
onus para os imovcis, a eles sujeitos; e deveriam, portanto, ~er trans
critos no registro de imoveis, como os contratos de locação com clausula 
expre81la de vigencia eontm os adquirentes (art. 1197 do Codigo Civil e 
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2.') Titulo do onu;;, sua forma e sua dat:1, e mime do 
do tabelião. 

3. 0 ) N orne, profissão e domicilio do credor (parc~iro pro
prielario. 

4:) Nome, profissão e domicilio do devedor (parceiro cul
tivador ou criador). 

5 o' . ) Valor da divida, prazo, JUros, penas, vencimento e 
condiçõrs. 

Modelos de certidões para averbações 

A) Cancelamentos totais de Inscrições 

l.º) E111 virtude de escritura publiw de quitação. 

Certi.ieo que esta inscrição fica cancelada, em virtude 
de escritura que me foi up1esentada, b.vrada em ... de ..... . 
de 19 ... , n11s no tas do. . . tabeiião desta comarca. . ... , 
pela qual o credor ...... , te ado r~cebido dos devedores 
...... 11 quantia de ....... importanda do capital e ju-
ros que os mesmos lhe devia, deu aos devedores plena e 
geral quitução da divida de que trata esta inscrição, cujo 
cancebmento os autorizou u fazer. O referido é verdade e 
dou fé. (Dat!l e ussinatura do of1ci11l). 

art. 2H <lo rrg. n. IS.M2 <lc 2-1 de 1.kzcml>ro <lc 1928), àquele. equip&
raveis nos seus tfeitos. Em todo o raso, o rrg. n. 18.512 cila<lo, sul>m.,_ 
tendo-os - impropriamentr, é verJ•<le - li lrsnscriç1\o no regi.,,tro <!e 
tllulo:l, e fnzendo-o num l~vro J,Jroprio, torna-o~, todavia, publicos; S«r 

brctudo, porque nüo i-;ó ordeuH. u. suo. tr:111Ecrição, quando lavrados por 
escrito parlicuha:·, eorno pern1itc tnrnlu~m o seu rcy;istro, quando por cs.
critura publica, sendo fn.c uhn.<lo {LS partes f:izercn1·no iutegrulmcnle, sem 

prcjuizu, po1 é1n, <la •Ua t mnscriçli.o por rxtralo (art. 167~. 
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2. 0 ) Em rirlurle de adjurlicaç<lo aos credores dos bens 
dados e111 garantia hipotecaria. 

Certifico que estri in:<crição fica cancelada, conforme 
determin:1m o n. VII do art. 849 e o nrt. 851 do Codigo 
Civil, em virtude de me ter sido a presentada carta de ad
judicação, feita pelo escrivão do. . . oficio dcsia comarca 

e assinada pdo juiz de direito desta comarca ...... , 
da qual consta terem sido adjudicados aos credores ..... . 
(seguem os no11.es dos credores e a relaç<lo dos bens dados 

em garantia), para pagamento da divida de que trata esta 
inscnçao. O referido é verdade e dou fé. (Data e assina
tura do oficial). 

3.0
) Em virtude do disposto do n. I do ar/. 849 do 

Codigo Civil 

Certifico que, de acordo com o art. 849 n. I do Co
digo Civil, fica esta inscrição cancelada, em virtude de es-
critura que me foi apresentada, lavrada em. . . de. . ... de 
19 ... , nas notas do. . . tabelião desta comarca ....... , pela 
qual a Camara Municipal, na qualidade de credora, tendo 
exonerado, a pedido, do cargo de tesoureiro da mesma, o 
sr ...... , autorizou ao devedor ..... a fazer o cancela-
mento dessa inscrição, que fica sem efeito por lhe ter de
saparecido a causa. O referido é verdade e dou fé. (Data 
e 11ssinatura do oficial). 

4.º) Em virtude de dação em pagan.ento do i11101·el hi
potecado. 

Certifico que, de acordo com o art. 1049 do Codigo 
Civil, fica esta inscrição cancelada, em virtude de escritura 
que me foi apresentada, lavrada nas notas do. . . tabl'lião 
desta comarca ...... , pela qual o credor ...... , tendo ad-
quirido, por dação em pagamento, dos devedores ...... o 
imovel, dado aqui em garantia hipotecaria, deu plena e 
geral quitação da divida de que trata esta inscrição que 
ficou sem efeito, por lhe ter desaparecido a cnusa. O re
ferido é verdade e dou fé. (Data e assinatura do oficial). 
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5.º) Em tirlude de arremalaçrio em hlll!la publica. 

Certifico que esta inscrição fica cancelada, conforme 
determina o n. VII do art. 849 do Ccdigo Civil, em vir
tude de me ter sido apresentada carta de arrematação, da
tada de. . . de . . . . . de 19 ... , feita pelo escrivão do ... 
oficio desta comarca ...... e assinada pelo juiz de direito 
desta comarca ...... , da qual consta terem si<lo urrem ata-
dos no dia ... de ...... de 19 .. por... os bens cons-
tantes desta inscrição. O referido é verdade e dou fé. (Data 
e assinatura <lo oficial). 

6. 0
) Em virtude de renuncia do credor. 

Certifico que esta inscrição fica cancelada, conforme 
determina o n. III do art. 849 do Codigo Civil, Pm virtude 
de me ter sido apresC'ntada a escritura lavrada em: . . de 
...... de 19 ... , nas notas do ... tabelião de@ta comarca 
...... , pela qual o credor. . . . . , tendo renunciado a di
vida hipotecaria com o seu capital e juros, deu aos de,·e-
dores ...... plena e geral quitação da mesma divida, au-
torizando o cancelamento desta inscrição. O referido é 
verdade e dou fé. (Data e assinatura do oficial). 

7.0
) Em iirtude de prescrição da hipoteca. 

Certifico que esta inscrição fica cancelada, de acordo 
com o n. VI do art. 849' do Codigo Civil, em virtude de 
me ter sido apresentada <.'arta ou certidão de sentença, da
tada de ... de... . . . de 19 ... , feita pelo rscrivão do ... 
oficio desta comarca ...... (e assinada 1.clo juiz da co-
marca, quando se /ralar de carta de sente11ça , da qual 
consta ter eido declarada extinta, pela prescrição, a divida 
hipotecaria de que trata esta inscrição, cujo cnncela111ento 
foi autorizado. O referido é verdade e dou fé. (Data e as
Finatura do oficial'. 

8. 0
) Em rirtud<' de se11/enç11 passada em julgado. 

Certifico que, de acordo com o n. \' do 11rt. 849-, do 
Codigo Civil, fica esta inscrição cancelada, cm virtude de 
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me ter sido aprcsentadn carta ou certidão de scntençn, da-
tsda de ... de ...... c!e Hl ... , feita pelo C'Serivão do .. . 
oficio desta comarc:t ...... (e assinada pelo juiz da co-
marc:1, q1u1ndfJ se Irritar de carta de sentença), da qual 
consta ter ~ido anulada a hipote:~n. por ter sido constituida 
em fraude de crNiorrs ou por ~imulação, trndo s;do auto
rizado o c:incel!lmPnto da sua inscrir;ac. O referido é ver
dade e dou fé. (Data e assinatura do oficial. 

9. ') Bm i·irtude de desapropriação por ntilidaJe publica. 

Certifico que, de acordo com o n. II do art. 849 do 
Codigo Civil, fica esta inscrição cancelada, em virtude de 
me ter sido apresentada carta ou certidão de sentença, da-
tada de ... de ...... de 19 ... , feita pelo escrivão do .. . 
oficio desta comarca ...... (e assinada pelo juiz d:i. co-
marc:.1, quando se tratar de carta de sentença) da qual consta 
terem sido desapropriados os bens de. que trata esta inscri
ção. O referido é vc·rdade e dou fé. (Data e assinatura 
do oficiai). 

10.") Ern virtude de ren issão. 

Certifico que, de ncordo com o n IV do art. 849 do 
Codigo Civil, fica esta inE'crição cancelada, cm virtude de 
me ter sido apresentada carta ou certidão de sPntPnça, da-
tada de ... de ...... de 19 ... , feita pelo ei;;crivão do .. . 
oficio desta comarca. . . . . . (e assinada pelo juiz <la co
ma1 ca, quando se tratar de carta de sentença), da qual consta 
ter sido remido pelo adquirente ·(comprador, donalario. le
gatario ou herdeiro) o imovcl de que trata esta in:>cr1i;ao, 
cujo cancdamcnto foi ordenado. O referido é verdad~ e 
dou fé. (Data e as~inatura do oficial). 

11.0
) Rm virtude de quitação dada por herdeiros. 

Certifico que esla inscrição fica cancelada, e;n virtude 
de escritura que nrn foi apre!!entada, lavrada cm ... de 
. . . . . . de 1 O. . , nas nvtus do. . . tabelião deot~i comarca 



...... , rela qual os n:cnores A. e B., representados por 
sua rnãe r tutora nata, C., conforme alvará transcrito na 
mesma escritura, tendo recebi fo dos devedorrs D e ma mu
lher a illlportanci:t de ..... , correspondente ao capital e 
juros da di,id:i contrníd< pelos devedores com o credor E., 
pai dos quituntrs, em cujo dirrito sucederam, conforme a 
respectiva pai ti lha aqui nverbada, deram ao~ mesmos deve
dori>s plena e p;rrnl quit 1ção da aludida divida, autorizando 
o rnncPlamrnto dc;tu inscrição. O referido é vrrdade e dou 
fé. (Data e a>sinntura 1!0 oficinl). 

12.0
) Em i-ir/11-/~ de quilaç1lo dada por credor cessio

nano. 

Crrtifico q11e esta inscrição fica cancelada, < m virtude 
de escr:tura que me foi aprrsrntada, lavrada no dia.. de 
...... de 19 .. , nas notas do ... tabelião desta comarca 
...... , pr·h qual A., na qualidade de credor cessionario, 
conforme a avcrh1ção n. 1, á margem desta inscrição, tendo 
recebido dos devedores a importanci:t de ...... , capital e 
juros da hipoteca aqui inscrita, deu plena e geral quita
ção da mesma, autorizando o cancelamento desta inscri
ção. O referido é verdade e dou fé. (Data e assinatura do 
oficial". 

13.") Em 1 irlude de quitação de dit"ida hipotecaria su
brogada. 

Certifit:o que esta in~crição ficJ. cancelada, em vir
tude de lscritura que me foi apresentada, lavrada no dia. 
... de. . ... de 19 ... , nas notas do ... tabelião de; ta co-
marco ...... , pela qu"l A, tendo recebido de B e sua mu-
lher, devedon s sobrogndos, conforme consta da averbação 
n. 1 desta inscrição, a impo1tancia de ...... , capital e ju-
ros da divida de que trata essa inscrição, deu plena e geral 
quitação da mesma divida, autorizando o cancelamento 
desta instrição. O referido é verdade e dou fé. (Data e as
sinatura do oficial). 
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14:) Em ~"irt111/c rle rf'scisün ri<> locação garantida por 

hipoteca. 

Certifico que fica cnncclada esta inserição, em vir
tude de escritura, que me foi apresentt1da, lavrada ao dia 
... de ...... de 19 .. , nas nota<i do ... tabelião desta 
comarca ...... , pela qual o credor e os devedores, tendo 
rescindido o contrato de locação de predio urbano em cuja 
garantia estes haviam constituido cm favor daqueles a hi
poteca dos imovcis de que trata c.-;ta inscrição, deram-se 
mutua e geral quitação, tendo uns e outros autorizado os 
cancelamentos da inscrição e ela transcrição respectivas. O 
referido é verdade e dou fé. (Data e assinatura do oficial). 

15.0
) Em virtude de simples requerimento das partes. 

Certifico que fica cancelada esta inscrição, em vir
tude de requerimento de ambas as partes, nos termos do 
art. 851 do Codigo Civil, que me foi apresentado, relo 
qual o credor, tendo recebido do devedor a importancia de 
...... , capital e juros, que o mesmo lhe devia pela hipo
teca aqui inc:crita, deu ao devedor plena e geral quitação 
da divida de que trata esta inscrição, cujo cancelamento 
autorizou. O referido é verdade e dou fé. (Data e as8ina
tura do oficial). 

16:) Em virtude de requerimento das parleB, com alu
são á eBcritura publica anterior de quitação. 

Certifico que fica cancelada esta inscrição, cm virtude 
de requerimento de ambas as partes, nos termos do art. 
851 do Codigo Civil, que me foi apresentado, pelo qual o 
credor, de acorJo com a esc1 itura de quitação que outor-
gou ao devedor. lavru'la e~ ... dé ...... de 19 ... nas no-
tas do ... tabelião da comarca de . . . . , tendo recebido do 
devedor a importancia de.. . . . . . correspondente ao capital 
e juros da divida de que t1e trata est'.l in!"erição, deu plena 
e geral quitação da aludida divida, autorizando o concela
m~nto d1·:;ta ín'lcríção. O referido é verdade e dou fé. (Data 
e a•11ínnt1Jra do oficial). 



17:) E111. rirtudc r/c alvarlÍ j11diciul pora quitar hipo
teca legal. 

Certifico que e;;ta inscnçao fica cancelada, em virtude 
de alvará, datado de ... de ...... de 19 ... , expedido pelo 
juiz de direito desta comarca. . e lavrado pelo escrivf.o 
do. . . oficio desta comarca ..... , pPlo qual A., ex-tutor do 
menor B., foi autorizado a rrquerer o cnncelf1mento da hi
poteca lep;:il, inscrita sob n ... do reg;istro de imoveis desta 
comarca, p!'lra garantir a re~ponsabilidade da importancia 
de ..... ., !'lrb:trada por avaliação procedida, para adminis
tração dos bens do rcfrridn menor, visto o ex-tutor A. ter 
prestado sua; conta~. que foram homologadas pelo mesmo 
juiz. como faz certo o mencionado alvará, que me foi apre
sentado para ser arquivado, conjuntamente com o recibo, 
tambem oferecido, do novo tutor C., acusando a entrega, 
feita pelo ex-tutor, de todos O> b2ns pertencentes ao me
nor, tendo o juiz, em conscqu"ncia, ordenado o cnncela
meuto desta inscrição, afim de libertar os bens que se acha
vam garnntindo a gestão do ex-tutor por hipoteca legul. O 
referido é verdade e dou fé. (Dato. e assinatura do oíicial). 

18.º! E1n virtude de quitação dada por dois credores, 
outorgando um dflcs quitaçüo totul e o outro 
parcial. 

Certifico que esta inscnçao fica cancelada, totalmente 
quanto 110 credor A. e parcialmente quanto ao credor B., 
em virtude de escritura que me foi apresentada, lavrada. 
cm ... de ...... de 19 ... , nas notas do. . . tabelião desta. 
comarca ...... , pela qual o credor A., tendo recebido dos 
<.:evl'.lores n importancia de ...... , capital e juros, corres-
pondentes IÍ sua parte no credito hipotecario, aqui inscrito, 
,:eu plena e gemi quitação da mesma, autorizando o cnn
cc:amcnto desta inscrição, quanto :i sua parte; e o credor 
B., tendo recebido dos devedores a importancia de ...... , 
por conta do capital e juros que lhe comi:ctem no credito 
hipotccario, de que trata esta inscrição, deu aos devedores 
quitação da referida quaatiu, autoriz!lndo o cancelamento 
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parci:il dt">·t:~ i: :'Cri:;:i.<1, ccntinu:1ndo o imo\'C'l cm gar::ntia 
do restante da divida h'pot•·c iria. O rrferid•> é \"C'rdad<' e 
dou fé. (D:ita e as,inatu1a do oficial). 

B) Cancelamentos parciais de Inscrições 

1.0 ) [<.,'111 iirtude de quitação parcial e desliga11.ento. 

a! Certifico que fica e~ta inscrição parcialmente can
celada, c·m virtude de escri turn que me foi apresent.ada, la
vrada nas notas da. . . tabelião desta comarca. . . . . , em 
d11ta de ... de ...... de 19 .. ., pela <)Uai a Camnra l\1uni-
cipal, na qualidade de credora, tendo consentido na venda 
e autorizado o desligamento do imovel vendido que é um 
terreno com 7 metros de frente e 11 metros da frente aos 
fundos, que faz parle dos bens aqui hipotecados, autorizou 
o cancelamento desta inscr:c;ão, no tocante apC'nus ao ter
reno e:u pra referido, continuando cm vigor quanto aos de· 
mais beus que dela conRtam. O referido é verdade e dou 
fé. (Data e assinatura do oficial'. 

b) Certifica que essa insc1·;ção fica parcialmente can
celada, em virtude de Pscritur:t que me foi apresentada, ln-
vrada cm ... de. . . . . . de 19 ... , nas notas do ... tabrlião 
desta comarca ...... , pela qual o credor ...... , tendo re-
cebido doH devedorea. . . . . . a quantia de ...... , parte do 
capital c juros que os mesmos lhe deviam, deu aos devedo· 
res quitação parcial da divida que ficou reduzida á impor-
tancia de ...... , e consentindo que se desligas~e da res-
pectiva garantia partr do imovel hipotecado (dcscrevl1' r! 

1iarte d1sligada), autorizou o rancelamento parcial desta 
inscrição, no tocunte ao imovd referido, continuando cm 
vigor quanto ao rest11nte dos bens hipotecados. O referido 
é verdade e dou fé. (Data e ussinaturn do oficial). 

e) Certifico qull esta inscri~·ão fica parcialmente can
c"1!l.rla, em virtude de escritura publicn que me fui ap:escn-
tnda, lavrada cm ... de ...... de 19 ... , uas notas do ... 
t;,brlíão de~t:l comarca ...... , rela qual o credor exonerou 
da divida hipútt·caria, aqui in~crita, o predio, sito á 1ua 
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. , n... (dcscrcrer o i·, oi·cl e.ro1urado) e autorizou o 

c:mcclamcnto desta inscrição, quanto ao citado predio, con

tinuando em plrno vigor a hipoteca quanto aos demais imo

vei5, constantes desta inscrição. O referido é verdade e dou 

fé. (Data e assinatura do oficial'. 
d) Certifico que esta in~crição fica parcialmente can· 

celada, em virtud~ de escritura que mr foi apresentada, la

vrada rm ... de.. . . . de 19 ... , nas notas do ... tabelião 

dPE!a comarca ...... , pela qual A., corretor de Fundos 
Publicos, na qualidade de legal representante dos credores 

debenturista~ de B., autorizado por alvará do juiz de di-

reito da comarca, datado de ... de ...... de 19 ... , autori-

zou o desligamento do imovel transmitido a e. pela supra 

aludU:i e:<criturn, imovrl esse consistente num prcdio, loca
lizado na rua. . . . . . n ... , medindo. . . metros de frente, 

por ... melros da frente nos fundos, inclusive seu terreno e 

quintal. confrontando com ...... , situado nesta cidade, dis-

trito e comarca de ...... , sendo o empn'stimo de l:OOOSOOO, 
const'tuido ror escritura de ... de ...... de 19 ... , lavrada 
nas notas do. . . ta bel ião desta comarca ...... , bem r1~sim 

autodzou o cuncelamento parcial desta inscrição, nu to

cante ao i111ovd referido, continuando Plll vigor, quanto aos 

demais bcn~ hipotecados. O referido é verdade e dou fé. 
(Data e assinatura do oficiul). 

2. ) Em 1irlude de quitação parcial dada pelo espolio. 

Certifico que esta inscrição fica parcialmente cnnce

lada, em virtude de escritura que me foi apresentada, la-
vrada em ... de ...... de 19. . , nas notas do ... tabelião 

desta comarca ...... , pela qual A., nn qualidade de inven-

t~ria11tc do c~p111io de B., tendo recl'bido dos devedores .. 

. . . . a qua11lia de ...... , por cont3 da divida hipotecari11 

da i111portanci.1 de ...... , constante desta inscrição. deu 

aos devedores quitação parcial da alud da divida, que >e 

reduziu a rs....... lendo autorizado o cuncrlament1J par

cial desta in;crição, quanto á irnpurtancia rerebid:L e, afi-

11al i:iLificado a. cscr.tura de bipuleca uqui in::'erita cm Lo

dos Oi seus t··rmos, re laçüc~ e dizeres, tudo nos expressos 
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termos do alvará concedido pelo juiz de direito da comarca, 
constante da escrilura acim1t nomeada. O referido é ver
d·1de e dou fé. (Data e assinatura do oficial) 

C) Cancelamentos de averbações feitas á mardem de inscrições 

l.') E n virtude de qnitação dada a uma caução de 

credil o hipo/ccari o. 

Certifico que, por escr:tura lavrada nas notas do .. . 
tabelião desta comarca. . . . . , aos. . . de. . . . . . de 19 ... , 
que me foi apre~entada, o credor ...... , ref Prido na aver-
bação n. 1, tendo recebido do seu devedor ....... que ~ o 
credor referido no corpo da in;;crição, a quantia de ...... , 
principal e juros vencidos até aquela data, deu ao devedor 
plena e geral quitação da divida a que se refere a averba
ção n. 1 de:,ta inscrição, tendo autorizado o cancelamento 
da mesma averbação, a qual, em vista disso, declaro can
celada. O referido é verdade e dou fé. (Data e assinatura 
do oficial). 

2. 0
) E11i virtude de rl'scisao de locação garantida por 

caução de credito hipotecaria. 

Certifico que fica cancelada esta inscrição, em virtude 
de escritura, que me foi apresentada, lavrada no dia ... 
de ...... de 19 ... , nas notas do. . . tabelião desta comarca 
pela qual o credor ..... , referido na averbação n. 1, tendo 
rescind:do com os d.•vedores. . . . . . que são os credores re
feridos no corpo da inscriçao, o contrato de locação, em 
cuja garantia estes caucionaram àqueles o credito de que 
trata esta inscrição, deram-se mutua e gC"ral quitação, au
torizando uns e outros os cancelamentos da averbação e 
da transcrição rrspectiva~. O rcfe1 ido é verdade e dou fé. 
(Dut::i. e ai:sinatura do oficial). 
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D) Averbações de escrituras modUlcatlvas da hipoteca inscrita 

I.·) Prorrogaçlio de prazo, elevaçlio drr ta.m de juros 
e do capital 7wgamenlo de impostos, cstabeleci
mrnto de ,,,ulla e ratificação da escritura anterior. 

Por escritura lu vrada rm. .. de.. .. .. de 19 ... , na::i 
notas <lo. . . tabelião desta comarca ...... , em que figuram 
A. e sua mulher, como devedores, e B., como credor, de 
comum acordo, modificaram a hipoteca, constituida pela 
escritura, lavruda em ... de ...... de 19 .. , nas notas do 
mencionado tabelião, aqui inscrita, alterando a nos seguin
tes pontos: u) o prazo para pagamento da divida fica pror
rogado por mais ... auos, contados de .. , de ..... de 19 ... ; 
b) o.; juros elevados á taxa de 12 3 ao ano, pagos mensal
mente; e) todos os impostos resultantes do emprestimo fi
cam a cargo dos devedores; d) o capital fica elevado a rs . 
. . . . . . , por terem recebido em moeda corrente nacional 

'mais a quantia de rs ...... ; e) que estabeleceram, além da 
multo. de 20 % sobre o capital em debito, no c:iso de li
quidação jndicial, mais os honorarios de advogados, no 
caso de execução judicial; J) que fica ratificada em todos 
o.s demai~ termos a escritura de hipoteca em que,tão. Para 
que assim aqui fosse averbado, foi-me apresentada a escri
tura publica, ao principio, mencionada. (Data e assinatura 
do ofi eia!). 

2. 0
) Aumento de capital e juros. 

Por escritura lavrada em. . . de. . . . . . de 19 ... , nas 
notas do. . . tabelião desta comarca ...... , A. e sua mu-
lher, como devedores, e B., como credor, modificaram a 
hipoteca, constituida pela escritura lavrada, em ... de ..... . 
de 19 ... , nas notas do mencionado tabelião. aqui inscrita, 
cujo valor é do principal de rs ...... , a juros de ... 3 ao 
ano, pagavds r~tes semestralmente, pelo prazo de ... Rnos 
contado:i da data do titulo e com a garantia dos imoveis 
aqui hipotecados, alterando-a nos seguintes pontos: cr) ha
vrndo os devedores recebido das mãos do seu credor mais 
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a importancia de rs. . . .. , fica a divida rlevada a ro. 
. . . . . ; b) os juros elev:idos a ... % ao ano e pagos a 
contar de. . . de. . . . . . de 19. . . sobre o total ela divida 
d~ rs ..... , ficando a divida confe,sada e constante desta 
averbação, f'Ubordinada a todas as chusulas e condiçi3es da 
hipoteca, que, modificada rios referidos pontos, nos demnis 
fica ratificud'l. P11ra que :issim :-iqui fosse averbada, foi-me 
apresentada a e.-critur:i. publica, ao principio mencionada. 
(Data e ll!'S!natura do oficial). 

3.0
) A u.>nento de capital. 

Por escritura lavrada em .. de ...... de 19 ... , nas 
notas do. . . tabc!ião desta comarca. . . .. , A. e sua mu
lher, como devedores, e B, como credor, modificaram o 
contrato hipotec:nio, constituído pela escritura lavrada cm ... 
de. . . . . . de 1 !) .. , nas notas do mesmo tabelião. aqui ins-
crita, alterando o seu valor que era de rs ...... , para o de 
rs ...... , visto terem os devedores recebido ma is a quantia 
de rs ...... , como consta do titulo apresentado, ficando 
mantidas todas as clausulas, condições e relações na escri· 
tura de hipoteca aqui ir1scrita, da qual a escritura atual 
fica fazendo parte intl•grante. Para q•1c assim aqui se 
averbasse, foi-me apresentada a escritura publica, ao prin· 
cipio menciouadn. (Data e a.-sinatura do oficial). 

4. 0
) Aumento de empreslir1.o. 

Por c·scr; lura lavrada cm. . . de. . . . . . de 19 ... , nas 
notus do. . . tabelião desta comarca ...... , A. e sua nm-
lher, devcdore~ de ll., do capital de rs ....... a juros de 
... 3 anuais e sub us dcrn::iis eondiçõc.; convencionadas na 
eocritura Je ... de ...... de 19 ... , lavrad.t nas notas do 
... tabelião da Capital deste Estado, obtiveram do ~eu 

credor um aumento de cm prestimo de rs ...... , pagavrl no 
prazo, modo e condições da escritura citada e com a gn. 
ra1,t:a <lo mcomo i111ovcl, eunstantP, dcst:t inscrição, ficando 
ussirn o debito elevado a· rs ...... e a escritura, aqui aver-
La<la. fazendo, (.ois, pa; te inlcgranlc da cscr.1 ura de hipo-
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teca. aqui inscrita. Para qu'~ a~sim aqui se ª'·crbassc. foi-me 
apresentada a escritura, ao principio mencionada. (Data e as

sinatura. do oficial). 

E) Averbacões de atos translativos de credito hipotecarlo 

J.º) Ctssão onansa de credito liipo/ccario. 

Por e~critura de... de.. . . . . de 19 .. , Livrada nas 
notas do.. . tabelião de:<ta cnmarca, A. <~edeu e transferiu 
a B. os seui direito.;; creditorios sobre a divida constituida 
a seu fnvor por C. e sua m"Jlher. por escritura lavrada nas 
mesm3~ nota~ em ... de ...... de 19 ... , do principal de 
...... , a prazo de.. anos <' a juros de ... % ao ano, 
pagavl';s ...... , garantida com :1 hipoteca dos imovC'is cons-
tantes desta inscrição, t~ansferenriu que Í<'Z sob as condições 
de pagamento, taxa de juros, mulrn e mais obri~açõ<'s estipu
ladas na mencionada escritura e por ter recebido do ct•ssio
nario a quantia de ..... ., p:inc·pal e juros até a data da 
trnnsferenciu, tendo os devedores concordado com a presente 
t.ransferencia. Para que 11ssim aqui se averbasse, foi-me apre
sentada a escritura, ao principio meucion1da. (Data e assina
tura do oficial). 

2. 0
) Cessüo de credito hipo/lcnrio para pagamento de 

ditida. 

Por escritura de ... de ...... de 19 ... , lavrada nas 
notas do. . . tabl'lião dl'sta comarca ...... , A. cedeu e 
transforiu a B., cap: talista e domiciliado ne~ta cidadl'. os 
seus direitos sobre o credito hipotecaria da importancia de 
...... , constituído t'm seu favor por C. e sua mulher i:;ela 
escritura de ... de ...... de 19 ... lavrnd:\ nas notas do 
ffifsmo tabelião, aqui inscrita, transfe:encia essa que frz 
pela inq:ortnncia de rs ...... para pagamento de um de-
bito hipotecaria desse \'alor e de que é devedor o cedente 
ao ccssionurio pela l's,·riLurn l!tvrada <'lll .. de ...... de 
19 ... , nas notas do. . tabcli:lo d·1 cidade de .... ., tam-
bl'm inscrita neste rq~istro sob n.. . Pura que assim aqui 
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Ee averbasse, foi-me apresentada a escriturn, ao principio 
mencionada. (Data e assinatura. do oficial" 

3.0 ) Ces.~ão de credito hipo/<>cario, corn a garantia, por 
parte do cerlenle, da soluencia dos de1•edores. 

Por escritura de. . . de. . . . . . de 19 ... , lavrada nas 
notas do ... tabelião desta comarca, A. cedeu e transferiu 
a B., proprictario e domiciliado nesta cidade, mediante a 
quantia de ...... o credito hipoterio de r,i ...... , que tinha 
contra. C. e sua mulher, em virtude da escritura de ... de 
...... de 19 ... , tomada nas notas do mesmo tabelião, 
com os juros ce. . . % ao a no, prazo de. . . anos e com a 
garantia do predio aqui descrito, transferencia essa que fez 
sob as condições de p9.gamento, taxa de juros, multa e mais 
obrigações estipuladas na mencionada escritura, tendo de
clarado expressamente garantir a solvencia dos referidos de
vedores, responsabilizando-se por eles, como fiadored que 
ficam sendo, por meio do patrimonio atuei e vindouro do 
seu casal, tendo ficado tambem declarado pertencer ao ces
sionario todos os juros vencidos até a data do titulo aqui 
averbado. Para que assim aqui se averbasse, foi-me apre· 
sentada a escritura, ao principio mencionada. (Data e as
sinatura do oficial). 

4:) Cessão de credito hipotecctrio, não se responsabili· 
zando o cedente pela solvencia dos de1Jedores. 

Por escritura d<'. . . de. . . . . . de 19 ... , la. vruda nas 
nota::1 do ... tabelião da comarca da Capital deste Estado 
...... , A. cedeu e transferiu a B. e sua mulhc:-, lavrado· 
res e domici11udos neste município, mediante a quantia de 
...... , o credito hipotecaria de igual valor, que lhe de
viam e. e tma mulher pela escritura de. . . de. . . . . . de 
19 ... , lavrada nas notas do mesmo tabelião, aqui imicrita, 
tram!fercncia essa que 6 feita sob as condiçües de pu.ga
mento, taxa de juros, multa e mai::i obrigAçües estipuladas 
na rueucionada <'scritura, tendo ficado cxprcs::la11.enLc de· 
clarado não se respon~ab:liznr o cedente pel:.i. boa ou má 



liquidação do credito cedido. Para que a>s1m aqui ~e aver
basse, foi-me npre.-entada a escritura, ao principio referida. 
(Data e assinatura <lo 0Íicial 1• 

5. 0
) Aumento de capital e prorrogoçiín de prazo. 

Por escritura lavrada em. . . de. . . . . . de 19 ... , nas 
notas do ... tabelião desta comarca ..... , . .\. e sua mulher 
receberam do seu credor Il. a quantb de ...... , cm moeda 
corrente nacional, ficando assim o seu debito hipotccario do 
principal de ...... , con8tituido a favor do mesmo credor 
por escritura lavrada cm ... de ...... de 19 ... , nas notas 
do ... tabelião <la comarca de ...... , aqui inscrita, rlevado 
á impC'rtanc:a de ...... , paga veis na forma estipulada pel:t 
escritura de hipoteca referida, ficando tambem prorrogado 
por mais. . . anos, a contnr da data de. . . de. . . . . . üe 
19 .. , o prazo para o pagamento da divida elevada assim 
á importancia de ...... , com a garantia do imovel aqui 
enumerados e sob as demais clausula~ e condições da hi
poteca aqui inscrita. Para que assim aqui se averbasse, 
foi-me apr<'sentada a escritura, ao principio mencionada. 
\Data e r.ssinatura do oficial). 

6 ·) Eltl'ação da ta.,·a de 3uros e reserl'a da f acuidade 
de pagamento antecipado. 

Por rscritura lavrada em ... de. . . . . de 19 ... , nas 
notas do ... tabelião desta comarca ...... , A. e sua mu-
Jhrr, como devedores, deu consentimento a que o seu cre
cior 13. elevasse a taxa de juros de ... %, rstabelecida na 
e:;critura lavrada em. . . de. . . . . . de 19 ... , nas notus do 
me~mo tabelião, aqui inscrita. p1ra a taxa de ... 3 ao ano, 
ficando os devcdorrs com o. fnculdndc de pagamento ante
cipado do capitol e dos juros, sc!ldo que os novos juros 
começaram a correr da data deste titulo aqui averbado, 
tendo s!do, em todos os drma!s termos, clausulas e obri;:;n
çcics, ratJicnda a cscritur11 de hipotec:t de que trata esta 
inscnçao. !'ara que nss!rn aqui se averbasse, foi-me apre
scntndn a esrriture, no principio mencionada. (D!lta e as
s:natura do oficial). 
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7.º) Cessão de crcrlilo hipolccario, com rrferencia á q111-
lação parcial por 11 eia de recibo parlicu/Gr. 

Por escritura de. . . de. . . . . de 19 ... , lavrada nas 
notas do ... tabelião desta comarca ...... , A., mediante a 
quanti:t de ...... , crdeu e tran~fcriu a B .. capitalista e do-
miciliado nesta cidade, sem re~ponsab:lidade por sua boa 
ou má liquidação, o ;:;eu c1edito hipotecario de rs ........ , 
ora 1eduzido a ...... , cm virtude c!e pagamento por conta 
e por meio de 1ecibo p11rtiC"uhir uatado de ... de .... '. de 
19 ... , credito r~se de que lhe são devedores C. e sua mu· 
lher, i:ela escritura de ... de ...... de 19 ... , lavrada nas 
nota~ do tabelião supra nomeado, aqui inscrita, com os ju-
ros de ... %, pag;aveis ...... , com o prazo de. . . anos c 
com a garantia dos imovei~ aqui mencionado~, tran8fercn
cia es~a que fez sob as condiçõca de pa/!.amento, taxa de 
juros, multa e mais obr;gaçõe~ eotipuladas na mrntionada 
escritura, e com a anueneia dos d1wedons que assinar:1111 a 
presente escritura, que me foi n prrl'entada p!lra que a~s·m 

aqui se avc1basse. (Data e ass:natura do ofiti:il). 

8. 0
) Ctssão gratuita de credito hipot~cario. 

Por cocritura de .. ele ...... de 19 ... , lavrada nas 
notas do ... tabelião da comarca da Capital do Estado 
...... , A. cedeu e transferiu gratuitamente a B., proprie
tario e clomiciliado na Capital do Estado, o ~cu credito 
hipotecaria que tinha contra e. e sua mulher, do rrincipal 
de ...... , juros á razão de ... 3 nnualmentc, pagnvcis sc-
mei:lr;Jlrncntc e com a garantia da h1 pote e a do.; imovcis 
con,tantcs desta inscrição, conforme rscr:tura de ... de ..... 
de 19 ... , lavrada nas not;,s do mesmo tabelião, uqui ins
crita, tran~fercncia que fez Büb as condições de p:1g,amcnto, 
tax~ de juros, multa e mais obrigações estipuladas na men
cion~du escritura, tendo os devedores ussistido e ass:n:ldo a 
presente cocritura, que me foi apresentada, afim de ocr aqui 
avcrbad;,1. (Djta e ussinalura do oficial). 



- 409 -

F) Averbações de outros atos relativos ã hipoteca Inscrita 

1.0 ) Credito hipolecario em paga>nenlo de herdeiro. 

Por forç:-i da parlillrn, homologada pelo juiz de di-
reito desta comarca ....... , feita nos autos de inventario 
do finado A. e cm que foi inventariante dona B., conforme 
consta da certidão, datada de. . . de . . . . de 19. . . e pas
sada pelo escrivão do. . . oficio que a fez extrair em seu 
cartorio, coubJ ao herdeiro C'. cm pagamento do seu qui
nhão (ou parte do seu quinhão), o credito hipotecario do 
valor de rs ....... , constituido pela escritura de. . . de ... . 
de 19 ... , lavrada nas notas do. . . tabelião desta comarca, 
nqui in~crita. (Data e a~sinatura do oficial). 

2.•·) A qui.~ição de imol'el hipotecar/o, co111 a responsnbi
lidade dos adq11ire11lcs e c.wneração dos lrans 1,i. 

lentes. 

A. e sua mulher, por eocriturn de .... de. . . . . . de 
19 .... , lavrada nas notns do. . . . tabrli iio desta comarca 
...... , adquiriram de B. e sua mulher a earn, SE'U terreno 
e quintal, sirnada á rua ...... , n .... , desta cidade e assu-
miram a rC'sponsnbilidade pelo pagamento do deb'.t o hi po-
tecario de rs ...... , constituido pelos citados wrulcdorcs 
B. e sua mulher, por c<critura de. . . de. . . . . . de 19 ... , 
lavrada nas notas do... tabelião desta comarca ...... a 
favor de e., aqui inscrita, tendo, pois, ficado os adquiren
tes subroirndos em toda0 as obrigações decorrentes da dita 
hipoteca e os vendedores B. e sua mulher exonerados pelo 
citado cr<'dor C. de todas as obrigações constante~ da escri
tura, aqui inscrita sob n. . . (Data e a~sinaturn do oficial). 

3.º) Substituição de garantia. 

Por escritura lavrada cm. . . de. . . . . . de 19 ... , nas 
notas do. . . tabelião desta comarca ...... , A., na quali-
dade de crrdor hipotecario de D. e sua 111ulhrr da quantia 
dC' rs ..... , cm virtude da escritura de ... de ..... de 19 .. , 
pa~sada nas notas do. . . tabelião desta cidade de ....... , 
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aqui inscrita, concordou, a pedido dos mesmos devedore~, 

com a substituição do irnovel gravado por esta hipoteca e 
constante de~ta inscrição, por outro imovel a saber: um ::i
tio, com as benfeitorias principais, como sejam ca~a de 
morada, tulha. paiol, terreiro de café, pomar, pocilga, moi
nho de fubá, duas casas para colonos, com a area d~ 

dez alqueires de terra, o::upada por dez mil pés de café, 
trez alqueires de pasto e um de~ mato, pasi;ando para este 
todos os onus que pesavam sobre aquele imovel, constitui
dos pela escritura, aqui inscrita, que ratificam. (Data e as
sinatura do oficial). 

4.ºJ Reconhecimento de prioridade de inscrição. 

Por escritura de. . . de. . . . . . de 19 ... , lavrada n3s 
notas do.. . tabelião desta comarca ..... , A. e sua mulher 
reconheceram a prioridade da hipoteca, constituida cm favor 
de B., pela escritura de. . . de. . . . . . de 19 ... , paRsuda nas 
notas do. . . tabelião da cidade de f:ão Paulo. . . . . . c ins
crita neste cartorio sob n. 49, sobre a hipoteca dele A., 
constituida por escritura lavrada em. . de. . . . de 19 ... , 
nas notas do. . tabelião da comarca ...... , e inscrita sob 
n. 35, tambem neste cartorio, pelo que autorizou a averba
ção á margem das citadas inscriçõeA, para que a insc.ric;ão 
n. 49, feita a favor de B, fique com prioridade sobre a 
dele o. 35. (Data e assinatura do oficial). 

5. 0 ) Aquisição de imovel sob hipoteca, por cujo l'alor, 
em parle quitado, ficou responsavel o adquirent~. 

Por escritura de ... de ...... de 19 ... , lavrada nas 
notas do... tabelião desta comarca ...... , A. e sua mu-
lher, credores hipotecarias de B. e sua mulher, concorda
ram com a venda feita por estes a C. por escritura de ... 
de ...... de 19 ... , lavrada nas notas do mesmo tabelião. 
os quais assumiram a responsabilidade pelo pagamento do 
restante do debito hipotecaria de rs ..... ., constituido pe
los citadoti vendedores, por escritura dr. . . de. . . . . . de 
19 ... , pas~ada nas notas do. . . tabelião áa comarca de 
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São Paulo ...... , aqui inscrita, em cujas obrigaçties fica-
ram os adquirentes subrogados, responsabilizando-se apenas 
pdo restante do debito hipotecario, cuja quitação parcial 
consta da averbação n ... acima. (Data e assinatura do 
oficial). 

G) Averbações á margem de transcrição de transmissão de !movei 

1. 0 ) Rctif icação de ditisas e ratificação da transcrição. 

Por escritura de. . . de. . . . . de 19 ... , lavrada nas 
notas do. . . tabelião desta comarca ...... , A. e sua mu-
lht'r retificaram a venda feita a B. por escritura de. . . de 
...... de 19 ... , passada nas notas do ... tabelião da co
marca da Capital ..... , aqui transcrita, relativamente ás 
divisas do imovcl, as quais, em vez de seguirem pela \'aleta 
mencionada, confrontando com ...... , seguem pela tira de 
mato, confrontando com o mesmo vizinho, e ratific!lndo a 
aludida escriturn, aqui transcrita, prometem por ~i. seus 
herdeiros ou sucessores, fazpr a venda boa, firme e valiosa, 
sujeitando· se á evicção. 'Data e assinatura do oficial). 

2.º) Uetificaçcio do prrço de 1•e11d11 e rntific 1çrio da 
transcrição. 

Por escritura d!'. . . de ....... de 19. . ., la-
vrada nas notas do. . . tabelião desta comarca. . . . ., A. 
e sua mulher, de pleno acordo com B .. retiiicaram a venda 
feita pela escritura de .... de ....... de 19. . . .. la-
vrada nas notas do mPsmo tabelião, aqui transcrita sob 
n. · .. , para fazer constar que a venda foi feita pelo preço 
de r.i ....... e não de rs ....... , como por engano 
consta da citada escritura, a qual fica ratificada em todos 
os seus demai3 termos. (Data e assinatura do oficial). 

3. 0
) Retificaçcio de um dos caracleristicos do i•novtl e 

ratificação da transcrição. 

Por escritura dC'. . . . de. . . . . de 19 ... , lavrada 
nas notas do .... tabelião desta comarca ....... , A. e 
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sun mulhrr, de comum acordo com B. e sua mulher, retifi. 

caram a venda feita pdos primeiros aos segundos p!°J:l cs. 
critura, passada em .... dr ....... de 19 .... nas notas 
do mesmo tabelião, na parte referente a um dos cnracteri;. 
ticos do imovel, para declarar que a venda não abrange a 
~ervidão de agua, que existia em favor do sitio transmitido, 
onerando o sitio dos transmitentes que fica nas cabeceiras 
da agua captada, podendo os transmitentrs destruir a ti. 
rada de agua que passa ao longo do sitio serviente e fi
cando autorizado a C'ancclar a aludida servidão de agua, 
ora declarada extinta. Ambas as partes contratantes retifi· 
caram 11 escritura aqui transcrita em todos os seus drmai> 
teimas. (Data e assinatura do oficial). 

4. 0
) Retificaçiío de assento erroneo do nome do ad· 

quirente. 

Da certidão de .... de ....... de 19 ... , extra!Ja 
pelo escrivão do .... oficio desta comarca ...... ., que 
me foi apresentada e fica arquivada neste cartorio, consta 
o despacho do juiz de direito desta comarca ....... , da· 
tado de .... de ....... df' 19 ... , profrrido nos autos 
de inventario dos bens do finado ....... , mediante peti· 
ção de A., cujo nome fôra lançado erroneamente não só no 
curso do processo do inventario como na corrc~pondente 

folha de partilha aqui transcrita. Pelo referido drspacho 
judicial ordenou o l\L juiz que se retificasse o nome de 

para o de. . . . . (Data e a~sinatura do oficial). 

5. 0
) Retificação cfo lra11scrição, com renuncia de uso· 

fruto, e ratificação da 111es•1 a. 

Por escritura de .... de ....... de 19 ... , lavrada 
nas notn:'l do .... tnbr>lião desta comarca ....... , A., 
viuva, proprictaria e domiciliada nesta cidade. deu sua 
anuencia á escritura de venda que seu filho B. fez do imo
vel (Jaz-se uqui a sua descrição) a C., imovel esse, cujo 
usofruto obteve por doação de D., venda aque>la que foi 
feita pela irnportancia de rs ....... , por escritura de .. . 
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de ....... de 19 ... , pa~sada nas notas do mesmo ta-
belião, aqui transcrita. com a qual venda ria ~e confessa 
de inteiro acordo, ratificando a citada escritura cm seus 
expressos termos e renuncia qualquer direito ou reclama
ção que tenha por objeto a referida transação, ficando a 
ratificação como parte integrante do titulo de venda. (Data 
e assinatura do oficial). 

6.0 ) /levogação parcial de clausula de incomunicabili · 
dade e inslilliição das clausulas de inalienabilidade 
e i 1.penhorabilidadc. 

Por escritura de .... de ....... de 19 ... , lavrada 
nas nota!' do .... tabelião desta comarca ....... , A. e 
sua mulher declararam no titulo que dona B., atualmente 
casada com C., podia vender a qualquer tempo a casa si-
tuada á. run ....... , n .... desta cidade, que a ela ha· 
viam doado sob a condição de incomunicabilidade com os 
bens da pessoa com que viesse a casar, conforme consta 
da escritura de doaçi:o pass:ida nas notas do mesmo tabr.-
lião, cm .... de ....... de 19 ... , podendo, porém. a 
donataria passar o aludido imovel. livremente, par:1 as mãos 
de terceiros. ora pela presente es~ritura revogam cm partP 
a clausula de incomunicabilid:1de, permitindo qur, se n morte 
da donntaria ocorrer antes que a Vl'nda se tenh:t orrrado, 
que o imovel passe para o marido da c:tada donatar:a, 
gravado, porém, com as rlausulas de iílnlienabilidade, im
penhorabilidade e incomunicab:lidade. 1 Data e assinatura do 
oficial). 

7.") Snbrogação das cla1tSu/as de inalienabilidade, w1-

penhoraliilidade e i11co11.1111icabilidade. 

Por alv11rá do juiz de direito cl:t comarcn ....... , 
datado de ... de ....... de 19 ... , que me foi 11presen-
tado e fica nrquivado Pm cartorio, ficou subrogndo neste 
imovcl o onus de inalieoab1lidndc, incomnnicnbilid:idc e im
penhorab_ilidade que gravava o imovcl reg:strndo sob n ... 
3 ... , que ora fica de~oncrado. 1.Datn e nssinatura do oficial). 
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H> Averbações de cancelamentos sob forma de certidões: 

l) No L1vno N. 3: 

l.ºJ Cancelamento pvr subrogaç<io de clausula oneraliva, 

ordenada por alvará judicial. 

Certifico que o onus que pesava sobre este imovcl, 
isto é, as clausulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e 
incomunicabilidade impostas pelos doadores ou testadores 
foram subrogadas no imovel, registrado sob n ... do livro 
n. 3 ... , cuja permuta com este foi autorizada por alvará 
do juiz de dir!'ito, datado de .... de ....... de 19 ... , 
constante da e5critura de .... de ....... de 19 ... , la· 
vrada nas notas do .... ~abelião desta comarca. . ., 
que me foi apresentada. O referido é verdade e dou fé. 
(Data e assinitura do oficial). 

2:·) Cancela111ento de chusula oneralit•a por consenli-

11'enlo d1, doador. 

Certifico que o onus que gravava este imovel foi de
clarado extinto pdo doador A., viuvo, proprietario, domi
ciliado nesta cidade por escritura que outorgou aos dona· 
tarios B. e sua mulher, lavrada em .... de ....... , de 
19 ... , nas notas do .... tabelião da comarca da Capi-
tal. ...... , que' me foi apresentada para ser averbada á 
margem desta transcrição, cujo cancelamento foi autorizado 
pelo doador de comum acordo com os donutarios, a qual, 
em virtude disso, declaro cancelada e, portanto, de nenhum 
efeito. O referido ~ verdade e dou fé. (Data e assinatura 
do oficial). 

3.º) Cancela111ento, em virtude de f alecimenlo do doa

dor, do usofruto anotado na coluna das condi
ç17es ou das averbaçDes da respectiva transcrição da 
fra11smissão. 

Certifico que o usofruto constante desta transcrição 
fica cancelado, visto ter-se consolidado nas ;:essoas dos ad
quirentes o dominio pleno dos imoveis doados, com a morte 
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do doador, conforme certidão de obito dest<', datada de ... 
de. . . .. de 19 .... , fornecida i;elo oficial do registro 
civil do distrito de Pedra Grande, município e comarca 
de ....... , cidadão ....... , a qual fica arqui\·ada em 
cartorio. O referido é verdade e dou fé. (Data e assinatura 

do ofi eia!). 

4.0 ) Cancelamento de divida, constante da coluna das 

condiçi'íes, por saldo do preço a pagar do imovrl 

inscrito. 

Certifico que a divida constante da coluna das con
diçücs desta transcrição fica cancelada, em virtude da es-
critura de .... de ....... de 19 .... , lavrada na~ no-
tas do. . . . tn beli ão desta comarca. . . . . . ., que me foi 
n presentada, na qual A. e sua mulher, transmitentes e cre
dores, tendo recebido de Il. e sua mulher, adquirentes e de-
vedores, a quantia de rs ....... , principal e juros ven-
das até a data da escritura mencionada, deram aos devedores 
plena e geral quitação da divida que vem referida na coluna 
das averbações. O referido é verdade e dou fé. (Data e a~

~inatura do oficial. 

5 º) ~ancela•1:ento de transcrição, em 1·irtude de n1wla

ção do respecifro contraio. 

Certifico que esta transcrição fica cancelada, em vir
tude de me ter sido apresentada a certidão, datada de 30 
de outubro de 1932, fornecida pelo escrivão do 1.0 oficio 
desta comarca, Benedito Jorge do Amaral, que a extraiu 
dos autos de ação ordinaria, em que é autor Benedito Al
ves de Sousa e réus Ezequiel Cardoso e sua mulher, cons
tando dessa certidão n sentença proferida cm 30 de agosto 
de 1926 relo então juiz de direito da comarca, Dr. João 
Baptista Leme da Silva, julgondo procedente a aludida 
ação para o efeito de declarar, como declarou, nula e 
ineficaz a escritura de doação feita pelos mesmos Ezequiel 
Cardoso e sua mulher a seus filhos, transcrita aqui sob n. 
9562, determinando, em consequencia, o cancelamento desta 
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transcrição, afim de os bens voltarem no patrimonio dos 

doadores, ficando arquivada <'m cartorio 11 t"Upra referida 

certidão que foi apresentada por Benedito Alves de Sousa. 
O refrrido é verdade e dou fé. (Data e assinatura do 
ofi eia!). 

6.0
) Cancelamento de c?ausula oneraliva por consenti

mento do doador, no alo de ser vendido o imovel 
onerado. 

Certifico que as ela usul:is de in11lienabilidade e impe
nborabilidade que oneravam e3te imovel ficam canceladas, 
em virtude <le escritura de ... de ....... de l!J ... , la-
vrada nas notas do ... tabelião dC':>ta comarca ....... , 
que me foi apre,,entada, pela qual A. e sua mulher trans
mitiram por venda a B. o im ovei de que trnta esta trans
crição, tendo comparecido ao n to, C'Orno i ntervcnientes, C. 
e sua mulher que se confcs<ar;un de acordo com a trans
missão e rcvo.~aram as ditas clausulas, autorizando o seu 
cancelamento. O referido é verdade e dou fé. (Data e assi· 

natura do ofici9J). 

II) No L1Y1n N. 4: 

I.") Cancelamento de usnf rulo TJOT re11u11<:1a do doador. 

Certifico que esta transcrição de usofruto fira cancc· 
!ada, rm virtude de es~ritura que me foi apre.<cntad:i.. de 
... de ....... de 19 ... , lavrada nas notai'! do ... ta-
belião desta comarca ....... , pela qual A. renunciou o 
Uflofruto instituido a seu favor, ficando, por isso, o respe· 
ctivo imovcl cxoucrado do onus que o gravava. O referido 
é verdade e dou fé. (Data e as5inatura do oficial). 

2. 0
) Cancelamento de 11sojntfo por f<rl''CÍ11 enln do doador. 

Certifico que c;;ta transcrição de wwfruto fica cance· 
!ada, em virtude de escritura que me foi nprcsc>nt11du, la· 
vrada nas notas do .... tnbelião desta comal'ea ....... , 
cm .... de ....... de 19 ... , da qunl consta a certi 
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dão de obi!o do doador, Pxtrnida <los 11"sentos do rrµ;istro 
civil do distr:to de ....... , munici pio e comarca de 

.... , prlo rrspectivo oficial. ...... , e pela qunl 
os donatnrios, vendo consoli !ado nas sua~ prn.soas o <lomi
nio pleno <los imoveis íJUf' lhes foram doados, transmitiram 
a outros, conforme transcrição n. . do livro n. 3 <leste 
cartorio. O referido é vrrdade e c..lou fé. (Data e assin11tura 
do oficial). 

3.º' Ca11celamrnto de penhor agrico/•1. 

CC'rtifico que rsta tran~crição de penhor agricola fica 
can celnda, cm virtude de escritura que me foi apresentada, 
lavrada nns notas do ... tabelião desta com1trc11 ....... , 
cm .... de ....... de 19 ... , pela qlrnl A. & Ci•t. de-
ram quitação a B. r sua mulher da quantia de rs . ...... , 
que estes lhes deviam. por força da escritura de abertura 
de credito em conta- corrente µ;arantida com penhor agri-
cola, a qual escritura foi lavrada l'm .... de ....... de 
19 ... , nas notas do mesmo tabelião, aqui transcrita, tendo 
sido o debito amortizado em diversas parcelas, sendo a ul-
tima de rs ....... , dando. Pm consequencin, ao3 mencio-
nados devl'dorl's plena e gPrnl quitação por saldo de capital 
e juros vencidos, pelo que autorizaram o c:rncrlamento 
desta transl'r;ção. O referido é verdade e dou fé. '·Data e 
assinatura do oficial). 

4. 0
) Cancela•1,e11to de locação por rescisão do contraio. 

Certifico que esta transcrição fica cancelada, em vir-
tude da escritura de .... rie ....... de 19 ... , que me 
foi apresentada, lavrada nas notas do .... tabelião desta 
comarca ....... , pela qual A. e B., em vista <le ter o 
primeiro recebido do segundo a quantia de rs ....... , 
correspondente á multa estipulada na escritura rle locação, 
constante desta transcrição, de comum acordo, rescindiram 
o contrato, declarando-o sem mais cfeit0 e autorizando este 
cancelamento. O referido é verdade e dou fé. (Data e assi
natura do oficiei). 

Transmissão - 14 
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I) Averbações de outros atos relativos a transcrições no livro n. 3 

1.0
) Quitação de i111porlancia, constante de trancrição, 

a que ficou obrigado um. dos herdeiros por sen. 

tença judicial. 

Tendo A. recebido de B. a quantia de rs ........ , 
proveniente dr- saldo da responsabilidade de B. para com 
ele A .. relativamente á quota da herança de C., que o mesmú 
foi condenado a devolver a A., por sentença do juiz de di· 
reito da comarca e, na conformidnde da escritura lavrada 
nas notas do ... tabelião desta comarca ....... , deu ao 
.me!!mo B. plena e geral quitação de pago e satisfeito. Para 
<iue assim aqui fo!:se averbado, foi-me presente o respectivo 
recibo de quitaçiio, acompanhado de requerimento. (Data ~ 
assinatura do oficial). 

2:) AverbaçãtJ da parti[ ha, em úwenlano, d margem da 
transcrição do titulo aquisi/ú10 do n:u1·0 meeiro (1). 

Conforme certidão de partilha que me foi apresentada, 
(ou formal). assinada pelo escrivão do ... oficio desta co· 
marca ....... (e tambem pelo juiz, quando "e tratar de 
formal de part.ilha), datada de ... de. . . . . .. de 19 ... , 
extraída dos autos de inventario dos bens deixados pela fi
nada dona A. e em que foi invc:ntariante o viuvo B., cuja 
partilha foi homologada por sentl'uça dt:' ... de. . .... 
de 19 .. do juiz de direito desta comarca. . . . ., ven
fica-ee que coube ao viuvo B. em pagamento de sua mea· 

( 1) A sentença de partilha é, em regra, registrada no livro n. 3, 
aegundo dispõe o art. 232 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro d.- 1928, 
para permitir a disponibilidade dos imoveis, ma.s est:L medida só foi ge
neralizada a partir desse regulamento; de modo que, anteriormente a 
ele, figuram no regi~lro muitos atos dispositivos de meeiros sem a com
petente transcrição da partilha. Parn se previnir a boa fé de terceiros, 
que poderiam sn colhidos pela transcrição posterior do. partilha, possivel 
em o n1J.~RO Ri9lema de registro, deve-se fazor esta averbação, a requeri
mento de quem adqu:riu do meeiro, premunindo-o do perigo do registro 
pohtcrior da partilha e, em seguida, dos possíveis atos de disposição do 
inventariante meeiro. 
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ção, além de outros bens, n casa n .... , situada á rua ..... 
desta cidade, constante desta transcrição. (Data e assina
tura do oficial . 

3. ) A1·erbaç(io da partilha. cm im·e11lorfo, d margem 
da transcrição do titulo de quem adquiriu de her
deiro (1). 

Conforme certidão (ou formal) de partilha, que me foi 
apresentada, assinada pelo escrivão do .... oficio desta co· 
marca . . . . . . . (e tambem pelo juiz, quando ~e tratar de 
formal de partilha), datada de .... de ....... de 19 .. ., ex-
traída dos autos de inventario dos bens deixados pelo fi-
nado A., cuja partilhn. foi homologada por sentença de ... . 
de ....... de 19 ... , do juiz de direito desta comarca ..... , 
vnifirn-se que coube ao herdeiro B., em pagamento de su:1 
herança, além de outros bena, a casa n ... ., situada ~'t rua 
....... , desta cidade, que o citado herdeiro, ,,elo titulo 
translativo aqui transcrito, transmitiu a e., atual proprie
tario. (Data e assinatura do oficial). 

4.ºJ A1•erb11çãa, d margem da transcrição da partilha, 
de escritura 011 sentença de relijicaçrio 12). 

Certifico que esta transerição fica cancPlada, relativa
mente ao imovel (descre!'ê-lo), em virtude da escritura de 

(\) Na falta do registro cio titulo do herdeiro, anteriormente ao 
do seu titulo de disposição, deve o adquirente, 11 margem do seu proprio 
titulo, fazer cocstar, por averbação, a parte do quinhão hereditario que 
adquiriu, afim de inutiliznr o registro posterior da pnrtilb~ que, muil.:ls 
vezes, sem mil fé, pode abranger o imovcl já transmitido. 

(:.!) Por falta de regulamento que tivesse disposto sobre as icova
çilf's do Codigo Civil, entre elas a do registro da partilha pnra eíeito de 
disposição ou para apresentação em juizo - cautela que só o atual re
gulamento provêm-, operaram-se, entre 1917 e 1929, muitas transcrições 
de transmissões sem o previo registro da partilha do herdeiro clisponcnte. 
Hoje pode ocorrer o perigo de, pela atual ex1g~ncia, vir a figurar, de 
novo, no registro, imovel que jll houvera sido objeto de ato de disposi
ção, desde que o herdeiro, tendo mais de um imovcl, apresente, para ser 
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retificação, quP me foi aprPsrntnda, lavrada n11s nota~ do 
... tabeliií.o desta Cf\marca ...... , (ou da sentença do juiz 
de direito desta comarca ...... , de ... de ....... de 19 ... , 
11rquivada neste cartorio), pela qual foi declarada sem efeito 
esta transcrição na parte relativa ao imo\•el descrito, visto 
o mesmo hoje pertencer a A., conforme a escritura publica 
de compra e venda outorgada por B. a A., devidamente 
transcrita sob n ... , a fls .... do livro n. 3. O referido é 
verdade e dou fé. (Data e assinatura do oficial). 

Modelos de petições 

I.•) Para pedir o cancdamento parcial de uma trans
crição de partilha. 

Exmo. Sr. Dr .. Juiz de Direito. 

Diz F., proprietario, doniiciliado cm ...... , por seu 
procurador :i baixo assinado, que é dono do imovel 1 des
crevê-lo), adquirido de A. pela escritura de compra e venda, 
de ... de ...... de 19 ... , lavrada nas notas do ... tabelião 
desta comarca ....... , devidamente transcrita sob n .... a 
fia ... do livro n. 3 ... do registro de imoveis desta comarca; 
no entanto A., fazendo transcrever o seu titulo de herdeiro 
posterionncnte a e:-sa transrni<'são, não pediu a exclusão do 
imovel vendido, antes comicguiu o rcgbtro integral do seu 
quinhão hereditario e a esse engano foi levado o oficial do 

tranHCrito, o Reu formal ou certidão de partilha, sem advertir ao oficial 
que parle do 11eu direito já fôra disposta, tratando-se, sobretudo, de imo· 
veia rurais, <'Uja identidade é dificil de se lazer, dado o teor da partilha 
e do contrato de venda anleriormente transcrito, como já se deixou pa
tente e. pags. 92, 93, 290, 291 e 294 deste livro. 

Operada a transcriçiio Rom o previo registro do. partilha, o adqui
rente pode requerer que se faça á morgem do. transcrição n retificar, se· 
gundo a natureza do titulo transcrito, u averbação do c•ompc!cnte ins· 
trumcnto publico 011 part ieulor ele retifica~ão, pelo qunl o tnmimitcnle 
coui<cntiu na mesma. Na recu.;a deste consentimento, o adquirente pode, 
mediante aprc8entação de prova suficiente, pedir 110 juiz de clireito que 
<Jr<lene " averbaçfio nccesimria, o.fim de pn·venir a boa fé de terceiros. 
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registro, dada a impossibilidade de identificação entre o 
imovel transmitido e o constante do form3l de partilha; de 
modo que figura no registro o mesmo imovel em transcri
ções colidentes. E' esta para requerer a V. Excia. o can
celamP-nto da transcrição do formal de partilha, na parte 
referente ao imovel de que o suplicante é proprietario em 
virtude da escritura transcrita, acima mencionada, que aqui 
se junta. acompanhada da certidão do registro do mesmo 
formal, afim de serem submetidos á apreciação de V. Excia. 

Nos termos da petição, por ser de inteira justiça, o 

suplicante 
P. deferimento e do mesmo 

E. R. ~1. 

(Data e assinatura do procurador). 

2.") Para pedir a transcriç<io de formal 01L catidão de 
p<1rlilha, co1i1. a anotação de ler sido o peticionaria 
adquirente de parle do imo1'el constante do titulo a 
transcrevtr. 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito. 

Diz F., proprietario, domiciliado em ....... , por 
seu procurador abaixo assin3do, que transcreveu a escritura 
publica de compra e venda, lavrada em .... de ...... . 
de 19 ... nas notas do ... tabelião desta comarca ....... , 
conforme s~ verifica do documento junto, sem o registro 
anterior do formal de partilha dos transmitentes, é esta 
para requerer a V. Excia. se digne ordenar, segundo faculta 
o art. 234 in fine do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 
1928, o registro do titulo dos disponentes, acrescido da 
anotação á murgem da respectiva transcrição de que o 
imovel, dela constante, em parte foi transmitido ao supli
cante. de acordo com o re~istro, no mesmo cartorio, sob 
n ...... , a fls ... do livro n. 3 .. . 

Nestes termos, por ser de justiça 
Do dcf crimento 

E. ll. i\l. 

(Data e as~inatura do procurador). 
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3.0
) Para pedir a retificação do assento erroneo d~ 

nome do adquirente. 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito. 

Diz F., proprietario, domiciliado em ....... por seu 
procurador abaixo assinado, que, tendo sido lançado o seu 
nome erroneamente ni'io só no curso do inventario dos bens 
deixados pelo seu finado pai, bem como na partilha conse
quente ao mesmo inventario processado no cnrtorio do ... 
oficio desta comarca, no ano de 19 ... , é esta para reque
rer a V. Excia. se digne determinar a correção do seu 
nome de Celeste João Moreto para Celeste Moreto, para 
ficar de acordo com o assento do seu nascimento, cuja 
certidão se apresenta, devendo esta petição ser junta aos 
respectivos autos de inventario, afim de, obtido despa
cho favoravel, ser fornecida ao suplicante a competente 
folha de partilha do seu riuinhão, com o seu nome assim 

retificado. 
Nestes termos, 

Do deferimento 
E. R. 1V1. 

(Data e assinatura do procurador). 

4.º) !'ora pedir averbação d margem de transcrição. 

Sr. Oficial do regiF.tro de imoveis desta comarca. 
Os abaixo aHsinados pedem a V S. seja averbado, á 

margem da trAnscrição n ...... , a fls. . . do livro n. 
3 ... do registro de imovC'is desta comn rca, o escrito par· 
ticular de quitação passado por A. em favor de B., ambos 

signatarios desta. 

Jll! .• 

Nestes termos, 
P. e E. deferimento. 

(Data e assinatura das partes). 

5.º) Para pedir o cancelamento de usofrulo. 

:";r. Oficial do registro de imoveis desta comarca. 
O abaixo assinado, um dos donatarios dos predioB 
.... da rua ..... ., conforme a escritura publica 
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de doação, de ... de ...... de 19 ... , lavrada nas no-
tas do. . . tabelião desta comarca. . .... , devidamente 
registrad<t sob n ... a íls ... do livro n. 3 ... , á visln da 
certidão de obito do doador F., requer a V. S. o cancela
mento da clausula de usofruto que prsava sobre os imo
veis mencionados, ora extinta. com a morte do referido 
doador. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

(Data e assinatura do interessado). 

6. 0
) Para pedir o cancelamento de hipoteca. 

Sr. Oficial do registro de imovcis desta comarca. 
Tendo sido paga. a divida hipotecaria. constituída por 

A., em favor de B. por escritura de ... de. . . . . . de 
19 ... , lavrada nas notas do ... tabelião desta comarca. 
...... , no valor de rs ...... , 11 juros de ...... 3 
ao ano, capitaliza veis de seis em seis meses, com a garan-
tia. do predio n ... , situa.do á rua ...... desta cidade, 
inscritn sob n ... , a fis ... do livro n. 2 .. ., o credor B. 
dá, por este, plena e geral quitação ao devedor A. da. di
vida. hipotecaria referida, autorizando o cancelamento da. 
respectiva inscrição. 

' (Data e assinaturas do devedor e do credor). 

Modelos de duvidas 

1. 0
) Imovel oravado com clausula de inalienabilidade. 

O contra.to de compra e venda, que me foi apresen
ta.do, tem por objeto a transferencia de parte de uma pro
priedade que se acha gravada com a clausula de inalie
nabilidade, - propriedade essa que os transmitentes, em 
tempo, adquiriram do atual comprador e para a qual, ha. 
pouco, su brogaram o o nus de inalienabilidade que pesava 
sobre os bens que os mesmos houvcrnm por herança de 
Francisco Baisi e sua mulher, os quais, já desonerados. fo
ram, ha pouco, adquiridos pelo mesmo comprador. 
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Ora, a dausula de inalienablidade, imposta aos bens 
pelos testadores ou doadores, não pode ser invalidada, sob 
pena de nulidade, a não ser para pagamento de impostos 
relativos aos resprctivos imoveis ou em caso de expropria
ção por necessidade ou utilidade pubiica (Cod. Civ., art. 
1676); mas, mesmo nrstes dois casos, se os bens clausula
dos forem alienados, o produto da exrropriação ou o saldo 
do pagamento dos impostos se converterá em outros bens 
que ficnrão subrogados nas obrigações dos primeiros (Cod. 
Civ., art. 1677). 

Vê-se, portanto, qne, ainda ne:>tas duas exceçõe11, a 
clausula de inalienabilidade é rigorosamente respeitada, não 
sendo absolutamente facultado ás partes dirimi-la, consPn· 
tindo-se, todavia, a subrogação dos bens clausulados por 
outros bens de valor igual ou superior ao daqueles, por al
vurá do juiz. 

E' vrrdade que o contrato de compra e verda, objeto 
destn duvida, é anterior á subrogação dos bens onrrndos com 
a clausula de inalierrnbilidade pela propriedade, da qual se 
pretende agora vcndrr uma p~rte, pois, o alvará do M. 
Juiz Sub::tituto Dr. Samuel Alves l\1artins que consentiu 
essa subrogação, foi averbado, neste registro, á margem da 
competente transcrição, no dia 22 de junho proxirno pas
F<ado. Mas ver<lade tnmbem é que o presente contrato de 
compra e vendn, não tendo sido regi~trndo, anteriormente 
á subrogação, não chegou no eo:1heeimento do oficial; e 
por isso, :io foruecer este a certiJão negativa a respeiLo do 
imovel, cuja pai te é hoje objeto de venda, e sobre o qu ai veio 
depois recair o onu" de inalif'nabilidade, não fez ele alusão 
á atual compra, para patentear o estado presente dessa 
propriedade, já diminuída de valor, visto que a competente 
ei;critura transcrit;.i não representava a verdade toda. Acresec, 
para. corroborar este argumento, que objeto da su hrogação foi 

8 propriedade toda, como consta da averbação, á nrargem 
da respectiva transcrição. 

Por con~eguinte, n efetuar-se o rcgii>tro do titulo npre· 
sentado, drsrespcita-se o alvnrá e dimiuue-se o valor da. 
propriedade, que justificou aquele ato judicial. 
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Não procede, portanto, o argumento <le ser anterior á 
da subrog11ção a data da escritura presente. tanto pelo mo
tivo já alegado, como, sobretudo, porque só a transcrição, e 
a partir da sua data, é que rn orera a transferen eia do 
dominio. 

Não deixam a menor duvid:1 as digp(lsiç<ies seguinte~ 

do Codigo Civil: 
"Art. 533. Os atos sujeitos á transcrição (arts. 531 e 

532, II e III) não transferem o dom;nio senão da data em 
que se traasrreverem (arts. 856 e 860, parngrafo unico). 

• Art 534. A transcrição datar-se-á do dia, em que 
se arresentar o titulo ao oficial do registro, e este o pre
notar no protocolo•. 

Ora, sómente hoje o titulo foi apresentado e preno
tado no protocolo para ser transcr;to; mas acontece pre
cisamente que hoje já não rode ser efetuada a sua trans
crição, pois o imovd, objeto da tr~nsm:ssão, está claurn
lado e é, portanto, intransmissível. 

Poderium objetar que, neste caso, a lei protege a fraude. 
Absolutamente não, pois a sanção da obrigatoriedade do 
registro é justamente punir a incuria daqueles que não de
fendem os seus direitos, dentro das prescrições legais. Assim, 
o adquirente podia muiLo bt•rn ter evitado o seu prejuizo, 
pois, para a transcrição do seu titulo teve o lapso de tempo 
entre o dia 13 de março e 22 de junho do corrente ano. 
Se o não fez, a culpa foi sua e a si mesmo deve impu
tá-la. 

O prejuízo, todavia, é do direito real e não do direito 
pessoal, pois o coutrato sempre gera obrigações peasoais. 
Se o vendedor não pode garantir a venda, deve restituir ao 
comi rador o preço com as per,Jas e interesses. 

E'. sabido - os mcotres o <lizem - que o contrato 
cria apenas o direito pes,oal; para criar o direito real <lc
pende da condição legal da sua transcr:çlio uo registro pu
blico; mas essa coudição resolve-se muitas veze~. como em 
o ca~o presente, diante de um direito polior. A trnnsniis
são é, pois, condicional: dep~nde da trall:;criçãu do 11tulo. 
Se a con<lição é pr~enchida em tempo, opera se a trnnsfe-
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rencia da propriedade; se não, resolve-se o direito real con
cedido pelo titulo em forma condicional resolutiva. 

A transcrição, neste caso, não protege a fraude, antes 
a previnr, pois nã0 só evita as ante-datas de titulo~ como 
obri~a a publicidade de toda-.; as Pscritura;:. 

~e não fofse obrigntoria a transcrição para a transfe
rencia do dominio (Cod. Civ., arts. 533 e 534), os imoveis 
onerados com a clausula de inalienabilidade seriam pouco 
e pouco transmitidos por meio de subrogações e alienações 
ante-datadas ou não publicadas no registro. 

Logo, a transcrição antes previne do que acoroçôa a 

fraude. 

Do exposto se conclue que é impossível efetuar-se a 
transcrição pedida, visto que seria nula e efetuar-se UJDll 

transcrição nula seria para o futuro iludir a boa fé de ter
ceiros, em cuja garantia, sobretudo, foi criado o registro 
publico. 

Nestes termos, em cumprimento do meu dever e, para 
isso, estribado no art. 834 do Codigo Civil e no art. 207 
do reg. n. 18542 de 24 de dezembro de 1928, levnnto est.a 
duvida para ser submetida ás luzes do espírito ilustrado e 
reto de V. Excia. que, bem ponderando sobre o caso, or
denará o que for de 

Direito. 

(Data e assinatura do oficial). 

2.º) Venda de aceasorio do aolo. 

Não se transcreve o aceasorio do solo, desa
companhado deste. 

O registro de imoveis compreende (Cod. Civ., art. 856) 
a transcrição dos títulos tran~lativos da propriedade imovel, 
por ato entre vivos (Cod. Civ., art.. 531), por adjudicação 
ou arrematação em hasta publica (Cod. Civ., art. 532 ns. 
II e III), Bl·ndo que esses atos estão sujeitos á transcrição 
para a tronsferencia do do.ninio da propriedade imovel; mas 
o registro tambem tem o obje~ivo de constituir Oi3 direitos 
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reais sobre imoveis (Cod. Civ, art. 676) e de fazer a publi
cidade dos atos declar::tivos da propriedade imovel (Cod. 
Civ., art.. 532 n. I e 550). 

Propriedade imovel ou bem imovel por sua natureza é 
o solo com a sua superfieie, os seus acessorios e adjacencias 
naturais (art. 43 n. I. 1. ª parte); são imoveis por acessão 
natural as arvores e fruto;. pendentes, o espaço acreo e o 
subsolo (art. 43 n. I, 2.• parte); são imoveis por acessão 
artificial as construções (art. 43 n. II) O imovcl, propria
mente dito, é o solo; as plantas e as construções são aces
sorios e só consideradas imoveis por acessão. O acessorio 
segue o principal (art. 59). 

A transcrição só é suscrtivel para a transferencia ou 
publicidade da propriedade itnovel \ Cod. Civ., arts. 531, 532, 
533 e 550). 

Ora, as planta~ e construções, consideradas de per si, 
não são imoveis prop1iamente ditos e devem, como regra, 
acompanhar o principal que é o solo; de modo que, em 
regra, o dono do principal o é do acessorio. 1'.Ios pode 
não sê-lo por tolerancia do proprietario. Pelo art. 54 7 do 
Cod., aquele que semeia, planta ou edifica em terreno alheio, 
nenhum direito real adquire; tem apenas direito á indeniza
ção .se o proprietario do solo, a que as benfeitorias sempre 
acedem (arte. 59 e 61 n. III), delas o privar, embora feitas 
com a sua licença. 

A venda de benfeitorias em solo alheio, por conse
guinte, importa mera transfcrencia de direitos pessoais. 

E está isenta do registro; porquo n sua transferencia 
não se refere á do domínio da propriedade imovel nem á de 
qualquer direito real sobre imovel. 

Em vi~ta do exposto, adiei o registro deste titulo, para 
que Va. Excia., ponderando ~obre o caso, ordene como, no 
seu justo julgamento, entender de 

Direito. 

(Data e assinatura do oficial). 



- 428 -

3. ) Não cslrio sujeitos ao registro os protestos contra 
aficnaç;7es ou oneraçr7es de imoveis. 

Foi-me presente um mandado do 1.0 juiz de paz deste 
distr.tu, no exerc. rio do cargo de juiz de direito nesta co
marca. pRssado em virtude da Càl t l precatoria q11e, a rc
quPnrncnto da Casa Bancaria Pereira Braga & Cia. ao 
juizo de direito uC'sta comarca foi expedida pelo juízo de 
direito da I.• vara civel e eornmercial da Capital deste Es
tado, afim de que fosse registrado «no livro competente do 
cartorio, na secção em que estiver regi.;;trada a aquisição da 
fazenda "Boa Esperança" e do si tio «Campo Redondo», si
tuados no bairro da Bocnina e de propriedade de Antonio 
Barbosa de Macedo, um termo de protesto contra qualquer 
onus que esse sr. contraia sobre os aludido!! imove:s, bem 
crJmo contra alienação dos referidos bens para prova da 
fraude f'ID execução~. 

Tf>nho duvida em fazer o aludido registro pelos moti
vr;s que passo a expor. 

Depreende se do contexto do mandado que o ato a 
realizar-li<: é uma averbação á margem da transcriçã0 do& 
;rnrJveillJ Pupra nrJmeados, porque o re;i;istro, propriamente 
div1, 11f não pode operar-se. 

<Jra, <.1'mtre os nto~ sujeitos á averbação, o reg. n. 
1~&42, n<JIJ art11. 268, 269 e 270, não enumera o protesto 
~otra r,nua <1U alienaçrie!I do imovel, para prova da fraude. 

f'<Jli~am, todavia, apegar-se, para exigir a averbação 
rjt, ~'IV'#t.IJ, ao11 1eguintf's dizeres do art. 270: «as averba
';,.;,# ahran~rãt1, além dos CMO& expressamente indicados, 
.,.. l',;,1111,r,- 11, 11ubrogaçr..es e outras ocorrencias que, por qual· 
11.,n '' r,t/11, al/n11rem o registr,.,, quer em relação aos imoveis 
11.ut 4• 11~*"'''"' IJue riP.sles atos figurarem•. 

<101., ~ú: artigo que é reprodução, com pequC'n:i va
,: -·M>. rJ1, art,. 75 do dec. n. 3rJ de 2 de maio de 1890, 
,., >;;, ll•1~1,,.íza irih!rpretação tão lata, púia :!e refere ás ocor
f"""'''"''· 'l'''i 1JJr1dífíca10 o rP.,f,Ístro, não quanto ao direito em 
;1 .,,a~ •·rr1 r(~laçãt' ª"'" ímovPia ou ás pessoas que nele fi. 
1 ,,. .m. ,.,t,,, 1\, ~m c1inc:·eto: por ex., rctific:ição de divisas 
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ou exclusão do nome de um adquirente, que chegou a fi
gurar por en.:;ano. Cump• e ponderar, para melhor esclnrc

cimento, que as a\·crbaçc"ics, baseadas nrsscs motivos, são 

pedidas e con3entidas pclaR parle5 interessadas no primitivo 
contrato tran,crito, roma sejam os adquirentes e trano:mi

tentes. não se podendo, pnrtanto, identificar as ocorrencias 

refeiidas na lei com o protesto contra onus e alienaçües de 
imoveis; pois, se se f1 zesse tal averbação, viria ela a ser 

uma especie de onus, in,tituido sobre um imovel contra a 
vontade de seu dono além de não ser estribada em dispo

s ção rxpressa de lei, quando os onus só podem existir em 

virtude de d'Rpo~itivo legal. não sendo mesmo permitido :ís 

pRrtc~ criá-los de 1110/u proprio. 
O protesto seria, drss'arte, uml\ prova a opor á ale

gação de boa fé ou ignorancia daqueles que contratassem 

com a pessoa, cujo imovel ficaria assim onerado. 
Orn, tal caso não está previsto em lei. 
O dcc. leg. n. 4827 (art. 5, a, ns. \'II e VI ll) e o 

seu r<'g. n. 18.542 (art~. 265 e 267 l mandam fazer no re

gistro de imoveis, para a apreciação da fraude das po~te

r1ore.- oneruções e alienr ções: 
a inscrição: 

11 das penhoras, arrestas e sequestros de imoveis; 
II) das citações de ações reais ou pessoais reiperse

cutoriRs, rl'iRtivas a imoveis. 
Evi·lentemente, o protesto não se enquadra em ne

nhuma dessas disposições 
O protesto contra alienações e onerações dos imoveis 

pertencentes a Antonio Barbosa de Macedo foi ume cau

tcl:i. sugerida por se achar em juizo urna ação cambiaria 
contra o mesmo. Proveio, portanto, de uma ação pura

mente pe~soal. 

Orn. as ações meramente pessoais não estão sujeitas 

á inscrição nem os protestos que deles provenham. 

Logo, o mandado continente do referido protesto uão 
pode ser nverbade, nem inscrito, pois nem a um nem a ou

tro ato está ele sujeito. 

Graviir os imoveis, á margem da re~pcctiva transcri-
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ção, com a nota <!e protesto s<·ria contravir ás 
)l'gais r<'guladoras d·~ ordem do sr,rviço, como 
eminente juiz de uiréto da Capital Fcdcrnl 

pre~criç•~es 

bem disse o 
Dr. Ah·uro 

Tf'ixeire. de Melo, resolvendo du vid::t analoga " 1 nsc1 ição ', 
Lysippo Garcia, pag. 333 e 8egts). 

Como é de uso cm cartorios de São Paulo, Minas e 
Rio. poder-se-iam tnlvcz transcrev<::r em livro particular de 
ocorrencias do cartorio tais mand:-idos, pois reconheço, em 
parte, a utilidade das intimações a futuros credores e ad
quirentes para previni-los de ações pessoais que, muitas ve
Zl'S, com proml'lem todo o patrimonio de uma pessoa e pô-las 
ao abrigo e prejuízos vindouro!', devendo se, porém, finda a 

ação, cientificar os oficiais de que aquele preventivo não 

tem mais cabida, para o devicfo cancelamento; pois, no 
caso contrario. com tais protestos se vc>rinm i>eriamente 
comprometidas as transações imobiliarias, além de, por dá 
cá aquela palha., afetar-se o patri1nonio de alguPm. 

Temo, todavia, da legalidade deEsa providencia, pois 
~e estivesse no espírito da lei conservar c>sse costume, o 
atual reg. sobre registros publicos teria naturalmente di~

posto a respeito, ordenando que se transcrevessem tais man

dados no livro auxiliar. 
Ora, nem isso ordenou, como proibiu expressamente 

que ee fize;;sen1 nele atos não previstos em lei, dizendo o 
art. 190 do reg. n. 18.542 textualmente: •O registro só 
se fará em casos expressos em lei ou a requerimento da 
parte e ás suas expensas, independentemente do que cou
ber em outros livros» (Dec. n. 370, art. 29 e lei n. 4827, 
art. 8."). 

E' preciso entender bem o que quis dizer a lei com 
aquele a requeri11.ento da parte, expressão essa, cujo sentido 
não pode ser bem apanhado sem consulta aos artigos que 
ali vem referidos. 

Afl referencias ao dec. n. 370 e á lei n. 4 827 esclare· 
cem, a rcRpeito de outras providencias da lei, que as par· 
teti não podem dt'rrogar. Assim, pelo art. 8. 0 da lei n. 4827 
e art. 205 do rcg. n. 18.542, as transcrições e as inscrições 
são feitas obrioatoriamente por e>trato, podendo a parte, a 
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seu requeri·: e11/o e ás suas c.r:pensas, obtê-las por extenso, no 
livro auxiliar, ma~ sem prejuizo daquela e com anotaçües re
ciprocas. De modo que o registro no livro auxiliar ou é ex
presso por lei, como p1ra os contratos ante-nupeiais, ou a 
requerimento da parte. mas se'.Tl prejuízo do que couber em 
outros livros. 

Ora, o protesto não está sujeito a registro no livro 
auxiliar por disposição expressa de lei, !lem está sujeito 
originariamente a registro em outro livro para sê-lo sub
sid.ariamcnte no Lvro auxiliar, a rPquerimento da parte. 

Lo~o. escapa completamente a registro, no cartorio 
de irnOVl·ÍR, por falta de l'vro que o insira. 

Todavia, V. Excia., ponderando sobre DS razões aqui 
alegadas e estudando-as á luz do seu espírito ilustrndo e 
reto, ordenará o que for de 

Direito. 

(Data e assinatura do oficial). 

4.0
) Erro na ordem da sucessão heredilaria. 

Tive duvida em fazer o registro deste titulo por me 
parecer ilegal. 

Pela certidão, apresentada para transcrição, se veri
fica que a finada dona Albertina deixou, além de outros 
herdeiros, a seu neto Belisario, filho de Cassio e sua mulher 
dona Dalva, já falecida ao tempo do passamento de sua 
mãe, a supra referida finado. 

Ca~eio nnda tem a receber pela morte de sua ex
sogra, pois a filha desta, dona Dalva, com quem ele foi 
casado, rrecedeu á mo:te de sua mãe, a inventariada re
ferido. 

Trata-~e, pois, de inventario, a que não lhe assiste 
direito; pois cm que qualidadl• figuraria uesse inventario? 
De herdeiro? Não; pois, p:ir11 tal, ~cria preciso que fosse 
filho, e não genro, de dona Albertina e naturalmente ex
cluiria o neto. Como meeiro? Não; pois, se, na quali
dade de marido, teria direito á meação, era preciso, toda
via, que fos~e viva n sua mulher, ao tempo da morte da 



sua mãe; para que aquela hPr<lasse desta, por lrgitima ma
terna. ~ubsi,tent(• o ea~nl, ter-se-ia operado a comunhão 
dr bens entre ele e su:i. mulher. Ora, essa comunhão já ti
nha ~ido extinta p lo invcntnrio e partilha <los bens dei
xados por sua mulher dona D1dva, feito nnteriormente á 
morte de sua mãe, de cujo inventario e partilha é que 
ora se trnta. Nem comunhão é pos<:ivel admitir se, pois a 
legitima que caberia á dona Dalva i-:e defere direta e in
teiramente a seu filho Bdi;;ario e não em meação com o 
seu pa1. 

Diz o art. 1603 do Codigo Civil: 

•A sucessão legitima defere-se na orJem seguinte: 

1. Aos descendentes~. 

Evidentem<·nte, Cassio não é descendente de dona Al
bertina, mas parcnir. afim pelo casflmr.nto com a filha 
desta; e esse parentesco já havia cessado, para os efeitos 
sucessorios, com a morte de sua mulher, acontecida unte
riorment.e ao trespasse de dona Albertina, subsistindo ape
nas o parentesco, pare. o efeito de impedir o casamento. 
conforme preceitua. u art. 335 do Codigo Civ;J. 

Pe.rece-m<', pois, erroneo o pagamento feito conjun
tamente ao pai e ao filho no inventario dos bens deixados 
por falecimento de um 1u1cendente apenas do filho. 

Keatas condições, para não prejudicar o direito de um 
filho, que um pni não se p~iou de lesar e para não encam
par fraude alheia, sobrestive no registro da aludida certidão, 
até que V. Excia., apreciando os fatos com a competencia 
e e. integridade que todos lhe reconhecem, ordene o que 
for de 

.Justiça. 

(Data e as~inatura. d o oficial). 
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5.º) Ihsislenci,1 de lttr'"nça por ltrmo nus r;ufos. 

a) A renunri11 á herança faz-se por termo nos 
nulos e é a beneficio cio inventario; ele modo que a 
desistencia de herança feita por termo nos autos cm 
proveito de determinada pessoa, é doação e sujeita, 
portanto, li• formalidade< dc~tc contrato. 

Quando, porém, a desistencio se dá, pela formn 
aludido, sobre direito hcrHlitario, rujo valor exeed .. 
um conto de réis, não se pode ronsi<lcri· la nesse 
raso como doação, mas sim como renuncia a hcoc
f icio do inventario. 

b) lmpo•tos de transmi,,-.lo inter ril'os e causa 

mortis. 

Dcix<'i de faz<'r o re!(ist.ro deste titulo pelos dois mo
tivos que passo a expôr: 

Eis o primeiro: 
A renune':i. :l herança, conforme o termo de desistrn

cia a fls. 6 (>'eis) verso, foi pelos demais herdeiros feita 
em beneficio de detrrmin:i.da p<'ssoa, isto é, em favor de 
dona Andrelina de Camargo Gonçalves, inventari:tntP e 
medra dos bC'PS dcixadcs pelo seu finado marido l\lanoel 
Eleuterio Gonçalves. 

Or:i, n reuuncia, feita pela mam•ira assinalada deveria 
constituir uma doação por ato entre vivos. 

Neste caso, o imposto devido seria o de transmissão 
inter t ivos e a tran~missão assim operada inciciiria no art. 
3.0 n. 1 da lei estadual n. 1249 de 31 de dezembro de 1910, 
devendo ser pago o imposto proporcional de meio por cento 
(Tabela anexa á referida lei). 

Importando essa desistencia aceitação da herança por 
• 

parte "''.'!' herdeiros, além do imposto inler vivos já referido, 
devrrin ser cobrado o im r;osto causa mortis de um por 
cento (Tabela anexa á citada lei). 

Os impostos respectivos deveriam ser, portanto, um e 
meio por cento. 

Hendo o vnlor da metade do imovel dl' cinco contos 
e quinhcotos mil réi:i (5:500$000), obj~to da doação referida, 
é cl'rto que o termo de drsistencia só por si não basta, é 
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necestiaria, neste c:iso, n e13critura publica (Codigo Ci1·il, 
art. 134 n. II, comb:n: do com o art. 44). 

No. falta, portanto, da escritura publica, que, neste 
caso, é da substan eia do ato, não se pode considerar 
aquela dcsistencia, tomada por tPrm o, como doação in
ter i-ivos. 

Deve-se, por isso, con~iderar aquPla desistencia como 
renuncia a bcr.eficio do inve11turio. 

Alll!im considerada, ela não constitue aceitação da he
rança r,or parte dos herdeiros (Codigo Civil, art. 1582) e 
por i1llO, IL herança é devolvida. primeiramente, aos her
d11iroe ncce11snrios, isto ~. aos ascendent<·s do finado Manoel 
lfouterio Gonçalvc~ (Codiµ;o Civil, art. 1603 n. II) e, neste 
c111111, o imposto drvido será o causa mortis de um por cento 
('f'alw.ln nnexn á. lei n. 1249 já ··it11dn). 

!-'n nAo houvrr, por~m, hrrdriros nec~sarios, virá en
tão u 1111cc·dc•r o conjul(c sobrevivente 1 Codigo Civil, art. 
Jfj(J:i IJ. 111 ). 

Ap11r11du quo R<"jl\ a inexi~tencia de herdeiros neces.!a· 
rlt111 llM1l1·11df'11tl•11, tlrvolvrr-sr-A entllo a herança á dona Ao· 
1lrnl11rn do ( '1111111r1.to ( :onçnlvrs, conjuire i;obrevivente, que 
1"1v11rfl pni.cnr 11 1111 pobt o proporcionnl de cinco por cento, 
11111• 11 l.t111111111l11Ml\o ruua11 r• orlis se opera entre l'la e o seu 
1111arlllr1 1'J'l\l1rln 11111•x" ~ lt•i 11. 1249 já citada). 

O 1111eundo 1notlvo, que 111e le-va a impugnar o regist.ro 
411 Ul,uln 111rn11rnlAdo, ~ o do fttltar l'lementos para preeo· 
"'"'' 11 11ulnto 1'1•11ul11llo1 lll"<.'t'Mario 1\ tr11.nscrii;ão, como ae-
1•111 ,,. 1••r1u1l.l\th1llno• n as t'onfrontaçües do imovel (Ueg. 
11 ti. fi~~ rl11 :u tl11 tl1••1·mhro J" l 02~. art. 237). · 

t '111111 1111•, p11111, 11•11111 tlunl' r1111irs apreaentada~ .;ustar 
" 111H1•u1111fl11 rio 1.1111111 "'" qu·• \'. E\:cia., l\I. Jui .. , se pro-
1.•1111 ,, •111.111 •••ln 1l11vhl11, 1·11tud11111lo-n, l\lr:W(..."1 do seu es
,,,, 111 1111•11111111 11 n•l.11 1 t• 11rtl1•n11ntl11 11 qut' for de 

D irrito. 

, ll111 n 1• 111111i1tl\IUrn do oficial). 
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6:) Falta de rcquisit: s rssenciazs pora a transcrição. 

Deixo de fazer a transcrição destr titulo pelas raz,-ics 

seguintes. 
Exige o art. 237 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro 

de 1928 que a tr11nscriçiio dn transmissão de imovel deve 
conter, além de outros, os requisitos: n) confro11laç6es e ca
ractcrislicos do imol'el, b tfomicilio do adquire11/e e c tfon1i
cilio do transmilc11le, requisitos esses inexistentes no titulo, 
sendo que o primeiro é essencial para a validade da trans
crição, pois que se refere a um dos principios cardiais do 
sistema predial, como seja a especialidade. 

Diz o art. 227, 2.• alinea, do reg. n. 18.542 de 24 de 
dezembro de 1928: •Serão admitidos a registro: Escritos par
ticulares :.i~siuados com firma reconhecida perante duas tes
temunha! e devidamente selados, nos casos de contratos 
constituth·os ou translativos de direitos rea:s sobre imoveis 
de valor não superior a uo:. conto de ré:s '· 

\"erifica-!l'e no titulo a falta da :issinatura do adqui
renre c do · econheeimento das firmas por tabelião, con
vindo notar que a assinatura de um dos transmitente.s é a 
rõgo, em c\·idenle desacordo com o que disp,-·c o Codigo 
Civil, que 11 Ao só exig,., no ~cu art. 135, a assin!ltura de pro
prio punho dos contratantes como não admite. no seu art. 
1291, mandato VPrbol para os atos que l'xiii:em instrumento 
publico ou particular. 

Do expoeto se conclue que o titulo apreaent.ado é nulo 
e, coll8f'<luentemente, nula ttria a soa transcriçio. 

V. Excia., porem, decidiri como for de 
Justiça. 

(Data e 1111inat.ura do oficial). 

7.) FaU11 dt rtquUiloit tattnciai.I para a ill«Tição lti
pot«aria. 

D.Jn& Adelina Domingues, terdo alul:ado um predio 
em São Paulo de João Rodrigu~ deu a este em hipoteca, 
P'ra gan;.r.tia do contnto de loeaçio, um EeU predio sito 

nesU cidade-
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Temos a•s1m dois contratos: o de locn<;ão, registra
vel em São Paulo e o de hipoteca, a inscrever-i"e neste 
rrgistro. 

Ora, recebido o titulo, procurou-se fazer o competente 
f'Xtrato pHra a transcrição; mas, esb:urou-se de pronto com 
dificuldade:> insupcravcis. E' ns~illl que faltam ao titulo 
os requisitos exigidos pelos ~~ 6. 0

, 7. 0 e 8. 0 do art. 243 do 
reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, cuja ausencia 
invalida a inscrição, pois as omissões que determinam a in
certeza do bem hipotecado ou do valor da hipoteca fe. 
rem um dos princípios cardiais do sistema hipotecaria, qual 
o da especialidade (Lys:ppo Garcia, ''Registros publicos>, 
pag. 62). 

E' certo qu~ existem vagas referencia!', cujos dizeres 
transcrevo: -em garantia das obrigaçõrs as~umidai" no con
trato d(' locação, alugm·is multas e demais estipuladas, deu 
dona Adelina Domingues a João Hodrig;ues, rrn primeira 
hipoteca, um predio que possue á rua Cel. .João Leme, n. 
46, na cidade de Bragança, ficando a cargo de dona Ade
lina ag despe~as judiciarias, que sobrevierem no caso ele co
brança judicial''· 

Ora, estes dizere~ nãn habilitam absolutamente a deles 
inferir-se os rcqu'sitos Jos §§ 6.", 7. 0 e 8. 0 já mencionados; 
seri:i, pelo controri o, tirar deles mais do que conteem, rea· 
bzando->e desta forma uma inscrição nula. 

Em vista. portento, do exposto e baseado nn dispo
ção do artigo 207 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro 
de 19.8 do Codigo Civil, em correspondencia com o dis
po:;to no nrt. 834 do Cc;idigo Civil, adio o regif'lro do ti
tulo apresentado, até que V. Excia, M .. Juiz, manifestan
do-Ee a respPito, ordene corno for de 

Direito. 

(Dota e a~sinatura do ofic:ial). 
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8. ) Obrigatoriedade do registro do titulo antuir,r. 

I. Inteligencia dos arts. 201.i e 234 do reg. n. 
18.542 de 24 de dezembro de 1928. em vista do di
reito anterior. - 2. Obrigatoriedaclc, cm nosrn direito 
anlerior, da trnnscriçi!o para a transíercncia. do domi
nio. - 3. Ohriguloriedndc do registro do titulo an
terior, não para transferir o dominio, mas para pu
blicá-lo, permitindo a disponibilidade dos imovcie. -
4. O titulo, cm si, não dá direito á pre.,criç:io aqui
sitiva. - 5. Obrigatoriedade do registro do titulo 
onlerior, em face do Cod'go Civil. 

Tenho duvida em fazer a transcrição da escritura <le 
com pra e vend'.l entre ris vendedores A. e sua mulher e o 
compra'lor B.; porque os transmitentes, não tendo trans
crito o seu titulo de nquisiçiio. não podem di,por do seu 
imovel, pois lhes falta domino sobre ele, quer essa disposi
ção tenha sido efrtuada na vigcncia do dire:to anterior, 
quer na do direito atuai, fuculda1!e essa que só a transcri
ção do titulo aquisitivo confl.re ao $CU titular (Dec. n. 
169·A de 19 de jane:ro de 1890, a1t. 8 º. e C'odigo Civil, 
art~. 530, 531, 533, 859 e 860 ~ unico). 

1. Intcligencia dos arls. 206 e 234 do rer;. 11. 18542 
de 24 de dezembro de 1928, em vista rfo direito anlPn·or. 

Estas duas disposições são perentorias: pela primeira, 
o oficiAl e.Tigirá a transcrição cio titulo anterior para man
ter a continuidade do registro; e pela segunda. não poderá 
efetuar transcrição ou inscrição ~em previo re~istro do ti
tulo anterior, salro se este não estivesse obrigado pelo di
reito vigente no ato da sua existencia ou na epocn da 
sua feitura. 

Ora, quais ernm o> atos que não estav11m rnbor<lina
dos ao rrgi:>tro pelo d:reito anterior? São o~ determinados 
pfio art. 237 do Dec. n. 370 de 2 de maio de 1890, cor-
1espondente ao art. 260 do reg. n. 3453 dl' 26 de abril de 
1865, que diz: 

•Não são sujeitos á tnu•scrição as transmissões cJusa 

mortis ou r:or testameuto, nem os atos judiciarioP. 



438 -

Acontece justamente qur o titulo anterior não é de 
transmissão criusa mortis ou por testamento, nem ato judi
ciario; mas sim, é um contrato de com pra e venda. que 
não oprra sruól <'feitos, a respeito de terceiros, senão pela 
transcrição e de:sde a data drln (Lei n. 169-A citada, art. 
8." e lei 1237 de 24 de setrmbro de 1865, art. 8."; dec. n. 
370 citado, art. 233 e reg. n. 3453 citado, art. 256); pois 
que até a transcrição o referido ato é simples contrato, 
que só obriga as partes contratantes (Dec. n. 370, art. 234 
e reg. 3453, art. 257J e a falta de transcrição ou inscrição 
dá ação pessoal ao comprador para haver o preço até onde 
chegar o produto do imovel (Dec. n. 917 de 24 de outubro 
de 1890, art. 29 § 1."). 

2. Obrigatoriedade, em nosso dinito nnltrior, da trans· 
crição para a transftrencia do dominio. 

O titulo, por si, nunca transferiu, em nosso direito, a 
propriedade. Foi sempre nece!'sario um modo de adquirir, 
que consistiu, a principio, na trad•ção, sob as su~s varias 
modalidades, e, mais tarde, na transcrição do titulo trans· 
!ativo no registro de imoveis. 

O titulo cria apenas um direito pessoal, por exemplo, 
na compra e venda, o tran9mitente se obriga a transferir 
ao adquirente o domínio sobre o imovel e este a pagar 
àquele, pelo direito transferido, o preço convencionado: um 
direito, pois, de obrigação. 

O contrato habilita o adquirente a obter do transmi· 
tente a entrega do imovel; mas a entrega efetiva não está 
completa, se o titulo que a motivou não se tornou publico 
pela sua transcrição, que é, como diz o parecer do Senado, 
em 1864, a perfeição da tradição, que entre nós é neccs
saria para operar-se a transmissão do domínio (Ord. 4, 
7, pr.). 

A pu blieidade do contrato translaticio, por interme· 
dio do registro, é necessaria para que este, que é um 
direito P''Ssoal, se converta cm d ire: to real; pois, srndo 
csto um direito absoluto, a que todus devem 1e.:peito, é 
precieo que a sociedade tenha concorrido para cstabc!c· 
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cê-lo e que lhe sancione a existi ncia (Maynz, ·· Droit ro

main '', § J 05). 
Por isso, logicamente, entendia o grande Teixeira de 

Freitas que a trar.scrição era a tradição legal do imovel e 
assim sC' exprimia na sua mngistra! introdução á 'Consoli
dação das leis civis•, opinando que a tradição dos imoveis 
fosse feita "por modo uniforme, solene e bem notorio, qual 
o da inscrição ou transcrição nos registros publicos» (pag. 
CXVII), visto que «o ~istem:1 da transcrição como ato 
concomitante das convenções para operar a transmissão 
dos imoveis e atribuir d 0reitos reais, se não purifica a pro
priedade, pelo menos n expõe á luz da publicidade, no e'
tado em que se acha, preenche completamente o fim da 
tradição, separa os direitos reais dos pessoais e impede os 
c.stelionatos• (pag. CClXI. Este~ conceitos foram expendi
dos anteriormente á publicação da lei hipotecaria n. 1237 
de 24 de setembro de 1864 e reg. n. 3453 de 26 de abril 
de 1865, que os perfilharam, tanto que em a nota 33, cm 
com<'ntario ao art. 909. na 3.• edição, o mesmo autor se 
expressa: «a transcrição da lei hipotecaria n. 1237 de 24 
de setembro de 1864 e do reg. n. 3453 de 26 de abril de 
1865, é hoje o modo da lradiçrio das cousas imoveis > e E>m 
a nota 27 ao art. 534 considera a transcrição como a tra
dição leual. 

A transcrição foi a ultima modalidade que 11 tradição 
tomou. A principio era real, passou a ser depois 11omi11al 
com n breve mão e a longa mão e sobretudo com o consli· 
tuto possessorio, consistindo a tradição, nestes casos, numa 
simples invel'!'ão do titulo de propriedade, constante do 
ac,ordo contratual. Dai a confusão, o amalgama do di
reito pessoal e do direito real na simples manifestação da 
vontade das partes. Isto foi possível ao tempo em que a 
proprie<ludl! tinha um profundo cunho individualista; m3s, 
com o desenvolvimento do c1c<lito, o interesse de terceiros 
entrou de chocar com o inlere8~e i1:dividual e para que o 
credito real toma8sc incremento e coadjuvasse a agricul
tura, foi preciso atcn<lrr ao intcre:::rn de terceiros. E' l'erto 
que havia a escritura publica p.1ra os atos de certo jvak>r 
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pccu1J1ano para c:mn, havendo a pen: s cland. stinidade quanto 
ao;; de i;ouco valor. l\1a,; a escritura public'.l não garantia 
perfcit amente o i nteressc de terceiros, porque os cont1atos 
translativos ou com•titutivos de direitos reais sobre imoveis 
podiam indiferentcmente sC'r la\·rados fora da circun5crição 
territorial, onde estavam i::itos os imovcis e ser, portanto, 
difi cil conhccer-!'e a existenci a desses contratos; de modo 
que sobre o mesmo imovel podiam ser feitos dois ou mais 
contratos contraditorios, por mais rantelosas que tivessem 
sido as pnrtes na defesa dos seus intcresses e n simples es
critura publica de.•:;iarte não permitia, por si, a inteira se
J!:Urança dos direitos de terceiros. Para obviar a e0 sc incon
veniente, instituiu-se a transcrição, em regi:ltros publicos, 
dos atos translativos ou constitutivos e a transcrição, na 
sua forma mais moderna, data da lei de 1 de novembro 
de 1798 111 brumario do ano VI 1), no periodo da !{evolu
ção FranC'esa Mas o Codigo Civil francê~, influenc:ado 
pelo direito co~tumeiro, que tinha feito su bst.i tu ir a tradi
ção pela clausula constiluli nos contrato.;1, e pelo direito na
tural, proclamou a transferencia da propriedade pelo sim· 
pies efl'ito das obrigações (arts. 711 e 1138). Ao lado dessa 
transferencia, o mesmo codigo consagrou a transfcrencia 
pela simples tradição dos moveis (art. 2279) e mais tarde, 
quanto aos imoveis, foi restabelecido o principio da trans
crição, com à lei de 23 de março de 1855, em mold~s mais 
amplos do que os da lei de 1 de novembro de 1798. 

A lei francesa de março de 1855 reconhece, em tese, 
que a trani;missão da propriednde imovel se opera pelo mero 
consentimento das partes exprPsso nos respectivos títulos 
trunslativos, mas até a transcrição es~e;1 títulos não podem 
ser opostos aos terceiros que teem direitos sobre o imovel 
e os conservaram de a0ordo com as leis (art. 3.0

). 

O nosso direito, tod.ivia, nunca reconheceu a trunsfe
rencia do domínio pela simples vontade contratual, reque
reil sempre a tradição. E' verdade que esta veio ufinal 
a converter-se em clausula do contrato pelo constituto 7JOS· 

lltliB&rfo. ;\Ias fui justamente para obviar aos inC'onvc11ien
t1·s deste que se iustituiu a transcrição, no registro da si-
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tuação do imovcl, do.o contratos translatido,;, como forma 
<le tradição solene. De modo qur a tradição efrtiva não 
operava por si a translação do dominio, r,'qucria a sua 
perfeição, isto é. a transcrição do titulo no rc;?;:stro compe
tente. f;ó então, a transferencia da propr;cdade imovel se 
consolidava no adquirente, cm cujo nome se transcreveu, 
de cujo !l~rnnto decorria n presunção de ser verdadeiro o 
titulo transcrito, se bem que admitisse prova em contrario, 
porque n transcrição não induzia a prova do domínio, 
que ficava salvo 11 quem fosse, com os mesmos efeitos da 
tradição (Lei n. 169· A de 19 de janeiro de 1890, art. 8. 0 

~ 4."). 

L!lfayettc suste:1tava, pois, uma doutrina verdadcirn, 
quando dizia que a transcrição, cm substancia, não era s~

não 1t tradição solene do imovPI alienado e, como C'sta. não 
transferia mais direito do que tinha o alienante ('Direito 
das cousas »1 :~ 48 e snas notas\. 

3. Obriga/oried"'le rio registro tio titulo antrrior, 111io 

para transferir. o t/0111i11io, mas p11ra pulilicá·lo, pcr111ili11do 
a disponibilidade dos únol'eis. 

Admitindo-se mesmo que o dominio se tenhn t ran;fc
rido pelo contrato anterior entre as partes e que o atual 
adquirente não seja terceiro na acepção do direito anterior, 
pois a transcrição era para efeito contra terceiros; ao passo 
que o adquirente atual não é terceiro, mas apenas sucede 
nos direitos do alienante e a transcrição só lhe produz rfei
tos beneficos e não eontrarios (Coviello, «Trascrizione >, vol. 
1, pag. 378; Estevam de Almeida, « S. Paulo .J udiciario •, 
vol. IV, pag. 249 e Affon~o José de Carvalho, <Decisões>, 
pag. 320). O terceiro 4ue o Reg. n. 18.542 de 24 de de
zembro de 1928 quer beneficiar não é o primeiro adqui
rente, mas o terceiro, adquirente deste, que pode alegar 
a sua boa fé, em vista da presunção legal, que lhe dá a 
transcrição do primeiro adquirente, que pode ser nula e não 
aproveitar ao seu sucessor, !lceita a doutrina de que a tra
dição não é mais que a trad ção solene ou ser valida e 
!lproveitnr ao segundo adquirentr, aceita a doutrina da efi-



- 442 -

cacia probatoria, com prejuizo, poré:n, do legitimo propric. 
ta rio. Daí ter o reg. n. 18. 542 estabelecido de acordo eom 
os principias do CoJigo, qualquer que seja o seu entendi
mento, que se deve assegurar o interes5e legitimo de trrcei
ros. quaisquer que eles sejam - proprietario3 ou adquiren
tes, e assim determinou no8 seus arts. 206 e 234 a trans
crição do titulo anterior, qualquer que seja n sua natureza, 
para integrar a cadeia das transmissiírs e bem a:osim para 
permitir a disponibilidade dos imoveis, visto que o Codigo 
Civil emprestou ao registro dois efeitos: l.") transferir a 
propriedade imovel e 2. 0

) fazer a sua publicidade. Nos atos 
entre vivos, a transcrição não só opera a transferencia, 
como a publica; nos atos judiciarios que põem termo á 
comunhão das cousas, cujo domínio se adquire pela suces
são hereditaria, a transcrição publica a transferencia ope
rada pelo direito hereditario e põe a salvo os direitos de 
terceiros. 

f::e a transmissão da propriedade já se realizou entre 
as partes pelo simples contrato, em virtude do direito an· 
terior, a sua transcrição atual vem justamente assegurar os 
direitos de terceiros adquirentes. O Codigo não obriga o 
registro do titulo que já por si mesmo produziu entre as 
partei;i a transferencia do domínio, para de novo produzir 
o mesmo efeito; mas apenas o obri~a para o efeito de pu
blicidade, isto é, em vista de terceiros - adquirentes ou 
proprietarios - 1Jegundo o conceito que se faça do sistema 
predial instituído relo Codigo, e para tal sanciona que, cm· 
quanto não for preenchida essa formalidade, o proprietario, 
pelo direito anterior. não pode dispor nem onerar a sua 
propriedade; visto que o ato dessa dispo;;ição ou oneração 
vai produzir efeito, não dentro da lei anterior mas dentro 
da nova; e, portanto, eõs::i. exigenci:l. não faz retroagir o di
reito atual; mas fá-lo vigorar ao seu tempr> preciso; e, as
l'im fazendo, evita que a m<'sma propriedad<', sob nomes di
versos e confrontações e característicos não identificaveis, 
venha a figurar duplamente no registro, para dess'arte in
duzir a presunção de pertencer a duas pessoas cm cujo 
nome foi trans~rita e causar para o futuro prejuízos a ter-
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ceiros de boa fé; porque, ~e é verdade que, em geral, a 
compra e venda se faz em concreto e não em abstrato, 
muitas vezes, porém, é feita sobre terrenos baldios e incul
tos, á espera de valorização ou possibilidade de cultura, 
cuja posse é mais de direito do que de fato, se assim me é 
permi ttido expre~ar; e neste caso pode-se dizer que a trans
missão é mais do direito em si, do que do imovcl, cujo do
minio nos pertence. 

4. O titulo, em s1, nrio dá direito á 71rescrição agm-
siliva. 

Além do mais. o titulo anterior, não registrado, não 
é habil para o usocapião decennl ou viutenario, no enten
der de Teixeir:1 de Freitas (•Coas. das le:s civis"• arts. 
1322, nota 4 e 1323, nota 5), Lacerda de Almeida, ( • Di
reito das cousss ", § 41 not:i 10 e <'m contrnpo3ição ~ 33, 
in fine, letra d e nota 2) e Sá Pereira ( « l\lanunl do Co
digo Civil•, vai. VIII, pag. 242) e dec. n. 370 íarts. 232 e 
252); pois, para s<>r justo o titulo é preciso estar transcrito 
e assim valer contra terceiros, que não foram partes no 
contrato, por isso que outra coisa não vai estabelecer o 
usorapião senão a validade perante aquPles que muitas ve
zes são proprietarios, mas não defenderam o seu direito, 
consentindo a sua prescrição. Nem de outra forma se pode 
entender, visto que, em regra, entre as partes não é neccs
sario o usocapião, pois o contrato é suficiente para a trans
roisRão; de modo que ou o adquirente transcreve o seu 
titulo para faze-lo valer contra todos e assim ficar permi
tida a alienação do imovel, ou então com ele, se houver 
transcorrido o trintenio necessario, se habilitará para obter 
o usocapião trintenario, que <leve ser declarado por sen
tença, visto que o doroinio, deferido pelo titulo, é apenas 
entre as partes contratantes; ao passo que o dom;nio con
ferido pelo usocapi ão valerá contra todos; e, portanto, su
jc-ito á transcrição. Dai o motivo pelo qual o reg. 18.542, 
no seu art. 230, ordena que serão transcritos no livro 3, 
para valerem contra terceiros e peTI!. itirem a dispot1ib1/idade 
dos imoveis, as sentenças decluratorius da posse por trinta 
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:rnos, Sí'm i:1tenupção nern oposição e que servirem de ti
tulo ao adquirente por usoc:i pião. 

Logo, o titulo deve estar tr,1nsrrito para operar por 
si a transferencia do dominio ou, ~e apenas for anulavel. 
para produzir o mesmo efeito, amparado pelo usocapião de 
dez ou vinte anos; mas, se for nulo de forma ou de fundo, 
o titulo apenas servirá para atPstar a posse. como prova 
testemunhal que é, e, neste caso, será preciso fazer-se o 
processo do usocapião extraordinario, cuja sentença trans· 
crita no registro de imoveis, fará valer o direito contra 
terceiros e permitirá a disponibilidade dos imoveis (Vide 
•Gazeta Jurídica n, 15-2-925 e Lysippo Garcia, •Inscrição•, 
pag. 323. 

5. Obrigatoriedade do registro do titulo anterior, em 

fuce do Codigo Cil:il. 

O Cod1go Civil não só consr.grou a doutrina de La· 
fayette, como a aperfeiçoou no :::entido de introduzir entre 
nós o sistema germanico. 

E' assim que o titulo gera apenas um direito de obri· 
gação, pois o alienante 1ielo contrato se obriga apenas a 
transferir o dominio do imovel (Codi~o Civil, art. 1122). O 
adquirente é mero credor do transniitente, diante do titulo; 
mas, feita a sua transcrição no registro publico, o dominio 
a que se obrigara o transmitente a transferir, considera-se 
transmitido, desde a data daquela (Codigo Civil, arts. 530 
n. 1, 531, 533 e 534); ao pa~so que., enquanto se não 
transcrever o titulo de transmissão, o alienante continua 
a ser havido como dono do irnovel e re-'ponde pelos seus 
encargos (Cocligo Cívil, art. 860 § unico). 

f:e o ulienante se obriga apenas a transferir o domi· 
nio pelo contrato, cuja transcri ÇÍÍ.(J é qul' o transfere, - é 
claro que o transmitc•11te, se o seu suces:-:or não transcrever 
o ~eu titulo, não estará obrigado :i entregar·lhe o imoYel, 
sem a transcrição previa do ti tu lo tra nslativo, afim de se 
exrJncrar dos encargos legais; mas será obrigado a fazer :i 

entrega do imovel, com indenização de perdas e danos, se 
o adquirente r!'clamar o seu direito, co1n o seu titulo pre· 
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viamcnte transcrito; e no caso de o adquirratc fazer rc
clamnção, com o titulo transcrito cm 8cgundo Jogar ou 
não transcrito, mas havendo e utro titulo outorgado pdo 
mesmo autor, já transcrito, o referido adquirente trrá di
r<·ito apenas a ~er indenizado das prrdas e danos pelo con
trnto não cumprido ("Parecer> de Luiz Domingurs, in ,, Tra
balhos relativos á elaboração do Codigo Civil •, vol. II, 
pag. 868). 

Aperfeiçoando a doutrina de Lafayette, o Codigo Civil 
consagrou a presunç·ão de pertencer o direito real á pessoa. 
em cujo nome se transcreveu ou inscreveu r,:irt. 859). qur é 
justamente um complemento do art. 860 ~ unico do Codigo, 
copia do n. 2 § 48 do •Direito das cousas• de Lafayette. 
ficando, em vista disso, abolido o principio, cm vigor antes 
do Codigo Civil, de que a transcrição não induzia a prova 
do dominio que ficava salvo a quem fosse, para triunfar o 
sistema germanico da força probank dn regi~tro. que não 
é absoluta, pois admite a retiiicação por erro do registro 
(art. 860); mas até essa retificação a prova decorrente da 
transcrição ou inscrição favorece os terceiros de boa fé 
(Heg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, art. 221). 

Ora, se o alienante, até a transcrição, é ainda dono, 
com faculdade, portanto, de dispor, como pode o adqui· 
rente que não transcreveu o seu titulo e é npenos um cre
dor do alienante e não proprietario, - visto que o seu ti
tulo não transfere por si o dominio, antes d,•pende da trans
crição para esse efeito, - como pode, pois, o adquirente 
d:spor do imovel que oind11 não é seu? 

Logo, deve provar a sua qualidade de proprietorio, 
transcrevendo o seu titulo de aquisição, afim de que, ces
sando a presunção dl' domínio, decorrente do rc,;istro, em 
proveito do seu autor, faça existir essa presunção em seu 
favor. 

Esses princípios que rstão irnplicitamente contidos nos 
arts. 530, n. 1, 531, .533, 534 e .860 § unico do Codigo fo

ram rxplic;tame•1te reguliHlos nus nrts. 206 e 234 do re:;. 
n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928. 

Quais os efeito;; da solução de continuidade do registro? 
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Figuremos hipotese:;: A, que é proprietario de um imo
vel, com titulo de nqui~ição devidamente transcrito, vende-o 
a B, que não transcreve o S(•11 contrato de compra, mas 
entra na posse do imovel aludido. i\1ais tarde, B revende-o 
a e, que registra o seu titulo aquisitivo, por descuido do 
oficial, qur devia ter averiguado se B era dono pelos assen
tos do regi~tro, com faculdade de disposição. Depois de 
feita essa transcrição, A, o prirnitivo proprietario, revende 
o meRmo imovel a D, que t::imbe1n transcreve o seu titulo, 
pois o seu antece~sor figura no registro ainda como dono 
do imovel, aresar da transcrição do titulo de e, cujo an· 
tecessor B não tinha adquirido, por m<'io da transcrição, do
minio E>obre o irnovel, para poder dele dispor. 

Entre esssrs dois adquirrntes C e D, evidentemente 
deve ser preferido D que preencheu todos os requisitM le· 
gais para a aquisição do Sell direito; ao passo <JUC C OS 

tran;:grediu em parte. 
Mas, ape<:ar. da força probante do r<'giRtro, a trans· 

crição de C. assim i~olada 110 registro, poderia colher na 
sua hoa fé urn terceiro, que, fiado nela, pretendesse adqui
rir de e, um direito inexistente. 

Para obviar, p()rtanto, ao duplo inconveniente de ser 
possível figurar n'J registro duus transcrições nntagonicas e, 
em consequencia. fi cnr burlada a eficacia probatoria do re· 
gistro, deve o oficiHI examinar os títulos pura conhecer a 
verdade neles cnuncinda (C'lovis Bevilaqua, «Codigo Civil 
comentado», vol. 3.", com. ao art. 531), ou Pntão, averiguar 
a existencia do domínio na pessoa do ulienante ( Affonso 
José de Carvalho, "Decisões», pag. 322; acórdão da Côrte 
de Apelação do Hio, in «Revista .Jurídica» de 15 de feve
reiro de 1925: acórdão do Tribunal de Justiça deste Estado, 
no agravo n. 17.050). 

Se é verdade que a transcrição não pode, de per si, 
transferir o domínio sem repousar sobre uma causa valiJa 
(Codigo Civil, art. 860), verdade é tambem que, uma vez fei
tu., ha presunção legal da existcncia do direito, i1:1to é, serve
lhe de prova e põe a sRlvo os direitos adquiridos por ter
cf'iros (Codigo Civil, art. 859), o que pode pôr em risco legi-
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timos interesses, cumpre portanto ao oficial de rrg:stro, 
para o bom desempenho do seu cargo, examinar os titulos 
apresentados e verificar ns condiçõrs de que depende a \·a
lidadc dos atos a serem transcritos ou inscritos, de modo 
que o registro se efetue em nome do verdarlciro titular do 
direito (Lysi ppo Garcia, e Transcrição" pag. 148). 

Estribado, pois, no art. 834 do Codigo Civil e no art. 
207 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, vi;:to 
suspeitar dn. legalidade do registro ou da sua validade, susto 
a transcrição pedida até que ;:eja previamente transcrito o 
titulo dos outorgante~ vendedores, tendo a honra de apre
sentar á consideração de V. Excia., l\I. Juiz, os fundamen
tos desta divida, 11fim de que, com a sua costumada pru
ficiencia e retidão, se externe a respeito e decida como 
for d~ 

Justiça. 

(Data e nssinatunt do oficial). 

Recurso de denegação do registro 

Duvida sobre a validade do titulo 

Tomada, no protocolo, a nota da aprrsent.ação dos 
títulos levados ao registro, com a indicação do numero e 
data da apresentação, nome do representante e especie dos 
titulos, e reproduzidos no ultimo destes o numero e a data, 
mas, duvidando o oficial da sua validade, não fará a trans
crição e, na coluna das anotações do protocolo, escre
verá esta 

CEHTID.\O 

N. 1 - Certifico que atliri o registro destes titulos por con
siderá-los nulos, visto faltar, num deles, a assinatura de proprio 
punho da vendedora dona Francisra !\faria da Conceiçfo e do 
comprador Olegnr;o de Lima Franco e no outro n as.<inatura, tam
bem de proprio punho, da vendedora <lona C'lnudina Frnncisca de 
Godoi, em desacordo com o disposto no art. 135 do Codigo Civil 
e do art. 227 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928. 

(Data e assinRlura do oficial). 
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Esta certidão tambem será lançada no titulo, abaixo 
do numero de ordem do protocolo e da data dà apresen
tação. 

No livro talão das avcrbaçõl'S será reproduzida a ccr 
tidão acima. 

Em papel separado, o oficial, dirigindo-se ao juiz de 
direito, lançará a sua duvida e entregá-Ia-á com o titulo á 
parte interessada, rubricando as folhas e exigindo recibo. 

Dt:VIDA 

Exmo. Snr. Dr. Juiz de Direito 
Tenho duvida em fozer as transcriçües dos tiluloR <le aqui

siçii.o de Olegario cle L'ma Franco n Em:lio Pai• Maciel e desle 
á dona Claudica Francis!'a cle Godoi, pelas razões que passo a 
expor. 

Tanto o escrito particulnr de compra de Olegar;o de Lima 
Franco como o do seu 11nte~cq,or Emilio Pni~ Mu<'iel s:1o nulos; 
µorque o prime;ro niio traz a as~inatura de prorrio punho <la ven· 
df'doru dona Francí~<:a MarÍ:L da Conc.,ir;iio e do comprndor Ole
gario de Lima Franco, e o Regundo traz a nHsinatura, não de pro
prio punho, mas a rôgo da vendedora dona Claudina Frnnciscs 
d'' Godoi. 

OR contrato~ trnr1Hlativos de direito~ reais sobre imov~i.s de 
valor nilo superior a um rooto de réiA porlem ser pnssados por 
e'!Crito particular, jeito por uma <las parle~ e a.,sinado por ambas 
ou aomen/e a\sinado por elas (Codigo Civil, art. 135 e reg. n. 
18.642 de 24 de dezembro de 1928). 

A aasinatura do~ contra/antes vem sendo exigida desde a lei 
hipotecaria do Imprrio n. 1237 de 24 de setembro de 1864 (11rt. 

8.0 § 2.•) e o seu reg n. 3453 de 26 de ubril <le 1865 (art. 76 
§ 2. 0 ), tendo persi8ti<lo nes~a exigencia o decreto hipotecario da 
Republica n. 169-A de 19 de janeiro de 1890 (urt. 8. 0 § 2.0

) e o 
seu decreto regulamentar 11. 370 de 2 de maio de 1890 (art. 74 
§ 2. 0 ). O <lcc. n. 4775 de 16 de fcv<'reiro de 1903 corroborou 

e.&'a exigencia (art. 82). 
A legislação tem sido, pois, uniforme nesse sentido. 
Admitindo-se, só para argumentar, que a a.~sinntura a rôgo 

11eja um mandato VC'rbal, ainda aBBim não pode prevnlecer; por
que, para os atos que exigem instrumento publiro ou particular 
não se admite mandato verbal (Codigo Civil, art. 1291). 

Para nlio efetuar, pois, uma transcrição nula, sobrestive no 
regiirtro, 5uscitando esta duvida, afim de que o M. Juiz, bem a 
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apree.iando com o seu espirito inteligente, justo e culto, decida 
como for de 

Direito. 

(Data e assinatura do oíicial). 

A parte, juntando o titulo com a duvida e impu
gnando-a, requererá ao juiz competente que, nii.o obstante 
ela, mande proceder ao r<>gistro. 

O recurso poderá ser interposto pela seguinte 

PETIÇÃO 

Exmo. Snr. Dr. Juiz de Direito. 

Diz Olegario de Lima Franco, lavrador, domiciliado neste 
municipio, por seu procurador abnixo assinado, que, tendo adqui
rido de Emilio Pais Maciel e sua mulher donn Francisca Maria 
da Conceição um pasto com dul\s ca.~as de tijolos e demais ben
feitorias, apresentou a registro o seu titulo de aquisição, bem como 
o do seu antecessor, ambos escritos particulares, lavrados, respe
ctivamente, nos dias 21 e 5 de junho de 1918, e o digno oíicial 
du registro de imoveis levantou e duvida inclusa. 

Os contratos constitutivos ou trenslativos de direitos reais 
sobre imoveis de valor igual ou inferior a um conto de réis (Codigo 
Civil, nrt. 134, II) podem ser indiíerentcmcnte provados sob forma 
csrrita (Codigo Civil, art. 135, princ.) ou sob forma test~munhal 
(Codigo Civil, art. 135 § unico). 

A~sim sendo, se não se podem considerar os títulos presen
tes romo verdadeiros instrumentos particulares, são eles, sem du
vida, provas testemunhais admissíveis nos contratos, cujo valor 
não ultrapasse um conto de réis. 

Em consequencia do exposto, não se pode dizer que os ti
tulos apresentados, ainda que considerados provas testemunhais, 
são nulos e não podem ser registrados. Antes, pelo contrario, Biio 
titulos bebeis para a trenscriçil.o e o suplicante confia em que o 
M. Juiz, estudando o raso com a retidão e a cu)t.um juridica que 
o exornam, mandará proceder ao registro. 

D., R. e A. esta com os inclusos documentos em numero 
de tres (os dois titulos aquisitivos e a procuração), e dando o va
lor de duzentos mil réis R este processo, 

P. e E. deíerimenlo. 
(Data e assinatura do procurador). 

Apresentado o requerimento ao juiz de direito, terá o 
seguinte 

Tranamlasio - 15 
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IJESPACllO 

D., R. e A., á. conclusão. 
(Data e rubrica). 

::-:e a duvida suscitada for insuficiente para os escla. 
recimentos nccessarios, o J0 u1·z • •odera' .... exarar estoutro 

DESPACHO 

D., R. e A., venham os autos conclusos, com a resposta do 
ofidal do rP,gistro sobre o alegado no recurso. 

(Data e rubrica) 

Distribuída ao oficial do registro, que funcionn como 
escrivão do proce~so (CPCC, art. 159), regbtrada e autuada 
a petição com os documentos, fará o oficial subir os autos 
conclusos ao juiz de direito que, no prazo de quarenta 
e oito horas (CPCC, art. 154 !:i 1. º), dará este 

DESPACHO 

Vistos, eti:. 
Tendo sido apresentados, parn ar·rcm t rans<"rito", os titulos. 

p~lo primeiro doR quaÍA Olegario de Lima Frnn<"o adquiriu a Emí
lio Pais Maciel e pelo segundo este comprou a Claurlina Fmn· 
cisca de Godoi, sucessivamente, o mesmo ímovel, o oficial do re
gistro predial suscitou a duvida de lls ... , entendendo quo os 
mesmos não obedecem aos requisitos formais do art. 135 do Co
digo Cívil e do art. 227 do reg. n. IS.542 de 24 de dezembro 
de 1928. visto faltar-lheA a assinatura de prop1 io punho dos con
tratantes, e, duvidando da sua legalidade ou validade, rccusou-lhea 
o registro, de arordo com o disposto no art. 207 do reg. n. 18.542 
citado. 

O requerente Olegario de Lima Franco, por seu bastante 
prol·urador, con.,tituido pelo documento de fls ..• , não se confor
mando r,()m a recusa do registro, deste ato do oficial reclamou pe
rante este juízo, aduzindo, na sua petiç11o de fie •.. , as razões, 
pelas quais sustenta serem leguis e validos os titulas de fl~ ... , 
que, se não são escritos particulares propridmcnto ditos. segundo 
o art. 135 do Codigo Civil, ~ão, todavia., provas trstemunhais que 
HUprcm perfeitamente aquele.~, conforme o paragrafo uniro do ort. 
Jaõ do mesmo Codigo, e habeis, portanto. á transcriç.ão, não se 
ju~tificando a recusa, nos termos do urt. 207 do reg. citado. 
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Tudo hem visto, examinado e 
duvida do oficial do registro ele a 

nduzidas. 

ponderado, julgo procedente 
imoveis pelas razõed infra 

Diz o Codigo Civil (ar!. 134, 11) que a escritura publica é 
da substancia do ato no• rontratos constitutivos ou translativos 
ele direitod rcois sr,bre imoveis ele valor rnperior a um conto de 
réis, donde se infere que os ntos constitutivos ou translativos de 
direitos reais sobre imoveis de valor igual ou inferior a essa. 
quantia podem ser paôsados por escrito particular (C-0digo Civil, 
art. 135). 

Este artigo dispõe que o instrumento particular podP. ser 
jeito por uma das partes e assinado por ambas ou somente assi-
11ado por elas. 

O Codigo Civil veio eliminar uma duvida, que surgira na. 
pratica do direito anterior. sobre a validade do instrumento es
crito por um e nssinarlo por dois ou mais. Ordenando o dcc. o. 
79 de 23 de agosto de J 892 (art. 2.0

) que o escrito fo~se jeito e 
assi1lado por quem se obrigasse, parecia que, na roncorrrncia de 
dois obrigados, como no contrato de compra e vendi\. seriam nc
cessnrias. de um lado, as declarações escritas e as.•inadas pelo 
alienante C'. de outro lado, a aceitaçt1o e•rrita e &"8inada pelo ad
quirente ou, pelo mrnPs, a aposição da sua a.-sinat•1ra, como si
nal desse aceite. Atualmente a simples assinatura elo dorumento, 
por pnrtc cios contratantes, é provn suficiente do. obrignçiio que 
dele consta. 

O Codigo Civil 811avizo11, pois, o rigor do decreto de 1892, 
não exigindo que o nlionante faça e asoine de seu proprio punho 
as declarações, requerendo apenas que ele e o adquirente assinem 
a -0brignçilo, devendo-se compreender que a assinatura deve ser de 
proprio pu11lto; p-0rque a assinatura a r6go, se é considerada como 
um maoclnto verbal, niio é, p-0rém, permitida com esse caracter, 
JIOS atos que demandam instrumento particular ou publi<'-0 (Codigo 
Civil, art. 1291 ). 

Ohjeta-se que a prova do instrumento particular p-0de su
prir-se pelas outras de caracter legal (Codigo Civil, art. 135 § 
unie-0 ), isto é, não é substancial a forma escrita para os contratos 
que podem ser lavrados p-0r escrito particular, sendo tambem certo 
que a provo. testemunhal é aclmissivcl nos contratos, cujo valor não 
passe d!' um conto ele réis (Codigo Civil, art. 141). 

Resp-0nde-se a essa objeçii.o, dizendo que se se tratasse da 
prova do ato, p-0der-se-i" admitir a sua prova por quaisquer meios 
do~ que o rlireit-0 reconhece (Codigo Civil, arts. 135 § unico e 
136). Mas, no caso presente, não se trata da prova do ato, tra
ta-se do proprio ato, cujo titulo tem de ser transcrito, formali
dade essencial para 11 constituição ou transfrrencia de direitos 



- 452 -

reais sobre imoveis (CloviR llcvilaqua, •Revista dos Tribunais>, 
vol. XII, pag. 84 c • Soluc;õeR praticas de direito., vol. I, page. 
329 c 33()). 

O paragrafo unico do e.rt.. 135 do Codigo Civil deve ser, 
por conseguinte, entendido, de combinação r.om o texto do mesmo 
art. 135, do art. 141 e de todos os outros que estabelecem a forma 
escrita como necessaria ao ato jurídico (João Luiz Alves, • Codigo 
Civil anote.do>, pag. 110 e Eduardo Espinola, •Manual do Codigo 
Civil•, vol. IIT, parte terceiro., paga. 246-250). 

Do exposto se deduz que o analfabeto ou, melhor, aquele 
que nem sequer sabe assinar o seu nome e aquele que se acha 
impossibilitado de escrever, s6 por meio da escritura publica ou 
por escrito particular mediante procurador bastante, podem trans
ferir ou adquirir imoveis e constituir direitos reais imobiliarios 
(Bento de Faria, • Codigo Comercial brasileiro•, vol. I, pag. 146, 
com. ao e.rt. 122; Clovis Bevilaqua, obras e lugares cits.). 

Esta doutrine não é consagrada sômente pelo Codigo Civil, 
já no direito anterior, Carlos de Carvalho conceituava, na Rua 
•Nova consolidação dw leis civis>, art. 300, letra a, § 1.0 : e A 
~ritura publica é necesee.ria : a) se o instrumento particular não 
puder ser feito e assinado de proprio punho•. 

A jurisprudencia do Egregio Tribunal de J usti~:a deste Es
te.do tem reconhecido, na maioria de seus e.restos, a invalidade de 
assinaturas a rôgo em contratos translaticioa ou constitutivos de 
direitos reai;; sobre imoveis, de valor igual ou iníerior a duzentos 
mil réis (200$000), Eegundo o direito anterior, e de valor niio ex
cedente a um conto de réis (1:000$000), na vig~ncia do Codigo 
Civil (• Revi~ta dos Tribunais>, vol. LIV, pag. 55; vol. XLVIll, 
pegs. 384-390; vol. LVIII, pag. f:79; vol. LXI, pegs. 369 e 371; 
vol. LXIII, pega. 359-361; vol. LXXI, pe.gs. 467 e 472; vol. LXXV, 
pag. 124; vol. LXXXI, pag. 126; 8oriano de Sousa, •Fascículo de 
decisões>, pag. 114, nota •). 

Pelos motivos mencionados, julgo, pois, procedente a duvida 
suscitada e ordeno se cancele a nota do protocolo conferida aos 
titulas impugnados. 

Custas pelo requerente. 
Publique-se e intime-se. 

(Data e assinat.ura do Juiz). 

Baixados os autos a carlorio, publicado e notificado 

o despacho ao recorrente, poderá este, não se confor

mando com ele, agravar, dentro de tres dias, para o Tri
bunal de ,Justiça do Estado (CPCC, art. 1094, § 1.0 , u. 
VIII), pela seguinte 
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PETIÇÃO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito. 

Diz Ole11:ario de Lima Franco, por seu procurador e.baixo aasinado, 
que, não se conformando com o despacho de V. Excia. que julgou 
procedente a duvida levantada pelo snr. oficial do registro de iino
ve!s interino desta. coma.rca, com fundamento no e.rt. 1094, para
gra.fo primeiro, n. VIII do Codigo do Processo Civil e Comercial 
deste Esta.do, com o devido respeito e a maxima consideração, 
agrava. do referido despacho, como de fato agrave.do tem, para a 
Egregia C:i.mare. Civil do Tribunal de Justiça do Este.do, á qual 
for este recurso distribuído, e requer a V. Excia. se digne me.nda.r 
toma.r por termo o presente recurso. 

Nestes termos, observe.das as formalidades legais, 

Do deferimento, 
E. R. M. 

(De.ta e assinatura do procure.dor). 

Recehida a petição de recurso, dar-lbe-á o juiz o 

DESPACHO 

.J. Tome-se por termo. 

(Data e rubrica). 

Apresentada em cartorio a. petição despache.da, lavrar
se-á. o 

TERMO DE RECURSO 

Aos seis de julho de mil novecentos e trinta e dois, nesta 
C'idade de Bragança.. em cartorio, compareceu o snr. Dr. F., pro
cure.dor de Olege.rio de Lima Franco, e por ele foi dito que, de 
conformidade <"Om a petição retro, que fica fazendo parte inte
grante deste termo, ni\o se conformando com a sentença do M. 
Juiz de Direito da c:-omarc.a., que julgou procedente a duvida 
levRntada pelo oficial do registro de imoveis desta comarca, -
com fundamento no artigo mil e noventa e quatro (1094) 1 pa
ragrafo primeiro, numero VIII do Codigo do Processo Civil e C.0-
mercial deste Estado, - com o devido r~peito agrava da referida 
sentença, como agrave.d'> tem, para a Egregia Camara Civil do Tri .. 
bunal de J URt.iça do Estado, li. qual [or esto reeurao distribuido. E 
de como assim o disse fiz f"Sle termo que vai assinado por ele, com 
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as duas testemunhas abaixo. Eu, José Celestino, sub-oficial, o da
tilografei. Eu, F., oficial, o subscrevi. 

(Assinatura dci procurador). 
(Assinaturas das testemunhas). 

Abre-se vista dos autos, no prazo de cinco dias, ao 
recorrente, que, exarando a competente cota, apresentará a 
sua MINUTA. 

O oficial do registro juntará, em seguida, a sua CON

THA·MIN"CTA. 

Conclusos ao juiz, suste:itará ou reformará o seu des
pacho. Sustentando-o, poderá dizer brevemente o seu 

DESPACHO 

Egregio Tribunal 

Mantenho o meu despacho, por l!eus jurid!cos fundamentos. 
Subam estes autos á Superior Instancia, entisfeit1<R as formaliuR· 
eles legais. 

(Data e a1;sinatura do juir.). 

Baixados os autos a cartorio, notificadas as partea da 
sustentação do despacho, selados e preparados os autos, se
rão estes apresentados, dentro de dez dias, á Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Estado, onde, tambem selados e pre· 
parados, correrão os tramites prc..cessuais, até o seu julga
mento pelo 

ACÓHDÃO 

Acordam negar provimento ao egravo n. 97, de Bragança, 
interposto por Olcgario de Lima l~ranco da decisão de fls. • ••. 
Tal decisão, proferida de acordo com o Codigo c o reg. n. 18.542 
de 24 de dezembro de 1928, está certa, e nllo merere reforma. 

Custae pelo agravante. 

(Data e aBSinnturas dos Snrs. Ministros). 

Desejando o recorrente a devolução dos autos á ins
tancia inferior, comunica-lo-á ao oficial que se dará inti
mado do acórdão por carta ao escrivão do feito no Tribu
nal, emquanto a parte fará a 
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PETIÇÃO 

Exmo. 8nr. Dr. (designar o nome). 

M. D. Presidente do Egregio Tribunal de Justiça. 

Diz Olegario de Lima Franco, por seu procurador abaixo 

assinado, que, tendo o Egregio Tribunal de Jn~tiça deste Estado, 
pela sua ter~eira Camara Civil, nega.do provimento ao e.gravo n. 
97 (l.º oficio), em que são partes o peticiona.rio, como agravante, 
e 0 oficial do registro de imoveis da comarca de Bragança, como 
e.grave.do, - é este. pare. requerer a V. Excie.. se digne ordenar a 
devolução dos referidos autos de e.gravo á primeira. ill!ltancia, nesta 
comarca, dando-me intimado, por meio desta, do acórdão da. ter
ceira. Came.ra Civil desse Egregio Tribunal que negou provimento 
ao referido e.gravo. E~te pedido se justifica pela necessidade que 
tem o requerente de desentranhar dos aludidos autos os seus do
cumentos que deram motivo á di.:vida do oficial do registro. 

Nestes termos, 
Do deferimento 
E. R. M. 

(Data e assinatura do procurador). 

Podem o reclamante e o oficial, por urna só pe
tição, dando-se como intimados, solicitar do Exmo. :,;nr. 
Dr. 1\1.inistro Presidente :i. devolução á primeira instancia 
dos autos do. duvidn. iVlesmo sem requerimento do recor
rente, desde que, porém, este tenha sido intimado, o oficial 
deve solicitar essa devolução, afim de se cumprirem todos 
os dispositivos do reg. n. 18 542 de 24 de dezembro de 1928, 
atinentes á ma.teria. 

Despache.da favoravelmente a petição pelo Presidente 
do Tribunal e devolvidos os autos, o oficial leva-los·á ao 
l'•Otocolo, conferindo-lhes o numero de ordem, correspon
dente :'i d<tta da sun aprCEentaçõ.o, e neles reproduzindo a 
mesma. data e o mesn\o numero. 

Na. colt1na das nnotl\ções 1 á marKem da apresentação 
dos autos no prot.ocolo, farli. esta doclarnção, que será. re
produz1da no8 autos da duvida: 

Avc-rba.da. eoh n. 2, ~ mR.rgem de. prenot.ação o. 2284 a CL!.. 
15 do livro n. 1. Bragança, 14 de selemhro ele 1933. O oficial, 
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Na coluna das anotações da prenotação da duvida n. 
2284 a fie. 15 do livro n. 1, passará o oficial a 

CERTIDÃO 

N. 2 - Certifico que esta prenotação fica ca.ncelada, em 
virtude do despacho do m. juiz de direito da comarca., de 2 de 
julho de 1932, que julgou procedente a duvida suscitada e a cujo 
agravo o Tribunal de Justiça, em sua terceira. Ce.me.ra, por acór
dão de 2 de dezembro de 1932, negou provimento, achando-se ar
quivados neste ce.rtorio os autos da duvida com a decisão agravada. 
e o respectivo acórdão. O referido é verde.de e dou fé. Bmgançe., 
14 de setembro de 1933. O oficial, 

No livro talão das averbações, lançará o oficial a 

CERTIDÃO 

Certifico que a fls. 15 do livro n. 1, á. margem da prenotaçllo 
n. 2284, foi feito hoje sob n. 2 o cancelamento desta prcnotaçllo, 
em virtude do dc~pacho do m. juiz de direito da comarca, de 2 
de julho de 1932, que julgou procedente a duvida suscitada entra 
0 oficial do registro de immoveis e Olege.rio de Lima Franco, e e. 
cujo a.gr&vo o Tribunal de Justiça, em sua terceira Camare., por 
acórdão de 2 de dezembro de 1932, negou provimento, sob o fun
damento, em vista da legislação, de que não pode ser transcrita, 
por faltar o reconhecimento da firme. do vendedor e no caso nllo 
ser permitido o mande.to verbal, escritura de alienação de imovel 
assinada a rôgo do vendedor, ou da mulher apenas, se a venda é 
feife. pelo casal, sendo que os referidos autos da duvida com a 
decisão agravada e o respectivo acórdão se acham arquivados neste 
eartorio. O referido é verde.de e dou fé. Bragança, 14 de eetem
bro de 1933. O oficial, 

Querendo a parte desentranhar os documentos, diri
girá ao juiz de direito a 

PETIÇÃO 

Exmo. Snr. Dr. Juiz de Direito. 

Diz Olege.rio de Lima Franr.o, por seu procurador abaixo 
aeeinado, que, tendo e.presentado ao oficial do registro de imoveis 
deeta comarca, para serem registrados dois escritos particulares de 
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compra e venda - o primeiro entre ele e Emilio Pais Maciel e e> 
segundo entre eRte e dona Cle.udina Francisca de Godoi -, aoa 
quais foi oposta duvida do oficial do registro, julgada procedente 
pelo m. juiz de direito desta comarca Dr. F., e e. cujo agravo de 
petição a terceira Came.ra Civil do Tribunal de Justiça do &
te.do negou provimento, ccnforme acórdão constante dos respecti
vos autos, - é esta pare. requerer e. V. Excie.. o desentre.nhamento 
dos aludidos escritos particulares dos mesmos autos, arquivados ne> 
registro de imovcis desta comarca, devendo ser entregues ao su
plirante, depois de terem deixado os competentes trselados. 

Nestes termos, 

Do deferimento 
E. R. M. 

(Data e assinatura do procurador). 

Despachada favoravelmenle a petição, serão entregues 
os documentos, mediante o 

RECIBO 

Recebi do sr. oficial do registro de imoveis desta comarca 
duas esct'ituras particularts, sendo uma pertencente a Emilio Pais 
Maciel que figura compre.dor, sendo vendedora dona Claudine. 
Francisca de Godoi, escritura e;isa pe.BSe.de. em 5 de junho de l!HS; 
e outra pertencente a Olegario de Lima Franco que figure. come> 
compre.dor, sendo vendedores Emilio Pais Maciel e sua mulher, 
escritura essa passada no dia 21 de junho de 1918. 

(Data e a.ssinatura do interessado ou seu procurador). 

Até aqui estudámos o caso de duvida julgada proce
dente. Mas casos ha em que a duvida pode ser julgada 
improcedente. 

O processo até o despacho judicial é o mesmo que 
deixámos atrás consignado. A partir deste, ha pequenas 
modificações que passamos a mostrar. 

DESPACHO 

Julgo improdente a duvida do oficial do registro de imo
veis desta comarca, pelo9 fundamentos que seguem: (enumeram-•e 
em seguida). 

Desentranhe o oficial do registro destes autos o titulo e 
efetue a transcrição requerida. Mas, antes de o fazer, devenl. 
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averbn.r, ú margem da J>rcnutnc;do <lo titulo imp11gnndo, que a 
duvid11 51C houve como improcedente por despacho deste juizo, 
desta dBta. consU1nte dos respe,~tivo~ autos, que ficam arquivados 
no Rel.! cartorjo. 

Custns pelo requerente. 
PuhJique-sc intime-se. 

(Data e u.s:c:iinutura elo juiz). 

Não cabe rccur5>o algum da decisão que julga impro
cedente a duvida (CPCC, nrt. 154, § 2. 0

). 

Baixados os autos a cartorio, o oficial fará. publico 
o despncho, devendo, Jogo, notifi cá.-lo á parte, que deverá 
pagar as custas. Mas, independentemente dessa notifica
ção, cumprindo a parte final do d<'spacho, o oficial levará 
os autos ao protocolo, sendo-lhes conferido o numero de 
ordem, de acordo com a data da sua apref!entação, e re
produzido neles a mesma data e o mesmo numero e, em 

seguida, desentranhando o titulo, procederá ao seu registro. 
Na coluna das anotações, á 1nargem da apresentação 

dos autos no protocolo, fará esta avrrbação, que será re
produzida nos autos da duvida: 

A verba.da sob n. 2, á margem da prenotação n. . . . . . a 
fls . ••• do livro n. 1. (Data e assinatura do ofi<'ial). 

Na coluna das anotações da prenotação da duvide, 
lavrará a 

CERTIDÃO 

N. 2 - Certifico que, por despacho do juiz de direito, da
tado de .• de ••••.. de 19 •• , foi julgada improcedente a sobre
dita duvida, cujos autos se acham arquivados nestP cartorio. O 
referido é verdade e dou fé. (Data e assinatura do oficial). 

No livro talão das averbações, lançará a 

CERTIDÃO 

Certifico que LI fls. • .• do livro n. 1, n margem da preno· 
taç4o n. . .•... , foi foi ta hoje sob n. 2 a averbação de que, por 

despacho do juiz do diroito da comarca, foi julgada improcedente 
a duvida, sust:ita!.lu ont.rc o oficial do registro de imoveis e F., 
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rujos autos firam arquivtldos ne.,te cartorio, cle•pacho c'"e que tem 
os ocguintes fundamentos: . . . . . . . . . . .. O referido é verdade e 
dou fé. (Data e assinnturn do oficial). 

Se a duvida, dentro de trinta dias, segundo o caso dos 
arts. 207 e 212 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, 
ou dentro de quinze dias, conforme o art. 213 do mesmo 
regulamento, for julgada improce<lente, o registro far-se-á 
com o mesmo numero que teria na data da apresentação. 
A' margem, pois, da prcnotação, se fará a 

AXOTAÇÃO 

N. 3 - Registrada a escritura sob n ...•.. ., a fls. 
do livro n. 3.... (Data e assinatura do oficial). 

Se a duvida, por~m, for julgada improcedente, além 
daqueles prazos, cancelar-se-á a prenotação, feita em favor 
do titulo cujo regbtro foi adiado, pela certidão passada na 
respectiva coluna das anotações do protocolo: 

N. 2 - Certifico que, por despacho do m. juiz de direito 
desta comarca, datado de •.. de ..•... de 19 . ., foi julga.da im
procedente a sobredite. duvida, cujos autos fi<"am arquivados ne•te 
cnrtorio; mas c•t:> prenotação lica cancel•d•, em virtude de nAo 
ter sido proferido esse julgamento de improcedencia, dentro do 
prazo de quinze ou trinta dias, durante o qual seria conferido e.o 
titulo impugnado o numero de ordem desta prenotaçiio. O referido 
é verde.de e dou fé. (Data e assinatura do oficial). 

Esta anotação se fará igualmente no titulo e no livro 
talão das averbações. 

Cancelada, assim, a prenotação, o titulo, que foi o 
seu objeto, receberá. o numero de ordem do protocolo, cor
respondente á data em que os autos da duvida baixarem a 

cartorio. 

Recurso contra a falta de duvida por escrito 

Quando o oficial do registro não suscitar a duvida 
por escrito, a parte dirigirá sua Tl't'fomsc;ão no juiz, q1:c 
ouvirá o funcionario em vinte e quatro boms. 
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Se o serventuurio confessar e c·xpuser a duvida, o juiz 
resolverá, segundo o processo a trás discriminado, im ;::iondo
lbe, entretanto, a multa de cem a duzentos mil réis, quando 
a falta não for justificada. 

Se negar, será assinada uma dilação de cinco dias 
para a produção da prova indicada pelas pnrtcs, rroferin
do-se o julgamento nas quarenta e oito horas subsequentes. 
Provada a reclamação, a multa será imposta em dobro. 

Quando o serventuario não der imediato cumprimento 
ás determinações do juiz, este o suspenderà por cinco a 
trinta dias, e mandará que o substituto as execute. 

E' claro que o oficial do registro que não suscita du
vida por escrito, não pode funcionar no processo contra si 
movido, e será condenado nfls custas não só neste caso, 
como quando parecer ao JUIZ que a duvida foi suscitada 
de má fé (CPCC, arts. 157-160). 

Processo da ação revocatoria ou pauliana 

PETIÇÃO INICIAL 

Exmo. Snr. Dr. Juiz de Direito. 

Diz A., lavrador, domiciliado neste município, contra B. e 
sua mulher dona C., tambem lavradores, aqui domicilia.dos, o se
guinte: 

O suplicante é credor dos suplicados, por sentença. passa.da 
ern julgado, da quantia de re .••••• ., juros estipulados no docu
mentei jnnto e acumulados, além das custas em que os devedores 
foram condenados (Vide documento e certidão ns. 1 e 2); 

2.º 

Que a divida foi contraída peloE devedores em 1.0 de no
vembro de 1921, como se vê do documento n. 1; e não querendo 
des efetuar o pagamento, aconteceu que, justamente na ocaeião 
em que eram convidados pelo advogado do credor para o efetuar, 
fizeram doação de todos os seus bens aos seus filhos mAnores, como 
consta dos documentos numeros 2 e 3; 
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3.º 

l'azendo a referido. uoação os suplicados B. e sua mulhrr 
reduziram-se propositadamente á insolvwcia, pnra não pagar a di

vida de que se trata; 

4.• 

A doação ê nula e é a que con>to. da certidão junta, abran
gendo um trrreno com quatro caBa>! de morado., sendo Ires á beira. 
dn. estrada e outra retirada da mesma, esto. ultimo. adquirida por 
compra a F. e o.s demais construidas pelos suplir.ados, todas situa
das no bairro do. Vargcm, deste município e coml\rca, em terreno 
comprado o.o mesmo F. e sua mulher, cujas divisas constam ds. 
certidão junta (Documento n. 3). 

Nestes lermos. e de acordo com o• arts. 106 e 109 do Co
digo Civil, o suplicante vem requerer a V. Excia. se digne man
dar citar os suplicados B. e sua mulher dona C. para comparece
rem na primeira audienria deste juízo e verem se lhes propor a 
competente ação ordinaria, afim de que seja anulada a doação 
supra mencionada, para os eíeitos legais, ficando citados desde 
logo paru todos os termo• e atos judiciais da causl\ até final, tudo 
sob pen!\ de rcvelil\. 

Protesta-se por lcdos os meios de prova, especialmente pelo 
depoimento pessoal dos suplicados, sob !'<'na de confessas; inqui
rição de testemunhas, junção de documentos, etc. etc. 

De.n<lo-se {\ c.susa, para os efeitos da taxa judiciaria, o va
lor de rs ....•.• , D., R. e A., 

P. deferim•nto. 
(Data e assinatura do procurador). 

Seguem-se o titulo de divide., e. ce.rte. de sentença. 
passada em favor do supp\ice.nte contra os suplicados e a 
escritura de doação, em forma de certidão e o instrumento 
de mandato. 

Apresentada ao juiz, terá o 

DESPACHO 

D., R. e A. Como pede. 

Expede-~e o mandado de citação. 

(Data e rubrica). 
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'l'EH'.\10 DE At:DIE~CIA 

Aos •.. de ••.••. de mil novecentos e .••••• , nesta cidade 

de ••..•. , no ecli[icio do Forum e sula respectiva, em publica au· 

dienc1a CJ.Ue fa.zi:\ o juiz de <lirC'ilo <la comarca D:-. F., onde vim 

eu escrivão abaixo nomeado,. 11ara a me~ma audiencia e. sendo esta 

aberta a 10CJ.UF de campainha e eom os pregões do estilo pelo ofi
cia\ de justiça F., compareceu o advogado Dr. F., e disse que, 
C'omo procurador de A, ncusa as citações feitas a B. e sua mu
lher dona C., para cornparererem a esta audicdcia e verem se lhes 
propor a competente ação ordinaria para o cfeitc, de ser anulada 
a doação que fizeram de todos os seus bens aos i;eus filhos meno
res, reduzindo-se á. insolvencia, sem pagar ao autor, como tudo 
melhor consta do mandado e fé de citução que oferece para serem 
juntos aos autos, requer, priis, que, sob prl'gão, se hajam as cita
ções por feitas e acu8adus e a uç!lo como proposta, ficando assi
nado aos réus o prazo legal para vi rcm com a su11 con testa~ão, 
tudo sob pen11 de revelia. Ouvindo o juiz, mandou aprP.goar e, 
dando o oficie.\ ~ua fé de não terem comparecido os apregoados, 
nem outrem por ele~, deferiu. Do que pom constar fiz este termo 
que emanou da cota por mim 1oma.da no protocolo das rrndiencie.s. 
onde aS11ina.ram o juiz e o procurador <lo suplicante e ao qunl me 
re;iorto e dou fé. Eu, F., escrivão, escrt'vi. 

Junta t<e o mandado com a fé de citação. 

Dentro do prazo de drz dias, assinado para a defesa, 
o procurador dos réus poderá pedir vista dos autos pell\ 

PETIÇÃO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito. 

O advogado infrll a•sinado, na qualidade de procurador de 
B. e 11ue. mulher <lona C., conforme se v~ do instrumento de man
dato que "' esta acompanha, para 011 fins de direito, pede a V. 
Excie.. vista dos auto" <la ação ordioe.rit1. que contra t>les propôs 
A. e se proce.;se. pelo cartorio do. . . • ofieio. 

Ncstea termos, 
P. deíel"imcnto e 
E. R. M. 

(Data e aASinatura do procurador). 



Apresentada ao JUIZ, terá o 

DESPACHO 

.J. Co1no requer, em termos. 
(Data e rubrica). 

Aberta a vista, dentro do r;razo legal, depois de lançar 
a competente cota, apresentará o procurador dos réus a 

CONTF.STAÇ.\O 

Contestando a presente ação, dizem B. e sua. 
rnulhn dona c. 

Contra 

A., por esta ou melhor forma de direito, o se
guinte : 

E. S. N. 

l.º 

P. que o autor propôs contra os réus a presenta nção or
dinn.ria, afim de anular a es~riturn de doação Feita a seus filhos 
em 9 de julho ele 1921 ; mas 

2.• 

P. que essa doação não pode srr anulada; pois, 

3.• 

P. que os réus não se acham cm estado de insolvencia, 
porque possuem na comarca de. , , . , ., do Estado de, , ... , , bens 
suficientes para solver a divida em questão; e, finalmente, 

4.• 

P. que, nos melhores de direito, a presente contestação 
deve ser recebida e afinal julgada provada, para o efeito de ser 
julgada improcedente a ação e condenado o autor na.s custas. 

Protesta-se por todos os meios de prova, em 
direito permitidos, e especialmente pelo depoimento 
pessoal do autor, sob pena de confesso, inquirição de 
testemunhas, carta de inquirição ps.ra fora, junção de 
documentos, etc. 

(Data e assinatura do procurador). 
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Conclusos os autos ao juiz, dar:i este o 

DESPACHO 

Vista ao A. para a replica. 

(Data e rubrica). 

Aberta a vista, dentro do prazo legal, depois de lan
çar a competente cota, apresentará o procurador do autor a 

REPLICA 

Replir.ando, diz A. 
contra 

B. e sua mulher d. C., o seguinte: 

l.• 

E. 8. N. 

P. que a ação propost& nos termos dos arte. 106 e 109 do 
do Codigo Civil é de anulaç11o da doação feita pelos réua a seus 
filhos (V. does. de fls.), doação esta que reduziu os mesmos réus 
á insolvancia, conforme consta a fls. 

2.º 

P. que, para o exercício da presente ação, não se exige que 
houveBBe ação em juízo contra o devedor e alienante fraudulento, 
antes do auto fraudulento; o que se exige é que o credor jfl. o 
fosEe ao tempo do ato. 

3.• 

P. que o autor era credor dos réus antes da doação fraudu
lenta, e.orno se vê da sentença condenatoria, datada de 1.0 de de
zembro de 1921, sentença essa que passou em julgado, sem recla
mação alguma dos réus. 

Replica-se o mais por negação com os protestos 
do estilo. 

Nestes termos, 

4.• 

P, que, nos melhores de direito, a presente replica deve ser 
recebida e afinal julgada provada, para os efeitos legais. 
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Protesta-se por todos os rneios de prove., especial
mente pelo depoimento pessoal dos réus sob pena de 
confessos, inquirição de testemunhas, junção de clo
cumcntos, etc, 

(Data e assinatura do procurador). 

Conclu5os os autos ao juiz, dará este o 

DESPACHO 

Vista aos réus para a treplica. 

(Data e rubrica). 

Aberta a vista, dentro do prazo legal, d~pois de lan
çar a competente cota, apresentará o procurador dos réu3 a 

TREPLICA 

Treplicando, dizem B. e sua mulher 

contra 

A., por esta 'ou melhor forma de direito, o se
guinte: E. S. N. 

I.• 

P. que . . . . • . • • • • <. • • • • • • • • • • 

2.• 

P. que • . • . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a.• 

P. que • • . . • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . 
4.º 

P. que e. presente treplica deve ser recebida e afinal jul
gada provada, para. o efeito de ser julgada improcedente a pre
sente ação e o autor condenado nas custas. 

Tr!lplicando-se o mais por negação, protesta-se 
pelo depoimento pessoal do autor, sob pene. de con
fesso, carta. de inquirição para fora, inquirição de tes
temunhas, junção de documetos, etc. 

(Data e assinatura do procurador). 
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Conelu~os <JS autos ao juiz, dará ('Ste o 

DESPACHO 

Em prova. 
(Da.ta. e rubrica.). 

TEH1\10 DE A CDIEXCIA 

• • · · . compareceu o advogado Dr. F. e disse que, como pro
curador de A., na açilo ordinaria em que contende rom B. e sua mu
lher dona C., tendo o m. juiz declarado a causa em prova, requer 
que, sob pregão, seja aberta a respectiva dilação probatoria pelo 
prazo lf'gal de vinte dias para ambas ª" partes, sob pena de re
velia e lançamento. Ouvindo 0 juiz, mandou apregoar e, dando 0 

oficial sua fé de não ter comparerido o apregoado, nem outrem 
por ele, deferiu. Do que, para constar, .....•...... 

Desejando uma das partes o depoin1e.nto pessoal da 

outra, rC'quen·rá ao juiz pela 

• 
PETIÇÃO 

Exmo. Snr. Dr. Juiz de Direito. 
Diz A., na ação ordinaria em que contende com B. e sua 

mulher, que, estando aberta u. dilação probatoril\ e tendo o supli· 
cante protestado pelo depoimento pessoal do suplicado sobre 09 

artigos da petição inicial e da replica, vem requerer a V. Excia. 
se digne mandar citar o meE"mo A., para, sob pena de confesso, 
comparecer na primPira audiencia deste juízo e prestar o dito de
poimento, observadaB as formalidades legais. 

N este11 termos, 
P. deferimento e 
E. R. M. 

(Data e a.s.~inatura do procurador). 

TERMO DE A UDIENCIA 

•.••.• compareceu o advogado Dr. F. e disse que, como 
procurador de A. na ação ordinaria em que contende com B. e sua 
mulher, af'usa a citação fcit.a a B, para comparecer nesta nudien

cia e depor sobre a ma.teria de fato da prti~·ii.o iniciei e da replica, 

sob pena de c.:,nfegso e requer que, sob pregão, se haja. a ritação 

por feita e acuse.da, tomando-se o depoimento do réu se compare-
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ccr ou >C não compa1ccer ou compnrcccr e niio quisn depor, re
quer sej,i julgado confesso, na forma da lei, npnsentando o man
dadn e a fé de citação para serem juntos aos autos. Ouvindo n 
juiz, mandou apregoar e, dando o oficiul sua f6 de nilo ter com
parP<'ido o apregoado nem outrem por ele, pelo juiz foi dito que, 
selados e preparados, subissem os autos á conclusão. Do que, para 

constar ..•••. 

Juntos aos autos o mandado e a fé de citação, ~obem 
os autos, em conclusão, ao juiz, que dará este 

DESPACHO 

Julgo por sentença a comiMçiio com a qual foi citado o réu 
B., para depor sobre os artigos da petição inicial e da replica, visto 
não t cr comparecido; e, em consequencia, o hei por confesso. P. e 
intirnc-~c. 

(Data e as.sinatura). 

TEHMO DE A UDIEXCIA 

• • • • • . compareceu o advogado Dr. F. e disse que, como 
procurador de A. na açilo ordinaria em que contende com B. e sua 
mulher, cstnndo jn finda n dilação probatorin, lança-se e aos con
trarias de mais p:-ovas da terra e de fóra e requer que, sob pre
giio, se hnja o lançamento por feito, lic9ndo <lcs<le já assinado o 
prnzo legal para a• pnrtc" virem com u.s sua.• 11legaçõcs finai9, sob 
pena de revelia e lnn.;amento e requer vista do9 autos para, no 
prazo eh lei, upresentar as razões de seu constituinte. Ouvindo o 
juiz, mandou apregoar e, dando o oficial sua fé de não terem com
parecido os apregoados nem outrem por eles, deferiu. Do que, para 
constar ..•. ... 

Abrrta a vista, successivamente, ao procurador do 
autor e ao dos réus, dentro do prazo legal, depois de lan
çarem as competentes cotas, ambos apresentarão as suas 
RAZÕES FINAIS. 

Juntndos, successivamentc, os documentos referidos em 
uma e outra razões, sobem os autos conclusos ao juiz de 
direito, que dará este 

DESPACHO 

C., B. e p., á conc1usl\o. 

( Dnta e rubrica). 
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Contadas as custas r aprovadas pelns partes, selados 
e preparados os autos, vão conclusos ao juiz, que dará a 

SEXTEXÇA 

Visto•. etc. 
Em resumo. sirga o A. n:l inicial: a) que é credor dos R.R., 

em virtude <IP l'entença <Jlle transitou em julgado, da quantia de 
r;,. , ... , mai• os jur<'" e as cu•tas em que os devedores foi;am 
condenados; b) que a divida foi contraída pelo" devedores em 1.0 

de novembro de 1921, e, íurtando-se ao pagamento do compro
misso, aconteceu que, justamente na ocasião em que eram convi
dados pt>lo advogado do credor µara que efetu...,.sem o pagamento, 
fizeram os R.R. doação de todos os seus bens aos filhos menores, 
consoante a escrit.ura de lls. ; e) que a rPferida doação reduziu os 
R. R. ao estado de insolvenria, o que, aliá.~, estava na sua inten
ção, afim de se esquivarem ao pagamento <la divida; d) que, pe
los motivos expostos e de acordo com o art. 106 <lo Codigo Civil, 
a referid!I. doeção é nula, concluindo por pedir a citação dos R.R. 
para assistirem á propositura da pre~ente ação em que se pede R 

anulação do aludido ato de liberalidadl". 

Contestando, alegam os R.R. que a doação não pode ser 
anulada, pois que não se achavam em estado de insolvencia, uma 
vez que possuem na comarra de .••... , do Estado de ...•. ., l>cns 
suficientes para solver a divida em questllo. 

OferPcidas a replica e a trepli('a, foi a cau•a declarada em 
prova. Dentro do termo probatorio, o R. foi citado pare. prestar 
o seu depoimento pe!'soal, sendo-lhe cominada a pena de confesso 
pela sentença de fls. Afinal as partes arrazoaram o feito. 

Ora, examinados os autos, tudo bem visto e ponderado, 
passo a julgar. 

Con!liderando que o A. baseie. o pedido de anulação no art. 
106 do Codigo Civil, sendo certo que, de conformidade com este 
dispositivo legal, .1140 elementos da ação : a) alienação gratuita dos 
bens pQr parte de um devedor; b) que este esteja insolvente ou 
seja reduzido á insolvenr.ie. em virtude da transmiSBão dos beDB; 
e) a existencia de um credito anterior ao ato, cuja anulação é pre

tendida; 

Considerando que o primeiro elemento e9tá demonstrado pe
los documentos de fls. ; 

Considerando 4ue o met>mo acontece quanto ao segundo ele

mento; pois, de acordo com a lição de Jorge Americano, a prova 
da io&0lvencia pode resultar das circunstancial! de se recusar o réu 

a dar bens á penhora, combinada com o fato de se não encontra· 

rem, rfctivamente, bens penhora veis (V. e Ação pauliana ~. pag. 89): 
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ora, tendo os oficiais de justiça declarado que deixaram de execu
tar a penhora porque o executado nade mais possuia por ter doado 
todos os bens aos seus proprios filhos (certidão de !Is.), cumpria 
aos R.R., em face dessa certidão e de acordo com a doutrina vi
gente, a obrigação de fazerem a prova de que possuem bens de 
valor igual ou superior á importancia do credito que lhes é exi
gido, conforme preceitua expressamPnle o e.ri. 1043 do Codigo Ci
vil português, jlll'tificando-se, na especie examinad~ es.sc modo de 
entender, sobretudo porque ao R. foi imposta a pena dP confesso, 
conforme sentença de tis.; 

Considerando que os documentos, oforeridos pelos R.R. oom 
as razões finais, para negar a insolvencia e demonstrar a superi<>
ridade do seu ativo sobre o passivo, são imprestavcis; porque o 
primeiro deles não constitue prova de dominio e o segundo revela 
a existcncia de bens manifestamente inrnficientl'S para solver a 
respon•abilidade pecuniaria dos R.R.; 

Considerando que a pruva do terceiro elemento resulta ;do 
confronto das datas do quirografo de fls. e da escritura de doa
ção de fls., tendo sido esta realizada cerca de dois anos depois que 
o R. assinou o documento de divida supra aludido; 

Considerando que é principio pacifico de doutrina que o 
Codigo Civil brasileiro dispensou a prova da fraude para a anu
lação dos atos de transmis•ão gratuita de bens quando prati
cados por devedor já insolvente, ou por eles reduzido á iosol
venc1a; 

Considerando que, achando-se demonstrado, á evidencia, 
todos os requisitos legais pera o exercício da ação pauliana, nos 
termos do art. 106 do Codigo citado, julgo procedente a ação pr<>
posta parn o efeito de declarar nula e ineficaz a escritura de doa
ção outorgada )>('los R.R. a seus filhos, juntada por copia a fls.. e 
determino, em consequencia, que se cancele a respeetiva transcri
ção, afim de voltarem os bens doados ao patrimonio dos RR., 
aos quais condeno nas cu~tas do procCBSO. 

P. e intime-se. 

(Data e a..<sinatura do juiz). 





APENDICE 

Classificação pratica dos atos sujeitos 
ao registro 





CLASSIFICAÇÃO PRATICA DOS ATOS SUJEITOS 
AO REGISTRO 

Os atos sujeitos ã transatção, Inscrição ou averbação, no 
registro de imovels, são judiciais ou convencionais. 

São judiciais : 

1. 0
) As sentenças que, nos inventarias e partilhas, 

adjudicarem bens de r11iz em pagamento das dividas da he
rança (Codigo Civil, art. 532 n. II; lei n. 4827 de 7 de 
fevereiro de 1924, art. 5:', b, V e reg. n. 18.542 de 24 de 
dezembro de 1928, art. 173, b, V, e art. 229, oitava alinea). 

2. 0 ) A arrematação e a adjudicação em hasta pu
blica da propriedade ou da enfiteuse e remissões (Codigo 
Civil, arts. 532 n. III e 689; lei n. 4827, art. 5. 0

, b, VI, 
e reg. n. 18.542, art. 173, b, VI, e art. 229, setima alínea). 

3.") A sentença homologatoria da partilha em vida 
feita pelo pai (Codigo Civil, art. 1776 e reg. n. 18.542, 

art. 229). 
4.•) A subrogação de imovel inalienavel por outro 

imovel (Lafayette, obra cit., § 51. n. 10 e reg. n. 18.542, 

art. 229). 
E' obrigatori a a transcrição desses atos para a transf e

rencia do dominio (Codigo Civil, art. 533 e reg. n. 18.542, 
art. 229, pr.). 

5.0
) Os julgados, pelos quais, nas ações divisarias, se 

puser termo á indivisão (Codigo Civil, art. 532 n. 1; lei n. 

4827, art. 5.0
, b, IV, e reg. n. 18.542, art. 173, b, IV, e 

art. 232), sobretudo as partilhas de bens onerados com a 

clausula de inalienabilidade, com a enfiteuse, o usofruto, o 

fideicomisso ou a constituição de renda, pelos testadores ou 
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doadores (Codigo Civil, arts. 1676, 681, 690, 715, 754, 1733 
e 1424). 

6.0
) A sentença de desquite e de nulidade ou anula

ção do casamento, quando n:is respectivas partilhas existi
rem imoveis ou direitos reais sujeitos á transcrição (Codigo 
Civil, art. 267 ns. II e III; lei n. 4827, art. 5.0

, b, I, e reg. 
n. 18.542, art. 173, b, 1 e art. 231). 

7. 0
) A sentença declaratoria da posse do imovel por 

trinta ano9, sem interrupção, nem oposição para servir de 
titulo ao adquirente por usocapião (Codigo Civil, art. 550; 
lei n. 4827, art. 5.0

, b, VII. e reg. n. 18.542, art. 173, b, 
VI e ert. 230). 

8:) A sentença de adjudicação em inventario, quando 
não houver partilha e o ato de entrega de legado de imovel 
(Reg. n. 18.542, art. 233). 

E' obrigatoria a transcrição desses atos para pern,itir a 
disponibilidade dos imoveis (Codigo Civil, art. 532 n. J, com
binado com os arts. 530 n. I, 533 e 859 e reg. n. 18.542, arts. 
230, 231, 232 e 233). 

9."J A sentença declaratoria da po!'se incontestada 
e continua de uma servidão 11 parente por dez ou vinte 
anos, nos termos do art. 551 do Codigo Civil, para servir 
de titulo aquisitivo (Codigo Civil, art. 698; lei n. 4827, art. 
5°, b, VIII e reg. n 18.542, art. 173, b, VIII e art. 239 § 
unico). 

Faz-se mister o registro desse ato para a prova da aqui
Riç1io do direito real (Lei n. 4827, art. 5. 0

, VIII e reg. n. 
IH.fj42, art. 2."J.9 § unico, combinado com o art. 232). 

1 O:) A hipoteca legal (Codigo Civil, art. 828; lei 
n. 4827, art. 5. 0 , a, V e reg. n. 18.542, art. 173, a, V e 
art. 242). 

R' obriyatoria a i'nscrição, quer para a constituição do 
tltrr:-ilo ICodiyo Ci~il. arl. ara), quer para a validade contra 
lP.r<:f'ÍTos (Codiyo Civil. art. 848). 

11.º) As penhora!!, arrestos e sequestros de imoveis 
<J..,ii n. 4827, art. 5.0

, a, VII e reg. n. 18.542, nrt. 173, a, 
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12.º) As citações oe ações reais ou pessoais, reiper

secutorias, relativas a imoveis e as de retificação do re

gistro (Lei n. 4827, art. 5. 0
, a, VIII e reg. n. 18.542, 

art. 173, a, VI 1 e art. 267). 

A inscrição desses 
alienação ou oneração 
e 267.'. 

atos i111porla a 
posterior (Reg. 

prova da jraude da 
n. 18.542, arts. 266 

13.0
) A sentença de separação do dote (Codigo Civil, 

art. 309 § unico; lei n. 4827, art. 5.", e, I e reg. n. 18.542, 
art. 173, e, 1 e art. 268). 

14:') O julgado sobre o restabelecimento da sociedade 
conjugal (Codigo Civil, nrt. 323; lei n. 4827, art. 5.", e, II 
e reg. n. 18.542, art. 173. e, II, e art. 268). 

15.0
) A subrogação de imovel inalienavel, em virtude 

de imposição de testador ou doarlor, por outro imovel (Co
digo Civil, art. 1676; lei n. 4827, art. 5. 0

, e, III e reg. n. 
18.542, art. 173, e, III e art. 268). 

16.0
) A subrogação legal de credito hipotecario ou 

pignoraticio (Codigo Civil, arts. 985 e 1067 ~ unico e i66 
§ unico e rcg. n. 18.542, art. 270'. 

17.") A sentença de rc·sgate da enfiteuse e da servi. 
dão (Codigo Civil, nrts. 693 e 709, III; lei n. 4827, nrt. 
5. 0

, e, IV). 
18.") A sentença de eomisso da enfiteuse (Codigo Ci

vil, art. 692 n. II; lei n. 4827, art. 5.0
, e, IV e reg. n. 

18.542, art. 272). 
19.") A sentença de caducidade na enfiteuse (Codigo 

Civil, art. 698 n. III). 
20.") A sentença de destituição de usofruto (Codigo 

Civil, ert. 739 n. VII). 
21.0

) A liberação judicial da servidão (Codigo Civil, 
ert. 709 n. II). 

22.º) A sentença de prescrição da divida hipotecaria 
(Codigo Civil, art. 849 n. 1). 

23.ºJ A sentença anullltoria da hipoteca (Codigo Ci
vil, art. 849 n. V). 

24:) A sentença dl' remissão da hipotrca ou do penhor 
(Codigo Civil, erts. 849 n. IV, 801 § unico e 802 n. IV). 
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25. 0
) A arrematação e n adjudicação em hasta pu

blica do imovel hipotecado. em anticrese ou sujeito á cons
tituição de renda (Codigo Civil, arts. 849 n. VII, 808 § 
1.0 e 752). 

26.") A adjudicação judicial do penhor (Codigo Ci
vil, arta. 801 § unico e 802 n. VI). 

27. 0
) A sentença de desapropriação do imovel por 

utilidade ou necessidade publica (Codigo Civil, arto. 762 n. 
V, e 749). 

28.") A sentença de prescrição da enfiteuse, da servi
dão, do usofruto, do uso, da habitação, da hipoteca ou do 
penhor (Codigo Civil, arts. 177, 692, 710 n. II 1, 739 n. VI, 
745, 748, 782 e 849 n. VI). 

29. º) A sentença anulatoria do registro (Codigo Civil, 
art. 860). 

30.0
) A sentença sobre descobrimento e lavra de mi

nas (Reg. n. 18.542, art. 269 in fine). 
31.0 ) Em suma, toda sentença de extinção de direitos 

reais (Codigo Civil, arts. 692, 709, 710, 711, 712, 739, 745, 
748, 782, 801, 802 e 849; lei n. 4827, art. 5. 0

, c, IY e reg. 
n. 18.542, art. 173, c, IV). 

E' neceesaria a averbação desses atos, d margem da res
pectiva transcrição ou inscrição, para que os mesmos se extin
gam, desfaçam, anulem ou rescindam (Codigo Civil, arts. 708, 
796 § unico, 850 e 859; lP.i n. 4827, art. 5. 0

, e, IV e reg. n. 

18.542, arts. 173, e, IV, e 276). 

Os atos convenciona.la podem ser lavrados por escritura pu• 
bUca ou particular. 

A escritura publica é da substancia do ato para : 

1.º) Os pactos ante-nupciais (Codigo Civil, arts. 134 

n. 1 e 256 n. 1). 

Observações: 1.•) O regime de bens, no casamento, 
diverso do comum, deve ser averbado nBB transcrições dos 
imoveis existentes ao tempo do casamento, bem como nas 
dos que forem sendo adquiridos na vigencia deste, para 
ciencia de terceiros (Codigo Civil, art. 261 ; Lei n. 4827, art. 
5.•, a, II, e reg. n. 18.542, art. 173, a, II, e arts. 191 e 264). 
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2.•) A constituição do dolc, em pacto·ante-nupcial, 
pela propria esposa importa restrição da liberdade de dis
por, bem assim o dote constiluido pelos pais ou estranhos 
em favor da ~.sposa, ainda que o dominio, por clausula ex
preBBa, se transfira ao marido, importa inalienabilidade e 
inonerabilidade dos respectivos :moveis : o que é maleria de 
auerbação, á margem das re.ipectwaa tral!'cri\ões, para ad•·er
tencia a terceiros (Codigo Civil. arl. 293). 

2.º) A instituição do bem de familia (Codigo Civil, 

art. 73). 
E' obrigatoria a inscrição desses atos para a sua conli

tuição ou validade contra terceiros (Codigo Civil, arls. 73 e 
261; lei n. 4827, arl. 5.º, a, I e II, reg. n. 18.542, ar!. 173, 

a, I e II, e arls. 191, 262 e 264). 

3. 0 ) A renda expressamente constituida sobre imo
veis (Clovis Bevilaqua, • Codigo Civil comentado>, obs. ao 

art. 749). 

E' obrigatoria a transcrição desse alo para a sua cons
tituição (Codigo Civil, art. 676 e 753; lei n. 4827, art. 5.º, 

b, X e reg. n. 18.542, arts. 173, b, X, e 239). 

4.0
) Os contratos declaratorios da propriedade ou en

fiteuse, na partilha, demarcação ou divisão amigavel (Co
digo Civil, art!I. 641 e 1773). 

E' obrigatoria a transcriçrio desse alo para permitir a 
disponibilidade do imovel (Codigo Civil, arts . .532 n. I, co111-

binado com os arls. 530 n. I. 533 e 859; lei n. 4827, ar!. 
5.0

, b, IV e reg. n. 18.542, art. 173, b, IV, e 232). 

5.0
) Os contratos constitutivos ou translativos de di

reitos reais sobre imoveis, de valor superior a um conto de 
réis (Codigo Civil, art. 134 n. II). 

A) Os cont.ratos constitutivos de direitos reais são 
os que oneram a propriedadr. imovel, sob as formas da en
fiteuse (Codigo Civil, art. 678), servidão (Codigo Civil, art. 
695), usofruto (Coàigo Civil, art. 713), uso (Codigo Civil, 
art. 742), habitação (Codigo Civil, art. 746), anticrese ICo
digo Civil, art. 805), hipoteca (Codigo Civil, art. 810', e 
descobrimento e lavra de minas (lei n. 4827, art, 5.0

, a, 

III, e reg. n. 18.542, arts. 173, a, 1 II, e 263). 
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E' obrtgaloria a /ranscriçtw ou inscnçao pr;ra a aqui

si~·ãv dos direitos reuis, par.i s11n validade con!rrt terceiros e 
71ar11 permitir a disponi'bilirladc (Cvdigo Cú1il, ar/s. 676, 697, 

715, 74:J, 748, 753, 796 e 848; lei n. 4827, art. 5. 0
, a, III, 

V e VI, b, .Y, XI, XII e XIII e reg. n. 18 542, art. 173, a, 
III, IV e V, b, X, XI, XII e }{III, e arts. 238, 239, 242, 
259, 260, 2fíl e 263). 

B) Os contratos translativos são: 
a 1 Quanto á propriedade imovel: 

1) A com pra e venda, pura ou condi eional (Co
digo Civil, art. 1122 e reg. n. 18.542, art. 229, 1.ª alínea). 

li) A prrmuta ou troca (Codigo Civil, art. 1164 e 
reg. n. 18.542, art. 229, 2.• nlinea). 

III) A dação em pagamento (Codigo Civil, arts. 995 
e 996 e reg. n. 18.542, art. 229, 3.• aline11). 

IV) A doação (Codip:o Civil, art. 1165 e rcg. n. 
18.542, art. 229, 5.• alinea). 

V) A renun eia de direito adquirido em favor de ter
ceiro (Codigo Civil, art. 589 n. II; lei n. 4827, art. 5.0

• b, 
IX e reg. n. 18.542, nrt. 173, b, 1 X). 

VIJ A transfcrench feita pelo soeio como contingente 
para o fundo social ; Cod;go Civil, art. 1173 e reg. n. 18.542, 
art. 229, 4. • alinea). 

YII) O dote (Cocligo Civil, arts. 290 e 292 e reg. n. 
18.542, art. 229, 6 • alint>a). 

VIII) A transmissão entre particulares e o Estado 
como pessoa civil, quer este seja aliennnte, quer adquirente 
(Lafayette, "Direito da.e cousas», § 51, n. 8). 

IX) A partilha em vida feita pPlo pui (Codigo Ci
vil, art. 1776). 

X) A transação, quando houver compensação remu
neratoria consistente em imovel (Dec. n. 370 de 2 de maio 
de 1890. art 236 § 7. 0 e Lafayctte, obra cit., § 51, n. 4). 

xi: o distrato do contrato translativo do domínio 
(Lafayette, obra cit., § 51, n. 9;. 

XII) A translação ele mina.e e pedreiras, indepen1en· 
temente do solo em que EC acham (Rl•g. n. 18.542. art. 229, 
ultiwa alínea, in fine). 
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Observação. - As alienações ou oneraçôe~. inclrpt'n
dentemente do solo, das mina.5 e pedreiras, brm eomo da 
sua invenção e lavra rlevem ser tambem averbadas na trans
criçiío dos imoveis de que íornm desmrmbradns (Reg. n. 

18.542, art. 269). 

XIII) Todo ato, em suma, que importe transferencin 
de dominio (lleg. n. 18.542, art. 229, ultima alínea). 

b) Quanto á enfiteuse, quer se trate do dominio util, 

quer do direto: 

I) A venda (Codigo Civil. arts. 683 e 684). 
II) A permuta por cousa fungivel ou infungivel (C'o

digo Civil, arts. 683 e 684) 
III) A dação voluntaria em pagamentq (Codigo Ci

vil, arts. 683 e 684 ). 
IV) A dação em dote (Codigo Civil, arts. 684 e 688). 
VJ A doação (Codigo Civil, nrt. 688'. 

e) Quanto ao usufruto: 

A alienação do usofruto no proprictario da cousa (Co
digo Civil, art. 717). 

E' obrigaloria a lran.~crição dos co11tratos lra11slalfros 
da propriedade, da enfiteuse e do usojruto, sob os /firas a, 
b e e e respeclú•os 1111merns, para a /ra11sjerencia 011 a conso
lidação do c/011.inio (Codigo Ciiil, ar/. :j33; lei 11. 48!1, ar/. 
5.0

, b, III r. reg. 11. 18542, arl. 113, b, II!, r arls. 239, prin
cipio, e 235). 

d) Ainda quanto ao usofruto: 

A cessão do r.xercicio do usofruto (Codigo Civil, art. 
717). 

e) Quanto á hipoteca e á anticresc: 
I) A transmi~sã.o de credito hipot~cario ou anticre

tico (Codigo Civil, nrt. 1067). 

IIJ A subrogação convencional da hipoteca ou anti
crese (C~digo Civil, arts. 986 e 1078). 

Os aios das letras d e e dci·r"i ser averbados, á margrni 
da respectiva lranscriçfio ou i11scnçao, 7iara a pro1•a dn trans
Jerencia (Codigo Ciril, arls. 987 e 11)67 § 1mico e rrg. n. 

18.542,~art. 270)." 
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6.") Os atos extin ti vos de direitos reais sobre imoveis, 
de valor superior a um eonto de réi~. que importem trans
lação de dominio (Codigo Civil, nrt. 134 n. II). 

São eles: 
I) A renuncia da propriedade imovel, enfiteuse, ser

vidão, usofruto, uso, habitação e hipoteca (Codigo Civil, 
arts. 589 n. II, 687, 691, 709 n. I, 739 n. III, 745, 748 e 
849 n. III; reg. n. 18.542, arts. 274 e 275; Martinho Gar
cez, «Direitos das cousas», pags. 326, 392, 465 e 613). 

II) A resolução do domínio (Martinho Garcez, obra 
cit., pags. 326, 354, 393, 4€5 e 612). 

III) A confusão do dominio e do onus na servidão, 
no usofruto, no uso, na habitação e na hipoteca (Codigo 
Civil, arts. 710 n. 1, 739 n. V, 745, 748, 849 n. II e 1049; 
Martinho Garcez, obra cit., pags. 326, 354, 356, 393, 465 
e 610). 

IV) A opção na enfiteuse. no condomínio e na com· 
pra e venda (Codigo Civil, arts. 683, 684, 1139 e 1149). 

V) O paµ:amento, a novação, a compensação e a 
transação da divida hipotecaria (Codigo Civil, art. 849 n. 
1; Clovis Bevilaqua, obra cit., com. ao art. 849; Martinho 
Garcez, obra cit., pag. 423). 

Observação. - A extinçõ.o doA direitos reais tambem 
se opera com : 

1) A supressão das obras que maniíestam a servi· 
dão e lhe facultam o exercieio, devendo ela constar de ato 
expresso (Codigo Civil, art. 710 n. IV) ; 

II) A morte do usofrutuario (Codigo Civil, art. 
739, D J); 

111) O termo de cJuração do usofrut-0 (Codigo Civil, 
art. 739, n. II) ; 

1 V) A cessação da cau"8 de qu!' se origina o uso
fruto (Codigo Civil. art. 739 n. III). 

Estes atos devem ser averbados, á margem das respecli· 
t·as transcriç1ies ou inscrições, para a e.Ttinção dos direitos 
reais (Codigo Civil, arls. 708, 796 § unico e 850; lei n. 
4827, art . .5.", c, IV e rey. n. 18.542, art. 173, c, IV, e 
art. 276). 
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O cancelamento requer as cautelas preconizadas pelo reg. n. 
18542 (arts. 271, 272, 273, 274, 277, 278 e 279). 

7.0
) A constituição da sociedade anonima, quando 

não se fizer por deliberação da assembleia geral dos subs
critores (Codigo Comercial, art. 295; lei n. 3250 de 1882, 
art. 8. º; dec. n. 8821 de 1882, art. 25; dec. n. 164 de 
1890, art. 3." § l."; dec. n. 434 de 4 de janeiro de 1890, 
art. 4. º § 6. 0

). Entretanto, a constituição da sociedade 
anonima, em que houver conferencia de imoveis para a 
formação de quota social, só se fará por ato da assembleia 
geral dos acionistas, quando os imoveis de cada socio, re
presentativos da sua quota ou de parte dela, forem de 
valor igual ou inferior a um conto de réis (J. de Oli
veira Filho, , Revista dos Tribunais•, vol. LXXXVIII, pagA. 
269-280). 

A sociedade anonima, que é uma sociedade ciril, reves
tida das formas estabelecidas nas leis comerciais, deve ser i118-
crila no registro civil (Codigo Cit'il, arl. 1364), isto é, no re
gistro de imoveis da sua séde (Reg. n. 18 .. 542, art. 176). 

8. 0
) A emancipação de filho, por concessão do pai 

ou da mãe (Codigo Civil, art. 9.0 § unico, n. I). 

Este ato está sujeito ao registro cfril das pessoas natu
rais (Lei n. 4837, arl. 2.0

, a e reg. n. 18.542, art. 39, IV, e 
arts. 100-104. Está, pois, revogado o dec. estadual n. 1592, 
que o sujeitava d inscrição, em livros proprios, no registro de 
imoveis. 

REGRA. - No contrato celebrado com a clausula de 
não valer sem instrumento publico, este é da substancia do 
ato (Codigo Civil, art. 133). 

Fazem-se indUerentemente por escritura publica ou parti-
CUlar: 

1.0
) O penhor agricola (Codigo Civil. arts. 134 e 771). 

2.0
) Os contratos de locação da propriedade imovel, 

da enfiteuse e do usofruto (Codigo Civil, arts. 724 e 1197). 
3 ') Os contratos declaratorios constitutivos ou trans

lativos de direitos reais sobre imovei~. de valor inferior ou 

Transmissão - 16 
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igual a 11m ronto de réis (C~od1ºcro ('" ·1 t · 3' . ,.., ,1v1, ar .. ,, -t n. II), 
08 

quais tecm a mrsn:a enumeração das letrns A e B e a e 
b, e, d e e do n. 5. 0 retro. 

E' obrigafori 1 a transcrição, inscrição ou averbação des
ses atos para a constituição dos direitos reais, a vali'.dade con
tra terceiros e efeito de disponibilidade (Codigo Cimºl, arls. 676, 
715, 745, 748, 753, 796 e 848; lei n. 4827, art. 5. 0 , a, Ill, V 
e VI, b, X-XII e reg. n. 18.542, art. 173, a, III-V, b, II, 
X-XIV, e arts. 288, 239, 240, 241, 242, 259, 260, 261 e 263), 
para a transferencia ou consolidação do domínio (Codigo Ci
rril, arls. 530, n. I, 531, 533 e 534; lei n. 4827, art. 5. 0 , b, 
III e re(I. n. 18.542, art. 173, b, III, e arts. 229, princ., e 
f:!35), para a prova de transjerencia do credito (Codigo Civil, 
arta. 987 e 1067 § unico). 

4:·) Os atos extintivos de direitos rf:'a's sobre imoveis, 
de valor inferior ou igual a um conto de réis, que impor· 
tem translação de dominio (Codigo Civil, art. 134 n. II), 
os quais teem a mesma enumeração do 6. 0 retro. 

Estes atos devem ser averbados, á 11111rgem das respecli· 
vas lranscriç1:es ou inscriçtes, púra a extinção dos r/ireiloõ 
reais (Codioo Civil, arts. 708, 796 § unico e S:iO; lei n. 4827, 
art. 5. 0

, e, IV e reg. n. 18.542, art. 173, c, IV, e art. 276). 
O cancelamento requer as c.rufelas preconi.?adas pelo reg. 11. 

18 .. 542 (ar/s. 271, 272, 273, 27 4, 277, 278 e 279;. 
5. 0

) Os atos que, por qualquer modo, alterl'm o re
gistro, quer em relação aos imoveis, quer ás pessoas que 
figuram no registro (Heg. n. 18.542, art. 270 e seu § unico). 

Estes atos devem ser averbados nas respectivas transcri· 
çõea ou inscrições, para conhecimento de terceiros (Reg. n. 
18.542, art. 270 e seu § unico ). 

6.") A prorrogação da hipoteca (Codigo Civil, art. 
817 e reg. n. 18.542, art. 270, in fine). 

7:) A quitação do credito hipotecaria (Codigo Civil, 
arts. 851 e 1083). 

8.
0

) A quitação do penhor pela extinção da obriga· 
ção pelo pagamento, novação, com i~cn:sação confusão da 
divid~ ou de outra forma (Codigo Civil, ~rt. 802 n. 1; 
Martinho Garcez, obra cit., pag. 423). 
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9.') A quitação do penhor pela venda amigavel (Co
digo Civil, art. 802 n. IV). 

Esses aios devem ser averbados, á margem da transcri
ção ou inscrição, para a validade contra terceiros (Codigo 
Civil, arts. 796 * unico e 850', ou enllio, pa.ra a sua e.rtin
ção (Reg. n. 18.542, art. 276). 

10.0
) As obrigações convencionais de qualquer valor 

(Codigo Civil, art. 135). 
11.0

) A parceria agricola ou pecuaria (Codigo Civil, 
arts. 1414 e 1423). 

12.º) O penhor de animais, o não compreendido nas 
disposições do art. 781 n. V do Codigo Civil (Lei n. 4827, 
art. 4. 0

, a, IV). 
13. 0 ) O penhor comum sobre cousas moveis (Codigo 

Civil, urt. 771). 
14.0

) A baixa, rescisão ou prorrogação dos atos de 
ns. 10.º a 13."). 

15.0
) A cessão de credito '.Codigo Civil, art. 1067). 

16.0
) A quitação de credito (Codigo Civil, art. 1083). 

17.0
) O mandato (Dec. n. 79 de 23 de agosto de 1892, 

art. 1.0 e Cod. Civ., art. 135). 
18.º) As obrigações mercantis, para as quais não se 

exija escritura publica (Dec. n. 79 de 23 de agosto de 
1892, art. 2.0

). 

19.") A fiança (Codigo Comercial, art. 257). 
20.0

) O penhor mercantil (Codigo Comercial, art. 271; 
Philadelpho Azevedo, •Registros publicoS>, pag. 52). 

Os atos de ns. 10.0 a 16.0 são transcritos ou arerbados 
no registro de titulos e documentos (Lei n. 4827, art. 4. 0

, a, 1, 
II, IV, e V, e b; reg. n. 18.542, art. 134, a, 1, 11, IY e Y. 
e b, e arts. 136 -172). 

Formalidades para a insaição da emissão de debentures : 

A emis~ão de d( bcnturcs é autorizada por assembleia 
geral dos acionistas, cuja ata, em que são exarndas 8$ con
dições essencinis, deve ser publicada em folha oficial e em 
uma das de maior circulação no lugar da séde, devendo os 



admini~tra<lorcs da socie.Jadr, antes dP. levar a cfritn n 
emissão, publicar nn folha oficial P. cm um:t <las de maior 
circulação do lugar onde a emissão se houver de fazer, o 
manifesto de que truta o art. 2.0 do decreto o. 177-A de 
15 de setembro de 1893. A' vista dos jornais referido~, far
se-á a inscrição da f'missão de debcntures no livro n. 5, 
com 11 respectiva inscrição eventual no livro n. 2, que de
verá ser ratificada, dentro de sci;i mêses, por escritura pu
blica, averbada ít margem da inscrição provisori11, que as
sim se tornará definitiva (Dec. n. 177-A, arts. I. 0 , 2.0 e 4.º; 
lei n. 4827, art, 5. 0

, a, VI e reg. n. 18.542, art. 173, a, \', 
e arts. 192, 259 e 260). 

A prioridade entre as series de obri'.gaçííes emitidas por 
uma sociedade se firmará pela ordem da inscrição (Dec. n. 
177-A, art. 4. 0

, § 1.0 e reg. n. 18542, art. 199 * unico). 
A inscrição é essencial para esse f i 111, assim como pnra 

a prejerencia contra terceiros (Dec. 11. 177-A, ar/. 4. 0 ~ 1", 
J.• alínea). 

Formalidades para o registro dos stndkatt>s agrícolas e pro
fissionais, dos consorclos profissionais-cooperativos e das sociedades 
cooperativas : 

O ato constitutivo dos sindicatos agricolas e profissio
nais e dos ronsorcios profissionais-cooperativos prova-se por 
deliberação d l assembleia geral dos fundado1 es, constante 
da respectiva ata; e o ato das sociedades cooperativas 
prova-se por essa mesma forma e tambem por escritura 
publica ou particular, nos termos do art. 135 do Codigo 
Civil (Dec. n. 1637 de 5 de janeiro de 1907, art. 2. 0

; dec. 
n. 22.239 de 19 de dezembro de 1932, art. 3.º e dec. n. 
23.611 de 20 de dezembro de 1933, art. 5.º). 

Os sindicatos profissionais e os consorci0s profissio
nab-eooperativos devem arquivar, no cnrtorio do registro 
de imovcis do respectivo distrito, circunscrição ou comarca, 
dois exemplares dos estatutos, da ata de instalação e da 
lista nominativa dos membros da diretoria e do conse
lho. com indicação da nacionalidade, residencia e profis
são (Dec. n. 1637 de 5 de janeiro de 1907, art. 2.0 e dec. 



n. 23.611 de 20 de dezembro de 1933, art. 5.º c reg. n. 
18.542, art. 176). 

As sociedades cooperativas devem arquivar, no carto
rio do registro das pessoas juridicas do termo ou comarca 
da circunscrição, onde a sociedade tiver a sua séde, isto 
é, no cartorio e~pecial de títulos e documentos lLei n. 
4827, art. 6. 0

, § 2." e reg. n. 18.542, art. 2.0
, n. II): a) 

copia, em duplicata, do ato constitutivo; b) exemplares, 
tambem cm duplicata, dos estatutos sociais, se não se acha
rem inclusos no ato constitutivo; cl lista nominativa doe 
associados com indicação dP. suas profissões e residencias, e, 
quando a sociedade tiver capital, a menção das respectivas 
quotas-partes (Dec. n. 22.239 de 19 de dezembro de 1932, 
art. 13. J.• parte). 

O oficial de re!!:istro deverá dar um certificado dos 
documentos arquivados e remeter, por intermedio do jui zo, 
um dos exemplares, apresentados em duplicata, á Junta Co
mercial do Estado (Dec. n. 1637 citado, art. 2.0

, l.• alínea; 
dec. n. 22.239 mencionado, art. 23, 2.• parte). 

Os documentos dos sindicatos profissionais e dos con
sorci 011 profissionais-cooperativos são protocolados no livro 
n. 1 do registro de irnoveis e os das cooperativas o são 
no livro A do registro de títulos e documentos. 

Além do arquivamento, faz-se o lançamento no livro 
proprio para registro das sociedades, de acordo com os 
arts. 128 e 129 do reg. n. 18.542 de 24 de dezembro 
de 1928. 
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Ql"A.LIOADE DO 
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LIVRO N.• I 

1 A,ouç;,., • .... "'<°'• 

-----:----1-----------1:-------, 
Maio 

Maio 

Maio 

Leonardo Vinci por si, por i' Escritura publica de Rc~ii.trada ~b n. J • ft. ! 
Leonel Fr11nça e pelo cre- permuta com pacto do Ji,·ro n. 3 e rq-.,_rw&. .,._,,, 

-

____ , __ d_º_'_L_u_i._S_il_v_•·_·,_· ____ 

1 

adjcto de hipotcca.

1

·.-_"_·_'_•_'_l._1_00. __ ''"-__ ... __ ! :- e -L O o[ici.al, 

2 Leonordo Vinci O mesmo litulo aci- Rc;ÍslraJo sob a. 2 .a O. 1 
! ma. 1 dos Jj, ro.§ ns. 3 e t. (1 i&.i.!, 

1---~------1. 1·-----
2 Leovisil<lo Dantas EsçrilurapuLlicadc .li X. l - Ccrti6m 111• • rcisfro 

compra e vcoda, la- <ltslc 1itu!o, ora ·~ .â 
'"rad:ano<lia5dcaL- parll·, foi adi.do. cm Tirt.de 
ri! de 1929nosnotas 
do I.o tabcli.ão des
tn. comarca Üda· 

.. ·ia.no i\111ch"do. 

de nJ.o ter sido f~o u-· 

Í<Jrmal de partiD:i.a •• fnlLa. 
de pa~am<'nlo, a •• ór IQ.' 

prende. l'onlarme • -OIJ.u 
nor. nrts. 206, 212 e 114 do 

rrs. n 18542 de 24 de tlnan 

bru de 1 <'1:!8. B.::as-ç, Z J .. 
llli.110 lll· 1929 •. o .li.cial' 
X. 2 • CcrtiÍJcq .,_. • ~, 

1, sentante. ac:bando • tla...t.J. 
pr~•c\ ... lt·ntc, }Wlto• • 6tuJ,. 
impu.;:naJ., • rala. tk pa,:i. 

1 m.:n1u a1:tcrior, ldldo ali. 

prolo~""U!aola 10iJ a. 1 e- ai.•C'e 

~ol.. n B A dc:stc plUlw:ulo. 

Dra~i1n\a. 9 de ..- de l92'Q 
O oficial, 

, :\(Is doi .. Jiaa de ....- 4.c •1T 
00\ C'l"CRIO!I C •ÍD.lc l'-YC. Bo,:$ 

l u. ciJade de Dr..,... a. 
meu cartorio, par wr ..... d.e 

: lel.·har o r~isam. ~ 11 

scr\ii,.o, lc-ndo d~ pua .• 
lit11k1 Ímpupaado _. a .:.. 

i DO\'~ linhll!I; C'm lw.-.a ·M·• 
1 o ,1u1; l:•r rClllOhida •n: .1. 
1 

1. ,.1 •• ~·--· ~~~ 
Par:i (.'On~l ar, r .. ~ tna... 

\ ; Eu, F., uíit;al, o ~1. 
-~~---1----~------~--~-~~---~ 

1

1 

i-:5crilura publica 6 Lco,·.is:ilclo [)antas 

tlc Cc-5-Qo de crcJito 
hipotccar:n. 

,\vcrbaJa 5ub n.. l ' mattan 
Jà 1nscriç:i.o n. l • n. l d.. li 
., ro n 2. O ofn:ial, 
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p R o T o e o L o 2 

Ai"'º 1929 LIVRO Nº I· • 

1 
1 

1 

1 ~- Ot•AJ.lllADE ,\\i:_,,, IJio ~O.ME 
DO 1 A:-.;oT.\ÇÕF-s - 1 

1 

uo APRl".SF.:-.;TASTJ.: i ' A\"íR!A{~~ 
TITl"l.O 

1 

_ .. 
i 

5 Maio 6 LeovigiJ,Jo l)nntAs }:scritura puhlil·n 
i 

Rcgistrntla sub ' D, l • ' 
de co111prn e Vl·ntla. 1 Jo livro n 3. O oíici&l, 

1 
Aos seis de maio Je mil l.'": 

1 

•:cnlns " ,·inlC' ' fül\ t', ICL 

c._·i<lndc tlc Bragança. d:I ~-
<"nrtorio, por "' hora te ~ 

Ít.·char o registro, C'OeftT< 

!"crv11;0. Para conitar, lu rS'< 

tcrn10. El,, F., oliO.al. o • 

('fC\' 1. 

1 

• Maio 8 Leonardo Vinci por SI, por Es ... ·rit ura puhlic.·n Rc.·i;.istraJn soL n. "'t ~ ~ 
Leonel França e pelo t.TC- de divisão on1igll\IL'I. {i n fl. 1 Jo li,·ro n 3. ª'"";.....:... 
dor de <1uitnção " !ili li- s·1l1. n. 2 na in1.c.TiçãC1 a " 

rusação tlc hipo- li. 1 do livro n. 2 t r~~ 

ll·t.·a. !>O(J. n 2 " n. 1 Jo linv r : 

' {) ofitil11. 
1 

1 

(.~1·_y1«·-.~1· tJ f,•rmo J< <flt<'"'' 
' ,,,)_ 

7 M.aio 1 

' 
9 Leo,·igildu l)ontnR Escritura puLlicn A\·crl1ud1L sob n 1 .í. ma:.;dl 

1 
Jc <luc;:3o C.'P' paga- .1. inscrição n. 2 • n. I • 

l n1<"nlo. livro n. 2 e rcai~trada ....C' 
6 a ris. 2 do li\•ro n. 3. Qof.,oa. 

j 

1 

AverbaJa 
1 

• Maio 9 Lwvisildo Dantas Certidão Jc parti- •ob D. :? :i. n.&...,.. J 

lha cm in "·cnt a rio. Ja prc-nota.;ão n . .) deste P"" ~ 
tocolo • rc1i11trada ... < i 

• lls . 2 do li,·ro n. l. O cilCIL 

a.A Maio _9__ Lcovisildo Dantas. Escritura publica Avrrl;ada soh n. :? 'mar~ 
de c.-on1pra e vc.·nda. dn J!('t.'nolaçio n. 3 dn.tc~ 

toc.·olo " rc.·sislrada ... • ' 
• ll:o1. 2 do li,·ro n . .l. O,..,~ 

'J M11.it:. ') 
1 

Luiz Silvc-irA C ... rtidUo de [H'1º· Rc.;i~t('acia ..,b n q • i\ . 
1 1 

tilhn cm in,·cnla-

1 

Jo 1 i\" ('ll n. 3. o of1c:ia.I., 
1 rio. 

t~\"'.:!)ue-.1·1! 1) /_ r.'ttt1 dt ,,.,..y."N•-
1 ! l.r). 
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PROTOCOLO 

l.indolfo Mdo 

Luiz Sih·C"ira 

1 

()t",\LlllAOF. 1)0 

Tl1 t"tO 

LIVRO N.• 1 

Escr;tura puLlira J Re@'.islrad.i "ºt. n. 10 • C... ~ 
de compr11 " \ cntla do li"~º n. 3. O of:c;..1, 

1 1St!}li(-l(<.1/tN110.Ú1MerT•~' 

O m~·smu titulo a\·i- Rt'~:stradn S•JIJ n 12 ª r._ l 
JllõL ; du li\ ro n 3. o oh.1..i..!. 

' 
fsçrit urn d .. •. doa- Rcgi~trjJa soli n. 13 ar .. l 
~-.i.i <-'0111 1 C!><-"í\'d. J, do) li\ r,, " ; 

' rc~i~..-. 1t1f 

ui.o/roto. n. 1 " li 1 ''º :1\tu L • 
() ufil·1.1!, 

Fn:ritura puLlicadc 
1 

H.c.;:-i~trad.a 'ºL 2 1. t 
1 

D. • 
loca\·:'io. du li\ ro n ·I. O cLc:..!,, 

Maio 1 ~o Leonel Fran~a 

1 ~~~-1-~~~~~~~-1-~~~~~~~~~-ir~~~~~~-1~~~~~~~~~ 
J::.,..._•ritura publiçA de I 
C'lJmpra c \·enda do 
imun:·l rc,;islr11doJ 1 

16 
1 

1 

i 
' 
1 

i 1 
i 
' 1 

1 

~i. li. ~: a ns. 2 
, tio li,•ro n. 3. 

• 

~. l. - Certifico c;ue. ........... 
o r.:1istro dote til•lu. • •
lrC'guci :\ Jla.rlc, ..- ; nlto:A:·. 
d:t. du,·i1la J>or D1W1 -" ....... 

i em \ isl11. de o l~a:.lc: 
! n1ll p;,..J~·r alienar o i80' d '-.e.._. 

dl' OllU~, ÇOOIO deL""l.ra t:" -

I pn:ll'nJc o aJquil'ftle -~
j h•. poi,omcsmui!oe.:ha~ 

l")nl a dau .. ula de J..._1• • ...... 
Bra_!:11n~a. ;!CJ de m:aio d.: l•~ 

1 O uli..:ial. 
i :-.; . :! - CC'rlilico que,. 1*' ••

h·nça 11•) 111. juic da Qlll9.-.:
l>r Luii Jus Santi..c. J.e ?.; 
de mai11 Ju l""llfl'U11e. leà u l
,;a1la rr\ICl,lenle A Juy ... 'it,. 
h· ~,·r impossi\·d o rcPii·-"'" 
S<"1ll li dci.-1.-raçlo de n'.u 
•'1\\"flhl.1 u iu1ovd. 1.-. • 
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A~O 1929 LIVRO l'I o ! • 1 

1 
1 

.Ncw 1 - M" 
1 

J)JA NoMfo: l>O A P HF.SF.:"T A ~T F. QUALIDADI'. DO AsoTA.ÇÕE5 E A\"l:RB.l(M: 
'f'IT1J'LO -- 1 

! 

1 

1 111. JUIZ d~tcrminado q•c. ,. 
1 o intcr1.'SSedo, 1,.·icntc dnw pr 
1 

1 

1 

ticularidadc, inf'istiuc DO ·~ 
gi~tro, Íossc o mesmo '""..:. 

1 

1 

onotando-sc, no titu:o e " 
1 1 

sua transcriç3o, • d....;. 
1 

' 
constante do re-.;istm do fr--

1 i lo tio alienanle: mas, w o :-t-

i 

1 

1 

1 

'1urrt·nlc não rt"nO\'O.SSC' o-,.:.. 

1 
< ido Jc t ranscriçio, drc.::~ 

1 

1 
do prn7.o lr~al, •• caa~ 

i " prcnntnção. Brag&DÇa. ~ 

1 
' 

llc 1nnio <ll" JQZQ. O oriO..:. 

1 ' 1 (.\f·9u,m-.r' 1J1!1J linJ,.iJ ,,. .. ;,_._. .. 

' 

1 

1 O.J, d,.1/,-,1adoJr .i a,,«.ai.M b 
1 regi 1/r1• dll 4J ,-an''~*'* t:. 

1 

pre ""laf.iO.) 
Aos vinte dia..,. clr maÃo ·k a? 

1 
1 

r.o\·t'ccntus .. \-int<" e ,.,..._ 
ncstn 1,,·ida<lc <le Brqança, n 
nu:u certu..-iu, por Sl'1' hioc-. Cr-

1 
se Ícl·l1nr " l"l"i!: ist rn, ........ 

' 1 
o !tl."l"\'l\'01 lt•nJu dri.:ado p.-.. 

1 1 
' " tilulo i1nput;nad:.J ..,0 L 

1 
Ih J..-stc..· protocofo o ~"' 

' 
1 

tlc vinte.· e nnvc linhas em tt. 

1 

c..·o, para o ~uie for reoln9 
1 

Mol1re 11 Juvit a Para ooe..•a·. 
1 li7. e&lc t_cr1no. Eu, t". o&./. 1 

o escrevi. 

I 17 Maio 26 Dr. 1.uiz Jus Santos Sentença proferiJA Ã\·crLa<la aoL n. 2 Á lll&tl"t9 

cm autos de Juvi- da prcnotaçio n. )6 detC' ~ l da. tocaio. o oricial. 
l 

• M"iu 26 Lcovigildo Dao(aa Eacritura pu Llicn Jc N. 1 - Ccrtiíico quie .adiei • ~ 
compra e venda, lu- reirietru de.fie 1itulo, ora 6- ' 

vradn. no dia 10 de tregue ~ partir". por d~ ' 
do rc..•aietro do titulo aaftRr. 

rnuio de 1929, nas nos tcr1nos do• 11.rts. :!lb • 
no(aa do 1. o t abC"- 234 do re;;:. n. 18542 de ~ 

lião deef.i.. c..·on1arca 
12-928. Bragança, 2b de _., 

Bcnedi<.·to Jorgt.· do 
de 192Q. O ofic..·ia.l, 

An1nral. N. 2 - Certifico que n.la J"'"" 
not nçÃo li e..· a c..·ancelada. ,-i.H 
;n t ... r decorrido o rruo 6t 
] 5 dia~ lixado 11cl(l art. !Jl 
Jo rcs. n. 185-12 de ~4-1?-9:!\ 
flcn1 que o rc:quercnh·. r""' 

• C'Ohflt"rvor o <lireilo a o.h aw-
mero de 01·Jem ho1.1,·rs.r IT' 

c..·ori ido ao juiz' de Jlrc:iht • 

1 

comnrc..·n, oLt en<la qae " '-" 
viJa fos21r jul,nda ir.iJ"°'""'C:-1ç 
te por Jr~1>nc..· 1(\ do mc...m(\.•• 
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PROTOCOLO 

''Cum1H1nliin T t: 1doniu1 
Br;ig.1111 I in11 ", rl'l'rl·~t·ntmla 
1•t·!o !-C-U pr.·sidl·llll· Lt:o· 
ncl Fran~a 

Lt•11ncl Fr<1nç11 t'·~11 "Co1u-
pnnhin" Te! ... oni(·a llrn-
F11nlino 

Ll·oud França 1H·la "Com-
rnnhia T~lc[oniu1 Bra-
t:•lntina 

.. 

Lrond França pda "Cum· 
p11nl:io1 Tdl·funil'll Brns11n· 
tinu" 

Bl·ncdil·lo Jorst• tio Am11r1tl, 
t'st·ri\ ;in 

Lc->\·isilclo l)11ntao; 

1 

1 

1 
1 

1 
1 
1 

1 

Ül li !fJ,\ll~: ])() 
j JT l"l lJ 

E~.-rilurn pul·lin1 ,/(• 
J H.1\.iu e u~uíruto. 

ll,,il- t·.-...:mplarl·s d,1 
"Di11ri<1 Ofi,i.al Jo 
E:.tado" c da "(l
d"_d,· 1lc Drafnn,-i,··, 
,j,. :!O do nirrcn· 
! 1·, tom os. t·~l11-

1ut11<: du Cornfl,l· 
nlii11 1· uma pdi\·dn 
do aprc,1·ntanll•. 

Escr:tura puLli1·a Jc 
comrrn c \·endo. 

Escriturn 11uhlica Je 
n1mpra ' \·cnJa ' rcn>gil~·,1o J, u~o-

frui o 

.. Diario Oficial'' Jo 
E .. 1a<lo" e "l'i<ladc 
de Bra111nça",llc 25 
tio curn·ntr, cum 1:1 

ata <la AS.Sl·ml,lê111 
J:!Cral. 

Ccr1ill1.v <lc termo 
dl· l'UUI.: l'

0 

:\. 

El<ocrilura pub:i,·a 
.:illll"nuprial. 

·> 

LIVRO ~.º 1 

ri.1°1 o ol·ll·nd11, llll-:ç.~e ft:"COf· 

riJu 1•ar .. u Errc~Ío Tnl,.mal 
dl· Jul<oli~<i Brai::.ino;a, li 1lc 
iunho dt' /1.J~fl () r•ÍÍt1al. 

Rc;i">lrtu!.! .~"!' 11 /.) ,1 f!, .). 
cio !i,·ru n .. ~ ,. rl·i-:;s!raJ~ sol• 
n 4 11 {/. 1 ,J,. lj,-r.1 n .f. O· 
ofil·i11I, 

A .. s \ inl l" c ,,..j~ de maio ,:e 
mil flo\'l·d·:ito., l" linl..: l' n,,,.l, 
1i.:·sla l·id11.1lc de llrdganç11. 
l'lll meu ,-,,r1 o rio. por ser h•,ra 
dl· ft·drn.r o rq:i~!ru. l·r. ... ·trrlÍ 
,1 ~en·íço, lcndo1 dcuado p;1.~.1 
o titulo impuE-"nado ~.1\1 n. 
/H o t·~p.u.1;0 1IC' tlcrcl<oscis linhas 
t'nl lir;anco, para o 11uc for 
r('sol vi<lo soUrc .l Ju,·i<la. Para 
l-.mslar. fi1 t·~\l· \t·rmo Fu, 
F., ofi,la!, o t·~rrc,·i 

:\r11uiv.--uln~ n.-~!c C.lrlori<1 sol.i 
n 1 11. l'l'li.;.in..: um .bs ucm· 
plltn..., de GJ.d.i iurnal. sendo o 
,1ul ru dcn.JI, IJ,, rum '' ctr-
1ifi(;11lu JJ Mt/Ui\'cUlll"""'· o 
ofici:al. 

Rcgistralla ~"'' n 14 ll l1s. -l 
do li,·ro n_ :;_ () oficial, 

RcEistraJa. ~oU a. 15 a Os. 
4 do li,·ro n. 3 (' a\'C'rbada sob 
n 1 u fl. 1 d" li\•ro D. -4. Ü 
oficial. 

i 
RcgÍ~trad.:i s.,1h n. 3 a fls. 2 
tio li,·r .l n 2 e "'-'[, 11 1 .o1 í: 
llu lin·u n . .:i. O uíicial, 

Arquivada s. 1b r. 1 n~-s!c nu·. 
torill O .-•i(iul. 

Rq:i:llrad11. sib n. l a li 
do lil"r\l l\U ,j~!ar e n 16 11. fl~ . 
4 do 1. ll n 3. C' a\·t·rbaJa n.as 
\r;1nscriç;'.i('S ni.. !l e 7'\ J:i L.g 

1 n 3. a lls. :?. O oficial. 

• •· 
1 

•1 

., 
' 

'• 

!; .. 

·'· 

1 
Jl 
' 

1 

1 

' 

l 
j 

I 
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ANO 1929 

NuM•-1 
AO l)F. 

ORDEM 

1 

N. de 
ordem 

da 
tran11-
<Ti'l_ào: 
1. n. 1 
do J....o 

n. 3 

2 

N. dr 
ordem 

do 
trana· 
l.TÍyão: 

4, L J 
do L.0 

n. 3 

1 

! 

• 

1 

1 1 
TITl.Jl.O, SUA 

NOME, PROFIS• FOR~A E SUA 
SÃO F. DOMICJl.10 DATA, E NOMF. 

l>O DEVEDOR DOTAAELIÃO OU 
DATA 

2 de 
maio 

Je 
1929 

A,lr 
IUftlO 

1le J 929 

1 
~OME, Pno•·1s
SAO E DOMICILIO 

00 CREDOR 

1 
Luiz Silveira e 
suo mulher Lui
za Silveira, la-
vra<lorce, domi.
cilia<los neste 
municipio 

Leonardo Vinci, 
lavrador e Leo
nel Fran.;a, co
merciante, do
miciliados o 1. 0 

ncatc municipio 
e o 2.o nesta ci
dade 

Lt."Ovigildo Dan- Leonel França, 
tas lavro.dor, do comerciante, do 
mi;iliado neste rniciliiulo º""ª'º 
municir.i'• 1 cidade 

' 1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 1 
1 1 

no J~IZ F. F.SC"RI· 
VÃO 

1":.Scrit ura de 20 
de abril de 1929, 
lavrada nas no
tu do l o tabe
lião desta co
marca ÜC"tavia
no Patricio Ma
chado 

,• 

E1>critura <lc R 
de moio <lc 1929 
lavrada na• no-
taa do l o tahe-
liilo dnla co-
marca Octavia-
no Patrício Ma-
chndo 

1 

1 

VALOR 
no 

COSTRA.· 

TO Y. UA 
COUSA 

Dez 
contos 
de réis 

(IO: 000$) 

Cinco 
contos 1lc 

rcu1 
(HKJO$) 

e de?-
conto• 

<lc réis 
(IO: OOOS) 

INSCRIÇÃO 

ErocA 
uo 

VF.S'C'I· 
."IENTO 

20 Je 
abril 

d. 1930 

1 

J UAOS F.STIPli· 
LADOS, PENAS E 
MAIS CONDIÇÕES 

NECESSt\RIAS 

Dez por cento 
( 103) ao ano e 
mais vinte por 
cento (20%) pa· 
ra &!1 dC11j,csas, 
no caso e c..·o· 
bran1;a j uJi..:ial 

1 

1 
• 

1 i 

i 
R ele r:>c.1 por cento 
n1a10 (lO"lo) ao ano t' 

1nai!!I a 1n11lta dr de 1930 
vinte por cento 
(201/ci) para 
ocorrer á• des-
pesos, no caeo 
1le coLrança ju. 
dicial 

1 

1 

' 
1 

1 

. 
i Dr.«> 

C1R- , MISA 
Cl:NS· , Ç'(I (" 

CRIÇÃO 1·. RI:..\ l ~L-U· 

IO 

Bra
gança 

1 s... 
1 d .... 
: mme
.;.io, no 
i,.;,,. 

' ""' ; .\r.r• 

. -i-
nra· Sem 

gança d-
mlD•-

, ç.io 1111 

1 l••"" d"' 
,Araras. 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
i 
• 
1 

1 

1 

' ! 
1 
1 

' 1 

' • 



HIPOTB(;ARIA 

Sitio com casa Je mornJa, tulha, h·rrciro, pai.)I. n» 
cheira, chiqueiro. moinhr> Jc ful·Á. dua'i cai;as para 
rolnnos, com 4 fllt:ucirc.•'.'I di: (-"•'l"h' e IO 090 p.:!" l!c 
t·alé confronlanJo ço1n ScLa'.'ti.io da S1h ~· Luiz 
Cardow e José cio Silveira, c-L•nslando tio t11ulo "" 
di\'itas circunatan C"iaJni;. 

O oficial, 

Silio com moinho Jc fulii'1, uma ct18a para culono, 
2 .11lq,ueires de pasto ': ::i.000 pés de café .. t·o.nlront;1ndo 
rom José da Sih·cu·n c Leonardo V1nn. 

1 

LIVRO N.º '.! 

~ l - Por esc-ritura Jc .,& do corrC"nte. la\·rad.1 nu nol•• do l • 
t11l1cli:io d~t11 cumllfl'& Oct11,·iano Patrici<> ,\1ad1<1<.lo, Luíz Si! 
,-eira, tendo rc-ccbiJo dc Le1>,·iJ;ildo Üanla\. l.il'fador, domici· 
liado nc.,le municipio, a imporlancia d.: JC"z c~nto~ de réis em...;, 
os jnro'i vencido~ até a pre'\eDtf' Jata. c~c r lran•Ícre • e"fr o seu 
crt-di!o hipotecario. con~iítuido • seu fa\·or por Lc-on11rdo \"1nci 
e Lcond Fran~·a pda tsL·rilura, inscrita sob o numer,,, a cuia 
marst"m se ª""ri.ia. com a1 mesma" iarantiu e juro,, J,·~1• L"tlns· 
tanln. e a11tori1..a a prL"Sente al"crliação. 1,ara o que foi •l>h.~· 
tada a~ oíicial a C"'\cri1ura ao prinrip1..i refL·rida Bragança, f1 de 
maio Je 1929 O oficial. . . X 2 - Certifico que nta 
inscriç.iio fica cancdada, C'm virtude da e!i.:ritura, ~1ue mC' foi 
aprc!ienlada, la,.·ra<la no Jia 6 <lC' maio ,·irn:nlc na:i. nota" do 1 ° 
tabelião desta comarca Üda\"iano Patricio ,\l•cbado, pd .. qual 
Le.;n·iri'.do DanlAs, lend<> reL·ebiJu Jc Le mar<lo Vinci a impor· 
tancia de cin,'O contos de réis e consentido na hipoteca, pe1o res
tante da divida, na importancia de cinl":l C'lntos <lC' réi1 e mais 
os iuros, soL as mnmas rondiçües, iurus, pena con\·cncional e o 
mesmo praro, sabre o 4uinhão que cuuLe a Leonel Franç•, con
forme a di,·i~o e 1ni;Lanfe da mc.snui MC"ritura. <leu pleu& e geral 
tJuilaç.io a Le.Jnardo Vinci C' a Leonel França da dn·ida antcr1or, 
Je que trata esta ini;cri.;.io, cuio c-anct:lamentu os autoririou a fa. 
:r.cr, visto ter Cc-s..<;11.Jo a caos.a qllc lhe proJuzia os dutos. O re· 
Ít'riJo é ''erdaJe e dou r~. Drasan~a. S de maio de 1929. O oíicial, 

N. 1 - Ccrtifiç., que esta mscr1çào fica l'&ncclada, em l"irtade 
dn co;critura, que mt' foi aprl"Scnla1la, lavr.d11. nu notas do 1 ~ 
tal,di.10 JC"Sta L'llman-a O.:t.n·iano Palrino ,\\a\·hado. no dia 8 
de maio corn·r.lc. pela qual Le.:"·i~ildo Danlas, tendo reccl.1do 
Jc Leonel França o imuvel AQUI hipulet""aJo. em pai:amC'nlo do:1ta 
di\ ido hipoll'C'3rio, deu rilcna e 11cral quilaçio a Leonel França 
do rC'lerido dcliilo, dC' quC' traia C"Sla 1nscri\lO, ruio cancela.mento 
autorizou, \·isto ler cC'loSado a causa que lhe rrc.luzia 01 C'Íetlos. 
O referido é \'erJade e dou f~- Braaança, 9 de maio de 1929. O 
ofiçial, 

1 
I 

~' -:-i 
q 
" ., .. . -



ANO 1!129 

l'\l'MP:· 

AO UF. 

O ROEM 

l ),, TA 

--;-1-;:-
ma10 

Nun1l'- de J'J2l) 
J'O 1lc 

ordc-m 
,1. 

tran!'lõ· 
cra<,.-ao 1 

do 1 
imnvcl: 
l l, fio. 

4 do L 0 

n. 3 

-1 
1 
i 

1 
1 
1 

1 
1 
1 

1 1 T1Tl"LO, Sl:A 

1 ~OMI':, l'NOFIS-. z..;01'-\P:, PNOFIS- li J'Ul~M' 1-: . <.,t;A 
!>AO E TlOMICJLIO SÃO F.: OOMICILIO IJ.-' 1 A, Y. _:-o."1F. 

-· c•·r~.. ·- 1 1)0 1 A BP:l.IAO ou 1 '"" r." ,..~ DF.VF. >OH : UO Jl~IZ Y J"«.. 

\'AI.OH 
no 

COSTR 4.· 

70 Y. DA 
C0l'~A 

J-:POC.\ 
110 

\'FNCI· 
MP.!"TO 

'CRIVÃO 1 

----- ---1---
011. porladort.·• "(:On1panhia Te 1 Ata dn ns.sC"rn
du obri1açõn !l"[onica Bragan lJlcia geral que 
rmitida•, •cgun- tina", 9oc-inlade ! rct;olvt"u e fi:aou 
do ron11fft da anonima, com J ª• condi<.·114."'5, pu 
emissão de dC'- srdc na cidade l1licada DQ u])ia 
be-ntur~ in•cri- dC' Brognnça 1 rio Ofi.:ia.1 <ll" 
ta sol. n. l do' Siio Paulo", de: 
li\·r-r1 n. 5, a fl.J. 25 ,ln currl·nfc l· 1· 

na "Ci<lo<le tlc 
B1aganç11", dn 
ffiC'!IDlll Jal11 1 

1 

1 

1 

Cin-
1..·ocnta 
c:onto& 
<lc r~i!'I 

( %0000$) 

1 -
1 

f 
1 
i 
1 

1 
' i 
1 

' 

11 

1 

1 

l)c 15 
A 20 

"ºº' 

1 

1 

1 

INSCRlf:AO 

1 u,~.,.-'· 
Jt:HO~ f:!tlll'l'· CIR· . Hl"i:A· 

1.AllOS, J•E:'llA~ E i Cl•NS- ,,i ÇÂO C..l 
."IAIS ('Q!'IODIÇoF:S, C IÇÀO 8L"A ! 

s""''""'" • 1 ";,'' 

Jurosdcscispor 1~1 Sem 
cento l6~{.) ao 1ança dCll'l-
nno, p11gos nas] miu 

1 

ci,ladc" <lc Dra- i 1 (ia. 
g.un~·n e São ! na rida· 
P11ulo. A anui- r !Ide e.., 

1 

cl,.d,· dl· l·inco 1 m11ni&i· 
c~lnto"' Jc rO:is 

1 

J"Í4' d: 
t!i:CXK>$00U) cor· Br•· 
responde a dois I 1an~1: 
e <loi"' dccimos 
(2,2) do c:npilnl / 
t• juro!'i, dur:.1nlor 1 

o l'rnzo C',t1pu-
l11t o, tl('\·1..·ndo) 
lloer pnga s1..·n1es· · 
tr11lrncnle 1 

! 
1 

José Ccln.tu10 

) 

1 
1 

1 

1 



HIPOTECARIA 

.\ ttdr telcfonica, ins:altl(IR e cul funcionn1nt•nto, dis· 
1nLu.da pr!o ruunicipio <IC" Br~1gnn-.·a. con1 cerco d..: 
:"lll lr.ilomelroo; de linha. indu-;Í\"l' o~ rc-.pclti\•os npa
~bo.t. poste!!. iwl,.dore", t:ll' o c...-ntro telt•ÍoniC'\1 
ilu!.al..Jo na cidaJc J ... Rr11~11n-.a, inclusi\·c os rc!.· 
pt<1i,·ot aparelhos e linha,. do 1a·rimelro url1ano, 
~<-:um lrrrC"no dtnlro cf:1 ... idndt• 1lc lirngnn~n. co1n 
(8ll p&ra camarudn ... dc·;1o•:to' pü.rn ni.:llcrii1is e 
arr~.-,~ ~trd1aria<;. pltLr.la\·i'h~ de 1,.·11110. 1.: <ll· l'a11in1 e 
~li oulrat bc·nfcil<•rias; os licns n scrcn1 1:Hll)uiridos, 
~ 'irtudc Jo ('mprt"Stimo assun1ido pclns ol.rignçõcs 
.,, portador. como llC'iarn o pro.."<-iio crn '\uc (unc·iona 
• Cdllro telclonico e a i.:c:dc lln so1.·i ..... l.ru l', os no\·a\11. 
~&S. a• Lcnfcitori111o, cnlin1 os hl·n!I lJUc se 'iercn1 
• tcrMCrr aos aluaii.. 

Li\TO J1 :i, li 1. J1 1. 

LIVRO :\.º 2 

• 



ANO 1929 

SUMl".RO 

o• 
OROf:M 

1 

[)," 1 

C1n
CL''-.'>· 

CN:l\"ÀO 

ÜF.SOMl:<IAÇÂO 
OU RL'A I·: :'\l'
MY.RO 

(' .\ RACTf' R! :<.TICC\<, .. ; (_'()' f-rHJS

T Ac,;õi--:~ 

-;:;:-1--i;-,.-_-
maio 1 ,:11.nça 

de JIJ291 

Sen1 denoruina-j Silio 1..·01n c:H~a Jc- mor11do, tu· 
ção, ao b.flirro lha, f1..·1..-eiro, paiol, 1..'0chrira, 
~M Araraf, 1..·hi1..1ueiro, 1noinho <IC' fubó, !-\.0 d" 

c,rdcm da 
lranscri.;ão 
11nlcrior 
9.ã..~O. L.o 

n. 3Q 

2 

~o clC' 
ord.:m rla 
tran.1cri~ão 

anlt"ri'or : 
6.5.35, L..o 

n. 3L 

2 Jl. 
n111.iu 

dt• 
l'J2'J 

_\_ 
3 

N.º J ... 
ordem 

dn 
franlk:'rii.Jo 

2, nc•l1..• L." 

6 d. 
n1n1~J 

<lc 
1 1~29 

1 

i 

4 

anterior: 1 

1~1 
1 

. 1 

urdem ,la 

antrrior: 

1. neatc L 0 

N G ili: 
,.,,1.,.,,. tia 

t u111a1·ri\ .lo 
.,,,.,j.,, 

L , •.• ,,. 1. 

rn~1:11 

de 
1•1211 

-;:-li 
maio 

de I 
1()29 1 

! 

Rr11-
ganço 

Bra-

llra· 
sonça 

Run C..irond 
Osoriu. r.. 20 

Rua Corunl."! 
Osorio, n. 20 

Sr111 <lt'non1in11-

·üo, 110 bnirro 

das J\r11ra• 

S'em denomina-

i 
ç:i.o, no hairru 

das Arurw.. 

1 
' 

't lluas casas paro 1..·ulonoa, f'om 
4 a'qurir(•s de 1>&Bto <' 10.000 

1 

\;
és Jt" c-of6, con Ímnfftnclo e-um 

~ C"l•a.•tiüo dn SilvH. Luiz e,.,. 
doi.o e Joal- (!a Silveira, con11-
lnndo do titulo u~ clj,-i!l.&8 cir-
1..~un!it an<·iada11.. 

1 ("'asa cPn1 o Sl'U lcrrencl e quin-
1 tal, 1..·unfrontnn<lo <le uni lado 

l 
con1 pro11ricdnde 1..I<" Jniio T1..·rru 
e <le outro ln<lo 1..·0111 Antonio 
cln Sih·a e no:11 fundo" con1 
Manuc! doa Sonfo!'o. 

Caso C'Olll o !!.CU f1..•rrrno e 
<1uintal, t.·:>nfrontan1lo ile uni 
lu<lo t.•orn l•l',1Jlried1ule <h· J o.lo 
·rerra c de outro l1ulo t.•on1 
Anlonio da Siivn 1..• no'i fun-
1..loH l·o1n Mnnud d1,•s SnnhJN 

Sitio L"on1 caeA de 111orado, 
tulhn, (crrciro, pninl, ~>cl11..·ir.t1, 
,-hiquc:iru, u1na c.aasa pnrn <.'~>· 
lonu, con1 2 11!c1ut•irea <le paeto 
r 5.000 11.<s 1lc l'Hr~. conlron
la1ulu (':lfil Scba:::lilio da Silva, 
l.e 1nl·I Frnnçn l' Jcu,é du Sil
,·c-ir11, con•lnnlo J > li!ulu os 
1..livis&.!I 1..ircunslancin<las. 

Sitio co1n 1noinho de rui • .&, UlllA 

1..'aM parn chlono, 2 .:1'.qucirel'I 

<le va11tn e 5 ººº .. ~. dr ,·aíé, 
•:onfronlan1..lo con1 José 1ln 

Sil ,·e:ra e l·on1 L1..·.,narJo Vinci. 

TRANSCRIÇlO DAS 

Xo."1r, 1•RotT~sxo •: 
1)0,\UCILIO ()() An

QL IHESTF: 

1 

! XoME, Plli:•'1~i.r 1 

1 

f}O"lll ILIO t~ 

TRAl'oS~ITl!''fTI' 

1 

Leonardo \. inci, 1
1 

Luiz. Sil'Ç'cir. r • 
lavrador, domicilia- mulher [) t..ii.. 
Jo lll."'StC municipÍo S1!\'cir.._ ~.....,.J..._ 
e Leonel Frnru;a. l-O· re<t. doruiftli.r.:a. 
mer<.ian(c, clon1:~·i- nc:slc mWIK"(", 
liaclo TIC"irfn e-idade-. 

i 

1 • 
Lui.t. Sih·cira e ~ua ( Lc::>nardo \'ian ;•' 
rnulhC"r l) Luí1.a 1 \rador, doa.d. ' 
Sil\·l·irn, l.1\r11clo· d., Desl" m~' 
r1..·~. (lu1niciliaJos 

1 

r Leonel frAD(&. • 
nl·i.ll' n1unici11io. rnt-rci.anlc:. di-6. 

liado nesta ~ 
1 

() !lub-ufi('ial. f* Ct~ 

L<"J\'Ígilclo l)nnla'- 1 Luir: Silvc:in e• 
la,·r,1ulor. tlon1il·iliA- mulher D U- · 
du n<:~lc rnunil·iri 1. Slh·c1ra. l.a'-

rc"- do-..~ 
0(,(C DlUDIOr-

() !l:ub-oíiçial, J o!J CcirJim 

L1..--onnr<ln Vin,·i. la- l.CODd Fraaç., 19' 

\'rad~r, 1lo1nicaliaJo merrianlt J . .,... 
llt"9lc m11ni1..·ip1n. liadt> nC'ita l~ 

O sub-oficial. JoW Ct!~ 

L("ünrl Fr11.111,-u. <"'O· 

1n1·rl·iHntr, ,Jo1nil."i· 
li:idu nei.tn C'ida~le. 

LNnarJo v ... ~ ..... 
vrador, do•~ 
nnle m11rn ... ~ 



TRANSJ\fISSõES 

T1Tl'LO 

Permuta 

Pcnaul• 

1 O .. í<ool, 

, Ütmpra e vcnJa 

1 
1 

1 ! 
1 

·: O olina.1, 

' 
Di•r.s.'.;.o a.m11a· 
·i 

1 

1 

o .. ~ci&I. 

n..,, ami,a.-... 

í ,; .. ,~. 

I 

FoR''A rio 11Tl'LO. 
.\l"A (),\TA, f: ...:O~U·: 

DO TAl\f.'I L\fJ 

Escritura dl· 20 de 
abril <l<.· 1929. li.\'Tll· 
<la nas uol 11s cio 1 ° 
talcli.'io d'-·-.t;i c-o
mnrca ()c~11,·ian<• 

Pntri<.·io ,'1,n,·hrulc1. 

Escritura d< 20 • 1 .. -
aLril <lc 1929, 111-
\"Tada """ not11s Jn 
1 • taliclilio cl,-sta 
CtJITiftf("ll ()ct •n·i11110 
P11trit;o f.111l·h11do. 

E!11Titur.i ,1l' • <h· 
llh\lll <h: J92l), ln-
,,r.uli1 ll<IS nolos tio .. . l1d1ci1.i·) dt"sla 
comorcn João U11p-
1 i•t o Son rcs 

1:"1;rÍI ur.i ''l' • til· 
n1n:.i dl' 1 'J2°. l;i-
'l:rnd:1 ""' nlJtn11 do 

'" talicliíl•J 1lc•IR 
lo1nar1•a Jrnlo Boi)· 
! i:.~ a Saurcs. 

Es<·r1:uru th• • 1lc 
1.-a10 de l<J2tl, 1 •. 
' r.a<lll ""' nnlns ,10 
> IHtdi:io d1·11ln 
l'flllll,r'-"•'l Jo.la BRp· 
:i-.tn So11rc. .... 

V ,1,011 "º co:-.:

rR \TO 

Vinte '-'unto" de.· 
réi~(20 0011$lll:l0 j 

Qui1:Zl' t"(•nlo!!. 
tlçrc'.i" 115 000~) 

Quinze n111tn" 
lll.· r,~is ( 1:,.noo::::J 

lll''I.: l.'lllll<>S d1· 
.. :.;.,( 1 o:co:·si:1)(1) 

D1·.: t'onlos dl-
réii.( l 1':00Cl$000) 

! 

' ! 
i 

' 

i 

1 

1 
1 

i 

i 
1 

1 

i 
! 
l 

' 
1 

' 

1 

C•1:0-IJL(,i1f.~ !)(' (<\\.. 

Tii:.\ yn 

c .. m pado adieto 

til· hipokUI.. 

S<·m ('<. n<li\l>l·~ . 

St·m n1n•li~iil·' 

Fin111 oncr••lu nh· 

sitio lUlll " 1irn11.1 

d,· ll;;ua l'fll (11., ur 

1lo :titio do o .. n1n1u-

nhC'irn Lroncl Fr11n-,. 

f'j,. >U un1·r.lllln com 
.u !>t·t\ id.io 1h· tra.n~-
l•I " fa.,·or dt1 sil ic. 
tlu 1·~·l.""UlllU1Jh('1tn 
l.1•oni11 d.o. \'i1u·i 1u1111. 

H' (".ll11URIC&t COUI ll 

l.Sltt&d ... puL.li.a. ,. 
1·um n !>Uhtvit.illl\.ln 

dói liil'"''"·'· "''" rc 
"'ª''•' • ,J,Íl " ~.tw 

Ji,-ididv 

: 

1 

' 
' 

i 

1 

' ' 
' l 

i 
1 

' 

1 

LIVRO 1'." :1 

Livro n ~. f! 1. n 1. \1d~ tran,. 
ni\.lo al•a1~0 

\'i,1'-· 1r.u1~ff1\.il• <l(ima · 
11 1, n 3 

h1rQn.3, 

l.i1 ro " '" 
jl, 

'" " li 

Li,Tu " • li 1, "· 1 

• 

Li•t·I li • I' 1. " ' Li,·ro n , - . 
li. 1. " 2 



ANO l!l29 

~L .• \.l!RO 

1,r. 

ORl1E.M 

6 

!'\' ·º d. 
ordem da 

lranM:riçiio 
nnlerior; 

S, ni.:atc L.0 

7 

~-· de 
orJcn1 da 

lranscriçlo 
anterior: 

6.á60. 
L.o n. 3L 

1 l flHA 

q de 
maio 

de l'J29 

1 

1 

9 de 
maro 

de 192'J 

C1N-
Cl."!\~· 

1 <:RIC.'ÂO 

' 

1 
1 

1 

' 

1 
1 

' 

1 

1 

Hra
sança 

' 

TRANSCRIÇÃO DAS 

()p: 1'0 M 1 :-.. A(,: i..o 
fJI: 1n·,\ E ."~l -

Mf'.RO 

1 CA 1' \<'H 1'" 1 I<.''.' " CO" HOS- l 
' TAÇOY\ 1 

' 

!\"o!'tP., PktH'l~SÀO ! 1 N°0"4P~ vaor·-~;,. 
UllMJ('ll IO l)O ,\P·: 00)\JllLIO Y. 

(Jl"I AF.!llT F: ! TRÃ!'O.M.;yq 

1 Sem denomina-

i 
çao, no Lair1 o 
da!- Ar.aras. 

Sc1n 1ll·no111i_na- l 
\".iU, nu l1a1Tro 

1

. 

d.u11 .\rora• 

1 
1 

1 

i 

1 ' 

Silio con1 n1oinl10 de lul..á, unia Lco\·i1ildo f)anlas,: IAund F~a. a. 
C'Ull p11r11 colono, 2 nlqu1 iri:• la,·rndor, domki!i11- mcr...ianlC', &e. 
d1· 1111~10 e !'1.000 pf.,. tlc 1·alé, do nl·t.lc muni1·irio. liado nnu ~ 
1•onlrontando 1·010 Jo•é tia 
Si;, 1·ira. Lº L-on1 Lcon11rtlo \'int·i. 

L:.1tc t·on1 4 altaut•ircr., 1·onfr!Jn
l11nclo t·o1n Lconnrdo \ int·i, 
Lcovigilclo llanto!i e J O!->é 11.n 
Silve-iro, constando <lo titulo 
a& di,·is1u1 L·irt:Un&lancioda!I. 

l.ecu:olli" Sil\'eira, li Luiz S:lf'cirt. ._.: 
,.j.,,.,., nu•,·ira, 1:r:>- dc1r.l. ~ 
p.·i1..·I nrin. 1lon1i1..·ilia- i Joq1icili.do a.li 

d• """" ,.,.,,,;,.;p;o 1 mun;,;p;o. 

1 1 

() s11h-of1.:ial, Jo-ai: Cdnt• i 
~~~-1-~~-;-~~~1~~~~~-1-~~~~~~~~~~~'~~~~~~...,..~~~~~1 

i l.t.-uvi\:ilclo Danl.11.s, I k.u:aJi• Silnia 
lavrador, domicilia- viu,·•, pl'?llie:• 
do nt·s:c- municipiu. domil·ih.da aalr N' ·º Jc 

ordem da 
lranst ri..-iio 
ant criur 

7, neste 1. 0 

q 

N.• de 
orclcm da 

11·anstrit;.ilo 
anterior: 

!1 . .:;(JO. 
I..o n. 3L 

9 d<.· 
01810 

de J929 

Bra
gança 

• 

f) de Bra-

maio 11nça 

de 192() \ 

Se111 Jen111nina- Lolc <.·om 4 a~qucirc11, confron
\iin, nu L.oirro l11nJu nun . Lconnrdo \'int·i. 
cl1u1 J\ranuo li l.t.."OViailJo l)nnlu• c JoMé da 

Sil\·L·ir11, consl11ndo cio litulo 
'" diviatcs cirL·un11ilanci1ulos. 

1 municipio 

1 

"Moenda" no 

l1airro <lo Rio 
Acima 

O :iiub oficial, JDY c.:rwot9 

' Silio L·on1 10 alquciru de lc-r- Luiz Sih·cira, hcr- j L.roc-adla Slh'dlio 
ro, en1 1rut.:i1en", 1nnto11o e dciro, domiciliado viuva, mtt\l'L J9' 
,·ulluro, t·un(rontanclo '"-on1 Ju- n<.·st,. 1nuni,·ir-io e prictaria, d~ 
.r Fon•eco. Luiai A1nl1rosio, propril"lario. liada nest~ ...... 
Forlunalu Melo, cnn•lando dn pio. 
1itulo as divi•a• '"·ir<.·unAtan. 
ciadna. 

() 1.ub-oliciai, Jos.t e.-.. 



TRANS;\fISSüE8 

°i:Tl LO 

D•(:i" c-ro raao.· 
•rnl•' 

O o(i.i.ial, 

P1r!i!h.ii11l.-ada 
pur se11tcnç& do 

juit. Je dirt"ito 
~C$la comarca, 

Dr. l.ui& 1lu. 
S..fo•, 11a&1a<la 

e111 iul11do a 6 
Cu rorT.:nlc 

O oli.i.I, 

P11tiiba;ul1ada 
por t.mlcru;a do 
i1ia de direil o 
dt.ta romaria, 

Dr. Luiz do• 
Sa.n.h"'I, ., ..... J. 
Clll iul1.iulu a 6 
dtJ (0ffffllc 

f'~C'll.'IA ()O llll"lll, 

Sl">\ JMol \, t: '<'·'1F. 
10 T'.llJ·IJ\001· lll' 

Jl:ll. F. t"\( Nl\'ÂO 

E:o1crit11ro1 .J,. h ,lc 
u1nio 1lc 19:!'), la

,·ra1IA "''" 11ol11s tio 
1 o tnl1di.1o olc.•fila 

n1111nn·;1 lh·1H.di, to 

J or(tl." du A11111n1~ 

CLr:idao , .. tr.ahln 

1loa aulus d,· in\·1o.·11-

t11rin 1lus l><·ns de 

l.t•opo\110 Sih·ciu1, 
Jatiula 1lc h tln 1·ur

renlc l" 11ul·~a·rit11 

1 do cs1:riv<lo do::." 

oíic.·io dc.,la 1· unar

c11, 

Ei.crituru Jl· (~ d1..· 

nu1oin tlc IQ:!CJ, ln

,.·r11tln llK"i. not<1s tlu 

) V lf1L.di,it1 dt:'<lll 

t•on1nn.·u Bt:ncdi .. to 
)L>!"~._. tlu A1nurol. 

Furmul tle partilha 
c::1lra)du doa nulos 

<I.: invcnt nrio do11o 
lu:n• tlc Lce>Jlnldo 
Silvt.iro, tlotado de 
6 do c· ... rrt.•nle. MI· 

lrit.·oJo e 11ub1n·rito 
pelo C•1..ri\•Ao <lo 2.o 
oíicio de1t a con1ar
c·o e º"~inaJu pd.1 
inir. t!c 1lirc;lu d.11 
m .. ·sn1u Dr. Luiz 
tios Sonl..1s. 

"Jjt\10 

l>t·I. nuito" de 
réisr 1 O:f)(ll'~O:)r.' 

Cinn1 u111lo" .!<.· 

.. ~-: ~ 1:: ''.''. $1ll)f)l 

<.:in<.·u ~·.1nl"!< d1· 
rO:i" 1.'.i:CIM~~OOOl 

Quin..i:e çonlo1> 

de rO:ilt (l[:'X,0$) 

J[:\ 

Ficiu ,-;n1·r.1d,, ú1m 

:• .. cf\ id.io de ln10 .. L· 
:o a f.n·or 110 .. itin 
de l.e.1n1u1lo \'ioci 
p.'.lr;, ~1· ,. 1munir.u 
1u111 .1 eslnuln pu· 
bll1·a. c"IÍn,1<'.uÍrnk
~ .. • li hÍl'Ofn·i1 lOnl <'I 

,.,nfu-..i•1 d, 1lomi· 
Ili<. t• ,l,J 111'U.'. 

Com l'I•~ i ' ·' rtlr.• 

Fi1·<>u onrratlo <.'t>m 

a clausu!a Jc: inalic-· 
naliiliJaJ1•, i11111c

nliorahi'.iJatle ,. in-
1·0111uni..:.-!.ili,Ja~c 

2 

LIVRO !".º 1 

S 1 - En1 'inuilc: de n..:ritur. 
,.nrr.nup.:i.al. l.n-r .. Ja n.iis r,()(;n do 
:.

0 t11l>el1.iiu ''ª e.pila! l'ffi 20 d(" 
m~,j,. ,Jc /Q~(J, fiem c~k imo\·,:J 
,],. , . ._,-:u~i\·,1 pro:1r;t:.!o1dc <lo a<lqui
anll' Br11.ian~·;,, 27 dl" ma;u de 
1q2Q o ~ub.ofi,·ial. lo~ c .. r~1ino 
O ofi1ial,. \'ide lu.nscriç.iu 
n. 1. a fl. 1 ,~ • !;\ 1111\ n 1 

J.:,·ru n ° .i. /' ~ '!. n .'-i. Íslu ,:, <i 

tr11ns~ri~;i,1 ~,~uin:r 

:\ 1 ·- Em 'irlu1I,· Ja ~ritura 
.ink m11••i11'., (Ir '!.'.I Jc mal•1 1le 
11.l:!'l, la\·radn n.i~ n••lu do .) o ta· 
l ":;,;,.tia Cap1t111. h.uu .;-slc imo\·el 
,I,· cu!u,u:i J'H•flril-<la<le 11() 11J11ui
rtnk Bra~ança. '!.i Jr m410 de 
111::•1 () ~uh-u 1 1r1al. JoM-Cell"\linu. 
O ofiriul. \'. L • au:i., 
D. I, f!. J. 

X. 1 - Certi~ir.) 4ue, pur alvari 
tlu jui1 tle Jireilo Jr,ta C'Omarca 
(\l" ) -l d(' nu,iu de Jq:?•l, que mr !oi 
a11r~nl1ttl1, f1.i lr,.!W'eri<lo u o lua 

que Jll.,..''ª ... ,[ rc e~'.c imo,·cl pua 

o Je prupric.!aJc cl 1 rue!oruu Luiz 

Sil,·rira, rq:i,1r11du nHIC' li'-ro sol.i 

o IO O rdt·~i.I, e \·rrJade e dou 

e;. Br.,.ar.1·• Jj lL· n1aio J(" 19:?9. 

O 1•fil"ia?. 



ANO l!J29 TRANSCRIÇÃO DAS 

NuM~no \

1

, C1R· llt::-.oM1s.\çÃo \. ' '., 1 •. ,,.T, .. 1, 1,.1.1,.,,, •. !S'oMt:. PRotr~~.\'J E 
nV. ()A·I .\ (:t'SS· (Jl.' HUA F: :-..l.'- 1 l., ~ .-. COSl'RO!S- 1>0 . ..,Jl"ll JO l)O AU-

ORhF.M LRIÇÀO ."'1.1-:ltO \ 1 -\(,'Õl'S u:·1nf':~Tt: 

~0:-1E', PROFH\À.~ 1 i 
00.\tJClllO l•i 1 

TR"NS."4!T[..,,r , 

~~~-1-~~-1~~-1-~~~~~~~~~~~~~~~-1-~~~~~--'--'~~~~. 
10 10 1ll' Bra- Ruo Coront•I C1u1R, 1>Cll terreno e quintal, Lui7. Sih.·ciru, ngri· L~opnldo ~dn 

~o 1lr 
ordem da 

( ran1.l'.:riçli.o 
Hhlt·rior · 

.. f17~. 
Lo n. 3J 

ma11u1 

~e 1929 

1 

1 

1 

aança l.cnic, n. 50 con1 umn porta l' clua111 janeln1 cultor, tlurnicilindo agriruhor, dom.o. 
<l1..• Írcnft•, Jnndo pnra 11 alu- nt-sll' n1uni<.·ipio. liado Dt•tc m11n.c· 
1lidn rua l' conÍronlnndo, 1lc pio. 
uni Indo, con1 l ... uiz Roncato r, 
d<' outro, com J u'\·enal Gui-
n1ariicR t.' noH funtlna 1.:om • ..\111-
brusio Apczato. 

_______ J ________ _ 

C11110 con1 o s'-·u l L·rrrno e <1uin- \ Lui.t Sih·l·ira. 11s-ri- '. I.'-'º'·i~ildo D.aaA>. 
! tn!, caonfrontando, de uni ln- l ,:ullo1. dnnLiLi!i"'loi a,ritultor. &.s:li 

IJ 2() <~C 1 

No til' i maio 1 
ordem da 1 tle 1 '>29 : 

t ranS(Ti(,·,1.o 1 I,' 
anterior : 1 

2, Dl"!llc J. "'! 

J 2 1 20 dl;' 

N ., til• 1 mn1u 
ordem da Ide )1)29' 

tran•cr_i,,.ão 1 ! 
antrnor ·. I 

JO,nnlc '4~; 

Bra
gança 

Br11-
r11nça 

Rua Coronel 

('sorio, n 20 
ido, tnm Jo;lo Tcrru, tle outn• '. 111,:~IL· 111unil·i1·iu. 1

1 
lia(lo n'-'toh ... n1n .. 

! lado com Antonir. dn Sih·~, e: 1 p1 ... 
! n.-,i;;. fundos <.·onl ,'\1..1nu'-·I clo5 ' 
' San 1 o!J. 

1 

1 ------1-----------1 
1 

(.'t1.311, ""'-"li ~ .. ·rrc-~o C' c1uir1~ol, I Le~1l;ci!tlo 
com umo pcrln. l" tlCft!'I )4Dl" 1 n:r'.cul!1•r. 

Luis S.h·ç,ro1. Ili"' 
l""lll~ur, J,,1\11o!ia"1 
nc-~I r muni. ir'-• 

Coronel 

Leme.·. n l:O 
'1 laa <le frtnle, d1t1:do ''ª'"ª • 1 liatlo nt·!ilt• 

aludiL!ft rua e ccnlronl11.1.do ru. 
de uni lado '-'ºm Luiz Roncai o, 

llonlR!I, 
d:•111íci
n1uniC"i-

() !oub-oíiC"ial, Jo&!!: Celnt•N 
i 

13 ' lol' 

1 

,le oufro laJ<, cun1 Juv..-nal i' 

Guin1arlt."!i. e nos fundo• <.·0111 

Arr:.L1"i si., A11e.1.nlo. 

--B-,-.-.- -['-.-,-.-<-.--,-,,-,-.-A-.,-1
1

1

-L-.-.-,-.-.--.-.-.--.-,-.,-,-,-.n-.-,--c-,-,-.,-.-,-.. -.-I. 1 LinL!c1Uo Melo, lu.1 l.l"t111uldo .\1~1(, 1• 

·r · )IJ 

1 

<nm un.o1 portn e c111otro j,!· I, roll .. r,. don1i,-:\ja,,(c, '1,.,.aJor. dt1r.1il"1_~j,.j,f 'ª"'--' n. al·10, n. , I 

J ,,.., ,, 
dt, t;h.!, 

a.nt ,., ,, ; 

1na10 

de J '·2'1 
uc.a" 1 ~· lrt·ntt•, JHUa " nH."sll !• 1 nL"~l.1 l ulnd\:. 1 nl"" ~e 1nun1..:1,fr.' prao,n. 1·011fro11tur..da th· 1•1n 

j lo1do l.folll J .Rl·i11to ()•orio ,:._ \ 1 

1 
l.c1,io t.' Silv11, <ll.' nutr,1 : •. ,:o j 
(t'111 C'.1·i1•c.·a Perl;rn 1: 111.s 

,1 

' h.1r..c!c1s n..n• a rua du fr <I._•. 



TRAN8MISSõES 

T1TLLO 

Compra e \"enda 

FüR"1A 110 õlTliLO, 1 
SL'A DAT,\. !-'. .-..:OMP. 
1)0 TAOt:LIÃO Ol" no 

Jl"IZ t'. l':'.'iCltl\'ÃO 

Escrilura dt.· 1J 1k· 
maio de.· J1)21J, la
\"rado nn,. not11s du 
I .º tnl>diíio d1·sla 
c-omorca Hl'nnlirlo 
Jcr&e do /\1n.'\r.1l. 

TllA"IO 

Quinr.c cr>11h.o; 
dcréis(l~:nnc~) 

(\J"-f)l(,'Ôf\ Jlf) CO'-· 

T N .\1 • J 

3 

LIVRO J.li." 3 

~~~~~~~~~r~~~~~~~~~~~~~-

sl"m •: 1n1liç'•lº>; i 

i 
~ 1 --- C,•rl1fao qur. por a!n1.r;Í 
tio iuil dt" dirt·ilr1 ti(' I-' 1ll" ma•o Jc 
1'121), l/UC ffil' f,.J ltl íC~C'n,.ad,, fj('OU 

sul1rog111lo f\11: i1no\ ti n•i nnus l'lc: 
Ín<1/iç11al1i1idr.1l1· in.-nrnunir.tl,jlj. 
tl.ull e Ímpl"nl11.ral>i!ldadr ciuc pn.a
,-a i.ol.rl"o in1<n l'! rc11i~lr.111ln ,,,[, n 1J 
dc:,lc lilrJ, c1u• ora f1,·;i 1l1• .... mC'r,.j,, 
o rd.-.-,,J,, f '··:,1.-.·Jc c J JU r:. Bra
l!llr.\l\, 1:; de n~.:uo t!t· 1':12'1 O ofi 
nal, 

~ 2 -· C..-rrifin1 r1u1• o .inu~ 11uc 
rcs.n·a sol•rc C'1'k imo\·t"I (liil~.ou & 

(Crn\·ar o inu"·d. r1·;i~• r.11110 wh n.11 
fll'\IC' li\·ru, o.:uj3 prrmu:.io ,-,,m ri.lc
foi 11ut,1riraJa pur &lvará do iuíz 
1!c d1rt·11n, de I~ <ll· maM l·nrrcntc. 
O rdcri1lo é \ l'rt!;:ulc l' 1!,1u fé Dr•· 

\ ,'.!&n(.m, ~O •lc mai' Jc (Q:!<J O ofi-
1 1 l·ial. L1\·ru n 3. 

O oficial, 1 li • f 2 

------·1----------1--------1--------:--· _,_, _·_· ---------
Pcrmula ron1 
1ULro1açlo dC" 
.movd inaliC'· 
llllf'cl 

O o!icial, 

Prrmula 

O 1rfirial, 

E11crilurn de 19 de 
maio dl' 1()21), Ja. 
,·rada na!I notas do 
J o toLdiao dl'sla 
ronuircn Hc.·nc<liçlo 
Jorge tln /\111ar111. 

Eu.riturn dC" 19 de 
maio de 1929. ln· 
,. r&da nas nol ae do 
1 ° tabcliiio desta 
comal'C'a Bcncdicto 
Jorge do Amarnl. 

Erc:1iCuro de 15 de 
mniu dC' 1921), la
' rnda 111.s nolo11 do 
2 ° lal·c1iilo il1.·~la 

c.-om41.rl·a Jono Rnp· 
tii.ht. Soares. 

Quinzl· i:unlus 
de réis l l!::UIHJS.l 

Quinrc cor:lo! 
de riEia (l5·00(1$J 

: Por al\'nr;Í. do iui1: : 
dl· din·ilo J11 01111ar
n1. lm uutoriiaJn 
t·~la pl·rmu!a, fj. 
i.:a:iclo c.-:>ll· imo\'l·I 
!>ulir.1l('11do no onu~ i 
d ... :n(l~i,·nal ilid;ull·. 
inc.1111u n ical·i!idad.· 
l' imrl·nhnral ilj,J,,,1,. 
1:l1e JlC'iln" sul.ri· o 

inun t·I u1h1 l·~:<' 
l'"-'I mutaJ,, <;Ul'. nr.1 ) 
c~or.cra.d,•, \•,:i.1 a- ! 
Jiantl· tr.inscrilo 1 
aoh n l:?. 

Sem rondi~õc1 

1 

1 

1 

1 i 
Cin c~cn t n l'•>n · 1-(-)_J_o_•_<_lo-, -,-,-.,-c---,-0-0-1 
lo~ de rfis 1 
(5LJC( $COO) i 

a n, <",quanto 

"\"l"f, o u-;ofruto 

imo\·l·I. 

\"l- : 

do i 

\'iJc lranscriçlto supr.11 · livrv n. ·I. 
í!. 1, n. 2, Lirro o 3, 111. 4, n 16 

1 j, r 1 n 4, f1 l. n. 4 



ANO 1!l29 

Nt:MP.RO 

11 F. 

CJRnl'.M 

l)A1.\ 

504 

1 C111· \ºENOMIS.\Ç.\O i'_ l':\ll\('lt:HISTIC.:OS 
' <-l"~S· Ol' Rl' \ t; :Sl:- , _ 

1 < HIÇÃU Mt:HO i I R<•'1 '''"" 

ttr aqui· 
r.i1;,:io: 
20 1lc 
aLril 

\-.--\ pcntl(0 11<.i<1, 
lHlrl;'io 

ondt.· 

de 1 ~()() 

TRANSCRIÇÃO D.A5 

="º·'1F.. 1•1tc11·1s\ÃO t; i Xo'!.E, Pll:on~~r;, 
[)(J.''.l('ll 10 no : llO!o'llCll 10 JY.I 

AIH,ZL'IHY.:'-.:.fE : TRA:ol~llt't. 

urn 

1

1 1 1 : 
~~~--~~-,-~~-·~~~~~~-~~~~~~~~~~~\~~~~~~~~~~~~ 

14 j 27 ~t· lira· \ S~n1 tlt·non1.ina· \ Tmenc:.·',""i,,':.·. cd",".,',,,,'·,.•,0••,• ,,1.•:~,',"·,n.-0•·· •
1
·cl_1mpBanhiu 1 Tt·1~: iL,in1:!foJ~~1 ~., ..... 

1 nH1111 çao, nn pcn1nc· , ,, , un1ca ralli!aTI 1n11 • \' .._..,,.,, ov ....... 
l)ala Jo ti-ide 1q:_19 gunça \ tr~1 url1ano dl·i..· ll"rini" l" nrrcioli, cslrcl>nri""· I !->OCit·d•ult• .1111»n11na nnta c1d.aJ,.. 
lufo bTilt"- 1 ln t·í1laulc..· planta1,,Õci. tlc can.n e c..np1m con1 '-l'dt· no ud.-icl.· 
rior: 10 ' \ e t·on1 outrns l1t·nícitori11 .... ide Br•q:111H,l1 
ile ahril M.:ntlu q111• o nluJido llrrt·1~0 
de 1900 \ 11 trant>1nitcnlt· hou\·c por ht·

n1111,;n do sct.J finntlo pni, cujo 
in''(•lll1trio .,.,. 11roct'h"u1u (·rn 
1900 no l·~1rlorio do 2 ° 0Í1l 1u 

i 

1 

1 

Jc.-.(A l'OllHlrlR 

-----,----·---- --------.---------------
1:. ii1.i.\ 

1 muio 
Nurnl'l'U de I til 11129 

nrch.·111 d a , . 
tranMri'-:io 1 

ant t'f iur : 1 
13. 11 ... 3 

11<.·,I e \i,·ru 

i ' 
lb 1 27 J... 1 

Numc-ru d~I <l~ 1 i~2'J \ 
urJC"nl da ' 

lr•nKti(,.\o 1 ' 

anll"rior · 
12, • li. 

1lo Lo n ":i 

Bra- Prot,a J U!lé- n.,. 
:--ifacio, n. )O 

Ruu Coronel 
l.c1uc, 11 50 

C..~.iuu1, t.l"U ll·r1·.:110 e 11t~int111, 
C:Olll Ulllól 1iort.1 l' IJl.Jlt(rn IH 

lll.·1n!4 de Íi-l·nll'. pni-n 11 llllºt.111n 

lll"u1.,a, c:onfi-onlnn1lo tlt.· 11111 
.11J" co111 J lll·inlo (JM,rio dl· 
Lo(.iu e Silvn. dl" out1"t1 l.u!•J 
1·01n (.'irioL·ll Pl·r1..·irn e 1H>l'I 
f11n1l~1s l'tllll n rua 1 ntll'l'l'ntl.·11 
un, undl' l"1.i~ll' 11111 p1>rLlo 1 

\Cu""ª• t-11111 o ... cu lrrr1..·no ~ 
11uin1.1:1I, <"onfruntnrulo tlc u1n 

l 
ludu l'OIJI pro1.ril•tl11dt· llc l..ui.r. 
R<Jn..;nt••, rlc outru l1ulo <.'on1 

1 fllVL·nul c:uinllU"ii.l'I' C 11•")8 fUll· 
1 d11a to1n An:hro11io Apcz11tn, 

1 

'l·:ulu u .·n,;.n 111na porta e: <lun' 
1a11du,. 1lt• fr1·nll• 1111r.1 u u!u 
1Jid11 1 IJl< 

"t'on11innhi11 T clt· , LinduUo !•t~· ... }8. 
lonil·a B1·<1(1:11l1lin;1 .. , \'t111lor. do1111;t':-.. 
~ocil·1l.t1.IL· .u1unin1;1 nt""lla chladt 
l·.,111 'l'd\• nu \ 111.uh· 
lh· Br11~lu11;" 

(J suh-o'i.:ial, fc>~ Cc'~ 

1) 1 . ,. 11 . 'IJ ~ 1' 
onu .. ut·1.11 O'-U· ICQ\"IJI o ''":'°l'!'<, 

gul•ird .iu.e.ii.li1l&1 p1~r pro11r1C"l.:i.ri11, ~ 
c;,l·u pi!i f.l·Jn1:io !\'., cili•clu ll~h: ... , 
(IUl'irn. 1lon1it.·i!ia· l'•(llO. ~ 
du., nt·i;ta <·i1ladC' :r 



O oíicial. 

O oíicial, 

O oficial. 

0.1.t.(iU em COR· 

tr1t' anle-nup· 
o•I 

Fnn:>-IA uo ·01Tl·1.o, 
Sl",\ J),\T.\, J' so~H: 

PO TAl\F.L[\(J or· no 
Jl"l7. 1-: t:'i("fU\'ÂO 

Ef,criturA dl· :!:? ,)l' 
1naio ele 192'1, 111-
,·rndn nns nuf11<1 tl•t 
1.0 t11bdi:io dcc;tn 
comnrl:.O. Ht·nt-.:li1..t•' 
Jurrc: 110 i\n111rul. 

Es..-:ritura 111..• 2h dt· 
ITIIUO d(" JCJ;!Q, !n· 
\•rtuln nns nnfa,. tio 
) o ta.bd1âo Ilent•tJi
t·to Jorj(t" elo Amn· 
rnl, 

l•:'°.riturn de 20 Jc 
r.1nio dr: 1929, la
, .• nda 111''!i nolas do 
:S.t> uai •·liiiu da -.itla
dC' d.r Silo Pu·dt>, 
D··. Fu-rici .. <o ,I~· 
Aln.-i1l11 S~mp11io. 

\'.u.•.i1 no l'O:\"· 

·11i \10 

f)t·r, contoc: th· 
r.:is ( 1 O:llfM1$00fl 

Qunrcnt11 l·•1n
tos ele rl-i1 
l-10.000$000) 

Quinze e :>n(o!I 
de réis (15:000$) 

co,n;çiiP.~ J)() co,. 
TJl.\TO 

O UJufruluario ron· 
1.:ordou t'm re\'oj!'.ar 
o u~ufruto orde
nando o i;eu l".ln· 
~lamento. 

O do1ninio, cunfc
rido ft Jonalaria 
por c"'t• lranscri
ç.i.o, ~MJ "e-te pela 
não ~ali.t.aç,i:o do 
caun1cnto. 

4 

LIVRO S.º 1 

l.i' r'' n 2. 

Li,·rn n 2. t' • 
fl 1, n 

X l - Em ~irtvd..: da c:scrit ut• 
rde.rida. hrou eiolat""'cciJo para o 
u1im..: do casamen10 o d. complet.. 
e •Lwluta ei:c:u,,J,o de c.,munh.io 
de bco1, não tÓ d,,.. poo.tuid01o Jl<'!ot 
cunlratanlcs, romo d~ que (C'>ttm 
adq11iriJv! ov Àt qualquer lorma ha
,.iJus na l'OMlanoa d., cas.amenlo. 
nolendtodo-<i.c ati .í~ rnul.u a t' 
duW.i .aJ.itaJa Br&f.&R~,._ ~: d,-
111.1.io J,. 19'.!"J l) \Qb·LlÍÍCU1, J<W 
Cdcstioo O ofirial, . 
V ~i,·ro au\\liar, n l • li 1 

(Dei:ttnt-n IÍL: l.~ '"' i-r.Jr .. 1• 

p.JIQ qu11.t,utr t.-.:r;f .. L.d;.JJ.ttr 



ANO 19!?9 

1 
Nt·~YAO 

JH: OHOF.M 
\ )),\T_\ 

N .0 de or
dem <la 

lranscric;iio: 
4, L.o n. 3, 

li. 1 

2 

N.o 1lc or
tlcn1 <la 

l ranacriç.iio: 
ó. f...o n. 3, 

li. 1 

J 

N .0 tlt· or
tlcn1 cio 

lrnn111·ri1 .. i10: 

12. L.• n. :l, I n •. 3. 

1 

i 

H tle 
mnio 

ele J 929 

A <lc 
n1oio 

de J'J2l) 

20 de 
hl/IJIJ 

ti(.• 192'' 

____ ! __ _ 

4 

N.o de or
<lt"nJ ela 

lranM·rÍ\li'J: 
13, J~.º n. 3, 

n •. J. 

26 1lc 
n1aio 

1lc l'JZ'J 

C1H
("l_:NS

CHIÇÃO 

Bra
snnc;o 

Brn
gnnc;n 

Bru
g11n\·11 

()F.S0."'1-
SAÇ.\O Ol' 

Hl'1\ 1~ NL'-

MF.RO 

- 506 

CAH.\CTEH:l!>TICOS F. C-OS'"FRONT.\
ÇÕF ... 110 IMOVF.L Ol' ORJF.l"O UO 1• .. :

.._llO 1~ 

S<m d~no-1 Sôtio, com <••• de mor•da, tulha, 
minaf,.ii.C:, 1 t.• dc1nRi~ l1enh.•itorinY, co1n 2 ni
no bairro 1 11111..·irl"s de puslo e S 000 pés dt· 

1111"' Araras .. -alio, confrontnnclo c·un1 Schastilio 
dn Silva, Lc.·oru·I Frnnçn e José <lo 
Sil\'rirn, con"lnn<lo Jo lilulo HA 

di\'isns cirl·un"lnnci.-uln~ 

St.·m tlcno
n1ine~;ilo. 

no huirro 
<IRA Arnres. 

Rua Coro
nel I...t•mc, 

li, 50. 

Praçn 101é 
Bonif•cio. 

n. 10 

Sitio, co1n l1l'nÍl·ilori11~. l'ontl.'n<lo 2 
nl•/urirea tlr jlHSto e !i.000 p(., dl· 
l'll /., coníronl111ulu to111 Jo1>é <le 
Sil,·l'irn e Lt·on11nl11 \lirh-i 

1 ~ún, R<'U trr•cn" ,. •1uônlnf. """ 

1

1;,1·11 1••Hfa. r d.111'!. iun .. /n,.. de Í•·1..·n·1..·, 
d··T1•l·· rn111 ,, n-r. ··i,I•• • ,.,., 1· •1•r1 
rr~1n.und·1 .i .. l't;• ld•l·i . •Ili ,,.,,. 

1 
f.n·u 1. d1 ···lrnl1ulu1..·0111 J11v<•1111I 
c;uinu1rlit"~ l_º nu~ Í111nloR 1..·0111 Ant· 

1 r11111Ío Apeznln 

1 

e .. , ... ICl'U Ct"rrcno (' (fllinf11I, l"Onl 
111n11 port11 e 111111.tro j1u1l·!11• de 
lrcnfc, para 11 ruc•n•a pra1,:n, 1·011· 
rrontunJo 1lc u1n 111110 con1 Jncinfo 
()1u1rio 1lu L1H'io <· Silva, Jc outro 
luJo l"Olll Ciri1u·11 llcrcir11 t.• llOM run-
1loa (:f)RI n run d11 l1uh·1u.•1ul<·nci11, 
onJc a11Íwl 1..· u n1 porl/111, 

REGISTROS 

No . ..,F., PROFrS«Ão F 
oc.11.:rcn ro no CRE

DOR 

No,.u:, PROrtssio 1 
OO~ICILIO 00 Dtrr 

llOR 

Leonrl Fran~a. co· Leonardo Vinci,[,. 
mercianlc, <lomici- vraJor. domirilladt 
li11.du nt""Slu l"i<la<le. n"le municip10 

1 

1 

l.eunnr<lo \'in<"i, 111.-1 Lmn~I França.(':.. 
vnulor, <ln.n~it~ilinllo ~1l·rci11.ntc-, domia· 

"'''"' "'"""""""· 

1 

lo.Jo nttla cid.oJ. 

Lui11. Sih.'l·iru, ln
\'r1ulor, do1ni1.:ilin<ln 
ll<'t1l11 <·ida<I<'. 

L<·o1111l<ln Melo, lo
vnu ur, 1lon1icilindo 
lll'Mlt• lllllOit:ipi11, 

L<-nviii:ildo Dantn 
lnvr11.dor, Jomióh• 
llo nt·lilc rouniriri->. 

J.intlolfo ,l\1tl<1, la· 
vrodor, domicili.di> 

"""''" cid.dc-



• 
DIVERSOS 

Os1:s 

Sc-rvidii:o de as:un. O riacho, 
ror meio <lc uma tiraJA, Afra
,.rua o !.itio mcn··ionR<lo <" ,-cn1 
loçar o moinho de prnpricdiuh.· 
Jo credor. 

O oífrinl. 

Sc1vi.Alo de trnnaitn. Uni l'A· 

minho, alravt'lllsnndo o sitio 
mrncionado, comuni<·a <'ºº' u 
r11tada publil"a o liitio du <'rc
~lor . 

O ofi('iol, 

Loc11.ç:io que, tlurnntc n !lUH vi-
1cncia, valerá l"on(rn 11unl11uc.·r 
aJ11uircntc. 

O oficial, 

l'tofruto 

fitulo, suD- f •r
rna e i<un dai a. e 
no1nc do tnlH.·
lli,lo ou do juiz 

e .:s1.:ri,·iio 

Escrit urn d .. · 
11 ... 1naih 1h·l929, 
lan·rndn Till!'I no
tas do 2. 0 lnbc
li.lo d .. ·sta cn
n1ar1..·a J o ii o 
Bn)lti:-ta Sonf<.'-" 

Ei.criturn <lc 4 
11\" 1naio de 1429. 
lu,•rn1ln nas no-
1 nM do 2.o toht·
liiio 1ll0 !1lft l"(>· 

llllU'l'R J o ;i o 
llnptidn Su11rl"s 

Escritur.u 1lc- IM 
tlc 1naio tl1,,•Jl>29. 
ln\·ratln nns no
l ns do 2.0 tnl.l·
liilo d1,,•sln l'U· 
1nnrcn J 11 à 11 

BoJJlisln SoorC"ll 

E•crilura ele 15 
de n1aio dc-192'1, 
lnvnulo nas 110-

tns do 2.o tnlle
liiio dcRta cu-
1narc.o J o ii u 
Bapt Í!!ol o Soart.'!I 

\,\i_r•I( DO CCJ"ll'I\· 

T(J. JJ.\ COl':'>\ Ol' ll.\ 

lll\"IU\, rH\ZO, ML'· 

IJ..\, 11·nn_, ~: PF."'·' 

CO ... \"F .... C10-.:.\J~ 

X.io íoi dl'IC"rminn
do u ,·.nlor do l·on· 
lrRto. 

:'\,io f11i ,(ch:rmin1t
,(,1 o 'i..lor 1lu ,·on
t rulo 

1.0 1 011ri1zudal11-
l"1H;1io é tl1,,• l'illl'O 
11noo:. '.! 0; :\ r1.:nlln 
m1,,·n!<11I th· dup_cnlos 
mil r,:i'I 3 ºJ ,'\ pcnu 
CUl\\'l'IH:i >ni1I tlt• Ulll 
l'ontu d~ rt-i!<o. 

Cincoenla conlo1 de 
ré-i". 
t50:000$0Uíl). 

1 

Ll\'RO ~-· 4 

C0:-.:1nçiii::~ ot· 11r
·'' ';' lLAt'H"L.\S l>..) 

CCl:'\TIH/'O 

S1·m oulrM ,..,_1ntll
çi3"5 QU<" ._..,ela pro· 
pria 1111turl•.u1 1lt1 
•"únlralo. 

S1·m outras l'On1li
'''l"" qu1,,· a.s J., l>r.1 
pritt naturt·1<1 .(,, 
e,111tr.,10. 

O !uu1t.1rio ol>ri!l'n· 
~e a c-nln•tui.r o iuw
\'l'I. finJn" L>n1r ... 
\I>, 1·111 bom l._,1,.,1., 
dt• lilll~l'T\ ,1\·.io 

O crcd11r rncn·ou ., 
1i, eoquanlo vivc-r 
o u5ofrutu do imo
,.d, 

Li\ro n 3. !! 1, 
" . 

L!\'Tn n ..•. fl 1. 
n. j 

~ • 1 -- C«cifu-u 
que l"llt' u~olnuo 
fil·a rani.:da1l<1, cm 
'irtu1lt< lld anh•ri1a· 
ç~o do i:rnll•r l;':lat&· 

lla na t'M"1'ilura til" 
2:? de- maio de (Ql"J, 
la\'f4tla nns ool&."
llo 1 o tal1"liJo ,),._,. 
ta 1'1.Jmah·• Kçn"' 
clidl•f1•~" 1lo .\1ua
ral, que me- !ui aprc· 
srnlalla. O rd1·riJ., 
r \"C"f(ladc C' d1111 ff 
Br81ança. ~~ dr 
maio dt> IQ~IQ. O 
niil'ial. 



ANO 1929 

1 

~ l: 1"1.F.- 1 
RODE J\h.s 1 

ORDEM 1 

1 
MRio 1 27 

1 

1 

1 

1 

S°OMF., OBJETO F. 

SF:OF. DA:'i SOCIF.DA· 
U2S 

)).\.1-A l>A Pl.'1\1.1-

CAÇÀO llOS F.S
TATL'TOS 

"ComJlAnhia Tele.·· 
foni..:a Bra.antinn'', 
!locicdarlc anoni1nn, 
com u:dc na ci<lade 
Jc Rra1ança, 1 cndo 
pur obieto a expio 
ração de comunicn
,..Õc!ll; 11or meio <le re
des lclrfonicas cn
tr«.· rsln c-iclade e n 
(lc São Poulo, noa 
termo1 cio <lcc. n. 
2050 <le 16 de n1aio 
do corrcnt e.- ano do 
Pnc1rr Lcsi11lat ivo 
1lo Jo:stado: e a c'C 

plr,raçlio Jo cC"ntro 
tclt"fonicu de Brn-
1ançu, ele Acordo 
1:un1 a conccu.iio <1111 , 

Foram pul1lif'n
,lnR no "llinrin 
()íi,·íal dn 1-:,(n
do de So'io Pau
lo", ele 20 de 
mnio c·orrcn(c e 
nn "Cid1ule de 
BrngRn(,.'R ", d,. 
TIIC!llUR dalft. 

1 

rt.:•pet:l i'"" Can1aru 1 

Municipal. 1 

1 

1 

1 

1 

(),\1 \ O.\ Pl'l\l.ICA· 

C."ÃU J)A AT.\ 

A nta. <IR sscmhlein 
geral QllC' rc10olvcu 
n cmiss1io e fixou R!ll 

conrlic;õcs foi puhli
Cftda no .. l)ia.rio 
Oíicial do Estado 
de S~o Paulo", de 
25 do c_·orrenlc e 
nn "Cidade ele 
Brn.ganc;a", da n1c11-
ma data. 

EMISSÃO DE 

IMPORTAN- Nt·r-tr.no E \".\lOl 
CIA nos EM- UA5011AIGAÇÕE~ 11:. 
PRFSTIMOS AOS, EPOCA, RP:J. 
ASTF.N.IOR~S C..\TE F. r,\r.A..li4l"'N 

Não hn 
cn1prc!ll;{imo 

anterior. 

QuinhC"nlas ol·rir•· 
çõn ou d"bcn4ura 
no ,·ator nomina! de 
cem n1il réis ... 
(100$000lcadl0m' 
no total df' ánr~· 
ta contos de rás 
(5();()()()$1, ••• , .... 
j uroa.á tua de: ft 
por cento (6 ~;, ao 
ano. pq:09 nas a. 
Jades de e ... "'!' 
e Silo Paulo. i* 
pruo de quin;e a 
'·intc anos A J.'(I'· 

ccnlq:cm do '""fl· 
{r ftOUftl C\lril(\J. ~ 
doi1 e dois dc<lmc. 
(2,2\ no primM 
nno e crC"I« su'"
ai\'amC"nl e o<..s &OGI 

sc111intcs. até o a\.. 
tin10. á rncdido1 qiu 
u!ll juros dim.inu1~fll 
Jc modo QUt' • •· 
portancia dos 1'1M 

e amortiu.çlo ra 
cada ano ~ ~mprr 
a m\"'Sm& e rorTt'\ 
ponde á anuida.le 
(iira <Ir cioc.l cu111a1 

<Ir rfi• (5 ()l\~ 1 • 
São paJDS sC'-un. 
trahncnlc u\ ~uri:.. 
supra rC'l~iJos e 1 
u1norti~a\·lo ; •
nual 

O sub-oíi<·iol, José Cdc .. liti<1 



1 

DEBENTURES LIVRO N.º ~ 

1 s) A "Con1panhia Tdefoni<.·a Brn1tanlin11" oÍC'rCC"<: cn1 g.1rantin hipolc<.'ariu• l.i\·ro n 2. ris. 2 11 3. 
Jo prc-scnlc en1preslimo os St"guinlt.·s l•t.•ns ele sua pro11rit•cla(lc, iscnlo!'i de qual-
quer onus atl- <'Sfn dota: a) n n:do..• lelcfonico, instal1ttln e c1n func-ionRmcnlo,: 
d~trlhuida pelo munjçjpio ,lc Br;1gnn1;n. curn CC'rca dr- 200 kilon1tlros dl· linha.1 
indu,ivc 09 tei.prcfivos npnre-lho..,, 1·osll·s. ispl1ulotC"S, t·lc; h\ o l't.•nlro td~fo-
airo instalado na ciJaJc tlc Brugan~n. incfusivc os n·spct.·li\'O!i npnrelhos c 
linhas do i.1crimclrn urbano, etc_ ; ,-) 11111 l<·rrcno dentro d11 <.·id1ule de Bragança,! 
C•lPl casas pnra cnu1oradn.s, dcposilos pnrn 1nA(t"tinis: e 11rri:ios. csfrcliarias,I 
11lanlaiçÔt'!f J" cana c dr capin1 e l'Oll\ nutras b .. nft"itoriHs 2.ªJ O lipo <lo prt'-: 
H'Dlt' t'mprc!llÍmo é de oifenla e cinc-o por ccnln (1'5~(,), i;cnclo, pois, l·mla ol1ri-; 
••~iode e-cm mil réis (100$000) ,uJquirida por oilt"nla l' l·inc-o mil rl-is r~:l$000l 1 
3ªt O produlo do prc!lrnle en1prc .. 1in10 será oplic-adn n1t c-ompra rh1 predio; 
~ qat' Íuncionn o centro ll·ll·Íon.:l.,, de llrns-ança e a "'l-..h: d11 socit'd11dc, 11.1. 
Uu!ala\·,=to <lc no\'n~ linha!!!, t• no dt·-"'t'U\-olvinu•ntn t• 111dl1ori11 do t't·nlro tdC', 
fonirn. 
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1 N D 1 e A D o R R E A L 1 

ANO 1929 LIVRO N.'' ~ 

1 
1 

Rr.•·F.a1':N<'JAS Aos Ol!MAf.o; 1 
1 

!'l..'MF.RO llf: Oll· 
DF.SOMINAÇÃO ou LIVROS i 
HL' . .\ F. NL'MF.RO "º 1 PnoPRJF.TAR1os i AsOTAÇ.Õ!) 

nr: ... , l~OVf.L 

1 TN.ANSMIS~ÕES 
ÜNVS F. llJPOTF.· 1 

CAS 1 
1 

1 

1 

1 Sitio com rasa de Leonardo Vinci e L.•n. 3, 11. I. n.I L.•n.2,fl.l.n 1 i \'ide til • ~ :t: VidC" IÍl • moracla, tulha, ler· 
reiro, JHLiol, cochei· 
ra, c.·hicauciro, moi
nho de lubÁ., duo!'I 
ca!u1s pAra colonci•, 
com 4 alqucirt.':• de 
pn!õ:(O c l O mil pés 
1lc cofio, no bnirro 
dno; Aror11s. 

Leonel Fran~·a. (Cant:clada) 
Vide 1i1 .• -' a1àJ, 

OBSJo:RVAÇÃ() - Quan1lo o imovc.·1 !'lt.' clivicli1·, fc1r-1u·-1Í, nu eo!unn '1•1'4 nno(.;111;õ1· ... referencia j,. no~M IJ'_Jj
cac;õe-. uliertR!'I. para que.• fique palc.·nte o hi,;tnrico do imovc-1, cl'-·~ulc.· a su11 inle~rid.ndr anlcriur oi~- a su.J. <l1v1s..i.1 ;>_.._ 

tcrior, con10 !i.lº "\º<.•rilica vcnclo ilS .-cfcn:nc..·in" Íl·ito'> nn c:olun11 cla<t nnolu.,·Ü<.•to clc-s(n i1ulicu\-.lo. 

2 

Posterior : 
L.o n. 6, Pªt"· 
30. n. 200. 

C..~RliR n. 20, ;Í run 
Curund ()sorio. 

Luiz. Sih·l'ira 
1..-c:JVÍgilclo J );u1f 11s 

Lui7. Sil"'·ira 

J..0 n.3. ri l,n.21 
L.'•n. 3, íl. 1. n.3 ,' 
l...o n. :l, fl~ .. ), 
li. J 
J, o n .. l, fls .. 1.;, Su:i C'ondi~.io 
li. 11 

()8SJo:RVA<.;ÃO- JJcpoia fllll' n ('[)lun.1llo"11r(1prictnrioió 011 dn .. rc:f<·l"l'lll·in"' .. l' l·on1plct11r. far-sr-Á lran~r
parn o m<.•sn10 ou outro indicador rcnl, dt.'vcnc1r1-'õC 1lchuixn d11 n.• cll· or1h·1n utunl l'olo<.·11r o n ° th· urdem po.h:ricl'!" 
que lhe l"om11cfir. f\,. .. in1, !'llllOnfu\-!ll"" tjUl' u intlit:nçà(I, 1u1ui tLl1cr(.1, liC l"Ulnp!l·tl' e CJllC' •1 outra inJil'ft\.io que lhe coei 
pito. venha u t1·r, por CXC'lllJ1I•>, n nu cll· orJcrn ~íJ(); então, Jcl1uixo tio 11 o <lc 11r.Jc1n atual que i: 2, colocar-st-.i. t

n • <ll· r•rJcn1 po .. t<·rior. rt:lcrin<lo-&e {. pnrino t· u J livro no () rc&J.J(.'l·tivo, con10 :.e vl- al·in1a ; r 11'.1 uulro inJ1c•cl" 
dch•i'o do n ° cf,_. ordem 200, lnr·llt"-/i o tu.·guinll· rl·Ít.·rcnc;n: J\N'ft:RJ<>R : 1 .... 0 n. ú, pag. 1. n. 2. 

' 1 

' 
1 

;; Si ti<• i-orn ("ll!llM. tlc 1 Ll.'(.1n1trdo \'inc-i L•n3,ll.1,n.4 1 Vide til• 1 ...-
mo.-a<la, 1ulh11, ter-

1 i reiro, pAiol, cochei-

1 ••• chiqueiro, uma 1 

' 
e ... )"11tra colono, 
rom 2 •lqueÍre9 de 
pulo e 5 mil P•• 
de cal~. no hairro 
J .. Arara•. 

1 i . 1 ' 

1 

1 

1 

' 
4 Sitio com um m< j. ~nf"I Frnn.,·11 L 0 n.3, 11.1, n.5 L.0 n. 4, íl. l,n.l Vide- litulP l .a.i 

nho .1. l11bií, uma 

1 

L<.•uví1il'10 J )nnl a~ l .... o n. 3, flL'I. 2, L.• n. 2. li. 1. n.2 ' 

caa.a paro t:olono, n. 6 (CanC".:!ada 11c-la 

' 2 11lc1u<"Íf"<"il clt· pu~- conÍ11!i,io <lo do-
1 

i lo e fj mil JJ~• de 1ninio e doouu9) 
1 1 café, no lutirro 1la• 

1 
Avrrbni;ito n. 1 

Arar.u~. 
1 

: 
' 1 

1 

1 

' 1 i 
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S°l.'.W.FRO llE OR
l>P'J4 

5 

6 

nE;\'OMl:-."1\1,,"À.O cn· 
Ht'A F. Nl'MF.IHl DO 

1:-.f.0\"F.L 

Lote ele terra nun 
4 111JtfUl·iT<"S, 

Silio r'Hn 1 O alqu,·i
rcs de 1 crrn cn1 1u1s 
lnscns, mato e ,-ul-
1 urn, no bairro du 
Rio Al·im111. d1·1111-
mínado "Moc·ntl•1 

1 
! 

1 

PHOl'H l F. T .\ R li)~ 

l.ccu:adia Sih 1·irn 

LIVRO X.º 6 

Rrtr:HF.'.'l.(1,s Ao~ ru·'1\t' 
U\ HO\ 

'·-º n. 3. n~ 2, n. 
7 
Lo n .l, fJ .... :!. n. 
R 

J._o ll. 3, n .... 
li. Q 

o .. n-~ !: 111Porr. 

"' 

Sua condição 
Av .. rbaçJo n. 1 

Su.:a C'Jndiç.;o 
:Canl"TladA) 

-----1·-------1------------.-----------
1 

7 

9 

Casa, !leu l1·rrcno e 
11uinlnl. á run l,o
ron1.:I Lclll4:' n. !iO. 

Cnsn, St"U tcrr~·no e 
quintal, .i pra._·n 
J O!U; Bon i f ocio, l O. 

Terreno t.urn CH!'l3s 1 
rarft ,·nn1ara.lui;., 
<lcposilos pnrA 

matcri8i!'i. l' nrn:io~. 
csl reharia!\, plnnt 11-

\é\e, (lc canu e c"'-

[
1i1n c com outras 
1e 111 l t"itorias. 

l.1·0\•igihlo í);1ntus 

''Companhia Telc
lonica Braaantinn" 

"C'o1npHnhin 'l"C"lc. 
lonit'll Hrn~untina'" 

J. o n. 
n 10 
L • n 
n 12 

3, fia. 3, ,\\ crl>aç3.n n 
l\·0111n·!a,J..11 

3, f!!'I .l, 

1. "n -1, f! 1. 11 

L•· n .l, fl,.4 ,\\c-rlo.1\,i·.1 n J 
n. lb 

(.o n. 
li. 13 
J.o. n 
n. 15 

·'· fl• 3. 1. o n. -1. li. 1, n -1 
~.:411,-.:lada pda 

3, fls. -'· , a\·crbaç.io n l l 1 

L 0 n. ~. 11~ -1. ~ 
n I-' 

\"i<lc tit• 2 fl. 1 
,jl"~le 
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~t· . ..,,r.no 
ot; 

ONUF.M 

4 

" 

Po•teririr: 
I.• n. 6. 

var. 2. n.7 

L<"nnnrcto \'inci 

Leonel França 

Juiz Silvc·ir·1 . 

; 

i 
J ... uiza Sihrc-irn 

' ' l.t.."l•'·igildo l)an(na 1 

' i 
' 
' 1 
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INDICADOR PESSOAL l 

' 
1 

1 

1 

i 

1 
! 

' 

: 
1 

' 
1 

LETRA L 

J)t1MICILIO 

Hragnnçn 'Bairro 
d.as ;\rara~) 

Brngnuc,:A ( B11irro 
cios .\rnrns) 

Bra,.1.1nçn (Bnirro 
daa Aral os) 

Brn,gnnc;n (CiJnde) 

Corncrcinn(c 

1 

[ nvr1ul11r 

i 

' 

1 

Lavr1ulorn 

Lavru.<lor 

1 

J,IVRO N.º í 

Rt:i:t:Ht'.NCIA.5 AOS 
DF..'L\IS Ll\"J10<; 

Crcd .. r 
L • n . .'I, fl. 1, n 1 
J..o n .. ), ri. 1, n. 4 
L.o n. 4, í!. l, n. 2 

J)cvcdor 
L.o n . .3, fl. 1, n. :! 
l. ... 0 li. 4, n. 1, n 
L.o n. 2, íl. 1. n 
(CAnccl11Jn pl·l;1 
1t.vc-rl•n\·iio n. 2'; 
I~.º n. 3, rl!io. 1. n .1 

Cr,·d:11· 
L o n. :;, íl ) , n. 
L. 0 n. 3. fl. J, 11 5 
l..o n. 4. ri 1. n 1 

f)l·\ l'dnr 
L 0 n2,fl.1.n. 

! ('frnn~Íl·ri<ln 1;di1 
;1Vl·rh1H1;1o n l 1..· 

<:nnl·e!1uln Pl'!n 111..· 
li 2). 

i 

L o n. 3, fl 1. 11 ~ 
L.o n. 4, fl 1, n 2 
L.o 11 2, fl. J. n 2 
l("illH~l1Hla) . ._ 

J.o 11. 3, fl ... ~2. n. 6 

('1·l·d111· 

] 0 n"rlln 
J. o ll ... fl. 1, n . 
L,., n. :J. fls ., 

-· n 
J,_o n. ~. li. 1. li 

L 0 n. 3, 11, 3, li-

J .. o 11 3, fl)i. 3, n 
IJc' l'dur 

L. 0 n. 3, li. 1. n 
J, o n .), li 1, n. 
J .. o li 3, f!s ::!, n 
L. 0 11 ·'· "'"· 3, li 

C.'rc<lnra 
I..o n. 2, , 1. 1, n. 

J)l'\'\""(101".11 

L.• n. .), fl 1. n. 
[._o n. ;;, , 1. 1. n. 

Crcd1,r 
J.. ., fl. 1. n n . .. 
(llVl'l-(1111,".'.iO n. 
( CUl1l"C:l1uln). 
l_,_o n :J, f I. 1. n. 
J ... º 11. 2. fl. 1, n 
fc1111(_clndn). 
L.º n 3, fl!lo 2, n. 
L• n. 3, ris. 2, n. 

2 ,, 
3 

10 
11 

1 
3 
7 

12 

1 

1 
3 

1 
1) 

:; 
2 

6 
H 

.•\!'OT\ÇÕF.S 

v;J~ titulo:'.! a!·&:U 

\' ítl1,: 1 it • 1 Jí"l&I 

~ 



ANO 

~l"-'tERO 
nE 

ORllEM 

7 

Antl·rlür= 
L~ n. 6, 
?li· l, 

n. 3 

s 

,, 

~(\ 

Ll•o\'i!:-i'du IJa:1!11~ 

Lincl(Jlfo ,\leio 
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Il\'DICADOR PESSOAL 

LETRA L 

llu~11<·:r_1c1 

Brn~Hll\ a 
1 l'id;idv 

Un1~1ui.,;.1 1 .'\uni1 i-
1•ioJ 

l .. 1v!-.nl,,r 

Lu\•rndc1r 

LIVRO N." 

l~FTTltF'•Cl\' \<' 

IJ '·::1 \] '> 1 J \ i•' ,, 

l'rl·,J11r« 
1.(1 n ,-;, ::~ ~ !1 

1 l1·\"l'1.'· li.\ 

L•' " ,; f ' 
., 

" ' L" " .). r1s 
., 

" 
., 

Cr11l.ir 
L·• n .i, 11!" ::. n !~ 

D1·\·1·dur 
Lo n .i, ii-. :; n.11 
J.on .i.fl !.n " 
L .. n .l. i'.~ .i. n Jr) 

Cr,·dnr 
L" n -1 fl 1. 11 ..; 

l\·\T1l1>r 
1. " 11 .1. 1 Is .•, n / r• 
l •. v n .Í f:, i. n 1.) 

Cr1'llc.r 
L 11 11 :>. fls :l. n 1.) 

De\'l'llor 
L" n. -1. fl. 1. n -1 
J.on.3,fl, ·tnl-1 
J.on ), ri.- -1. ·~ 1:. 

L" n :i, fh -1. 11 !•1 

2 

•• j 

OBSER\'A(.'À,() - Uunnto 11os lnn\':•n1c·~tu"' refc"'t·nl<'" il '<.'.11np1nhia T,·'d,>111 ... H1 1ntln.1.', .1~,(w 
\fr tcilo~ na pa1ina rc.,crvada !Í. lrt.~" C: dn.~ n r.itziio por 'Jut• aqui 11.io fir,ur.uo 
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NUMF.RO DE ORDEM 
E REFERENCIAS AO\ 

DEMAIS LIVROS 

L• n. J, 111. 4, n.16; 
t.0 n. 3, r11. 2, ns. 6 
e 8. averbações n. l. 

514 

L 1 V R O AUXIJ,IA,R 

N.º 1 

~0.'-11-: uns C'O!''!Cí::.·..-.: Lc:)\ isil1lo ()~':lt'!ls• brasileiro, !;n!tt·iro. 
JiToprictario, <lo1niciliacl11 neste 1nun1c1p10 <.: l'()nlnn.·n, l" dnn.n 
l.u1·iu Susucira, l1rn .. il1..·ira, ~o!tcirn, nssistidn por seu rui Ll·;irh._j,, 
Kor.111·:ra, <lc1nicilin1los. 1u:sto .._·i<ludc [)ATA, CAnroR1u. I.1v1to 
e Fc1 li\ OSl>F: Jo'OT LA\"RAOA A F:SCRJTL'RA: f<:lõcriture de 20 <h· I 
mnio d: llJ29. Jn\'T&LJ11 U Í(JlhR!!i nitc..·nfa t• «.:in,·o \'CTSO l)l) livro de• 
notn" nl•mero 1:--l-7.t.•nt•is e sch·n!;1 l" 1lois 110 3 ° tala:!iiio dn l'Í1lndl· 1 

de.· Siio Paulo, I>r Frnth.·i•"."o 1lc Aln1~i1la S:uupnio CLAl'Sl~T.AS 
UA CosvF::-.:çÃo: (),. conin6t."S Lcovigildo f)untns <" J)onn Lu1..i:1 1 

Nogueira tstipu!nn1 pnrn o rcgin~c do st.•U c11•u1n1C"ntu o cln eo111-1 
11lt.·tu e al1solut11 t.·'l:<·lus;io d1: co1nunhão <lt> 111 .. •ns. n.~o s1) d1HJlU..']l .. , 

11uc os mcsm1•c: ntu.,\incntc posi1111c1n t,:on10 cl"q 1111l· Í1>rcn1 n1l11ui· 
ri<l•11' ou dt· 11u11.111ut.·r Íorrnn havid:,<i nn con<i'••nciu d•1 l'llSt1•nl'nln, 
cst1:ndcndo-i.c ut:• li.-. rcndns q exclusão nclotndn, 1lc l'H1d > •1uc ,:iuln 
conju~c il-rÍt !fll•n1pre :1 livrl' 11d1nini1ootr1u,-lio d.1 1:111· lhl· Jil·r·(.·nct•r. 
() control&nfc Leovii.:il(lo )),,nfn'i 1lt>a :í "'liº rH1iln d(,011 r.11(.in 
Nogueiro, 1~1:'a i1nro~tnnl'io 1lc: quin7.c cont•J<t de 1·.~j,, 11::'J()fl~tKJO), 
n l'RMI, t.·om o "(.'U tcrrc:no e 11uint11l, :-itund:i. !1 1·110. Coronl·I (~Ji(>l'io, 
n 20, dcslo (.·icladt.•, e 11ur1l l"t1nfrnn:11 ele 11111 ln1lo co1n !!ru11rit.-<l.ul1.• 
Jc João TC"rr11, <te oulrn ILAclo l"on1 Anlonir1 tln Sih-,. (.'no .. fundo., 
C'om Mh'1uc:I 1l•J5 Si1nh1!i, <lcpcn<l<:n<h) C"slu 1lu111,.iio dn l l0 l1li:l'lu1·:io 
110 C'll'l&nu·nto, .upÓ'> o <p111I 11 1lon11lnrie, (.'111 rnndo 110 do111i11i,1 1)lc· 
no dtJ 1.1ludi1lo irno•Jt.:I. podcr.'i usnr, iOZhl" 1.• dispor do llll·<;nlf•, (.',11110 
1'Cll 1jUC' fi1.·rirá 1u:ndn 11or Ínn;.u. 1lt.·Hsll cql·rit11rH 1.• 1111 1no::li11r lorrn" 
cl(• rlirl·Íto, 1lc\'<·n1l11 ~1· Í1t.7cr 1•nr11 11 g11n:1nlin rlt.· i.1111·1,'I ''" 1'•1nln1 
l;111ft"'l a!l 1rRn!i<'l"ii,;;"it.•5 t" 11\'e1L1u,Õt.'t., 110 rt•,ll"i'ltro clt· in10\·l·i:., d1·c·or· 
rcntv• <l(.·sla cs1-ritun1 Brup,11111,.11, 27 1h· 1n11i11 ele t<Jl'J () ,.,(,.uíi
cial, J ONé e ele~( ino. () 11fic:ia.I, 



l\IODF.LOS DE f:A'.\'HOTOS DE Ll\'ROS TALÕES 

Lh·ro taliio t!ns insC"ri~·ti<·~ n. Pa! 1 

J o .'-IODF.LO 

C'C"rtifiro CJllC a n. 1 cl:J li,·ro n. 2 Ioi fl·it,1 hoil· imb n. 1 a in,cri,-.1,} da (••l·ri1uri. ~1l. l1i~1·1tec•. Jc 20 de 
abril Jc 19:?9, ];"·r;ul;i nas nota!I tio ! 0 tnla·!ião 1lc~ta. cJmarl·a Oct.:i\·iano Piltr=cio ;l.1ad1ado, pr.4 qu.:al Leonardo 
Vinci, la,•rodor, e l.t•onel Fran('a, (.°01uert·innll', 1lomici~indm• o 1 ° RMI(' muninpio c o 2 ° RC"'ila ciJ;ulc. se: con11ituiram 

devedorea de Luiz Silveira e su;i 1nulhcr Luizn Si!vrira, lavradores. domiciliado! nnlc municii>i•l, pela imponuicia 
de dez contoa 1lc réis ( 10:()<J0$000). n clc1. 11or cc~lo r, 103) ao nm.> e mais ,-inle por ccato í20t'{ l para u dcspeus, no 
caso de cobrança judicial, dividD. es!ui n vcnccr-l'iic ,-m 20 de nbril de 1930, sarantidR rom 11 hipoUcl·:i. do aiti'l IC'm 
dcnominaçil'o. silun<lo nu luiirl"U <lo:i Arnrns, co1n nLSa dt' murlldn, tulhc, lerrC"iru. paiol, c->ehcira, ..:hi11unro, moinho 

de lubA, dua11 cwuu1 paro colonos, cnn1 -1 nlqucirl"" 1le paslo e lO_OOO pés d.e ç11fé. c..mfrontanJ11 n.>m Sebastião Ja 

Silva, LuiJ! CArrloso e José dn Silveir,,, c.,nslantt> du tilulo tn di,·isai;: l'ircunslanl'iad.H. O rdcri.lu.; ''rrdadc t' Jou 
f~. Bragança, 2 til· n1nio <le 192Q. () níicinl, 

:? 0 i'\ODEl.O 

Cl·rtirin, qtll" u li ... 2 llu ]i,-r •• 11_ 2 e ~1 fl. 1 1L• ]i,-ro 11 :, fni ft:i1.a li •i1: ~ ,[, n 1 a i11 .. rri,.t•i 1l.1 :ata Ja liU<'m
lileia st.·ral (jUC rl·so!\"Cll u cinissiiu dl· 1Jd,,·11lun·s l' fixnu 11 .. l·uruli,·til·~. puli!içaJa no "IJiari., Oíici.1l li11 Í:ii!ado Jc S;iu 
Paulo" de:: 25 do t.'1>rrcntc, pela 111ual se \·crifiçn t(Uc o "Comp11nlii.a Te'dnnil'll Dra;.i1n'.ina", 101:inl•J1• anooima, rom 
acde nnto cidade, cujus l'Slatuto9 fora1n t•ul.lil"ndo~ no "l)i.'.lrio Olici11l llo Est11do J1: Sà.o P1tu~u" dl· :"O do corn::ntc 

e •rquh••Jo1 neste cartorio, sol.'iedallt" es11a quo len1 por oliictn a c.r.ploraçÃo de romuqicaç::-ic11 por mcil) de rrdct tdc
lonicu entre cata cid-ade e a de Silu Pa.110, nrna termos do tli:c. n. 2050 de 16 do corrrnlC' m.:.. e •no do Poder Lc
rillativo do Estado, e a e~plo'raçlo do t.·cnlro telefonia> Je Br&&ança, de aror1lo rom a ronct'Sl!Jo da rcspectiTa 
Camora Municipal, tendo 1i.Ju o cmrr~ti1no feito nn in1porlancia de cinl-ocola mntoa 1le r..:is t ;o.000$000), mediante 

quinhentas obrígaçtlea no valor nominnl Jc- t·em mil r~i!l (100$1X)()) cucla uma, VC'nl"c:aJo iurut a 1.u.a dr se.ia por cento 

(63), pafoa nas .:-idaJe11 tle Braeança e São Paul~. 11rodo que a. anuidadi: llt' l~D..:,1 l\JPhn. de r,;;, (5:(QJSOOO) ~ 
corrapondcnlc a Jni!I e doiR rle<-in1o'i <2,2) <lo l'apital e iuros, durante ,1 pra1m d .. quinrA'., ,·inl..: 11.:m.ç.Jrnnd.o ser pqa 
aeme1lralment e, tendo siclo f cita, e1n 1nrnotia J.-uas obri!:!açíie•, :1 hipull'i"ll llo~ :iir1uinl""" in10\ l'''- · a rede tdcilonic.,. 
in1talada e em funcionnmcnlo, llislrih•1i1la pclu rnunil"ipiu de Bragança, com ct'rca llr :!1111 ki\,_•ml·lri>~ iit' linha, indo
IÍ\"e os aparclhot1, po!ltC'S. ianl1ulorl'S, cll·. : o cenlrn lcle(onicu in~t .. !iuln na ~J,..lt' 1lt Bra~.rn~•. in,·'uiJos. os apare

lhos e linh11 do l'l0 riml•tro url.u111u, ele uni lcrn·no Jcntto ,)., lid'"1i: Jc Jlrll.o.an, .. , C·•lll l"&l>M' ;•.:ir" camarada.,. 

dc-1l0Sito11 para malcrini!ll. <" urn:io!I, cstrcUari1ts, planta~·iie!I. dt" cana e c.o.pim t· l~Jm outr..._., li1·11Í1·itori". · 1, ~nt a serem 
adquiridos, e1n ,·irtud1.: do cn11lrl·~tin1u hS!l.Un1i1lu 1,clas oLrig<lç\•l"' .no porta.!,Jr. l-Om•1 ~ci.;uu " rr,-.1;., co1 que (uo
ciona o centro tt"lcfonic l eh sede da t1ocie..laJc-. 8!1. 1111\·9" linha .... ª' Lt"nh·itoridS. enfim o~ btn' 11uc '· 'i1:r1:m a •~r 
aos atoaia, imo\·cis ~l>Sl"• !lilunJo .. nu citla1(,. e no munit·i11i·l 11(' Ura1ança. li rd..:r;,1,, ~ \"t~~l111lt e ,J.,11 1~. Bra,aoça. 
27 Je mAiu <lc 192CJ. O ulit.ial. 
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Livro talão tias lrnn<:cri\,~.,.s n. P•r. 1 

Ccrtiíico C)Ul' li r1. l ,1, Jj,·ro n. 3 ,,_,j ícila hajc S•lh 11. l a (ranscri~·:io drt (.• .. (';·itura d.: P'-'r1nufa de 20 dt 
abril de 1929, lavrnd11 rms not&!ll d:> 1 ° tah('li.to dc111;ta con1orca ()ctavian'l P.lfri1.:i<> iVlucl1nd·1, 11c!a qual Leonardo 
Vinci, lavrador, domi<'i1iado neste n111ni<.-ipio e Ll' lnel França, ç 1n1erciantc, do111iciliudo n1.•sto c:icln<lc, ndquiriri\m de 
Luiz Silveira e aiu.n nu1lhcr Í). Luiz:t Si!vcira. lnvr.u~:•rc!I., d Hnicilicul:-J~ neste rnunicipí:i, pela c1uonti:. <lc \·inle conlot 
de rl:ia (20:000$00(r, c•1n1 o pacto ad;cto de hip·.1teca. o sitio. sc·n d~n,..,minação, situad, no h.airrn da .. Arar83, rom 
casa de morada, lulh;:l, lcrrc:Ír», puiol, coc:u.:ira, chiqut:>ir:.l, 1noinho de fulHl, duas casas para col<>n.1'1, CJnl 4 alqucirn 
de rasto e 10.000 p;~ de caí~. ClnÍr.Jnland.> c.un Sclia!tlÍâl> 1la Sih·a, Luiz l"nrJoso 1.· Jos~ da Si!\·1.·ira, corutando 
do titulo as divisus circunstan1.·in1la1i.. () rc~cridu {:verdade f: dou fé. Dru:;:nnça, 2 1..lc mai > <lc l'l:! l. O oficial. 

Pa;. 

1 • MODELO 

Ccrti(ico ()Ul" a n. 1 J,, livra n. 4 r,)j (cita hoje sol1 n. 1 n tran .. cri•,;.='io dn cscritur.i Jc 4 J1.· nutio de 1929, 
lavrada nas notas tia 2 o tabelião Jc!'lla con111.r1.·a Joiío Bapti1ila Sonrt.~. pc!ll qual l~c:1nrl Fran<;1t., o .. uli...-rciante, domÍ· 
ciliado oeeta ciJ1ulc, se con11tituiu cr1.-clor de Lcunarc.io Vinci, la,,·rador, Jon1icili,.1..lo note.- n111ni1.-ipio, 110r ter sido 
indituido em Ía\'or 1lo sitio <laqucle uma servidão de agua, c.1uc cun!ii~tc en1 um" 1.-analii:a1,;.io, por rnC"iu de uma 
tirada, do riacho c.1uc ,,·cm tocar o moinlul 110 credor, d1.•1>.,i& d1.· l 1.·r ai ravc~11.Jo o &it io tio ll1. .... 'c.."llor, s1."1n llC"nomina\·lo, 
no bairro da• Araras, compO!tto, al~m Jc !'õll&A bcnleitorio.a, d1.· 2 u!1p1l·ir~ de p1,sto e 5.00() P~" de caí(., coniron· 
tando oom Sclia~tião da Silva, Leonel Franc;a e José dft SiJ,,•t:ira, cc>n~tnnJo Jo titulo as divi.~1~ 1."ircunslAnciaJas. 
nio tendo 1ido no mesmo determinado o ,,·alnr e.la scr,,·id.30 in&litui<lu, n1..·1n c.lu nu.·!'n10 <"1>n. ... ta1ul,, oulras l .. 1n1liç.k1 
qucasda1>ro11rinnnturczac.loc:lntn1f(J. (>r, .. í .. ·rido {: vcr<laul,· e tl·111 r::. f-\ra;:.ar1\:1, 8 dl' n\ai:1 Jc 11.1'.?'l. ()afiei.ai, 

2.0 MODt:r..o 

Ccrtiíi<"o quc a li. 1 do livre, auailiar r,,j ícito 1.-,jc sob n. 1 o transc.·riç.io da escritura dc ,;01n·cnção anlf'
nupcial, lavrada C"m 20d~ maio <le 1929 nas nota» do 3.0 laLcli.llo <l.11 ridac.lc de Silo Paulo llr. Frnnciscu <li? Almeida 
Sampaio, pela qual Leovi1ildo ()anta•, bruilcíro, soll1•iro, pro)'lrit.·ln1·ío, c.lon1i1.-iliR<lo neste 1nunit·ipiu I." dona Lucia 
NoguC!ita, braailcira, solteira, usiatida por •CU pai Leoncío 1'ogucira, Jon1ic..•iliados nc'lita C'i .. la<1c t."''>i.i1~uiararn para o 
rc1ime do seu cuun1en(o u da <.'1.lmplela e aLsoluta exçluMo de co111unhllo de bcn.,., não só dos possui<los atual· 
mente 1>elos contraentes c-01110 <loR que forem uc.lc1uirido111 ou de 11ualqucr (orn1a lu1vi1los na con'iluncin do cAsan1t'lltO. 
e9tcadeado-se ai~ ffs rcntlu a czclnsiio adotada, tendo outrosliin1 o contrntnntc Lco\•iKíltln J)antn~ Joudo 5. sua noi•·• 
duna Lucia Noa:ueirn., pela i1nporlancia Jc quinze <"unto" de r{i~ ( l.í:\100$000), n '-·ui.n, ,.,,01 o seu terreno e quintal, 
situada á rua Coronel ()sorio, n. 20, desta cidade, o t1unl 1.·unÍrhnla c.lt.· uni lado 1.·0111 propricdnJe de Jolo Tcrr1, 
de outco lado C"'1111 1>rt•1,ricdatle de Antoniu da Silva e"º" íundos 1.·0111 as de Mcu1ucl dnli Santos. () rcf~rido t \·rrdade 
e dou J!. Br:11&nc;n, 27 1]c n1aio de.· 1'12'>. () ofi .. ·ial, 
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Liwro tal.lo daa a\·crh R\Õl''" n. Pa: 

1 • .\IOIJEl.O 

Certilico que a fiii;;_ .1 llo Ji,·n) n. 1. ;Í 1u,1rgc111 .' prt'notaç.1o n Ili, íui íei1:1. l1oi(' ,0 1, n 1 a u·crh"~io .,,1 ~t 
o adiamento do rrgistro d11 c:sc.:ritura pul1lic<1 de e,;( j'ra l" ,- ... ·n1l11, .:.ipr ... -sentnJ.t por l..c>mo:l França, ao qual fui .·.1 
ircg:ue o ~nu v, .nconlp11nh11d~1 da duvida ~usc.·ita ... -m \·io;la 1lc o 1r.1nsmi1enlc n.i<l poJC"r alien.ir o im.,,,·el ~1-.a 

de onus, como de<·larn -.._. comu prch·ndc o aprc.·s . t:1nlc insctl''""·lt1, l"•ii- o nu:smu ~e <1d1a onerado cum a d1L~•J1 

2 o ,\10J>El.O 

Certifico que n U!'I. 3 e.lo livro n. 1. ia 1111trf,:o:m dn 11rcnott1\·.io n. lf•. f,1i r~i10 hnic !>Ob n :! <> l"nça11,C"11:1 

deumaaverba(io, cn1vfrluc.i<"110 ,Jcspocho do nL iui:r.: d11 comarc:t Dr 1.ui1 Jos San10,, Je 25 de maill 1lu OJl'~,·nt.· 
que julgou procedente n <lu\•idft, vi!llo 1u:r in1possi\·cl o rt·gistro s.em a declar1u;;io de t~tar onc:r"do o imo\•d, 1c-·1·i 1 
o m. juiz detcrmlnaJo que, !'!e o intcrc!i.fU1tlo, c-icnt e clcs!lll. parti .. ·ularidade, ini.i,ti,~c: no registro, fouc o mnrno ! :il •, 
anolando-1e, no titulo e na sua transcrição, o dau,;ula rn1u;tantc do rq:ir;.lro <lo titulo do alic:nantc: ma,, &e o r., l•º

rente não renovASSc o pctlido <le trnn!lcri~i\:o, tlenlr•1 do 1ir11zo legal, !'C .. ·an('c'las<;r a prcnolaç.;o O rdcriJo é '>C'r· 
dade e dou 16. Bra1nnçn, 2(i tlc n1aio cl<' 192Q. () ofi .. ·inl, 

.) o .\\ODE LO 

Certiíico 11u<.• 11 (I,._ :-i 110 li,-ro n. 1. .'1 nuirgcm d,, pr.-nula\.lo n. Ih, fni frito hoic ~uL n .• ) o c.1ncd.ir.,·.1 o 

dutaprcmotaçJo. \'i<ilo j,í, ler dccurri1lu o pr;u.o dC" trinlll 1li11s fi'l111.lo pelo 11.rt. :!I:! 1lu h·~ 11 IS.l-42 11 .. · 2-l de: Jriem· 

hro de 1928, ae1n que o r<.·1J11cr .. ·nl .. · rl·Uu\·a,~c o 1H·di1lo tlt· 1ra11'1-riç:in d,1 s..•11 ti1ulo i111pugnado, c1,n[urmc clch-rll" :l 1\l 

, o m. juiz por aentcn\·n o\·C"rl1nllo na 111t·s1n11 pr .. ·nola••·io solo. n. '.!. O r,.f .. ·riJo :: , .•. r,l.11lc ,. dou fio. Ura,11nça. : 1 ,!e 

iunbo de 1929. O oliciul, 

-:1.0 l\lOL>ELO 

Certificu «111c o fl. l do Ji,-r.1 n. 2. /i. nu1.r11c111 tl11. in!'cri..-.io n. ), foi f .. ·ilo.i hoi('" \dL n 1 a &\'crl>·~-~., ,'., L"\· 

crilura 'de 4 do c..·orrcnlc. l1n·rndn nns notas do 1.0 luLcli1iu ,l,·sla rom<u<.·a Octaxiano Pdtrit:io ~.achaJL'. 1•1·!11. ,iusl 

Luis Silveira, tendu rcccl1ido Je Lcovigi!Jo I>antu~. l.in·radur, dumicili.i.Jo nnte oiunicipio, a importan.ia d., .L.·1 
rnntos de riEia a aiai.'I os juros venciJu!I a10: 11 111 t·!<tnlc: tla111., ccdt· e tran~ft·rc a C"lc u seu cr,'llito hipoh"cari•J, , , .,. 
lituido a seu favor por l.conarJo Vinc-i <.· L""und Fron'i'a 11c:la n.t·rilura, inJCrita 5-u\.. n. 1 p,·ima 1tftriJ, •"l." 1• 

mamas 1aranlins e juros, tido constanle!I, ten1lo $.ido a1•rcscnt1ula, para. ,-sla ª'crl>11.çJo, a ~rtitura 1h tra· ... ·..:· 

fl"D<.ia ao princi11io mencionada. O rrrt"ricin é , . ..,rdade ""tlou ft: Brasano,:•. (1 1le maio Jc )Q:."Q. O oficial, 
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~ •. • MODELO 

CertifiC'o <Jllc n n. 1 110 li\·ro n. 2, :í n1nrf,l.'.en1 Ja in11criçüo n. 1, foi feito hoje sob n. 2 o cancelamento dcua 
;_.-ic3'o, en1 \•irtudt· 1la <:l'l.riturft, <1uc 111c foi nprc'!lcntadn, Jn,·radn no din 6 de 1nnio rnrrenle nas notas do I.• 
1.Lcli.ih dnt111 <"om1tr<·a ()<·ta\·Íano Patricio Macha<lo, pc-ln quRI Lt.'(l\·igilclo íl1tnt•""• tendo rccc\,ido de Leonardo Vioc:i 

1importan<·ia Jr cinC"o <-onfo:p, <le rfi1 e con111cntido nn hipotcc-a., pelo rt.·!!.tnntc da dividn, nn importanc:ia de cinco 
.... oede ,,~;, <' mai" os juro!lo, •oli ª' mc'!lmn!l conJi.,·ü,·~. iuros, pena convencional e o n1c~n10 prn1.:o, sobre o quinhio 
..-eaiiel:.r a Leon1 1 Frnnça, conforn1c a ili, i:ooão con"tnnlc Jn n1<.•111m n C!'lc.:ritura, deu pleno e gc-ral quitaç.lo a Leonardo 

\"iaci e a Lronel FrRn.,-a 1la rlit·ida antrrior, dC" que tratn l""'la in~C'rÍç.'.io, ,·uio canct:lnn1ento os autorizou a fuer, 
__,o ter CrK1111clo n CAUr.a 'IUe lhe produziR eis cfcito"I, () re(c,.rido é \'cr,tndc e dou ({-, Rr11gança, 8 de maão de 
1929. O oíicial, 

ó• MODELO 

Crrtifí(.'o 1pu: 11 li. 1 tio )i,·ro n. :!, á 1nar1c.:n1 da in~cri,·i'io n. 2, foi ft·;tn hoic 1101» n. 1 o cancelamento 
,..__, iucri,·ã,1, <"OI \'irtude tia t·•criturM, flU<: me loi aprc~ent1.ul•1, Jn,·radn 111t~ notns .lo J o tahcli.=io desta eomara. 

C'd.a' i..no Patrít·io Macluulo, 110 1liA 8 de 1nuio currrnlc, pc:·la 'lual LcoviMildo l)nnt11~. tendi, rccebjdo de Leonel 
•QDÇa Qlimo,·r! 1u111i hipotcc111lo, t·n1 pagamento JC',ln divida hipotecaria, deu plt.~na e tr:eral c111i~nc;3o a Leonel Fru· 
49 do r.·fcrido 1l1.·l1Ílo, 1lr tJlll' trn.t11 r11lft inarrí~.iio, 1:11Ío c:·an<.·cl11n1cnto uu(orizou, vÍYtu ter ces!uulo n cauta que lhe 
...... z:.c oa rh·itu'I. () reft·rid" {: \•cnl1ult.· e dou f~. Braennta, 1) 1lc n111io <lc llJ2<>. () oíit.·iul, 
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A 

e Ação pauliana • º" Jorge Amrrirnno (png . .JGS). 
Ação pauliana ou revocatoria : Proeesso (pn~s. 4GIHli9). 
Ações divisorias: Pnrtilhn, divi>:io e demarcação (n. 2, png» 15 e 

16; n. 11, pag•. 35 e 36; n. 12, pag> 3G e 37; 11. 13, pogs. 37-40; n. 

3, pag. 150; pngs. 100 e 101 ; 11. 1, pag. 340; pag. 352). 

Ações reais ou pessoais reipersecutorias, inclusive possesso· 
rias, relativas a imoveis, e 

Ações de retificação do registro: Requi;itos p:tu a sua in;
criçdo (pags. 3!ll e 3!l2l. Sujeitas uo regio!r<1 p:trã :t prova da fnudr 

(pag. ·175). 
Adalberto Garcia: Enlendt· que a de>i!(naç:io <h sentern:a de 

ndjudica~:lo, cm invcnturio, cxelnP a de partilha (p:ig. lill 1. 

Adjudicação a um só herdeiro (n. 5, pag. 20; pag. IOa). 
Adjudicação em inventario, quando não houver partilha : Su

jeita no registro parn permittir a disponibilidade do quinhão hercditario 

(pag. 474). 
Adjudicação em hasta publica e adJ udicação, em lnventarlos 

e partilhas, de bens de raiz em pagamento das dividas da he· 
rança : Sujc;tus no registro purn a lruns!"ertneü <lo <lominio da pro
priedade imovel ou da enfiteuse (pag. 473). 

Affonso José de Carvalho : Entende que o art. 532 n. I ido in
rlue a partilha entre us ações divirnrias (pogs. IOO e 101). Competcnria 
do oficial <lo registro (png,, 153, 350, 3Gll, 441 e 416). 

Affonso Fraga: Indue a parlilh:1 rntre as oçlie.i dil"isorias (pags. 
16, 36, 100 e 352). Entendi· qu~ o Co1Fgo Civil brn~ilciro adotou um 
si•tema <lc registro intermcdio entre o gc•rm:1111r<• e o francb (pags. 334 
e 335 e notn li 12). 

Alienação do direito hereditario: O <lircito hemhtario é alie
navel; $C n sua ali~Illl~'>\o "" subordina :Is forrn•ilidu<les do art. 13! n. II 
do Codigo Civil e exi11;e a ouwrg:.1 uxori:i. in,k;wnde, todavia, dl' 1rans-
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crição no registro predial (n. 7, pag. 22; ns. 5, 6, 7 e 8, pag.~. 135-138; 
n. 16, pags. 144 e 145; n. 1. p:ig><. 147-14()). 

Alvaro Teixeira de Mello : Entende que a tmnscrição da pa"tti
lha (: neces;iaria para per:nitir a disponibilidade do imovel herdado (pags. 
360, 361 e 430). 

Anals do Senado de 1864 (p:ig. 181). 
Andrade Figueira : Seu ponto de vista sobre o sistema predisl 

do Projeto primitirn e do revisto n. 29, pags. 56-5(); ns. 10, li e 12, 
pags. 169-17:.!. Seu entendimento das lei; hipotecarins de 1864 e 1890 
(n. 29, pag. GO; n. 13, pags. 172-175). Sua critica {~ introdll';!io do sis
tema germanieo eutre nós (n. 29, pags. 5() e 60; ns. 14, 15 e 16, pags. 
175-179. Sua apreciação erronea sobre o sist<'ma germnnico (n. 29, pag. 
59; n. 34, 5.• cone!., pag. 215). Insuh•istencia da sua teoria sobre as leis 
de 1864 e 1890 (n. 29, pags. 60 e 61; ns. 18-22, pags. 180-194). Opinião 
de Andrade Figueira citada por Azevedo Marques e rebatida ror Clovis 
Bevilaqua (ns. 33, 34, 35, pags. 64-66; ns. 27 e 33, p3gs. 199 e 200, 
211 e 212). Resumo do sistema proposto por Andrade Figueira (n. 43, 
3 • cone!., pag. 74 e n. 34, 3.• concl., pugs. 214 e 215). 

Ante-nupciais (V. E~cri~uras ou pactos anti-nupciais). 
Antlcrese : Requisitos para a sua inscrição (pag. 387). Arremata

ção e adjudicação em hasta publica de imovel em antierese (pag. 476). 
Estão sujeitas á e~~ritura publica a eonstituição da anticresc (pag. 477), 
a tran~missiio de <·redito anticretico e a subrogação convencion:il da nn
ticrese (pag. 479), quando o contrato é de valor suprrior a um conto de 
réis e quando igual ou inferior a c;;~a importancia, l11vrnm-se por escrito 
particular, estando subordinada~ ao registro para a sua constituiçiío ou 
transfercn~i.i (pugs. 478 e 479). 

Antol.'le de Saint-Joseph ( pag. 326, nota 491 ). 
Antonino Vieira: Entenrle estar sujeit'I 6. tranS<·ri<;iío qualquer 

espccic de partilha (n. 6, pag. 21 ; pags. 102 e 341). 
Aquisição de imovel hipotecado : a) com a responsabilidade dos 

adquirentes e exoneração dos transmitentes, e b) com a responoabilidade 
do adquirente pelo valor, em parte quitado (modPlos de averbação, 
p9g~. 409 e 410). 

Arltmetlca (Partilha): Está Rujcita ao regietr•J (n. 14, pngs. 40 e 
41 ; 11. lG pago. -~l e 42; n. 16, !Jago. 42 e 43; n. 17, pags. 43 e 44; n. 
18, pag. 44; n. 19, pag. 41;; n. 1, pags. 340-342). 

, Arquivo JudlciariO• (Revista) (pags. 362 e 363). 
Arrematação em hasta publica da propriedade lmovel ou da 

enfiteuse: Sujeita 6. transcrição pam a transf Prcncia do dominio (pag. 473). 
Arrestos: Requisitos para a suu in~cric;llo (pugs. 390 e 391). Su

bordinado• á inscrição pnrn u prova da fraude (pags. 474 475). 
Astolpho de Rezende: Enlende que o Codigo Civil brn~ilciro 

adotou o si,lema germanico de registro (n. 23, nota 38, p:1g. 50; n. 57, 
pag. !15; pugs. I.'i7. 206 e 26!l). 
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Ato de entre!la de le!lado de !movei: Está ,ujrito "" ri·~i·lro 
p!\ra o efeito de dispuoibtli<la<le (png. 4i4). 

Aubry e Rau (png Hl5). 
Aureliano Guimarães: Entende que o Codil(o Civil bra•ilriro 

adotou o si8lcron de registro, prcwnizado por Teixeira de Freit~, e La
fayettc (n. 23, nota 37, pag. 50; n. 36, pn11;s. 61) e ui; n. 2, nota 239, 
pag. 155; pag•. 3:3:~ e i:l34 e notas 50S e 509; n. S, plg. :l45). 

Averbações (Modelos de): .1) Canrrlamentos totais de in!'Crir;ões 
(V. ins::riçõe.•); B) Cnncebmenlos purcinis de in·;criçõcs (V. Inscrições); 
C) c~neC'l'lmPnfo~ rir flYC"l"bflt:ÕP~ fc-:t~!S :1 m.,r~f"Tl de in.-rrü:;;r ... :\'. IWJ~ 
crições); D) Es~ritum' mcdific!llivns da hipolcca inscrit.~ (V, /lipoleca); 
E) Atos t.ranslntivos de credito hipoteruio \V. Cessüo de credito hipol&
cario; F) Outros atos relati\'os á hipoteca ( \'. Credito hipotecaria, ,lqui
sição de imovel hipolccwlo e lnscriçucs); GJ Ato> alterativos de transai
ções d!' tra MtnÍ<sões (V. Registro); li) r.:rnrelnmPnlos dos ~tos transcri
tos 011 in• tritos no' livro• n<. 3 P 4 (V. lnalie11abilidade. Usojrulo, Penhor 
agrico/11 e Preço); J) Ato~ rehtiws a meuidas prrvrntiv,,s r a retif1<•açiio 

do regi,trn (\'. Regi,lro) (pngs. 393 420) 
Azevedo Marques : Pretendeu enxertar, no Senado, o pm·eito ele 

que a insrriç:1o não induzia a prova cio dominio que ficaria salvo n quem 

de direito. preceito cs8e que o Projelo cio Codigo Ci\'il. aprovado P"l& 

Cnmam "º" Drput:ido•, 1111vin rejeitadG (n. 35, pags. 65 e GG; n. 27, 
pag~. 199 <' 200; n. 33, p:igs. 211 r 212). Enh'nde que a adj11dioçi\o, 

em i n \'Cll t1Lrio, quimdo nüo ha pnr' i lh:i. e;t :í 'ujeit.:i ao rrc:i•l ro • pag<. 

(102 l' 103). 

B 

Baixa no registro das obri!lações convencionais (p:ic;. 4SJ1. 

Bem de familia: llcquisitos p11rn " sn" insrn•;'o u>ug. 3SS); a 

sua instituição só 11e f:.tz por escr:tur,1 p11biic:1 (pag. 4ii\. 

Bento de Faria (pag. 452). 
Besson (pap;. li.li). 
BiêOt de Préemcneu (png. 115). 

e 
Cancelamentos (Modrlo~ 1le nvcrbnç<•c'): 1) Cancelamento~ ele 

inscrições ; i\) lotais: a) por escrit11r:1 p11ul1c:i de quita~ão, b) por adju

dicação uos crPdoie> dos bens dados cm p;arnn•.ia hi1>rtet·,1ria. e) por fiO

nernç.io rlad'1 p<'lo credor, d) por •la~'''' em pa11·1menlo do im0,·el bipo-

1ecndo. t) pnr arrcmnla<;'íi'l ~m hasta pnli!i1:1, .f1 por n!Outwia do credor, 

g) por pre-cri.;·ií·1 ria hipoteca, hl por !<entcnça p~;;arll\ em julg,1Jo, i) por 

desnpwpri11\·:io p<Jr utiliJt1tlc pnbli~ 1, .il r• r remi<'iu da bi1wtN'~. k·1 por 

qutl~;úo <l'1da p•.•r herdeiros, /) por qui'a'.Ü·• d ich por crrdor cc•>ionar:o, 

m) por qu;tnç-ão Lia d1vidn hipotecari!I >uhrogadn, n) por rc;ci;fa de lo-
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crição no n•gistro predial (n. 7, pe.g. 22; ns. 5, 6, 7 e 8, pags. 135-138; 
n. 16, pe.gs. 144 e 145; n. 1, pag>'. 147-149). 

Alvaro Teixeira de Mello : Entende que a tmnscriçüo da pal'ti
lhe. é necesse.ria para per;nit ir a disponibilidade do imovel herdado (pags. 
360, 361 e 430). 

Anais do Senado de 1864 (png. 181). 
Andrade Figueira : Seu ponto de vista sobre o siHtema predial 

do Projeto primitin> e do revisto n. 29, pags. 5ô-5!l; ns. 10, 11 e 12, 
pags. 169-172. Seu entendimento das lei; hipotecarins de 1864 e 1890 
(n. 29, pag. 60; n. 13, pags. 172-175). Sue. critica á introdur;fo do sis
tema germanicu eatre nós (n. 29, pags. 5!) e 60; ns. 14, 15 e 16, pags. 
175-179. Sua apreciação erronee. sobre o sisiC'ma germe.nico (n. 29, pag. 
59; n. 34. 5.• cone!., pag. 215). Insubsislencia da sua teoria sobre as leis 
de 1864 e 1890 (n. 29, pags. 60 e 61; ns. 18-22, pags. 180-194). Opinião 
de Andrade Figueira citada por Azevedo Marques e rebatida por Clovis 
Bevilaqua (ns. 33, 34, 35, pags. 64- 66 ; ns. 27 e 33, pogs. 199 e 200, 
211 e 212). Resumo do sistema proposto por Andrade Figueirn (n. 43, 
3 • cone!., pag. 74 e n. 34, 3.• cone!., paga. 214 e 215). 

Ante-nupciais (V. Escrituras ou pactos anti-nupciais). 
Anticrese : Requisitos para a sua inscri<;ão (pag. 387). Arremata

ção e adjudicação em hasta publica de imovel cm an ticrrsc (pag. 476). 
Estão 6ujeit&s á. c~critura publica 11 constituição da anticresc (pag. 477), 
a transmissão de c·redito anticretico e a subrogaçilo convencion:il da an
ticrese (pag. 479), quando o C'ontruto é de valor superior a um conto de 
réis e quando igual ou inferior a essa importancia, hvrnm-se por t'Scrito 
particular, estando subordinadas ao registro para a sua constituiçiio ou 
tre.nsfercnci.i (pags. 478 e 479). 

AntoL'le de Saint-Joseph (pag. 326, nota 4!ll). 
Antonino Vieira: Entende estar sujeit~ IÍ. transeri<;:lo qualquer 

especie de partilh:i (n. 6, pag. 21; pags. 102 e 341). 
Aquisição de lmovel hipotecado : a) com a responsabilidade dos 

adquirentes e exoneração dos transmitentes, e b) com u respon,·abilidade 
do adquirente pelo vnlor, em parte quitado (modPlos de averbação, 
pogs. 409 e 410). 

Aritmetlca (Partilha): Está sujeita ao regietr'J (n. 14, pugs. 40 e 
41; n. l.'.i pago. ·~l e 42; n. 16, pag;. 4:.! e 43; n. 17, pags. 43 e 4·1; n. 
18, pag. 44; n. 19, pag. 45; n. 1, pags. 340-342) . 

• Arquivo Judidario • (Revi,ta) (pags. 362 e 363). 
Arrematação em hasta publica da propriedade lmovel ou da 

enfiteuse: Sujeita á. transcrição parn a trunsf Prencia do dorninio (png. 473). 
Arrestos: Requisitos para a sua in@cri~·ão (pugs. 390 e 391). Su

bordinado• á inscriçüo para a prova da fraude (pags. 474 475). 
Astolpho de Rezende : Entende que o Codigo Civil brasileiro 

adotou o si.tema grrmanico de registro (n. 23, nota 38, p:1g. 50; n. 57, 
pag. S5; pag•. !.57. 266 e 2G9). 
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Ato de entrega de legado de !movei : Está 'lli•·ito ª'' ,,.~ 1 ,tro 
para o efeito de tlisponib1lidade (pag. 474). 

Aubry e Rau (png. 105). 

Aureliano Guimarães: Entende que o Codi~o Civil liro•il,,iro 
adotou o sistemn de registro, pre,•onizado por Teixeira de Frei\~, e La
faycttc (n. 23, nota 37, pag. 50; n. 36, pags. 66 e Gi; n. 2, no\.3 239, 

pag. 155; pags. 333 e 334 e notns 50S e 509; n. is, p:ig. 345). 
Averbações (Modelos de): A) C:1nrelamento< tr.t"i' de inseri,.,-.,,, 

(V. ins~içõe«); B) Gancebrnentos purciais de ir,,cri\ôe> (\'. /n.•mr•;,.); 
C) c,nc<'hm<•ntos ele [\\'erbn~ÕP< fc:io, á m•rge.,, de in•rri~''"" ·v. ,,.._ 
crições); D) Es~rilurns rncdificstivas da hipoleca inscr;ta (V, llipoleca); 

E) Atos translntivos de credito hipoter:<rio 1 \'. Cwõo df credito hipote
cario; F) Outro• nlos relativos á hipoteca (\'. Credito hipoteroriu, .4qui
sição de imovel hipotecado e /,13criçõcs); G) Ato' alter3tivo> de tr-.10,,.ri

ções de trAnsmi<sões (V. Rcyistro); ll) r.:,nrclamento< do• oto• transcri
tos on in,uito< nn< livros ns. 3 P 4 (V. lnalie11abilidod•. Usofrrito. Penhor 
agrícola e Preço); l) Ato• rchtiyns a medidas prrventiV:•S e a retifü1c;ão 
do regi>tro (\". Re(li<tro) (png,. 393 420) 

Azevedo Marques : Prclen<lru enxertar, no Senado, o prn'eito rlP 
que n insc:içiio nilo induzia a prova do dominio que licMin salvo a quem 

de direito. preceito cSS<' que o Projeto do Cúdigo Civil. npr0vado pnl~ 

Camam cios Deputado~. hu\'ia rrjeitock (n. 3.5, pa.~s. 65 e 66; n. 27, 
pag•. 19!) c 200; n. 33, 1mg•. 211 c 212). Entrrnle que" a1lj11dic11;io, 

em inventario, qunncln não hn pnr•ilhn, r•t:i <ujcita ao r<'!(i<tro 'rag<. 

(102 c 103). 

B 

Baixa no registro das obrigações convencionais 1p::~ hl1 
Bem de familia: Jtequi;oitPs pam :i sua iri;,·ri·;·;n umg. :i~S'; a 

su1i instit u1ç1io só "" faz por escr;tum publir:i (p1g. 4ii). 
Bento de Faria (pag. 452). 
Besson (P•'1:· Ili 1). 
Bi(jot de Préameneu (png. 115). 

e 
Cancelamentos (Modrlos de nvcrl>aÇ"tlC•': l) ('ancelsmen•o• de 

inscrições: .1) totais: a) por escritur.L publtc~ de quitação, b) por adju

dicaçi1<> aos creclorc• <los bens dnclos c:n 1!;3r:ln!ia hipde,'~ria, e\ por •~o

nernçio <la<h pelo credor, d) por daçih cm pag·1mento do im.o\·el hif')

tec.~do e·) P"r 111-remf\ta<;>ii" <•m hasta p1th!ic·1 j' por renunc1~ do cre.Jor, 

g) rwr pre•criçã" ela hipotcc;i, hl por ~eutcnr;a p~,;11.cla em jul~<id<•. i~ por 
desapropri,1~·:!0 por utilida1le publi~.:. j) r"·r remi-~fo <b hipot('(':L .l:· !'-'' 
qurt:..iio dad:\ Jl"r hrnleiro~. /) por qui 1a·;ih <h<l~ por crt'dor C<'"i"ns.r<>, 

m) por qu;tnçilo J,, divida hipotcrnria suhrngad'1, n) por n"'<'Í>.'io de Li-
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cação garantida por bipcteca, o) u requerimento das partC's, p) a reque
rimento das parte:> com alu"fo a cs~ritura publica antrrior de quitação, 
q) po1 alvará judicial e r) por quitação dada por dois credores, uma to
tal e outra p!Lrcial (p~g•. 393-400) ; JJ) parciais : a) <]Uitaç1lo parcial por 

dcslig uncnto de imovd vemlido r b) quitação parcial da<la pelo e<polio 
(pngs. 400-402). II) Caneelamentos de avrrbaçõe~ feitas á margem de 
inscrições: CI) por rp1itaçiio de.da a uma caução de rrcdito hipolccario e 
b) por re"cisfü1 de locação garantida por eau~·ão de credito hipotecario 
(pag. 402). II l) Cancelamentos no livro n. 3 : n) por subrogaçilo de 
clausula onerativ:t, ordenada por alvará judicial, b) de clausula oneraliva 
por conoentimencu do doador, e) do usofruto anotado na coluna das con
dições ou das averbaçõe.~ de transcrição de tra.nsmiss11o, em virtude dP, 
fale•imentn do doador, d) divida. constante d:L coluna das condições, saldo 
do preço a pagar do imovel inscrito, e) de transcrição, em virtude de 
anulação do respectivo contra.to, f) de cbusula onera.tiva por Mnsenti
mento do doa.dor, no ato de ser vendido o imovcl onerado (pags. 414-
416) e g) por quitação, constante de transcriçii.o, a que fi"ou obrigado um 
dos herde;ros por sentença judicial (pag. 418). ll') Cuncelamc:1tos no li
vro n. 4: a) de usofruto por renuncia do doa.dor, b) de usofruto por fale
cimento <lo dog.rlor, e) de penhor ngricola e d) de locaç·:lo pllr rescisão do 
contrato (pags. 4lü e 417). 

e 202). 
Capltant (Henri) (pags. 6!J, 70, ll I, 1I3, 114, 123, 124, 125, 126 

Carlos de Carvalho (p8.j!; 452). 
Carvalho de Mendonça (pag. 371). 
Cauções de cousas moveis : Requisitos para a ma transcl'iç1io 

(pag;. 2()2 e 393). 
Causa. Na transcrição (sistema fra.nrt .. ~) a prepomkrnncia da cau<a 

é absoluta (n. 2, pag. li!). No sistema romano, o ato trans1!1.Licio 8e 
justifira, por si, na mancipatio, na in jure cessio e na trnditio do pcriodo 
claRSir·o. Posteriormente, houve iníluenria da causa. na trnditio (n. 2, 
pags. 111 e 112; n. 3, pug;. l13 e l14). N'o sistema germa.nico (inscri
çfo), a invalidade da. causa remota, que é o titulo, niio infirma o ato de 
alienação, apelidado contrato real, que assim vale por si, a não ~er que 
este seja nulo cm si (n. 2, pags. 112 e 113). No sistema francês, o con· 
tri.tu .,:.,,igato:-:" é e:;scncial e :i tr.1.diÇ'ão é a. Eua cx~cuçJo. No sistema 
germanico, a. inscrição, que é o modo de adquirir, absorve o titulo de 
aquisição, que con,istc C'm qualquc•r contrai.o trnnslaticio (ns. !, 2 e 3, 
p9gs. 110-114). A in!luencia da. causa no sistema romano. no sistema 
francés, compreendidos o belga e o italiano, no sistema 11:crmanico e no 
~istcma de tn.11.,i-;.:io entre o francês e o 11ermauic·o, como sejam: o a.us
triaco, o alsae:ano-loreno, o ha Vllro, o csp.rnhol, o português e o hrasi
le.ro anterior ao Codigo (n. 6, pogs. 123-126). O sistema Mii-;o (n. 7, 
p•g. IZG). O •istema brasileiro atual (n. 8, pags. 127-12!J). 

Cessão de credito hlpotecarlo (modelos de nvr~rbar;ê'ici): a) ces-



são onrrosa de credito hipotrcnrio, b) ccssfo ele credito hipntecario, para 

pagamento de divida, e) cessão de credito hipo!reario, r,0m a garantia, 

por parte do cedente, da solvrn8:a dos dcvcclorcs, d) ce:;,ão de rrerlito 

hipotecaria, nã'> H' rcspons'.lbihando o c1•dcntc pela >olvcncia do> de1•e

dorcs (pugs. ·105-407), e) cr!»:io ele credito hipotcrnrio, com referencia :i 
quitaçüo purcial por meio dr recibo particular e j) ces>ão gratuill dr 

cre1lito hipo!"c,-irio (po.'!. 4081. 
Cessão de direito heredltarlo (V. líemru;a). 
Clovls Bevilaqua. Tran,,crição do formal de parlilh~: Para a 

compreensão do art. 532, 1 cio Codigo Civil, nada rnai~ se faz mi<!cr 110 

que. coordenando ns normas do nosso corpo de leis rcícrcutc.i ao >i>tcmo 
prt.<lial, fixar u ex:Lla posi<;;:i.o 1lr.s~e <li~pJsitivo nJ organismo instituidu 
para a scgura;,ça du proprieda.Jc imovel (n. 1. p.tl(. 15). Entre <L' U\"Wi 

dh·i<orins •e compu':1 11 dr divi•ão <la hcranç11 (Codigo Civil. :irt 532, I:, 
ainda quanclo seja ami1pvcl a partilha (C0t.ligo Civil, ar' .. 1 i73\ a qual, 
de ri>gra costumC'ira, é homologa<la pelo juiz (n. 2, p~g•. 15 e 16; pogs. 

150 e 240). A transmis&io cb propricchdc imovel, s<'ja por atos mtre 
vivos (Codigo Civil, art. 531 ), ,cja por •entenças qne, no; inrcnwios P, 

p:ntilhns, ndjud:c3m heM de raiz em p:1g1mento das <li1·idas eh hcron;-a 

(Codigo Civil, art. 532, li). sej:i por meio de arrrmat:içõei ou de odju
diçações em h:1sta publirn (Cocli~o Civil, art. 532, Ili), ;ômente se opNa 

pela transcri•;:'io, no reg:stro de imoveis. dos respectivos titulo; e <le,<le a 

sua data (Cocl1go Civil. arts. 5 l3 e 534). ..\ transmissüo do direito here

ditario, por~m, se realiza ope lrgi.~ desde o m0mento em que íalccc o de 
c11j11s (Codigo Civil, art. i5i2), est:illl'lecendo uma comuuhilo de todos os 

bens, moveis e imov1 i~. entro '" herdeiros. Essa tmnsmis:;ão, se muJa o 

e3tado rh propriedade cm reln~·üo ªº' propr1ctarios, aind 1 e' um todo em 
si mesma, figur:u1do a par:<' imovel no registro e1n nom"' do de c"ju,'f, 
cuja pessoa os herde.r0s rcprc;enlam até >e ultimar a p•rtilha. ~las, 

com c'-'ltn, cessa a in<livi~iio oriuncl:i d:i transmis;iio glolial da huan•;a á. 
totalidade dos hcrdu<ros, deixando, é verdade. muito.d vezes subsistir. cm 

alguns imoveis de. her:1oça, o condominio que já n:io se funda n1 trsns

lercoda d.1. propr'edadc opere.tia pelo direito hereditario, mas, direta e 

imediatamente, na partilha que vincul" a parte ideal, atribuída ao her

deiro, ao respectivo direito hcrcditario, com exrlusiio de todosº' que não 
eüo condominos no imovcl. Como a partilha é, assim, um ato modiílra

dor do cstndo preexistente do imovi>l, embora oão seja lramlativa \Cú

digo Civil, art. 631), está. sujeita ti transcrição (Codigo Civii, art. 532. 1); 

porque e3sa mudança, já tio proprictario, oc!IS:onada pela morte do do 
cujus, já do e•tn<lo da propri:i cousa, ocorrid1 rom a p>rtilha, intcres•a ao 
regislro para e. scgur:m.;a da pruprictl1\dc imLn·l \n. 3, p:igs. li e IS\. ~u

bordinnda no registro, não C-, loduvin, de mister tmnscr,·vcr-sc a part ilh:1 log·i 

após a sua conclusi'lo, visto ser ela apenas dcclnrntoria de J;rci:o 1Codigo 

Civil, art. Ci31). ums <leve r.-gistrnr-sc, qu:in<ln o herdeiro lr:tnsl!'rc uu one:a 

o S.'U quinhão hered1lari,,, porque cl" funda o •eu direito, nfo em a hc-
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rançii 411e lho conferiu em comum com os <lcmnio herdPiros, na tulalid:i.dt• 
dos bens, mns na. µurt.illn que lho e.<pecificou no imovel. objeto <ln trans
fercncia ou oneraç:1.o. Ora, o Co<lgo Civil determina que a p:•rtilh't ><·j:i 
transcrita no registro <le imoveis (art. 532, 1). Logo, parJ. que o clircito 
subsequente, d<•ntro cio rcgisl ro, se lunclc na pari illla, é ncccss:.rin eviden
temente a previa transcrição <lesta. Daí a me<licla salutor do art. 206 do 
reg. n. 18.512 de 24 de dezembro <ie 1928 (n. 4, pngs. 18-'.:!0). ~e a>sim 
é, qunndo se trata de pnrtilha, niio se justifica, porém, essa cxigencia, 
quando hujn apenas um herdeiro, no qu'1.l se adjudica, s»lvos os impos- "' 
tos e as cu.;tns, o espolio do de cujus, clevendo-sC', µurl:rnto, consi<lerur 
como inaplicnvel o art. 206 <lo mesmo rl'gulnmPnto a e•-e cnso especial 
de adjudicac;ilo (n. 5, pag. 20). Do exposto parece não •cr bPm fundada 
a intel;gencià que deu o.o nrt. 532. I du Codigo Civil o acórdão do Tri
bunal <le Ju~tiça de 8. Paulo, tendo, por sua vez, sustentado a boa dou
trina o voto vencido do Dr. Antonino Vieira e a sentenc;a profl'ficla pcl<J 
Dr. Laudo Ferreirn de Càmnrgo (n. 6, pe.g•. 20-21 ). Em condmão: :\ 
partilha, qualquer qua l'b seja, está 611bordina<la ao registro e não se po
derá transcrever ai ienar;iio 011 onera~ilo, posterior á pe.rt1lhn, sem que pre
viamente •e ache transcri!J1 a par! ilha que atrihue u imovd cu pnl'le dEle 
ao alienunte ou constituinte <lc onus, ficando implicitamcn~e demonstrado 
que as ceStiõea de direito hereditario, antes da partilha, não estão sujeitas 
e.o regi.tro, porque n:io truns!crem imovel (Cu<ligo Civil, arts. 531 e .533), 
nem incidem Jl,) precc;to do arl. 532, I do Codigo Civil (n. 7, pags. 21 e 
22). Confuma que a partilho. e o. cliv;s:ln são ar;ões <l:vi,orias (n. 11 i11 
jine, pag. 36). Estriba-rn em Didimo ela Veiga pard reconhecer a ncccs.·;i
dade do regi.tro das sentenças profcl'idas n:J.B a~·õc~ diviooria~ como meio 
indireto de si' tran~creverem os ntos causa morti.• translativos de Jomiuiu 
de imoveis (n. 12, p.'.lgs. 36 e 37). - Sistema predial: Entt>ndr. que o s:s
temn prerliul, inst1tuido pelo Codigo Civil, é similar o.o gcrmnniro (n. 23, 
pag. 50; n. 44, pags. 74 e 75; n. 57, png. 85; n. 8, pngs. 127-129; n. 4, 

pnp;. 152; n. 3, p;igs. 156 e 157; n. 35, pag. 218; n. 59, pags. 239-249; 
n. 63, pags. 250-252; n. 71, p~g~. 257 e 258; ns. 79-81, pags. 266-271; 
a. 2, pag. 342). Propõe, no seu Projeto, upoi11do em Lufayettc, que sej1\ 
obrigaloria, po.ru a transíerencia do dominio, o. transcrição dos atos entt<1 
vivos trnnslativos da. propriedade imovel, ent.re os quais se incluem o• 
atos judidarioa; mas, afast:i.-se de3sc autor, propondo que a inscriç:io 
induzo. a prova do dominio, cons9grando-rn, pois, um sistema derivo.do do 
germanico (n. 25, po.gs. 51-53; n. 6, pags. 160-166). O Projeto revi~to rci5-
tabeleceu o principio de que a inscrição niío induzia a prova do dominio, 
que ficava salvo a quem fos,e, consagl'ando-se a 1 eoria <!•~ Teixcirn de 
.Frcitu.s e L~fayettc (ns. 26 e 28, pag.~. 53-li6; ns. 7 e \), pag:s. 166 o IG7). 
Tendo-se Andrade Figueira i11surgido contra o sislcma nüo só do Prujc•.o 
primitivo como do revisto, propugnando afinal pcl•1 rcstnliclccimeuto do 
si;terna lrimcê·s, quando não pudesbe triunfar o sbtcnm da trnnsrrir;!io do 
no.,.-o direito anterior, que, rngundo o mesmo, era apenas ol>rigalono paro. 
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vnler contra terreiros crC'clnrC's hipotrrnrio•, - Cloviq Bcvilaqua. depois 

clP se r<'ferir ao r<'gime prc1li11l cio srn Projeto, que diz ser oriundo do 

sistema germnnico, pnss:t n defender o regime propmto no Projeto revisto, 

pelo ciunl n t mns0 rii;ão se considem va a tradição ~olene, segundo Teixeira 

de Freitas o L·1íayetle interpretaram o direito anterior. Refuta a inter

pretação erronw de Andrade Figueira sohre as leis hipotecarias de 1864 
e 1890, sustcntnndo a teoria de Tc·ixeirn de FrPitas e Lafayetlr. Consi

dera que não só o sistema cio Projeto primitivo corno o do revisto en
contram apoio cm bons razões rlP ordem jur;dir~ e reonomicn; que, ern

hora tenha propugnado. no seu P~ojeto. pelo regime ge~m~nico, não 
pode deixar de reconhecer. porém, cinr o sistema do Projeto reviqto r in

justament~ tax:t<l•1 de incoerPn'<', não tendo sido o mesmo pura rrisção 
do nosso direito vi~to ciue :rntei já houwra ~ido ro11°agrado pelo< direi
to• holandês e rh;leno (n'. 28 e 29 iri fine. pug•. 55-61; ns 9, plgs 167-
169 e 18-22, pag•. 1 SO- Wl) Ern Sl'guiJu, Bevilaqua elucida os ~us pon
tos de vis•a á <"erra do sistrma de um e oulM Projeto, propugnando afinal 

peh supm••âo do principio de que a transcrição não induz a prova do 
clominio, parn restnbrlerer o sistema <l> Projeto primitivo. p~lo qll'll a 
lran•cri<;ã0 prova. publicar legaliza .i. transmissão da propricJade imovel, 
visto supor ser a ocasião propir;u, sPnão de introduzir entre ncís, porque 

este depPnde da propriedade eadastr•da, "º menos no que ele tem de 
essencial e npliravel sem depcndencia. do eaclaslro (ns. 32 e 33, pags. 63-
65 ; n. 24, png;i. l 95-l!l8). i\o Sen:\do, · pretendeu-fc restabelecer o prin
cipio de que a trnnscrii;ão não inr!uz a prov,, do clorninio, tendo Ilcvila
que combatido e~;e enxerto, visto ciue, confront:mdo-se ei<'e princ;pio com 

o de ciue a trnnscriçii'l fnz presumir a prova do rLminio, o mc·nos que 
se poderia pensar era a co:1trmlição entre nmbos. ~inguem prc~ewJe -
diz ele - erigir n 1ranscriçiio em formalidade rlcpuradora de tc,das as 

nulidade•. O ciuc •e prctc~de r, pura P siruplesment• lazer eh inscrição 
a tradição <los imovci,. A in'criçiio, sr não traduz a verdRdr juridica, 
anula-5e (n. 35, pags. ü5 e tl5; n. 4, p>g. 153; n. 27. p:ig<. rnn e 200). 
Crit;ca in[undada de Sá Percirn n Clovis Ilcvilaqua (n. 36, p:igs. 116-69). 
A tra110crição é tradiçilo : como deve !'f'r Pntendi<l11 esta express:lo (n. 40, 
pag. 70; n. 42, pag~. 72 e 73; 11. 33 pags. 211-213). C'-011clu~ão: o sis

tema proposto por Clovi~ Bevilaciua, no Projeto primitivo, é o gerrna
ni•!O ; com a ciue· li\ do parugrafo unico do Projeto revisto, restabeleceu-se 
o sistema daquele Frojelo; e inftituiu-se o sistema gcrmunico, não em 

sua plenitude, mas 110 ciue tem do essencial u aplicavel ao nosso registro 
(n. 43, pags. 73 e 74; n. 34. pugs. 213-217). Seria reconhecer a inutili
dade do art. 532, 1 do Cocligo Civil., se se n~o r,0n,iderasse a transcri

ção formnli<lade llt'Cessaria para quem era dono P'" indiiiso pucle<se de· 
monstrur, legalmente, a sua ciu:ilid1Hle ele proprietnrio pro di .. ~·o e, 
evidentemente, paru ciue pude:;1e alienar ou onerar o imovel, que lbe 
coubera na divisiio (n. 61, pag~. 8i e R8; n. 6, pog8. 2i7 e ~i~). A 

transcrição da part11!111 é feita por ser um estado moclifirarlor <lo pre-
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exislente (n. 10, p:igs. 279; pags. 354 e 35l)-35~l) e paru facultar a di•po
nibilidade <los imovcis (IY•g.<. 340 e 341 ). For~·a prohaloria lh lranscriçilo 
(n. 8, pag. 127; n. 59, Pª!!:'· 239-248 ; n. 63, pags. 250-252). O rpw >iio 

publici<laclc e rspct"ialidade (png•. 137, J.15 e 149). N~ccssicl:ide do re
gistro para se considerar justo o titulo (pog. 265). Compctencia dos 
oficiais do registro de imoveis (pag;. 350, 356 e 446). Analfabeto (pag. 
452). Henda rnnst.ituida sohrc imoveis (png. 477). Extin~·1lo <la divi<h 
hipotecaria (png. 480). 

cCodex Jusünianeus• (pag•. 187 e 202). 
cCodigo Civil anotado• <lc João Luiz Alvc.> (pags. 40, 41 e 452). 
Codigo Civil comentado• de Clovis Bevilaqua (pags. 73. 74, 87, 

128, 137, 145 149, 15'l, 152, 153, 157, 213, 218. 246. 251, 252, 265, 267, 
269, 272, 278, 279, 340, 341, 342, 3.30, 351, 354, 356, 446, 452, 47i 
e 480). 

• Codigo Comercial brasileiro, de Bento de Faria (pag. 452). 
Coelho da Rocha (M. A.) (pngs. 116, 118 e 185). 
Coelho Rodrigues: Scn p:ire~er (n. 31, paga. 62 e 63; pag. 164; 

n. 23, p:1g. 191 ; pag<. 215 e 242) . 
• Commentaire théortque et pratique du Code Civil· de 

Théophile Huc (paga. 115 e 315). 
Compensação (pag. 480). 
Compra de direito herédltario (V. Herança). 
Compra e venda : ::;ujeita a escritura publica, quando n nqui,i

ção da propriedade imovel é de valor rnperior a um conlo <le r(ois e 
a escrito particular, quando <le vnlor inferior 011 igual n cs~a quantia 
(pngs. 477, 478, 481 e '182). Opção na compra e venda (p'.lg. 480). 

•Compra e venda civil• de Aurclinno Guimarães (pag•. 50, lit;, 
155, 333 e :J:J.\). 

Condominio : Opção (pe.g. 480). 
Confusão de dominlo e de onus (pag. 480). 
Cooperativas (\'. Sociedades cooperativas). 
•Consolidação das leis civis• de Teixeira de Frcitn.~ (pngs. 16, 

25, 35, 40, 56, 116, 120, 121, 138, 142, 144, 155, 156, 162, 163, l65, 166, 
168, 186, 188, 191-193, 208, 214, 21.5, 303-318, 321, 322, 327 (nota 493), 
329, 341. 439 e 443) . 

• Consolidação das leis do processo civil> <le Antonio Joaquim 
Hibas (pags. 16, 35 e 352). 

Consordos profissionais-cooperativos : Formalidades para o re
gistro (pags. 484 e 485). 

Constituição de renda vinculada a imovel: Rc']1iisitos para 11 

sua tramcrição (pag. 382). Parlilha oncradn com o. const iluição <le renda 
(pag. 47a). Arremataç1io e adjudicaçfw cm h11sla publica de imovel su
jeito á constit uiçiio ,fo renda (pHg. 476). A rnn:h vincula<ln a imovel 
~ó se c:onstituc por C'scrilurn publica. cuja t.ran~cri~·iio é obrigatoria 
(p:<g ·177). 
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Constltutiones (pag. 11-1). 
Conteudo da lnvestltura legal da herança (\'. Ilwrnça·; 

Contratos de locação : Requisito., para a sua 1 r;nscrir;ãn . f"f('· 
383 e 384). Lavram-si', indiícrrntcmente, por <'scritur:i. puliliea ou [Y-lr~'.

cular (pag. 481). Caneelamcnlo: modelo de avPrbnçiio (pag. 41i). 
Corrêa Telles (p~g. 100). 
• Cours de droit civil trançais, de Emile Laurrnl (pa~. Gl·. 
Coviello (Nlcola) (pag~. 25, i5-8I, 86, Si. 80, 90, 112, ll:J. l~.3. 

134, 135, 144, l!l8. 20i, 209, 221, 224, 225-239, 253-259, 2ci2-2G4. 2;11. 

271, 274-276, 281, 282, 2!ll, :{21, 326 e nol:t ~!li, 31~. 313, 3!G" 411. 
Credito comum: Cessão e quibç-ào por csrrito !J'.•rti··~hr 

(pag. 483). 
Credito hipotecario : pnrtilhaclo a herdeiro (moJclo de awri>a

ção, p~g. 409). Subrogac;-ão legal (pag. 4i5). (V. Cessrio de crcdiln /.ipr.

tecario ). 
Cred!to pignoratlclo : 1-'uhrogaçiio legal (Jl"!?· li5\. 

D 

Dação em pagamento: Sujeitn a r'rrilurn publira, qurndu ~ 

transla·;iio da propricclade imovcl (• de valor stqicrior a um runto ,;,, 

réis (p~g. 478) e a escrito particular, quanclo de valor iníerior ou i~ual 

(pag. 480). E' obrigaloria a t rnnscri~·;io para a trnn~fcrencia dn dominin 

(pags. 479 e -!S2). 
Debentures: Ticqni;itos p:1ra :i in~niçiio da sua cmb,:<o \l':lJl;'· 

386 e 357). Formnliclad<'s antcrinre< p:tl\l c,;s:1 in,;rri\'ão (p 1g<. 1S3 e ·hL 
•Decisões· ele Aííon'o José de C:nT:dho (png,;. 15;l. 35!1. 3fr.l 

e 4-11 ). 
•Decisões• de Laudo Ferreira de Cam.u!(0 (Jl"lt· 45) . 
• Decisões e Julgados• de Sá Pereirn (png•. 50, 155. lõtl ,. ;H5'. 
·De Ia cause des obllg&tlons• de Henri Capitr.111 (pags. ti~. 111. 

111, 113, 114, 123, 124, 125, 126 e. 202). 
•De la proprieté • de Pothier (pugs. 309 e 310). 
• Della slmolazlone • de Franci~c<• Ferrara (pags. 44 e 1l ;:. 

• Dclla trascrizione • de Nicoln Goviello (plgs. 25, i5-8l. Sti, ~7. 

89, oo, 112, 113, 12a, 134, 135, 144, rns, 2oi, 209, 221, 2"24, 225-23\l, 
253-2õ!l, 2G2-~6-.I, 270, 271, 274-2iG, 281, 282, 291, 321, ;J2tl e n>la l\l\. 
342, 3t3, 311.i e 441). 

Demarcação amiflavcl da propriedade ou enfiteuse : lll •riir:"-i~ 
n cccritnra pub!ic:i, quando o contrato é clr v:1lor supt'rior" uru ,.,,".'' 
do réis (pag. 477) e a e<critn pnrliculnr, qnnndo ele v:ilor igual "u ili:·,,_ 
rior (pag. 431), semb que a su~ transcriç:io é- ohrig11t<'ri:1 p:u-a 1 r:m.m 
a disponihilidndc do imovel (pags. 478 e 48::!). 

• Derecho civU espaií.ol> de l'Ianaq y C~s"I' (p:1gs. 110, 11~. 211:1 
e 210). 
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Demburil • Hemique· (p:ig,. 125 e 12ô). 
Desapropriação por utilidade ou necessidade publica (pag. 476) . 

. Dlarlo de São Paulo• de- 12 de dezembro "" 193.3 (p&gl!. 
0

31i2-37'.l). 
·DtariO Ofidal da União• dP 18 de outubro de 1927 \Pst'· 150) . 
. Dlario Oficial do :lstado de São Paulo' de 6 de de?.embro de 

1933 ip•g'. 345 e :;G3-3í?1 r ele 10 do ak:l dr 1934 (png<. l-15 e 365-368). 
Dldimo da Veiga e o ""'l Direito /cip,,tecario (P"!r'· 36. 37. 53, 

5-, .'56. 67. t:i'l. 161. 162. 167. lG'>. 213" 21G). 
Dlgesta ou Pandectae (p11!S- 100. 114, l!íS, 159, 187, 188. 202 

e 2031. 
,Dfreito das cousas• de L'":erda d" Almeida (pogs. 30, 31, 32, 

46, 151, 208, 265 e 443) 
• Direito das cousas• de L:ifayettc Rodrigues Pereira (pags. 16, 24, 

25, 26, 27. 32, 33, 35. 46. 51. 52. 55, .56, 57. 60, 61, 100, 101, 118, 119, 
121, 155, 156, 161, 162, 166-168, 180. 185. 1'16. 19!}. l!ll, 208, 214. 215, 
240, 241, 243, 252, 253, 319, 331, 332, 441, -H5, 47:J " 478). 

•Direito das cousas• de '.\fartinhJ G:i.rcez (p:i.g•. '180 e 482). 
Direito hereditario (\'. llerança). 
•Direito das sucessões• dP. J tab:i.i:i.na d<' Oliveira (pag;. 16, 

138 e 145). 
Direitos reais: Sentença de extinçllo (p:i.g. 476). Os atos consti

tutivos ou translativo• de direit<Js reais sobrC' imove1s cst.:io •ujeitos á 
escrit urR publica quando <le valor superior a um rcmto de réis (png. 477). 
E'tiio tamb~::-: <cbordinados á escritnr11 pul,J:cR os atos rxlintivos de di
reit,,s J(•:.1is sobre irnovpis, de valor ~uperior e. um ,.,Jnlo <lc rl5i~, quando 
imp<>rlem, p<•r •ua vez. trnnsla•;:1•i de <lomin:o (p'lg. 4SfJ). Quanclu. po
rém, rpjam nn• e outros atos dP- valor igunl ou inf~rior a um conto de 
réis. porlcrn Rer p31!Harlo• por C'.wrilo pari icuhr (rng. ·181 ). l'nra a cuns
tilnii;iio ou tran•lação d""1<e• direito3 ípag•. 478. 479 e 48~) e pnra " sua 
cxtinç:1o. devem ser tranHcritos. inscritos ou 1LVerbarlos no regislro de 

i rnnve1~ . 
• Direitos reais de garantia• 1fo Aff onso FragfL ( p:ig 3:l5) . 
• Dlrlttl reall d1• Nicola Stolli (pag•. 115, 125 <J 209). 
•Discursos• de Sylvio fü,mero ( png•. 37, 05, 198, 1911, 211 e 246). 
Dlltrato de contrato translatlvo: Hedrgc-sc por eocritura pu-

blicn, quando o sc11 valor é supC'rior a um Cílnto de r~i; (pag. 478) e por 

'"'crito particular, <1uundo inferior ou igual n C!S3 imp11rlnncin (pag. 481), 
e•lnndo •ujeito l'L tran•"rii:1lo 01Jrig·1tori:1m"n~e (pnii;i. -179 e 482). 

Divida da herança: Adjuclicução. <~m invcntnrto e partilha, está 
~ujcita 6. trnmcri1;no pRra a trnnsíurcnrin do dominio (pag. 473). 

DIVl9ãO: Hcu conceito (11. 11, p 1g<- 10 e ·li). 
Divido aml!lavel da propriedade ou enfiteuse : Obrigndn á 

e•e.rilura puhlira, <JUando o conl ruto <\ du valor supnr ior n um ronto de 
t•'Í• <l•1 indo, p~rérn. o contrato f. de v1dor igual ou inícrior a es.•a im-
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portrncia, passn-se por csrrito particular. Está WJe:t, ~ '"'~''"·.~·· · ,;:, 
permit;r :i dispouibili<la<le <lü irnonl (pag,. 4ii. 4i;. 4~! e 4-~ 

e Divisão e demarcação• <l~ Afion;o Fr:1ga ( pg<. 1 C. 2-i :y, e : • 
e Divisão e demarcação' de ~lace<ü S.J>rc• ·:r.,g·. 1r,., · ._ :.• . 

·Divisão e demarcação• de Ro:lr:go O·:a;'o p.~. D·. 
Doação: HcJigr-sc por e'erilur.i public:., q:"a~J1 • •e" •>> 

superior a um conto <lc réis (p3g. 47S) l' por e;eri:o p.J.rt:,.-_:~~. '~ :J.:.~ 

inferior ou igual n. ess.a importancia (p:ig. 4Sl,1• c:;.::!nd" ~Ujo:-::.l ;.i ·:--.:...'

crição para a transfercncin <lo dominio (p:ig<. 4i9 e 4'-~ .. 
Doadores (pog. 4i4). 
Dote : Sruten,a de sep1mçâu (p:lg. ·1i5). :Oujei:ü ;i ~r:: .,-, , _ 

blica, quando o contrato sobre a propriedade imo\·el {• d» nkr ;:.:i'•c::~ 
a um conto de réis., rn:i.s, sendo <lc valor inferior ou ig,: ... I a. c-s.....;.s i:::::, ·~·:-· 
tancia, é lavrado por c.<crito particular. estando obr:g•J" :i :ncsc .. -.~' 
para " tr:rnsfrrencia do <lorninio (pag~. 4i8, 479, tSI e 452;. 

·Doutrina das ações• ele Corrê:> Telb 1p.1g. WJ. 
cDrolts réels• <le Wieland (pags. 2S. 82. S5, \l(J !l!. I!~. t:3. 

207, 221, 259-261, 26-1, 265, 278 e 285). 
e Drolt romain • ele l\laynz (pegs. Hl5 e 43\J). 
Duvidas: a) Imovcl gravado rorn cLlusula d~ inil:cnó Li....[, 

(pags. 423-426). b) \"cn<lá de occ"sorin do solo (pag•. 4~t>-42:. r ~~-· 

cs~o suJe1tos s.o rrgistro os prot<'sto~ contrs ullen:lçõe~ ou Otll~r:i.,.'\~ J .. 
imovcis (pag". 428-431). d) Erro n:i ordem da sueess:iu hfü>Ji:sri:1 .t~· 
431 e 432). e) Desistencia de herunçn por trrmo nos auto' \p:lg>. W e 
434). j) F:tlta. <le requisito" csienriais p"m a lrt1n;ed,,b iP"!:· H:, . 
~) Falta t!c rrquisitos e9"encinid p!lrn a insrriç:io hipotc::Lri:l. w.g'. 43J ,. 
436). h) Obr1galoric<la<le <lo rrgistro do titulo antrri<>r: 1 ·· ln:dq:<'Oc' .1 

<los arl•. 206 e 23-1 do reg. n. 18.542 de 24 <lc dclcmbr.i d, Hl:~. ,·;,:i 

vi~La tJ,, dircit.o anterior (png•. -137 e ·138). '.!) Obrigah•ric.bd<'. em r..•;..".• 
<lireit.o antrrior, dn. tru.nsrri<;ilo para n trnnsíC"renris d,1 lh,ru'.1L1' lP·~' 

438-441). 3) Ohrigntoric<la<lc tio r<"gi•tro <lo titulo anter:..r, n:i.> p.ir.1 
transferir o do:ninio, mao pam publicá-lo, pcrmitio,lo a di.;pon:bibl1J,• 
dos irnoveis (pags. 441-443). 4) O titulo, em si, ni\o <LI dil't';to á p.~.-. 

iriçilo nqui.iitiva (p 1ge. ·143 e 444). 5) ObrigatoriPdadt' d,, r>.'!(:<tl'\• J..• 
titulo 1'1lterior, cm focc do Codigo Ci\•il (pags. ·l44.-H7\. 

E 

Eduardo Esplnola (png. 452). 
Efeito do registro da partilha (V. Parlil/1,,1. 
Efeitos, em vista de terceiros, qne obrlllam a trar.scrlç.to 

das sentenças nas ações divisonas (n. 21, pngs. ~tHS; n-. t\.l-7~. i"I:'. 

89-99; n. :~, pag.,;. 150-152 ; m. 13-33, pBg<. 280-30~; p11~<. ;! l~I " ;:;·l1 . 
Emancipação de filho : o poi ou, 5C r.,. lllllrt•.o, • mi•'. "' ,,._ 

ga-a por escritura pubhca (pag. 481). 



Endemann \pag. 208). 
Enfiteuse: Rc11ui>ilos po.r> a suo. lr.11Fcri~·ão \p3g. :.179). A ad

ju<lir•çiio e a arrem:itnçiio em hasta public·o. da rnfitru<r rrqurrcm a 
tramrriçfo para n transfcrenri!'L do domini0 e n partilho. onerada rom a 

eolitcu'e deve ser registrlld:i fl'.lr:I foc·ultnr a <lisponibilidndc do direito 

(~. 473 r 4i4). Extinguf'-sr a rnlitetN' pelo romisso (png. 475), cndu
cidntle e prcscri\·ào (pag<. ·17.'.ó " 47ti). Ccn<t;a:e-;e por csrritura publica, 

quamlo o contrato é de \•alor "'Pcd0r a um c·cmto de réi• (rag. 4i7) e 
por e;:,rtilo pJ.rtieular, quando ig:11al ou i11f<>riGr a c5Sa. irnporranrin (pag. 
481 ). rstando '!1jcila Á. trnnscri:;:lo par" a rn:a aquisu;ão l png<. 478 e 482). 

Tran~n1itf'-!"C por vcn<lu, pt·rrnu~a. rf'nuneia, ºP'.'l1n e re8oluç:'io rle <loniinio 
(png. 4781. A sua locaçiio faz-;r ind1fNen'.rmentc por r<crilnra publica 

ou particul:11 (pag. 481). 

•Esboço• dr Tei~eir.1 de Frr:t'8 (pag. 215). 

Escrituras ante-nupciais: Hcqui,itos p:i.r~ a •tia in>rrição (pugs. 

31'9 e 390). Só se lavram por rs1 rit111a publi<'.\ <.pag. 4i6). 
Estevam de Almeida (pag. 441 ~. 

F 

Faculdade de Direito do Rio de Janeiro ( pog. 214). 

Ferrara (Francisco) (p•g<- 44 e 117). 
Fiança: Cono"ilue-sc por e3l'rilo particular ou e'icritur:> publica 

pag. 483). 

Fideicomlsso: Partilha onerada com fideicomisso (pog. 473). 
Fôro (\º. Ei.fitP1w). 
Formal de parlilha (Transcrição do) (n•. 1-7. png<- 15-22). 

Francisco Morato: Prrjricio: A• p1<rtilhas de hen• de miz em 
inventurio (jann"liae erei~t:undae) C:3tfio sujeita.~ á tru.11~criçfio, u1nn vez que 

por rla.'i SL' ar-aLr a c1.ununhão Jos fHlrC.i:->orc-J rcla.t ivarnentc n t:1is bens, 

do me~1no modo p··r que Ps:tlo a~ p:.irtilhu..; concrcto.s r, con~titui~·lio de 
rum'>B nas nçõe:3 de di\·i~:'i11 r dcm 1fC'_lf,~~o d(• terra-; (com,nuni di,.idundo e 
Jini11n1 r~g1~11do11an); e;, tiru?o formuli:~Liro µara o registro (>o jul,e:ado ho
n1ol11~atorio dH.s. p:1rtil!1a'l N:1o C"ilÜ.o, porém, ~'.' a df:'speito ciela.'i perdu· 
rnr a comunh·:" (pi~<. 12-11. !Ci, 3!i, 101, 102, :l40, 341, 35:3, 35'le3.56). 
En1cnd,., toda\.·ia. 'iue u tran-~crição da p lJ·lilha. s6 é obrigatoria crn vista 
dP 1~rec.ros e nün p:ir_l cícito de di:-op0Hic;11o ~p·g~. ]1)5-109). 

G 

Galdino Stcrueira (p:ig,. 50, 85, 157 e 344) . 
• Gazeta Juridlca• (pag. 4'11). 
Geometrica (\' Parlillw) 
Germanica (V. ln1criç•io). 
Germanlco ( \'. Si.,fonia,l. 

Grocto w:;;• 3'l1 e :J 1 llJ. 



H 

Habitação: Requisitos para a su:i traoscriç:io (pag. 3~1 ). Ex

tingue-se pelo re>gale (png. 475), prP<eri•;iio (pog. 4í6), rcaunc.a (l<ig. 

480), rcsolu:;iio do dominio e confu<:i•l do dominio e do onus (pag. 480). 

Constitnf-~C por e.5crilura publ!c:t, quando o conlrnto é de valnr supcriur 
:\ um ,~onto de réis (pag. ·177) e por C'~erito par~irul11r, quando igual cn1 

inferior a c"s11 importanria (pag. -!SI), estando su101tn ;\ tmn><'riç:\o '""" 
a sua aqub:iç:io (pag<. 4i8 e 4S2). 

Herança. /n .. estú!itra legal do ham1u;n: no dircil•l anterior (Lei de 

9 de novembro uc 175-1 c a~scnto de lll ele fevereiro dr ISíti)" no Co
digo Civil (arts. 530 n. IV e 1572). Hazão que justifi<·n a pronta dl'vo
lu~·ão du heranp (n. 3, pag. la; n. I, pngs. l!l e 20; n. 1, p1g<. I:lO e 

131). - Contei.do da im•c.<tid•1m [, oal da hrrança: trnn<mi.;>iio da IX);"C 

e do domi11io da hc-rança, i_,10 é, de to1l\ls os Ucn~ do p:itri1nonio cln 
mci·to que constituc uma univcr•alidad<' (Codigo CiYil, art, 571. Oro, toda 

e5.S;\ univc~alidade, em virtude da lei. pa."s~i. f'Om u. morte do uutur, aos 
l'eus herdeiro:_;; esta.belcccndo-se entr~ e -l1\:3 ucn:l. romunhãri, o. que a p"Ir· 
tilba. é dc5tinu.c.la a pôr fim. Com~' a divis:lo rntrc conJomino~ é sim
plesmente <leclnrntoria e n:h alributi\'<\ da propriedJde (Cod1go Civil, 

art. 631), os bens qu<' se tran<mitimm em globo a todos os herdeiros, 

pela pnrtilha Fe clislribucm e S<' c.·p«· ficam catre estes, q"e se ron,idern 

terem adquirido o duminio e a posse do seu quinhão, dcirle a morte do 
~ rujus (11. 2, pag•. 20 e 21; 11. 1, p1g•. 130 e 131). - CcS1ão do direito 
lttreditario: niiu cst.t •ujr:ta a r<·gistro porque 11110 tmn.<fcre imowl [:irts. 

531 e 533), nem incide no prcreito "'' t!Tf. 532 n. I do CoJigo Civil (n. 
7. pug. 22; n. 8, pag~. 137 r 138). - l'rnJa e onerw;üo do direito he

rrditario: a 11cran~a é propri<·d11de comum (n. 2, P"li:· 130; n. ll\, P"ge. 

143 e 144; n. 1, p1g 147). Natureza <ln eomunb:io na compropricdndc e 
na herança (n. 3, pogs. 130-135; n. l(i, p1g,. 14:l e 144; n. 1, pa~. 14i). 

De como se <lcvPnl npl~<'ar a!-1 rpgrns do condorni1iio á con1unhão hrrc<li
turi:1 (D. 4, pai;. l:l.5; n. Ili, p~g. IH; 11. 1, png. 151'). AliennhiliJaJc do 

direito hcreditario (11 . .5, !"•!!;"· 1::15 .. 13fi; n. :6, p3g. IH; rL 1, pa~. 148). 

Formalidades du a1ie11a1;1lo (n. 6, p"g. 13U; n. W, !"•!(. 145; n. 1, pag. HS). 
C'.un•rudo da al•ennç:lo (n. 7, pag<. 136 e 137; n. lll, pag. IH; n. 1, p:igs. 

148 e 149). Publicidadn o espccinlidmle. Dispen>ubilidudc do rrgislro á ces

são do direito hercuitnrio (n. 8, pngs. 137 e 138; n. Ili, pag. 145; n. 1, 

pag. 149). lmposs'bil•du,Ie d:l oncrw;il.o do dirPito hereditur;o (D ll, pag. 

139; n. li\, pag. 145). Impossiliilid"'d'' ela transfel'Cnci:i e or.eraç:io do direito 

hrrcditario, como proprie<lado rPso;11vd (n. IO, Jrngs. 139 e 140; n. !ti, 
png. 145). Prioridade ele titulos (n. 11, pn~. 140; n. 16, p:\g. 145) p,,,_ 
~ibihd:ido de alicn11ç1io a no11 d·111lino (n. 12, p:ifl:'· 140 o 141; n. 16, ri.g. 

14.5). Publicidade ~x:cs<iva e inutil (n. 13, µug. 1;;i; 11. Ili, µag. 145). 

~lutncnto c.n q1re se t1a·1~ÍC're o d1•minio do hcrdt·';u (n. 1·1, pog< I.Ji-

143; u. li>, p·•g. 146). Conclusõ0; (n. 15. po.g. 143; n Ili, p•g. 111\), 
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Hipoteca: Requisitos pnrn a sua in~crição (pags. :J84 e 383). Obser
vações quanto á inscrição hipotecaria e quanto á hipoteca lrri;al <la mu
lher cMa<la e dos m~nores in~apazes (pag. 385). Responsauilida<lc civil e 
criminal (pn~. 386). Hipoteca lepl: registro (pnfl:. 474). Extingur-se a 
hipoteca pela prescrição <la divida hipotecaria, anulação, rcmiss:io e pres
crição <la hipo!ec8, uremaluç-iio P R<ljudicaçih cm h11sl11 publi 0 :1 do imo
vel hipotcc:ido (pags. 475 e 476), bem aqsim pela rcnunciR, n•solução do 
domínio, confusão do domínio e do onus, pagam~nt.o, novnçiio, eompcn
saçiio e lranH1çiio (pag. 480). Constilue-sc por c<critur:1 puhlica, quand') 
o contrato é de valor superior a um conto de réis (pag. 477) e por es
crito particular, quando igual ou inferi•>r a css.'\ 'mporlnncia (pag. 481), 
estando sujeita á inscric;ão pam a validade contrn terceiros (pngs. 478 e 
482). Prorrogação e quitação da hipoteca a requerimento das pni les (pag. 
482). Modelos de averbaçüc~ modificativa9 da hipoteca inscrita: 11) pror
rogoção de prozo, elevação de taxa de juros e de capital, p 1garncnto de 
impostos, estabelecimento de multa e ratificnr;ão de escritura anterior; b) 

aumento de capital e juros; e) aumento de capital ; d) aumento de cm
preitimo (p•gs. 403-405); e) aumento de c.1pit.~l e prorrogaçitr1 de prazo 
e j) elevaçiio de taxa de juro" e reserva cln faculdade de pal!'nmento an
tecipado (pag. 407). (V. Averbações, Cancelamentos e Inscriçõr"•). 

Huc (Théophlle) (pngs. 115, 314 e 315). 
Huguet (pog. 328). 

1 

Inallenabllldade (Claasnla de): :\1oc1Plo:> ele avcrlnv:ü!s para can
celamento•; a) por subrogaç:io ordenodu por uivará jwlicial, /JJ por em1" 

smtimcnlo do doador e e) por falc~imcnlo do <loarlor (pa~d. 114 e 41G). 
Purtilhn oncrnda com C!'S!I clausuln (png. 473). 

•Inscrição• de Lysippo Garcia (pogq. 133, 134, 114, 150, 151, 152, 
156, 157, 267, 272, 344, 31;o. '130 e 444). 

Inscrição germanlca. 8ua origem (n. •l. png.i. l 22 e : :!:!). C:<
mclcr do contrato re .. l (n. :i, pag•. 123). Seus princip:oi carel111is ron:;:i
gra•lo• pelo Codigo Civil brasileiro (n:o. 41 e 45, p~g9. 74 e 75; ns. 35 e. 
36, pogi. 218 e 219). Princip:o ela puulicid!l.de ou da in>cri~·1'\o (n. 45, 
peg,. 75 e 76; n. 37, p~gs. 219 e 220). Prinripio do cunscntimcn:o (n. 
45, pog•. 75 e 7G; n. 38, pag•. 220-223). Principio ela prov:i (li. 46, 
pags. 76 e 77; n. 39, pa.g~. 223 e 224): elicacia probutoriu. (n. 40, pag. 
221): a) 11h~olul\ (n. 41, pog. 221) e b) rel..tiva (n. 42, p:ig. 225). Prin
cipio geral d:i inRcrição com o •cu e irolario e cxcc7:lo (n. ·1~. p:ig. 225). 
Priccipio da fé publica (n. 44, p·1g•. 225 e 226). J.:ic1tos gerais eh inscr1-
~·ão: a) tmnsferencia da propl'icJaJ<', b) legitima<;:"«> ativ11 e p:"siva da~ 

tt~õr~ e e) fé publica cios 11..•ecntos (n. 47, p:ig. 77; n«. ,15.4.s, pag><. 226 e 
227). l'uU"•S ue impugnuçüo (n. 47, pag;. 77 e 78; u. 49, p·1g;. 2'27 e 228). 
Tcr··ciros de boa lé e conceito da mti fé (u. 50, pagi. 228 " 2n). A inseri-
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çilo é dirrito irnpreocritivcl (n. 17, p:iµ;. 77; n. 51, pag. 229 e n11) Jn;
criçõe.i provisorins (11. 47, pag. 78; n. 52, p:ig 230). Prenota:<"'' propria
mente ditas (n. 47, pag. 78; n. s:l, a), pn11;s. 230-234). Prrnota<;ôe• im

proprias (n. 47, p!lg. 78; n. 53, b), PªP."· '.!:l4 e 235). Üpo"i\0f><'< t•n ron
traditas (n. 47, pag. 78; n. 54, pag•. 235 e 23li). Principio d11 lrgl\lidade 

(n. 53, png. 83; n. 74, png. 262). 
Inscrição na Alsacia-Lorena: Forma do co11•entimcnto (n. 3~. 

pJg. 221 ). 
Inscrição na Austrla: Sua obr:gatur;,,,1.1de. D"tinr;ão rntrr ti

tulo e modo de e.<lquirir (n. 48, p3g<. 78 e i!l; n. 5í. pags. 2;37 e 238). 

Efeito.i <la inseri~·11·• (n. 48, pags. í8 " 79; n. 58, pago. 238 e 239) . . \no

tação e prenote.çfio (n. 48, pai:. 78; n. 55, P"g. 237). Forma cio consen

timento (n. 45, pag. ili; n. 38, p:ig. 221; n. 7:l, p:<g. 259). Efir3C'i:\ re

lntiv!\ (n. 42, p:ig. 225). Principio d:\ l«gali<h<le (n. 53, rng. 83; n. 75. 

pag. 262). URorapião (n. 55, pog. 85). 
Inscrição na Espanha e em Portu(lal : O cnntrnto transíere 11 

propried.ulc ; mns a sua inscriçilo <; llP<' ':<"aria rm vi,ta de terrc;r<•S, cuja 

bo:L fé se vr' garanticla pel 1 suec.•.,,io ohri!rnlor:a <l1S :n,criJi:•s, no mo

mento Pm que o> rc5pcctivoJs tilulo; tPnham que V.iler cm f:.c~ cl~ ter

ceiros ou ingre.•.•ur em ju:zo (n. 41, p:ig. 71; n. 3, pags. 115 e 116; n. 

32, png". 209 e 2 LO). 
Inscrição na Prussla, antes d:n leis de 1872 : A proprie•lndc se 

adquiria pela trn<lir;ão, que, no entanto, relati\'amente aos imoveis, era 

substituidn pcLL in"cri~,110 nos registro.; puhlioos, pnra gnrcintir o ndqui

rtnle contra ns suce,..•iv:1" ctlienoçõe• e oncraçõc• que o alienante vit••se 

a faz r, ninda mesmo depois da ent n•gn cio imovel. ~e n insrriçi\o núo 

tinha a <>fieuciu probnt.oria que só 11s leis clr 1 !l72 lhe deram, ji\ li nava, 

todavia, da nç;lo de roivind1el\~'tln, n 1\clquircntc dr um rc•s•uidor insr·rito 

<Jmnto no prorr;clnrio nfü> inscrito e aos que ckste rc,,,,bi;1rn causa, conti

nuando, é Cl~rlo, exposto aOH pcrigoH de Pvic1;tl~ <lC"p 0 ndt\n!P; de uutrn.s ra

zões. Os ercJ,ices hipol•<'nrios, pnr ~UI\ vrz, C'IRvnm plt•rrnrncnle garanti

do• no seu direito, nind1~ mesmo que se provas.;e que o ckvcdor, inscrito 

como proprictario, não fosse o legitimo clono (pag~. 119 <' 32G, nota 491). 

Inscrição na Russla ( p·• gq, G3, 195 e 11!8 ). 
Imcrlção na Sulça : Form.1 <lo <'onsrntimento (n. 45. pag. 76; n. 

38, pag. 221 ; n. 73, png. 259). Cone!'ilo ele terceiro e da bem fé: efeitos 

da inscrição (n. 52, pag 82; n. 73, rag,i, 259-262). Principio <h lrgali<ladc 

(n. 51, p3g. 84; n. 76, png. 2G4) U.or:npiüu (n. 55, fl!'Lg. 85; n. 77, pug 2G5). 

Inscrição no Mextco (pnl(•. (\3 19,5 e l!l8). 

Inscrições: l\loclrlo> de avcrliJ.;ü~': /) CancPlnmrntos diretos: 

A) totai~: 11) por es<'ritnra pnhli«a de q11'tn\01io, b) pnr 11djucLcaçiio aos 

ctedores dos bens de.cios cm 11:·1r:1uti:\ liipotcc iria, e) por rxoncrnç:io dada 

pelo rred.,r, d) por daç:io em r.111;1une11to do imoHI h;potccaclo, e) por 

arrematação em hru.ta pubFca, f! p<'l' rPnuneia <lo ,·n·ti<1r o) por prrsrri

ç5o da hrpotrc:i., h) por rnnt e!1•;a l"~"ncb em julgiidc•, i) ror de . .;aprcpri:1-
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çio por utilidade publica, f) por remissão, k) por quitaçíi.o dudn por her
deiro, !) por quitaçiio dada por credor cessionario, m) por quitaçiio de 
divida hipotecaria subrogad:L, n) por rescisüo de locaçíi.o garantido por 
hipot.eca., o) por simples requerimento elas pt>rtcs, p) por rcqunimento 
das partes com alusão á escritura publica anterior de quitação, q) [K>r 
alvará judiei:\) <lendo quitação á hipoteca legal e r) por quitnç!lo dada 
por dois credores, uma total e outra parcial; B) porciais: a) quitação 
parcial por desligamento de imovel vendido e b) quitaçfo parc:al <lach 
pelo e;;polio. 11) Conrclamentos ele avcrb1L>ÕC< feit.'l• á margem de in'
criçõ""s: a) quitação dado a umu caução de credito hipotecaria e b) por 
rescisão de loca.çi\o (liarantid:\ por caução de crcd1lo hipotcoario (pags. 
393-402). Reconhedmento de prioridade dP inscrição (pag. 410). Suhs
tituiçiio de garantia (psg. 409). (V. Hipoteca e Ccss1io de crldito hipo
tccario). 

•Instituições de direito civil português• de Coelho eh Rocha 
(paga. 116, 118 e 185). 

lnstltutas (pags. 17, 114 e 203). 
Investidura letlal da herança (\". Hernru;a). 
Itabaiana de Oliveira (Arthur Vasco) : O form11l dr partilha 

rontém sempre a •entença do juiz, que a julga ou legaliza (pai(. !ti). .\ 
ccs•iio hcreditaria não Cl'tá sujeita á tmnarriç:io (pag•. 138 e 1-15). 

J 

Jeronlmo González y Martinez (pug.•. 221 e 222). 
João Luiz Alves (psge. 40, 41 e 452). 
Jorlle Americano (pag. 68). 
José Augusto Cesar: Entende qur. o Codigo Civil brnsilr.i.o ins

tituiu o •i•tema germanico de registro (pags. 85, 267-209, 272, 315 e 371 ), 
José de Almeida Prado Fraga: Entende, IL(K•iado c•m Wicland, 

que. desde que o herdeiro c!ispournte 8ejn. propric~ln.rio1 o ndquir·~~ntc qur, 
cm primeiro Jug 1r, t1anscrrvc o seu t.itulo, ainda. quP scrn o. transcriçi\,, 
anterior cio furrnal, ndC]uirc a proprieüude do im,1vel, ullo pndcruJo ab..:;o
lutan1eulc ser pretforído por outrem '1ue tenha c..ornpr:1do <),, heJ'd(•1ro, ch·
pois de transcrito o form:il. e con~cguido tn1nbcn1 n. 1 rano;:;criç1o Jo ~u 
titulo; porque, sendo aqui o disponente a mesrn~ pe~soa o :L tran~1ni.,s.:1o 

a domino, prevalec~ o prinripio d:1. priGridade (pugs. 2F5 e 286). 
Jornal do Comercio do Rio (pag. 153). 
,JuJzos dlvlsortos• de !llenezes (pag•. 16 e 100). 
Jullo de Faria: Entende que '·ó a parl1lhn gcomctr:ca c;t:\ su

jeita :\ trnn,cri•;ão (p·1g. 100). 
Jullo de Oliveira Sobrinho (p:il(. 138). 
Jurtsprudencla. Srnt•·11ça do /)r. l,emc da Si/e~: A )»rt ilha é 

ec;lo <livÍ'l.CJria lJJUg. 3.52). Xo direito untcrior, u transcriç11o era rnrin de 

pub!ici·lt1.d<• tl.a.s lr ill'."mis·•f'>~.i d-1 fll\)prir.rl:itle imovcl por ato entre vi\•os, 
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em vista de t.erceiro:::, c~tando dela i~cntos a tran~mi~~i.lo rausa 111orli8 e 

01' ato' j udiciarios (p"g•. 352 e 35:l). No direito nlual, a trnnsrri1·üo 0 
modo de adquirir a propric<liule i,novel por nto entre vivo.< (pngs. ~53 e 
35-1) e ~ meio ele publicidade <los julgados que põem termo :í indivisão <la 
beranta, do condomínio e <la. coníusii.o Jc limitrs, visando indircl.a1ncnlc 
a publicidade da t.rnnsmi8s:io caus<l morti.< (P"I>:'· 354-356). Acórd<io da 
Cárie de Apclw,-rio do lliri de .Janeiro: _.\ lf1nscriç·io <b p:irtilha, no re
gistro rio imovei•, é feita por<Jue põe ela termo :\ in<livisã" e por S<'r um 
estado modiíirador elo precxi-,lent~ e n:1o porque sC1ja atrib111iv:\ de <lo
minio. E' neeessaria para n publicidade dn mutaçiio da propriedade (pag•. 
360 e 361). Acórd<io do 7'riburuil de Justi1-a de S. Pa11lo: 1'iio p•idc ser 
transcrito no registro de imoveis titulo de aquisição, sem que o anterior, 
isto é, n portilha j:i o e.slcj:> (pogs. 361 e 362). Sentença do /Jr. l"ic"'lc 
Mamtde de Freitas .!unior (p•g,. 362-372), acórdão tio Tribunal dn Rela
rrio ds Minas Gemi• (pags. 3G'.! e 363, notn 552) e ncórd'in da Cftrlc de 
Apelação do Dist1itn Fed•:ral (pag<. :J63-365, em nota:!: Reconhecem a efi
racia probatoria de. tr.inscriçiio. Acórdão do Tribunal de Justiça de S1i•1 

Paulo: G3r:>ntc n aquisição, em boa fé, de tcreeims (png<. 36.5-:Jii•'. 
em nN:i). 

L 

Lacerda de Almeida (Francisco de Paula) (pigs. 30, 31, :l~. 4!i 
151, 208, 265 e 44:1). 

Lafayette Rodrigues Pereira : Sua doutrina : T"nscriçí\o e :l 

•ua cbriga!orietla.rle (n. 1, pog<. 319 e 320). Condi1·õe" pnn 11 cf , .. ,«ia 
da tramcri1·llo (n. 2, png. 3'.!0). Es<encia cb doutrina dr J,,fn)«" :._. · 1) 

Obrigatoriedade dn tranH•ri<;l\o (n. 3, pag". :321 e 322). Os "º'" fqnrf:i
mentos lcgniM : a) 1 n8t it u1<;fi.o d·i 1 ransrriç:lo eomo hn~l' ao rt·girne hip11lr
cario (n. 4, pag. 323; b) Significa1;1lo gcncrica <lo tnroo terceiro \ll. 5. 
pags. 323-328). 2) Publicidmle do ato juridico e n5o do direito (n. ti, 
pags. 328 e 329). Atos bujeitos :i tmnscriç1"\o (n. 7, pags. 329 e 3301. 
Transmissão causa niortis : Essn. transmiss:1o se opc-ra e.r ri kgia, 11H1.~ 

está subordinada e.o registro, quando pnrtilh~da, no ato de ser dispost•. 
\"isto que e. pnrtilha, fnzPndo c"A.•ar o e•tado de comunhão. i111ports tran.'
!erenciR da propriedade imovcl por e.to entre vivos (p:ig. 330\ Cilaçõe" 
esparsllS e referencias (p>gs. 16, 24, 25, 2ü, 27, 32. 33, 35, 46, 51, 52, 
53, 55, 56, 57, 60, 61, 100, 101, 118, ll!J, 121, 155, 15G, 161, 162, 165-
169, 180, 184, 185, 186. 190, 191, 208, 213, 214, 215, 240, 241, 243. 2ó2, 
253, 331, 332, 334, 335, 337, 345, 353, 441, 445, 473 e 47~)-

Laudo Ferreira de Camargo: Entende que e;tá sujcih á trnn•
criçáo 11 sentença homologatoria dn partilhe., quer seja esta :1rilmeti1-a, 
quer geometrice. (11. 6 in fine, pag. 21; n. 19, lll\JI:· 45; n. 1 ;,, frne, 

p~. 341\ 
Laurent (E'mile) (p•g•. 36, 37 e 61 ). 
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Legado l'°· Ato de c1.trcr,'l de legrufo d" imo·,~l). 

Lehr (Emest) \pnizs. i5, ifl, 7S, 83. 112, 113, 119, 120, 12l 18ô, 
207, 209, 210, 220, 221, 225, 237, :262, 318, 326 nota 492, 32i rwta 493 
o 329). 

• Lehrbuch • <le Endomann (pag. :.!08). 
Leme da Silva (João Baptlsta) (pag. 153 ~ V . .luri.•pr11dcncia). 
•Lições taquigrafadas em aula• ele .José August-0 Ce;"r (n. 80. 

i>"g'. 267-269). 
Locação (V. C'ont,ato• do locoçcio). 
Locação de propriedade !movei, enfiteuse e usofruto: La

\'ra-se in<lií"rc-ntcmcnte p.,r 0:>eri!11r11 p11blir1 ou p~\rl1cular (p:i.g. 4:-31). 
Luiz Domingues: l'ropüe, cm 1urccer, n adoção cio siôlNn~ írsn

cc's (n. 27, pag•. M e 55 ; n. 8, pag>. 166 e 167). RcfcrcnrillB (pags. 200, 
214. 215 e 4451. 

Lyslppo Garcia: P"r!ilhrr: (o aç:1o clivi,oria (p1g•. 16, 150 e 340). 
Partilha, dfris<io e dcmarcaç•io e.rira-judiciai.,: ohriga<h• i tran"<:riçiio (peg. 
32). Tran•crição: cnn,ngraçfo pelo nosso Codi!(o Civil do sistema germe
nico (pn11s. 50, 69, 85, 128, 156, 157, 213, '242, 247, 258, 25\l, 267, 269, 
272, 340, 341. 342. 343 e 371). lnsrriç•fo 11a F:sp,,.1,ha, 110 .\lexico e em 
Portugal: similar á ins,.iç'io g~rm,rnica (pag. 7;i). l'ubli-ida-Jc da< """""' 
dP anulação, rescist"ío e 1e."ivlução do'\ contratos: garRnli:\ de terceiros; e 
prenotaçiio: gllrontia cios propriel,>rio< (p:ig. 81). Reg;.,tro do partilha: 
é uma inedid·\ de ordem para CJllC o rC'gistro prc<li:i.1 p:-cc:1ch:t. ~'!'us fins, 
investindo o funcionario que () dirige, de n.utorid:idc para exigir o cume 
primento dcs~a forrna.Hde.de. como eondição previa p:l.ra. n.:iot.ar qualquer 
ato <l.c di~po.;;i~·do, inq:~~linc.lo pnr C'l:->:L furn111. que se fa)"'t•c :\ forç'.I. que o 
.o.rt. 859 do Codigo coníere ao~ :l.~scntos do.s livro:i; 1nas, ~e pnr clc.scu:do 
do ofiriul, tiver sido ornitida 1\ previa trani;\f'riç:lo dn. par1ilh1, a ~rnn:;cri~ 

çiio :lo titulo aqui>iti,·o. lil1:\<lo a urn:i p·rt:lh:i, prouuzirá to<los º' efoi
to~. dc .. cJc que o hC'r<lciro alienante seja. o VC'rdad1~iro prop~•ek,rio (pags. 
90. 91, 151, 286, 287, 301), 301, 346. 355, 35ti e 360). A <lc•igna~do da 
seoteo~·> de adjudicwão, cm inventario, nfo exclue a de putilha (pag. 
101 ). Ce,.ão de d'reito hereditario: Natureza da romunlu'fo herrd1tiria e 
do conclominio propriamente dito (p1gs. 1:33 e 134). A rc1s11o heredita

ria n~o c•'á •ujeita n tran<cri~·iio (p,.g•. 13'> e 141); poi•, se r•tivcs!'e, 
seriam clr"~-<p<·itado; o• principios cardi1.i• do rogi•tro puhlicn (pag. 145). 

Priorid:ulc de titulo• (pag. 140). Compcltnúa do oficiar do reqistro: 
exame dos titule,. r.prc.icnh<lo< (Jl'.t~'· 330 e H7). Prot"'3IO co11tra nlie
naçõc:1 nu onfraçüe.<J: ~r,i.var o rcgi·•lro com :'\ n:ltn de prolc.il.o é contr:\· 
vir ái pre•c•i~õc< •c:.:ais reguladora< d~ orJum do regi;tro (peg. 430). 
f ·:;ocapiào l'rlrflordi11ario .- ndo ba.~1 n. n su~\. alcgac;üo, 1nc::;mo baseada em 

eseri•uM porti.·ular niio registra.da; poi• •Ú é 01mrnnte n alegnç~o do _uso· 
espião, como mo:ln de auqu<rir <lominio (ar!. 551 do C<id1~0 C:ivil), 

qu1 nclo o mcmm 6 dcclarndo por sentunç1 (pag. 441). 
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M 

Mácedo Soares (A. J.) (p:tgs. 100 " 338). 
Mandato: ]'orle sPr por c;;crito pa.rtirular, f<"ito l' a"-s~111do pelo 

maudantc (po.g. 48:1). 
•Manual do Codiflo Civil• de Eduardo füpinola (png. ~-12) . 
• Manual do Codlflo Civil• <lc Sá l'crc;rn (pags. 23, U, 27. 2s, ~3. 

38, 50, 66, 67, !l6, !l7. 118, 140. 148. 149, l~O. 155, 15li, 174, W.5, 211, 242, 
299, 300, 322. 340, ;311, 345. 341', :l55, 3liO. 364 e ·113). 

Martinho Garcez (pags. 480 e 482). 
Máxima: Le mort saisit fo vif, dPr Todle erf1( do1 f,<hn1rligm. o 

morto emposse. o vivo (n. 6, pags. 2!J e :JO). 
Maynz (Charles) (pag•. 195 e 439). 
Melchlades Plcanço (pog. 138). 
Menezes (pags. Ili e 100). 
Minas \Descobrimento e lavra de): Requisitos para " -•1:1 in'

crição (pags. 388 ~ 38;l). 1 nscre\"e-se e averbii-se a sentença de d1•-cohri-
1nenlo e lavra de minas. Constitue-se por cscrilUI"J. publiC'a, q11·111do o 

eontrato é <lo valor superior u. um conto de r6is (pag. 477), e l-'"; r:'ir>rito 

particul:tr, ciunn<lo igual ou iníerior a ris.a importanr.ia (p!lg. 4RI !, , .. .:tando 

i.-ujcitn á inscri1;ün e á avcrb:1ç~\o llleg. 11. 18.5.t:!. :1rt:;. 21.)3 P :2Li\.> 111 fine) 
para n aquisição do clireilo (pag<. ·178 e 482). Trnnsluçfio 1L· min:L• ,. pe
UrPiras: faz-se por escritura publicIL ou partieula.r, segundD o v:ii"r do 

contralo seja superior lL 11n1 conto de rl~ís ou 1·H·ja igu!ll ou iflfcrior a essa 
importe.ncia (p'.lgs. 478 e 48 l ), <l<•vcndo-se tr.rn,crewr e avcrhac 1nra a 
transforcncia do <luminio (pags. 479 o 4S2). 

Morei (V. llent M ord). 
Motive zu dcm cntwurfe clnes Bür!lerlichen gcsctzbnches 

(pag. 220). 

N 

• Nova consolidação das leis civis • de ('"'lo• .J,. í'o r\"alho 
(png. 452). 

Novação da divida hJpotecaria (p11g. 4SU). 

o 
Objeções á obri!la toriedade do re!llstro da partilhe : 1. • l A 

p>rlilh11 11:\0 é nçfio divisaria (p:ig•. 100 e IOI \. "-') A dt,.i~11a~:lo da 
sentença <le adjuclic11çilo, em inventario. cxduc n dt' porlilh·1 lp>~- llll) . 
. fn) Ohri1~11toric>cladc do regis.tro ti~\ p:1rtiJh·'· (JTO r::pl•rir> (p:1~~. IP:! r 103). 

!,.') E' fncultat ivn n tr11n•criç:io da pnrl ilh11 (P•JI•· 1 tla-1051. ,; •) ••) A 
tr!\Otlcriçüo da pn.rtilhn ~6 é obri~atoria cm vi.,,ta de ler('(~irn.!'I 1. p:u~.:.. 105-
108); b) Rc>-1postR ao~ contrRditorr~ dn tcioria de :\lorato <' l'oní1~nna~·:\o 

drsln C<•m n doutrina do nulor (P"'1:'· !OS I' 109). 
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Objetivo da transcrição da partilha (\'. Partilha) 

Obrillações convencionais de qualquer valor: ~un con•lilui•;i'in. 
quituçilo ou boix 1, rc,ci•ão e prorrollnç,\o (pa!(. 483). 

Obrillações mercantis, para as quais não se exija escritura 
publica (p.•g. 483). 

Obrillatorledade do relllstro da partilha (V. Partilha). 
Oliveira Castro (Americo Mendes de) (p•g» 315, 362 e 363). 
Oliveira Filho (J.) (pog. 481). 

Oncração do direito hereditarlo (ns. 9 e 10, pog;. 139 e 140. 

OJlçãO: n:t. cnfilcu~c, 110 ron<lomin:o P nu c-ornpr:\ C' \·cnJu (pttg. 4.SO '. 

p 

Pactos ante-nupciais (V. F:s.-rituras ante-nupciais). 
Pallamento da divida hipotecaria (poJZ- 4SO). 

·Pandette• de Demhurg (pag•. 125 e 126). 
• Pandette • ele Wind•cheid (pag. 205). 

Parceria allricola ou pecuarla: Rcqui$ilos p3rFL n ~lia inqcric;ã() 
(pag~. 392 r. 303). Sua constituição, b9.ixa ou quituç:lo. re~ri:.:lin e pro1-
rogaçiio (P•!!:· 483). 

Parecer da Comissão do Senado (P"K•· G1. 178 e 179). 

Partilha - Objetivo da t1an..crição da partilha: publiruladc, em 
visto. de tercc:ro!'I, da transfercncia opern.da pelo direito hrre<lit.a1io r da 
terminsçAo da quot1 de cada herdeiro orcradn rnln Jl"rlilha (n. :i, p:ig. 
26). Lafa:vette C"onsídera n. p~rt.ilha nto rntre vivo.:i quo importa tr:u1sfe

rencio. de imovc>il\ e por i.;;c.:.o, julg'lndo cxo.r.l>itantes a.e;;. disposições do dc>c. 
n. 3453 de 26 <le abril de 1865, preconizou n. ~ua lranscriç:lo no H'll;istr.J 

publico, a.fim dr poder o nliennat.c valid'.'lmenl<• dispor do imovel, grn.vá-Jn 

de onus rc.ais e hipotecii-lo. O Codigo Civii, na ~ua rc<laç.io prirnit;va. 

conso~rou u nbrigatoric-dade do rí'p;i~tro, coni:ii<lernn<lo, n. urr1 tcrnpo, a 

parli'11a translaliva de dominio (nrl. .533, com referencia 11 todos os nu
meros do art 532) e declara( iva de direito (arl. ()31 ), de acordo 1·om os 
mesmos principio• r.onmgrado• no Codigo Civil chileno (arlR. 703 e 13.\4). 

Sá Pereira combateu e~.:a inrongrurnC"ia cloutrinariu, clcf,..n<lendo o ('feiln 
declur:ilrrio dn. ;r1~tilh:1 e opin~n<lo prl L omi:-;-;ão d:-i rcfcrcn<'iu 110 art. 

533 e.o numerr1 I do art. 532, critic:a e!l~a. atendida pelo <lce. IPgi~l:ltivo 

a. 3725 d'• 15 de janei:-o <le 1919 j mas o eminente juri~ta rcconhc~cC'u 

que a transcri~·ão •l:i pari ilha Linho por íim fa<:ultar ao herdeiro o direito 
de dispor do imovel (n. 4, raii:» 26-28). - Efeito do rcoi•tro d" partilha: 
publicidade. Objct.11·•• que cs>a puLlicidade é dispensn ''cl, poi" cl" •e 
opera amplamente com o processo do inventario e partilha.. IWspondo-se 
que •ssa publicidade <- folha, porque apenM se ínz no ultimo domicilio 
do morto que muitas vezes n1lo roinciJc com a situn.<;110 do imovcl j no 
~so que a puhlicide<le do rrgiHlro, com a tranqC'rí~·iio da nnrtilha, fnz 
coaheccr, a um tempo, a tran~missão, 1>0r íorçn do. lei, dos ben~ do morto 
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para os seus herdeiro~ C' a dislril1uiç:~n da licrnn,;:i '.·atr\· r-11:~ (n. 5, p:-ig. 

29). O principio da pronta dcvolu~ão da hernn~a é um prine1pio ju.•ta
mente consagrado pela quafe unanin1!dadC' dn~ povos civilizaclo ... , em vi~ta 

doe bencíicio~ gerai~ que proporcíon~t ; mas, para rorrigir n~ m:des r;u""' 

origina, consagra-se o registro de ntos que ate:::tcm a trnnsmissdo ca11sr1 

mortia, pois o que Ar pretende n:io (>. a rcnlidurle da trunsmif'fl.iin, 1nas a 
publicidade da transmis~lo. Oper:i.da n. 1ransmis.i;;llo rau.~a niorlis· por orn.
sião da morte do de cuju.•, os herdeiros tcem a pos.;e e o dominio dn he
rança, que •e tornou propriedade comum delP9. Cndn um. ele por si. n:i"' 
pode vender uma cousa <la hcro.nça, p.Jr exen1plo, um irnovel, porque lht> 
é permitido ~penas alhear a ma quota indivisa na herança (Codigo Civil, 
art. 623); ma.a l'íl<J pode alienar uma P"le cm cndn. um dos bens herc
ditados, porque é i11divisivcl o direito do co-herdeiro á pos<e e ao du
minio drs.•es bens, alé se ultimar a partilha (Codigo Civil, art. 1580). O 
direito do herdeiro é uma quota iclenl nu herança;. FÓ pela pntlilha >r 
torn.•rá uma parte certa cm detrrminndo bem. Operad• n partilha. ó nr
~aria o. sua transcrição, a.tim de se íazer publica u lcrceir~is. Dt.• rno<lLO 

que, entre a investidura lei::nl <ln herança até :1 sua partilha. os hcnlciros 
são proprietarios sob a condiç'io de, inven!ariad:i e partilhada a hcran,;a. 
transcrever a f:UO. p.:irtilha. no registro publico, do qual fir:! const!lndo 
todo o movimento da propriedade imovcl, visto ser ineficaz o rccur>o 
da.. investigações por livros de notas e cartorios (ns. 6-8, pags. 29-33). -
Utilidade do registro da partilha: enra<lcnmento das transmissôcs e con
formação da realidade dos fatos á •ituaçiio juridica do imovel (n. 9. pag. 
34). - Obrigatorúdade do registro do julgado 11as ações dfrisoria•: n sua 
vigencia da.la do Codigo Civil (n. 10, pags. 34 e 35). Entre as ações Ji
visori69 rn computa a de divisão da hercnça (Cod'go C1vll, nrl. 53~ 

o. !), aindo quando seja amignvcl n pnrtilh:i (Cocligo Civil, art. 177 J), a 
qual, de rrgm costumeira, (• homologada pelo juiz (n. 2, pnp:s. 15 e ltl:. 
A psrtilhn (, :1çiio divisoria: argumento doutrinario (n. 11, p•g,. 35 e 31i; 
n. 3, pag 150; paga. IOO e 101; n. 1, pag. :HO; pag. 352); argument<> 
historico (n. 12, pags. 36 e 37; pug. 354); interpretação lcgislntiva (n. 
13, pags. 37-40). - Conclito da partilha: nritmetica e geometric11 (n. 14. 
pags. 40 e 41; pag. 341). O art. 532 n. I refere-se á partilha ariLmeli<"•: 
argumento <loutrinario (n. 4, pngs. 18 e 19; n. 15, paga. 41 e 42; p•~· 
341) e referencia histories (n. 16, pags. 42 r 43). O registro da pnrtilb• 
aritmetica nenrreto dourado despesa (n. 17, pags. 43 e 44), m:L> essa 
obj~1io cede dinnte da utilidade gernl <lo registro de toda <»peric d1• 
partilha : conceitos de Ferrara (n. 18, pag. 44) e sentença do Dr. L"'"l" 
Ferreira de Camargo (n. l!J, pog. 45). -- Obrigatoriedade do Tfgi;lro da 

partilha: o registro da partilha é ohrigatorio para manter " rontinuidade 
do registro e facultar a disponibilidnde dos imoveis : a) Subordinada :10 

registro, niio é, todavia, <le mister transcrever-se a partilha logo np(1< a "'" 
conclusão, visto ser apenas dedaratoria de direiLo (Codigo Civil, art. ti31'. 
mas deve registrar-se quando o herdeiro transtcrc ou onera o seu qui-
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nhão hercditn.rio. porq11P. ele fund:1 o seu direito, não e!n a. hcr:1nço. que 
lho ronfrriu cm cornum com o.; dc:nn.;.:1 hcrJC'iro~. 11:1. totnlidadc dos bens, 
m:l~ na pRrtilha qne lho c::pcrif rnu no imovrl. ohjc>to d:l t.ranslcrencia 
ou onrraç:io. ()r:1, o c:o<ligo ('ivil drtrrrnina ciue n partilh'.\ srja trans
rrita nQ rcgi:.tro <lP imovr.is (nrt. 532 n. 1). Log-n, pnr:'l quf' o direito 

sub~equenle, dentro do rcgi~tro. se funrlr na. parlilh~, é nccrl)-iario. evi· 
clrntc>JOC'ntr. '\ previn trenscri~·H.o flr.o;la. D,1f rt. rncciidn s·1)utnr do !\TL 206 
do rr~. n. 18 542 de 24 dr rlozPmbro dr Hl28 (n. 4, pags. 18-20; n. 3, 
1ng•. 150-152). b) &rin rcronhoccr n inutilidade do a:t. 532 n. 1, se se 
nií.o r lnsiderasse 1\ tran~'!ric;:i.o formalidacle necc3":\TL\ par:t. o que cn\ dono 
pro i11diuisu pu•i<'.i.Se <lt!1nonbt.rar, lt.>gulincnlc, a sun. qualHla<lc de proprie
tario pro di~í110 C', cvid{·nt.~·ncntC', p\rn que pudc3.";C al:cnar ou onerar o 

imovol, quo lhe coubera na div!s:io (n. 61, pngs. 87 e 88; pogs. 356-359). 
e) TC'ndo o dirPitn brn.,ileiro in~titu'.do o sistc1no. gcrmnnico cl:J. obrigato
riedade" <ln rc-gistro, exprc~'lmente, dos ato~ C'.llre vivo..: r <ln. força. pro
b:int(' mais ou TIH·no:q relativa do regi'5'1·0, ~egundo se queir;L entender, e 

tendo ordrnado n trans::-riçlio da partilha. d')8 hcns hrrrrli1nr1n~. Ecria bur

lar º" cfc;to~ da cfirucin rrohator;,1, F:C' se n:1o c~inbC'lcrc>.~"'c o rr~ii;1tro da 
partilha p~rn. fp.cnltar 1\ clisponihilidarlc do-: itnovci:i; p·1i-1. l-l.e for rcali
z:nlo o Tl'gi .. fro rla rompr.t n um hr>1dr-;ro, s1•1n :i tran!'V'TÍ<.,·~o :~ntcrior da 
p:1r1qha, r for ah~olu1.:i.n1f'nte 1111ln, dP~<:(' TC'g; ... 1 ro n:1o po(k·m apro\•citar-se 
o adq11ir('·1i<' r o~ i:uu.:: !"11<'~ . ..:sorC"i, r;pncf,, r;:,(p~. neste caso, os terceiros 

prcjudif'.l<I0<.1., <]Urr ~jll a ti.1:l•no~·f10 cio hr.rJc ro ri donríno ou a non domino; 
rr.ns, ~<' aquele registro fnr T<'lativalJlcntc nulo, cumprr? di.o:,tiuguir C'Otre 

a!iena1::1o a dornino e a nf)n do111ino: a) SC' a a.li,..11:\·:.1.o for a domino e 

houver dus~ Rlirnn';Õl'""'": :'" prim~ir!I. nnte~ ele tran·c·rilo o clir~ito cio her
cJ,..irn, e n f:cgun•la, d<>pr1i"' rl<>s~n troni:rríçii'l, nl~unq :iutor .... .; jul~am va
lida :l pri1neira. e prl•judi<'.1rl' a ~"K•1nd:1; outros autorc>i, JU•r{•1n, consi
d ·r:1m ju;;tame111" ri conl r 1rio; ~e a nlicn:v;ii.J for a non. d1n11ino, entro 

cl11::1"' ali~na~·õc.~ feit·~<; p"lo m'?sm'> supo·;to hcrde:n1, induhitavehnentc a 
prim1>iru prcpondPra. soh:-~~ a ~c>guncla; m!l.s tn.rnh1•m é c,·itlcnt1~ C]ll{': ollo 
p:-t·valc(·e cm far" do lu·~clf'irtl l<'gitimo, r.uj:l t ro!ti:-=cri .. ·:io diri1nc o direito 
d<· qualquer nc.l'luir~nle do falso hrrdeiro, H. 11iLn i:t~r que e .~e udqnirente 

f('nh:i U::M">capid~ o 1rr.ovrl, com•> evide11lc tamh~rn P, ern virtude da força 
prc1l1~1nlc do ri'g1stro, que o proprio direito do herdeiro legitim'J fica di
r:rni1in p~lo rlireilo transcrito ele um Rllb-r...dquirr.ntc do fal"o l1erdeiro. 
J-:is, poi.:;, os PfPito~, cm v1s•.a c.le tercr·iro~. que ol>rign.m a trnn~crição 

pro·v;a da parlilh" (n. 21. pag<. 46-48; ns. n3. 72, l"I!;'· 89-!19 ; n. 3, pags. 
151l-l!i2; n•. 13-33, p•g•. 280-302; p:ig•. 349 e 350). A 5'nçiio, imposta 
pelos nrt•. 206, 232 e 234 do reg. n. 18.542 dr 24 de dc1.cmbro de 1928, 
r"tÚ in1plicíl'.l no ~i1Jt('n1a pre~lia.I do Codigtl (~ivil (n. 22, p1_1?;'· 48 o 49). 

C.'onl'lusõ<'-: finai.:; !lOIJre a obrigntori1~dade do regi:-.tro d:L pn.rtilh'.l (n. 72, 
poig<. 9R e 99; n. 4, pag•. 152 e 153; n. 11, p •!:· 347). llespostas da 
obj<çücs: /.•) A rartilh·• (,a 11·;110 divi•oria (pog<. 100 r 101); 2.') A de
~•t:tnrv;iio d1" !'C"Tlfrnc;n. dr nrljudicn~ii.o, cm inventario, niio rxclue n de 



-- 543 -

part.ilh1 (pag. 101); 8. 11") ()hrig:dorird11d1• do rPL•i,,,trn da p:1rt1lha. f'n1 ~e

ncro (pa.gs. 102 e 103); .;. 0
) E" ohrigatoria a tran~cri.;:.i.o tia p!!rl ilhn 

p3m efeito de dispo>içiio (pl\g<. 1m. 105); :i.•) A t r:it1'cru;iio <h I""' ilha 
é obrign.toria cm vifil:J. <ll1' terceiro~. i;;ej11 para inte~rar n. c:ulcia ·1: ... lr:111~

mist!ões (Rrg. n. 18.542 citado, nrl. 206), ~f'ja pnr:L í11.rult:1r n 1li~p· 1 nibi

lidnclc dos imoveis (R,'g. n. 18.542 rrí<•rido, artf. 232 e 211), ;rj-: P'" 
ser apresentado c1n juizo o titulo do licrdcirlJ (Hf'p;. n. IS 512 rnf'11<'io
nado, arl. 228) (pag;, 105-IO!l). 

ParWha (Jull!ados de): Sujc•;los á trn11-cri.;1io P"r:' pr•rmitir" 
disponibilidade dos irnovC'is, sobretudo a.s partilhas de 1)( n.-> 01u•ra.h1..; c'1Jn1 

a r.lnu . .;ula de i11nlicnu.h:lid~1clc, co1n o. cnliteusc. o u:>ofr11L>, e, filil'il'1>1nis."IO 
ou o. conslituiç=-:o de rC'nda, pelos tf'~tn.durc;; ou doa1lorcs (p·i,tt~. -li:J o 
474), be1n 1\.. .. sirn a~ partilhas cun!::cqucnlf".:-1 a Jc.ifluirc ou anulaçflo de 1·a

samento (pai(. 474). 
Partilha amil!avel da propriedade imovel ou enfiteuse : Obri

gada o. c:;('rit.ura public.:l, quau<lo o <'Ontrato t1 dP valor surcrior :i um 
conto (.!C' réis (p.:J.g. 477), e a rscrilo pn.rti('u)nr, qu:indo o conlrnlo <· de 
valor iKt11t.I ou infC'rior a. es....::a importancia (p:t~ . .tSl ), c.-;tando :-oujC'it:\ :'i. 
transcriç1'\o parà f·H·ullar atu!-1 de dispusiçiio (p~f.!:3. 4i7 e 4S:!). 

Parltlha cm yjda feita pelo pai : Subordi1rnd" a eseri1 ura pu· 

blicn, q1u1ndo o contrato 6 de v:1lor 8Uperior a um conlo dn rl·is (pa~. 

478), e a escrito particular, QU!tndo o contrato (> eh~ valor igual ou infe
rior n css:L ilnporlanrin (png. 481), c~tando, por i-;i \pu.g. ·178), 011 hun10-

logu.da por scntC'nc,,•o., f:Ujeilll ó. trnnscriçtlo pnrn s trnn~ícrcnria do do1ninio 
(pn~•· 479 e 482). 

Paula Baptista (FranclKO) (p•gs 16 e IGJl. 
Paulo de Lacerda (pags. 50, 157, 267 e 2n). 
Penhor agrlcola: HN]uisilo.• J""" n sua trun>cri1·:io (pa~;. 3S2 ,, 

38•1). Caocolamento tmodelo dl' svcrhaçü.o, png. 417). Exti11gu1·-~c· o pí!
nhor n~ricola pela rC'1ni8s:io, a<ljudir.1\·:10 jlJdir.ial e prP.:cri\·:·10 \µa~~- -175 
e 476). l .. nvrn-stt, indií<>rentrrnenle, por C'srritura puhlic:t ou partir·ulur 
(peg 481), f"stundo sujC'ito á tran..;criçüo para :\ sua ('Oll .... tituiçào (p.'lg-. 
482). Extingue-se lamhrn1 pelo pngamenlo, nov:\çü.o, comprns.uc;llo, con
ÍU!!ldo <ln divida e vendtL nrnigo.vcl, bCnd.1 que todos os !llos extintivo!', 
reduzidos ii. escrito, <levem ser averbados 6. margem ela resp<'cti,·a trans
criç:io (pogs. 482 e 4t!3). 

Penhor comum de cousas moveis e penhor de animais : Rc
quisilcH p3ra a sua transcrição (pngs. 392 e 393). O eonlral<> deve ser 
reduzido u. escrito, sob form!\ public:a ou particulnr, sendo qul', 1-iC por 
instrumento particular, está sujoilo Í\ transcrição no livro eompetenll' do 
registro ele titulos e documentos, par.J. valer contra lereeiros (pag. 4S3). 
Obedrcrm á rneHma forrntt. escrita u quitaç.:i.o ou haixa, re1'ci~:lo (.' prorro
gaçüo dc:t:cs penhores, o.s quais <levem ser o.vcrha<l:t~ ti 1uurge1n 1ln res
per·tivn trM•criç11o (pog. 483). 

Penhor mercantil: Lavra-se por cscr;10 purtirnhr (paK 483). 
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Penhoras de imovcis: Rcqui:-.:.itos par:L a su·\ in.srr-1,;iio (png!-l. 

390 e 3!)1). Snhordin.i·la; ~í in~rriç:i:1 p:1.r:t a prova da Íl':.11dc (p:~~:o;. 47-l 

e 4i5). 
Pereira da Silva (J. M.) (png. lli3l. 
Permuta: SujC'iln a. C'!-c'r:turn puhl:c:L. quando o contr3lfl !'ohre 

a propri('<lndc imovf'l é dr valor i:::upcrior a un1 conto de rti-; (po,e;. 478), 

e a e~rrito p:irt!c•ul1r. ((U"tndo o volor é iJ;?llal ou inÍl'rior a e:"S~l impor

tanrio. (png. 481), c.;tsndo ohrignda á tru.nsrriçii~1 p:tra. n lransíerencia do 
dominio (p•g•. 4i9 e 482). 

Petições: a) p:lra pedir o cancel:un~nto parcial de uma ln\ns"rÍ

ção de p9.rrilhe.; b) p:tra pedir a trtlll"'Cfic;ilo de form:il ou certidiio ele 
po.rtilha, rom a anotação "" ter ~ido o p:?ticionario ndquircnt~ de parte 
<lo imov<'I constante <lo titulo n tr.in~crcvC"r; e) para pedir a retif!raç:í.o 

do os..'=ento erroneo cio 1~Q1oc do adquircnlP; d) para pC'dir a nverbação 

á marg<"rn ele transcri\·ão; e) para pedir o c:incr.~lnmento de U'=oíruto; 

}) para pedir o cancelamento de hipoteco wags_ 420-423). 
Pessoais reJpersecntorlas (\". Ações rcai.• ou pe>.oais rc1per«c11-

toria .. ). 
Phlladelpho Azevedo (png•. Ili, 50. 51, x 1, 84, 8õ. 1 oo, 1 :J3, 1 :JX. 

144, 150, 152, 15:!, 156, 157, 158, 258, 21i.'i. 2G7, 2fi\J-~72. :J34, :1:1;,, 340, 
345, 350. 356. 371 e -178'. 

Pinto de Toledo {pa.g. 16). 
Planas y Casais (pags. 110_ 115, W9 r 21'l). 
Planiol (p«gs. 61, HH e 181). 
Planlol \Marcel) et Riper! (George) (pag•. 25S, 23\J e 2i7). 
Portalls (pag>. 115 e 203). 
Posse trlnlenarla : ~cnl<'nça dcf'l'lratoria. qu,. df'vc i-er t ran:-·

crita pftra pern1itir R di.;::pr1r.ibilidude dos irnoveis (pa:?;. 474). 

Possessorias (\. Açürp1 reais ou pe."lsoais r<ipcrscr11lori11H, i11r:l1i:Jii·c 

pa.t.ist~sorias). 

Pothler (ps~s- 11-1. 309 e :JJO). 
Preço (Divida rc•..;htnlc do pre\·o): cnnc·el:unrn~o ( nvcrh:1.(:ão) 

( pag. 411 ). 
'Prescrições nas ações dlvlsorlas• de Frunciseo l\Jorato (png5. 

16, 36, 101 e 340). 
•Prlvllêlles et Hlpotheques• de Troplong (png 330). 
·Processo civil> de Ribas (pags. 16 e 35). 
Processo da ação revocatorla 011 paullana (V. Aç<io pw1liana 

ou rei·ocaloria). 

·Processo ortanologlco' de Pinto <le Toledo (pag. 16). 
Projeto p!lmltlvo do Codlllo Clvll: conAAgra, a 'º'peito da trans

cric;fio, um ~islrn1~ derivado do p;ermnnico (n. 25, pap;)'I.. 51-53; n. G. p:1gs. 

160-166). 
Projeto revisto do Codlllo Civil - Intrnd•1çtio do prira~rafo 1mico 

ao arl. f:n.J (n. 2íl, fUlg..; .. 1)3 e 51; n. 7, p:lg. lf)t)). PitrtC(.1' de /J11iz /)o-
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111ingue.s: propõe o sistcm::i francês {n. 27, pngs. 5~ e .55; n. 8, plg'l-. 166 
e IG7). Discussão do paragrafo unico: C!ovi'3 afirma que o Pr(ljcto pri· 
mitivo propusC"ra. de acordo rom ns rxcel~nte" r(flexões do Dr. Didimo, 
que a in5rriçllo do regis~ro predial con!'tituissr prov.1 rahs.I de dominio, 
ma~ á. Comis.!'üo Rcvisom, nomrada pC"lo Governo, pareceu que não esta· 
v:imr.!" 5ufiricnlC'm~nte np.:irelh:idos paro u arcilai;ão imediata de~a re
formo. em nosso regime de propriedn<le imov~I, e roí ma.nlii:lo o prioripifJ 
elo. direito vigenlc, segundo o qual a inscrição induz apen~ a pre;;unçáo 

<lo dominio. O primeiro sistema é o germ.:inico e o segundo é o sistemi 
do nosso direito anterior, scgwido o rntendimento de Teixeir.:J. de Freitas 

e Lalayelte (n. 28, pogs. 55 e 56; n. 9, pag!'. 167-169). Razôt• contra· 
riaa de :1.ndrade Figueira: a) prin~ipios anl'lgonicos consagrados no $Z·J· 

tema predial do Prfljefo revisto: primeiro, a transferencia do domin:o EÓ 

se opera desde 11 dat.~ da in•criçiio do titulo 1 ranslativo, é, portanto. for· 
malidnde sub~.te.ncial para n prova do <lominio; mas. S<'g'Undo, não induz 
f3.o;;a prova. Como assim? pcrgunt:i Andrade Figueira; 1 pJrqu(' t1.quilo 
que conslituc a formo.li<lndc do ato é a sua. melhor prova, nem a lei ad
mite outra prova; de sorte que a inscriç-ão constituc dominio e do <lomi
nio a inscri'.·i1.o nüo só fv. nascer CMC direito. como o prova; nem ('IOde 
bavor outra prova• (n. 29, p9.J!S. 56-58; n. 10, pag~ 169 e 170). b) Con· 
ceifo do aistema de Clovis. Jegundo Andrade Figueira: o sistema germanico 
cstatue que a inscriç11o n:lo só é formalidade suhslancial para 11 transle

rencia elo domínio como prova provado. jun's et de jure; ao p&~S-O que o 
sistemn, proposto por Clovis, admite • transcrição como formalidade es
sencial; mns dela. faz presumir uma prova de dominio, isto ~. cont1titue 
uma presunção juris tanlum (n. 29, pago. 58 e 59; n. li, peg•. liO e 

171). e) Sistema do Proj<lo revisto, aegundo Andrade Pigucira: Tendo 
Clovis proposto. no seu Projeto, que n inscri~OO conslituisse pnn·s. <':th:il 
do dominio, nüo o acciU.lU n. Com!ssiio Revisor:1, que fez incluir o prin· 
cipio, até enhlo vigente, <le que a inscrição não in<lulia & pro1;,'\ do do-

minio, que íicuva ~o.Ivo n quem foss,, conssgrnndo-se, arinal, :L cloulrina 
de Teixeim de Freitas e Latayelte (o. 29, pag. 59: n. 12. p>g< til e 
172). d) Entendimento das fois hipotecarias de 1884 e 1890, '1gundo .to
drade Figueira: Se o desejo ela Comis.·llo Revieora era fazer vigorar o 
direito enUio vigente, urgia não estabelecer a obrigatoriedade da i..... 
crição, mesmo entre as parle~ contratantes, pois isto eó se l'!plicaria no 
regime germanico, estatuind<rse apenas a necessidade da traoscriçio em 
vista de terceiros, entendendo-se por tercéos sômeolc os credo"" hip<>
tecarios, pois que as leis de 1864 e 1890 foram feitas para a garanti> dO! 
credores htpoterarios e niío de outros terceiros (n. 29. pa~. CO; n. 13, 
pags. 172-175). e) Impossibilidade de se inlrod11úr e11lrc nó• o risltma ger· 
manico: Nüo serio. possivel instituir·se o regime gerru!t.nico, porque. d11da. 
a simplicidade do nosso rfgistro que exige a simp!Ps apresentaçiio Jo ti· 
tulo, sem detido exame, como se foz n• Alemanha, on<lc ha veNbdeiro 
julgamento pelo juiz consrrva<lor e tambem porque alio tcmo!-1, l'Omo ali, 

Transmissão - 18 
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a propriedade radastrndn; "e o si•temn germonico pôde ali npnreccr é 
devido a ser Kinda fcudnl a organização dn propriedade nlcm:1, srm .,, 
partilhar indrf:nidamente, nilo •e tendo podido ele cstend<•r IÍ• proprins 
regiões germanicns prox1mas á. França. onde o sistema é frnhcfu, visto 
que a orgnoizaçdo da propriedade ne'8es lugares "e aproxima cll\ frl\nce'a 
(n. 2\l, pag. 59; n. 14, pags. 175 e 176). f) l\'alureza dos contratos que 
a inscrição não pode modificar: Se se retira o pnr1tgr:tío unico, supri~ 

mem-~ as ações de nulidade : o que é ab>Urclo. Se a propri..1 eseritura 
publica não deõxn de eshr sujeita á nulidade, como é que a inscrição 
feita por uma das portes pode dar rSSf> efeito de e•coimar a. nulidades 
de um contrato. Logo, ludo se pode suprimir, menos aquele parngrafo 
unico, porque é ele que garante a eslabit:dade dos contrato•. Converter 
a inscrição em formalidade depuradora de todas as nulidades é extrova
gancia <]li~ não passou pdo espirito de nenhum juris•onsulto. Este é o 
sistema alemão, mn~1 na Alemanha, nC"nhum titulo :;:e in~<'rcvc ~cm exame 
previo do magistrado. A nossa antiga legi•bção, que foi frita com os mc
lhorea dE"Scjos ele garantir o credito real, declarn expressamenue que n 

transcrição não induz pmva do dominio; a transrriçiio limita-se a 11fir
mar que existe um contra1o, SPm aíirmar a IC'git in1idnde desse contrnlo 
(n. 29, pag. 59; n. 15, pags. 176 e 177). g) Conclusão: He ee ndmile n 
paragrafo unico, r mister reformar toda a mnterin, de ucordo eom o prin· 
-cipio que com ele vencru. Se B<' rct ira o paragrafo, ~st.ahclcce-~·c o sis· 
tema germaniro, constituindo a tran~criçiio uma pre.;iunção juris el de j11re, 
impossível de se introduzir entre nós (n. 2a, pag. 59; n. IG, l"ll"· 178 e 
179). Se se quer adorar um sistema plausivel, adote·rn o frnnc<'••: con
c!ue Andrade Figueira (n. 29, pag. 60; n. 43, pag. i4; n. :11, pag. 214). 
Apredação erronea de .tlndrade Figutira sobre o siale1na ger111anico: J~-;te 

E=L"tcma tem n. filUA. e~~ncia na forço. probnnlc <lo registro, ron1:tituindo ek·· 
meatos acesiorios o cade..•lro e o exame dos titulo" por magistrado; tnnto 
que, na Suiç .1, o primeiro é sch;tiluido por uma <lescriçilo do imovrl e o 
>eg11ndn pelo rr.noervador do registro; na Austria, o mogistrado 6 suhst i
tuido por um trihuna!, além de que se pode instituir sistema derivado 
dn germonico, adotando-se o principio cl:J. for<;a probnnt e do registro, com 
aa peeuliaridades cio si•tema predial de cada paf•, como se nota nu udo
çilo do si•tema gcrmanico na Aleaciu, na E·p~nha <• cm Porl11gal, ondo 
não ha cada•lro e ondP o exame do• titulos é feito polo conservador e 
onde o obrigatoriedade do registro é cm vi•ta de terceiros; no Jlll'SO que 
nn All'mnnha, na Huiça e Ull Au~l ria a. inHcriçil.o é tnm11ern ohrigntoria 

entre a.• partes (n. 2!J, P"K· õ!J; n. 34, pag. 215). ln.mbsislet1cia da leu· 
ria de Andrade Fiuulira .•obre a.• leis de llifJJ, e l8!i0: a) A transcriçilo 
in•tit111da por e1ta• J.,i• tem caracter geral, poi• dizendo que o.s trunsmi•
tõeA ''lllrr vivos de IJ(•n!õ1 ~u~rr.t ivcift de hipotecas n!to opel'nm os seus eíci

to:-t a rc~pcito de t<:rc~iroli, Men11o pelo. trao~rrir;ílo (nrt. 8."), é co1no fiC cliti
>Cll"C que e•ttlo sujei lo• a e•la formulidude as trnnsmissiic• ·de imoveis 
corp,1rc•os que po,lem ser ol>jc•to~ de dominio, visto que lodos os imoveis 
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corporeos que s.fi.o :-uscrtivcis df' hipotC'cu (arl. 2.". § § l." e 4."), ta.mlJcm 
o ~!io de dominio. All>m disso, pela mr:ima razüo de se lia.~ar a nossa 
lei na lei france::::a e na bclgn e consti~uir~m este.':i uma. rnrdid~ n.~o s6 
l'ffi proveito do crrdor hipotec:\rio, mas de todo lercriro quC' tenhs di
reilo SQbrc o imovcl e que o tenha con~er\':.ido de acordo com a lei, 
isto l-. cm bcncf1c'.o, portanto, do propr:C'1!1rio, - a no.i;;sa, lri teve igual
mente por csropo a puhlicida<le, a um tempo. <la bipoter• e Ja propri1~ 
<lade (n. 29, pog. 60; n. 18, pag'. 180-182). b) A expre'"'1o terceiro tem 
que ser tomndn em sentido gencrico, segundo Lafu.yct!e, como signifi
cando todos os que uão s:.i.'l partes no contrato ou seus hc~deiroa, como 
na lei belgn., no entender de Laurenl e não cm sentiJo mais re3trito. qual 
na lei franc~a.. em que tl;"rcciros são os que teem direitos reais sobre imo
veis e os conservarflm de conformidade com as leis. ~a Fran~:i., o con
trato transfere n propriedade imo\·el, n tr;\nscri~ão é nerrs..."1lria para ser 
o ront.rato oposto aos. referidos terceiros; ao pnS50 que, entre nús, a prn
pried!l.dc- não se transmite pel1J contr!Lto, l~ necc\5!Lr:3 o. lrlidi\·do. <1uc pe.r3. 
os imoveis loi subs.tituido. pela transcriç:1o, a qual surte os mesmos cícit,.~ 
daqur:la. Est:\ l• a doutrino. <le Teixeirn de Freitas e Lafaycttc que reco
nhecem na transcrição a trndi~·iio legal do imovel, de accrdo com os co
digos dn Prus,;ia, Austria, Dwiera, Holnndo e Chile (n. 29, pa~. Gil; n. 19, 
pags. 182-185). e) Por isso mesmo que a tmn;criçiio ó consi<lorndo tra
<liçilo, niio transfere mais direito do que tem o nlienlnte (n. 29, pag. 55; 
n. 20, pags. 185 <' 186). e C3lá sujeita ªº' me•mo< principias desta (n. 29, 
pag. 61; n. 21, pngs. 186-188). d) Conclusiie8: /.')A transcrição nilo (·se
não a perfeii:-110 d:\ t.rndiçi'io que entre nós (• oeccsssri3 para operar-se a 
t ro.nsrnissii.o <lo clominio. E, como Lradiçi\o que (•, a tran~rriç3.o não in
duz n prova do clomioio que fi~a solvo a quem for, e, por con~equcncia 
nfi.o diz ela aos terceiros que o contrato é \•ali<lo, mas :ic\mentc que o í'fln
trato existiu. z.•) A• leis de 1864 e 1890 (srt. 8.0

) lulam em terreiro• 
gencricnmcnlc, sctn C'spccificar quai~ sej3.m esses terceiros. ,J.•) A escri
t uru. publica nnnca, por si mesma, tr:1.n5[eriu a propriedade entrr nós. 
4.11

) O domioio tem por consecll\rio juridico nrce~rio o direito ele rei
vindicação, paro. se ro. ·cr valer erga omnea. 5.ª) A trailS('riçiio, rooside. 
radR formalidade substancial para a translcrencia da propriedade imovel, 
tem a virtude do separar o direito real do pessoal. São eslas as ronclu
•õcs deduzidRs por Clovis Bevilaqun em contrario aos conreitos de An
drade Figueira, teo<lo-se, parn isso, apoiado em Teixeira de Freit.ae e L&
fayotte, cuj11 doutrina se acha consagrada no Projeto revisto e não pode 
ser acoimado. de incocrenlc por considerar a trunscrição como modo de 
adquirir com os eleitos do tradiç:lo. pois nllo loi o Projeto que arvorou 
o. lrans'Jriçilo cm tradição. l"oi o. doutrina, em primeiro lugar, e íoi, ~m 
segundo, n nossa legiolaçiio hipotecaria e, em particular, o d<'C n. 3i0 do 
2 de maio <lc 18rO (arts. 233 e 234). A lranscri\'ilo, a..'Sim con•,..bida, é 
umR das modRiida<lcs do sistema francês (n. 29. png. 61 ; n. 22, pag" 
188-194). Opinião de Luiz Domi11gucs: Entende qu~ o nosso direito hi-
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pUicario &D~et":or ao Cc-digo ~ Eimil:..r ao fninr~·..,. ~s. p(Jr ,-;r psirando 

dor.das a =pe;l<l, ~ que o propôs rlaram~nle no reu ~rerer, ~J<·m do 
jolpr prt'l!Utur& a introiução do sistema gorm>ni"'1, en're nó• (n. 30, 
pog. 62; n 17, p>g._ 179 e ISO). Parr= d• C0<lho Rodn"gu"': Parece
lhe que o ~fo uoiro quer EigniíiC"&r que a tr:irlS("riçio e1nsti~ uC! uma 
pre5t1r:çio jurü lanlwm., mas a su1l re.:la.çi.11 ná'l traduz ess. ... pensameito; 
por i.<;0 é lor.;o;o mooiricar a emencb, de lorm> que nio pareç-" nula a 
tnu>scriçio. a l'<'>"P"ito de terceiros prejudie>do•, o qne ..,,.:a ab;urdo. Eb 
pode rer anulada. quando •e provar a nulidade do titulo de que leve eri
gem; mlll'.I, até lá. deve ser considerada valirla., não fÚ Pntre a.e; partes, 
como •rga. omrw (n. 31, paga 62 e 63; n. 23, pag. 194) /n3uficicncia 
do aút<ma franrJ. e ne=oidade de ,. introduzir o •i.3tema alemão indepcn
denle do cadastro: O sistema francl·~ erige a transcrição em meio de pu
blicidade; fl nossa transcriçdo do direito Roterior, segundo TeixPira de 
Freitas, Lsísyette, Clovis Bevilaqua e oulros, crn modo de nrlquirir, ms.s 
não induzia prova do domiaio que ficava sal\•o a quem fosse: era um 
sistema aproximado do franeeo pelos seu• efeitos. Ora islo n:lo •alisfaz 
aos jurist:J.S que desejam e3ta.helecer um sistema. que constitue n provo, 
a publicidade e a legalidade da lransmi.,;!io d• propriedade imovel : um 
eislema com a cssen('ia do sistema. germunico, sem clepcndencie da orgn.
ni?.ação do cadastro (n. 32, pags. 63 e 64; n. :l4, pag•. l!l5·198). Q1mla 
do paragrafo unico: Tri1111lo do Projeto primitivo (n. 33, pogs. tH e 65; 
n. 25, pag. 198). Apreci111;ão de Sylvfo Romero: Havin tre• corrente<: • 
primeiro. con!iderava a tranecriçllO eubsicliaria <lo regirn~ hipott:>cario, <lc
fendida por Andrade Figueira; a segundii proclumava-11 ml'io de puuliei
daàc, estabelecida no Projeto revisto; e a terceira admitia-:i l'omo ir
recu~avel prova plen11 do dominio, consagrado. no Projeto primitivo e no 
Projeto dn Comis.<ão dos vinte e um (n 34, pag. 65; n. 20, pag•. l O~ 
e 199). 

Projeto do Codl(lo Civil, enviado pela Camara dos De
putadcs: Di•cussão no Senado: & trnnorriç1lo ron•idrrnda n trddiç:lo dos 
imovei• (n. 35, pags. 65 e 66; n. 27, pag•. 199 e 200). - Que •iqnifi'ca· 
çilo " deve emprestar a "''ª cqui7HJraçdo: Interpretação de Sá Pereira (n. 
36, pags. 66-69). - Efeitos da tranecrição equivalentes ao• da tradição (n. 

37, pag. 69; n. 28, png•. 200 e 201). - Retorno aos direitos nriginaáos: 
a tradição no direito romeno e no diruito germnnico (n. 38, pag•. 69 e 
iO; n. 29, pag•. 202-204). - Justificativa desse retorno: eocializ!l<;11o da 

propriedade (n. 39, pag. 70; n. 30, pag•. 204 e 205). - A tran.,c-riç<io º" 
im<Tirão i tradirão (n. 40, plg. 70; n. 31, p•g•. 205-208). - A influen
cia da couaa iuniliaa (n. 41, P•K•· 70 e 71; n. 32, (>age. 208-21 l). -

Apliro~ilo do conceito primitivo da lradiç11o nll8 opiniõ"" de Clovis Bc

vilaqua e Sylvio Romero (n. 42, png.•. 72 ú 73; n. 33, l"'J!:'· 211-213) 
Con<'lusõcs do rei roepccto hislorieo : J .•) O sis~ema. propo~to por Clovi~ 

Bevilaqua, no Projeto primitivo, é o gcrmani!!o. ~.•) O Risterna predial 
do Projeto revisto é o de Teixeira de Frcit~• ú Lnfaycllc. 3.•) O eis-
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te-ma preconizado por Andrade Figueira t o ~rancês. ~-') &st.ibtleci. 
ml"nto do sistt-ma do Projeto primiti'ro rom a queda do ps.ragrafo unia>. 
5.•) A obri!(S!oriedade do registro, o cadastro d& pmpriodad• • a Íi!cali
zar;ão do rt'gistro por juiz~ não CO!lstituem a esrnria do s.isttma gfrma
nico. 6.ª) Constituindo a essencia d~ registro a força. pr.~b&nle do 
registro, que ó relativa, ~odo o COOigo Civil alelllBo, é rn-dade que 
o nosso Codigo Civil instituiu o sistema. germsniro, não em sua pleni
tude, porque este depende da propried•dr cadastrada. mas no ~uc Pie tem 
de essencial e de aplic•vel, sem dependeoria do cadlL'l!ro (n. 43. 1""'- 73 
e 74; n. 3~, pags. 213-217). 

Preprledade !movei: i'do sujeitos a escritura publica os con
tratos declaralorios, constitutivos ou translaticias de d;reitos reais sobre 
imoveis, de valor superior a um conto de réis (p!gs. 4i7-479), e a f'srrito 
parLicular os mesmos contratos, de valor igual ou inrerior a rssa impor
taoria (pags. 481 e 482\, estando obrigados á traoseriçiio para efeito de 
disponibilidade. con•tituiçilo ou transfcrcncia de direitos (psg!i. 4i9 e 482), 
Sdo contratos dcclarst.orios: a partilha, n divisüo e a demarcação; roa&
t.itutivos: a cníiteu!.le, a srrviddo, o usofruto, o uso, a habitaç-Ao, a aoti
crese, o. hipoteca, o penhor ngricola, n parceria agricola e o de:gcobriineoto 
e ln.vrs de minas; e traoslaticio': a compro e venda, a permuta, a dação 
em p11gn.n1ento, a doação, n renuncio, o. transferencia de quota a socie
dade, o dote, a transmissão entre particulnrcs e o f,,tado, s partilha cm 
vida f Pita pelo pai, B trnnsaçõo quando houver compcnsnção remuneni
toria consislent.e em imovcl, o distrato do rontrato lranslativo dr domi
nio, o. translação de minas e pedreiras, todo ato, em suma, que importe 
translerencia de dominio (pags. 477-479, 481 e -182). Estão oujcilos • ca
critura publica ou particular, Ecgnodo o seu valor, os ·atos erlintivos de 
direilo!!I rcRis sobre imoveis, os quais devem ser averbados á. margem 
das respectiva.s transcrições cn inscriçõrs (p:lgl'. 480 r 482). Os rontrntoo 
de lornção sõo passados, io<lií{'rentcmf'nte, por ('S(':ritura puhlira 011 par
ticular (P•R· 481). 

Q 

Qullação (\'. Baixa e Cancelamento). 
Quela: Trnn>íorencio de quota para íuodo social (Jlllf!~ 4i8 P 481). 

R 

Rnul de ·la Grasserie (r>R'· 161 e 327, not• 493). 
Recurse: Donrgnçdo do n-gi,tro (pag•. !47-459). Falta de duvida 

por e•crito (pags. 459 e 460). 

«Rf~lme roncier d'Alsace d Lcrralne• de Reoé ~!orei, 
(pags. 70, 111, 113, 207, 220-225, 227-236 r 291). 

Rctlstro: A sentc>nç:a anulatori:i cio rr!;istro dcrc !õ€'? inscrita, ' 
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margem da respertiva. irnnscrição ou in!icri<:t'io, afim <lc fl:P oper;1r a ex
tinçllo do direito (pog. 476). Os atna que, por qualquer modo, alteram o 
registro, podem ser judiciais, notariais ou particulnrrs, :JC'i;i;:undo os pre
ceitos legs.ie, e devem ser averbados nas respectiva.s lranscrfrjê">cs ou inrr 
criçõeo, para ronhecimcnto de terceiros (pag. 482). Altcraçdo do rcgisl ro 
(modrlos de averbações) : a) retificação de divisas e ratifica\•do dn lrans
rriçiio; b) retificação do preço de venda e rat;ricaçilo da transcrição; e) 
reliíic&çiio de um dos corectcristieos do imovel e- raliíi<'.açt1o do. trans("ri
ç!o; d) retiíicaçAo de assento crroaco do nome do adquirente; e) rctifi
caç-fl.O dr transC"rição, com rcnuaria do usofruto, e rat'.fi('nÇ'1l.o da transcri
ção; e) revogação parcia.I de clausul:\ de incomunicabilidade e inslit.ui
ção ele clausulas de inalienabilidade e impcnhorabilidade; g) subrogaçíio 
ele clausulas de inalienabilidade, impenborr.bili<bde e incomunicabilidade 
(p .gs. 411-413); h) nverbaçiio, á margem da trl\nscriç:lo da partilha, 
de escrilura ou sentença de retilicaçdo (419 e 420). Medidas prcvrn
tivas do rcgislro (modelos de averbações): a) nvcrbw;ilo ele partilha, 
em inventario, á margem da transcriçüo <lo titulo aquisiti\'o do viuvo 
meeiro; b) averbação de partilha, em inv<:>nta.riu, á. margem do. lranscrí
çAo do titulo de quem adquiriu d• herdeiro (pags. 418 o 4HJ). 

Re.islro da partilha (V. Partilha). 
Re.lslro des jul.ados nas açaes dlvlsorlas (V. Parlilha). 
1Re.lslres publlces• de Philadclpho Azevedo (p>~•· lG, 50, 

51, SI, 84, Só, 100. 133, 138, 144, 150, 152, 153, 150, 157, 158. 258, 
2il5, 267, 269-272, 3H, 335, 340, 345, 350 o 478). 

Relperseculerias (V. Arõea reaia ou pcaaoais rcipersecutoria8). 
Remts•s: Sujeil.oB á transcriçdo paro a lransíerencia do do

m'nio (pag. 473). 
Renda c:e>nslilulda sobre lmevel (V. Con.•lit1iiçúo de renda 

sobre imovcl). 
Reni l'lerel (V. • lUgime foncier d'A/sacc el de Lorai11c •. 
Renuncia: Lavro-.<õ:C por Meritura publica o. renuncia c]p clircilo, 

real RObrc imovcl, que importe tro.nslnçiio dr dominio, quando o conlrnto 
é de valor su1n·rior a 111n conto de réis; e por c3crito parliculu.r, c1uaodo 
o conlrato é ele valor igual ou iníerior "essa importancir. (pngs. 478 e 480), 
e•IAnilo •ujcita :1 transcrição para lransferenciB do <lominio (pag. 479) e 
á averbac;io, ã margem da re'!lpectiva transcrição ou inseric;do, para a ex· 
tinçiio do direito (pag•. 479 e 480). 

Resolução do demlnle: O alo que atesta a rcisoh1•;~0 do do
minio, importando a sua trs.nsfercncia, está obrigado a e.-;critura publica. 
ou particular, Eeguodo o valor ultrapasse um conto <lC" réit-1 ou seja igual 
ou inferior a e58& importancia, devendo ser averb!l<lo d. margem da res· 
p<eLiva transcrição para a extinção do direito (pag. 480). 

Respostas ás objeç6es ferrnuladas centra o rc•lslre da 
partilha (V. Obj•çõea) . 
• Revista de Critica judiciaria• (paK•· 22 e 341). 
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• R"vlsla de Direito• (P•I!"· 39, 45, 138, 345, 359, 361 e 365~ 
• Revl,.ta jurldlca• (pag. 446). 
•Revista dos Tribunais• (page. 13, IG, 20, 21, Si, 100-115, 

140, 141, 145, 150, 152, 153, ?:17, 278, 340, 341, 351, 353, 356, 359, 360, 
362, 452 e 481). 

Reynaldo Porehal (P•I!"· 157, 267 e 272). 
Ribas (Antonio Joaquim) (pags. 16, 35 e 352!. 
Ricardo (peg. 322). 
Rlviêre (peg. 328). 
Rodri~o Oelavlo (pag. 100). 
Rodrltues Silva (F.) {pag. 163). 

s 
Sá freire (pogs. 50, 85, 157, 267 e 272). 
Salvador Muni,. {pag. 441). 
Sanção da obrltatorledade no retlslro das senlcn~ 

nas açks dlvlsorlas (ns. 21 e 22, pags. 46·0). 
Sá Pereira (V. de). Partilha: A propriedade, na oomunbão ber.,. 

ditario., não está com o herdeiro i~Jado nem com os herdeiros em conjunto, 
porque ""lá em auspenso. Só a partilho elegerá os proprietsrio< Até en
tão ha titulart'S de quotas, oom uma especlativa de domin:o. Ant~ da 
partilha, o que o herdeir.1 pod~ alienar é o Beu direito, isto é, o dominio 
e a prul'e que ele tem sobro os ti.os da bcrança. &se direito é imob~ 
liario e a !onna do &lo pelo qual se alheia, é a solene. Que bens st 

alhciRm? Não o sabem o alienante nem o adquirente, mas ambos •
hem. dada o. quota <lo herdeiro e o emolumento do acervo, que ha 11lic
naçJlo de brna, certos quanto ' sua existencia, embora incertos quonto ! 
sua identidade individual. Se a alienação f.: po!Sivel, s onera\ão tambem 
o é, ambas íeitas sob forma rc'olutiv• (pags. 139, 140, ll5, 14S e !l9). 
Realizado. n. partilha, esla ronrentra e imobiliza o direil.õ hereditario 
ouma po.rte drtfrmin.e.<la de uma cousa <la beran~-a. O d:reito jó. nlD 

tem mais por ol>jctlo uma quota ides) ns hPns.o~a. mas uma parte con
cret:i. dessa COU&.1, dcstarada. do todo hl"reditario para se tomBr um qui
nbiio á p:irlr. O qur era incoerente, homog~neo e amorfo !(' d1fereo('iou. 
se iníormou, se individuou. A parlilh~ é a individua•;i> da prupriedade. 
Depois deln, dc.gapnrece o herdeiro, surge o proprieWio. O alienante nlo 

mai• alheia beos sem individualid•de, mas bens individuado• (pav. 149 
e 150). Ora, o C'.-0digo erigiu a tran!roriçAo em modo de adquirir e meio 
de publiridti.dr. Sob o primeiro ftSJ)('{'io, ela opera a tran~erencia do do
mínio e sob o s1:>gundo, puhlirs ao~ terceirm que h.'"'lil8 traM'erearia ~ 
operou. As mutações do dominio não podem ser setreta:i, e uma boa re
gulament:i.çlio da proprie.J:\de h \ de fol'Ç'Osa1nente a~nt1r sob~ um 5~ 
tema da publicidade dessa mutai;lo. Ora, um tal 5i!:ltems não se obt~m 
sem o concurso de doi~ requi!litos - a generalizsç::io e a rentralira<;io. 
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E' pl'("ciso c1ue n publicido.de alrnncc todo~ os atos trnn!-llnlivos <le domi

nio, e IS prcciM ao mesmo tempo que ola se ccnt..rulizc num r("gi~tro unico. 

O Cod1go, abandonondo a triplice puhlicidado legnl, i•lo 6, judicial, no
tarial e do registro, existente no direito nntcrior, instituiu o rrgistro de 
imoveis regulador unico dos tíeilos paro. com terceiros de toe.ln~ as tro.ns
mi§'ôcs da propriedade 1movcl. porque, se bem o Codigo nilo inclua r;,:
prrs.cinmeolc as cau.aa mortis, implirito.mentc as compreende no~ julgo.dos 

que põom termo á indivi•Ao nos juizoe divisorio• (pago. 23, 24, 32 o 33). 
?\Ao ficando diretamente sujeito. 1\0 registro n trunsmissilo hcreditaria, mas 

"JX'"O.S a eua parlilho. l'ntrc os herdeiros, enquo.nto esta não se transcreve 
em nome dei~, a propriedade partilhada continua dc>Aconhf'ci<ll\. de tercei

ro!'!, CJUe não sabem ~ os herdeiros s4o ou n!lo proprictarios cm rondiçõcs 
de dispor dela. Só o registro o poderia assegurar, e eó o rrgh•tro, por
lnnto, investirá pele. tre.nscriçilo o herdeiro, nllo do dominio, que ele já 
tinbn. pelo direito bercditario, mas de um do!:I direitos elementares do do

minio, o.lé entilo sob condição suipensiva. - o <lireito de <lispor do imo
vel (paga. 27 e 28). A transcrição da partilha constituo meio do publi· 
cidade. Como meio do publicidade, elo. não visa as proprio.s parles, sei .. 
licct os herdeiros entre si, ms.s os terceiro~. cuja boe. fé previne. Ora, essa 

bo• fé não poderia ser iloqueada scoilo por º'""" herdeiros mc<liunte !ai· 
110S formais de partilha, ou verdadeiros, mOB dc~pido::i por atos posteriores 

de qualquPr valor economico. Com um formal er.rn o.uteoticic.la<lc cu vendo 
um bem que não era meu; com um formal autentico eu vendo Uln bem 
que já. houvera vendido. Examinemos a segunda. hipotese. Temos a.f dois 
compradores do m~mo icnovel, e re'tta saber qual dcle3 é o dono. Cal

culemos que a primeira venda se realizou antes de transcrilo o formo.I de 
p.1rtilha, e a segunda dl'pois. Será propríotario o segundo adquirente, por
que 66 depois da lranscriçi'lo podia o herdeiro dispor do imovcl pnri11hacJo. 

Admite, poi~. s' Pereira 8 nulidade absoluta do Ti'giHtro de uqu1isiçdo R. 

herdeiro, eem n tmnecrição previa cio titulo clc•tc (pnge. 9tl, 299 e 3tKl). 
Entende Sá Pereira que, emUora assim rigorosamente obriga.toria, quer 
oomo mrio de publicidade, quer como rnodo de n<lqu1rir, a traoacrição 

não é senão um!\ Lradiç:io solene, de forma que, como esta, nlio tC'rn força 
de purgar o dominio e forrar o u.dquircnle á rcivini1caçAo (p:igs. 50, 51 1 66, 
67, 155, 156 e 21)9). Colisão de principio~ com a red11~·1lo primitiv1\ <lo art. 
533 do Codigo Civil (pag. 38). Critica 6. sua uprccinçft.o eol>rc o •islcmo 
germnnico (pags. 67 e 198). A transcrição, no direito anlrrior, euh•Liluiu 
a tradição (pag. 118), n:lo coostituindo, pois, apenae meio de publicidade 
em garantia dos credores hipoteca.ríoõt, como o prel~ndio.m l'cr<ligdo Ma· 

lheiroa, Rodriguta Torre e Andrade Figueira, que, n rcspeilo, eram vo?.cs 
i!oladns no pon911mcnto juridico brasileiro (pag. 174). No• pri rnor<lio• da 
vida social, não mindo o. propriedade da familio., erà inulil pensar em in
teresse c.le l('rceiro, ao qual, só mais tarde, co.m o. ~ocializru;ão da. proprie

dade, é que se procurou atender (pags. 204, 205, 321 e 322). Conceito de 
j1JSto tilulo (pags. 240 e 241). Anula~iio de titulo: efeito• ex tunc (p•g' 
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2·12). Nccr.-~si<lndc de Lranscriç:lo para tornar o titulo babil para o uso
cnpiiio (pag. 443). 

Sequestres de imc\'els: Requisitos para e. sua in~crii;ão (p3g:1. 
390 e 391). ,\ sua inscrição importa a prova da fraude <ln alienaçii.o ou 
oneraçiio po•terior (pags. 474 e 475). 

Servidão: Requisitos para a suo transcriç:!o (pag. 378). EsLá 
sujeita. á transcrição, para ~crvir dr titulo aquisitivo, & sentença. dccbr~

toria da JlO!'..o;;c inrontri;tndo. e continu1 de uma servidúo por dez ou \'inte 
anos (png. 474). Devem fCT averbada-; ú margem des respectivas trans
criçõc~. p:ira a sun extinção, os sentenças de resgate e de pre,crição e a 
liberação judicial da servid11o (pogs. 475 e 476). Lwra-se o rontrato por 
escritura publica, qunndo é de valor superior a um ooolo de réis (p:i.g. 
477) e por escrito parLiculnr, quando de valor igue.I ou infC"rior a c~si 
importo.ncia (png. 481), devendo .ser l.ranscrito para s aquisii;:i.o do direito 
rcnl (pags. 478 e 482). o~ atos extintivos ds flE!rviclão, que importem 
trnnsíercnciu. de dominio, estão sujeitos a escritura publi~ ou psrticular, 
segundo o valor do conlmto sPja superior n um ronto de réis (psg. 480) 
ou srjn igunl ou inÍC'rior a e~a imporlo.ncia (pag. 482), devendo ~r a\'er
bados á margem do.s respectiva.~ transcriçõ!!'S, para e. <'-ltinrção do direito 
real (pngs. 480 e 482). ~io es.;;e.s atos e~tintivo~ a renuncia, a resolução 
do dominio e n coníusão do dominio e do onus. Extingue-se tambem a 
ecevi<lão pela supressão da~ obras que a manifestam e lhe facull:lm o 

exereicio (pag. 480). 
Sindicatos a•rlcolas e profissionais: Formalidadcs para o 

regist.ro (pago. 484 o 485). 
Sistemas de re§lslro, m'gundo os "'"' efeitos (n. 1, pag. 110). 

C.,nlronto ontre ""''" sistemas (n. 2. pags. ll l-113). Sistema romano: a 
sua cvoluç1\o (n. 3, pags. 113 e 114). Formação do sist•m• frJncês (n. 
3, pa~•· 114, 115, 117 e 118). Sistema espanhol (n. 3, p•gs. 115 e 116). 
Si~tema portugu&3 e brasileiro das On..lcnllçõe..s 1"ilipio:is (n. 3, p:lgs. 116-
118). Sistema brasileiro da lei de 1864 •imilor ao <los Codigos d. Pruo
sin. da Au'ltria, da Holenda e do Cbile (n. 3, psgs. IIS-121}. Sistema 
germonico (ns. 4 e 5, pogs. 122-123). Sistema suiço (11. i, pa~. 126i 
Sistema bru.sileiro atuu.l (1t 8, p!lgti. 12i·l29). 

Sistema ~ern>anlco (\". lnscn.ção germanica e Projtio pn.milfro 

e revisto do Cod!go Civil). 
Sociedade anenlma: 8u> constituiçiio e registro (pag. 481). 
Sociedade conju~al (Restabelecimento da): O julgado que 

rMtauelece l\ sociedade conjugal dc\'e ser averbado á margem d>S trans
oriçõe~, de cadu. um dos coujuges, dos form!lis de p91tilha em inv("ntario 
consequente a sentC"nçn. dC' dc5quile, para \"Bler coutr~ terc.'.'irl)s (~. -175). 

Sociedade cooperativa: FormolidadC8 pam o registro (p>gs. 

48i o 485). 
Sorlano de Sousa (pag. 452). 
Stolíi (Nicola) (pog•. ll5, 125 e 209). 
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Subro.ação de imovel lnallenavel ror outro !movei: 
Averba-&', á mnrg<"m dRB respectivas t.rilnscri<;ões, para exonerar um e 
1ravnr o oulro imovf'I d1L cl:u1sula de innlicnnbilidade imposta por t~sta
dor ou dondor (pag. 475). Em permuta, transcrcv•-•e e 1werha-•c (p•g•. 
473 e 47 5). 

Subro.ação )e.ai de credite hlpolecarlo ou r14nora
ticle: Avcrbn-Ec 1\ mnrgem da respectiva inscriçllo ou tr:ini;:criçilo 

(pag. 475). 
Sylvlo Ren1ere. Sua apreciação sohrc no corrente• que •e de

bateram na elaboração do C-Odigo Civil, com re!.ipcito ao !iis!ema predial 
(n. 34, pag. 65; n. 26, paga. 198 e IU9). A partilha é açii.o divisurin (pngs. 
37, 101, 340 e 354). Entendimento da transrriçfio como tradic;do doo imo
vci• (paga. 211 e 246). 

T 

Teixeira de freitas. Su:. doutrina •obre a transmisnão e a 
tran•crição. Duas faces da transmiMAo da propriedade (o. 1, pngs. 303 
e 304). Fundamento da publicidade (n. 2, pag. 304). Figura gcometrica 
do lato da transmilll!lo (o. 3, paga. 304 e 305). Titulo e modo de a<l
qu;rir (n. 4, peg. 306). Significação originaria e posterior da lrodiçllo 
(n. 5, pag. 306). Modos de adquirir de vario• povos (n. O, pago. 305 e 
306). Trammutat;úea da lradir;Ao (n. 7, pog•. 306 • 307). ln•Ínuaçilo (n. 
8, pag. 307). Origem e efoitos da tran•criçAo (n. O, pogo. 307 e 30~). 
Tran•mi.soão pelo •impleo contraio (n. 10, pag. 308). Conlu.a~ do direito 
peuoal e do re.J (n. 11, pog. 309). Motivo• quo ju•tilicam ""'" conlu
aAo: a) Eacola do dimilo natural (n. 12, pop;o. aoo e 3IO). b) Hc11ue11cia 
e dep<:ndencia do direito real ao re-•l (n. 13, J>ag. 310). <:onlu•4o do 
elemento individual e 80Cial da propriedade (n. H, pnp;K. :110 " 311). 
Con!li!rJO de dircilo8 provenienl<'!o dOMB folia do di•tinç4o (n. Ili, pog. 
311). (J prínC'ipio do CodíK'' Cí•il francêH era doícítuo110 e ínc"uvení(•JJtP. 
(n. 16, J!lfl:. 311). A1 •uu di•p•nÍ•;lJCI eram contraditori .. e incompleta• 
(n. 17, l*fl'I· 311 C 312). () principio n/W ofer•cia ICl(Uranr;a üO rCJ!lmO 
biJJOlecarJo, J>'Jrquc nlú1 M! fUW.1Curava, ern primeiro luJear, u. propricd&1le 
(o. I~, pag. 312). Volta ao •iou,ma. da tranecriç!lo (n. 19, pag. 312). Oh
je.;lo: a t.ranat.-ri,;A" n4o era JJOC<"All&ria ootro OJI parles (n. 20, POKll'. 312 
313). Nüo r, pot'.aivcl admitir· .. a trar11fcrenoi1L do dominio pelo e1m•co· 
límt.-olo entro u part..eM ú.i para rlízer.....e quP. o n<lquircntc tom a inut1l 
IÇll' rcivindirotor1a ou para tlefcr111'Jr·l8 com a ezr~plíu rei vcndilac ct tra· 
dilae ou para garantir o vendtdor pela "'" •110 domino perit quando já ti
nha a outro do C&JIU fortuito (n. 21, pap;. 313). O domínio t, uno (n. 22, 
pmc. 314). (J C',11nlr111to 1:i1n("''' <líl'f'íto f"*'':'I e o. r rudiç1&1., o re d (n. 2 i, 
,.«.- 314). tJpÍnÍ.lt°J e11ntto.ría <Jo.11 UIJllJrl•" Ír&nCl!IU~.11 (n. 24, paga. aJ4 C 

3lLJ. C'""""CÍ•• do "'-' dir,.,iu1 ln. 2'1, Jl•ll· 31~). Efeito• uu tran•
erit;&o (n. ~' f*K· 311í). A tra11.crí1,i1IJ1 f•rn JlfJJWJ dirl'iLo, r~ a. trwJir;Ao 
1'-p.I (n. Z71.J•.1K"· 3Jlj 6 íi17). 'l'taU41J1Í11t6.1., da pro;,ríocl:i.1J1, cau'a m1Jrli1 
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(pngs. 317 e 318). Outro• citoçil<• e rcfrrcnciAe (pag>. 16, 25, 3.1, 40, 56, 
73, 116, 120, 121, 138, 142, 144, 155, 156, IG2, 163, 165, 166, 168, 169, 
186, 188, 190-194, lfi6, 208. 21~215, 3rn, a21. 322. 327 uot• 403, 331, 
332, 334, 335, 341, 345, 353, 439 e 443). 

Teixeira de Sá (pog. 215). 
• Tecrla e pratica do processe civil• de Poulo llapli•l4 

(pag. 16). 
Testadores: Imposição do clau•ula de inalienabilidade, enfi

teuse, ueofrut.o, !ideicomi980 e constituiç;iú de reada (pog•. 473 e 474). 
Tculller (pag. 321). 
•Trabalhes da Comissão Especial da Camara dos Dcpu· 

tados • (pog•. 16, 37. 101, 251, 278 e 354). 
•Trabalhos d:i Comissão dos li• (pog•. 150 e 34-0). 

•Trabalhes do Senado• (pog•. 63, 65, 66, 72, 15S. 199, 200, 
212. 243 e 334). 

•Trabalhos relallvcs á elaboração do Cedi*º Civil• (Jllllt'-
61·65, 01, os, 12, 73, 75, 128, 160-164. 167 181, 189, 190, 193, m, rns. 
198, 212-217, 242, 320 e 445). 

• Trallt élémentalre de drolt civil• de Plaaiol (p1g9. 6 
e 181). 

• Trallt pra li que de droll c:lvll !rançais• (tomo I\') de 
Planiol eL Ripert (p•g•. 258 e 259); tomo VI (pag 277). 

Transação: Sujeita a escritura publica, quando ha oompenaaçio 
remuneraLorla coDHi~teute em ímovel, rujo \'alor exceda um conto d~ rfoil 
(p:ig. 478), e a """"to particular, quando o valnr ll<'jo igual ou inferior a 
"""" impo•lanci• (pog. 481), ••l4odo obrigada ' lraD>ai\'40 ir.ira a ll"llllO
lcrenda do <lominio (page. 479 e 482). A tran~ tambem opera emoa 
ato- exlinl ivo da divida hipoteraria, deveodo lfr pa.ii~ por imlrumeuto 
publico ou po.rticular, ~nodo o valor do C11otn.to, qu'? im~rte lraruLr 
çlo de dominin, BCjm superior a um cooto de r+.i! ou eotAo iguit.I ou io
fcrior a eMR iroporlancia, devendo !er avcrbsda á margtm da re'lp•ctiva 
iovrir;Ao pura o eieito 1.1<, l!llinguir o direito n-al (p3g19. 4qo e ~S2J. 

Transcrição (V. lleq••tro). 
Transcrição na frança, na Bel*lca e n• llalia: A t.,.n .. 

míulio dn. prCJpricdade imovel 01.era-~ pelr, mcrrJ 001ll'f•aliu1~11to !Li p.11'· 
ln, CIJO!ILDlll..es drJa respcctÍVO! titulo~ IBMlatiVOllj mu, 11/o a 11'1.Meri· 

oe referídQa titulO!I n4o podem ser opc*'°8 808 ~ercciros que cootra11nm 
tem fraude, no direito bf."lg:i, e. nos doi~ outro.~. 1KU terceirm que teem 
dircílos aohre o imovcl e quo °" roo~rvaram de aoonla oom ~ lei'!. Silo 
oh1t.an~ aer nhrigator111. em face deW!!I tttceiros. e por ia> JDe8IDO qin 
cooalítue meio de publicidade, a t~ri<;4o nlo i11duz a pr•"JVa d<1 dr.mi· 
nio que rira. wlvu li c111P.m for (n. 32, l~- G3 e 61; n. 41, ~· 7fJ t 

71; P"ll"· lOIJ.109; n. 1, Jn<~. 110; n. 2, pog. Ili; n. 3. P•I!"· llt-118; 
n. O, pogo. 124 o 125; n. G, pag. WI; n. 17, 1-"«· 179; n. I', J•~· l'I; 
D. IU, 1''11:· 1~3; n. 22, Jng<- rnl-193; n. 21, p:>g<. rn5 e I~; n. '.tJ. N· 
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203: n. 32, pn11. 200; n. 3·1, png. 21-1; 11. 5U, 1"'11"· 2 M e 215; ""· 9-24, 
pog•. 307-315; n•. 5 e O, pnl!•· 323 e 32U). 

Transcrição no Chile, na Grecla e nil Holnnda: O con
tmlo 11110 (·, por fli, hnl>il n tran!'ferir o dominio, n. Hun trnn~H·ric;1io f. nc

cMBn.rin, porCJ.u~ roustituc n trnc1iç:lo cio imovcl. Ernborn ncrc!\'inrin, nll.o 

1ó •~ntru nR pnrlcs con10 cm vista de terceiros, n trn1u·cri~i\o é 1neio do 

publicidn<lc, <', por i~su que ~ 1-1uhs1 it.uto. du. t.rndif.,·1\01 co1no edla 11ii.o in
duz a pn1vo. <lo dominio que firo. salvo o. quom elo direito (n. 32, png. 

64; n. 3, pags. 110 e 120; n. U, P•I!•· 125 e 1211; n. 6, png•. lü0-1()6; 
os. 8 e U, pngs. IH6 o 169; n. 24, png•. HJ5 e IDG ; n. 20, png. 2 lO; n. 
60, P"I!· 225 ; ns. 5 o 6, JMLI!•· 323-329). 

Tronscrlç:io na Bovlera: A transrri~·Ao (~ ohrip;ntorin. l'nlre ns 
parlrs e cm visla de terceiros, ndo prolluzinrlo, porém, provn SC'nllo npc-

naa mrio <lc puhliridn<lc <lo domínio (ns. 5 e O, J1'1p;•. 323-329). 
Transcrição no dlr.tllo brasileiro anterior: llavin <lua• 

mrrentcs que o inlorpreto.vam: a pri1ncira cntcndin quo 1\ rios.~ trans
erfr.,·:lo era pcrf('ilamonle igual á rranCC$D, sendo que C1'ln. corrC'nlo r,o Aub
divicliA. cn1 duus oulrus, pup;onndo uma peln ncccssid11dt> <ln. lrunsrri~·1lo 

auresAivo. o a outm pela ~ua d~nccossidadc; o a segundo. corrrnlr, cl1c· 
fiada por TPixcira de Freitas e s('guida por Lafnyettc, ~u~tcntnva que a 
transcriçdo em ío1malidadc CSEcncial p~m a trnnsmi~E1\o da propriedade 
imovel ; ntn!l, como tradição solene que cro., nn.o transfcrin m!1ia direito 
do que tinha o alienante (os. 27-32, pogs. 54-04; n. 3, pug•. 1 ltl-121 e 
123; no. 0-ll, pai(•· 160-169; n. 13, p•g•. 172-176; ns. 17-22, png•. 170-
1114; tlll. 1-27, pag•. 303-317; na. 1-6, paga. 310-330). 

Transcrição no dlrcllo brasileiro, consa(:rado pelo e,. 
dito Civil: E' modo de adquirir e meio do publiciM.dc. Conjuga<l11.• 
estas finalidade!', a lranfl.criçAo se torno. um hom aistrrnn., <lCAdo que so 
proonchRm os dois requisitos - a p;cnor11li7.K\~fio e 11 ccnlruliinçL\o. J•;' nc
ceeeario quo se trao,crcvo1n, direi.a ou indirota1ncnlc, todos os aio!õl trnns

lativos <lo domínio e a tron~criçAo Ee opero num rrgii;lro uni1XJ. No di
rc;lo nnlcrior, hnvi11 tres ~pccies do publici<lu.clo: o. not:irittL a judiciul 
e R do registro. O Codigo veio integrar o registro nu. posEo dos ~us t.olo· 

mcntos ooostitulivos. Restiluiu-lbc a unidado quo lhe havia1n írngmen
t.ado o o investiu da gencrn.lidadc quo lho haviam limitado, com o insl1-
tuir, nrslu. matcrin., rPgula.dor uniro doR efeitos pu.rn. t'om terceiros e con1 
1ubmeter li. transcriçllo todas •• lransmi..Oos (n. 8, pag•. 32 e 33). A 
tr:in~rniB"do da proprie<lnd'! irnovel, seja J>Or atos entre vivos (Codigo Ci
v.J, art. 631), •ria por ocntenças qur, r.cs inventarios e pnrtilhns, ndju
dicom hcns de miz cm pngnmenlo <ln• divi<l:J.S cln hcrnn~'" (Co<ligo C'ivil, 
ort. 532 n. 11), scjo por meio de arrcmatR\'Õc.i ou do adjudicações cm 
hasta publien (CudiKo Civil, art. 532 n. Ili), oilmonto ""opora pcln lron
cri\·llo, no r~·a:iHtro do imoveis, <los rcs1>ertivos titulo~ e dcs<lo a sun dai& 
(Cod1go Civil, o.ris. 53:J e 53-1). A trRnsmis'illo do direito hcrcJitsrio, po~ 

rém, Ht• rou.liz11 opc lrui:t tlr..;clc o rnomculo rm quo faleN o de cujus ((Àl· 
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digo Civil, ar!. 1572), cst•bckcrndo uma comunMo de t-Odoa os hen" mo
vei., e imoveis entre o~ herdeiros. Es.sa tronsmissn.o, se muda o r~tado da 
prnprit:clnclc cm rrloçl'lo aos propricl:irios, nincla é um todo rm si me.5ma, 
figurando n. pnrlc imovrl no rcgislro Pm nomP do de ci1ju.a, cuja pa;,oa 
os herdeiros rcprescnt!ln1 nté se ultimar a partilha. ~las, com esta, ces• 
a indivisdo Ql'iundn d:i trsns1nissl1.o ~lobnl da herança 4 totaliJa.ilc dos 
herdciro!i, clci:xa.ndo, é vrr<ln<lc, n1uitas vcze.i eub,tituir, cm alguns imo
vei"' da hcran~·n, o con<lominio que já n1io se fun<la na trnnsíerencia d.'\ 
proprit><l:ulc operado pelo d:r<'ilo hcrcJit!lrio, ma,, direta e irncd:at.amenlc, 
nn p11rt ilh:\ que vincula n p~rtc 1dral, !llribuid~ no hC'rJeiro, no re.~pcclivo 

direito hcrc<litnrio, com l'Xclu~do ele todo1 os que n4o são condominos 
no imovcl. ('orno n partilhn é. assim, um ato modiíicador do C$l:ulo pre· 
exh .• tcntc do imovel. embom n:io ~jn tr:1.nslntivo (Codigo Civil. art. 631), 
('slá !ilUjf"it:1 á trnn~rriç:1o (C:odigo Civil, srt. 532 n. l); porque c.'i.:ia mu· 
danç:1, jn do proprietario, ocR-,iono.110. pel:L 1norlc do ele cujU3, j4 Jo es· 
indo ela propria cou~.a, ocorrida com n partilho., intcress..1 ao J'l'gi:;tro, para 
st•~urn.1Jt;O. dn. propricdndc imovcl (a. 3, p.'\g8. 17 e lSl. 8uborJinada ao 
1ep;istro, n1lo é, toLlavin, de mi~trr registrar-se a partilha logo ap{1i a sua 
conclusllo, vi:-110 s<'r npen:LS declaratori:i de direito (C-Odigo Civil, art. 
031 ), rn:is dr.vc trranscrcver-S(", quando o brrdeiro lransícro ou onera o 
Eeu quinhiao hc!'editario, porque ele runda o seu dij(•ito não cm a he
rnuço. que lho conferiu em romuzn com os demais herdeiros, 0:1. tota
li<lnd(' dos brn'j, ruas na partilha que lho ~peciíicou no irnovd, objet.o 
da trnnsíerencin ou onernçüo. Or:1., o Codigo Civil determina que a psr· 
tilhn sc-jn lransrrill\ no r('fl;b.tro de imoveis (ort. 532 n. J}. Logo, para 
que o direito suhsequenle, denLro do registro, "' lunde •• p>rtilba, ~ ne
C('ssn.ria evitlf'ntemcntc n prc\·i:i. transcrição de:ild Dai a medida mlut&r 
do nrt. 20u do R•K· n. 18.542 do 24 ele dezembro de 1928 (o. 4, Jllllrl· 
18--20). - Conreito da tran.scn'Çtio. Duas correnlcs de inrerpretes, quanto 
aos cf1•itos ela tran.,cri1;íLO na tr11nsmiS&i.o d11 propriedade imo\·el por alo 
ontrc vivos: pela primeiro., u lr11.n~crii;ão é n trndiçAo !1Dleae; pela se
gundn, o r-iistr.nlR do nosso (.:odigo Civil é deri\•11.do do C-Odigo Ci\·il ale
m1lo, sirnilur no prU".!'io.no e no i-uii;o (~~· 23 r 21, pag8. 50 e 51; ns. 
1·5, pag•. 154· tOO). - O si•lo11a gm11anico • ••...., rlmmd°' (n. 44, pags. 
74 e 75; o. 35, pog. 218). Os principio,.lo sislcm• ~rrmanico em o nosso 
Cod:go C:vól (n. 45, l"K· 75; n. 36, p11g.'. 218). - A lorms da con'4!1lti
monto (n. 45, pllg >. 75 e 76; n. 38, pog>. 220.2"23). - O nos•o Codigo 
adotou o sistcmn pru!'Siano con'8grado no Codigu Civil alemAo (n. 49, 
P•K· 79; n. 50, P•ll"· 2311-248. - Compara:Ao do nosso com o •istoma 
austriaco (o. 50, p•g. 80; n. llO, l'"I"- 24S-250. - Conformação g<ral do 
no~o eh1lcm:1 com o prus.1tiano (n. 51, p~p. 80 e SI). - Priucipi•J da ins .. 
cr?çAo (n. 61, p:ag. 250). - Prinl'ipio do. legitim:lçâo ntn·a e pa..~iva. das 
o<;õcs (n. 62, pag. 250). - l'riodpio da lé publica (n. 63, p>g• 250-252). 

Anulação do rrgist ro (n. 6t, p...g. 252). - Germe da ÍOl\'I Jlrobante 
do cl'roi:o nn:crior (n. 65, p>g•. 252 e 253). - Qu•i• os lcrcoiro; gsrao-
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tidos (n. GG, 1'3g~. 253 e 25·1). Publicidade das C'O.U'JllS dr :\nula~·iio e 
rcsolu1,;lio (n. ü7, pag~. 254 e 255). - Garantia dos proprictarios pela 
contradita (n. 68, pngs. 255 e 256). - Garantin <lo~ tc~rriros nns n<]ui
eições a non do,,1ino (n. 69. pngs. 256 e 2f7). -- I·~xcrpcionnlidade da 
aç1lo de reivindiraçilo (n. iO, pag. 257). - Prcfercnria pelo terceiro de 
boa fé (n. 71, pags. 257 o 258). - Amplitude do orl. ga8 do Codigo 
Civil (n. 72, pog•. 258 e 259). - Conceito de terceiro e da bon 16 (n. 
52, png. 82; n. 73, pags. 259 e 262). -· Principio da legalidade (n. 54, 
pag•. 83 e 81 ; n. 76, pags. 263 e 264). - Usoeapi1lo (n. 55, pugs. 84 e 
85; n. 77, pags. 264-260). - O no"80 sistemn de registro é originario cio 
alemão (n. 56, pag. 85; n. 78, pog. 266). - Corrente fuvornvel dos ju
risronsultos (n. 57, pRg. 85; n. 79, png•. 266 e 267). - Opini11o de José 
Augu~to Ces:1.r (n. 80, pags. 267-268). - Resumo logico <ln t<'.se que con
Bidera ler sido consagrado, entre nós, o si~tema gt>rmanico, ~cnão cm sU:l 

plenitude, ao menos no que ele tem de essencial (n. 81, pag.•. 209-272) . 
• Transcrição• dr Lysippo Garcia (pog•. 16, 32, 50, 75 81, 100, 

. 128, 137, 138, 140, 145, 149-153, 156, 157, 213, 2t2, 247, 258, 259. 207, 
269, 272, 340, 342, 343·346, 350, 355 e 477). 

Transcrição dn partilha (V. Partilha). 
Transcrição do formal de parlilha: Comprcen8110 do art. 

532 n. T do Codigo Civi! (no. 1-7, pag8. 15-22). 
• Transcrlptlon • de Troplong (pogo. 181, 182, 311, 315, 327 

e 328). 
Transmissão da propriedade • c:ausn n1orlls •: Ilegr-11 o 

principio, ronsagrado nn. maxime. - o morto empossa o vivo -, nos di
reitos alemflo, brasileiro, ~panhol, francês, iloliano, JH>rlug•1l·~ e i;,:uiço, 
seado quC' o alcmllo, o brnsileiro e o suiço ohrip;e.m indirctamc11tc o re
gistro dn tran!"fercncin do. propriedade causa niortis, no alo c.Jn. 1-;ua diHpo
siçõo; o <>~ponhol, o italiano e o portugu(•s, no nlo de vnler crn vi~la ele 
terceiro~ 011 de íngr('ssar cm juizo; o oustrin.co e o chileno suhordinnm 
ao regií'tro a propria tron,.mis"ii.o ca101a 11'10rlis; e o francês <li~pcnM qual
quer espccie do registro (n. O, paga. 29-31). 

Transmissão da propriedade •causa mortis•: A) Tt:SE 
DO AUTOn: Dioposiçõ8'1 do Codigo Civil: 1) A tranamiasAo da herança 
•e faz ope leu~; ll) A transcriçilo opera n publicidade deom lran•fcrcn
,.;,, quando psrtilhncla (n. 1, pug. 274). - Con•equrncin da acloçfio do 
r,istcmn prussinn(J (n. 58, pog. 86). - Dois efeitos <la inscric;i'lo (n. 5!), 
pag. 86; n. 2, p>g•. 271 e 275). - Certificado suce9"or:o ou le!llamento 
(n. 59, pug•. 86 e 87; n. 3, pag. 275). - Nulidnde da inscriçdo do litulo 
tranemiMivo d!l herança, sem o registro do cerlificn<lo succ>ssorio ou tcs~ 

tamento (n. 59, pag. 87; n. 4, pag. 27G). - Competeneia do juiz ronaer
vador (n. 59, pog. 87; n. 5, pag"- 276 e 277). - Registro da pnrtilbn (n. 
60, pag. 87; 11. 6, pog. 277). - Opinido de Clovis Ilcvilaqua (n. 61, pag•. 
87 e 88; n. 7, 1mgs. 277 e 278). - fonç:f.o indireta (n. !li, png._ 87 e 
88; n. 8, pag. 278). - Proliminnrmente: a) Meúiclu de ordem (n. 62, 
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png. 88; n. 9, pags. 2i8 e 2i9). - b) Prova de aquioiçAo 1n. 62, pag. 

88; n. 101 pDg. 2i!l). - e) lniiuficienri! do. alegaç:lo $ern prova (n. 62, 
pag. 88; n. l l, pags 279 e 280). - d) Solução de continuidade no re

gislro (n. 62, p>gs. 88 e 89; n. 12. p:ig. 2illl). - Raiões fundamentais: 

a) Kulidnde absoluta 1n. 63, png. 89; o. 13, pags. 280 e 281). - b) :->u
lidade relativa (n. 63, pngs. 89 e 90; n. 14, pags. 281 e 282). - Exem· 

pliíir.oçiio dos casos de nulidade: 1) Con"'((uencia d1 nulid.Je ab;oluta 

no.s ali('os:õe~ a ncn domino e a domú10 (n. 6J, pe.g. 90; n. 15, pag~. 282 
e 283). - 11) Con~cquenci:L d.1 nuliJ.'Ldc rd!Ltiv11 nas o.lien&\Õei a non 
domino e a r!o11ii110 (n. 63, pag. 91 ; n. 16. p:igs. 283-285). - Opinião 
divergente (n. 66. P'K· 90; n. 17, p.•g•. 235-287). - Exceções á nuldade 
(n. 67, po1g. 91; n. 18, pags. 287 e 288) -- Fundamento dn nulidsde 11.' 

h1.tivu: a) Rclroali\'!Jade do rC'gi:J~ro (n. 6S a, p1gs 91 e ~2; n. 19, 
pn.gt:.. 28~ e 28fl). - b) PubliciJ:ide :.1.nlerior do direito Jo prime;ro ad
<1uirente (n. 68 b, l''lll· 92; n. 20, pags. 289 e 290). - e) Função falha do 
nosso indicador real (n. 68 e, pag. 92; n. 21, pags. 290 e 291). -d) C.n

cclaml·nto d!\. transcri~·ào por tltulo h:ibil lD. 68 d, plg. 93; n. 22, pag. 
~92). - e) lnculpnbilid•dc do olicid pela transcrição do formal, após a 

do primc;ro .ulquircntc (n. 6S e, pags. 93 e 9~; n. 23, pags. 292-~'91). -

}) Momento oportuno da ação do oliciol (n. 68 /, pag. 94; n. 2!, Pas'· 
294 e 205). - g) Impossibilidade de se obstar' transcrição do formal e 
li do segundo adquirente (n. GS g. pag. 9!; n. 25, pag. 295) - h) Con

sequcncia do drsruido do olil"ial (n. 68 h, psgs. 94 e 95; n. 26, pags. 295 
e 296) - i) Providencias do primeiro adquirente p9ra guantir-sc (n. 68 
i, p.1g. U5: n. 2i, pag. 296). - j) Coovalidação dn primeir.> venda pela 
transcri~ilo pos:erior do formal (n. 68 j, pags. 95 e 96; n. 2S, p>g< 297 
e 298). - k) Prclerencia pela bon l~ \n. 68 k. pig, 96; n 29, pags. 298 
e 299). - Opinião eoníirmMiv• d> nulidade absoluta (n. 69, plg 96; n. 
30, pags. 299 e 300). - 8intcsc da queit4o sobre a nulidade (n. 69, PR.li'· 

96 e 07; n. 31, pogs. 300 e 301). - Conclu'4o sobre a obrigatoriedade 

do regislro da partilha (11. 70. pag. 97; n. 32, P'l!"· 301 e 302). - Con
clusões: a) Principio gcr.l; b) Corolario (u. il. pags. 9i e 98; n. 33, 

pag. 302), - Conclu,Oe• linais (n. i2, pog<. 98 e 99; n. li, psg. 347). 
U) DoUTIUSA DE l'1-:1xE!R.\ DE Fnt:ITAS (V. Tciuira de Freifaa). CJ Dou
'fllJNA DE LAFA\"t."TTE lV. Lafayefle). D) DouTRISA oo CoDJCi() Cn·1L. A 
trans1nissii.o dos bens hcredilRrios se opera por força da lei (Cocligo Ci
v;I, arls. 530 n. 1 e 1572); ma.a, p:trLilhada a herança, os julgado:1 que 
põem termo á indivis4o c.t-t4o sujeito3 á traoscri\'Ao pm a publicidade 
dos direilos dos herdeiros (Codigo C'ivil, arl 532, n. 1), afim de '" esta· 

l>clcocr o cnrodeamcnto "'" tr.nsmi.,.;.,. (llog. n. 18.52 de N de dczem· 
bm de 1928, u1 t.•. 206 e 228) e permitir a d1Sponibihdadc do' imoYeis 

(Reg. n. 18.542 e.todo, nrt.s. 232 e 234) (n•. l e 2, P"gs. 339-?~l e n. li, 
ptlg. 347). Obr:gntorlctl.i.dc elo r<'gislro da lransmisJ.') c1uça rnorliJ em 
todos os siitc1ne.q gcrm;.inicos: rcgis:ro direto ou indire:o (ns 9 <' 10, p~g~. 

315 e 346). 
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Transmissão de imevel: Rcqui!"-ilos par:\ o. s11:1 tr3nscriç:lo 

(pa~•· 375 e 37G). Atos •uieitos ao regi,tro (p:igs. 371) o 37i). Conl i
nuidade do registro (prig. 377). ()s atos trnn:-;mis:>ivos ou dcclarat.orios 

dB propriedade imovcl s.J.o lavrados por cscrit.ura puhlicn, quunclo de va
lor superior n um conto de r~is (p"gs. 477-479) e por escrito particular, 
quando de valor igual ou inferior n ~sa imporlanrio. (pngs. 481 e 482), 
e.'ltando sujeitos á. tr~nscrição os primeiros para n trunsferencia do do
minio (pngs. 37G, 473, 479 e 482) e os segundos pura vnlcrcm contra 
terceiros e permitirem e. disponibilidade dos imovcis (pngs. 377, 474 
e 482). 

Transmissão enlre particulares e o Estado: Lavra-se por 
escritur.1 publics ou particular, segundo o valor do contrato ullrapassc 
uru coaLo de réis ou seja igual ou inferior a es~n import..ancia, estando 
obrignda á transcrição para a troosterencia do dominio (p:ii;ts. 478, 47!l, 

481 e 482). 
•Tralade jurldlco e pratico da medição e demarcação 

das terras parllcularcs e publicas• de Mncmlo 8ourcs (pngs. 100 
e 338). 

Tribunal de Justiça de S. Paulo (p>g•. 3·15, 3Gl, 362, 365-
368 cm nola). 

Tribunal da Kelaçio de Minas Gerais (pag,. 315 e 362 
nota 552). 

Trcplent (pago. 37, 61, 181, 182, 314, 315, 322 e 330). 

u 
Use: Requisitos paro a sua transcrição (pags. 380 e 381 ). Ln

vrR·se por escritura puhlica ou particular, segundo o valor do contrato 
exceda um rooto de reiH ou seja igual ou ioíerior a CM!I. Ílnportnncia 
(pags. 477 e 481), devendo e:cr transcrito para o. l:lQuisiçdo do direito real 
(pags. 478 e 482). Os atos cxtintivos <lo u~o, que imporlE'm tran~rercn· 

eia de dominio, estilo sujeitos o. escritura publica ou pnrticulor, segundo 
o valor do contrato, devendo ser averbados á m!l.rgem das respcctivaa 
traoscriçõcs, para a extinção do direito real (page. 180 e 482). São esses 
atos cxt:olivos a reauo~ia, a resolução do dominio e a coníusú.u do do· 
minio e do oous (pag. 480). 8cntença de prcseriç~o do u•o (png. 476). 

Uscceplão ordlnarlo du servidão (V. Servidiio). 
Usccaplão trlnlenarlo da prcprtedade lmcvel: A sentença 

que o declara deve ser transcrita pnra servir de litulo ao ndquireote, 
garantindo--o contra. terceiros e permitindo a disponibiJido.<le do imovel 
(pag. 474). 

Usorrutc: Requisitos para a ~ua transcrição (pngs. 379 e 380). 
Modelos de averbaçõc•: cancelamento por renuncia do doador (pag. 416) 
e per faleeiment.o do doador (p•gs. 416 e 417). E' ohrigntorio a trans
crição d• parlilh• onerado com ueo!ruto {paga. 473 e 474). Extingue-se o 
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usoíruto pela destituição (' prescrição, cuja'!! scnl.ença.s de\·em ser a.verlladas 
á margem <ln..~ re!'lpcctivas transcrições para o seu cancelamento (\m~. 475 
e 476). A constituição <lo usoíruto bem como a sua alienação ao propriela
rio da cousa. e u. cessdo do exercido do usofruto (pn.gs . .\77 e 479) se fazem 
por escritura publica LU p:i.rticular (pa.g. 481), Aegundo o valor do contrato 
excedo. um conio de r(•is ou seja igual ou inferior a. essa importancia, de
vendo Ecr a constituição e a alicnnção so proprieL"lrio transcritas, respe
ctivamente, nos livro-s 4 e 3, paro. o. aquisi~ão, no primeiro <'aso, do di
reito real (pngs. 478 e 482) e, no segundo cnso, pare. a oonsolid~ do 
dominio (pags. 479 e 482). Os atos extiutivos do usoíruto, como a re

DUDC'in, a rcsoluçllo do dominio e o. confuMo do dominio e do onus, que 
importem tro.n~írrcncia de <lominio, csllo sujeitos a cscrilura publica ou 
particular, 5egundo o vo.lor do contrato, devendo Rer averbados & margem 
das respectivas t-ro.nserições, para a extinção do direito real (pags- ·180 
e 482). 

Vlllldade do re.lstrc da partilha (V. Parlilha). 

V 

Venda de direito hercdllarlc (V. Alienação de <1.ireito here
àitario). 

Vicente Mamede de freitas Junlcr (pag<. 7, 345 e 362-372). 

w 
Wleland (pags. 28, 82, 84, 85, 90. 91, 112, 113, 207, 2"21, 2H 

242, 259-2(11, 264, 265, 278, 285 e 287). 
Wlndschcl<l (pag. 205). 
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Ondt" 1u• te.: 

é 
adqu'.r!u 
te\'e 
rLxa 
é 
egualmente 
- f) 
Exposlc:Ao do 
opinlnão 
e a Isso lnduzem 
Rodrigues Torres 
ou, c-xpllcando-me 
francês. 
15 - f 
palses ~. 
Mas 
produz:u 
Independente 
poderia. 
fu 
~onfr•t•nte. 
rednndou grandes 

·······•~te publlcJdade 
contratcntés, 
!mamente 
transterla-se 
envo1ver 
prorrfedade 
lugar dlversoe 
reclamar sua • 
Introduzido entre nõe, 
aquisição (Codlgo da Prussl• 

de 1790 
•f•fema 
Codlgo 
admitindo ee 
fJar-.ae, 
onulado 
um credor 
emtlm 
rctlficaJ-o. 
v~nham contratar 
terceiros, 
sõrnente 
!!obre o direito 
e v:ntenarlo 
a. - Inscrito. e a almples-

mente poaau1da. 
relevado 
reconhece moa 
cn~crlto 
lnalrJçl.o 
que transcrição 
CJvll e"ªª 
legalmente 
titulo 
eglatro 
Cedlgq_ 
proprlõdade 
realisada 
no lnal 
independente 
portanto 
vnl damente 
alr::t"nlflc-a.ndo a todo• 
n. 128 
•r•dlC"8o. 
pubUcldade 
Continuam, 
Glvll 

será 
adquJrfu, 
ob:eve 
ílxarA 

Lela-11e1 

!lerâ 
Igualmente 
- 16. f) 
Exposlcão de 
ôplnião 
<' a essa conclusão Jndueem 
Rodrigues Torre 
ou explicando-nos, 
francês, 
15. f) 
pafses 
"Mas 
produzia 
Independentemente 
poderia 
fazia 
eontratan•ea", 
redundou em grandes 
fndrprndf'nfrmrnf~ 

pubHcldade 
1"">ntrat antes. 
;n10.nc>nte 
tralll!lt'erla ·O 
<'volver 
propriedade 
lugnre~ diversos 
reclamar a aua 
Introduzido. entN!! nõa, 
nquls!çlio na PrusRla (Cod.lgc 

de 1794) 
•l•f•mn. 
Codlgo 
admitindo-se 
fiar-se 
anulado 
o credor 
Pnflm 
rctltlcê.-lo. 
venham a contratar 
terceiro, 
Rômentc 
Robre direito 
P o vlntrnarlo 
- o. lnacrlta. -e a slmplee-

mentc poasulda -, 
rc.-velado 
reconheceremos 
Inscrito 
Inscrição 
f!Ue a. tranacrlcll.o 
CI vil a '881!1& 
Jegnlmente, 
titulo 
registro 
Codlgo 
propriedade 
rPallzado. 
nominal 
Jndepe>ndenlemente 
portanto, 
validamente 
~lgnltl<'ando todos 
n. 1237 
crndldo 
publicidade 
Continuavam. 
Clvll 
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332 ] 3 
an 20 
3a2 23 
333 8 

334 22 
335 30 e 31 
335 37 
345 20 
347 37 
362 6 
3G3 14 
376 14 
377 9 
377 14 
379 21 
379 22 
3!10 32 
3!13 !) 

393 17 
3!1-1 !) 
397 23 e 24 
398 23 
3~ li 23 e 24 
403 2 
403 3 
403 10 
405 4 
407 16 
413 32 e 33 

41-1 1 

414 8 
423 30 
430 12 
436 ú 
453 6 
467 20 
459 9 
4 fi4 16 
464 20 
466 33 
4 77 22 e 23 

4111 35 
483 13 
483 36 
626 29 
627 . 20 

530 23 
530 26 
li31 11 
533 8 
/)3~ 27 
636 5 
&3R 10 
li39 2 
li40 22 
li41 1 li 
541 21i 
641 2R 
5-12 44 
r;.t 4 34 
548 R 
~46 31 
648 f4 
547 31 

Ondf' Lllf' l~I 

Importavam em transml.11eã.o 
Jmportando em transrerencla 
tli~J')OT de 
Importando a tran.11crição na 

ci:lstencla 
a.doação 
JlOTq ue ezclulu 
dlrc;tci 
rr1rt.lro de 
('rdelro 
porqunto 
germanlco do CodJgo 
prejudicar a terceiros 
consequentes á sentença 
puzer 
transcrlç.!i.o 
uso!ruto 
nota 
Modelos de certidões para 

averbações 
de\"la, 
Sf'pem. 
"n-brnPd• 
,·trtade 
ala•lo 6 
rlrvn<:-lo da taxa 
do capital 
alterando a 
Averbecões 
do !movei 
subrogado ne1te !movei 0 

onus 
H) Averbações de cancel.,.. 

menta sob forma de certl
dõe1 

fornm subrogadae no 
subrogaram o onue 
de,·tndo se 
tran9crlçlo 
lmoveJs lnttrlno de!l& 
figura comprador 
prC"notnçAo 
tnsolvancla 
auto fnudale•to 
lnlciC"l 
an1lgavel (Codlgo 

dc>C"laratorloe 
Ct\•ll, 
no lugar 
pnrtlfha. 
nó!ll, porque 

11uJeltoa A 
e11bordlnndo.11 4. 
AUJelto A. 
••ra•~a 
1972 
aluan.o A 
J~oC'açn.o de 
~tt\cedo 
tcrmlnaçl\o 
pnttllhn 
do Julgado 
nlndo 
t- a ação 
• Preacrlç6ee 
QUC 
11egundo pelo 
Rujeltos 
nnnca 

Lfola--HI 

imporla\·am tran!!lm:11.lo 
imi>ortando tra.neferencla 
d';spor do 
.mpor<ando a traascrl<:lo a 

.. :ic!S"t'nCJa 
a<loção 
porque se exclnln 
d:reito 
tt~ILll1l'O .. 
herdeiro 
porquanto 
germanlco no Cod!go 
prejudicar tercelroa 
co:isequtntes a sentença 
puser 
trans<'rli;~10, 
uso fruto, ..... 
llodeloa de a\·erbaç~ea 

deviam, 
Sell'lle•-11e 
••b-ropda 
,·frtude 
alnllAo a 
ele,·a('lo de t•ll:a 
de nplfal 
alterando·a. 
Av-erbações 
dos lmo\"el.11 
Auhrogado tsle imo,·el no 

o nus 
H) A verb&ções de cancela· 

mentos 

foram transrcrldu para 0 
tran9ferlram o onus 
devendo-se 
ln1crlção 
Jmovels de!llta 
r!gura como comprador 
prenotaelo 
lnsolvencla 
aln fr••dale•fo 
lnk!al 
amJgavel. dt valor superior e 

um conto de rEls (CodlgO 
declaratorlos, 
Civil, 
do lugar 
partlJha. 
1111 .. o "!eterna germanlco, 

porque 
sujeitos a 
.11ubord~nado11 a 
.11uJelto a 
•en•ca 
1872 
n.lu1Ao a 
J.ocac;:Ao da 
'.\rncedo 
delermlnaçAo 
pnrtllha 
dôfl Julgados 
alnd& 
(o ac;:fto 
.. Prelll'rlc;:llo 
que 
!!!ti;:undo E feito pelo 
~ujella11 

nunca 



•••• Linha• Onde •e 1•1 Leln-tre1 

548 12 e 13 Independente independentemente 
548 17 francês ~rancés 
648 40 Jurfdlaa Jurldlca 
549 1 ê é 
549 4 csencfa ·essencla 
á50 31 direito, direito 
562 13 poderia poderá 
!'i52 43 cam com 
553 22 seevfdAo servidll.o 
553 36 Codi'so Cod.llço 
554 38 pela ..... pela regr& ,,..., . 
555 88 tranacrl- transcr/r;;/l,o, 
556 13 prova senão prova, sendo 
580 36 proprtdade propriedade 

Nota - Chaman10~ a atençllo dos orle/a.Is do registro sobre o engano 
vertf:~ado na c0Jocaç1lo dos n1odeloa. das verbaciJes ns. 5 . ., e 6. 0 da pag. 
407 0 que deveriam eatar na png. 405. em seguimento B0.9 rnodplos das 
.. ,·...,.rbncn.-. diP .... <"rflfurn• modl'l~n'tl,•n• da Alpotecn ln•<"rltn. 

A pn1C". 517, no 1." modelo. h1• dois lugares ern que os dl&eres nllo silo 
bem JlgJvele: o pr:me!ro, onde se deve ler "'o titulo,. e o segundo, orn 
que a Jeltur11. deve ser a seguinte ""de pacto .a retto. O ret'erldo I! verdade 
e dou r~. Braganca," 

DolxnmoH ao cuidado do lellor bPnevolento as demais Jncorrecllea aa• 
cncontro.re1n, devPndo assinaJar-F<c, dt•sd'• J4, 11.s troc11s <" ln vr-rslJ<>s de- /e
Lras. ul<·rn de outros erros ou enganos, que nos pas11111.ra.rn dosa.poroeb/doa, 
visto 1crpn1 H!do c-01netldo111 por noHBO lncur/11 ou Jgnorancln. 

l•'ol adotada nt-filte llvro a ortograt'la da Academia Dra.11Jlclra. de Le
tru.B e da Acndem/a dn.~ Clrnclas d<> Lisboa, cnrn a dlspensn, porl!-rn, da 1ua. 
abundante acentuo.cno graflcn. que. allt11r, Julgamo• apenas neceaaa.rl& ezn 
obru.11 d 'dal leu.a. 

Roganioa ao JeJtor que 11upra, cnm n •eu proprJo oonheclrnanto, ou 
relc-ve, com a sua benev0Ier1c/n. ns t'altns havidas nessa adoc.11.o. 
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